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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 136/2009 – São Paulo, segunda-feira, 27 de julho de 2009 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

PROC.   : 2009.03.00.021204-1    SuExSe    2880 
ORIG.   : 200661000057797  13 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   : União Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REQDO   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
INTERES : UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

  

1. Fls.1087/1104: Recebo a manifestação como Agravo e mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos, 

submetendo o recurso interposto à apreciação do Egrégio Órgão Especial desta Corte, oportunamente. 

  

2. Fls.1107/1110: A manifestação nominada como "embargos declaratórios" são intempestivos. Conforme a certidão de 

fl. 1084, a disponibilização eletrônica da decisão recorrida deu-se em 24/06/2009 e a publicação ocorreu em 

25/06/2009, nos termos do art. 4º, § 3º, da Lei 11.419/2006. O prazo recursal findou em 30/06/2009 e os embargos 

foram opostos em 14/07/2009, quando já expirado o prazo recursal, impondo o não conhecimento. 

Demais disso, o pleito sequer mereceria acolhida, pois o petitório não ostenta forma nem figura de embargos de 

declaração. 

Com efeito, depreende-se do art. 535, I e II, do CPC que os embargos de declaração apenas são cabíveis quando 

constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição ou omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado. 

Não é o que se verifica no caso. Não está presente nenhuma das hipóteses referidas, tendo-se em conta que o 

embargante refere-se a processo estranho, que sequer especifica. 

Assim sendo, não conheço dos embargos de declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 
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PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

  

  

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

  

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO 146369 

DECISÕES: 

  

PROC.   :  1999.03.99.113032-1        AC  555305 
APTE    :  BUENO BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     :  ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008147133 
RECTE   :  BUENO BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que reconheceu a 

constitucionalidade da MP nº 1.212/95 e posteriores reedições, eis que as medidas provisórias constituem instrumentos 

legislativos idôneos para dispor sobre matéria tributária. 

 A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 97 do CTN e 62 da Constituição Federal. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido, pois o v. acórdão recorrido baseou-se, como fundamento central, em 

matéria de cunho eminentemente constitucional, matéria esta que escapa da competência do c. Superior Tribunal de 

Justiça, consoante sua iterativa jurisprudência: 

TRIBUTÁRIO - PIS - ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL - 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO NO ÂMBITO DESTE TRIBUNAL. 

1. O recurso não merece prosperar. É inafastável a índole constitucional da matéria versada nos presentes autos. 

2. Veja-se trecho do acórdão recorrido que corrobora esta assertiva (fl. 358): "Destaca-se a posição desta Turma no 

sentido da inexigibilidade de lei complementar para alteração do ordenamento jurídico do PIS porquanto sua matriz 

encontra-se no art. 195, inc. I, da CF/88, bastando, pois, lei ordinária ou medida provisória para alterar a exação. Nesse 

aspecto, o Excelso Pretório foi decisivo pela negativa da necessidade de lei complementar, ao analisar a Lei 9.715, 

através da ADIn 1.417, a qual considerou inconstitucional somente seu art. 17, que fixava eficácia sobre fatos geradores 

ocorridos a partir de 01.10.95." 3. Mais adiante afirma que "não se amolda à hipótese a previsão do art. 246 da CF, que 

veda a utilização de medida provisória para reger artigo da Constituição alterado por Emenda Constitucional 

promulgada a partir de 1995, uma vez que as regras que dispõem sobre a base de cálculo da contribuição (a receita bruta 
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operacional, nos termos da legislação do imposto de renda), não sofreram inovação, nem foram reguladas por tal 

instrumento normativo" (fl. 359). Ainda o decisum assevera que "respeitada a anterioridade nonagesimal, estar-se-á 

respeitando também o art. 150, inc. III, 'a', da CF/88, que veda cobrança de tributo em relação a fatos geradores 

ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituídos ou aumentado." (fl. 359). Por fim,  o acórdão 

afirma que "não vislumbro, por outro lado, a alegada violação aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva, 

por ter sido dado tratamento tributário diferenciado apenas para as entidades às quais se refere o art. 72, inc. V, do 

ADCT." (fl. 361)  

4. Mesmo que se pudesse superar este óbice, verifica-se que o recurso especial não pode ter sua análise nesta Corte, em 

razão da falta de prequestionamento dos dispositivos tidos por violados; pois, em momento algum, quer implícita ou 

explicitamente, manifestou-se acerca dos dispositivos que baseiam o recurso: artigos 104 e 105, ambos do Código 

Tributário Nacional e 44, da Lei n. 4.506/64. Precedentes. 

5. É de bom alvitre lembrar que "para configurar-se a existência do prequestionamento não basta que o recorrente 

devolva a questão controvertida para o tribunal, sendo necessário que a causa tenha sido decidida à luz da legislação 

federal indicada, bem como seja exercido juízo de valor dos dispositivos legais, interpretando-se a sua aplicação ou não 

ao caso concreto. Nesse diapasão, também não é suficiente a simples menção da norma considerada violada, seja no 

relatório ou no voto condutor, sem que se atenda aos requisitos adrede mencionados." (AGA 348.942/RS, Rel. Min. 

Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 16.4.2001, DJ 13.8.2001, p. 139). 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 765.974/PR, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/06/2008, DJe 

24/06/2008) 

Do mesmo modo, não merece ser admitido o presente recurso com relação à contrariedade ao artigo 62 da Constituição 

Federal, dado que o exame de matéria constitucional refoge dos limites da competência outorgada ao Superior Tribunal 

de Justiça na estreita via do recurso especial, consoante já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. RECURSOS ESPECIAIS DA UNIÃO DO AUTOR. 

VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE, NA VIA ELEITA. ART. 535. 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E/OU OBSCURIDADE NÃO CONFIGURADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL INEXISTENTE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. RECURSOS 

ESPECIAIS NÃO CONHECIDOS. 

1- Ao Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial, não compete a análise de violação a texto constitucional, nos 

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. (...) 

(STJ, Resp nº 614019/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 15.03.2007, DJ 23.04.2007, p. 289) 

Em igual sentido: STJ, Edcl no Resp nº 318242/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, j. 07.06.2006, 

DJ 01.08.2006, p. 328; STJ, Resp nº 924484/MG, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, j. 15.05.2007, DJ 28.05.2007, p. 

316; STJ, Resp nº 627424/PR, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 06.03.2007, DJ 28.05.2007, p. 287; STJ, Resp nº 

572911/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, j. 17.04.2007, DJ 07.05.2007, p. 31. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2009.  

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.03.99.113032-1        AC  555305 
APTE    :  BUENO BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     :  ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008147135 
RECTE   :  BUENO BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que reconheceu a constitucionalidade da MP nº 1.212/95 e posteriores 

reedições, eis que as medidas provisórias constituem instrumentos legislativos idôneos para dispor sobre matéria 

tributária. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 5º, II, 62, 149, 150, I, todos da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao excelso Supremo Tribunal Federal, para servir de paradigma, os autos nº 1999.03.99.090142-

1), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 
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Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.015177-1  ApelReex  578012 
APTE    :  BELGO BEKAERT ARAMES LTDA 
ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008007875 
RECTE   :  CIA INDL/ E MERCANTIL DE ARTEFATOS DE FERRO CIMAF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do art. 102, III, da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido 

de compensação, o pagamento indevido. 

Alega a parte recorrente violação aos artigos 2º, 5º, caput, XXII, XXIV, XXXVI, LV, 170, caput, II, 182, caput, §3º, 

150, incisos III, a e b, todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam 

diretas, mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior 

instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

EMENTA: Repetição de indébito: compensação de valores pagos indevidamente: termo inicial do prazo prescricional. 

Recurso extraordinário: descabimento: ausência de prequestionamento do tema do dispositivo constitucional dado por 

violado: controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional pertinente ao caso, de reexame inviável no recurso 

extraordinário: incidência das Súmulas 282, 356 e, mutatis mutandis, 636. 

(RE-AgR 462628/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 21.06.2007, DJ 10.08.2007, p. 33) 

EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 
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a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido. 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

RE: inadmissibilidade: questão referente caráter de prejudicialidade da preliminar de prescrição, de natureza processual 

ordinária, insusceptível de reexame na via do extraordinário; alegada ofensa ao texto constitucional que, quando não 

fosse de cunho meramente processual, exigiria a verificação dos limites objetivos da coisa julgada, em termos que, no 

caso, a faria indireta ou reflexa. 

(AI-AgR nº 454747/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 29.06.2004, DJ 25.02.2005, p. 20) 

EMENTA: AGRAVOS REGIMENTAIS EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA 

DE INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL DE MATÉRIA DISCUTIDA NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI 9.718/98. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS A MAIOR. OFENSA 

REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVOS IMPROVIDOS. I - Não ocorre inovação de matéria 

alegada em recurso extraordinário a impugnação de questão debatida no acórdão recorrido, ainda que não argüida na 

petição inicial do feito. II - A jurisprudência da Corte é no sentido de que a apreciação das questões relativas à 

compensação dos valores recolhidos a maior com outros tributos e à aplicação de correção monetária e de juros 

dependem da análise de normas infraconstitucionais e do prévio exame de fatos e provas. Ofensa reflexa à Constituição. 

Precedentes. III - Agravos regimentais improvidos. 

(STF, Primeira Turma, RE-AgR 375857/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 29/05/2007, DJ 03/08/2007, p. 884) 

grifei 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.015177-1  ApelReex  578012 
APTE    :  BELGO BEKAERT ARAMES LTDA 
ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008007876 
RECTE   :  CIA INDL/ E MERCANTIL DE ARTEFATOS DE FERRO CIMAF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os arts. 535, II, do CPC; 

4º da LC 118/05; 165, I, caput e inciso I, 150, §4º, todos do Código Tributário Nacional; 13 da Lei 9065/95; 39, 4º, da 
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Lei 9250/95; 20, §3º, alíneas a e c e 21, parágrafo único, ambos do CPC. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 
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§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 
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O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, para servir 

de paradigma, o Recurso Especial nº 1.002.932-SP. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal, que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de compensação, 

o prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos em que se deu a 

homologação tácita, nos termos do artigo 150, §4º do Código Tributário Nacional. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os arts. 150, §§ 1º e 4º, 

156, VII, 168, I, todos do Código Tributário Nacional. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 
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§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 
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Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, para servir 

de paradigma, o Recurso Especial nº 1.103.045-MG. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008175420 
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LTDA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta egrégia Corte,  que reconheceu a compensação dos valores indevidamente recolhidos, com a 

incidência da taxa SELIC a partir de 1º de janeiro de 1996. 

Sustenta a parte recorrente que o v. acórdão contraria o artigo 15-A, do Decreto-lei nº 3.365/41. Sustenta, ainda, a 

ocorrência de dissídío jurisprudencial.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação da norma inserta no artigo 15-A, do Decreto-lei nº 

3.365/41, de modo que ausente o necessário prequestionamento. Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de 

Justiça, consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, 

Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 
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Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

o recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, eis que ausente o necessário cotejo analítico e a 

similitude fática entre os julgados paradigmas, nos termos dos artigos 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º do 

RISTJ, o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do STF. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  2002.03.99.012594-0        AC  787366 
APTE    :  FUNDESP COM/ E IND/ LTDA 
ADV     :  JOSE FERNANDO TEIXEIRA ALVES FERRAZ 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2008259124 
RECTE   :  FUNDESP COM/ E IND/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência ao art. 5º,  inciso XXXV,  da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.012594-0        AC  787366 
APTE    :  FUNDESP COM/ E IND/ LTDA 
ADV     :  JOSE FERNANDO TEIXEIRA ALVES FERRAZ 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008259125 
RECTE   :  FUNDESP COM/ E IND/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, negou provimento à apelação, em virtude da adesão do 

recorrente ao REFIS. 

A parte recorrente alega que o v. acórdão violou o art. 792 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2001.61.05.009318 -0, o qual serve de 

paradigma aos demais. 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.10.000491-8        AC  914075 
APTE    :  ENERTEC DO BRASIL LTDA 
ADV     :  LIGIA REGINI DA SILVEIRA 
ADV     :  MARIA CAROLINA BACHUR  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

PETIÇÃO: EDE    2009096181 

RECTE  : ENERTEC DO BRASIL LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que conheceu do recurso de embargos de declaração e 

deu-lhes parcial provimento, a fim de aditar o relatório do despacho que suspendeu o andamento do recurso especial 

interposto às fls. 490/494. 

A parte insurgente aduz que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça não conheceu, por decisão monocrática, do recurso 

especial enviado como paradigma (RESP 1105006/SP), de sorte que não há mais leading case que fundamente o 

sobrestamento dos presentes autos, nos termos da Resolução n.º 08/2008 exarada por aquela Corte Superior. 

Decido. 

O pleito não merece prosperar. 

É que, em que pese a decisão monocrática lançada nos autos do RESP 1105006/SP, onde se discutia o mesmo objeto 

litigioso, há outro leading case, Processo n.º 2005.61.00.025988-2 (RESP 00842708/SP), pendente de julgamento, 

enviado ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que traz, em seu bojo, a mesma questio juris, o que, por si só, tem o 

condão de sobrestar o andamento do presente feito, nos termos do artigo 543-C, §1º, do Código de Processo Civil. 

Desse modo, REJEITO os embargos de declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.00.019273-0       AMS  269738 
APTE    :  FEDERACAO DE SERVICOS DO ESTADO DE SAO PAULO-FESESP 
ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2007311185 
RECTE   :  FEDERACAO DE SERVICOS DO ESTADO DE SAO PAULO-FESESP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

235/243. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende afastar a exigibilidade da contribuição ao PIS, como prevista na 

Lei 10.637/2002, que trouxe o regime da não-cumulatividade a referida contribuiçao. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido da impetrante e denegou a segurança pretendida, consoante fls. 

97/103. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 235/243. 

A impetrante interpôs recurso especial, onde alega o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Assim, o recurso não merece ser admitido. 

Ademais, quando o v. acórdão recorrido fundar-se em interpretação de matéria eminentemente constitucional, como 

ocorre no presente caso, descabe ao Superior Tribunal de Justiça examinar a questão, porquanto reverter o julgado 

significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo Supremo 

Tribunal Federal, e a competência traçada para o Superior Tribunal de Justiça restringe-se unicamente à uniformização 

da legislação infraconstitucional. Nesses termos são os precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; 

AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 

18.05.2006; AgRg nos EDcl no Ag 701.285/SC, DJ 03.04.2006. 

Nesse sentido é o aresto abaixo transcrito: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 1100480 - SP  (2008/0222947-0) 

RELATOR : MIN. LUIZ FUX 

AGRAVANTE  : WA INTEGRADORA DE SISTEMAS DE GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : ÁLVARO TREVISIOLI E OUTRO(S) 
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AGRAVADO   : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

DECISÃO 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PIS. COFINS. RETENÇÃO NA FONTE. LEI Nº 

10.833/03. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte 

examinar a 

questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, 

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da 

legislação infraconstitucional. 

2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no 

REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006; AgRg nos EDcl no Ag 701.285/SC, DJ 

03.04.2006.  

3. In casu, o acórdão impugnado tratou da matéria de fundo embasando-se em fundamento de natureza eminentemente 

constitucional, consignando que a retenção na fonte da contribuição ao PIS/COFINS é legítima, não caracterizando 

violação ao art. 246, da CF/88 e aos princípios constitucionais. 

4. Agravo de instrumento desprovido. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por WA INTEGRADORA DE SISTEMAS DE GESTÃO 

EMPRESARIAL LTDA contra decisão que inadmitiu recurso especial, este com fulcro no art. 105, inciso III, alínea 

"a", da Carta Maior, no intuito de ver reformado v. acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, 

assim ementado: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. LEI 10883/2003. RETENÇÃO NA FONTE. LEGITIMIDADE 

DA TRIBUTAÇÃO. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL 

POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A contribuição ao PIS, em 1988, foi reconhecida e recepcionada pela Constituição Federal, em seu artigo 239, 

quando então lhe foi reconhecido o caráter tributário, como contribuição social, destinada a financiar o programa do 

seguro-desemprego e ao abono anual de um salário mínimo. 

2. A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) foi instituída pela Lei Complementar nº 70, de 

31 de dezembro de 1991, com fundamento na Constituição Federal,  em seu artigo 195, inciso I e tem como objetivo o 

custeio das atividades da área de saúde, previdência e assistência social, conforme dispunham seus artigos 1º e 2º. 3. 

Com o advento da lei 10.637, de 30 de Dezembro de 2002, seguida pelas leis 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, e 

atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição ao PIS e à COFINS passaram a ser não-cumulativas. 

Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03. 

4. A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de 

incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculos 

distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de um discrímen a ser 

ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para as contribuições.  

5. A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do tributo, 

porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte ter-se-á a base de cálculo, 

para a apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de IPI e ICMS, o legislador 

constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para que se implementasse a 

não-cumulatividade, dadas as características desses tributos, enquanto para o PIS e COFINS a lei é que deve se 

incumbir dessa tarefa. 
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6. Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve regulamentação de 

artigo, nem inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da contribuição ao PIS e 

COFINS no corpo do Texto Constitucional, por si só, autoriza eventuais alterações nos critérios de suas exigências, 

feitas por lei ordinária, não havendo óbice que suas iniciativas se dêem por meio de Medida Provisória, desde que 

observado o princípio da anterioridade nonagesimal. 

7. A Lei 10.833/03 não inovou no tema. Os critérios de retenção na fonte, em relação à CSLL, COFINS, PIS/PASEP, já 

haviam sido disciplinados no art. 64 da lei 9.430/96, determinando a retenção na fonte dessas contribuições. 

8. A Lei nº 10.833/03, nos artigos 30, 31 e 36, estabeleceu a retenção na fonte das contribuições, com respaldo no 

Código Tributário Nacional e na Constituição Federal, respectivamente nos artigos 121, parágrafo único, inciso II, e 

128 e no art. 150, § 7º, considerando a relação jurídica existente entre o tomador e o prestador de serviços, autorizando 

àquele, responsável tributário, a pagar o tributo devido à União, sujeito ativo das contribuições.  

9. Para a CSSL, a retenção encontra suporte no próprio texto constitucional, consolidado no preceito do artigo 150, § 7°. 

10. A retenção na fonte das contribuições, sobre o valor constante da Nota Fiscal, não implica em nova técnica de 

tributação e recolhimento, a exigir sua instituição por Lei Complementar, tampouco se equipara a uma modalidade de 

empréstimo compulsório. Nesse sentido são os precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

11. Apelação e remessa oficial providas. 

Na presente irresignação especial, aponta a empresa recorrente violação ao art. 128, do CTN, aduzindo que não se pode 

responsabilizar terceiro, sem que haja vínculo entre este e o fato gerador do tributo. 

Contrarrazões às fls. 73 e contraminuta às fls. 300. 

Brevemente relatados. Decido. 

Presentes as peças indispensáveis à formação do instrumento e, preenchidos os demais requisitos de admissibilidade, 

porquanto infirmados os fundamentos da decisão agravada, merece ser conhecido o presente agravo, pelo que passo à 

análise do recurso especial. 

Prima facie, tenho que o recurso especial não reúne condições de êxito. Isto porque, conforme se depreende dos autos, o 

v. acórdão ora impugnado tratou da matéria de fundo embasando-se em fundamentos de natureza eminentemente 

constitucional, ao deixar consignada que a retenção na fonte da contribuição ao PIS/COFINS é legítima, não 

caracterizando violação ao art. 246, da CF/88 e aos princípios constitucionais. 

Vale ressaltar, assim, que este Superior Tribunal de Justiça, em reiterados julgados, vem decidindo no sentido de que 

quando o acórdão recorrido decide com base em interpretação eminentemente constitucional, a via especial não pode 

ser aberta, posto que estar-se-ia usurpando competência declinada pela Carta Maior ao Colendo Supremo Tribunal 

Federal, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação 

infraconstitucional. Neste sentido, vale conferir recentes precedentes, abaixo colacionados, in verbis: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - MEDIDA CAUTELAR PARA DAR EFEITO SUSPENSIVO AO 

RECURSO ESPECIAL. 

1. A tese jurídica em torno da infringência ao princípio da hierarquia das leis, quando há confronto entre a lei 

complementar e a lei ordinária, no âmbito do STJ, pacificou-se a partir do entendimento do STF, de que se tratava de 

tese jurídica de natureza constitucional, mesmo quando firmada com base no art. 110 do CTN. 

2. A partir do alinhamento da tese, os recursos especiais que discutem a questão jurídica passaram a não ser conhecidos. 

3. A posição da Segunda Turma, já sedimentada e unânime, desautoriza a preservação do especial em pendência, via 

cautelar, à mingua de fumus boni iuris. 

4. Agravo regimental improcedente." (AgRg na MC n.º 9.757/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 

22/03/2006) 
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"TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. ARESTO RECORRIDO. ENFOQUE EMINENTEMENTE 

CONSTITUCIONAL. COMPENSAÇÃO. LEI Nº 10.637. IRRETROATIVIDADE. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. ISENÇÃO.  SÚMULA Nº 

276/STJ. SÚMULA Nº 83/STJ. 

1. No que se refere à revogação da isenção contida na LC nº 70/91, verifica-se que o acórdão impugnado perfilhou tese 

assentada em 

matéria eminentemente constitucional, de competência do STF e, portanto, fora do âmbito de apreciação do recurso 

especial. 

(...) 4. Recurso especial de Cardionuclear Cardiologia Nuclear S/C Ltda e Fazenda Nacional não conhecidos." (REsp n.º 

597.518/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01/07/2005)  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SOCIEDADES COOPERATIVAS. PIS E COFINS. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO. MP 1.858-6/99 E REEDIÇÕES. 

ACÓRDÃO DECIDIDO POR 

FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO 

ESPECIAL. 

1. A controvérsia em torno da cobrança do PIS e da COFINS, em face das sociedades cooperativas, foi decidida por 

fundamentos de natureza eminentemente constitucional, o que a torna insuscetível de exame na via do recurso especial. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AG n.º 570.913/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJU de 21/03/2005) 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E 

COFINS. LEI Nº 9.718/98. COOPERATIVAS. ISENÇÃO. 

ART. 6º DA LC Nº 70/91. REVOGAÇÃO. MP 1.858-6/99 E REEDIÇÕES. ACÓRDÃO RECORRIDO CENTRADO 

EM FUNDAMENTO DE ÍNDOLE EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

APRECIAÇÃO PELA VIA ELEITA DO ESPECIAL. 

Nega-se provimento ao agravo regimental, em face das razões que sustentam a decisão recorrida, sendo certo que o 

acórdão recorrido, ao apreciar a questão acerca da inconstitucionalidade de dispositivos da Lei nº 9.718/98 e da MP nº 

1.858/99, cingiu-se à interpretação de regramentos e princípios constitucionais, afastando, ipso facto, a apreciação da 

questão pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, porquanto, na hipótese, faz-se obrigatória a remessa da matéria ao 

STF, por meio de recurso extraordinário."  

(AgRg no AG n.º 569.025/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 31/05/2004). 

Por esses fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 1º de abril de 2009. 

MINISTRO LUIZ FUX Relator." 

(STJ - Ag 1100480 Relator(a)  Ministro LUIZ FUX   

Data da Publicação  11/05/2009) (grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2009. 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.019273-0       AMS  269738 
APTE    :  FEDERACAO DE SERVICOS DO ESTADO DE SAO PAULO-FESESP 
ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2007311186 
RECTE   :  FEDERACAO DE SERVICOS DO ESTADO DE SAO PAULO-FESESP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

235/243. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende afastar a exigibilidade da contribuição ao PIS, como prevista na 

Lei 10.637/2002, que trouxe o regime da não-cumulatividade a referida contribuiçao. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido da impetrante e denegou a segurança pretendida, consoante fls. 

97/103. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 235/243. 

A impetrante interpôs recurso extraordinário onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente 

recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 195, § 9º e 246, da Constituição Federal. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a 

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de 

sua publicação, e determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência 
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devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual passou a cuidar, igualmente, dos denominados processos múltiplos, isto é, a 

situação em que há multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é 

regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados sobrestados considerar-se-ão automaticamente 

não admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Supremo Tribunal Federal configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam à nossa mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que 

leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça" 

(Recurso Extraordinário e Recurso Especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.61.00.002347-6, 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, até 

pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2009. 
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PROC.   :  2003.61.00.022337-4       AMS  267452 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  SERRANO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  SIMONE MEIRA ROSELLINI 
PETIÇÃO :  RESP   2007168272 
RECTE   :  SERRANO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, 

por unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 163/169. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende afastar a exigibilidade da contribuição ao PIS, como prevista na 

Lei 10.637/2002, que trouxe o regime da não-cumulatividade a referida contribuiçao. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido da impetrante e concedeu a segurança pretendida, consoante fls. 

59/63. 

Neste egrégio Tribunal, a Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação da União Federal 

(Fazenda Nacional) e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido da impetrante e denegar a segurança 

pretendida, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 163/169. 

A impetrante interpôs embargos de declaração que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, voto e 

acórdão de fls. 177/182. 

A impetrante interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 535, inciso II, do 

Código de Processo Civil e artigo 110, do Código Tributário Nacional, bem como o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Assim, o recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração, uma vez que houve 

apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 27/805 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

Ademais, quando o v. acórdão recorrido fundar-se em interpretação de matéria eminentemente constitucional, como 

ocorre no presente caso, descabe ao Superior Tribunal de Justiça examinar a questão, porquanto reverter o julgado 

significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo Supremo 

Tribunal Federal, e a competência traçada para o Superior Tribunal de Justiça restringe-se unicamente à uniformização 

da legislação infraconstitucional. Nesses termos são os precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; 

AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 

18.05.2006; AgRg nos EDcl no Ag 701.285/SC, DJ 03.04.2006. 

Nesse sentido é o aresto abaixo transcrito: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 1100480 - SP  (2008/0222947-0) 

RELATOR : MIN. LUIZ FUX 

AGRAVANTE  : WA INTEGRADORA DE SISTEMAS DE GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : ÁLVARO TREVISIOLI E OUTRO(S) 

AGRAVADO   : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

DECISÃO 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PIS. COFINS. RETENÇÃO NA FONTE. LEI Nº 

10.833/03. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte 

examinar a 

questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, 

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da 

legislação infraconstitucional. 

2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no 

REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006; AgRg nos EDcl no Ag 701.285/SC, DJ 

03.04.2006.  

3. In casu, o acórdão impugnado tratou da matéria de fundo embasando-se em fundamento de natureza eminentemente 

constitucional, consignando que a retenção na fonte da contribuição ao PIS/COFINS é legítima, não caracterizando 

violação ao art. 246, da CF/88 e aos princípios constitucionais. 

4. Agravo de instrumento desprovido. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por WA INTEGRADORA DE SISTEMAS DE GESTÃO 

EMPRESARIAL LTDA contra decisão que inadmitiu recurso especial, este com fulcro no art. 105, inciso III, alínea 
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"a", da Carta Maior, no intuito de ver reformado v. acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, 

assim ementado: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. LEI 10883/2003. RETENÇÃO NA FONTE. LEGITIMIDADE 

DA TRIBUTAÇÃO. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL 

POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A contribuição ao PIS, em 1988, foi reconhecida e recepcionada pela Constituição Federal, em seu artigo 239, 

quando então lhe foi reconhecido o caráter tributário, como contribuição social, destinada a financiar o programa do 

seguro-desemprego e ao abono anual de um salário mínimo. 

2. A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) foi instituída pela Lei Complementar nº 70, de 

31 de dezembro de 1991, com fundamento na Constituição Federal,  em seu artigo 195, inciso I e tem como objetivo o 

custeio das atividades da área de saúde, previdência e assistência social, conforme dispunham seus artigos 1º e 2º. 3. 

Com o advento da lei 10.637, de 30 de Dezembro de 2002, seguida pelas leis 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, e 

atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição ao PIS e à COFINS passaram a ser não-cumulativas. 

Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03. 

4. A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de 

incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculos 

distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de um discrímen a ser 

ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para as contribuições.  

5. A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do tributo, 

porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte ter-se-á a base de cálculo, 

para a apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de IPI e ICMS, o legislador 

constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para que se implementasse a 

não-cumulatividade, dadas as características desses tributos, enquanto para o PIS e COFINS a lei é que deve se 

incumbir dessa tarefa. 

6. Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve regulamentação de 

artigo, nem inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da contribuição ao PIS e 

COFINS no corpo do Texto Constitucional, por si só, autoriza eventuais alterações nos critérios de suas exigências, 

feitas por lei ordinária, não havendo óbice que suas iniciativas se dêem por meio de Medida Provisória, desde que 

observado o princípio da anterioridade nonagesimal. 

7. A Lei 10.833/03 não inovou no tema. Os critérios de retenção na fonte, em relação à CSLL, COFINS, PIS/PASEP, já 

haviam sido disciplinados no art. 64 da lei 9.430/96, determinando a retenção na fonte dessas contribuições. 

8. A Lei nº 10.833/03, nos artigos 30, 31 e 36, estabeleceu a retenção na fonte das contribuições, com respaldo no 

Código Tributário Nacional e na Constituição Federal, respectivamente nos artigos 121, parágrafo único, inciso II, e 

128 e no art. 150, § 7º, considerando a relação jurídica existente entre o tomador e o prestador de serviços, autorizando 

àquele, responsável tributário, a pagar o tributo devido à União, sujeito ativo das contribuições.  

9. Para a CSSL, a retenção encontra suporte no próprio texto constitucional, consolidado no preceito do artigo 150, § 7°. 

10. A retenção na fonte das contribuições, sobre o valor constante da Nota Fiscal, não implica em nova técnica de 

tributação e recolhimento, a exigir sua instituição por Lei Complementar, tampouco se equipara a uma modalidade de 

empréstimo compulsório. Nesse sentido são os precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

11. Apelação e remessa oficial providas. 

Na presente irresignação especial, aponta a empresa recorrente violação ao art. 128, do CTN, aduzindo que não se pode 

responsabilizar terceiro, sem que haja vínculo entre este e o fato gerador do tributo. 

Contrarrazões às fls. 73 e contraminuta às fls. 300. 

Brevemente relatados. Decido. 
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Presentes as peças indispensáveis à formação do instrumento e, preenchidos os demais requisitos de admissibilidade, 

porquanto infirmados os fundamentos da decisão agravada, merece ser conhecido o presente agravo, pelo que passo à 

análise do recurso especial. 

Prima facie, tenho que o recurso especial não reúne condições de êxito. Isto porque, conforme se depreende dos autos, o 

v. acórdão ora impugnado tratou da matéria de fundo embasando-se em fundamentos de natureza eminentemente 

constitucional, ao deixar consignada que a retenção na fonte da contribuição ao PIS/COFINS é legítima, não 

caracterizando violação ao art. 246, da CF/88 e aos princípios constitucionais. 

Vale ressaltar, assim, que este Superior Tribunal de Justiça, em reiterados julgados, vem decidindo no sentido de que 

quando o acórdão recorrido decide com base em interpretação eminentemente constitucional, a via especial não pode 

ser aberta, posto que estar-se-ia usurpando competência declinada pela Carta Maior ao Colendo Supremo Tribunal 

Federal, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação 

infraconstitucional. Neste sentido, vale conferir recentes precedentes, abaixo colacionados, in verbis: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - MEDIDA CAUTELAR PARA DAR EFEITO SUSPENSIVO AO 

RECURSO ESPECIAL. 

1. A tese jurídica em torno da infringência ao princípio da hierarquia das leis, quando há confronto entre a lei 

complementar e a lei ordinária, no âmbito do STJ, pacificou-se a partir do entendimento do STF, de que se tratava de 

tese jurídica de natureza constitucional, mesmo quando firmada com base no art. 110 do CTN. 

2. A partir do alinhamento da tese, os recursos especiais que discutem a questão jurídica passaram a não ser conhecidos. 

3. A posição da Segunda Turma, já sedimentada e unânime, desautoriza a preservação do especial em pendência, via 

cautelar, à mingua de fumus boni iuris. 

4. Agravo regimental improcedente." (AgRg na MC n.º 9.757/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 

22/03/2006) 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. ARESTO RECORRIDO. ENFOQUE EMINENTEMENTE 

CONSTITUCIONAL. COMPENSAÇÃO. LEI Nº 10.637. IRRETROATIVIDADE. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. ISENÇÃO.  SÚMULA Nº 

276/STJ. SÚMULA Nº 83/STJ. 

1. No que se refere à revogação da isenção contida na LC nº 70/91, verifica-se que o acórdão impugnado perfilhou tese 

assentada em 

matéria eminentemente constitucional, de competência do STF e, portanto, fora do âmbito de apreciação do recurso 

especial. 

(...) 4. Recurso especial de Cardionuclear Cardiologia Nuclear S/C Ltda e Fazenda Nacional não conhecidos." (REsp n.º 

597.518/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01/07/2005)  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SOCIEDADES COOPERATIVAS. PIS E COFINS. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO. MP 1.858-6/99 E REEDIÇÕES. 

ACÓRDÃO DECIDIDO POR 

FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO 

ESPECIAL. 

1. A controvérsia em torno da cobrança do PIS e da COFINS, em face das sociedades cooperativas, foi decidida por 

fundamentos de natureza eminentemente constitucional, o que a torna insuscetível de exame na via do recurso especial. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AG n.º 570.913/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJU de 21/03/2005) 
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"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E 

COFINS. LEI Nº 9.718/98. COOPERATIVAS. ISENÇÃO. 

ART. 6º DA LC Nº 70/91. REVOGAÇÃO. MP 1.858-6/99 E REEDIÇÕES. ACÓRDÃO RECORRIDO CENTRADO 

EM FUNDAMENTO DE ÍNDOLE EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

APRECIAÇÃO PELA VIA ELEITA DO ESPECIAL. 

Nega-se provimento ao agravo regimental, em face das razões que sustentam a decisão recorrida, sendo certo que o 

acórdão recorrido, ao apreciar a questão acerca da inconstitucionalidade de dispositivos da Lei nº 9.718/98 e da MP nº 

1.858/99, cingiu-se à interpretação de regramentos e princípios constitucionais, afastando, ipso facto, a apreciação da 

questão pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, porquanto, na hipótese, faz-se obrigatória a remessa da matéria ao 

STF, por meio de recurso extraordinário."  

(AgRg no AG n.º 569.025/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 31/05/2004). 

Por esses fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 1º de abril de 2009. 

MINISTRO LUIZ FUX Relator." 

(STJ - Ag 1100480 Relator(a)  Ministro LUIZ FUX   

Data da Publicação  11/05/2009) (grifei) 

De sorte que, denota não estar caracterizada a alegada violação ou negativa de vigência de lei federal, bem como o 

dissídio jurisprudencial. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.022337-4       AMS  267452 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  SERRANO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  SIMONE MEIRA ROSELLINI 
PETIÇÃO :  REX    2007168274 
RECTE   :  SERRANO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 163/169. 
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A impetrante, na presente ação mandamental, pretende afastar a exigibilidade da contribuição ao PIS, como prevista na 

Lei 10.637/2002, que trouxe o regime da não-cumulatividade a referida contribuiçao. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido da impetrante e concedeu a segurança pretendida, consoante fls. 

59/63. 

Neste egrégio Tribunal, a Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação da União Federal 

(Fazenda Nacional) e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido da impetrante e denegar a segurança 

pretendida, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 163/169. 

A impetrante interpôs embargos de declaração que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, voto e 

acórdão de fls. 177/182. 

A impetrante interpôs recurso extraordinário onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente 

recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 195, § 4º, 154, inciso I e 239, da Constituição 

Federal. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a 

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de 

sua publicação, e determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência 

devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual passou a cuidar, igualmente, dos denominados processos múltiplos, isto é, a 

situação em que há multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é 

regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados sobrestados considerar-se-ão automaticamente 

não admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 
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§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Supremo Tribunal Federal configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam à nossa mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que 

leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça" 

(Recurso Extraordinário e Recurso Especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.61.00.002347-6, 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, até 

pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.035088-8       AMS  275495 
APTE    :  ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA 
ADV     :  MARCELO KNOEPFELMACHER 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2007271072 
RECTE   :  ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, deu parcial provimento ao recurso de apelação 

da União Federal e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 506/527. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende afastar a exigibilidade da contribuição ao PIS, como prevista na 

Lei 9.718/1998 e Lei 10.637/2002, garantindo o recolhimento nos termos da Lei Complementar 07/1970, bem como a 

compensação dos valores indevidamente recolhidos com tributos vencidos e vincendos, corrigidos monetariamente pela 

Taxa SELIC. 

A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido da impetrante, consoante fls. 360/377. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

deu parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão 

de fls. 506/527. 

A impetrante opôs embargos de declaração de fls. 529/532, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, 

voto e acórdão de fls. 535/541. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs embargos de declaração de fls. 543/545, que, por unanimidade, foram 

rejeitados, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 548/551. 

A impetrante interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 110, do Código 

Tributário Nacional, bem como o dissidio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

Quando o v. acórdão recorrido fundar-se em interpretação de matéria eminentemente constitucional, como ocorre no 

presente caso, descabe ao Superior Tribunal de Justiça examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria 

usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo Supremo Tribunal Federal, e 

a competência traçada para o Superior Tribunal de Justiça restringe-se unicamente à uniformização da legislação 

infraconstitucional. Nesses termos são os precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006; AgRg nos 

EDcl no Ag 701.285/SC, DJ 03.04.2006. 

Nesse sentido é o aresto abaixo transcrito: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 1100480 - SP  (2008/0222947-0) 

RELATOR : MIN. LUIZ FUX 

AGRAVANTE  : WA INTEGRADORA DE SISTEMAS DE GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : ÁLVARO TREVISIOLI E OUTRO(S) 

AGRAVADO   : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

DECISÃO 
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. PIS. COFINS. RETENÇÃO NA FONTE. LEI Nº 

10.833/03. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte 

examinar a 

questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, 

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da 

legislação infraconstitucional. 

2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no 

REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006; AgRg nos EDcl no Ag 701.285/SC, DJ 

03.04.2006.  

3. In casu, o acórdão impugnado tratou da matéria de fundo embasando-se em fundamento de natureza eminentemente 

constitucional, consignando que a retenção na fonte da contribuição ao PIS/COFINS é legítima, não caracterizando 

violação ao art. 246, da CF/88 e aos princípios constitucionais. 

4. Agravo de instrumento desprovido. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por WA INTEGRADORA DE SISTEMAS DE GESTÃO 

EMPRESARIAL LTDA contra decisão que inadmitiu recurso especial, este com fulcro no art. 105, inciso III, alínea 

"a", da Carta Maior, no intuito de ver reformado v. acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, 

assim ementado: 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. LEI 10883/2003. RETENÇÃO NA FONTE. LEGITIMIDADE 

DA TRIBUTAÇÃO. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL 

POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A contribuição ao PIS, em 1988, foi reconhecida e recepcionada pela Constituição Federal, em seu artigo 239, 

quando então lhe foi reconhecido o caráter tributário, como contribuição social, destinada a financiar o programa do 

seguro-desemprego e ao abono anual de um salário mínimo. 

2. A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) foi instituída pela Lei Complementar nº 70, de 

31 de dezembro de 1991, com fundamento na Constituição Federal,  em seu artigo 195, inciso I e tem como objetivo o 

custeio das atividades da área de saúde, previdência e assistência social, conforme dispunham seus artigos 1º e 2º. 3. 

Com o advento da lei 10.637, de 30 de Dezembro de 2002, seguida pelas leis 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, e 

atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição ao PIS e à COFINS passaram a ser não-cumulativas. 

Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03. 

4. A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de 

incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculos 

distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de um discrímen a ser 

ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para as contribuições.  

5. A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do tributo, 

porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte ter-se-á a base de cálculo, 

para a apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de IPI e ICMS, o legislador 

constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para que se implementasse a 

não-cumulatividade, dadas as características desses tributos, enquanto para o PIS e COFINS a lei é que deve se 

incumbir dessa tarefa. 

6. Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve regulamentação de 

artigo, nem inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da contribuição ao PIS e 

COFINS no corpo do Texto Constitucional, por si só, autoriza eventuais alterações nos critérios de suas exigências, 

feitas por lei ordinária, não havendo óbice que suas iniciativas se dêem por meio de Medida Provisória, desde que 

observado o princípio da anterioridade nonagesimal. 
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7. A Lei 10.833/03 não inovou no tema. Os critérios de retenção na fonte, em relação à CSLL, COFINS, PIS/PASEP, já 

haviam sido disciplinados no art. 64 da lei 9.430/96, determinando a retenção na fonte dessas contribuições. 

8. A Lei nº 10.833/03, nos artigos 30, 31 e 36, estabeleceu a retenção na fonte das contribuições, com respaldo no 

Código Tributário Nacional e na Constituição Federal, respectivamente nos artigos 121, parágrafo único, inciso II, e 

128 e no art. 150, § 7º, considerando a relação jurídica existente entre o tomador e o prestador de serviços, autorizando 

àquele, responsável tributário, a pagar o tributo devido à União, sujeito ativo das contribuições.  

9. Para a CSSL, a retenção encontra suporte no próprio texto constitucional, consolidado no preceito do artigo 150, § 7°. 

10. A retenção na fonte das contribuições, sobre o valor constante da Nota Fiscal, não implica em nova técnica de 

tributação e recolhimento, a exigir sua instituição por Lei Complementar, tampouco se equipara a uma modalidade de 

empréstimo compulsório. Nesse sentido são os precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

11. Apelação e remessa oficial providas. 

Na presente irresignação especial, aponta a empresa recorrente violação ao art. 128, do CTN, aduzindo que não se pode 

responsabilizar terceiro, sem que haja vínculo entre este e o fato gerador do tributo. 

Contrarrazões às fls. 73 e contraminuta às fls. 300. 

Brevemente relatados. Decido. 

Presentes as peças indispensáveis à formação do instrumento e, preenchidos os demais requisitos de admissibilidade, 

porquanto infirmados os fundamentos da decisão agravada, merece ser conhecido o presente agravo, pelo que passo à 

análise do recurso especial. 

Prima facie, tenho que o recurso especial não reúne condições de êxito. Isto porque, conforme se depreende dos autos, o 

v. acórdão ora impugnado tratou da matéria de fundo embasando-se em fundamentos de natureza eminentemente 

constitucional, ao deixar consignada que a retenção na fonte da contribuição ao PIS/COFINS é legítima, não 

caracterizando violação ao art. 246, da CF/88 e aos princípios constitucionais. 

Vale ressaltar, assim, que este Superior Tribunal de Justiça, em reiterados julgados, vem decidindo no sentido de que 

quando o acórdão recorrido decide com base em interpretação eminentemente constitucional, a via especial não pode 

ser aberta, posto que estar-se-ia usurpando competência declinada pela Carta Maior ao Colendo Supremo Tribunal 

Federal, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação 

infraconstitucional. Neste sentido, vale conferir recentes precedentes, abaixo colacionados, in verbis: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - MEDIDA CAUTELAR PARA DAR EFEITO SUSPENSIVO AO 

RECURSO ESPECIAL. 

1. A tese jurídica em torno da infringência ao princípio da hierarquia das leis, quando há confronto entre a lei 

complementar e a lei ordinária, no âmbito do STJ, pacificou-se a partir do entendimento do STF, de que se tratava de 

tese jurídica de natureza constitucional, mesmo quando firmada com base no art. 110 do CTN. 

2. A partir do alinhamento da tese, os recursos especiais que discutem a questão jurídica passaram a não ser conhecidos. 

3. A posição da Segunda Turma, já sedimentada e unânime, desautoriza a preservação do especial em pendência, via 

cautelar, à mingua de fumus boni iuris. 

4. Agravo regimental improcedente." (AgRg na MC n.º 9.757/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 

22/03/2006) 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. ARESTO RECORRIDO. ENFOQUE EMINENTEMENTE 

CONSTITUCIONAL. COMPENSAÇÃO. LEI Nº 10.637. IRRETROATIVIDADE. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. ISENÇÃO.  SÚMULA Nº 

276/STJ. SÚMULA Nº 83/STJ. 
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1. No que se refere à revogação da isenção contida na LC nº 70/91, verifica-se que o acórdão impugnado perfilhou tese 

assentada em 

matéria eminentemente constitucional, de competência do STF e, portanto, fora do âmbito de apreciação do recurso 

especial. 

(...) 4. Recurso especial de Cardionuclear Cardiologia Nuclear S/C Ltda e Fazenda Nacional não conhecidos." (REsp n.º 

597.518/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01/07/2005)  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SOCIEDADES COOPERATIVAS. PIS E COFINS. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO. MP 1.858-6/99 E REEDIÇÕES. 

ACÓRDÃO DECIDIDO POR 

FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO 

ESPECIAL. 

1. A controvérsia em torno da cobrança do PIS e da COFINS, em face das sociedades cooperativas, foi decidida por 

fundamentos de natureza eminentemente constitucional, o que a torna insuscetível de exame na via do recurso especial. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AG n.º 570.913/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJU de 21/03/2005) 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS E 

COFINS. LEI Nº 9.718/98. COOPERATIVAS. ISENÇÃO. 

ART. 6º DA LC Nº 70/91. REVOGAÇÃO. MP 1.858-6/99 E REEDIÇÕES. ACÓRDÃO RECORRIDO CENTRADO 

EM FUNDAMENTO DE ÍNDOLE EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

APRECIAÇÃO PELA VIA ELEITA DO ESPECIAL. 

Nega-se provimento ao agravo regimental, em face das razões que sustentam a decisão recorrida, sendo certo que o 

acórdão recorrido, ao apreciar a questão acerca da inconstitucionalidade de dispositivos da Lei nº 9.718/98 e da MP nº 

1.858/99, cingiu-se à interpretação de regramentos e princípios constitucionais, afastando, ipso facto, a apreciação da 

questão pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, porquanto, na hipótese, faz-se obrigatória a remessa da matéria ao 

STF, por meio de recurso extraordinário."  

(AgRg no AG n.º 569.025/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 31/05/2004). 

Por esses fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 1º de abril de 2009. 

MINISTRO LUIZ FUX Relator." 

(STJ - Ag 1100480 Relator(a)  Ministro LUIZ FUX   

Data da Publicação  11/05/2009) (grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.00.035088-8       AMS  275495 
APTE    :  ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA 
ADV     :  MARCELO KNOEPFELMACHER 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2007271073 
RECTE   :  ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, deu parcial provimento ao recurso de apelação 

da União Federal e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 506/527. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende afastar a exigibilidade da contribuição ao PIS, como prevista na 

Lei 9.718/1998 e Lei 10.637/2002, garantindo o recolhimento nos termos da Lei Complementar 07/1970, bem como a 

compensação dos valores indevidamente recolhidos com tributos vencidos e vincendos, corrigidos monetariamente pela 

Taxa SELIC. 

A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido da impetrante, consoante fls. 360/377. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

deu parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão 

de fls. 506/527. 

A impetrante opôs embargos de declaração de fls. 529/532, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, 

voto e acórdão de fls. 535/541. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs embargos de declaração de fls. 543/545, que, por unanimidade, foram 

rejeitados, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 548/551. 

A impetrante interpôs recurso extraordinário onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente 

recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 154, inciso I, 195, inciso I e § 4º e 239, da 

Constituição Federal. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a 

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de 

sua publicação, e determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência 

devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual passou a cuidar, igualmente, dos denominados processos múltiplos, isto é, a 

situação em que há multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é 

regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados sobrestados considerar-se-ão automaticamente 

não admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Supremo Tribunal Federal configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam à nossa mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que 

leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça" 

(Recurso Extraordinário e Recurso Especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.61.00.002347-6, 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, até 

pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 
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Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2007277927 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, deu parcial provimento ao recurso de apelação 

da União Federal e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 506/527. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende afastar a exigibilidade da contribuição ao PIS, como prevista na 

Lei 9.718/1998 e Lei 10.637/2002, garantindo o recolhimento nos termos da Lei Complementar 07/1970, bem como a 

compensação dos valores indevidamente recolhidos com tributos vencidos e vincendos, corrigidos monetariamente pela 

Taxa SELIC. 

A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido da impetrante, consoante fls. 360/377. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

deu parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a 

inconstitucionalidade do artigo 3º, inciso I, da Lei 9.718/1998, que alargou a base de cálculo da Contribuição ao PIS e a 

consticionalidade da Lei 10.637/2002, que implantou o regime da não-cumulatividade da referida contribuição, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 506/527. 

A impetrante opôs embargos de declaração de fls. 529/532, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, 

voto e acórdão de fls. 535/541. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs embargos de declaração de fls. 543/545, que, por unanimidade, foram 

rejeitados, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 548/551. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso extraordinário, onde alega que há repercussão geral a ensejar a 

admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a recorrente, no recurso extraordinário, que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 195, inciso 

I, alínea "b", da Constituição Federal. 

Decido. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 
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Primeiramente, verifica-se que a União Federal (Fazenda Nacional), em seu recurso extraordinário de fls. 620/632, 

insurge-se tão somente quanto a parte do v. acórdão recorrido que, reconhecendo a inconstitucionalidade do artigo 3º, 

inciso I, da Lei 9.718/1998, que alargou a base de cálculo da Contribuição ao PIS. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora recorrida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal 

sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, que ampliou a 

base de cálculo da COFINS e do PIS, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de 

Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

"Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência." 

(STF - Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal vem proferindo decisões monocráticas tendo em vista o julgamento 

pelo Plenário daquela Corte, que consolidou entendimento de inconstitucionalidade apenas do § 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718/98, que ampliou o conceito de receita bruta, violando assim a noção de faturamento pressuposta na redação 

original do artigo 195, I, "b", da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita bruta das vendas de 

mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do exercício das 

atividades empresariais, consoante RE nº 346.084-PR, Rel. orig. Min. ILMAR GALVÃO; RE nº 357.950-RS, RE nº 

358.273-RS e RE nº 390.840-MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, todos julgados em 09.11.2005. Ver Informativo STF 

nº 408, p. 1). Nesse sentido é o aresto abaixo trancritos: 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo regimental contra decisão que deu parcial provimento ao recurso extraordinário 

interposto pela recorrida, para excluir da base de cálculo do PIS e da COFINS, receita estranha ao faturamento, ou seja, 

à soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais.    A agravante, União, requer se faça novo 

julgamento, desta feita restrito à COFINS, objeto do recurso extraordinário.   2.  Consistente o agravo.    É que 

impugnado pelo recurso extraordinário apenas o alargamento da base de cálculo da COFINS.  O Plenário, em data 

recente, consolidou, com nosso voto vencedor declarado, o entendimento de inconstitucionalidade apenas do § 1º do art. 

3º da Lei nº 9.718/98, que ampliou o conceito de receita bruta, violando assim a noção de faturamento pressuposta na 

redação original do art. 195, I, b, da Constituição da República, e cujo significado é o estrito de receita bruta das vendas 

de mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do exercício das 

atividades empresariais (cf. RE nº 346.084-PR, Rel. orig. Min. ILMAR GALVÃO; RE nº 357.950-RS, RE nº 358.273-

RS e RE nº 390.840-MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, todos julgados em 09.11.2005. Ver Informativo STF nº 408, 

p. 1).   3.  Assim, dou provimento ao agravo, apenas, para declarar que o recurso extraordinário é conhecido e provido 

parcialmente, para, concedendo em parte a segurança, excluir da base de incidência da COFINS, receita estranha ao 

faturamento da recorrente, entendido este nos termos já suso enunciados. Custas em proporção.     Publique-se. Int.. 

Brasília, 02 de abril de 2009. Ministro CEZAR PELUSO Relator." 

(STF - RE 458063 AgR / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a):  Min. CEZAR 

PELUSO Julgamento: 02/04/2009 Publicação DJe-071 DIVULG 16/04/2009 PUBLIC 17/04/2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 
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consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que, neste ponto, o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a compensação do PIS com parcelas vencidas e vincendas de 

tributos diversos. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o artigo 66, § 1º, da Lei nº 8.383/91.  

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 
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dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 
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O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1999.61.00.012787-2, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados do pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 150, § 4º, 156, VII e 168, I, do CTN. Sustenta, ainda, a 

ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 45/805 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 
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represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.002.932, o qual serve de paradigma aos 

demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.007448-4        AC 1288570 
APTE    :  LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS A A A S/C LTDA 
ADV     :  JOAO HENRIQUE GONCALVES DOMINGOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2008173004 
RECTE   :  LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS A A A S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a constitucionalidade da Lei nº 9.715/98 . 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou os artigos 154, I, 195, §4º e 239 da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme  manifestação reiterada do Colendo Supremo Tribunal Federal,  a saber:  
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"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

No mesmo sentido: AI-Agr nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-Agr nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Até mesmo porque, o recorrente, ao contestar a constitucionalidade da decisão lançada, utiliza-se de argumentação de 

cunho eminentemente infra-constitucional, matéria esta que escapa da competência do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do artigo 102 da Constituição Federal. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.061330-2        AC 1242832 
APTE    :  AGROPECUARIA PARANA LTDA 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008141266 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que entendeu pela condenação do exeqüente em honorários advocatícios, em 

sede de ação executiva extinta sem julgamento de mérito, em virtude do cancelamento da dívida. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o artigo 26 da Lei nº 6.830/80, ao argumento de que o 

cancelamento da dívida e pedido de extinção do feito se verificou antes da prolação da sentença.  

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.82.040318-6, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.061330-2        AC 1242832 
APTE    :  AGROPECUARIA PARANA LTDA 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008241888 
RECTE   :  AGROPECUARIA PARANA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que entendeu pela condenação do exeqüente em honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.200,00, com fundamento no artigo 20, § 4º, do CPC. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 535, II, do CPC e 20, §§ 3º e 4º do CPC, ao argumento 

de que o valor fixado a título de verba honorária é irrisório pois é equivalente a 2,53 % do valor executado.  

Sustenta, ainda, dissídio jurisprudencial pois afronta o entendimento consolidado do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a questão acerca do quantum fixado para a verba 

honorária revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, 

inclusive com entendimento sumulado nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO EQÜITATIVO (ART. 20, 4º, CPC). IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. 

I - Honorários advocatícios fixados segundo critérios de eqüidade (parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC) não podem 

ser reapreciados em sede de recurso especial, eis que importa em investigação no campo probatório, incidindo, no caso, 

o enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 780398/SP - Proc. 2006/0112278-8, rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1ª TURMA, j. 05/12/06, v.u., DJ 

01.02.07, p. 416) 

Ademais, não há que se falar em valor irrisório visto que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no 

sentido de que somente se considera o valor dos honorários irrisório quando fixando em menos de 1% do valor da 

causa. Nesse sentido, passo a transcrever os seguintes arrestos daquela Egregia Corte: 

DESCONSTITUIÇÃO DO TITULO EXECUTIVO. NÃO E LICITO FIXAR-SE HONORARIOS EM VALOR 

IRRISORIO (MENOS DE 1%), MAS E LICITO FIXA-LOS EM PERCENTUAL INFERIOR AOS 10%. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO PELO DISSIDIO E PROVIDO EM PARTE, ARBITRANDO-SE OS HONORARIOS EM 

5% (SUMULA 14)." 

(STJ, Resp 153208/RS, 3ª Turma, j. 17/02/1998, DJU 01/06/1998, p. 96, Rel. Ministro Nilson Naves) 

"EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM 

VALOR IRRISÓRIO. ELEVAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - Tem-se por satisfeito o requisito do prequestionamento implícito, se a Corte a quo, ao fixar os honorários 

advocatícios, arbitra valor aviltante ao trabalho desenvolvido pelos advogados, contratados para o patrocínio da defesa 

em execução por quantia certa objeto de pedido de desistência após o oferecimento de exceção de pré-executividade. 

II - Sendo o valor da Execução estimado em cerca de R$ 105 mil reais, a fixação de honorários em menos de 1% (um 

por cento) do quantum exeqüendo configura valor irrisório, devendo ser mantida a decisão que majora os honorários 

para o percentual de 5% (cinco por cento). 

III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente afirmado a possibilidade de elevação de 

honorários advocatícios nos casos em que estes se mostrem irrisórios em face do valor atribuído à causa. Precedentes: 

REsp nº 678.642/MT, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 29/05/2006 e AgRg no AgRg no REsp nº 802.273/MS, 

Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 22/05/2006. 

IV - Impõe-se o afastamento da Súmula nº 07/STJ, ante a desnecessidade de reexame das questões de fato do processo, 

porquanto a elevação de honorários irrisórios prestigia o princípio da proporcionalidade. 

V - Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 841507/MG, 1ª Turma, j. 07/11/2006, DJU 14/12/2006, p. 298, Rel. Ministro Francisco 

Falcão) 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OFENSA DO ART. 20, §§ 3º E 4º DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. MAJORAÇÃO DA VERBA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. A verba honorária, arbitrada em 2% sobre o valor da condenação, está em consonância com a jurisprudência e com o 

disposto no art. 20, § 4º, do CPC, que não veda a fixação de honorários advocatícios em percentual inferior a 10%. 
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2. A pretensão de majoração da verba honorária encontra óbice na Súmula 7/STJ, vez que demanda o reexame de 

matéria fática relacionada ao trabalho do advogado. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 536029/DF, 5ª Turma, j. 27/09/2005, DJU 14/11/2005, p. 371, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima) 

Por consegüinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido pelo 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.011255-0       AMS  291020 
APTE    :  CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP 
ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a impossibilidade de ampliação da base de cálculo, 

nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, XXXV e LIV, 97, 154, I, 195, inciso I, §4º, 

todos da Constituição Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-

econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua 

pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 

664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, autorizando-se 
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a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade 

do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

"Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência." 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados do pagamento indevido. 
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A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 2º e 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme  manifestação reiterada do Colendo Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

No mesmo sentido: AI-Agr nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-Agr nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Até mesmo porque, o recorrente, ao contestar a constitucionalidade da decisão lançada, utiliza-se de argumentação de 

cunho eminentemente infra-constitucional, matéria esta que escapa da competência do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do artigo 102 da Constituição Federal. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados do pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 535, II, do CPC; 150, § 4º, 156, VII e 168, I, do CTN. 

Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 
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§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  
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especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.002.932, o qual serve de paradigma aos 

demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial provimento 

aos recursos de apelação da impetrante e da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade de 

ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 684/705. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, que ampliou a 

base de cálculo da COFINS, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo 

Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  
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Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

parcial provimento aos recursos de apelação da impetrante e da União Federal e à remessa oficial, reconheceu a 

impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS, nos moldes da Lei nº 9.718/98, bem assim 

autorizou a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de COFINS e de PIS, exclusivamente, com 

parcelas das mesmas exações, limitando a compensação ao quinquênio contado retroativamente a propositura da ação. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido ao negar a compensação de parcelas indevidamente recolhidas a 

título de COFINS e de PIS com exações de diferentes espécies, contrariou o artigo 74, da Lei nº 9.430/96, com a 

redação dada pela Lei nº 10.637/02, como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça ao limitar a compensação ao período de cinco anos  anteriores ao ajuizamento da ação, materializada na 

jurisprudência que menciona.  

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 
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Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 
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idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º, do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º, do artigo 543-C, do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º, do mesmo artigo 543-C, do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2000.61.19.003811-2 ( enviado por este 

Tribunal) e no RESP Nº 1.002.932 -SP, (afetado pelo STJ) os quais servirão de paradigmas aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Certifique-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial provimento 

aos recursos de apelação da impetrante e da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade de 

ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS, e a legitimidade majoração da alíquota da COFINS, nos moldes da 

Lei nº 9.718/98 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 59; 69 e 150, inciso II, da Carta Magna, ao 

declarar a ilegitimidade da majoração da alíquota da COFINS, nos termos da Lei nº 9.718/98. Destaca, outrossim, a 

repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da 

decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório 

na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 738/745. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, existir plausibilidade na argumentação expendida pela recorrente, no que concerne a majoração 

da alíquota da COFINS, dado o reconhecimento pelo Pretório Excelso, da existência de relevância da controvérsia 

constitucional, consoante o decidido na Questão de Ordem em Agravo de Instrumento nº 715.423-1 - RIO GRANDE 

DO SUL, in verbis:  

"QUESTÕES DE ORDEM. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

(CPC, ART. 544, PARÁGRAFOS 3º E 4º). MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DA COFINS DE 2 PARA 3 POR 
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CENTO. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 9.718/99. RELEVÂNCIA ECONÔMICA, SOCIAL E 

JURÍDICA DA CONTROVÉRSIA. RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA 

QUESTIO DEDUZIDA NO APELO EXTREMO INTERPOSTO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO 

REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. PLENA APLICABILIDADE DOS MECANISMOS PREVISTOS NOS 

PARÁGRAFOS 1º E 3º DO ART. 543-B, DO CPC, AOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS (E AOS AGRAVOS 

DE INSTRUMENTOS A ELES VINCULADOS) QUE DISCUTAM QUESTÃO DOTADA DE REPERCUSSÃO 

GERAL JÁ FORMALMENTE PROCLAMADA, MAS QUE TENHAM SIDO INTERPOSTOS CONTRA 

ACÓRDÃOS PUBLICADOS EM DATA ANTERIOR A 3 DE MAIO DE 2007. AUTORIZAÇÃO CONCEDIDA ÀS 

INSTÂNCIAS A QUO DE ADOÇÃO, QUANTO AOS RECURSOS ACIMA ESPECIFICADOS, DOS 

PROCEDIMENTOS DE SOBRESTAMENTO, RETRATAÇÃO E DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE 

CONTIDOS NO ART. 543-B, DO CPC. 

1. Mostram-se atendidos todos os pressupostos de admissibilidade, inclusive quanto à formal e expressa defesa pela 

repercussão geral da matéria submetida a esta Corte Suprema. Da mesma forma, o instrumento formado traz consigo 

todos os subsídios 

necessários ao perfeito exame do mérito da controvérsia. Conveniência da conversão dos autos em recurso 

extraordinário. 

2. A constitucionalidade do art. 8º da Lei 9.718/99 (majoração da alíquota da COFINS de 2 para 3 por cento) - assunto 

de indiscutível relevância econômica, social e jurídica - será, em breve, apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, em 

razão da afetação 

ao Plenário, pela 2ª Turma, do julgamento do RE 527.602-AgR. 

3. Primeira questão de ordem resolvida, com a conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário e o 

reconhecimento, pelo Plenário, da repercussão geral da matéria nele discutida. 

4. Reconhecida, pelo Supremo Tribunal Federal, a relevância de determinada controvérsia constitucional, aplicam-se 

igualmente aos recursos extraordinários anteriores à adoção da sistemática da repercussão geral os mecanismos 

previstos nos parágrafos 1º 

e 3º do art. 543-B, do CPC. Expressa ressalva, nessa hipótese, quanto à inaplicabilidade do teor do parágrafo 2º desse 

mesmo artigo (previsão legal da automática inadmissão de recursos), por não ser possível exigir a presença de requisitos 

de 

admissibilidade implantados em momento posterior à interposição do recurso. 

5. Segunda questão de ordem resolvida no sentido de autorizar os tribunais, turmas recursais e turmas de uniformização 

a adotarem, quanto aos recursos extraordinários interpostos contra acórdãos publicados anteriormente a 03.05.2007 (e 

aos seus respectivos agravos de instrumento), os mecanismos de sobrestamento, retratação e declaração de 

prejudicialidade previstos no art. 543-B, do Código de Processo Civil. 

Decisão 

Decisão: Inicialmente, o Tribunal deu provimento ao agravo, convertendo-o em recurso extraordinário. Posteriormente, 

o Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem o artigo 8º da Lei nº 

9.718/98. Em seguida, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Presidente, Ministro Gilmar Mendes, para 

aplicar o regime previsto no artigo 543-B, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil, para os recursos extraordinários no 

artigo 543-B do Código de Processo Civil, afastada a incidência do disposto no § 2º do mesmo artigo, aos recursos 

extraordinários interpostos de acórdãos publicados anteriormente a 3 de maio de 2007 e aos agravos de instrumentos 

respectivos, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Plenário, 11.06.2008."  

 (AI 715423 QO / RS - RIO GRANDE DO SUL QUESTÃO DE ORDEM NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a): Min. ELLEN GRACIE  Julgamento: 11/06/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 
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Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que reconheceu a constitucionalidade da MP nº 1.212/95 e posteriores 

reedições. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 2º, 93,, IX, 150, I, 102, §2º, todos da CF. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao excelso Supremo Tribunal Federal, para servir de paradigma, os autos nº 2005.61.00.010780-

2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.011271-8       AMS  294496 
APTE    :  CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO e outro 
ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008152676 
RECTE   :  CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal, que reconheceu a constitucionalidade da MP nº 1.212/95 

e posteriores reedições. 

 A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 535 do CPC; 97 e 101, ambos do CTN; 1º da 

LICC; 28, parágrafo único da Lei nº 9.868/99. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Primeiramente, não restou caracterizada a violação ao art. 535, pois como já decidiu o colendo Superior Tribunal de 

Justiça:  
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Com relação às demais violações alegadas, o recurso também não merece ser admitido, pois o v. acórdão recorrido 

baseou-se, como fundamento central, em matéria de cunho eminentemente constitucional, matéria esta que escapa da 

competência do c. Superior Tribunal de Justiça, consoante sua iterativa jurisprudência: 

TRIBUTÁRIO - PIS - ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL - 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO NO ÂMBITO DESTE TRIBUNAL. 

1. O recurso não merece prosperar. É inafastável a índole constitucional da matéria versada nos presentes autos. 

2. Veja-se trecho do acórdão recorrido que corrobora esta assertiva (fl. 358): "Destaca-se a posição desta Turma no 

sentido da inexigibilidade de lei complementar para alteração do ordenamento jurídico do PIS porquanto sua matriz 

encontra-se no art. 195, inc. I, da CF/88, bastando, pois, lei ordinária ou medida provisória para alterar a exação. Nesse 

aspecto, o Excelso Pretório foi decisivo pela negativa da necessidade de lei complementar, ao analisar a Lei 9.715, 

através da ADIn 1.417, a qual considerou inconstitucional somente seu art. 17, que fixava eficácia sobre fatos geradores 

ocorridos a partir de 01.10.95." 3. Mais adiante afirma que "não se amolda à hipótese a previsão do art. 246 da CF, que 

veda a utilização de medida provisória para reger artigo da Constituição alterado por Emenda Constitucional 

promulgada a partir de 1995, uma vez que as regras que dispõem sobre a base de cálculo da contribuição (a receita bruta 

operacional, nos termos da legislação do imposto de renda), não sofreram inovação, nem foram reguladas por tal 

instrumento normativo" (fl. 359). Ainda o decisum assevera que "respeitada a anterioridade nonagesimal, estar-se-á 

respeitando também o art. 150, inc. III, 'a', da CF/88, que veda cobrança de tributo em relação a fatos geradores 

ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituídos ou aumentado." (fl. 359). Por fim,  o acórdão 

afirma que "não vislumbro, por outro lado, a alegada violação aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva, 

por ter sido dado tratamento tributário diferenciado apenas para as entidades às quais se refere o art. 72, inc. V, do 

ADCT." (fl. 361)  

4. Mesmo que se pudesse superar este óbice, verifica-se que o recurso especial não pode ter sua análise nesta Corte, em 

razão da falta de prequestionamento dos dispositivos tidos por violados; pois, em momento algum, quer implícita ou 

explicitamente, manifestou-se acerca dos dispositivos que baseiam o recurso: artigos 104 e 105, ambos do Código 

Tributário Nacional e 44, da Lei n. 4.506/64. Precedentes. 

5. É de bom alvitre lembrar que "para configurar-se a existência do prequestionamento não basta que o recorrente 

devolva a questão controvertida para o tribunal, sendo necessário que a causa tenha sido decidida à luz da legislação 

federal indicada, bem como seja exercido juízo de valor dos dispositivos legais, interpretando-se a sua aplicação ou não 

ao caso concreto. Nesse diapasão, também não é suficiente a simples menção da norma considerada violada, seja no 

relatório ou no voto condutor, sem que se atenda aos requisitos adrede mencionados." (AGA 348.942/RS, Rel. Min. 

Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 16.4.2001, DJ 13.8.2001, p. 139). 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 765.974/PR, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/06/2008, DJe 

24/06/2008) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 16 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.011554-9  ApelReex 1341602 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ITAUBANK COML/ E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
PETIÇÃO :  REX    2008243323 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que reconheceu a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 195, §4º, 5º, XXXV e LIV, 97, 154, I, 195, inciso I, 

§4º, todos da Constituição Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-

econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua 

pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 

664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, autorizando-se 

a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade 

do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  
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Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.011554-9  ApelReex 1341602 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ITAUBANK COML/ E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
PETIÇÃO :  REX    2009015991 
RECTE   :  ITAUBANK COML/ E PARTICIPACOES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do art. 102, III, da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido 

de compensação, o pagamento indevido, nos termos do disposto no art. 168, I, do CTN. 

A parte recorrrente alega que o v. acórdão recorrido viola os artigos 5º, XXXVI, 2º, 150, III, a, todos da CF, em relação 

ao prazo prescricional, bem como os artigos 5º, LIV e LV, da CF; 66, caput, §2º, da Lei nº 8.383/91; 288, parágrafo 

único e 571, ambos do CPC, no que tange ao conhecer do pedido formulado na inicial (compensação/restituição) como 

sucessivo. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação das normas insertas nos artigos 2º, 5º, XXXVI, LIV e 

LV, 150, III, a, todos da CF, sendo aplicáveis as Súmulas 282 e 356 do c. Supremo Tribunal Federal, já que a questão 

só está sendo trazida à apreciação neste momento: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - 

AUSÊNCIA DE VULNERAÇÃO DA CARTA DA REPÚBLICA. 
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Os pronunciamentos do Supremo são pela constitucionalidade da contribuição prevista na Lei Complementar nº 

110/2001, servindo decisão proferida em ação direta de inconstitucionalidade, embora no âmbito precário e efêmero da 

cautelar, como sinalização da óptica dos integrantes da Corte. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PREQUESTIONAMENTO. 

Não se julga tema pela vez primeira em sede extraordinária. Há de estar versado na decisão impugnada, cumprindo à 

parte articular, negada a entrega aperfeiçoada da prestação jurisdicional, a nulidade do ato. grifei 

(STF, 1ª Turma, RE-AgR 431687/PE, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 26.04.2007, DJ 18-05-2007, p. 78) 

Ademais, as apontadas ofensas às normas infraconstitucionais, impede sua apreciação na superior instância, conforme 

manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

EMENTA: Repetição de indébito: compensação de valores pagos indevidamente: termo inicial do prazo prescricional. 

Recurso extraordinário: descabimento: ausência de prequestionamento do tema do dispositivo constitucional dado por 

violado: controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional pertinente ao caso, de reexame inviável no recurso 

extraordinário: incidência das Súmulas 282, 356 e, mutatis mutandis, 636. 

(RE-AgR 462628/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 21.06.2007, DJ 10.08.2007, p. 33) 

EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido. 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

RE: inadmissibilidade: questão referente caráter de prejudicialidade da preliminar de prescrição, de natureza processual 

ordinária, insusceptível de reexame na via do extraordinário; alegada ofensa ao texto constitucional que, quando não 

fosse de cunho meramente processual, exigiria a verificação dos limites objetivos da coisa julgada, em termos que, no 

caso, a faria indireta ou reflexa. 

(AI-AgR nº 454747/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 29.06.2004, DJ 25.02.2005, p. 20) 

EMENTA: AGRAVOS REGIMENTAIS EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA 

DE INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL DE MATÉRIA DISCUTIDA NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI 9.718/98. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS A MAIOR. OFENSA 

REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVOS IMPROVIDOS. I - Não ocorre inovação de matéria 

alegada em recurso extraordinário a impugnação de questão debatida no acórdão recorrido, ainda que não argüida na 

petição inicial do feito. II - A jurisprudência da Corte é no sentido de que a apreciação das questões relativas à 

compensação dos valores recolhidos a maior com outros tributos e à aplicação de correção monetária e de juros 

dependem da análise de normas infraconstitucionais e do prévio exame de fatos e provas. Ofensa reflexa à Constituição. 

Precedentes. III - Agravos regimentais improvidos. 

(STF, Primeira Turma, RE-AgR 375857/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 29/05/2007, DJ 03/08/2007, p. 884) 

grifei 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.00.011554-9  ApelReex 1341602 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ITAUBANK COML/ E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
PETIÇÃO :  RESP   2009015995 
RECTE   :  ITAUBANK COML/ E PARTICIPACOES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os arts. 168, 156, I e VII, 

150, §§ 1º e 4º, 2º, 5º, XXXVI e 150, III, a, todos da CF; 535, II, do CPC; 66, da Lei nº 8.383/91; 74 da Lei nº 9.430/96. 

Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, para servir 

de paradigma, o Recurso Especial nº 1.002.932-SP. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.006097-8        AC 1250474 
APTE    :  COML/ AGRICOLA E ADMINISTRADORA MORIANO S/A 
ADV     :  GILBERTO SAAD 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008111661 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que reconheceu a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 195, §4º, 154, I e 239, todos da Constituição 

Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por 

reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que 

foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, autorizando-se 

a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade 

do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 
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entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.006097-8        AC 1250474 
APTE    :  COML/ AGRICOLA E ADMINISTRADORA MORIANO S/A 
ADV     :  GILBERTO SAAD 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008179159 
RECTE   :  COML/ AGRICOLA E ADMINISTRADORA MORIANO S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido. 

A parte recorrente sustenta a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 
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No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 
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represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, para servir 

de paradigma, o Recurso Especial nº 1.002.932-SP. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.025166-8       AMS  300980 
APTE    :  CENTRO DE PREVENCAO E ODONTOLOGIA LTDA -EPP 
ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2008101127 
RECTE   :  CENTRO DE PREVENCAO E ODONTOLOGIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados do pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola o artigo 239 da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme  manifestação reiterada do Colendo Supremo Tribunal Federal,  a saber:  
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"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

No mesmo sentido: AI-Agr nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-Agr nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Até mesmo porque, o recorrente, ao contestar a constitucionalidade da decisão lançada, utiliza-se de argumentação de 

cunho eminentemente infra-constitucional, matéria esta que escapa da competência do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do artigo 102 da Constituição Federal. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.025166-8       AMS  300980 
APTE    :  CENTRO DE PREVENCAO E ODONTOLOGIA LTDA -EPP 
ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008101129 
RECTE   :  CENTRO DE PREVENCAO E ODONTOLOGIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de restituição ou 

compensação, o prazo de cinco anos contados do pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.002.932, o qual serve de paradigma aos 

demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.09.005684-2       AMS  303676 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BEIRA RIO COMUNICACAO LTDA 
ADV     :  FABIO GUARDIA MENDES 
PETIÇÃO :  RESP   2008195698 
RECTE   :  BEIRA RIO COMUNICACAO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os arts. 150, §4º, 168, I, 

todos do Código Tributário Nacional. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, para servir 

de paradigma, o Recurso Especial nº 1.002.932-SP. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  2006.61.09.005684-2       AMS  303676 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BEIRA RIO COMUNICACAO LTDA 
ADV     :  FABIO GUARDIA MENDES 
PETIÇÃO :  REX    2008169262 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que reconheceu a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, b, da Constituição Federal. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 
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Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, autorizando-se 

a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade 

do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.19.004280-4       AMS  292548 
APTE    :  CERAMICA GYOTOKU LTDA 
ADV     :  YOSHISHIRO MINAME 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008120462 
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RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que reconheceu a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, b, da Constituição Federal. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, autorizando-se 

a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade 

do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.19.004280-4       AMS  292548 
APTE    :  CERAMICA GYOTOKU LTDA 
ADV     :  YOSHISHIRO MINAME 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008151065 
RECTE   :  CERAMICA GYOTOKU LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 150, §4º, além de 

outros dispositivos federais. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 
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"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 
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controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 2005.61.00025988-2. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 
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São Paulo, 11 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.010707-0        AC 1324320 
APTE    :  JOAO BATISTA DA SILVA 
ADV     :  SERGIO DE SOUSA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2009066762 
RECTE   :  JOAO BATISTA DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados do pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou os artigos 145, § 1º e 150, II, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme  manifestação reiterada do Colendo Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

No mesmo sentido: AI-Agr nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-Agr nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 
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Até mesmo porque, o recorrente, ao contestar a constitucionalidade da decisão lançada, utiliza-se de argumentação de 

cunho eminentemente infra-constitucional, matéria esta que escapa da competência do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do artigo 102 da Constituição Federal. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.010707-0        AC 1324320 
APTE    :  JOAO BATISTA DA SILVA 
ADV     :  SERGIO DE SOUSA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2009066763 
RECTE   :  JOAO BATISTA DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados do pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o artigo 168, I, do CTN. Sustenta, ainda, a ocorrência de 

dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 
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Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 
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idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 96/805 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.002.932, o qual serve de paradigma aos 

demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.026031-5       AMS  304688 
APTE    :  BANCO PAULISTA S/A e outro 
ADV     :  WILSON RODRIGUES DE FARIA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008136316 
RECTE   :  BANCO PAULISTA S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a" da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

154/162. 

O impetrante, na presente ação mandamental, pretende assegurar o direito de deduzir da base de cálculo do IRPJ, a 

despesa relativa ao pagamento da CSL, afatando por ilegalidade e inconstitucionalidade, a incidência do artigo 1º, da 

Lei 9.316/1996. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido de denegou a segurança pretendida, consoante fls. 86/92. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 154/162. 

O impetrante interpôs recurso extraordinário, onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente 

recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a recorrente, no recurso extraordinário, que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 153, inciso 

III, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, em relação à controvérsia trazida nestes autos, pertinente a dedução na base de cálculo do IRPJ, das despesas 

relativa ao pagamento da CSL, prevista no artigo 1º, da Lei 9.316/1996, foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal 

Federal, no RE 582525 RG/SP - SÃO PAULO, da relatoria do Ministro Joaquim Barbosa, onde foi reconhecida a 

existência de repercussão geral da matéria, tendo, em conseqüência, determinado o sobrestamento de todos os recursos 
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extraordinários que versem sobre essa temática até final decisão a respeito, tudo nos termos do art. 543-A, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil, consoante aresto abaixo transcrito: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO E IMPOSTO 

SOBRE A RENDA. DEDUÇÃO DO VALOR EQUIVALENTE À CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 

DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL E DO IRPJ. MANIFESTAÇÃO ENCAMINHADA PELA PRESENÇA DO 

REQUISITO DA REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF - RE 582525 RG / SP - SÃO PAULO   REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA Julgamento: 24/04/2008 Publicação DJe-088 DIVULG 15-05-2008 PUBLIC 

16-05-2008 EMENT VOL-02319-11 PP-02303) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.026031-5       AMS  304688 
APTE    :  BANCO PAULISTA S/A e outro 
ADV     :  WILSON RODRIGUES DE FARIA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008136317 
RECTE   :  BANCO PAULISTA S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

154/162. 

O impetrante, na presente ação mandamental, pretende assegurar o direito de deduzir da base de cálculo do IRPJ, a 

despesa relativa ao pagamento da CSL, afatando por ilegalidade e inconstitucionalidade, a incidência do artigo 1º, da 

Lei 9.316/1996. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido de denegou a segurança pretendida, consoante fls. 86/92. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 154/162. 

O impetrante interpôs recurso especial onde alega que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 43 e 110, do 

Código Tributário Nacional. 

Decido. 
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Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

O recurso do impetrante não merece prosperar. 

O Superior Tribunal de Justiça entende que o artigo 1º da Lei n. 9.316/96 não viola o artigo 43 do Códito Tributário 

Nacional, assim, não existe óbice à inclusão do valor da CSL em sua própria base de cálculo, consoante aresto abaixo 

transcrito: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.092.875 - SP (2008/0198254-0) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

AGRAVANTE  : MARILAN ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA E OUTRO(S) 

AGRAVADO   : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL E OUTRO(S) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 1º DA LEI N. 9.316/96. INCLUSÃO 

DO VALOR DA CSLL NA SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial ao fundamento de que o acórdão 

recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ. 

O recurso especial foi manejado contra acórdão assim ementado (fl. 88): 

TRIBUTÁRIO. LEI Nº 9.316/96. IRPJ. CSL. BASES DE CÁLCULO. APURAÇÃO. DEDUÇÃO DA CSL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, tal como o IRPJ, é parcela do lucro apurado pelo contribuinte, 

daí não estar necessariamente incluída no rol das despesas passíveis de dedução na apuração das bases de cálculo do 

IRPJ e da própria CSL. 

2 - Na ausência de previsão legal acerca da possibilidade de exclusão da CSL na apuração do lucro real e da própria 

base de cálculo o contribuinte deve acrescer ao lucro líquido os valores que tenha contabilizado como custo ou despesa, 

pois de outro modo estará recolhendo os referidos encargos sobre bases de cálculo reduzidas e em evidente prejuízo do 

Fisco. 

3 - Recurso improvido. 

Opostos embargos de declaração que foram rejeitados (acórdão às fls. 54-59). 

No apelo especial aponta-se, além de dissídio jurisprudencial, violação aos artigos 43 do CTN. 

Oferecidas contrarrazões às fls. 23-27. 

Nas razões do agravo de instrumento, além de se repetirem os argumentos do apelo especial, alega-se que a decisão 

agravada, ao apreciar o mérito da lide, usurpou a competência do STJ e que o apelo deve ser admitido porque preenche 

todos os requisitos de admissibilidade. 

Apresentada contraminuta às fls. 156-157. 
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É o relatório. Passo a decidir. 

A pretensão posta no recurso especial é contrária à jurisprudência do STJ, cujas Primeira e Segunda Turmas firmaram 

entendimento no sentido de que o art. 1º da Lei n. 9.316/96 não viola o art. 43 do CTN, assim, não existe óbice à 

inclusão do valor da CSLL em sua própria base de cálculo. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

IMPOSTO DE RENDA - BASE DE CÁLCULO - DEDUÇÃO DO VALOR DA CSSL - LEI 9.316/96. 

1. A possibilidade de inclusão do valor da CSSL na sua própria base de cálculo e na do IR não vulnera o conceito de 

renda constante no art. 43 do CTN. 

2. Agravo regimental não provido (AgRg no Ag 939.424/SP, Rel. Ministra  Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 

20/5/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

ACÓRDÃO RECORRIDO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO. LEI 9.316/96. 

1. "Se os fundamentos do acórdão recorrido não se mostram suficientes ou corretos na opinião do recorrente, não quer 

dizer que eles não existam. Não se pode confundir ausência de motivação com fundamentação contrária aos interesses 

da parte" (AgRg no Ag 56.745/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 12.12.1994). 

2. Por outro lado, é pacífico nas Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte o entendimento no sentido de que o 

art. 1º da Lei 

9.316/96, ao vedar a dedução do valor devido a título de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido para efeito de sua 

própria base de cálculo, não violou o disposto no art. 43 do CTN. 

Nesse sentido: AgRg no REsp 844.901/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 12.10.2006; REsp 826.945/RJ, 

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 15.8.2006; REsp 665.833/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

8.5.2006; REsp 784.403/RJ, 1ª Turma, Rel. 

Min. José Delgado, DJ de 29.5.2006. 

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag 828.482/SP, Rel. Ministra  Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 

12/4/2007). 

Confira-se também: EDcl no AgRg no REsp 989.586/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 

29/5/2008; AgRg no Ag n. 879.174/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ  20/8/2007; REsp n. 

670.079/SC, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 16/3/2007. 

Desse modo, o acórdão a quo está em perfeita consonância com a jurisprudência deste Tribunal, sendo inviável o apelo 

nobre. Incide, 

na espécie, a Súmula n. 83/STJ. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 26 de maio de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator." 
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(STJ - Ag 1092875  Relator(a)  Ministro BENEDITO GONÇALVES  Data da Publicação  04/06/2009) 

Ademais, há também julgados do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a matéria relativa à aplicabilidade, ou 

não, do artigo 1º da Lei n.º 9.316/96, que impossibilita a exclusão, da base de cálculo da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSL, dos valores pagos a este título, é questão de índole constitucional, que escapa da alçada de 

incidência do presente recurso excepcional, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA 

NO TRIBUNAL "A QUO". IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial intentado pela parte 

agravante. 

2. Acórdão a quo segundo o qual não é inconstitucional a indedutibilidade do valor da CSL para apuração do lucro real, 

bem assim de sua própria base de cálculo, pois a lei somente admite deduções necessárias à obtenção do resultado e não 

as incidentes sobre o resultado já obtido. 

3. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada, via recurso especial, basilou-se, também, como 

fundamento central, em matéria de cunho eminentemente constitucional. 

4. No caso, o acórdão recorrido discutiu, como ponto de apoio à sua convicção, a aplicabilidade dos arts. 153, III, 154, 

I, e 195, I, "a", da Carta Magna de 1988, considerando não ser inconstitucional a indedutibilidade do valor da CSL para 

apuração do lucro real, bem assim de sua própria base de cálculo. A matéria cogitada como vilipendiada é de cunho 

predominante e meramente constitucional, competindo, apenas, ao augusto STF o seu exame. 

5. Agravo regimental não provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 412306/RS, j. 14/05/2002, DJ 17/06/2002, Rel. Ministro José Delgado)." 

De sorte que, denota não estar caracterizada a alegada violação ou negativa de vigência de lei federal, bem como o 

dissídio jurisprudencial. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.007631-8       AMS  310070 
APTE    :  WHEATON BRASIL VIDROS LTDA 
ADV     :  CRISTIANE CAMPOS MORATA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2009013709 
RECTE   :  WHEATON BRASIL VIDROS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que não há base legal para a dedução, da base de 

cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, do montante devido a este título e de Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica - IRPJ. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência aos artigos 43 e 44, ambos do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a apuração da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL deve ser efetivada sem a dedução dos valores devidos a título de 

Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, consoante redação que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL  E TRIBUTÁRIO - JUNTADA DE PRECEDENTES NO VOTO RECORRIDO - 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - BASE 

DE CÁLCULO - VALOR DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTES DA PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE 

RENDA - PRECEDENTES. 

1. A juntada de precedentes citados no voto condutor fica a cargo da parte, podendo solicitar à Secretaria a expedição de 

cópia do inteiro teor. Inexistência de omissão. 

2. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o lucro é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o 

Imposto de Renda, a teor do art. 2º da Lei 7.689/88. Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 770009/MG, j. 07/02/2006, DJ 13/03/2006, Rel. Ministra Eliana Calmon)." 

  

Outrossim, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a matéria relativa à 

aplicabilidade, ou não, do artigo 1º da Lei n.º 9.316/96, que impossibilita a exclusão, da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSL, dos valores pagos a este título, é questão de índole constitucional, que escapa da 

alçada de incidência do presente recurso excepcional, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA 

NO TRIBUNAL "A QUO". IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial intentado pela parte 

agravante. 

2. Acórdão a quo segundo o qual não é inconstitucional a indedutibilidade do valor da CSL para apuração do lucro real, 

bem assim de sua própria base de cálculo, pois a lei somente admite deduções necessárias à obtenção do resultado e não 

as incidentes sobre o resultado já obtido. 

3. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada, via recurso especial, basilou-se, também, como 

fundamento central, em matéria de cunho eminentemente constitucional. 
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4. No caso, o acórdão recorrido discutiu, como ponto de apoio à sua convicção, a aplicabilidade dos arts. 153, III, 154, 

I, e 195, I, "a", da Carta Magna de 1988, considerando não ser inconstitucional a indedutibilidade do valor da CSL para 

apuração do lucro real, bem assim de sua própria base de cálculo. A matéria cogitada como vilipendiada é de cunho 

predominante e meramente constitucional, competindo, apenas, ao augusto STF o seu exame. 

5. Agravo regimental não provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 412306/RS, j. 14/05/2002, DJ 17/06/2002, Rel. Ministro José Delgado)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.007631-8       AMS  310070 
APTE    :  WHEATON BRASIL VIDROS LTDA 
ADV     :  CRISTIANE CAMPOS MORATA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2009013711 
RECTE   :  WHEATON BRASIL VIDROS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a" da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu parcial provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que não há base legal para a dedução, da 

base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, do montante devido a título de Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica - IRPJ. 

A parte recorrente aduz que o acórdão recorrido afrontou os artigos 5º, caput, 145, § 1º, 150, inciso III, alínea "a", 153, 

inciso III, 195, inciso I e §6º, todos da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, em relação à controvérsia trazida nestes autos, pertinente à possibilidade, ou não, de apuração da base de cálculo 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL sem a dedução dos valores devidos a título de Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica - IRPJ, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº 582525, Rel. Min. Joaquim Barbosa, reconheceu 

a existência de repercussão geral da matéria, tendo, em conseqüência, determinado o sobrestamento de todos os 

recursos extraordinários que versem sobre essa temática até final decisão a respeito, tudo nos termos do art. 543-A, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 103/805 

São Paulo, 3 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.028301-9        AC  900868 
APTE    :  ERIVALDO RODRIGUES SEVERIANO 
REPTE   :  MARIA RODRIGUES SEVERIANO 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008151990 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de decisão deste Tribunal que determinou a incidência de juros moratórios entre a data dos cálculos e a data de 

expedição do precatório. 

Interposto o recurso de embargos declaratórios, foi desprovido. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 394, 

395 e 396 do Código Civil. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 
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"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 
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Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada nos autos de nº 2003.03.00.019256-8, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.028301-9        AC  900868 
APTE    :  ERIVALDO RODRIGUES SEVERIANO 
REPTE   :  MARIA RODRIGUES SEVERIANO 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  REX    2008151991 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da conta de 

liquidação e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal. 

Interposto o recurso de embargos declaratórios, foi desrovido. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 
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Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido reconhecida a repercussão geral pelo Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, o RE 

579431/RS), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

BLOCO 146498 
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PROC.   :  2007.03.99.013250-3        AC 1187364 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIZIA MALTA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
PETIÇÃO :  RESP   2008250001 
RECTE   :  ELIZIA MALTA DE SOUZA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da Autarquia, reformando a sentença no sentido de 

negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos 

no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente alega divergência jurisprudencial conforme precedentes que transcreve no 

corpo da peça recursal. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

O recurso é fundamentado na existência de divergência jurisprudencial, mais precisamente em relação ao precedente do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 4a Região, segundo o qual entendeu-se que para o cálculo da renda per capita 

objetivando a concessão de benefício da Lei 8.742/93, conforme indica o artigo 34, § único, da Lei 10.741/2003, não 

deve ser computado benefício de aposentadoria do cônjuge idoso.  

Não há como negar, portanto, a existência de dissidência no entendimento jurisprudencial emanado deste Tribunal 

Regional Federal com o da 4a Região, ainda que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já tenha se manifestado 

anteriormente em situação semelhante, surgindo daí o requisito necessário para a admissão do recurso. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030877-0        AC 1210802     0400036779  2 Vr 

PENAPOLIS/SP 
APTE    :  DARCI PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  SIMONE LARANJEIRA FERRARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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PETIÇÃO :  RESP   2008192052 
RECTE   :  DARCI PEREIRA DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no 

artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Aduz a recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei nº 

8.742/93, c/c o artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, concluindo pelo não  cumprimento do requisito da hipossuficiência. 

Apresenta a recorrente argumentos no sentido de demonstrar que não podem ser computados para efeito de renda 

familiar, os valores auferidos por sua irmã, que tem sua própria família e não vive sob o mesmo teto, pois não consta do 

rol do artigo 16, da Lei 8.213/91. 

Conforme se depreende da decisão que negou a concessão do benefício,  a renda auferida pela irmã da requerente foi 

considerada na análise do requisito da hipossuficiência. 

Assim, questionando a recorrente o fato de sua irmã não constar no rol do artigo 16, da Lei 8.213/91 e, tendo a decisão 

recorrida, analisado  requisito da hipossuficiência considerando esse item, parece-nos, ao menos em estreito juízo de 

admissibilidade que se apresenta, ser possível o reconhecimento da contrariedade ao dispositivo de lei federal indicado 

na peça recursal. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

BLOCO 146499 
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PROC.   :  2007.03.99.013082-8        AC 1187205 
APTE    :  ARLETE RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  NEUZA PEREIRA DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008264139 
RECTE   :  MPF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no 

artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interpostos embargos declaratórios, foram acolhidos, sem alteração do resultado do julgamento. 

Ao fundamentar seu recurso, a recorrente alega divergência jurisprudencial conforme precedentes que apresenta junto 

da peça recursal. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

O recurso é fundamentado na existência de divergência jurisprudencial, mais precisamente em relação ao precedente do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 4a Região, segundo o qual entendeu-se que o requisito renda mensal per capita 

previsto na Lei 8.742/93 deve ser considerado à luz da legislação superveniente (Lei 9.533/97 - Renda Mínima e 

10.219/2001 - Bolsa Escola), também inserida na Assistência Social.  

Não há como negar, portanto, a existência de dissidência no entendimento jurisprudencial emanado deste Tribunal 

Regional Federal com o da 4a Região, ainda que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já tenha se manifestado 

anteriormente em situação semelhante, surgindo daí o requisito necessário para a admissão do recurso. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018061-3        AC 1193449     0400086787  3 Vr 
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FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  ARISTOTELES ALVES DE SOUZA 
ADV     :  RUBENS DE CASTILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008252601 
RECTE   :  Ministerio Publico Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do autor, mantendo a sentença no sentido de negar a 

concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 

203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interpostos embargos declaratórios, foram acolhidos, sem alteração do resultado do julgamento. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente alega divergência jurisprudencial conforme precedentes que transcreve no 

corpo da peça recursal. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

A pretensão do recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

O recurso é fundamentado na existência de divergência jurisprudencial, mais precisamente em relação ao precedente do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 4a Região, segundo o qual entendeu-se que o requisito renda mensal per capita 

previsto na Lei 8.742/93 deve ser considerado à luz da legislação superveniente (Lei 9.533/97 - Renda Mínima e 

10.219/2001 - Bolsa Escola), também inserida na Assistência Social.  

Não há como negar, portanto, a existência de dissidência no entendimento jurisprudencial emanado deste Tribunal 

Regional Federal com o da 4a Região, ainda que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já tenha se manifestado 

anteriormente em situação semelhante, surgindo daí o requisito necessário para a admissão do recurso. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

Bloco 146518 
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PROC.   :  2006.61.00.024816-5       AMS  303320 
APTE    :  VIDA ALIMENTOS LTDA 
ADV     :  MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2008180625 
RECTE   :  VIDA ALIMENTOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                      Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,  da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, onde postula a parte autora a exclusão do 

ICMS da base de cálculo da COFINS. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 1320/1325.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 114/805 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 
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devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 574.706, que restou assim ementado: 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário n. 

240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.009555-9       AMS  305444 
APTE    :  FUSUS COM/ E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     :  JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2009019614 
RECTE   :  FUSUS COM/ E PARTICIPACOES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                      Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,  da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em sede de apelação em mandado de 

segurança, onde postula a parte impetrante a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 145, § 1º  e 195, inciso I, alínea "b", da 

Constituição Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico 

gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão 

atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

 Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 
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"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 
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Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 574.706, que restou assim ementado: 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário n. 

240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.021903-0       AMS  302985 
APTE    :  MAURANO E MAURANO LTDA e outro 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2008219819 
RECTE   :  MAURANO E MAURANO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                      Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,  da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em sede de apelação em mandado de 

segurança, onde postula a parte autora a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS e do PIS. 

 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 145, § 1º; 150, inciso IV; 195, inciso I e 239, da 

Constituição Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico 

gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão 

atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

 Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 
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Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 574.706, que restou assim ementado: 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário n. 

240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 
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(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela, 

deferindo-se parcialmente o petitório de fls. 665/666, ficando desconstituída a certidão estampada a fls. 661. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  95.03.044006-8            AMS  163524 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  TERRACOM TRANSPORTES TERRAPLENAGEM E COM/ LTDA 
ADV     :  ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outros   

SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008167797 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de 

apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 135/149. 

A impetrante, na presente demanda mandamental, pretende assegurar a extinção de crédito tributário para fins de 

expedição de certidão de quitação de tributos. 

A r. sentença, de fls. 83/89, julgou procedente o pedido da autora e concedeu a segurança pretendida. 

Neste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a Turma Suplementar da Segunda Seção, por 

unanimidade, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e à 

remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 135/149. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso especial onde alega que o acórdão recorrido viola o disposto nos 

artigos 39, § 5º, alínea "b" e 86, inciso II e §§ 1º, 4º e 5º, da Lei 8.383/1991. 

Decido. 
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Em primeiro lugar, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008, bem como que, na atualidade, o 

Superior Tribunal de Justiça não determinou a suspensão dos feitos sobre a matéria ora controvertida. 

O recurso merece ser admitido. 

O Superior Tribunal de Justiça entende que o recolhimento antecipado, mês a mês, de parcelas do Imposto de Renda da 

pessoa jurídica não altera o fato gerador ou a base de cálculo da exação, na medida em que a introdução da sistemática 

das bases correntes modificou apenas o sistema de cálculo e de pagamento do tributo, que passou a ser feito 

mensalmente, para acertamento quando findo o exercício financeiro. Nesse sentido, são os arestoa abixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - LEI 8.541/92 - ARTS. 7º E 8º - PAGAMENTO SOB 

A FORMA DE BASES CORRENTES - REGIME DE CAIXA - DEPÓSITOS JUDICIAIS - LEGALIDADE. 

1. O fato gerador do Imposto de Renda é a disponibilidade econômica ou jurídica adquirida no curso do ano fiscal, 

finalizado em 31 de dezembro de cada ano. 

2. A exigência de pagamento mês a mês, para acertamento ao final do exercício, não ofende os arts. 43 e 44 do CTN, 

porque não altera o valor do fato 

gerador. Sistemática que se instalou desde o ano de 1987, sob a égide do DL 2.354/87 e da Lei 7.797/89. 

3. O regime de caixa instituído não é ilegal porque não aumentou a carga tributária e não desvirtuou o conceito de 

renda, apenas dinamizou o recebimento pelo Fisco. 

4. A dedução de valores dos depósitos judiciais na apuração do lucro real, para efeito de cálculo do imposto de renda foi 

obstada pela Lei 8.541/92. 

5. Óbice de absoluta legalidade porque o depositante só perde a disponibilidade do bem e não o seu valor, o qual 

continua a integrar ângulo infraconstitucional, d a forma abordada no acórdão impugnado. 

6. Recurso especial improvido" 

(STJ - REsp 438624 / RJ RECURSO ESPECIAL 2002/0063365-9 Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 03/08/2004 Data da Publicação/Fonte  DJ 04/10/2004 p. 

231  Ementa  REsp 438.624/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon,  DJU de 4.10.2004) 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA JURÍDICA. RECOLHIMENTO ANTECIPADO MÊS A MÊS. 

LEI N.º 8.383/91. LEGITIMIDADE. 

1. O recolhimento antecipado, mês a mês, de parcelas do Imposto de Renda da pessoa jurídica não altera o fato gerador 

ou a base de cálculo da exação, na medida em que a introdução da sistemática das bases correntes modificou apenas o 

sistema de cálculo e de pagamento do tributo, que passou a ser feito mensalmente, para acertamento quando findo o 

exercício financeiro. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ - REsp 723856 / RJ RECURSO ESPECIAL 2005/0021887-6 Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125)  

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 06/12/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 19/12/2005 p. 

360) 

"TRIBUTÁRIO. LEI Nº 8.541, DE 23.12.92. ART. 36. APLICAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTE. 
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1. O art. 36, da Lei nº 8.541, de 23.12.1992, é claro ao dispor que "os rendimentos auferidos pelas pessoas jurídicas, 

inclusive isentas, em aplicações financeiras de renda fixa iniciadas a partir de 1° de janeiro de 1993 serão tributadas, 

exclusivamente na fonte, na forma da legislação vigente, com as alterações introduzidas por esta lei". 

2. "Com o advento da Lei 8541/92, os rendimentos auferidos pelas pessoas jurídicas em aplicações financeiras, a partir 

de 1º de janeiro de 1993, passaram a ser tributados exclusivamente na fonte (art. 36, 'caput'). O valor correspondente à 

base de cálculo do IR será excluído do lucro líquido para determinação do lucro real (§4º). As pessoas  jurídicas que 

auferiram ganhos em aplicações financeiras a partir de 1º de janeiro de 1993 estão sujeitas ao pagamento do imposto de 

renda mesmo que, no geral, tenham sofrido prejuízos (art. 29), sendo proibida a compensação." (REsp nº 389485/PR, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 25/03/2002) 

3. Ocorre acréscimo patrimonial, a ensejar a hipótese do art. 43, II, do CTN, a aplicação de capital no mercado 

financeiro, não podendo se eximir a recorrente da incidência do imposto de renda. Dessa forma, resta prejudicada a 

compensação do tributo pretendido, apurado com base no lucro real, por estarem tais verbas excluídas da apuração de 

tal lucro. 

4. Recurso não provido. 

(STJ - REsp 476499 / SC RECURSO ESPECIAL 2002/0145657-3 Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO (1105) Órgão 

Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 06/02/2003 Data da Publicação/Fonte DJ 10/03/2003 p. 136) 

Assim, denota-se estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo de lei federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.017045-0  ApelReex 1192262     0600047943  3 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ALVES DE ARAUJO 
ADV     :  HELGA ALESSANDRA BARROSO 
PETIÇÃO :  REX    2008242408 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fulcro no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo previsto 

no § 1o do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantendo assim a decisão proferida com base no mencionado 

dispositivo processual, bem como reconhecendo o direito à contagem de período de contribuição posterior à data de 

publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, para efeito de cálculo da renda mensal inicial do benefício de 
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aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, concedida nos termos de seu artigo 3º, sem submissão às regras 

de transição, especificamente o requisito etário. 

A parte recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 3º e 9o da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Ocorre que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 

11.418/2006, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 575.089, em que foi reconhecida a existência de 

repercussão geral do tema e decidido, quanto ao mérito, pela impossibilidade de ser computado tempo de serviço 

posterior à EC n.º 20/98 com base na legislação anterior, não obstante a aquisição do direito à aposentadoria nos termos 

de seu artigo 3º, conforme transcrevemos: 

EMENTA. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 

AO BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA SOB A ÉGIDE DA LEI 8.212/91. DIREITO ADQUIRIDO. CONTAGEM 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL POSTERIOR À EC 20/98. LIMITAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

Decisão: O Tribunal, por ausência de manifestações suficientes para a recusa do recurso extraordinário (art. 324, 

parágrafo único, do RISTF), reputou existente a repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestaram os Ministros Ellen Gracie, Gilmar Mendes e Cármen Lúcia, tendo manifestado pela recusa do recurso 

extraordinário os Ministros Carlos Britto, Celso de Mello, Cezar Peluso, Eros Grau e Menezes Direito e pelo 

reconhecimento da repercussão geral da questão constitucional suscitada os Ministros Marco Aurélio, Joaquim Barbosa 

e Ricardo Lewandowski.  

(RE-RG 575089/RS - REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator: Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI - Julgamento: 24/04/2008 - Publicação: DJe-088 DIVULG 15-05-2008 PUBLIC 16-05-2008, 

EMENT VOL-02319-10 PP-02184)  

EMENTA: INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. 

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode computar 

tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, desproveu o recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Senhor Ministro 

Marco Aurélio, que o provia. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello e a Senhora Ministra Ellen 

Gracie. Falou pelo recorrido a Dra. Vanessa Mirna Barbosa Guedes do Rego. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro 

Gilmar Mendes. Plenário, 10.09.2008.  

(RE 575089/RS - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI - Julgamento: 

10/09/2008 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO, DJe-202 DIVULG 

23-10-2008 PUBLIC 24-10-2008, EMENT VOL-02338-09 PP-01773,RB v. 20,n. 541,2008,p.23-26)  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

firmada jurisprudência pela Corte Suprema acerca da matéria ventilada, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais 

poderão, nesses casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões 

forem consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 
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No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Suprema. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Suprema, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Deixo de apreciar o pedido de fls. 207/208, relativo à implantação imediata do benefício, tendo em vista o retorno dos 

autos ao Relator para eventual retratação, nos termos da legislação processual civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2003.61.04.007128-7        AC 1001482 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 
APDO    :  REGINA CELIA DE MORAES ROCHA e outros 
ADV     :  ANDREA ROSSI 
PETIÇÃO :  RESP   2008159903 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao apelo por 

ela interposto, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas ao FGTS, e condenando a recorrente ao pagamento da multa prevista nos artigos 600, incisos II e III e 

601, ambos do Estatuto Processual Civil. 

 Alega a parte recorrente  a ocorrência de ofensa à Lei Processual Civil, em seu artigo 741, inciso II, parágrafo único, 

por parte do acórdão recorrido, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação 

constitucional à discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS."  

Argumenta, ademais, não se justificar a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à dignidade da 

justiça, alegando a ocorrência de afronta aos artigos 599, 600 e 601 do CPC. 

Contra-razões às fls. 226/237. 

Foi certificada à fl. 238 a suspensão do juízo de admissibilidade até ulterior pronunciamento do C. Superior Tribunal de 

Justiça no recurso representativo da controvérsia. 
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Vieram os autos conclusos em face do julgamento do recurso adotado como paradigma, ao qual foi dado parcial 

provimento, em decisão monocrática datada de 10.03.2009, e publicada em 20.03.2009, não sendo considerado, 

portanto, como representativo da controvérsia pela Corte Superior, que não levou a efeito o seu processamento na forma 

do artigo 543-C do CPC e da Resolução nº 8 daquele Sodalício. 

Assim sendo, passo à análise de admissibilidade do presente recurso especial. 

Decido.  

Tenho que o recurso especial  deve ser admitido, visto que a decisão recorrida encontra-se em dissonância com o que 

vem decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, que, embora reconheça ser inaplicável o parágrafo único, do 

artigo 741, do CPC, às sentenças que tenham reconhecido a incidência de índices de correção monetária sobre as contas 

vinculadas do FGTS, vem decidindo ser indevida a imposição de multa por litigância de má fé e ato atentatório à 

dignidade da justiça, conforme deflui dos julgados que se transcreve abaixo: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. EMBARGOS DO DEVEDOR. PARÁGRAFO 

ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

1. A falta de prequestionamento da matéria debatida - violação dos artigos 515, 612, 632, 736, 738 do Código de 

Processo Civil e 2º, § 1º, da LICC - impede o conhecimento do recurso especial. 

2. O parágrafo único do artigo 741 do CPC não se aplica quando o título executivo judicial estiver em desconformidade 

com aresto do Pretório Excelso que reconheceu, sem declarar a inconstitucionalidade de norma, tão-só a inexistência de 

direito adquirido a determinados índices de correção monetária. 

3. A utilização de recurso como meio de defesa previsto em lei, sem se demonstrar a existência de dolo, não caracteriza 

litigância de má-fé. 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido também em parte. 

(grifamos) 

 (REsp nº 1.104.218/SP - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2009, DJe 20.03.2009) 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS à EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - 

INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL 

COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENTE OPERADOR DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - 

INAPLICABILIDADE DA MP N. 2.164-41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTERIORMENTE À SUA 

PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA. 

 1. Em execução de sentença , inviável alterar o comando contido na sentença de cognição; salvo se houver erro 

material. No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos 

saldos existentes em conta vinculada do FGTS. 

2. As  hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não é, pois, 

contemplada pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

................................................................................................................................................................................................

.......................................... 

4. Não há falar em litigância de má-fé quando a parte apenas se vale de recurso legalmente previsto para, 

fundamentadamente, indicar sua irresignação e requerer a cassação ou reforma de sentença.  

5. Recurso provido em parte, tão somente, para afastar a condenação da multa e indenização por litigância de má-fé. 

(grifo nosso)  

 (REsp nº 889.578/SP, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 24.04.2007, v.u,  DJ 10.05.2007, p. 368) 
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 No mesmo sentido: Resp nº 815690/SP, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 16.03.2006, DJ 

26.04.2006; Resp nº 886119/SP, Relator Min. Eliana Calmon, j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007.    

Ante o exposto, em face da dissonância do acórdão recorrido com o entendimento reiterado do C. Superior Tribunal de 

Justiça, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2009.03.00.024427-3   CauInom    6694 
REQTE   :  SILVER STAR PARTICIPACOES S/A 
ADV     :  CARLOS SOARES ANTUNES 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: AGR    2009139423 

RECTE  : SILVER STAR PARTICIPACOES S/A 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de agravo regimental interposto pela autora em face da decisão de fls. 140/160, que indeferiu a liminar 

pleiteada. 

Alega a agravante que está presente a plausibilidade do direito invocado e o perigo da demora a autorizar a concessão 

da tutela cautelar, nos termos do artigo 798, do Código de Processo Civil, posto que há probabilidade de admissão do 

recurso extraordinário interposto nos autos principais, a apelação em mandado de segurança - processo 

200.03.99.043924-9. 

Aduz, ainda, que os dispositivos constitucionais violados pelo v. acórdão recorrido foram demonstrados no recurso 

excepcional interposto, devendo o exame de admissibilidade recursal  e a análise das medidas cautelares incidentais 

ficarem restritas ao âmbito da análise da existência de violação a preceito constitucional, não cabendo o exame de 

mérito da controvérsia recursal. 

Por fim, a agravante traz precedente do Supremo Tribunal Federal que entende possível a concessão de liminar para 

atribuição de efeito suspensivo a recurso excepcional quando pendente de apreciação definitiva a questão de mérito, 

bem como que a União Federal (Fazenda Nacional) instaurou processo administrativo de conbrança do crédito tributário 

objeto dos autos principais. 

Decido. 

Novamente, recebo a presente ação em substituição regimental nos termos do disposto no artigo 48, inciso I, do 

Regimento Interno deste egrégio Tribunal, tendo em vista as férias da Desembargadora Federal Vice-Presidente deste 

egrégio Tribunal, Dra. Suzana Camargo, bem como as férias do Desembargador Federal Corregedor Geral da Justiça 

Federal da Terceira Região, Dr. André Nabarrete e as férias do Desembargador Federal Dr. Roberto Haddad. 
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Primeiramente, cumpre salientar que não é cabível na espécie o presente agravo regimental, posto que segundo se 

verifica dos artigos 250 e 251, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, não há previsão 

da possibilidade de interposição de agravo regimental em face de decisão proferida pelo Vice-Presidente, uma vez que 

não há órgão colegiado ao qual possa ser submetido qualquer recurso em face de decisão aqui prolatada. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou que somente são recorríveis as decisões do Vice-

Presidente do Tribunal a quo de admissibilidade ou não admissibilidade dos recursos excepcionais, consoante previsão 

do artigo 544, do Código de Processo Civil, consoante arestos abaixo transcritos: 

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

I - Interposto o agravo de instrumento diretamente nesta Corte contra a decisão proferida pelo 3º Vice-Presidente do 

tribunal estadual que não concedeu gratuidade de justiça, verifica-se incabível o conhecimento do recurso, uma vez que 

o caso dos autos não se enquadra em quaisquer das hipóteses previstas nos artigos 539 e 544 do Código de Processo 

Civil, não  tendo cabimento o agravo de instrumento em questão. 

II - Não se admite a interposição do agravo de instrumento diretamente nesta Corte, nos termos da Resolução nº 1, de 

31/1/96, da Presidência da Corte. Agravo interno improvido." 

(STJ - AgRg no Ag 725465 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 2005/0199400-1 - 

Relator(a) Ministro CASTRO FILHO (1119) - Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento 

28/06/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 11.09.2006 p. 262) 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-

CABIMENTO. 

Da decisão que nega seguimento a recurso extraordinário não cabe agravo regimental, mas agravo de instrumento para 

o Supremo Tribunal Federal (Art. 544 do CPC). 

(STJ - AgRg no RE no Ag 890875 / BA AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0076759-4  Relator(a) Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS (1096)  

Órgão Julgador CE - CORTE ESPECIAL Data do Julgamento 05/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 17/03/2008) 

Mais recentemente, o mesmo Superior Tribunal de Justiça reiterou este posicionamento de não cabimento de agravo 

regimental em face das decisões proferidos pelo Vice-Presidente, quanto a admissibilidade dos recursos excepcionais ou 

de apreciação de efeitos suspensivos, nos termos do artigo 541, do Código de Processo Civil, posto que constituem  

decisões proferidas no exercício de competência delegada dos Tribunais Superiores. 

Nesse sentido é a notícia de decisão proferida pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, publicada no 

Informativo de Jurisprudência 393 daquela Corte Superior, cujo v. acórdão ainda se encontra em fase de elaboração e 

será lavrado pelo eminente Ministro Ari Pargendler: 

"AGRG. INDEFERIMENTO. EFEITO SUSPENSIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. VICE-PRESIDENTE. 

A Corte Especial, ao prosseguir o julgamento, por maioria, entendeu que é cabível pedido de medida cautelar para 

obtenção de efeito suspensivo, mesmo em se tratando de recurso extraordinário sobrestado por tratar de matéria de 

repercussão geral (art. 543-B, § 1º, do CPC), tendo o presidente ou o vice-presidente do Tribunal recorrido competência 

para a decisão da referida medida (Súm. n. 634-STF). Segundo a jurisprudência do STF, as denominadas medidas 

cautelares para dar efeito suspensivo ao recurso extraordinário não têm natureza de ação cautelar autônoma, mas de 

mero incidente no processamento do recurso. Logo, as decisões a respeito, como as relacionadas à retenção ou não do 

recurso extraordinário (art. 542, § 3º, do CPC) inserem-se no âmbito genérico do juízo prévio de admissibilidade, que, 

pela lei processual, devem ser proferidas pelo presidente ou vice-presidente (art. 541 do CPC), que nessa condição 

atuam como órgão delegado do STF. Por conseguinte, das decisões do vice-presidente do STJ proferidas no âmbito do 

juízo prévio de admissibilidade do recurso extraordinário não cabe agravo regimental, inclusive as que dizem respeito à 

retenção ou não do recurso (art. 542, § 3º, do CPC) ou à concessão ou não de efeito suspensivo. Precedentes citados do 

STF: QO na AC 2.177-PE, DJ 20/2/2009; Ag na Pet 1.440-PE, DJ 29/5/1998; QO na Pet 2.466, DJ 26/4/2002; do STJ: 

AgRg no RE no Ag 890.875-BA, DJ 17/3/2008. AgRg na MC 14.639-AL, Rel. Min. Ari Pargendler, julgado em 

6/5/2009. (grifei) 

Inobstante o não cabimento do agravo regimental, passo a apreciar o pleito da autora como pedido de reconsideração. 
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Inicialmente, não merece prosperar o argumento da agravante que a violação aos dispositivos constitucionais foram 

amplamente demonstrados e que no exame de admissibilidade recursal e na análise de medidas cautelares incidentais 

não pode o Tribunal a quo entrar no mérito da insurgência recursal, devendo ficar restrito ao âmbito da existência ou 

não das violações apontadas. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido diametralmente oposto, que, em sede de 

recurso excepecional, não há usurpação da competência de Tribunal Superior, caso haja prolação de juízo de mérito, no 

âmbito de sua admissibilidade recursal, consoante arestos que passo a transcrever: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. INCABIMENTO. CORTE ESTADUAL. JUÍZO PRÉVIO DE 

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE ADENTRAR NO MÉRITO DA 

PRETENSÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 

1. A teor do artigo 105, I, "f", da Constituição Federal, compete ao 

Superior Tribunal de Justiça processar e julgar, originariamente, a reclamação para a preservação de sua competência e 

garantia da autoridade de suas decisões. 

2. Cabe à Corte Estadual efetuar o juízo prévio de admissibilidade do recurso especial, revelando-se possível que 

examine o mérito do pedido, conforme reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não sendo de falar em 

usurpação de competência. 

3. Não estando presentes quaisquer das hipóteses de cabimento da reclamação, que não serve para promover a subida de 

recurso especial, deve ser mantida a decisão que negou seguimento ao pedido. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, Terceira Seção, AgRg na Rcl 1479/Al, j. 12/12/2007, DJ 19/12/2007, Rel. Ministro Paulo Gallotti). 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL NA 

INSTÂNCIA DE ORIGEM. INCURSÃO NO MÉRITO. ART. 105, III, a, CF. POSSIBILIDADE. RECURSO 

ESPECIAL. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - É possível o juízo de admissibilidade adentrar o mérito do recurso, na medida em que o exame da sua 

admissibilidade, pela 

alínea a, em face dos seus pressupostos constitucionais, envolve o próprio mérito da controvérsia. 

II - Arrimada a conclusão das instâncias ordinárias na prova pericial produzida nos autos, entender diversamente não 

prescindiria do revolvimento dessa prova, o que não condiz com a competência constitucional desta Corte, a teor do 

enunciado n. 7 da súmula/STJ. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 228787/RJ, j. 27/06/2000, DJ 04/09/2000, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira)." 

Ademais, também deve ser afastado o argumento da agravante de que, no Supremo Tribunal Federal, quando pendente 

a apreciação definitiva da questão de mérito, por si só é bastante para concessão de efeito suspensivo a recurso 

extraordinário sobre a questão controvertida. 

Ocorre que, o Supremo Tribunal Federal entende que a ausência de posicionamento sobre determinada matéria ou 

mesmo a existência de decisões em múltiplos sentidos, não implica na existência da plausibilidade da tese de uma das 

partes, como bem ressaltou o Ministro Carlo Brito, nos autos da Medida Cautelar 1438/SP, "esse entrechoque de 

decisões, longe de evidenciar o fumus boni iuris (...) sinaliza, ao contrário, que a matéria é polêmica, árida e 

multifacetada. Mostra que ainda hão de passar rios de  doutrina sob a ponte do Supremo Tribunal, até que o Plenário 

bata o martelo sobre a questão." 

Nesse sentido, o Pretório Excelso entende que a concessão de efeito suspensivo aos recursos excepcionais é medida 

excepcional, que, em princípio, somente se justifica quando se cumularem alguns dos seguintes requisitos: a) juízo 

positivo de admissibilidade dos recursos excepcionais perante o Tribunal de origem; b) viabilidade processual do 

recurso especial e do recurso extraordinário, verificada pelo preenchimento dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos 
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desse recurso; c) plausibilidade jurídica da pretensão de direito material veiculada no recurso excepcional; d) 

comprovação da urgência da pretensão cautelar, conforme se verifica nos precedentes do Supremo Tribunal Federal, in 

QO-PET-2705/SP, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 20.05.2005; QO-PET 2676/MS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 

21.12.2005). 

Tal exigência se explica porque, em regra, o recurso especial e o recurso extraordinário são dotados somente do efeito 

devolutivo, nos termos do art. 27, §2º, da Lei nº 8.038/90. 

Assim, não basta que a questão seja relevante ou esteja em discussão no Plenário do Supremo Tribunal Federal, para 

que se configure a situação excepcional apta a conferir efeito suspensivo ao recurso. 

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, analisou a mesma matéria aqui debatida, quando da apreciação de medida 

liminar pleiteada nos autos da Medida Cautelar 1618, em decisão monocrática terminativa proferida pelo Ministro 

Carlos Brito, nos seguintes termos: 

"DECISÃO: Vistos, etc. Trata-se de ação cautelar, proposta pelo Banco BRJ S.A., com o objetivo de imprimir efeito 

suspensivo ao RE 440.294. Recurso em que se invoca o direito de recolhimento da contribuição ao PIS (Programa de 

Integração Social) na forma prevista na LC 7/70. Com isso, o recorrente quer afastar a incidência da exação nos moldes 

estabelecidos no inciso V do art. 72 do ADCT, na redação dada pela EC 17/97. 2. No ponto, a inicial esclarece que a EC 

17/97 prorrogou a vigência do Fundo de Estabilização Fiscal, instituído pela Emenda Constitucional de Revisão 1/94 e 

revigorado pela EC 10/96. Desta forma, resultou majorada a alíquota da mencionada contribuição (0,75% sobre a 

receita bruta operacional), com efeitos a partir de 1º de julho de 1997. 3. Nessa marcha batida, o requerente alega ofensa 

aos princípios da irretroatividade, anterioridade e legalidade. Isso no tocante ao fumus boni iuris. Já quanto ao requisito 

do periculum in mora, o peticionário diz que se encontra na iminência de sofrer inscrição do correspondente crédito 

tributário em dívida ativa, "o que lhe causará inúmeros danos, impedindo seu acesso à certidão de regularidade fiscal" 

(fls. 07). 4. Feito este sucinto relato da matéria, passo a examiná-la, lançando mão, inicialmente, do retrospecto que fez 

o Ministério Público Federal às fls. 35/36, in verbis: "(...) A Emenda Constitucional de revisão nº 1, de 1.3.94 

(publicada na DOU de 02.03.94), acrescentou os arts. 71 e 73 ao ADCT, instituindo, nos exercícios financeiros de 1994 

e 1995, o Fundo Social de Emergência, cujA Emenda Constitucional de revisão nº 1, de 1.3.94 (publicada na DOU de 

02.03.94), acrescentou os arts. 71 e 73 ao ADCT, instituindo, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, o Fundo Social 

de Emergência, cujo objetivo seria o "saneamento financeiro da Fazenda Pública Federal e de estabilização econômica", 

e cujos recursos seriam aplicados no custeio de diversas atividades (cf. ADCT, art. 71, na redação dada pela ECR 1/94). 

Dentre os recursos que integrariam o FSE, estabeleceu o art. 72, inc. V do ADCT, na redação dada pela ECR1/94: "Art. 

72. Integram o Fundo de Emergência: [...] V - a parcela do produto da arrecadação da contribuição de que trata a Lei 

Complementar nº 7, de 07 de setembro de 1970, devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o inciso III deste artigo, a 

qual será calculada, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, mediante a aplicação da alíquota de setenta e cinco 

centésimos por cento sobre a receita bruta operacional, como definida na legislação do imposto sobre a renda e 

proventos de qualquer natureza; [...] § 1º As alíquotas e a base de cálculo previstas nos incisos III e V aplicar-se-ão a 

partir do primeiro do mês seguinte aos noventa dias posteriores à promulgação desta Emenda." As pessoas referidas no 

inc. III do art. 72 do ADCT são aquelas previstas no § 1º do art. 22 da lei nº 8.212/91 (instituições financeiras e outras). 

Em 1996, a EC nº 10, de 4.3.96, prorrogou o FSE, alterando sua denominação a partir do exercício financeiro de 1996 

para Fundo de Estabilização Fiscal (cf. § 2 do art. 71 do ADCT), prevendo ainda sua instituição não apenas nos 

exercícios financeiros de 1994 e 1995, mas também "no período do 1º de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997". No 

ano de 1997, a EC nº 17, de 22.11.97 (publicada no DO de 25.11.97), prorrogou mais uma vez o Fundo Social de 

Emergência-Fundo de Estabilização Fiscal, prevendo sua instituição não apenas nos exercícios financeiros de 1994 e 

1995 e no perNo ano de 1997, a EC nº 17, de 22.11.97 (publicada no DO de 25.11.97), prorrogou mais uma vez o 

Fundo Social de Emergência-Fundo de Estabilização Fiscal, prevendo sua instituição não apenas nos exercícios 

financeiros de 1994 e 1995 e no período de 01.01.96 a 30.06.97, mas também no período de '1º de julho de 1997 a 31 de 

dezembro de 1999'. (...)" 5. Muito bem. Diante desse cenário normativo, observa-se que a matéria de fundo é complexa. 

Complexidade que, segundo visto, deita raízes na Ordem Constitucional vigente, aí incluída a EC 20/98; esta, 

particularmente no ponto em que inseriu o § 9º no art. 195 do Texto Permanente, com a seguinte legenda: "As 

contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão 

da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra". 6. Anoto agora que, sobre o assunto, juízes e 

tribunais do país têm proferido decisões de diferentes calibres. Tudo, é certo, a reclamar a orientação definitiva do 

Plenário desta egrégia Corte, cujos membros já se pronunciaram, monocraticamente, em alguns casos. 7. A propósito, 

lembro que, em 22.10.2002, o Ministro Gilmar Mendes desacolheu a tese do contribuinte, ao negar seguimento ao RE 

235.036, que se referia à contribuição social sobre o lucro. 8. Já em sede cautelar, colhem-se decisões conflitantes, não 

transitadas em julgado. Além da AC 1.109 -- cuja liminar ainda não foi referendada pela Primeira Turma --, menciono a 

AC 1.115, também da relatoria do Ministro Marco Aurélio. Esta última, conquanto referendada pela Turma, foi alvo de 

embargos declaratórios, opostos pela União em 10.10.2006. 9. Do outro lado -- contra a concessão de efeito suspensivo 

--, menciono o Agravo Regimental na Medida Cautelar na Ação Cautelar nº 1.059, Relator Ministro Joaquim Barbosa, 

cuja decis9. Do outro lado -- contra a concessão de efeito suspensivo --, menciono o Agravo Regimental na Medida 
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Cautelar na Ação Cautelar nº 1.059, Relator Ministro Joaquim Barbosa, cuja decisão foi confirmada pela Segunda 

Turma, o que motivou a interposição de embargos de declaração em 22.05.2006. Aponto, na mesma linha, a Ação 

Cautelar nº 1.338, cujo indeferimento deu azo ao agravo regimental do contribuinte. 10. Pois bem, é preciso reconhecer 

agora que esse entrechoque de decisões, longe de evidenciar o fumus boni iuris, sinaliza, ao contrário, que a matéria é 

polêmica, árida, multifacetada. Mostra que ainda hão de passar rios de doutrina sob a ponte do Supremo Tribunal, até 

que o Plenário decida a questão, em termos definitivos, atento ao princípio da solidariedade que deflui do art. 195 da 

Carta Republicana. E até que isso aconteça, entendo que as instituições financeiras -- se lhes aprouver --, poderão valer-

se de outras formas para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, previstas no art. 151 do Código Tributário 

Nacional. Por enquanto, prevalece a orientação firmada no julgamento da Pet 1.823, Relator Ministro Moreira Alves, in 

verbis: "Petição. Pedido de cautelar para dar efeito suspensivo a recurso extraordinário admitido. - Não-ocorrência, no 

caso, de plano, do requisito da relevância da fundamentação jurídica suficiente para a concessão da medida pleiteada 

que é de caráter excepcional. Questão de ordem que se resolve com o indeferimento do pedido." Ante o exposto, 

embora tenha votado pelo referendo da decisão proferida na mencionada AC 1.115, revejo meu ponto de vista sobre o 

assunto e, em conseqüência, nego seguimento à presente ação cautelar, ficando prejudicado o requerimento de liminar. 

Assim decido, na forma do § 1º do art. 21 do RI/STF. Publique-se. Brasília, 10 de abril de 2007. Ministro CARLOS 

AYRES BRITTO Relator." 

(STF - AC 1618/RJ - RIO DE JANEIRO - AÇÃO CAUTELAR - Relator(a) Min. CARLOS BRITTO - Julgamento - 

10/04/2007 - Publicação DJ 26/04/2007 PP-00029) 

Após, o Supremo Tribunal Federal apreciando se o conceito de faturamento, previsto na Lei 9.718/1998, que alargou a 

base de cálculo da Constribuição ao PIS e da COFINS e inclui as receitas financeiras, nos autos do RE 400479, manteve 

entendimento consolidado no sentido de que receita bruta ou faturamento são valores advindos de vendas de 

mercadorias e da prestação de serviços de qualquer natureza, ou seja, soma das receitas oriundas do exercício das 

atividades empresariais, incluindo-se aí as receitas financeiras, conforme RE nº 346.084-PR, Rel. originário Min. 

ILMAR GALVÃO; RE nº 357.950-RS, RE nº 358.273-RS e RE nº 390.840-MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, todos 

julgados em 09.11.2005. Nesse sentido, é o recente precedente do Supremo Tribunal Federal, conforme aresto abaixo 

trancrito: 

"DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão do TRF da 3ª Região, que manteve a decisão 

de 1ª instância, sob o entendimento de que as modificações introduzidas pela EC n. 17/97, relativamente à contribuição 

destinada ao PIS somente passam a viger, noventa dias após sua publicação, não podendo ser aplicadas também a fatos 

anteriores, em obediência ao princípio da irretroatividade. 2.  Inconformada com essa decisão, a União interpõe recurso 

extraordinário [fls. 226-235], sob a alegação de que '[a] EC n. 17/97 não inovou a ordem jurídica, tendo apenas 

prorrogado o prazo de vigência da EC de revisão n. 1/94 e EC 10/96, daí porque inexiste qualquer inconstitucionalidade 

na exação instituída' [fl. 227]. 3.  O Ministério Público Federal, em parecer subscrito pelo Subprocurador-Geral da 

República Wagner de Castro Mathias Neto, opina pelo provimento do recurso [fls. 286-293]. Transcrevo a ementa do 

aludido parecer:   'Recurso extraordinário. Contribuição para o Programa de Integração Social ' PIS. Instituições 

financeiras. Emenda Constitucional n. 17/97. Princípio da anterioridade nonagesimal. Ofensa não vislumbrada. Pelo 

provimento da iniciativa'. 4.  Este Tribunal fixou entendimento no sentido de admitir a majoração da contribuição 

destinada ao PIS mediante a edição de medida provisória. Ficou consignado, nessa ocasião, que 'o termo `a quo' do 

prazo de anterioridade previsto no art. 195, § 6º, da CF/88 flui da data da publicação da medida provisória, que não 

perde a eficácia, se não convertida em lei, mas editado outro provimento da mesma espécie, dentro do prazo de validade 

de trinta dias' [RE n. 182.846, Relator o Ministro Sydney Sanches, DJ de 24.10.97, e RE's n.s 197.790 e 181.664, 

Relator o Ministro Ilmar Galvão, DJ de 21.11.97 e de 19.12.97, respectivamente].  Dou provimento ao recurso 

extraordinário com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º-A, do CPC.  Publique-se.  Brasília, 19 de março de 

2009. Ministro Eros Grau - Relator." 

(STF RE 595673 / SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a):  Min. EROS GRAU Julgamento: 

19/03/2009  Publicação DJe-067 DIVULG 07/04/2009 PUBLIC 13/04/2009) (grifei) 

Ademais, deve ser ressaltado que o conceito de faturamento expresso no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal se 

equipara ao conceito de receita bruta, como definido na Lei Complementar 70/91 e, portanto, deve a receita bruta ou 

faturamento ser entendida como o produto de todas as vendas de mercadorias e serviços, e não apenas das vendas 

acompanhadas de fatura. 

Dessa feita, faturamento e receita bruta são conceitos idênticos, devendo ser entendido como receita bruta o produto de 

todas as vendas de mercadorias e serviços. Assim, o faturamento é espécie do gênero receita no qual se contém toda e 

qualquer movimentação financeira da empresa contribuinte. 
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A parcela da contribuição ao PIS destinada ao Fundo Social de Emergência e ao Fundo de Estabilização Fiscal, prevista 

no artigo 72, do ADCT, devida pelas instituições financeiras, tem como base de cálculo a receita bruta operacional, 

incluindo-se as receitas financeiras, consoante determina parágrafo 9º do artigo 195 da Constituição Federal, incluída 

pela Emenda Constitucional 20/1998, que dispõe que as contribuições sociais podem ter alíquotas ou base de cálculo 

diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. Nesse sentido são os 

julgados proferidos nos autos do RE 299.435, Relator Ministro Carlos Velloso, julgamento 28/04/2005, publicação DJ 

10/05/2005, página 00083 e RE 439.880, Relator Ministro Carlos Velloso, julgamento 28/04/2005, publicação DJ 

11/05/2005, página 00076. 

Além disso, o fato da União Federal (Fazenda Nacional) ter instaurado processo administrativo para conbrança do 

crédito tributário objeto dos autos principais também não enseja a proteção através da tutela cautelar, uma vez que a 

ocorrência do fato imponível implica que o contribuinte efetue o recolhimento do tributo devido, sendo certo que o não-

recolhimento impõe que o Fisco efetue a inscrição em dívida ativa e promova a execução do crédito tributário, pois 

caracterizada a hipótese de atividade administrativa vinculada e obrigatória. Contudo, a mera exigibilidade do tributo 

não caracteriza dano grave de incerta reparação, apta a ensejar a antecipação dos efeitos da tutela recursal em sede de 

medida cautelar, tendo em vista a existência de mecanismos aptos a ensejar a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, tanto na via administrativa quanto em sede de execução fiscal, consoante aresto proferido nos autos do 

Agravo Regimental na Medida Cautelar MC 14307/RJ, 2008/0125711-6, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, 

Primeira Turma, data do julgamento 24/06/2008, publicação DJe 04.08.2008. No mesmo sentido, é o aresto abaixo 

transcrito: 

"TRIBUTÁRIO. IPI. INCIDÊNCIA SOBRE A SAÍDA DE AÇÚCAR. IN 67/98. PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA 

CAUTELAR. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL PENDENTE DE ADMISSÃO 

NO TRIBUNAL DE ORIGEM. DESCABIMENTO, SALVO EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. APLICAÇÃO, 

POR ANALOGIA, DAS SÚMULAS 634 E 635 DO STF. AUSÊNCIA DO REQUISITO DO PERICULUM IN MORA 

1. Em conformidade com a orientação traçada pelo Supremo Tribunal Federal nas Súmulas 634 e 635, somente em 

casos excepcionalíssimos, em que haja risco de comprometimento de valor jurídico prevalecente, como o direito 

constitucional à efetividade da jurisdição, esta Corte vem admitindo o cabimento de medida cautelar destinada a atribuir 

efeito suspensivo a recurso especial ainda não admitido pelo Tribunal de origem. 

2. A simples exigibilidade do tributo não causa dano irreparável, até porque o processo administrativo de cobrança tem 

medidas de efeito suspensivo e, no caso, tal processo sequer foi instaurado, restando nítido que a recorrente não está na 

iminência de suportar dano. Ademais, acaso superada a via administrativa antes da admissão e julgamento do especial, a 

recorrente poderá socorrer-se, ainda, dos embargos, também com efeito suspensivo. Por fim, há, na legislação, à 

disposição do contribuinte, instrumentos específicos para suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, nomeadamente o do depósito do valor questionado (CTN, art. 151, inc. II). 

3. Inexistência de elementos que permitam a formação de convicção no sentido de que a recorrente não dispõe de saúde 

financeira para arcar com a garantia do juízo em eventual execução fiscal. 

4. Não configuração, no caso concreto, sobretudo, do periculum in mora, cuja presença cumulativa ao requisito do 

fumus boni iuris é indispensável à concessão de provimento cautelar. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ -  AgRg na MEDIDA CAUTELAR Nº 11.855 - SP 2006/0167182-8, Relator Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, julgamento 12/09/2006, documento: 2630366 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJ: 

28/09/2006) (grifei) 

Por fim, o contribuinte poderá valer-se de outros meios para conseguir o objetivo final pretendido, qual seja a suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário ora controvertido, uma vez que constitui direito subjetivo do contribuinte, que 

prescinde de autorização judicial e que também pode ser requerido diretamente nos autos da ação principal, o depósito 

em dinheiro, do montante integral do crédito tributário. 

Os depósitos voluntários facultativos destinados à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, previsto no artigo 

151, inciso II, do Código Tributário Nacional, serão realizados independentemente de autorização judicial, diretamente 

na Caixa Econômica Federal, consoante determina o artigo 205, do Provimento nº 64, de 28/04/2005, da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 
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De sorte que não é caso de se atribuir efeito suspensivo ao apelo extremo ora interposto, dado que não demonstrada a 

plausibilidade da tese da autora, sendo a hipótese de manter a decisão de fls. 140/160. 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental interposto e, por conseguinte, recebendo-o como pedido de 

reconsideração, indefiro-o, mantendo a decisão de fls. 140/160. 

Por fim, determino o apensamento da presente medida cautelar aos autos da apelação em mandado de segurança - 

processo 2000.03.99.043924-9. 

Intime-se 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

no exercício da Vice-Presidência. 

  

  

  

  

  

  

PROC.   :  90.03.027935-7             AC   30857 
APTE    :  ARISTEU CASANOVA COSTA e outros 
ADV     :  IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: FAXEDE 2009106321 

RECTE  : ARISTEU CASANOVA COSTA 

VISTOS. 

  

Cuida-se de embargos de declaração contra decisão de fls. 2481/2485, que suspendeu o processamento do recurso 

especial nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil. 

Aduz a parte embargante, em breve síntese, que aquela decisão deve ser reformada, para que o recurso seja 

regularmente processado e, ao fim, não admitido. 

Segundo sua linha de argumentação, o caso em tela não se enquadraria à perfeição na hipótese do recurso especial 

considerado como paradigmático, dado que aborda questões não discutidas no processo considerado como 

representativo da controvérsia. 

Alega, ainda, que o apelo excepcional não preencheria os requisitos mínimos de admissibilidade, mormente no que se 

refere ao prequestionamento dos dispositivos a que se alega contrariedade. 

Decido.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 133/805 

Razão não assiste aos embargantes. 

Os presentes declaratórios foram opostos em face de decisão desta Vice-Presidência que, nos termos do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, determinou a suspensão do recurso especial interposto pela União, tendo em vista versar o 

mesmo sobre a questão da incidência de juros moratórios entre a data da conta de liquidação e a data da requisição do 

precatório, matéria idêntica à tratada no AG nº 2003.03.00.019256-8, este encaminhado ao c. Superior Tribunal de 

Justiça como caso paradigma da controvérsia. 

Os embargantes sustentam que há diferença meritória entre o paradigma adotado e o acórdão ora recorrido, uma vez que 

naquela ação, o acórdão "adentrou explicitamente no FUNDO DO DIREITO ATINENTE AO CABIMENTO DOS 

JUROS DE MORA EM PRECATÓRIO COMPLEMENTAR", enquanto no presente caso, "o v. acórdão recorrido 

reconheceu o cabimento dos juros na conta de atualização POR OUTRO FUNDAMENTO JURÍDICO, ou seja, porque 

os mesmos já haviam sido anteriormente deferidos por DECISÃO IRRECORRIDA do r. Juízo da Execução (de fls. 

1811/1813), de forma que a questão restou PRECLUSA." (fl. 2501 - destaques no original) 

Constato, no entanto, que tal afirmação apresenta-se equivocada.  

O compulsar dos autos demonstra que o aresto recorrido em momento algum determinou a incidência dos juros em 

razão de preclusão. 

Neste ponto, cabe transcrever o voto do em. Relator no que se refere à questão: 

"A insurgência do autores diz respeito à falta de cômputo dos juros de mora devidos desde a apresentação da conta de 

liquidação com os valores incontroversos, até a expedição do ofício requisitório do precatório, uma vez que a extinção 

da execução teve como causa o pagamento do débito dentro do prazo de que trata o artigo 100, § 1º, da Constituição 

Federal, mas considerando a conta atualizada apenas até julho de 1997. 

Conforme consta dos autos, relativamente à conta de liquidação, observo que o ofício requisitório para pagamento do 

precatório foi expedido em 28 de abril de 2000 (fls. 1268) com valores atualizados somente até julho de 1997. 

De fato, é indevido o pagamento de juros de mora em relação ao período compreendido entre a expedição do ofício 

requisitório e o efetivo pagamento, a teor da reiterada jurisprudência do E. STF, em interpretação ao artigo 33 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988. 

Ocorre que, conforme colocado, os juros reclamados são aqueles anteriores à expedição do ofício requisitório, que foi 

objeto de reconhecimento pelo Juízo, nos autos da execução provisória (processo 2001.61.00.023809-5) de fls. 

1811/1813, e que foi objeto dos cálculos elaborados pela contadoria do Juízo, de forma que não encontra proibição nas 

decisões da Alta Corte. 

No entanto, por se tratar de juros em continuação, estes devem incidir somente sobre o valor principal atualizado até a 

data da expedição do ofício, evitando-se assim, a aplicação de juros compostos. 

Dessa forma, é de ser reformada a decisão de primeiro grau para determinar o pagamento dos juros reclamados, no 

período de julho de 1997 a abril de 2000, cujo cálculo deverá incidir apenas sobre o valor principal." (fls. 2457/2458)  

E segue a íntegra da ementa do julgado: 

PROCESSUAL CIVIL: PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA. 

I - Pacífico o entendimento no sentido de não se admitir expedição de precatório complementar para pagamento de 

juros a precatório pago dentro do prazo legal. (Precedentes do E. STF: AGREG/RE 389982 - 29/06/2005 - DJ 19-08-

2005 - Relator: Min. EROS GRAU - Primeira Turma; RE 141543 - 13/12/96 - DJ 04/04/97 - REL. MIN. CARLOS 

VELLOSO - SEGUNDA TURMA; RE 298616 - 31/10/2002 -DJ 03/10/2003 - REL. MIN. GILMAR MENDES - 

TRIBUNAL PLENO). 

II - São devidos os juros moratórios pelo período anterior à expedição do ofício requisitório, uma vez que os cálculos 

apresentados foram atualizados somente até 1997. 

III - Apelação parcialmente provida. 
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Como se extrai das citações acima, o em. Relator concluiu que o entendimento pela não incidência dos juros, pacificado 

pelo Excelso Pretório, refere-se a período diverso do objeto do caso em exame, que cuida de intervalo de tempo anterior 

ao pedido de expedição do ofício requisitório (o mesmo apreciado pelo juízo dos autos da execução provisória), daí 

porque o pleito não encontraria proibição na jurisprudência. 

Assim, a decisão recorrida apenas faz referência ao fato de que nos autos da execução provisória foi reconhecida a 

incidência dos juros pleiteados, mas em momento algum se vale da ocorrência de preclusão em relação àquele decisum 

para fundamentar o parcial provimento da apelação dos autores. 

Note-se que o em. Desembargador sequer menciona em seu relatório que as razões de apelação teriam trazido o 

argumento de que a questão estaria preclusa, o que apenas reforça o raciocínio segundo o qual a preclusão não se 

consubstanciou em razão de decidir. Destaco o seguinte trecho do mencionado relatório:  

"Em suas razões de apelação os autores pugnam pelo provimento do recurso para reformar a r. sentença, sob a alegação 

de que lhes é devido o pagamento dos juros de mora pelo período compreendido ente a data da elaboração dos cálculos 

e a data da expedição do ofício precatório, porquanto subsistiu a mora do poder público no pagamento da dívida de 

natureza alimentar (fls. 2152/2158). 

Recebido o recurso, com contra razões, subiram os autos a este E. Tribunal." (fl. 2456) 

E não poderia ser diferente, dada a impropriedade de se afirmar a preclusão invocada. Senão vejamos. 

A parte embargante alega a impossibilidade de se rediscutir a questão atinente aos juros, uma vez que a mesma já teria 

sido resolvida pelo juízo de primeiro grau, nos autos da execução provisória nº 2001.61.00.023809-5, por meio de 

decisão que restou irrecorrida pela União. 

De fato, naqueles autos, os então exeqüentes requereram a expedição de precatório complementar, pleiteando a 

incidência dos juros moratórios desde a data da conta até a data da requisição do precatório. 

No mencionado despacho, o em. juiz chamou o feito à ordem e, entendendo cabíveis os juros pleiteados, com base no 

precedente RE 305121/SP, determinou a remessa dos autos à Contadoria. A decisão concluiu nos seguimentos termos, 

in verbis: 

Neste sentido, entendo que deve prevalecer a interpretação dada pelo STF, e, desta forma, deve ser reconsiderada, no 

tocante aos juros moratórios, a decisão de fls. 979, considerando que a mesma não observou o posicionamento 

estabelecido pela Colenda Corte Suprema, conforme acima citado. 

Encaminhe-se os autos à Seção de Cálculos e Liquidações da Justiça Federal, a fim de que aquele Setor providencie a 

adequação dos valores devidos nos presentes autos à presente decisão. 

Com o retorno dos autos da Seção de Cálculos, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias e, após, venham os 

autos conclusos. 

Intimem-se. (fls. 1811/1813) 

Alega-se que a União quedou-se inerte, mesmo sendo o ato atacável por meio de agravo. 

Ocorre que, embora conste certidão à fl. 1814, dando conta de que o despacho foi publicado no D.O.E, dela não foi a 

União intimada pessoalmente, nem lhe foi dada vista, sendo certo, ainda, que os autos seguiram diretamente ao 

Contador. 

Após elaborada a conta, novo despacho foi exarado, determinando que as partes se manifestassem em relação aos 

cálculos apresentados, no prazo de 10 dias. (fl. 1981) 

Dessa vez, aberta vista à União, esta se manifestou no sentido da impossibilidade de incidência dos juros no período 

compreendido entre a data da conta e o requerimento do precatório. 

A isso seguiram-se deferimentos de habilitações e outras diligências, todas no sentido de concluir o levantamento do 

valor objeto da execução provisória, definitiva quanto à conta homologada. 
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À fl. 2076, o juízo deferiu um último pedido de habilitação, determinou que se requisitasse a devolução de carta 

precatória, bem como deferiu pedido de alvará de levantamento, ordenando que, após o cumprimento das diligências 

necessárias, os autos voltassem à conclusão "para apreciação do pedido de expedição de ofício precatório", apreciação 

esta que não se deu. 

É que, cumpridos aqueles expedientes, os autos foram à conclusão quando, então, foi determinado: 

"1. Intime-se o(s) autor(es) para que indique os dados da Carteira de Identidade RG, CPF e OAB do seu patrono para a 

expedição de alvará de levantamento. 

2. Se em termos, expeça-se. 

3. Após, com a liquidação do alvará, remetam-se os autos ao arquivo - baixa findo." (fl. 2079) 

Após a liquidação do mencionado alvará, os autos foram efetivamente arquivados em 07.05.2007, conforme consulta ao 

sistema processual eletrônico. 

Destarte, há de ser reconhecida a impropriedade da alegada preclusão.  

Com efeito, ao realizar o pedido de expedição de precatório complementar em autos de execução provisória, os 

exeqüentes trouxeram litígio para aqueles autos que, por sua própria natureza, não o comportavam, e tanto assim, que a 

questão não foi definitivamente decidida, uma vez que os autos foram arquivados sem que fosse exercido juízo quanto à 

expedição do precatório complementar.  

Ora, fosse possível a discussão de juros em continuação naquela sede, da mesma forma, possível seria determinar-se a 

expedição do pretendido precatório, o que não ocorreu, exatamente em razão da impropriedade da via, posto que, sendo 

provisória a execução, só poderia englobar a parte incontroversa da conta homologada, o que não inclui, de maneira 

alguma, os juros em continuação. 

Ademais, como mencionado, a intimação da União quanto à decisão de fls. 1811/1813 não se deu na forma do artigo 38 

da Lei Complementar nº 73/93, sendo certo que na oportunidade em que lhe foi aberta vista, o Ente estatal apresentou 

sua discordância em relação à citada conta, em resposta ao já citado despacho de fl 1981. 

Por estes motivos, impossível falar-se em preclusão daquela decisão proferida em execução provisória, daí porque o 

próprio acórdão recorrido não se utilizou desse argumento como fundamento, conforme já demonstrado. 

Como visto, a decisão recorrida, tal como exarada, não permite a conclusão de que a mesma se valeu da preclusão como 

razão de decidir, sendo possível afirmar que, acaso fosse do interesse dos embargantes que houvesse clara manifestação 

quanto a essa questão, os mesmos deveriam ter oferecido embargos de declaração, o que não foi feito. 

Assim, em verdade, o debate dos autos, a partir do acórdão e do recurso especial, resume-se à questão da incidência dos 

juros entre a data da conta homologada e a requisição do precatório, matéria idêntica ao paradigma invocado no 

despacho que suspendeu o recurso especial interposto pela União. 

Dessa maneira, descabidos os embargos de declaração quanto à alegação de não identidade meritória do processo em 

tela e o paradigma AG nº 2003.03.00.019256-8. 

Os embargantes alegam, outrossim, a impossibilidade de sobrestamento do recurso especial interposto pela União, 

tendo em vista que o mesmo não teria preenchido o requisito do prequestionamento. 

Verifico que em razões de especial foi alegada contrariedade ao artigo 730 do Código de Processo Civil, além de 

dissídio jurisprudencial, a fim de desconstituir o acórdão que concluiu pela incidência dos juros de mora entre a data da 

conta e a requisição do precatório. 

Alegou a recorrente que o lapso de tempo transcorrido não teria representado mora, dado que decorreu do cumprimento 

do trâmite constitucional para pagamento. Aduziu, em complementação, que no caso presente, a União não deu causa 

ao longo período que se passou entre a homologação do cálculo e a expedição do precatório, daí porque inviável sua 

condenação em mora. 
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Por sua vez, o acórdão entendeu pelo parcial provimento da apelação dos exeqüentes, ao fundamento de que a 

jurisprudência dos tribunais superiores consolidou-se em relação ao período compreendido entre a expedição do ofício 

requisitório e o efetivo pagamento, não havendo óbice, entretanto, quanto ao período em debate. 

Constata-se, portanto, que a decisão combatida de fato não faz menção expressa ao dispositivo processual alegado no 

especial. 

No entanto, o c. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que, para fins de prequestionamento, não há 

que se exigir que a decisão contenha expressa alusão ao dispositivo alegado, sendo suficiente que a matéria tenha sido 

por ele debatida, conforme se infere do precedente a seguir transcrito: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO POR INSTRUMENTO - RECURSO ESPECIAL - DECISÃO ACOIMADA - 

RESTRIÇÃO À FUNDAMENTAÇÃO DO PRIMEIRO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO RESP - TESE NÃO 

ACOLHIDA - INDICAÇÃO EXPRESSA DO DISPOSITIVO LEGAL SUPOSTAMENTE VIOLADO - NÃO 

EXIGIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO - DESNECESSIDADE -  ART. 255/RISTJ - 

INOBSERVÂNCIA - PAGAMENTO DE CUSTAS NA JUSTIÇA FEDERAL - PRAZO - LEI N.6032/74 - 

ENTENDIMENTO PACIFICADO PELO TFR. 

(...) 

A indicação precisa do dispositivo de lei a que alegadamente se negou vigência não é fator impeditivo para 

conhecimento do recurso especial, desde que se possa inferir o artigo a que se quer aludir. 

É desnecessário, para se haver como prequestionada a matéria controvertida, que o acórdão a quo mencione 

expressamente o dispositivo legal tido como violado, bastando que as questões postas tenham sido debatidas. 

(...) 

Precedentes do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

Recurso a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg no Ag 272639/RJ Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA TURMA, j. 28.03.2000, DJ 08.05.2000 p. 

87) 

E ainda, REsp 20474/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, j. 13/09/1994, 

DJ 10/04/1995 p. 9292; e REsp 531703 / SC Ministro HAMILTON CARVALHIDO SEXTA TURMA25/06/2004 DJ 

16/11/2004 p. 335. 

Sendo assim, o requisito específico do prequestionamento restou atendido, na medida em que o apelo especial trata 

exatamente do cerne da controvérsia dos autos. 

Superado o tema, no mais, os embargantes sustentam que não haveria semelhança com o caso paradigma, também em 

razão da não identidade com os dispositivos que lá foram invocados pelo especial, quais sejam, os artigos 394 do 

Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. 

Cumpre afirmar, contudo, que o artigo 543-C, do estatuto processual civil, estabelecido pela Lei nº 11.672/08, 

introduziu mais do que modificações pontuais no regime processual aplicável ao recurso especial. Foi mais adiante e 

transformou profundamente toda a sistemática desse recurso excepcional, tonificando as elevadas funções do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça enquanto responsável pela inteireza positiva da legislação federal infraconstitucional. 

De fato, a partir da entrada em vigor do art. 543-C, do Código de Processo Civil, aquele sodalício não mais se dedicará 

a decidir, repetitivamente, a pletora de recursos especiais que desde sua criação lhe é endereçada. 

A sistemática processual introduzida pela Lei nº 11.672/08 estabelece a eleição de um recurso especial representativo de 

determinada controvérsia jurídica, cujo julgamento pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça espraia efeitos em todos 

os demais recursos especiais que versem sobre a mesma matéria. 
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Estes, inicialmente suspensos, terão seu seguimento negado, caso convirjam com o posicionamento tomado pela 

instância superior, ou serão reencaminhados aos órgãos julgadores originários, na hipótese de divergência. 

Ora, emerge dessa nova sistemática processual o escopo de fortalecimento do papel constitucional do Superior Tribunal 

de Justiça como guardião da legislação federal, dada a força vinculante que caracteriza suas decisões a partir da 

vigência do novo regime. 

Delineia-se, portanto, um cenário em que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça define a interpretação das questões de 

Direito Federal Comum (infraconstitucional), independentemente de pronunciar-se sobre este ou aquele preceito 

normativo. 

Em outras palavras: aquele Tribunal da Federação define, em última instância, a interpretação que será aplicada aos 

grandes temas da legislação federal infraconstitucional, ainda que não se pronuncie sobre determinado dispositivo de 

lei. 

Por essa razão a Resolução nº 08/08, do Superior Tribunal de Justiça, que regulamenta o art. 543-C, do estatuto 

processual civil, determina seja escolhido como recurso especial paradigmático aquele que contiver maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos nas razões de recurso, assim como que se levará em consideração a 

questão central discutida, sempre que o exame desta torne prejudicada a análise de outra questões aduzidas no mesmo 

recurso: 

"§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso." 

Essa mesma compreensão sobre como ocorre a preservação da legislação federal, a partir da vigência do art. 543-C, do 

Código de Processo Civil, deve ser carreada para o exame de admissibilidade prévio exercido pelos Tribunais de Justiça 

e Tribunais Regionais Federais. 

Neste sentido, não se pode acolher a alegação aduzida pela parte que ora se insurge, no sentido de que os dispositivos de 

lei mencionados no recurso especial da União, assim como os temas ali versados, não se encontram abrangidos no 

recurso especial adotado pela Corte Superior como paradigmático da controvérsia. 

É que não há necessidade de manifestação expressa sobre cada dispositivo normativo ou cada viés interpretativo trazido 

pelas partes. O Superior Tribunal de Justiça define a interpretação do Direito Federal, considerada quanto às questões de 

fundo, independentemente da menção expressa a certos dispositivos normativos ou a outras questões eventualmente 

abordadas, tais como no recurso especial em epígrafe. 

Destarte, por todo o exposto, não assiste razão ao embargante, dado não estar caracterizada qualquer contradição, 

omissão ou obscuridade, na decisão recorrida.  

Com efeito, são cabíveis embargos de declaração nos seguintes termos: 

"Art. 535.  Cabem embargos de declaração quando: 

 I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

 II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 

Portanto, os embargos declaratórios serão conhecidos apenas e tão-somente quando sobre determinado ponto o juízo 

tenha deixado de se pronunciar. Ora, a manifestação nos presentes embargos declaratórios revela, na verdade, mero 

inconformismo da parte recorrente com a decisão de suspensão. 

Logo, não há como acolher a pretensão do embargante pela via dos declaratórios, que se prestam exclusivamente para 

sanar obscuridade, contradição ou omissão, ou, apenas muito excepcionalmente, modificar o julgado, dado que 

inocorrentes as hipóteses legais ensejadoras. 
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Ademais, é cediço que a modificação do regime processual operada pela Lei nº 11.672/08 não comporta a interposição 

de recurso contra a decisão que suspendeu recurso especial que verse sobre matéria repetitiva. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.085355-4        MS  291507 
ORIG.   :  199961810003554  5P Vr SÃO PAULO/SP 
IMPTE   :  SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO 
ADV     :  SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO 
IMPDO   :  JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
INTERES :  KI YOUNG CHOE e outro 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CONV ANA ALENCAR / SEGUNDA TURMA 

D E S P A C H O 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal. Após, abra-se vista ao Ministério Público 

Federal. 

Cumpridas as determinações "supra", será analisado o pedido liminar formulado pelo impetrante. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013388-4        MS  305809 
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ORIG.   :  0006588565  8 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  FERNANDO ANTONIO MONTEIRO DE BARROS (> 60 anos) 
ADV     :  JOSÉ CARLOS DAUMAS SANTOS 
IMPDO   :  JUÍZO FEDERAL DA 8ª VARA DE SÃO PAULO SecJudSP 
INTERES :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATORA :  JUÍZA FEDERAL CONV. ANA ALENCAR/PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

Notifique-se a autoridade tida por coatora a prestar as devidas informações, no prazo legal. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 15 de junho de 2009 

Ana Alencar 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

RETIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA DAS SESSÕES ORDINÁRIAS DA SEGUNDA SEÇÃO - SEGUNDO 

SEMESTRE DE 2009 

  

  

RECEBIMENTO SESSÃO ORDINÁRIA OBSERVAÇÃO 

02/07/2009 04/08/2009 13ª Ordinária 

17/07/2009 18/08/2009 14ª Ordinária 

31/07/2009 01/09/2009 15ª Ordinária 

13/08/2009 15/09/2009 16ª Ordinária 

04/09/2009 06/10/2009 17ª Ordinária 

21/09/2009 20/10/2009 18ª Ordinária 

01/10/2009 03/11/2009 19ª Ordinária 

13/10/2009 17/11/2009 20ª Ordinária 

29/10/2009 01/12/2009 21ª Ordinária 

13/11/2009 15/12/2009 22ª Ordinária 

  

De acordo.             
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SALETTE NASCIMENTO                                                  Adriana Mara de Oliveira 

Presidente da Segunda Seção                          Diretora da Divisão de Coordenação e Julgamento 

           em exercício                                                              Subsecretaria da Segunda Seção 

  

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 25 DE JUNHO DE 2009.  

Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. SUZANA CAMARGO  

Representante do MPF: Dr(a). ROBÉRIO NUNES DOS ANJOS FILHO  

Secretário(a): VALQUÍRIA RODRIGUES COSTA  

Às 14h, presentes os Excelentíssimos Desembargadores Federais DIVA  MALERBI,  THEREZINHA  CAZERTA,  

MARISA SANTOS, SERGIO NASCIMENTO, LEIDE  POLO,  EVA  REGINA,  VERA  JUCOVSKY, NELSON 

BERNARDES, WALTER DO AMARAL  e  MARIANINA  GALANTE,  e os Juízes Federais Convocados GISELLE 

FRANÇA e LEONEL FERREIRA, foi aberta a sessão.  

Ausentes,  justificadamente,  os Excelentíssimos Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON 

DE LUCCA e ANTONIO CEDENHO, e a Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS.  

Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior.  

A  Eminente Desembargadora Federal Presidente, com a anuência de seus Pares, externou votos de pesar: -  à  

Excelentíssima  Desembargadora  Federal ALDA BASTO pelo falecimento de seu irmão Dr. Eduardo Basto de 

Albuquerque; - à família do Professor Dr. Hermínio Alberto Marques Porto.  

Passou-se  ao  julgamento  dos processos com pedido de vista, adiados, pautados e apresentados em mesa.  

Às 18h10m,  ausentaram-se, justificadamente, os Excelentíssimos Desembargadores Federais VERA JUCOVSKY  e  

NELSON BERNARDES.  

AR-SP       1569        2001.03.00.014015-8(95030417236) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARINA ROCCO MAGALHAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : WILSON DE ALMEIDA 
ADV     : ANTONIO LUIZ DOS SANTOS 

"Prosseguindo   no  julgamento,  a Seção, por maioria, julgou extinta a ação  rescisória,  sem  resolução  do mérito, com 

fulcro no artigo 267, inciso  VI, do CPC, com relação ao pleito de desconstituição do acórdão na   parte   

correspondente  à  pretendida  limitação  dos  efeitos  da equivalência  salarial ao advento da Lei 8.213/91, 

reconhecendo a falta de interesse de agir do INSS, necessária tão somente a correção do erro material  verificado,  a  

cargo  do  juízo a quo, julgando-a outrossim, improcedente  quanto  ao  pedido  de  rescisão  no capítulo referente à 

condenação  em honorários advocatícios, dada a inexistência de violação a literal disposição de lei nesse aspecto, 

condenou o INSS ao pagamento de  honorários  advocatícios  em  favor  da  parte  ré,  no montante de R$400,00  
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(quatrocentos  reais),  nos  termos do voto da Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA (Relatora). 

Acompanharam-na  os  Desembargadores  Federais  MARISA  SANTOS,  SÉRGIO NASCIMENTO, DIVA 

MALERBI e o Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA. Vencida  a  Desembargadora  Federal MARIANINA 

GALANTE, que reconhecia a incompetência  desta  Corte  para o julgamento da matéria e, de ofício, rescindia  o  v.  

acórdão,  nos  termos  do art. 485, II, do CPC, com o consequente encaminhamento dos autos subjacentes ao Tribunal 

de Justiça do  Estado  de  São  Paulo  para  a  apreciação  do  recurso, e julgava prejudicado o pedido rescisório, com 

fundamento do art. 485, V, do CPC, sem  condenação  das  partes  em razão da sucumbência recíproca (ex vi, art.21, do 

CPC). Vencida  também  a  Desembargadora  Federal  LEIDE  POLO,  que  julgava procedente  a  ação  rescisória  

para  desconstituir o v. acórdão da 5ª Turma  proferido  nos  autos  da  Apelação Cível nº 95.03.041723-6, com 

fundamento  no  art.  485,  V, do CPC e, determinava a remessa do feito subjacente  (Processo  nº  190/94 da Comarca 

de Casa Branca) ao Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de São Paulo, a fim de que aprecie o recurso  de  

apelação  interposto naqueles autos, sem condenação do réu nos  ônus  da  sucumbência por ser beneficiário da justiça 

gratuita, no que  foi acompanhada pelos Desembargadores Federais EVA REGINA e WALTER DO AMARAL. 

Deixaram  de  votar, os Desembargadores Federais VERA JUCOVSKY e NELSON BERNARDES,  por encontrarem-

se ausentes quando da leitura do relatório, e a Juíza Federal GISELLE FRANÇA, convocada a partir de 10/06/09. 

Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA, 

ANTONIO CEDENHO, e a Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS".  

EM MESA  AR-SP       4983        2006.03.00.091308-0(9600002534)  

INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : VANIA MARIA AMATO e outros 
ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, por indicação da Desembargadora Federal EVA REGINA. Ausentes,  

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA, ANTONIO 

CEDENHO, e a Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS".  

AR-SP       2404        2002.03.00.033798-0(97030590500) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
REVISORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AUTOR   : VALDOMIRO DE OLIVEIRA CAMPOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : EDINELSON DO CARMO MACHADO 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

(Relatora). Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  NEWTON  DE LUCCA, ANTONIO 

CEDENHO, e a Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS".  

  

EI-SP       1170258                       2005.61.11.005307-1  

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
EMBGTE  : MARIA ALVES GABRIEL (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 
EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RONALDO GUIMARAES GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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"A   Seção,  por  maioria,  não conheceu dos embargos infringentes, nos termos   do   voto   da   Desembargadora   

Federal  THEREZINHA  CAZERTA (Relatora). Acompanharam-na   integralmente   os  Desembargadores  Federais  

MARISA SANTOS,  SÉRGIO NASCIMENTO, NELSON BERNARDES, a Juíza Federal Convocada GISELLE  

FRANÇA,  e  a  Desembargadora  Federal  DIVA  MALERBI; e, pela conclusão,  os  Desembargadores  Federais EVA 

REGINA, WALTER DO AMARAL, MARIANINA  GALANTE (por fundamento diverso), e o Juiz Federal 

Convocado LEONEL FERREIRA. Farão  declaração  de  voto  as  Desembargadoras  Federais EVA REGINA e 

MARIANINA GALANTE. Vencidas  as  Desembargadoras  Federais LEIDE POLO e VERA JUCOVSKY, que 

conheciam do recurso e o proviam. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA 

PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO, e a Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS".  

AR-SP       1483        2001.03.00.008342-4(98030748661) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : MARIA VALDECI CAPRISTANO POLI 
ADV     : MARIO ALVES DA SILVA 

"A   Seção,  por  unanimidade, rejeitou a matéria preliminar arguida em contestação  e,  no  mérito,  julgou procedente a 

ação rescisória, para desconstituir  o  acórdão  proferido pela 2ª Turma na Apelação Cível de reg.  nº  98.03.074866-1,  

com fundamento no inciso VI do artigo 485 do Código  de Processo Civil, e, em sede de juízo rescisório, reconheceu a 

improcedência  do  pedido  de  concessão  de aposentadoria por tempo de serviço,  ante a falsidade da prova constatada 

no período de 28.01.1957 a  10.04.1976,  sem  condenação  em  verba  honorária,  por  ser  a  ré beneficiária   da   

assistência   judiciária   gratuita,   consoante  o entendimento  consolidado  no âmbito desta 3ª Seção, nos termos do 

voto da Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA (Relatora). Votaram  os  Desembargadores Federais 

MARISA SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE  POLO,  EVA  REGINA,  VERA  JUCOVSKY, NELSON 

BERNARDES, WALTER DO AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  os  Juízes  Federais  Convocados  GISELLE 

FRANÇA, LEONEL FERREIRA, e a Desembargadora Federal DIVA MALERBI. Ausentes,  justificadamente,  os  

Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO, e a Juíza 

Federal Convocada NOEMI MARTINS".  

AR-SP       1537        2001.03.00.011438-0(97030159729) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : BENEDITO GOMES FILHO 
ADV     : ALEXANDRA DE GODOI PASQUALINOTTO 

"A  Seção, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, julgou  procedente  a  ação  rescisória,  para  

desconstituir o acórdão proferido  pela  2ª  Turma na Apelação Cível de reg. nº 97.03.015972-9, com  fundamento no 

inciso VI do artigo 485 do Código de Processo Civil, nos  termos  do  voto  da  Desembargadora  Federal  

THEREZINHA  CAZERTA (Relatora). E,  por  maioria,  em  sede  de juízo rescisório, julgou improcedente o pedido  

formulado na ação originária, deixou de condenar a parte ré nos ônus  da  sucumbência  por  ser  beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal MARISA SANTOS. Acompanharam-na  

os Desembargadores Federais EVA REGINA, VERA JUCOVSKY, WALTER  DO  AMARAL,  MARIANINA  

GALANTE,  os Juízes Federais Convocados GISELLE FRANÇA e LEONEL FERREIRA. Vencidos  os  

Desembargadores  Federais  THEREZINHA CAZERTA (Relatora), SÉRGIO  NASCIMENTO,  LEIDE  POLO,  

NELSON BERNARDES e DIVA MALERBI, que julgavam   parcialmente   procedente  o  pedido  formulado  na  

demanda originária,  para  reconhecer  o  direito  à percepção de aposentadoria proporcional  por  tempo  de  serviço  a 

Benedito Gomes Filho, bem como fixava sucumbência recíproca. Lavrará o acórdão a Desembargadora Federal 

MARISA SANTOS. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL, 

NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO, e a Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS".  

AR-SP       6116        2008.03.00.012928-5(200603990104850) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
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REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSÉ JOÃO BATISTA CEDOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : RAISSA FRANCISCO DO NASCIMENTO 
ADV     : ROGERIO LUIZ CARLINO 

"A   Seção,  por  maioria,  julgou  procedente  a ação rescisória, para desconstituir    o    acórdão   proferido   no   feito   

de   reg.   nº 2006.03.99.010485-0,  com fundamento no inciso V do art. 485 do CPC, e, em  sede  de  juízo  rescisório,  

reconheceu  a improcedência do pedido formulado  na  demanda  subjacente, extinguiu o feito, sem resolução do 

mérito,   quanto   ao   pleito  do  INSS  de  restituição  dos  valores eventualmente  recebidos  em  decorrência  da  

decisão rescindenda, sem condenação  em  verba  honorária,  por  ser  a parte ré beneficiária da assistência  judiciária  

gratuita, consoante o entendimento consolidado no  âmbito  da  3ª  Seção, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal THEREZINHA CAZERTA (Relatora). Acompanharam-na  os Desembargadores Federais MARISA SANTOS, 

EVA REGINA, VERA  JUCOVSKY,  NELSON  BERNARDES,  WALTER DO AMARAL, e o Juiz Federal 

Convocado LEONEL FERREIRA. Vencidos  os  Desembargadores  Federais  SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE 

POLO, MARIANINA  GALANTE,  a  Juíza  Federal  Convocada  GISELLE  FRANÇA, e a Desembargadora  Federal  

DIVA MALERBI, que julgavam improcedente a ação rescisória. Vencidos,  em  parte,  os  Desembargadores  Federais  

EVA  REGINA,  que acompanhava  a  Relatora  pela  conclusão;  WALTER  DO  AMARAL e o Juiz Federal  

Convocado  LEONEL FERREIRA, que julgavam improcedente o pleito de restituição dos valores recebidos. Ausentes,  

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA, ANTONIO 

CEDENHO, e a Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS".  

AR-SP       1265        2000.03.00.051929-5(98030423215) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
REVISORA : DES.FED. EVA REGINA 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO RODRIGUES 
ADV     : CARLOS RIVABEN ALBERS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : FERNANDO KOIKE e outro 
ADV     : MARIO ALVES DA SILVA 
RÉU     : ZILDA DE FATIMA RODRIGUES GIROLDI 

"A   Seção,  por  maioria,  rejeitou  a arguição de incompetência desta Corte  para  processar  e  julgar  este  feito,  nos  

termos do voto da Relatora.   Vencido  o  Desembargador  Federal  NELSON  BERNARDES,  que entendia tratar-se de 

questão relativa a benefício acidentário. Em  seguida, a Seção, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar de 

prescrição de direito à revisão do benefício arguida pelo INSS e julgou procedente  o pedido rescisório, para rescindir o 

v.acórdão da 2ª Turma (  AC  nº  98.03.042321-5),  com  fundamento  no  art.  485, inciso IX, parágrafos  1º  e  2º,  do  

CPC  e,  proferindo  nova  decisão,  julgou improcedentes  os  pedidos  formulados  na  ação  subjacente  (Proc. nº 

2147/96  -  Juízo  de Direito da Comarca de São Manuel-SP) por FERNANDO KOIKE e ZILDA DE FÁTIMA 

RODRIGUES GIROLDI, ora réus nestes autos, ex vi do  artigo  269,  inciso  I,  CPC,  deixou de condená-los nas verbas 

de sucumbência, por serem beneficiários da justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal LEIDE 

POLO (Relatora). Votaram  os  Desembargadores Federais EVA REGINA, VERA JUCOVSKY, NELSON 

BERNARDES,  WALTER  DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE, os Juízes Federais Convocados GISELLE 

FRANÇA, LEONEL FERREIRA, os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, MARISA SANTOS e SÉRGIO 

NASCIMENTO. Vencida,  em  parte,  a  Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, que acompanhava  a  

Relatora  pela  conclusão  e rescindia o v. acórdão com fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC,. Ausentes,  

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA, ANTONIO 

CEDENHO, e a Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS".  

  

EI-SP       1258106                       2006.61.23.000889-9  

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE 
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EMBGDO  : FELIPE ALVAREZ 
ADV     : EDISON ENEVALDO MARIANO 

"A   Seção, por unanimidade, conheceu dos embargos infringentes, e, por maioria,  lhes  deu  provimento,  nos  termos 

do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam-na  os  Desembargadores  Federais  

VERA  JUCOVSKY,  NELSON BERNARDES,   WALTER  DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  o  Juiz  

Federal Convocado  LEONEL  FERREIRA,  e  as Desembargadoras Federais THEREZINHA CAZERTA e MARISA 

SANTOS. Vencidos,  a Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA, os Desembargadores Federais  DIVA  

MALERBI,  SÉRGIO  NASCIMENTO  e LEIDE POLO, que negavam provimento aos embargos infringentes. 

Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA, 

ANTONIO CEDENHO, e a Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS".  

  

EI-SP       918079      2004.03.99.005905-7(0100000777)  

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
REVISORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
EMBGDO  : CARLOS YOSHIHIRO MINAMIGUCHI e outro 
ADV     : SILVESTRE SABIO GONSALES 

"A   Seção,  por maioria, deu provimento aos embargos infringentes, nos termos  do voto da Desembargadora Federal 

EVA REGINA (Relatora), no que foi  acompanhada  pelos  Desembargadores Federais VERA JUCOVSKY, NELSON 

BERNARDES,  WALTER  DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE, os Juízes Federais Convocados GISELLE 

FRANÇA, LEONEL FERREIRA, as Desembargadoras Federais DIVA MALERBI, THEREZINHA CAZERTA e 

LEIDE POLO. Vencidos os Desembargadores Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO, que hes 

negavam provimento. O  Desembargador  Federal  NELSON  BERNARDES  acompanhou a Relatora com redução de 

fundamento. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE 

LUCCA, ANTONIO CEDENHO, e a Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS".  

AR-SP       6196        2008.03.00.017790-5(0400000736) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JANINE ALCANTARA DA ROCHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : ALBERTINA OLIVEIRA DE SOUZA 
ADV     : JOSE ROBERTO ORTEGA 

"A   Seção,  por  unanimidade,  rescindiu  o decisório hostilizado, com fulcro  no art. 485, V, CPC, e julgou 

improcedente o pedido subjacente, de majoração de coeficiente de pensão por morte, sem condenação em ônus 

sucumbenciais,  nos  termos  do  voto  da  Desembargadora  Federal VERA JUCOVSKY (Relatora). Acompanharam-na 

os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  os  

Juízes  Federais  Convocados  GISELLE FRANÇA,  LEONEL  FERREIRA,  os  Desembargadores  Federais DIVA 

MALERBI, THEREZINHA  CAZERTA, MARISA SANTOS, SERGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO e EVA 

REGINA. Por  maioria,  afastou a extinção do processo sem apreciação do mérito, quanto    ao   pedido   de   

restituição   formulado   pela   autarquia previdenciária,  nos  termos do voto do Desembargador Federal WALTER DO 

AMARAL, no que foi acompanhado pelos Juízes Federais Convocados GISELLE FRANÇA,  LEONEL  FERREIRA, 

pelos Desembargadores Federais DIVA MALERBI, SÉRGIO   NASCIMENTO,   LEIDE   POLO   e   EVA   

REGINA.   Vencidos,  os Desembargadores  Federais  VERA  JUCOVSKY,  NELSON BERNARDES, MARIANINA 

GALANTE,  THEREZINHA CAZERTA e MARISA SANTOS, que extinguiam o processo sem  apreciação  do  

mérito,  quanto ao pedido de restituição formulado pelo INSS. A  unanimidade, a Seção julgou improcedente o pleito de 

restituição dos valores, formulado pela autarquia previdenciária. Lavrará o acórdão o Desembargador Federal 

WALTER DO AMARAL. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL, 

NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO, e a Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS".  
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AR-SP       5450        2007.03.00.064485-0(200503990266018) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : MARIA APARECIDA LEME CASTORI 
ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,  por  unanimidade,  julgou  improcedente  o  pedido da ação rescisória,  sem condenação da parte autora nos 

ônus sucumbenciais, nos termos do voto da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY (Relatora). Votaram os 

Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE, os Juízes 

Federais Convocados GISELLE FRANÇA, LEONEL FERREIRA, os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, 

THEREZINHA CAZERTA, MARISA SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO e EVA REGINA. A 

Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, acompanhou a Relatora pela conclusão. Ausentes,  

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA, ANTONIO 

CEDENHO, e a Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS".  

AR-SP       6021        2008.03.00.009312-6(200361040167072) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : ISAURA DE FREITAS FARIA 
ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

"A   Seção,  por  unanimidade,  rescindiu  o decisório hostilizado, com fulcro  no art. 485, V, CPC, e julgou 

improcedente o pedido subjacente, de majoração de coeficiente de pensão por morte, sem condenação em ônus 

sucumbenciais,  nos  termos  do  voto  da  Desembargadora  Federal VERA JUCOVSKY (Relatora). Acompanharam-na 

os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  os  

Juízes  Federais  Convocados  GISELLE FRANÇA,  LEONEL  FERREIRA,  os  Desembargadores  Federais DIVA 

MALERBI, THEREZINHA  CAZERTA, MARISA SANTOS, SERGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO e EVA 

REGINA. Por  maioria,  afastou a extinção do processo sem apreciação do mérito, quanto    ao   pedido   de   

restituição   formulado   pela   autarquia previdenciária,  nos  termos do voto do Desembargador Federal WALTER DO 

AMARAL, no que foi acompanhado pelos Juízes Federais Convocados GISELLE FRANÇA,  LEONEL  FERREIRA, 

pelos Desembargadores Federais DIVA MALERBI, SÉRGIO   NASCIMENTO,   LEIDE   POLO   e   EVA   

REGINA.   Vencidos,  os Desembargadores  Federais  VERA  JUCOVSKY,  NELSON BERNARDES, MARIANINA 

GALANTE,  THEREZINHA CAZERTA e MARISA SANTOS, que extinguiam o processo sem  apreciação  do  

mérito,  quanto ao pedido de restituição formulado pelo INSS. A  unanimidade, a Seção julgou improcedente o pleito de 

restituição dos valores, formulado pela autarquia previdenciária. Lavrará o acórdão o Desembargador Federal 

WALTER DO AMARAL. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL, 

NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO, e a Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS".  

AR-SP       6085        2008.03.00.011740-4(200603990244015) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : JOSEFA MARIA DA SILVA 
ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,  por  unanimidade, julgou improcedente o pedido rescisório, sem   condenação   nos  ônus  sucumbenciais,  

nos  termos  do  voto  da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY (Relatora). Votaram os Desembargadores 

Federais NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE, os Juízes Federais 

Convocados GISELLE FRANÇA, LEONEL FERREIRA, os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, 

THEREZINHA CAZERTA, MARISA SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO e EVA REGINA. 

Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA, 

ANTONIO CEDENHO, e a Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS".  
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EI-SP       853037      2003.03.99.003306-4(0200000707)  

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILSON BERALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
EMBGDO  : ESTER TEIXEIRA RAMOS DO PRADO 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

"A   Seção, por unanimidade, conheceu dos embargos infringentes, e, por maioria,  lhes  deu  provimento,  nos  termos 

do voto da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY (Relatora). Acompanharam-na os Desembargadores Federais 

NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  os  Juízes  Federais  Convocados  

GISELLE FRANÇA,  LEONEL  FERREIRA,  os  Desembargadores  Federais DIVA MALERBI, MARISA SANTOS, 

SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO e EVA REGINA. Vencida   a  Desembargadora  Federal  THEREZINHA  

CAZERTA,  que  negava provimento ao recurso. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA 

MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO, e a Juíza Federal Convocada NOEMI 

MARTINS".  

AR-SP       120         92.03.021647-2     (0006752810) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LILIAN CASTRO DE SOUZA e outros 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : JAIME ZOPELLO BERTOCCO 
ADV     : ADELINO ROSANI FILHO 

"A   Seção,  por unanimidade, julgou prejudicada a alegação de ausência de  depósito  prévio  e  acolheu  a preliminar 

de falta de interesse de agir,  arguida  pela  parte ré, para extinguir o feito sem resolução do mérito,  com  fulcro  no  

artigo  267,  VI,  do CPC, condenou o INSS ao pagamento   dos   honorários   advocatícios  arbitrados  em  R$  400,00 

(quatrocentos  reais),  nos  termos  do  voto  do Desembargador Federal WALTER DO AMARAL (Relator). Votaram, a 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, os Juízes Federais Convocados GISELLE FRANÇA, LEONEL 

FERREIRA, os Desembargadores Federais DIVA  MALERBI,  THEREZINHA  CAZERTA,  MARISA SANTOS, 

SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA JUCOVSKY e NELSON BERNARDES. Vencida  

em  parte a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY, que divergia quanto à verba honorária. Ausentes,  

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA, ANTONIO 

CEDENHO, e a Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS".  

AR-SP       1420        2001.03.00.005499-0(98030061356) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : ANNA ROSA WAGNER MORGADO 
ADV     : JOSE DINIZ NETO 

"A   Seção,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar  de  inépcia da inicial,  nos  termos do voto do Desembargador 

Federal WALTER DO AMARAL (Relator). Por  maioria,  julgou procedente a ação rescisória, para rescindir o v. 

acórdão  proferido  no feito subjacente, com fulcro no art. 485, IV, do CPC,   restando   prejudicado   o   pedido   

subsidiário  de  rescisão, fundamentado no art. 485, VI, do CPC e, proferindo nova decisão, julgou extinto  o  feito  

originário,  sem exame do mérito, nos moldes do art. 267,  V,  do  CPC, isentou a autora de honorários advocatícios, por 

ser beneficiária   da   assistência  judiciária,  nos  termos  do  voto  da Desembargadora Federal MARIANINA 

GALANTE. Acompanharam-na  os Desembargadores Federais MARISA SANTOS, LEIDE POLO, EVA REGINA, 
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VERA JUCOVSKY e NELSON BERNARDES. Vencidos, o Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

(Relator), os Juízes Federais Convocados GISELLE FRANÇA, LEONEL FERREIRA, os Desembargadores Federais  

DIVA MALERBI e SÉRGIO NASCIMENTO, que julgavam improcedente a ação rescisória. Vencida  a 

Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, que acompanhava a Desembargadora  Federal  MARIANINA  

GALANTE,  quanto  à  procedência da rescisória,  porém  com  fundamento no inciso VI do art. 485, do CPC, e julgava 

improcedente a ação originária. Lavrará o acórdão a Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE. Ausentes,  

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA, ANTONIO 

CEDENHO, e a Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS" 

  

0001     AR-SP       5195        2007.03.00.010515-0(200003990060583) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : JOSE LAZARO FERNANDES MELLO 
ADV     : VITAL DE ANDRADE NETO 

"A   Seção, por unanimidade, rejeitou a prejudicial de decadência e, no  mérito,   julgou   procedente  o  pedido  

formulado  na  presente  ação  rescisória,  para  rescindir  o acórdão proferido nos autos de apelação  cível  n  

2000.03.99.006058-3 (1665/93 - 1ª Vara da Comarca de Piraju),  com  fundamento  no inciso V do artigo 485 do 

Código de Processo Civil,  e,  proferindo  novo  julgamento,  julgou  parcialmente  procedentes os  embargos à 

execução para fixar o valor da execução em R$ 3.039,74 (três  mil  e  trinta  e nove reais e setenta e quatro centavos), 

apurado para  julho/98,  nos  termos  do voto da Desembargadora Federal MARISA SANTOS  (Relatora).  Votaram  os 

Desembargadores Federais SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA  REGINA,  VERA  JUCOVSKY,  

NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, MARIANINA  GALANTE, os Juízes Federais Convocados 

GISELLE FRANÇA, LEONEL FERREIRA,  as Desembargadoras Federais DIVA MALERBI e THEREZINHA 

CAZERTA.  Por  maioria,  condenou  o réu ao pagamento dos honorários advocatícios  arbitrados  em  10%  (dez  por  

cento)  sobre a diferença entre o valor  exigido  e  o  efetivamente  devido, devendo ser atualizado a partir de  julho/98, 

nos termos do voto da Relatora.  Vencida  a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY, que condenava o réu ao  

pagamento  de  honorários  advocatícios,  que  arbitrava  em  R$ 400,00  (quatrocentos reais).  Ausentes,  

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO 

CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI MARTINS".   

0002     AR-SP       5717        2007.03.00.097775-9(200161030019648) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : LAZARO GONCALVES DA SILVA 
ADV     : ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,  por  unanimidade,  rejeitou  as preliminares argüidas, nos  termos do voto do Relator.  No  mérito,  por  

maioria,  julgou  procedente  a ação rescisória, para  rescindir  a decisão de fl. 41/46 e, proferindo novo julgamento, 

julgou  parcialmente  procedente  o  pedido  formulado na ação subjacente, para  condenar  o  INSS  a  corrigir os 

salários-de-contribuição anteriores a  março/94,  com  a  aplicação  do  índice de 39,67%, relativo ao IRSM de  

fevereiro  de  1994,  arbitrou  os  honorários advocatícios em R$400,00  (quatrocentos  reais),  nos  termos  do  voto  do 

Desembargador Federal  SÉRGIO NASCIMENTO (Relator).  Acompanharam-no, os Desembargadores Federais 

LEIDE POLO, VERA JUCOVSKY,  NELSON  BERNARDES  (quanto  à  procedência  da  rescisória),  WALTER 

DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  os  Juízes  Federais  Convocados  GISELLE  FRANÇA,  LEONEL  

FERREIRA,  as  Desembargadoras Federais DIVA MALERBI e  MARISA SANTOS .  Vencidas  as  Desembargadoras 

Federais EVA REGINA e THEREZINHA CAZERTA,  que  julgavam  improcedente  a  ação  rescisória  sem 

imposição de ônus  sucumbenciais.  Vencido,  em  parte,  o  Desembargador  Federal  NELSON  BERNARDES, que  

julgava  procedente a ação subjacente, no tocante à aplicação do índice  de  fevereiro  de  1994  (39,67%),  e  julgava  

extinto o processo, sem  resolução  do  mérito,  nos  termos  do art. 267, VI, do CPC, quanto ao  índice de 40,25%, 

correspondente a janeiro do mesmo ano.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  

PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI MARTINS".   
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0003     AR-SP       5796        2007.03.00.103070-3(200603990226979) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : HUMBERTO LUIS DE SOUZA BOGAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : ELIZA VANUCCI MACHADO e outros 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

"A   Seção,  por  unanimidade,  julgou procedente o pedido formulado na  presente  ação  rescisória  para desconstituir o 

v. acórdão rescindendo  registrado sob o nº 2006.03.99.022697-9 e, em sede de juízo rescisório,  julgou  improcedente  

o pedido de majoração do coeficiente do benefício  de pensão por morte formulado na ação subjacente, nos termos do 

voto do  Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO (Relator).  Votaram  os  Desembargadores  Federais  

LEIDE  POLO,  EVA  REGINA, VERA  JUCOVSKY,  NELSON  BERNARDES,  WALTER  DO AMARAL, 

MARIANINA GALANTE, os  Juízes   Federais   Convocados  GISELLE  FRANÇA,  LEONEL  FERREIRA,  os  

Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI,  THEREZINHA  CAZERTA e MARISA  SANTOS.  Por  maioria,  

afastou  a extinção do processo sem resolução de mérito,  quanto  ao  pedido  de  restituição  dos  valores  formulado 

pelo INSS,  vencidos  os  Desembargadores Federais VERA JUCOVSKY, NELSON BERNARDES,  MARIANINA 

GALANTE, THEREZINHA CAZERTA e MARISA SANTOS.  Por  unanimidade,  julgou  improcedente  o  pedido  

de  restituição dos  valores   eventualmente  recebidos  pelas  rés  por  força  da  decisão  rescindenda,  sem  

condenação  em  verba  honorária,  por  serem as rés  beneficiárias da assistência judiciária gratuita, nos termos do voto 

do  Relator.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON 

DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI MARTINS".   

0004     AR-SP       5964        2008.03.00.007738-8(200403990303590) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MAURO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : PEDRO ABATTI 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outros 

"A   Seção,  por unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado na  ação  rescisória,  revogando  a  decisão  de  

fls.  58/59, que concedeu  parcialmente  a  antecipação  da  tutela,  para  que  fosse  suspensa a  execução   da  multa  

aplicada  no  v.  acórdão  rescindendo,  arbitrou  honorários  advocatícios  em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos 

termos  do voto do Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO (Relator).  Acompanharam-no,  os  

Desembargadores  Federais LEIDE POLO, EVA REGINA,  VERA  JUCOVSKY,  NELSON BERNARDES, 

WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE,  os  Juízes  Federais  Convocados  GISELLE  FRANÇA,  

LEONEL FERREIRA, as  Desembargadoras  Federais  DIVA  MALERBI,  THEREZINHA  CAZERTA e MARISA  

SANTOS.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE 

LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI MARTINS".   

0005     AR-SP       6090        2008.03.00.011756-8(200603990071017) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : IZILDINHA MARLENE DE FATIMA GONCALVES DE SOUZA e outro 
ADV     : CAIO CEZAR GRIZI OLIVA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A  Seção, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito,  julgou  improcedente  o  pedido  formulado na 

presente ação rescisória,  deixou  de  condenar  os  autores  ao  ônus  de  sucumbência  por serem  beneficiários  da 

Justiça Gratuita, nos termos do voto do Desembargador  Federal SÉRGIO NASCIMENTO (Relator).  Acompanharam-

no  os  Desembargadores  Federais  LEIDE POLO, EVA REGINA,  VERA  JUCOVSKY,  NELSON BERNARDES, 

WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE,  os  Juízes  Federais  Convocados  GISELLE  FRANÇA,  

LEONEL FERREIRA, as  Desembargadoras  Federais  DIVA  MALERBI,  THEREZINHA  CAZERTA e MARISA  
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SANTOS.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE 

LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI MARTINS".   

0006     AR-SP       6182        2008.03.00.017012-1(200403990132526) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : FRANCISCO MACHADO DA SILVA 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A  Seção, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito,  julgou  improcedente  o  pedido  formulado na 

presente ação rescisória,  deixou  de condenar o autor ao ônus de sucumbência por ser beneficiário  da Justiça Gratuita, 

nos termos do voto do Desembargador Federal SÉRGIO  NASCIMENTO (Relator).  Acompanharam-no  os  

Desembargadores  Federais  LEIDE POLO, EVA REGINA,  VERA  JUCOVSKY,  NELSON BERNARDES, 

WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE,  os  Juízes  Federais  Convocados  GISELLE  FRANÇA,  

LEONEL FERREIRA, as  Desembargadoras  Federais  DIVA  MALERBI,  THEREZINHA  CAZERTA e MARISA  

SANTOS.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE 

LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI MARTINS".   

0007     AR-SP       6413        2008.03.00.033549-3(199961040025636) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : SILVIA MARIA MONTENEGRO GOMES 
ADV     : DONATO LOVECCHIO 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,  por  unanimidade, rejeitou as preliminares suscitadas pelo  réu e, no mérito, julgou procedente o pedido 

formulado na presente ação  rescisória,  para rescindir a r. decisão monocrática proferida com base  no  art.  557  do 

CPC nos autos nº 1999.61.04.002563-6; proferindo novo  julgamento,  julgou  procedente  o pedido formulado na ação 

subjacente,  para  condenar  o  INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do  benefício   previdenciário   do   

falecido   marido   da   autora   (NB  42/075.572.906-4),  mediante  a adoção da variação da ORTN/OTN/BTN para  

correção  dos  24 salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos,  com  repercussão  nos valores da pensão por 

morte (NB 21/088.344.637-5)  auferidos  atualmente,  observada  a  prescrição qüinqüenal anterior ao  ajuizamento  da  

ação  originária (23.04.1999), honorários advocatícios  arbitrados  em  R$  400,00  (quatrocentos reais), nos termos do 

voto do  Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO (Relator).  Acompanharam-no  os  Desembargadores  

Federais  LEIDE POLO, EVA REGINA,  VERA  JUCOVSKY,  NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, 

MARIANINA GALANTE,  os  Juízes  Federais  Convocados  GISELLE  FRANÇA,  LEONEL FERREIRA, as  

Desembargadoras   Federais   DIVA  MALERBI,  THEREZINHA  CAZERTA  (pela  conclusão) e MARISA 

SANTOS.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE 

LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI MARTINS".   

0008     AR-SP       1446        2001.03.00.006202-0(97030496040) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
REVISORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : JOAO LOPES 
ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

"A   Seção,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo regimental de  fls.  104/105  e  com  fulcro  no  artigo  485, 

inciso VI, do Código de  Processo  Civil, rejeitou a matéria preliminar arguida em contestação e  julgou  procedente  a  

ação  rescisória,  para  rescindir  o v. acórdão  proferido  na  Apelação  Cível nº 97.03.049604-0, julgou improcedente o  

pedido  de  aposentadoria  por  tempo  de  serviço  formulado  na  ação  subjacente  (Processo  nº 1330/96 - Comarca de 

São Manuel), na forma da  fundamentação,  deixou de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência  por  ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos do  voto da Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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(Relatora).  Acompanharam-na  os Desembargadores Federais VERA JUCOVSKY, EVA REGINA,  NELSON  

BERNARDES,  WALTER  DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  os Juízes  Federais Convocados GISELLE 

FRANÇA, LEONEL FERREIRA, os Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI,  THEREZINHA  CAZERTA,  

MARISA  SANTOS e SÉRGIO  NASCIMENTO.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  

ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI 

MARTINS".   

0009     EI-SP       1022751                       2003.61.14.008537-5   

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANA FIORINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
EMBGDO  : SEVERINA AGOSTINHO DOS SANTOS 
ADV     : SERGIO FERNANDES 
ADV     : MARCOS SERGIO FERNANDES 

"A   Seção,  por unanimidade, deu provimento aos embargos infringentes,  nos termos do voto da Desembargadora 

Federal EVA REGINA (Relatora).  Acompanharam-na  os  Desembargadores  Federais  VERA  JUCOVSKY,  

NELSON  BERNARDES,  WALTER  DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE, os Juízes Federais  Convocados 

GISELLE FRANÇA, LEONEL FERREIRA, os Desembargadores Federais  DIVA  MALERBI,  THEREZINHA  

CAZERTA, MARISA SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO e  LEIDE POLO.  Ausentes,  justificadamente,  os  

Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza 

Federal Convocada  NOEMI MARTINS".   

0010     EI-SP       1306649                       2004.61.83.003443-8   

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
EMBGDO  : EDUARDO ARCHANJO TAJIMA e outro 
ADV     : DAMIAO TAVARES DOS SANTOS 

"A   Seção,  por maioria, deu provimento aos embargos infringentes, nos  termos do voto da Desembargadora Federal 

EVA REGINA (Relatora).  Acompanharam-na  os  Desembargadores  Federais  VERA  JUCOVSKY,  NELSON  

BERNARDES,   WALTER  DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  o  Juiz  Federal  Convocado  LEONEL  

FERREIRA,  as  Desembargadoras  Federais  THEREZINHA  CAZERTA e MARISA SANTOS.  Vencidos,  a Juíza 

Federal Convocada GISELLE FRANÇA, os Desembargadores  Federais DIVA MALERBI, SÉRGIO NASCIMENTO e 

LEIDE POLO, que lhes negavam  provimento.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA 

MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI 

MARTINS".   

0011     AR-SP       5481        2007.03.00.069906-1(200403990277838) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : NATALIA DE SOUZA DOS REIS 
ADV     : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A  seção, por unanimidade, rescindiu o acórdão hostilizado, nos termos  do voto da Desembargadora Federal VERA 

JUCOVSKY (Relatora).  Por  maioria,  julgou  procedente o pedido da ação subjacente, a fim de  conceder  à  autora  

aposentadoria  por  idade  a  rurícola, condenou a  autarquia  federal  ao  pagamento  do  benefício,  a  contar da data da  

citação  no  feito  original, concedeu a tutela antecipada a NATÁLIA DE  SOUZA  DOS  REIS,  nos  termos  do  voto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 151/805 

da Desembargadora Federal VERA  JUCOVSKY (Relatora).  Acompanharam-na os Desembargadores Federais 

NELSON BERNARDES, WALTER DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  os  Juízes  Federais  Convocados  

GISELLE  FRANÇA,  LEONEL  FERREIRA,  os  Desembargadores  Federais DIVA MALERBI,  MARISA 

SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO e EVA REGINA.  Vencidas  as  Desembargadoras Federais THEREZINHA 

CAZERTA e LEIDE POLO,  que julgavam improcedente a ação subjacente.  Ausentes,  justificadamente,  os  

Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza 

Federal Convocada  NOEMI MARTINS".   

0012     AR-SP       5612        2007.03.00.089563-9(200261240007126) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : PAULA DOS SANTOS SCATENA 
ADV     : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,  por  unanimidade,  julgou  improcedente  o  pedido da ação  rescisória.  sem  condenação nos ônus 

sucumbenciais, nos termos do voto  da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY (Relatora).  Acompanharam-na os 

Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, WALTER DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  os  

Juízes  Federais  Convocados  GISELLE  FRANÇA,  LEONEL  FERREIRA,  os  Desembargadores  Federais DIVA 

MALERBI,  THEREZINHA  CAZERTA, MARISA SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO e EVA  

REGINA.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE 

LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI MARTINS".   

0013     AR-SP       5817        2007.03.00.105153-6(200603990112860) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : ANTONIA AMELIA RIQUERA 
ADV     : MIGUEL BATISTA DE SOUZA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,  por  unanimidade,  julgou  improcedente  o  pedido da ação  rescisória.  sem  condenação nos ônus 

sucumbenciais, nos termos do voto  da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY (Relatora).  Acompanharam-na os 

Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, WALTER DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  os  

Juízes  Federais  Convocados  GISELLE  FRANÇA,  LEONEL  FERREIRA,  os  Desembargadores  Federais DIVA 

MALERBI,  THEREZINHA  CAZERTA, MARISA SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO e EVA  

REGINA.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE 

LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI MARTINS".   

0014     AR-SP       5830        2008.03.00.000838-0(200603990203189) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : MITIE SHIRAMIZU SAKURAI 
ADV     : MARILENA APARECIDA SILVEIRA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A    Seção,   por  maioria,  julgou  improcedente  o  pedido  da  ação  rescisória.  sem condenação da parte autora nos 

ônus sucumbenciais, nos  termos do voto da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY (Relatora).  Acompanharam-

na os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, MARIANINA  GALANTE, os Juízes Federais Convocados 

GISELLE FRANÇA, LEONEL FERREIRA,  os  Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI,  THEREZINHA 

CAZERTA (pela  conclusão), MARISA SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO e EVA REGINA.  

Vencido   o   Desembargador  Federal  WALTER  DO  AMARAL,  que  julgava  procedente ação rescisória e 

procedente a ação subjacente.  Fará declaração de voto o Desembargador Federal WALTER DO AMARAL.  Ausentes,  

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO 

CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI MARTINS".   
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0015     AR-SP       6161        2008.03.00.016312-8(200703990013319) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : DIRCE APARECIDA DE GODOY PINTO 
ADV     : SILVIO JOSE TRINDADE 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,  por  unanimidade,  julgou  improcedente  o  pedido da ação  rescisória.  sem  condenação nos ônus 

sucumbenciais, nos termos do voto  da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY (Relatora).  Acompanharam-na os 

Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, WALTER DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  os  

Juízes  Federais  Convocados  GISELLE  FRANÇA,  LEONEL  FERREIRA,  os  Desembargadores  Federais DIVA 

MALERBI,  THEREZINHA  CAZERTA, MARISA SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO e EVA  

REGINA.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE 

LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI MARTINS".   

0016     EI-SP       263584      95.03.056365-8     (9300129570)   

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
REVISOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
EMBGTE  : ANTONIA MATEUS DE SOUZA CAMPOS 
ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS 
EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES 

"A  Seção, por unanimidade, negou provimento aos embargos infringentes,  nos   termos   do   voto  do  

Desembargador  Federal  NELSON  BERNARDES  (Relator).  Acompanharam-no os Desembargadores Federais 

WALTER DO AMARAL, MARIANINA  GALANTE, os Juízes Federais Convocados GISELLE FRANÇA, LEONEL 

FERREIRA.  os  Desembargadores  Federais  DIVA MALERBI, THEREZINHA CAZERTA, MARISA  SANTOS, 

SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA e VERA JUCOVSKY.  Ausentes,  justificadamente,  os  

Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza 

Federal Convocada  NOEMI MARTINS".   

0017     EI-SP       337414      96.03.072023-2     (9500000008)   

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
REVISOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
EMBGDO  : ILDA LEONETI CRUZ 
ADV     : HELIO RODRIGUES 

"A   Seção,  por  maioria,  rejeitou  a  proposição  de  decretação  da  nulidade,   de  ofício,  do  julgamento  da  Quinta  

Turma.  Vencida  a  Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY.  Por maioria, deu provimento aos embargos 

infringentes para, na linha do  voto  vencido,  julgar  improcedente  o  pedido,  nos termos do voto do  Desembargador 

Federal NELSON BERNARDES (Relator).  Acompanharam-no os Desembargadores Federais WALTER DO 

AMARAL, os Juízes  Federais Convocados GISELLE FRANÇA, LEONEL FERREIRA, as Desembargadoras  

Federais MARISA SANTOS, LEIDE POLO, EVA REGINA e VERA JUCOVSKY.  JUCOVSKY.  As  

Desembargadoras  Federais  MARIANINA  GALANTE e THEREZINHA CAZERTA,  acompanharam o Relator pela 

conclusão.  Vencidos  os Desembargadores Federais DIVA MALERBI e SÉRGIO NASCIMENTO,  que negavam 

provimento aos embargos infringentes.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  

PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI MARTINS".   

0018     AR-SP       1319        2000.03.00.059336-7(9500000266) 
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RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : APIO FERRAZ DE ANDRADE 
ADV     : SEBASTIAO LOPES DE MORAES 

"A   Seção,  por  unanimidade,  julgou  prejudicado o agravo regimental  interposto pelo INSS e rejeitou a preliminar 

arguida pela parte ré, nos  termos do voto do Desembargador Federal WALTER DO AMARAL (Relator).  (Relator).  

No mérito, por maioria, julgou procedente a ação rescisória, com fulcro  no  art.  485,  incisos IV e V, do Código de 

Processo Civil; proferindo  nova decisão, julgou procedentes os embargos para extinguir a execução,  nos  termos  do 

artigo 794, I, do CPC, isentou o réu de honorários, por  ser   beneficiário   da   justiça  gratuita,  nos  termos  do  voto  

da  Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE.  Acompanharam-na  os  Desembargadores  Federais DIVA 

MALERBI, THEREZINHA  CAZERTA, MARISA SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO e EVA 

REGINA.  Vencidos, o Desembargador Federal WALTER DO AMARAL (Relator), os Juízes  Federais  Convocados  

GISELLE  FRANÇA  e  LEONEL FERREIRA, que julgavam  improcedente  a  ação rescisória e condenavam o INSS a 

pagar honorários  advocatícios  em  favor  do  réu,  fixados  em  R$400,00  (quatrocentos  reais).  Lavrará acórdão a 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  

ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI  

MARTINS,  e,  ocasionalmente,  os  Desembargadores Federais VERA  JUCOVSKY e NELSON BERNARDES".   

0019     AR-SP       1799        2001.03.00.028811-3(97030495966) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : ANTONIO CARLOS LOPES SERRALHEIRO e outro 
ADVG    : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

"A   Seção,  por  unanimidade,  rejeitou  as  preliminares  arguidas em  contestação  e,  no  mérito,  julgou  procedente a 

ação rescisória para  desconstituir acórdão proferido pela 1ª Turma deste Tribunal, nos autos  da  Apelação  Cível nº 

97.03.049596-6 - processo originário nº 863/96 -  Comarca  de São Manuel, nos termos do inciso VI do artigo 485 do 

Código  de  Processo Civil e, proferindo novo julgamento, julgou improcedente a  demanda  de  concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, mantida a  tutela  antecipada  que  determinou  a  suspensão  de  todo  e qualquer  

pagamento  decorrente  do v. acórdão ora rescindido, inclusive eventual  benefício  de  pensão  por  morte  decorrente  

do benefício sub judice,  deixou  de  condenar  a  parte  ré  nas  verbas de sucumbência, por ser  beneficiária da 

gratuidade, nos termos do voto do Desembargador Federal  WALTER DO AMARAL (Relator).  Acompanharam-no,  a 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, os Juízes  Federais Convocados GISELLE FRANÇA, LEONEL 

FERREIRA, os Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI,  THEREZINHA  CAZERTA,  MARISA  SANTOS,  

SÉRGIO  NASCIMENTO, LEIDE POLO e EVA REGINA.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  

Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  

NOEMI  MARTINS,  e,  ocasionalmente,  os  Desembargadores Federais VERA  JUCOVSKY e NELSON 

BERNARDES".   

0020     AR-SP       2309        2002.03.00.027966-9(199903990458938) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AUTOR   : SIMPLICIO FARIAS DOS SANTOS 
ADV     : LUIZ INFANTE 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,  por  maioria,  julgou  procedente  a ação rescisória, para  rescindir  o v. acórdão da fl. 52 e, proferindo novo 

julgamento da ação  originária, julgou procedente o pedido formulado pelo autor, condenando  o  INSS  a  conceder  a  

aposentadoria  rural por idade, no valor de um  salário  mínimo,  a  partir  de 06/08/1998, data da citação no processo  

original   (fl.   20),  fixou  honorários  advocatícios  em  R$  400,00  (quatrocentos  reais),  nos  termos  do  voto  do 
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Desembargador Federal  WALTER DO AMARAL (Relator).  Acompanharam-no,  os  Juízes Federais Convocados 

GISELLE FRANÇA, LEONEL  FERREIRA, os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, SÉRGIO 

NASCIMENTO e  LEIDE POLO.  Vencidas  as  Desembargadoras  Federais  MARIANINA  GALANTE, 

THEREZINHA  CAZERTA,  MARISA  SANTOS e EVA REGINA, que julgavam improcedente a ação  rescisória e 

isentavam o autor de verba honorária.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  

PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI  MARTINS,  e,  

ocasionalmente,  os  Desembargadores Federais VERA  JUCOVSKY e NELSON BERNARDES".   

0021     AR-SP       629         98.03.048681-0     (91030276805) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
REVISORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : CRISTIANE KARAN CARDOZO 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

"A   Seção,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria preliminar, julgou  procedente  a  presente  ação para rescindir a r. 

sentença proferida no  feito subjacente (reg. nº 1417/90) - apelação cível nº 91.03.27680-5/SP  -,  com  fundamento  no  

artigo  485, V, do Código de Processo Civil e,  proferindo  nova decisão, julgou improcedente a ação original, 

condenou  a  requerida  no pagamento de verba honorária, fixada em R$ 400,00, nos  termos do voto da 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE (Relatora).  Acompanharam-na,  os  Juízes  Federais  Convocados 

GISELLE FRANÇA (pela  conclusão),  LEONEL FERREIRA, os Desembargadores Federais DIVA MALERBI,  

THEREZINHA  CAZERTA,  MARISA SANTOS, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA  REGINA e 

WALTER DO AMARAL.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  

PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI  MARTINS,  e,  

ocasionalmente,  os  Desembargadores Federais VERA  JUCOVSKY e NELSON BERNARDES".   

EM MESA  CauInom-SP  1141        98.03.066828-5     (9000001417) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
REQTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REQDO   : CRISTIANE KARAN CARDOSO 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

"A  Seção, por unanimidade, presentes os requisitos do fumus boni juris  e  do  periculum in mora, julgou procedente a 

ação cautelar, nos termos  do voto da Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE (Relatora).  Acompanharam-

na,  os  Juízes Federais Convocados GISELLE FRANÇA, LEONEL  FERREIRA, os Desembargadores Federais DIVA 

MALERBI, THEREZINHA CAZERTA,  MARISA  SANTOS,  SÉRGIO  NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA 

REGINA e WALTER DO  AMARAL.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  

PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI  MARTINS,  e,  

ocasionalmente,  os  Desembargadores Federais VERA  JUCOVSKY e NELSON BERNARDES".   

0022     AR-SP       6009        2008.03.00.008261-0(200503990168318) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
REVISORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AUTOR   : JOVELINA FRANCISCA DA SILVA 
ADV     : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A  Seção, por unanimidade, julgou improcedente a rescisória, isentou a  autora  de  honorária,  por  ser beneficiária da 

Assistência Judiciária  Gratuita,  nos  termos  do  voto  da  Desembargadora  Federal MARIANINA  GALANTE 

(Relatora).  Acompanharam-na,  os  Juízes Federais Convocados GISELLE FRANÇA, LEONEL  FERREIRA, os 

Desembargadores Federais DIVA MALERBI, THEREZINHA CAZERTA,  MARISA  SANTOS,  SÉRGIO  

NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA e WALTER DO  AMARAL.  Ausentes,  justificadamente,  os  

Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza 
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Federal Convocada  NOEMI  MARTINS,  e,  ocasionalmente,  os  Desembargadores Federais VERA  JUCOVSKY e 

NELSON BERNARDES".   

EM MESA  EI-SP       893945                        2001.61.04.004670-3   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
EMBGDO  : IRENE LEITE DE MENEZES (= ou > de 65 anos) 
ADV     : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

"A   Seção,  por  unanimidade,  acolheu  os embargos de declaração, com  efeitos  modificativos,  para  dar provimento 

aos embargos infringentes  interpostos pelo INSS, a fim de que prevaleça o voto vencido, que negou  provimento à 

apelação e manteve a sentença de primeiro grau, nos termos  do voto da Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

(Relatora).  Acompanharam-na  os Desembargadores Federais THEREZINHA CAZERTA, MARISA  SANTOS,  

SÉRGIO  NASCIMENTO,  LEIDE POLO, EVA REGINA, WALTER DO AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  

os  Juízes  Federais  Convocados  GISELLE FRANÇA e  LEONEL FERREIRA.  Ausentes,  justificadamente,  os 

 Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza 

Federal Convocada  NOEMI  MARTINS,  e,  ocasionalmente,  os  Desembargadores Federais VERA  JUCOVSKY e 

NELSON BERNARDES".   

EM MESA  EI-SP       902519      2003.03.99.029685-3(0200000862)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
EMBGDO  : NOELIA OLIVEIRA MATIAS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

"A   Seção,  por  unanimidade,  acolheu  os embargos de declaração, com  efeitos  modificativos,  para  dar provimento 

aos embargos infringentes  interpostos pelo INSS, a fim de que prevaleça o voto vencido, que negou  provimento à 

apelação e manteve a sentença de primeiro grau, nos termos  do voto da Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

(Relatora).  Acompanharam-na  os Desembargadores Federais THEREZINHA CAZERTA, MARISA  SANTOS,  

SÉRGIO  NASCIMENTO,  LEIDE POLO, EVA REGINA, WALTER DO AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  

os  Juízes  Federais  Convocados  GISELLE FRANÇA e  LEONEL FERREIRA.  Ausentes,  justificadamente,  os  

Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza 

Federal Convocada  NOEMI  MARTINS,  e,  ocasionalmente,  os  Desembargadores Federais VERA  JUCOVSKY e 

NELSON BERNARDES".   

EM MESA  EI-SP       966139      2004.03.99.029191-4(0300000832)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
EMBGDO  : ALEXANDRINA VALENTIM DE SOUSA 
ADV     : DONATO LOVECCHIO 

"A   Seção,  por  unanimidade,  acolheu  os embargos de declaração, com  efeitos  modificativos,  para  dar provimento 

aos embargos infringentes  interpostos pelo INSS, a fim de que prevaleça o voto vencido, que negou  provimento à 

apelação e manteve a sentença de primeiro grau, nos termos  do voto da Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

(Relatora).  Acompanharam-na  os Desembargadores Federais THEREZINHA CAZERTA, MARISA  SANTOS,  
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SÉRGIO  NASCIMENTO,  LEIDE POLO, EVA REGINA, WALTER DO AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  

os  Juízes  Federais  Convocados  GISELLE FRANÇA e  LEONEL FERREIRA.  Ausentes,  justificadamente,  os  

Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza 

Federal Convocada  NOEMI  MARTINS,  e,  ocasionalmente,  os  Desembargadores Federais VERA  JUCOVSKY e 

NELSON BERNARDES".   

EM MESA  EI-SP       220503      94.03.098801-0     (9300000875)   

INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
EMBGDO  : ASSUMPTA CINTI 
ADV     : JOAO ANTONIO FRANCISCO e outro 

"A   Seção,  por  maioria,  negou  provimento ao agravo regimental, nos  termos do voto da Desembargadora Federal 

DIVA MALERBI (Relatora).  Acompanharam-na,  os  Desembargadores  Federais  MARISA  SANTOS, SÉRGIO  

NASCIMENTO,  LEIDE  POLO,  EVA  REGINA,  WALTER  DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,   os  

Juízes  Federais  Convocados  GISELLE  FRANÇA  e  LEONEL  FERREIRA.  Vencida   a   Desembargadora   

Federal  THEREZINHA  CAZERTA,  que  dava  provimento ao agravo regimental.  Ausentes,  justificadamente,  os  

Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza 

Federal Convocada  NOEMI  MARTINS,  e,  ocasionalmente,  os  Desembargadores Federais VERA  JUCOVSKY e 

NELSON BERNARDES".   

EM MESA  EI-SP       823783      2002.03.99.033722-0(9900001220)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
EMBGDO  : JOAQUIM RODRIGUES VIANA 
ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

"A    Seção,   por   unanimidade,  negou  provimento  aos  embargos  de  declaração,  nos termos do voto da 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS  (Relatora).  Acompanharam-na,  os  Desembargadores Federais SÉRGIO 

NASCIMENTO, LEIDE  POLO,  EVA  REGINA,  WALTER  DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE, os Juízes  

Federais Convocados GISELLE FRANÇA, LEONEL FERREIRA, as Desembargadoras  Federais DIVA MALERBI e 

THEREZINHA CAZERTA.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  

PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI  MARTINS,  e,  

ocasionalmente,  os  Desembargadores Federais VERA  JUCOVSKY e NELSON BERNARDES".   

EM MESA  AR-SP       1119        2000.03.00.024645-0(96030500526)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : FRANCISCO LOPES TARANTO 
ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 

"A   Seção,  por  unanimidade,  acolheu os embargos de declaração, para  reconhecer  a  omissão  apontada,  contudo  já 

sanada, sem alteração de  resultado,   nos   termos  do  voto  do  Desembargador  Federal  SÉRGIO  NASCIMENTO 

(Relator).  Acompanharam-no  os  Desembargadores  Federais  LEIDE POLO, EVA REGINA,  WALTER  DO  

AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  os Juízes Federais Convocados  GISELLE  FRANÇA,  LEONEL  
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FERREIRA,  as  Desembargadoras  Federais DIVA  MALERBI, THEREZINHA CAZERTA e MARISA SANTOS.  

Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, 

ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI  MARTINS,  e,  ocasionalmente,  os  Desembargadores 

Federais VERA  JUCOVSKY e NELSON BERNARDES".   

EM MESA  AR-SP       6314        2008.03.00.026684-7(200361040148284)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : MARIA GONCALVES 
ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

"A   Seção, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração opostos  pela  parte  autora  e  pelo  INSS, nos termos 

do voto do Desembargador  Federal SÉRGIO NASCIMENTO (Relator).  Acompanharam-no  os  Desembargadores  

Federais  LEIDE POLO, EVA REGINA,  WALTER  DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  os Juízes Federais 

Convocados  GISELLE  FRANÇA,  LEONEL  FERREIRA,  as  Desembargadoras  Federais DIVA  MALERBI, 

THEREZINHA CAZERTA e MARISA SANTOS.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  

ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI  

MARTINS,  e,  ocasionalmente,  os  Desembargadores Federais VERA  JUCOVSKY e NELSON BERNARDES".   

EM MESA  AR-SP       6620        2008.03.00.049354-2(200563012966104)   

INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AUTOR   : JOAQUIM FERNANDES AUGUSTO 
ADV     : MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo regimental  interposto,   nos  termos  do  voto  do  

Desembargador  Federal  SÉRGIO  NASCIMENTO (Relator).  Acompanharam-no  os  Desembargadores  Federais  

LEIDE POLO, EVA REGINA,  WALTER  DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  os Juízes Federais 

Convocados  GISELLE  FRANÇA,  LEONEL  FERREIRA,  as  Desembargadoras  Federais DIVA  MALERBI, 

THEREZINHA CAZERTA e MARISA SANTOS.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  

ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI  

MARTINS,  e,  ocasionalmente,  os  Desembargadores Federais VERA  JUCOVSKY e NELSON BERNARDES".   

EM MESA  AR-SP       5987        2008.03.00.008143-4(200663020122090)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : AYRTON BUCK 
ADV     : RODRIGO MALERBO GUIGUET 

"A    Seção,   por   unanimidade,  negou  provimento  aos  embargos  de  declaração,  nos  termos  do  voto da 

Desembargadora Federal LEIDE POLO  (Relatora).  Acompanharam-na  os  Desembargadores  Federais  EVA  

REGINA,  WALTER DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  os  Juízes  Federais  Convocados  GISELLE  

FRANÇA,  LEONEL  FERREIRA,  os  Desembargadores  Federais DIVA MALERBI,  THEREZINHA CAZERTA, 

MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA 

MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI  

MARTINS,  e,  ocasionalmente,  os  Desembargadores Federais VERA  JUCOVSKY e NELSON BERNARDES".   
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EM MESA  CC-SP       10783       2008.03.00.009756-9(200761080096033) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
PARTE A : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE R : IRANI FRANCISCO DE MORAES 
SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
SUSCDO  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

"A    Seção,   por  unanimidade,  julgou  procedente  o  conflito  para  reconhecer  a  competência do Juízo de Direito da 

1ª Vara de São Manuel  para julgar o feito, nos termos do voto do Desembargador Federal WALTER  DO AMARAL 

(Relator).  Acompanharam-no  os  Juízes  Federais Convocados GISELLE FRANÇA, LEONEL  FERREIRA,  os  

Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI, MARISA SANTOS,  SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO e EVA 

REGINA.  As  Desembargadoras  Federais  MARIANINA  GALANTE  e THEREZINHA CAZERTA  acompanharam 

o Relator pela conclusão.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL,  

NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI  MARTINS,  e,  

ocasionalmente,  os  Desembargadores Federais VERA  JUCOVSKY e NELSON BERNARDES".   

EM MESA  CC-MS       11073       2008.03.00.029308-5(200560020003787) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
PARTE A : BELMIRA LEDESMA BARBOSA 
ADV     : CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

"A   Seção,  por  maioria,  julgou  procedente  o conflito e declarou a  competência da 1ª Vara da Subseção Judiciária de 

Três Lagoas/MS, para o  julgamento do feito, nos termos do voto do Desembargador Federal WALTER  DO AMARAL 

(Relator).  Acompanharam-no,  a Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, os Juízes  Federais Convocados 

GISELLE FRANÇA, LEONEL FERREIRA, os Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI, MARISA SANTOS, 

SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO e  EVA REGINA.  Vencida  a  Desembargadora  Federal  THEREZINHA  

CAZERTA,  que  julgava  improcedente o conflito de competência.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  

Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  

NOEMI  MARTINS,  e,  ocasionalmente,  os  Desembargadores Federais VERA  JUCOVSKY e NELSON 

BERNARDES".   

EM MESA  AR-SP       1547        1999.03.00.049326-5(96030117935)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : DINEI VENANCIO DE OLIVEIRA ARAUJO 
ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

"A    Seção,   por   unanimidade,  negou  provimento  aos  embargos  de  declaração,  nos  termos  do  voto  do  

Desembargador Federal WALTER DO  AMARAL (Relator).  Acompanharam-no,  a Desembargadora Federal 

MARIANINA GALANTE, os Juízes  Federais Convocados GISELLE FRANÇA, LEONEL FERREIRA, os 

Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI,  THEREZINHA  CAZERTA,  MARISA  SANTOS,  SÉRGIO  

NASCIMENTO, LEIDE POLO e EVA REGINA.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA 

MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI  

MARTINS,  e,  ocasionalmente,  os  Desembargadores Federais VERA  JUCOVSKY e NELSON BERNARDES".   

EM MESA  CauInom-SP  1548        1999.03.00.049329-0(96030117935)   
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INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
REQTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REQDO   : DINEI VENANCIO DE OLIVEIRA ARAUJO 
ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

"A    Seção,   por   unanimidade,  negou  provimento  aos  embargos  de  declaração,  nos  termos  do  voto  do  

Desembargador Federal WALTER DO  AMARAL (Relator).  Acompanharam-no,  a Desembargadora Federal 

MARIANINA GALANTE, os Juízes  Federais Convocados GISELLE FRANÇA, LEONEL FERREIRA, os 

Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI,  THEREZINHA  CAZERTA,  MARISA  SANTOS,  SÉRGIO  

NASCIMENTO, LEIDE POLO e EVA REGINA.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA 

MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI  

MARTINS,  e,  ocasionalmente,  os  Desembargadores Federais VERA  JUCOVSKY e NELSON BERNARDES".   

EM MESA  AR-SP       4204        2004.03.00.042214-1(9300000857)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : NEUSA MARIA PANELLA 
ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

"A    Seção,   por   unanimidade,  negou  provimento  aos  embargos  de  declaração,  nos  termos  do  voto  do  

Desembargador Federal WALTER DO  AMARAL (Relator).  Acompanharam-no,  a Desembargadora Federal 

MARIANINA GALANTE, os Juízes  Federais Convocados GISELLE FRANÇA, LEONEL FERREIRA, os 

Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI,  THEREZINHA  CAZERTA,  MARISA  SANTOS,  SÉRGIO  

NASCIMENTO, LEIDE POLO e EVA REGINA.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA 

MARIA  PIMENTEL,  NEWTON DE LUCCA, ANTONIO CEDENHO e a Juíza Federal Convocada  NOEMI  

MARTINS,  e,  ocasionalmente,  os  Desembargadores Federais VERA  JUCOVSKY e NELSON BERNARDES".   

Foram julgados 52 (cinquenta e dois) processos.   

Encerrada a sessão às 19h40m, ficando o julgamento dos demais  feitos adiado para a próxima sessão ordinária. 

Nada  mais  havendo,  foi  lavrada a presente Ata que, lida e  achada conforme, vai devidamente assinada.   

  

São Paulo, 23 de julho de 2009.  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL ANNA MARIA PIMENTEL   

Presidente do(a) TERCEIRA SEÇÃO, em substituição regimental   

  

VALQUÍRIA RODRIGUES COSTA   

Secretário(a) do(a) TERCEIRA SEÇÃO   

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 
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ATA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO REALIZADA EM 14 DE JULHO DE 2009. 

Presidente a Excelentíssima Sra. Desembargadora Federal VESNA KOLMAR. 

Representante do MPF Dr(a) José Pedro Gonçalves Taques. 

Às 14:00 hs, estando presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Federais LUIZ STEFANINI E VESNA 

KOLMAR bem como  o Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA ausente, justificadamente, o Exmo. 

Sr. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, foi declarada aberta a sessão.  Não havendo impugnação, foi 

aprovada a ata da sessão anterior. Iniciaram-se os julgamentos, com a apreciação dos "habeas corpus" e dos demais 

feitos de natureza criminal, com observância da preferência legal para os feitos em que figuram pacientes e réus presos. 

Na sequência foram julgados os processos de natureza cível, tendo sido julgados, no total, 79   (setenta e nove) 

processos que, juntamente com os feitos retirados de pauta adiados e em que houve pedidos de vista, estão relacionados 

abaixo. Ainda, foi  consignado  pela Sra. Presidente da Turma que os processos adiados nessa e nas sessões seguintes, 

serão julgados nas sessões subsequentes, ficando desde já intimados todos os presentes 

  

  

 0001     ACR-SP      30291       2007.03.99.050478-9(9610044476) 

    

RELATOR 

: DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : MARDEN GODOY DOS SANTOS 
APDO    : PAULO ROBERTO RETZ 
ADV     : LUIZ BOSCO JUNIOR 

A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0002     ACR-SP      26958                         2002.61.02.004754-8 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : PAULO BASSO 
ADV     : ANTONIO GUSMAO DA COSTA 
APDO    : Justica Publica 

A Turma, por unanimidade, de ofício, declarou extinta a punibilidade do  apelante,  relativamente  aos  períodos 

compreendidos entre dezembro de   
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1991  a  18  de  setembro  de  1999,  em razão da prescrição parcial da  pretensão  punitiva  estatal e, no mérito, negou 

provimento à apelação,  defensiva  e, de ofício, determinou que a pena de multa fosse destinada  à  União,  mantendo, 

no mais, a r. sentença "a quo", nos termos do voto  do Relator, que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0003     ACR-SP      27068                         2002.61.81.002124-7 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : JOAQUIM ROBERTO SATURNO 
ADV     : LUIZ GALVAO IDELBRANDO 
APDO    : Justica Publica 

A Turma, por unanimidade, de ofício, corrigiu o erro material constante  da  sentença "a quo", a fim de declarar que o 

apelante restou condenado  em  primeiro  grau  a  três  anos  e  quatro  meses de reclusão e vinte  dias-multa,  no  valor  

unitário  mínimo  legal  e,  no  mérito,  negou  provimento  à  apelação defensiva e, de ofício, reduziu a pena de multa  

para dezesseis dias-multa, no valor unitário mínimo legal, e aplicou as  penas  restritivas  de  direitos  em  uma  de  

prestação  de serviços à  comunidade  ou  a  entidades  públicas,  a  ser  indicada pelo Juízo da  Execução Penal, e outra 

de prestação pecuniária, no valor de R$1.500,00  (um  mil e quinhentos reais)a ser destinada à União, mantendo, no 

mais,  a  r.  sentença  "a  quo",  tendo o Juiz Fed. Convocado MÁRCIO MESQUITA  ressalvado   seu  posicionamento  

no  que  tange  à  correção  do  erro  material.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0004     ACR-SP      27131                         2000.61.81.002731-9 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : EDSON DE OLIVEIRA PEIXOTO 
ADV     : PAULO PEREIRA 
APDO    : Justica Publica 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento à apelação e, de ofício,  determinou  seja  a  pena  de  prestação  

pecuniária destinada à União,  mantida,  no  mais,  a  r.  sentença  "a quo", nos termos do voto do(a)  Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0005     ACR-MS      26167                         2003.60.00.006279-0 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : SANDRO BEAL 
ADV     : RONEY PEREIRA PERRUPATO 
APDO    : Justica Publica 
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A  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à apelação, apenas  para  reduzir  o  valor do dia-multa imposto 

ao apelante, nos termos do  voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0006     ACR-SP      30827                         2002.61.13.002684-9 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : JOSE CLAUDIO COSTA 
ADV     : JOÃO ANTÔNIO CAVALCANTI MACEDO 

A Turma, por unanimidade, de ofício, declarou extinta a punibilidade do  réu,  relativamente  ao  crime  tipificado  no  

artigo 129, "caput", do  Código  Penal,  com  fundamento  no artigo 109, inciso V, c.c. o artigo  107,  inciso  IV,  

ambos  daquele mesmo "Codex", restando prejudicado o  recurso  acusatório  quanto  a este delito, e deu provimento à 

apelação  ministerial a fim de condenar o acusado JOSÉ CLÁUDIO COSTA como incurso  nas  penas  do  artigo  183, 

"caput", da Lei nº 9.472/97, a dois anos e  quatro  meses de reclusão, em regime inicial aberto, substituída a pena  

privativa  de  liberdade  por  duas restritivas de direitos, decretando  ainda,  com  base no artigo 184, inciso II, da Lei nº 

9.472/97, a perda  dos  bens  empregados  na  atividade criminosa, em favor da ANATEL, nos  termos do voto do 

Relator. Quanto à pena de multa, decidiu a Turma, por  unanimidade,  suspender  o julgamento para submeter o 

presente feito ao  Órgão Especial desta Corte para análise e julgamento da questão.  DISPENSADA A LAVRATURA 

DO ACÓRDÃO.   

  

  

  

0007     AC-SP       1355827                       2005.61.00.011887-3 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : VIVALDO PINHEIRO ANDRADE SOBRINHO e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  apelação  e,  na parte  conhecida,  por  maioria,  negou-lhe  

provimento, nos termos do voto da  Des.  Fed.  VESNA  KOLMAR, acompanhada pelo voto do Juiz Fed. Convocado  

MÁRCIO MESQUITA, vencido o Relator, que lhe dava parcial provimento.  lavrará o acórdão a Des. Fed. VESNA 

KOLMAR.   

  

  

  

0008     AMS-SP      202925      2000.03.99.041330-3(9800356428) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : CITIBANK CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS S/A e outros 
ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
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APTE    : BANCO CITIBANK S/A 
ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma,  por  maioria,  não  conheceu  do  pedido  de  declaração  de  decadência  e  indeferiu  o  levantamento  dos  

valores depositados nos  autos,  nos  termos do voto da Des. Fed. VESNA KOLMAR, acompanhada pelo  voto  do  

Juiz  Fed.  Convocado MÁRCIO MESQUITA, vencido o Relator, que  reconhecia  a  decadência  das  competências  

de  setembro  de  1999  a  fevereiro  de  2004  e  deferia  o pedido de levantamento dos depósitos  judiciais   efetuados   

no   período   atingido   pela  decadência,  e,  prosseguindo, por unanimidade, negou provimento à apelação.  Lavrará o 

acórdão a Des. Fed. VESNA KOLMAR.   

  

  

  

0009     AC-SP       551702      1999.03.99.109597-7(9806057902) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PATRICIA DA COSTA SANTANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : THAIS MARIA JOSE CARVALHO RAPOSO DE MELLO 
ADV     : ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO 

A Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar de inépcia da inicial e  deu  provimento  ao  recurso  de  apelação  do  

INSS  para reconhecer a  decadência  do  direito  da  apelada  à  reclassificação  no  cargo  de  arquivista,  invertido  o 

ônus da sucumbência, nos termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0010     AI-SP       366545      2009.03.00.009301-5(200861000191711) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : ANTONIO DIAS 
ADV     : EDUARDO PIZA GOMES DE MELLO 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0011     AI-SP       367191      2009.03.00.010120-6(200061110071592) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 164/805 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
AGRDO   : ROSANA ALVES DE ALMEIDA 
ADV     : FRANCISCO GOMES SOBRINHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0012     AI-SP       366429      2009.03.00.009176-6(200461100096287) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : IVO ROBERTO PEREZ 
AGRDO   : JORGE APARECIDO DOS REIS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0013     AI-SP       363012      2009.03.00.004788-1(200661820188016) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : CONTRUTORA T N LTDA 
ADV     : JOÃO CARLOS CATTA PRETA COAN 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto da Des. Fed. VESNA 

KOLMAR, acompanhada pelo voto do Juiz  Fed.  Convocado  MÁRCIO  MESQUITA,  vencido  o  Relator, que lhe 

negava  provimento.  Lavrará o acórdão a Des. Fed. VESNA KOLMAR.   

  

  

  

0014     AI-SP       368269      2009.03.00.011710-0(0700002188) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA 
ADV     : JOÃO PAULO GOMES DE OLIVEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
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A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto da Des. Fed. VESNA 

KOLMAR, acompanhada pelo voto do Juiz  Fed.  Convocado  MÁRCIO  MESQUITA,  vencido  o  Relator,  que  lhe 

dava  provimento.  Lavrará o acórdão a Des. Fed. VESNA KOLMAR.   

  

  

  

0015     AC-SP       1276748                       2003.61.00.009895-6 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : EVAIR APARECIDO DYONIZIO 
ADV     : RUBENS PINHEIRO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

A Turma, por unanimidade, retificou de ofício o dispositivo da sentença  de  1º  grau,  conheceu  em  parte  da  

apelação,  na  parte conhecida,  negou-lhe  provimento  e manteve a r. sentença recorrida, nos termos do  voto do 

Relator, que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0016     AC-SP       1276747                       2002.61.00.024170-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : EVAIR APARECIDO DYONIZIO e outro 
ADV     : RUBENS PINHEIRO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

A  Turma,  por  unanimidade,  retificou,  de  ofício,  o dispositivo da  sentença  de  1º grau e negou provimento à 

apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0017     AC-SP       501897      1999.03.99.057245-0(9500504642) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : CELSO SILVA e outro 
ADV     : ELECIR MARTINS RIBEIRO 
APDO    : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 
ADV     : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   
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0018     AC-SP       1232927     2007.03.99.039371-2(0200000529) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : PEDRO CARLOS DE OLIVEIRA 
ADV     : MARIA RAQUEL DE OLIVEIRA 
INTERES : HOSPITAL AVANCADO DE TATUI LTDA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0019     AC-SP       1232928     2007.03.99.039372-4(0200000531) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : LUCIANO DE BARROS COSTA 
ADV     : MARIA RAQUEL DE OLIVEIRA 
INTERES : HOSPITAL AVANCADO DE TATUI LTDA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0020     AC-SP       1232929     2007.03.99.039373-6(0200000530) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : MARIO JOSE MENEZES DA SILVA 
ADV     : MARIA RAQUEL DE OLIVEIRA 
INTERES : HOSPITAL AVANCADO DE TATUI LTDA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0021     AI-SP       359925      2009.03.00.000860-7(0600000583) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
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AGRTE   : CENTRO DE ASSISTENCIA SOCIAL IMACULADA CONCEICAO 

CASSIC 
ADV     : EDIMAR HIDALGO RUIZ 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : ALTINO DA SILVA DIAS e outros 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  da Relatora, acompanhada 

pelo voto do Juiz Fed. Conv.  MÁRCIO  MESQUITA,  vencido  o  Des.  Fed.  LUIZ STEFANINI, que lhe dava  

provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0022     AI-SP       368994      2009.03.00.012779-7(200661820471723) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : DUO COMUNICACAO LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0023     AI-SP       367279      2009.03.00.010164-4(200961230003374) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : SAMANTHA LEAL FORATO MELO SILVA e outro 
ADV     : MARCIO BERNARDES 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIO SERGIO TOGNOLO 
ADV     : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

0024     AI-SP       366174      2009.03.00.008761-1(200861820163132) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : ADRIANO MASSARI 
ADV     : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 168/805 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : CEMAPE TRANSPORTES S/A e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  da Relatora, acompanhada 

pelo voto do Juiz Fed. Conv.  MÁRCIO  MESQUITA,  vencido  o  Des.  Fed.  LUIZ STEFANINI, que lhe dava  

provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0025     AI-SP       366151      2009.03.00.008763-5(200861820163144) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : BRUNO MARCO MASSARI 
ADV     : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : CEMAPE TRANSPORTES S/A 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  da Relatora, acompanhada 

pelo voto do Juiz Fed. Conv.  MÁRCIO  MESQUITA,  vencido  o  Des.  Fed.  LUIZ STEFANINI, que lhe dava  

provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0026     AI-SP       366283      2009.03.00.008975-9(200861020142444) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : TUDOCOPIA COM/ DE COPIADORAS E SUPRIMENTOS LTDA e 

outros 
ADV     : EDUARDO AUGUSTO NUNES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  da Relatora, acompanhada 

pelo voto do Juiz Fed. Conv.  MÁRCIO  MESQUITA,  vencido  o  Des. Fed. LUIZ STEFANINI, que lhe negava  

provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0027     AI-SP       338328      2008.03.00.021961-4(9500000004) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : AMERICAN WELDING LTDA e outros 
ADV     : ADAIL PEDRO 
PARTE R : SIDINEI ANTONIO BUENO DE TOLEDO 
ADV     : FABIAN CARUZO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  da Relatora, acompanhada 

pelo voto do Juiz Fed. Conv.  MÁRCIO  MESQUITA,  vencido  o  Des. Fed. LUIZ STEFANINI, que lhe negava  

provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0028     AI-SP       365962      2009.03.00.008480-4(0400011697) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AGRTE   : CITROVITA AGRO INDL/ LTDA 
ADV     : CARLA DE LOURDES GONCALVES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento,  julgando  prejudicado  o  agravo  

regimental,  nos termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

0029     AC-SP       839236                        1999.61.03.000309-7 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
APDO    : JORGE LUIZ NOVO e outro 
ADV     : IZABEL CRISTINA FRANCA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar e, no mérito, deu  provimento  à  apelação  da CEF e condenou os 

apelados ao pagamento das  custas  e  honorários de advogado, nos termos do voto do(a) Relator(a),  que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0030     AC-SP       804813                        2000.61.03.000754-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
APDO    : MARGARIDA RIBEIRO DA COSTA e outros 
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ADV     : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar e, no mérito, deu  provimento  à  apelação  da CEF e condenou os 

apelados ao pagamento das  custas  e  honorários de advogado, nos termos do voto do(a) Relator(a),  que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0031     AC-SP       822290                        2000.61.03.003121-8 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
APDO    : CLAUDIA MARIA SANTOS ALCIPRETE e outro 
ADV     : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar e, no mérito, deu  provimento  à  apelação  da CEF e condenou os 

apelados ao pagamento das  custas  e  honorários de advogado, nos termos do voto do(a) Relator(a),  que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0032     AC-SP       538200      1999.03.99.096349-9(9706121064) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EGLE ENIANDRA LAPREZA 
ADV     : MARIO SERGIO TOGNOLO 
APDO    : JOSE FRANCISCO DE CARVALHO e outro 
ADV     : JEFERSON TEIXEIRA DE AZEVEDO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar e, no mérito, deu  provimento  à  apelação  da CEF e condenou os 

apelados ao pagamento das  custas  e  honorários de advogado, nos termos do voto do(a) Relator(a),  que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0033     AC-SP       507587      1999.03.99.063672-5(9706108580) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIO SERGIO TOGNOLO 
APDO    : ROSEMARY FERNANDES e outro 
ADV     : JEFERSON TEIXEIRA DE AZEVEDO 
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A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar e, no mérito, deu  provimento  à  apelação  da CEF e condenou os 

apelados ao pagamento das  custas  e  honorários de advogado, nos termos do voto do(a) Relator(a),  que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0034     AC-SP       503148      1999.03.99.058695-3(9806057740) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA MADALENA SIMOES BONALDO 
APDO    : LUIZ CARLOS BOSSARINO 
ADV     : IRAN EDUARDO DEXTRO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar e, no mérito, deu  provimento  à  apelação  da CEF e condenou os 

apelados ao pagamento das  custas  e  honorários de advogado, nos termos do voto do(a) Relator(a),  que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0035     AC-SP       881589                        1999.61.00.006644-5 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 
APDO    : ROQUE JORGE GONZALES BRUDER e outro 
ADV     : SANDRO CESAR TADEU MACEDO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar e, no mérito, deu  provimento  à  apelação  da CEF e condenou os 

apelados ao pagamento das  custas  e  honorários de advogado, nos termos do voto do(a) Relator(a),  que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0036     AC-SP       687974      2001.03.99.019716-7(9804039583) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
APDO    : MARIA APARECIDA SAMPAIO FERREIRA e outros 
ADV     : APARECIDA PENHA MEDEIROS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar e, no mérito, deu  provimento  à  apelação  da CEF e condenou os 

apelados ao pagamento das  custas  e  honorários de advogado, nos termos do voto do(a) Relator(a),  que lavrará o 

acórdão.   
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0037     AC-SP       704549                        1999.61.03.002535-4 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
APDO    : JOSE MAURICIO MONTALVAO e outro 
ADV     : JULIANA ALVES DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar e, no mérito, deu  provimento  à  apelação  da CEF e condenou os 

apelados ao pagamento das  custas  e  honorários de advogado, nos termos do voto do(a) Relator(a),  que lavrará o 

acórdão.   

  

  

  

0038     ACR-MS      24046       2006.03.99.009444-3(0500000280) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
REVISOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
APTE    : ALISON AURELIO PIRES reu preso 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     : MARTA ROSANGELA DA SILVA (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

Após  a  ratificação  do  Relatório pelo Des. Fed. LUIZ STEFANINI, como  revisor regimental substituto, tendo em 

vista a ausência justificada do  Des.  Fed.  JOHONSOM  DI  SALVO,  Revisor,  teve início o julgamento do  feito.  

Assim  a Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação para  absolver o réu da imputação do crime 

tipificado no artigo 308 do Código  Penal,  com  fundamento no artigo 386, inciso II, do Código de Processo  Penal  e,  

de  ofício, reduziu o patamar da causa de aumento relativo à  internacionalidade para 1/6 (um sexto), resultando a pena 

definitiva de  03  (três)  anos  e  06  (seis)  meses  de  reclusão  e pagamento de 58  (cinquenta  e  oito)  dias-multa,  

determinando,  ainda, a expedição de  alvará  de soltura clausulado, pelo juízo de origem, nos termos do voto  do 

Relator, que lavrará o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       35991       2009.03.00.007645-5(200861190082604) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
IMPTE   : MARCELLO DA CONCEICAO 
PACTE   : FABIANO ANTONIO ROSSI RODRIGUES reu preso 
ADV     : MARCELLO DA CONCEICAO 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

A  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a impetração quanto à alegação de  atipicidade  da conduta e, no mais, denegou a 

ordem, nos termos do voto  do Relator, que lavrará o acórdão.   
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EM MESA  HC-SP       36204       2009.03.00.010259-4(200861190082604) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
IMPTE   : DANIEL ALBERTO CASAGRANDE 
IMPTE   : LEANDRO ALBERTO CASAGRANDE 
PACTE   : FELIPE GUERRA CAMARGO MENDES reu preso 
ADV     : DANIEL ALBERTO CASAGRANDE 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  denegou a ordem, nos termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       36397       2009.03.00.013617-8(200961810036026) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
IMPTE   : JORGE ALEXANDRE SILVEIRA DA SILVA 
PACTE   : FABIO BENTO reu preso 
ADV     : JORGE ALEXANDRE SILVEIRA DA SILVA 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  denegou a ordem, nos termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       36611       2009.03.00.015919-1(200861040070359) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
IMPTE   : RENATO PETRUCCI ROMERO 
IMPTE   : RONALDO LOPES SIQUEIRA 
PACTE   : EMERSON EDUARDO BARBOSA reu preso 
ADV     : RENATO PETRUCCI ROMERO 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
IMPDO   : PAULO CESAR TEIXEIRA MARTINS 
ADV     : PALMIRA BEZERRA LEITE DA SILVA 
IMPDO   : EMERSON EDUARDO BARBOSA 
ADV     : MARCELO BURITI DE SOUSA 

A  Turma,  por  unanimidade,  denegou a ordem, nos termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   
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EM MESA  HC-SP       35600       2009.03.00.003376-6(200761810126018) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
IMPTE   : ROBERTO RACHED JORGE 
IMPTE   : ACLECIO RODRIGUES DA SILVA 
PACTE   : CARLOS ALBERTO DE CARVALHO ARAUJO 
ADV     : ROBERTO RACHED JORGE 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  denegou a ordem, nos termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       35924       2009.03.00.007085-4(200861140067553) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
IMPTE   : ULISSES LEITE REIS E ALBUQUERQUE 
PACTE   : LINNEU CAMARGO NEVES 
ADV     : ULISSES LEITE REIS E ALBUQUERQUE 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  denegou a ordem, nos termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       36636       2009.03.00.016343-1(200861040046989) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
IMPTE   : LEANDRO GONCALVES FERREIRA LIMA 
IMPTE   : ANDERSON GONCALVES FERREIRA LIMA 
PACTE   : OLIMPIO BISPO DOS SANTOS FILHO 
ADV     : LEANDRO GONÇALVES FERREIRA LIMA 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  denegou a ordem, nos termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       36637       2009.03.00.016344-3(200861040046989) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
IMPTE   : LEANDRO GONCALVES FERREIRA LIMA 
PACTE   : RAFAEL SILVA ROCHA 
ADV     : LEANDRO GONÇALVES FERREIRA LIMA 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  denegou a ordem, nos termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   
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EM MESA  HC-SP       36784       2009.03.00.018011-8(200061080037137) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
IMPTE   : PAULO HENRIQUE CARVALHO PINHO 
IMPTE   : FREDERICO ALVES DA SILVA 
PACTE   : GERALDO TEIXEIRA DE SOUZA reu preso 
ADV     : PAULO HENRIQUE CARVALHO PINHO 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, confirmou a liminar e concedeu parcialmente a  ordem, nos termos do voto do(a) 

Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       36157       2009.03.00.010027-5(200661050095022) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
IMPTE   : MARIA ELIZABETH QUEIJO 
IMPTE   : EDUARDO MEDALJON ZYNGER 
IMPTE   : JULIANA SETTE SABBATO 
IMPTE   : DANIELA TRUFFI ALVES DE ALMEIDA 
PACTE   : ANDRE LUIZ MARTINS DI RISSIO BARBOSA 
ADV     : MARIA ELIZABETH QUEIJO 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  denegou a ordem, nos termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       36073       2009.03.00.008841-0(200861090006227) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
IMPTE   : EDUARDO SILVEIRA MELO RODRIGUES 
IMPTE   : AGENOR NAKAZONE 
IMPTE   : MAITE CAZETO LOPES 
IMPTE   : MARCO AURELIO NAKAZONE 
PACTE   : ROBERT LEE FERGUSON 
PACTE   : GRASIELA FERNANDA TOBALDINI 
ADV     : EDUARDO SILVEIRA MELO RODRIGUES 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  denegou a ordem, nos termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 176/805 

  

  

EM MESA  AI-SP       325731      2008.03.00.004356-1(9505024398) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : MARCELO MARTINS LUNARDELLI 
ADV     : JOSE CARLOS DE MELLO DIAS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : MARTE DE AVIACAO LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       328625      2008.03.00.008570-1(200261000105531) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : MARIA GUERREIRO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : ELISABETE ANTUNES PAES 
ADV     : ELIEZER DA FONSECA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       330463      2008.03.00.010920-1(200161260105368) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : SAO JORGE ALBRASA ALIMENTOS BRASILEIROS S/A 
ADV     : RODRIGO AUGUSTO PIRES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SHEILA PERRICONE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   
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AI-SP       334067      2008.03.00.016165-0(200761140007837) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : TECNOPERFIL TAURUS LTDA 
ADV     : GILBERTO MANARIN 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

ApelReex-SP 757236                        1999.61.00.019008-9 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : COML/ DE PNEUS ROMA LTDA 
ADV     : CARLOS HENRIQUE LUDMAN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento aos embargos de declaração,  sem  alteração  do  resultado  do  

julgamento, nos termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       843026                        2000.61.13.006918-9 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : CALCADOS CINCOLI LTDA 
ADV     : MARIO NELSON RONDON PEREZ JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento aos embargos de declaração,  sem  alteração  do  resultado  do  

julgamento, nos termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

ApelReex-SP 873493      2003.03.99.014254-0(9700287882) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APTE    : BRAZCOT LTDA 
ADV     : TERUO TACAOCA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1199353                       2004.61.06.008080-8 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APTE    : MUNICIPIO POLONI/SP 
ADV     : PAULO ROBERTO BRUNETTI 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       436954      98.03.074396-1     (9712033147) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : MILTON BARBOSA DE SOUZA e outros 
ADV     : JOAO ANTONIO FACCIOLI 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento aos embargos de declaração,  sem  alteração  do  resultado  do  

julgamento, nos termos do voto do(a)  Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       411792      98.03.021181-1     (0006508022) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : ERCILIO JOSE PELEGRINI 
ADV     : JOSE CLAUDIO MARTARELLI e outros 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   
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AC-SP       1064539                       2004.61.00.025694-3 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : ANTONIO GRISI FILHO espolio 
REPTE   : MARCELO PROCOPIO GRISI 
ADV     : ANDRÉ FARHAT PIRES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       982814                        2002.61.00.028403-6 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    : TADAO YOSHIHARA (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     : DALMIRO FRANCISCO 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento aos embargos de declaração,  opostos  por  ambas as partes, nos termos 

do voto do(a) Relator(a), que  lavrará o acórdão.   

  

  

  

ApelReex-SP 960665                        1999.61.05.012660-7 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : ANTONIO CARLOS CRUDI E CIA LTDA 
ADV     : EDILSON JAIR CASAGRANDE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 180/805 

ApelReex-SP 737477      2001.03.99.047985-9(9600148295) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : MALHARIA KARI LTDA 
ADV     : GIANE MIRANDA RODRIGUES DA SILVA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       520149      1999.03.99.077288-8(9800365478) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : SONIA APARECIDA DIAS FONSECA e outros 
ADV     : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
APDO    : OS MESMOS 
PARTE A : JOSE CARLOS DOS SANTOS 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       300106      2007.03.00.047379-4(200661820421744) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : FERGON MASTER S/A IND/ E COM/ e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu provimento ao agravo de instrumento, para  determinar   o  prosseguimento  da  execução  

fiscal,  a  inclusão  dos  dirigentes  indicados no polo passivo da ação executiva e para fixar os  honorários  

advocatícios  em  10%  do  valor  atualizado do débito, nos  termos  do  voto  do  Relator, acompanhado pelo voto da 

Des. Fed. VESNA  KOLMAR,  vencido  o  Des.  Fed.  LUIZ  STEFANINI,  que lhe dava parcial  provimento, apenas 

para fixar os referidos honorários advocatícios.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

REO-SP      913914      2004.03.99.002575-8(9700614964) 
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RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
PARTE A : CRISTINA DE OLIVEIRA CECCONI 
ADV     : JAMIL CHOKR 
ADV     : ALINE ANNIE ARAUJO CARVALHO 
PARTE R : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
ADV     : CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA 
PARTE A : MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE OLIVEIRA SILVA (desistente) 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

ApelReex-SP 1397174                       2005.61.05.014865-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
APTE    : SKF DO BRASIL LTDA 
ADV     : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AI-SP       345024      2008.03.00.031441-6(200661820459577) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AGRTE   : PLINIO OSWALDO ASSMANN 
ADV     : MELISSA FUCCI LEMOS ASSMANN 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : AMPARO MATERNAL e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1239336                       2000.61.08.004483-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : COM/ DE CALCADOS AO BAU LTDA 
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ADV     : JAIME ANTONIO MIOTTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AC-SP       1203333                       2002.61.08.002062-6 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : ESCRITORIO CONTABIL VIMABE S/C LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      304249                        2006.61.05.003477-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : HEMOGRAM IND/ E COM/ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      297417                        2007.61.00.001500-0 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : FAST PRINT LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   

  

  

  

AMS-SP      262637                        2001.61.00.026346-6 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : CELINA APPARECIDA CAPODEFERRO 
ADV     : DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO 
APDO    : Uniao Federal - MEX 

A Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração e  julgou  prejudicada a alegação de 

omissão por falta de inclusão do voto  vencido, nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

ApelReex-MS 1136841                       2003.60.00.007544-9 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : MOISES COELHO DE ARAUJO e outros 
ADV     : JISELY PORTO NOGUEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração opostos  pela advogada dos autores e pela União 

Federal e negou-lhes provimento,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que lavrará o acórdão.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1165772     2006.03.99.047112-3(9800367012) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : KELLOGG BRASIL E CIA 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
PROC    : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a) Relator(a), que 

lavrará o acórdão.   
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AMS-SP      313034                        2008.61.09.002178-2 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : SUPERMERCADO BIG BOM LTDA 
ADV     : MARCOS RODRIGUES PEREIRA 
ADV     : FABRICIO DALLA TORRE GARCIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento aos embargos de declaração da  União  Federal  e  parcial  provimento  

aos  da impetrante para sanar a  omissão relativa ao prazo prescricional a ser observado na compensação,  mantendo no 

mais o v. acórdão, nos termos do voto do(a) Relator(a), que  lavrará o acórdão.   

  

  

  

ACR-SP      26078                         2005.61.04.008409-6 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : ALBERTO ZAPATA RAMIREZ reu preso 
ADV     : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 
APTE    : MOHAMAD HASSAN ATRIS reu preso 
ADV     : FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS 
APTE    : BASSAM KHALIL RAYA reu preso 
ADV     : VILSON MERIGO 
APDO    : Justica Publica 

Prosseguindo  no  julgamento,  proferiu  o voto-vista o Juiz Fed. Conv.  MARCIO   MESQUITA.   Assim,   a  Turma,  

por  unanimidade,  afastou  as  preliminares, negou provimento às apelações de Alberto Ramirez e Bassam  Raya e, de 

ofício, reduziu a pena de Alberto Ramires para 1/30 do valor  do salário mínimo vigente na data dos fatos.  Por  

maioria,  a  Turma  negou  provimento à apelação do corréu Mohamad  Atris,  nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pela Des. Fed. VESNA  KOLMAR,  vencido  o  Juiz  Fed.  MÁRCIO  MESQUITA, que lhe dava parcial  

provimento.  Ainda, a Turma, por maioria, de ofício, reduziu a pena de multa imposta  para  Mohamad  Atris para 71 

dias multa, nos termos do voto do Relator,  que foi acompanhado pelo voto da Des. Fed. VESNA KOLMAR, vencido o 

Juiz  Fed. MARCIO MESQUITA que não o fazia.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

AC-MS       651424                        1999.60.00.000508-9 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
APTE    : ANTONIO SOARES DE FREITAS e outro 
ADV     : MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Prosseguindo  no  julgamento, proferiu seu voto-vista o Juiz Fed. Conv.  MARCIO  MESQUITA.  Assim,  a  Turma, 

por unanimidade, anulou em parte a  sentença  para, na parte conhecida, julgar improcedentes os pedidos com  
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fundamento no art. 269, I, do CPC; por maioria, afastou a preliminar de  prescrição,  nos  termos  do  voto  do Juiz Fed. 

Conv. MARCIO MESQUITA,  acompanhado  pelo  Des.  Fed.  LUIZ STEFANINI, vencida a Relatora que a  acolhia. 

Ainda, a Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.  Lavrará o acórdão o Juiz Fed. Conv. MARCIO 

MESQUITA.   

  

  

  

AMS-SP      219463      2001.03.99.026694-3(9800159347) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : SUPERMERCADO SAO JUDAS TADEU LTDA 
ADV     : WAGNER APARECIDO ALBERTO 
ADV     : ODENIR DE SOUZA PIVETTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Prosseguindo  no  julgamento, proferiu seu voto-vista o Juiz Fed. Conv.  MARCIO  MESQUITA. Assim, a Turma, por 

unanimidade, conheceu em parte da  apelação  do  INSS  e,  na parte conhecida, rejeitou a preliminar e, no  mérito,  

negou provimento à sua apelação. Ainda por unanimidade a Turma  deu  parcial  provimento à apelação da impetrante 

e, por maioria, negou  provimento  à  remessa  oficial,  nos termos do voto do Juiz Fed. Conv.  MARCIO MESQUITA, 

que foi acompanhado, em retificação de voto, pela Des.  Fed.  VESNA  KOLMAR,  vencido  o  Relator que dava 

parcial provimento à  remessa.  Lavrará o acórdão o Juiz Fed. Conv. MARCIO MESQUITA.   

  

  

  

AMS-SP      220812      2001.03.99.032793-2(9700182789) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : SUPERMERCADO GONCALVES PIRES LTDA 
ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Prosseguindo  no  julgamento, proferiu seu voto-vista o Juiz Fed. Conv.  MARCIO MESQUITA. Assim, a Turma, por 

maioria, não conheceu da apelação,  nos  termos  do  voto  do  Juiz  Fed.  Conv.  MARCIO  MESQUITA, que foi  

acompanhado,  em  retificação  de  voto,  pela  Des. Fed. VESNA KOLMAR,  vencido o Relator que conhecia da 

apelação.  Lavrará o acórdão o Juiz Fed. Conv. MARCIO MESQUITA.   

  

  

  

AMS-SP      205179                        1999.61.00.021692-3 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APDO    : ENDOSIGHT ENDOSCOPIA GINECOLOGICA S/C LTDA e outros 
ADV     : ROBERTO MASSAD ZORUB 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Prosseguindo  no  julgamento, proferiu seu voto-vista o Juiz Fed. Conv.  MARCIO  MESQUITA.  Assim,  a  Turma,  

por  maioria,  deu provimento aos  embargos de declaração, nos termos do voto do Relator, acompanhado pela  Des.  

Fed.  VESNA KOLMAR, vencido o Juiz Fed. MARCIO MESQUITA, que lhes  negava provimento.  Lavrará o acórdão 

o Relator.   

  

  

  

ApelReex-SP 969140                        2003.61.00.025357-3 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ADILSON ROBERTO STIPPE e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Prosseguindo  no  julgamento, proferiu seu voto-vista o Juiz Fed. Conv.  MARCIO  MESQUITA.  Assim,  a Turma, por 

maioria, deu parcial provimento  aos  embargos  de  declaração,  nos  termos do voto do Relator, que foi  acompanhado  

pela  Des.  Fed.  VESNA  KOLMAR, vencido o Juiz Fed. Conv.  MARCIO MESQUITA, que lhes negava provimento.  

Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

AI-SP       319324      2007.03.00.100535-6(200061110071567) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
AGRDO   : JOSE RENATO DE AQUINO GAMBALE 
ADV     : JOAO BATISTA CAPPUTTI 
PARTE A : IRACI BOTELHO DA SILVA PEREIRA e outros 
ADV     : JOAO BATISTA CAPPUTTI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

Prosseguindo  no  julgamento, proferiu seu voto-vista o Juiz Fed. Conv.  MARCIO  MESQUITA.  Assim, a Turma, por 

unanimidade, negou provimento ao  agravo  de instrumento, nos termos do voto do Relator, sendo que a Des.  Fed.  

VESNA  KOLMAR e o Juiz Fed. MARCIO MESQUITA o fizeram com redução  de fundamentos.  Lavrará o acórdão 

o Relator.  Por fim, às 16:15 hs, a Sra. Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a  sessão.   

  

  

  

São Paulo, 21 de julho de 2009.   
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DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR   

  

Presidente do(a) PRIMEIRA TURMA   

  

  

  

VIVIAN M. S. ANDRADE   

  

Secretário(a) do(a) PRIMEIRA TURMA   

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

                       RETIFICAÇÃO DE ATA DE JULGAMENTOS 

  

      Na Ata de Julgamentos da 25ª Sessão Ordinária, realizada em 13/07/2005, 

      a  decisão  correta,  e  não  como  constou,  referente ao feito abaixo 

      relacionado, é a seguinte: 

      Item 154 - Pauta 13/07/2005 

      PROC.  : 2001.03.99.019871-8 AC ORI:9800322361/SP REG:26.03.2001 

      APTE   : BINACIONAL COM/ EXTERIOR LTDA 

      ADV    : ELISABETE DE MELLO 

      APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      RELATOR: DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

      ASSUNTO: Licenças - Atos Administrativos - Direito Administrativo e outras matér 

      A  Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a apelação, nos termos do 

      voto do(a) Relator(a). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 188/805 

                          São Paulo, 24 de julho de 2009. 

  

                     Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES 

                                  Presidente da Terceira Turma 

  

                                Silvia Senciales Sobreira Machado 

                                    Secretária da Terceira Turma 

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

  

ATA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 2 DE JULHO DE 2009.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. SALETTE NASCIMENTO  

 Representante do MPF: Dr(a). SÉRGIO MONTEIRO MEDEIROS  

 Secretário(a): WALDIRO PACANARO FILHO Às 14:05 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

ROBERTO HADDAD, SALETTE NASCIMENTO e ALDA BASTO, foi aberta a sessão. Lida  a  ata  da  sessão  

anterior e não havendo impugnação, foi  a  mesma   aprovada. Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, por encontrar-se em gozo de férias. Iniciou-se  a  sessão  com  o  

julgamento  das  Apelações em Mandado de Segurança  nºs 2007.61.00.022162-0/SP/312689, de Relatoria do Exmo. 

Sr. Desembargador  Federal  ROBERTO HADDAD e 2006.61.00.015138-8/SP/291422, de  Relatoria da Exma. Sra. 

Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO e sustentação  oral pelos Advogados FELIPE RICETTI 

MARQUES, OAB/SP 200760 e   MARTA   CRISTINA   DA   COSTA   FERREIRA  CUELLAR,  OAB/SP  244478, 

respectivamente 

  

  

 0001     AI-SP       354554      2008.03.00.044351-4(200761820336526) 

    

RELATORA 

: DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : INSURANCE CENTER ADMINISTRADORA E CORRETORA DE 

SEGUROS LTDA 
ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   
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0002     AI-SP       365037      2009.03.00.007240-1(200461050117460) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : TAVOLARO E TAVOLARO ADVOGADOS 
ADV     : AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0003     AI-SP       353866      2008.03.00.043536-0(0500001177) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV 
ADV     : MARCIA LOURDES DE PAULA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0004     AI-SP       215825      2004.03.00.048426-2(199961820268017) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : RENATO JORGE SARTI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  prejudicado  o  agravo  

regimental, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0005     AI-SP       346075      2008.03.00.033034-3(8800058736) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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AGRTE   : ALBERTO FELIPE HADDAD FILHO 
ADV     : MARIA TEREZA BAUMAN 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, prejudicados os embargos de 

declaração, nos termos do voto  da Relatora.   

  

  

  

0006     AI-SP       358236      2008.03.00.048864-9(200761050032880) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : A ESPECIALISTA OPTICAS COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : ANA FLAVIA IFANGER AMBIEL DE CASTRO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0007     AI-SP       318757      2007.03.00.099759-0(0500008909) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PAULO CESAR ROTTA -ME e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0008     AI-SP       334844      2008.03.00.017544-1(200761820192735) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : RAIMUNDO JOSE DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 191/805 

  

  

0009     AI-SP       344190      2008.03.00.030484-8(199961820470293) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : STAR PHOENIX TRANSPORTES URGENTES LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0010     AI-SP       349995      2008.03.00.038546-0(200661820368742) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : CONSULT SERVICE RECURSOS HUMANOS LTDA 
ADV     : LUCIANA APARECIDA CARDOSO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,   prejudicados  os  embargos  de  

declaração  e  o  agravo  regimental, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0011     AI-SP       355385      2008.03.00.045387-8(199961820537508) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : PRESMAK FUNDICAO SOB PRESSAO LTDA 
ADV     : PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0012     AI-SP       342900      2008.03.00.028598-2(200561820270841) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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AGRTE   : CREACOES BIA E BETH LTDA 
ADV     : FABIO LUIS AMBROSIO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0013     AI-SP       351851      2008.03.00.040864-2(200861820006518) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : FNC COM/ E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  da  Desembargadora 

Federal ALDA BASTO, vencida a  Relatora, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0014     AI-SP       319522      2007.03.00.100818-7(200361090010580) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : JOMAR RAMIRO SEGATTI E CIA LTDA 
ADV     : JOSE AREF SABBAGH ESTEVES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  da  Desembargadora 

Federal ALDA BASTO, vencida a  Relatora, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0015     AI-MS       357710      2008.03.00.048348-2(200760000082680) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : IZAIAS RODRIGUES DA CUNHA 
ADV     : PATRICIA OLIVALVES FIORE 
ADV     : ANTONIO PIONTI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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PARTE R : SO VAREJO DISTRIBUIDORA IMP/ EXP/ INDUSTRIA E 

REPRESENTACAO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0016     AI-SP       330915      2008.03.00.011780-5(200661260025954) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : TERRA DIESEL COM/ DE AUTO PECAS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0017     AI-SP       357770      2008.03.00.048411-5(0600001680) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : OSVALDO SANCHES PERES 
ADV     : LUCIANO APARECIDO CACCIA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : PROESC INFORMATICA LTDA 
ADV     : LUCIANO APARECIDO CACCIA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0018     AI-SP       357347      2008.03.00.047885-1(200261820587203) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : OASIS CONVENIENCIAS MINIMERCADO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   
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0019     AI-SP       357078      2008.03.00.047383-0(200761130013063) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : JOAO ROBERTO BARBEIRO e outro 
ADV     : RAIMUNDO ALBERTO NORONHA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : NID FEET INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0020     AI-SP       364124      2009.03.00.006124-5(0500000307) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 
AGRDO   : CONFECCOES P B DOIS LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0021     AI-SP       353879      2008.03.00.043549-9(200761820179410) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : TATIANE CRISTINA DE ARAUJO TAVARES SCWINZEKEL 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   
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0022     AI-SP       358874      2008.03.00.049946-5(200761820187946) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : INCOMA IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA MADEIRA LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0023     AI-SP       368676      2009.03.00.012251-9(200961190030633) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : AGRISTAR DO BRASIL LTDA 
ADV     : EDUARDO RODRIGUES JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  da  Desembargadora 

Federal ALDA BASTO, vencida a  Relatora, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0024     AC-SP       1043474                       2004.61.08.000889-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : JOAO MURCA PIRES SOBRINHO 
ADV     : RENATO LAZZARINI 
ADV     : PATRICIA DA COSTA DAHER 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação, sendo que  a  Desembargadora  Federal ALDA 

BASTO e o Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, o fizeram por fundamentação diversa.   

  

  

  

0025     CauInom-SP  4799        2005.03.00.056216-2(200461080008891) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
REQTE   : JOAO MURCA PIRES SOBRINHO 
ADV     : RENATO LAZZARINI 
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ADV     : PATRICIA DAHER LAZZARINI 
REQDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade, julgou prejudicada a cautelar, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0026     AMS-SP      300226                        2007.61.04.001055-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : DIVERMATIC EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 
ADV     : KAMILA PEREIRA FEIXAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade, julgou prejudicada a apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0027     AC-SP       1244476                       2003.61.82.074581-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CIA AGROPECUARIA AGROSAN 
ADV     : VICTOR DE LUNA PAES 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0028     AC-SP       1391205                       2003.61.82.055774-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MAQUINAS IKEMORI LTDA massa falida 
SINDCO  : ALEXANDRE TAJRA 
ADVG    : ALEXANDRE TAJRA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, reconheceu de ofício, a ocorrência da  prescrição, prejudicada a apelação, nos 

termos do voto da Relatora.   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 197/805 

  

  

0029     AC-SP       1333440                       2003.61.26.006746-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CLARICE CAROLINA DE OLIVEIRA CONFECCOES -ME e outro 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0030     AC-SP       1330872                       2003.61.26.005555-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AUTO POSTO FLOR D AGUA LTDA 
ADV     : CELSO BENEDITO CAMARGO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0031     REO-SP      1317399                       2004.61.26.003074-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : ACMR AUTO PECAS BORRACHAS E ACESSORIOS LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por maioria, negou provimento à remessa oficial, nos  termos  do  voto  da  Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD,  que  deu  parcial provimento à remessa oficial, para afastar a  

condenação em honorários advocatícios.   

  

  

  

0032     ApelReex-SP 1317398                       2004.61.26.003073-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : ACMR AUTO PECAS BORRACHAS E ACESSORIOS LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação e à remessa  oficial,  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  

vencido o Desembargador  Federal  ROBERTO  HADDAD,  que  deu  parcial  provimento à apelação e à  remessa 

oficial, para afastar a condenação em honorários advocatícios.   

  

  

  

0033     AC-SP       1329624                       2003.61.26.004587-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TINTAS SS LTDA e outro 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0034     AC-SP       1405359     2009.03.99.008418-9(9700350495) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PGE PRODUTOS GRAFICOS E EDITORIAIS LTDA 
ADV     : JOSE RENA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0035     AC-SP       1388422                       2006.61.00.000344-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : QUARESMA TEXTIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : LAURO AUGUSTONELLI 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 199/805 

  

0036     AC-SP       1398330                       2000.61.19.001151-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : NELSON DONIZETTI FRANCISCO 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0037     AC-SP       936420                        1999.61.06.007929-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SUPERMAQ E FEDERIZZI ELETROMETALURGICA LTDA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0038     AC-SP       1391281                       1999.61.19.000285-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AFITEC IND/ MECANICA E COM/ LTDA -ME 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0039     AC-SP       1391170                       1999.61.14.005946-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TRICAR FUNILARIA E PINTURA S/C LTDA -ME 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   
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0040     AC-SP       1358341                       2000.61.14.006967-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SANTO ALBANO EMBALAGENS LTDA 
ADV     : JAN BETKE PRADO 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0041     AC-SP       1326980                       2001.61.24.001675-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : VALDIR MARCOS COSSOMATO URANIA e outro 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0042     AC-SP       1344841     2008.03.99.043087-7(9607025733) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ELETRICA CASA BRANCA LTDA e outro 
ADV     : SANDRO ROGERIO RUIZ CRIADO 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0043     AI-SP       356314      2008.03.00.046507-8(200661820369321) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : GAMA LOBO AUTO PECAS LTDA -ME e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0044     AI-SP       355505      2008.03.00.045643-0(9805180760) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ADRIANO BOTTAN e outros 
ADV     : CARLA LION DE CARVALHO 
AGRDO   : RAFAEL BARBOSA PEREIRA 
PARTE R : VETA ELETROPATENT LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0045     AI-SP       344291      2008.03.00.030519-1(9900004744) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : ROBERTO ABUD espolio 
REPTE   : MARIA MAGDALENA NUNES ABUD 
ADV     : ALEXANDRE FORNE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : TENIS IRIS S/A massa falida 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0046     AI-SP       355224      2008.03.00.045279-5(200461820288166) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : FERNANDO CAIUBY ARIANI 
ADV     : FERNANDO DOS SANTOS DIONISIO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : PARK HOTEL ATIBAIA S/A e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   
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0047     AI-SP       353930      2008.03.00.043600-5(9805015050) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : TEUTO BRASILEIRA IMP/ E EXP/ LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0048     AI-SP       358070      2008.03.00.048946-0(200861000306290) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : SASIL COML/ E INDL/ DE PETROQUIMICOS LTDA 
ADV     : GILBERTO ALONSO JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0049     AI-SP       360212      2009.03.00.001199-0(199961820158042) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MOMAP MOLDAGEM DE MATERIA PLASTICA LTDA 
ADV     : ANTONIO BERGAMO ANDRADE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0050     AI-SP       360533      2009.03.00.001550-8(199961020045125) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ITALO LANFREDI S/A INDUSTRIAS MECANICAS 
ADV     : PAULO EDUARDO CARNACCHIONE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0051     AI-SP       361172      2009.03.00.002374-8(0600001859) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : QUALY TOOLS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : DJALMA DE LIMA JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0052     AI-SP       363332      2009.03.00.005130-6(0500002029) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : LAERCIO OSMAR TEZOTO E CIA LTDA 
ADV     : FERNANDO BISCARO DE SOUZA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0053     AI-SP       357254      2008.03.00.047644-1(200661820571225) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : BENALCOOL ACUCAR E ALCOOL S/A 
ADV     : MARCO ANTONIO TOBAJA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   
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0054     AI-SP       319308      2007.03.00.100512-5(200761080092490) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : DNP IND/ E NAVEGACAO LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0055     AI-SP       349993      2008.03.00.038544-7(9502000722) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : SONIA MARIA SOBRAL LUCAS DE OLIVEIRA 
ADV     : JOSE RENA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : MONTREAL CENTER CAR LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0056     AI-SP       353800      2008.03.00.043526-8(200461820140503) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : SE SUPERMERCADOS LTDA 
ADV     : WILLIAN MARCONDES SANTANA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0057     AI-SP       360726      2009.03.00.001816-9(200961000017478) 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MAURICIO DE FREITAS LEITE 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0058     AI-MS       347290      2008.03.00.034784-7(0800007514) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : JOTAIR HILARIO DE MOURA 
ADV     : PAULO CAMARGO ARTEMAN 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : LUIZ CARLOS DONA e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO MS 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0059     AI-SP       362181      2009.03.00.003713-9(200861140080340) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : GLEICEANE PRADO CALLEGARI 
ADV     : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0060     AI-SP       358258      2008.03.00.048968-0(200861000226970) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : DAIICHI SANKYO BRASIL FARMACEUTICA LTDA 
ADV     : EDUARDO JACOBSON NETO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0061     AI-SP       362629      2009.03.00.004351-6(200861000157491) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : DOUGLAS DE SOUZA GOMES 
ADV     : RODRIGO PERES DA COSTA 
AGRDO   : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 
ADV     : JONATAS FRANCISCO CHAVES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0062     AMS-SP      312160                        2008.61.00.006764-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : TIAGO DI SALVO PALLONE e outros 
ADV     : JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO 
APDO    : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0063     AC-SP       1420849     2009.03.99.016046-5(0800000101) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : FRIGORIFICO FRIBORDOGUE LTDA 
ADV     : AGENOR FRANCHIN FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   
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0064     AC-SP       1085271     2006.03.99.003700-9(0200000181) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : IMPLEMAX COM/ DE PEÇAS E SERVICOS LTDA -ME 
ADV     : JOAO LUIS SOARES DA CUNHA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0065     AC-SP       1421293     2009.03.99.016475-6(0800010272) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CARTONAGEM BELA VISTA LTDA 
ADV     : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0066     ApelReex-SP 1316395                       1999.61.82.011267-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RENTALCENTER COM/ E LOCACAO DE BENS MOVEIS LTDA 
ADV     : LAERCIO BENKO LOPES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0067     AC-SP       420653      98.03.038067-2     (9200000634) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : IND/ E COM/ DE BEBIDAS PRIMOR LTDA 
ADV     : JOSE CARLOS GRACA WAGNER e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   
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0068     AC-SP       1398327                       1999.61.04.011138-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FRJ COM/ REPRESENTACOES EXP/ IMP/ LTDA 
ADV     : ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0069     AC-SP       1423513     2009.03.99.017951-6(0000007748) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : P M IND/ E COM/ LTDA 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0070     ApelReex-SP 1332111     2008.03.99.035398-6(0000000496) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MANOEL FERNANDES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : DANIEL FERNANDO PIZANI 
INTERES : CARLOS REIS DA COSTA E CIA LTDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0071     AC-SP       184020      94.03.048043-2     (9200577741) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
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APTE    : JOSE DE ASSIS ARAGAO 
ADV     : GILSON LUCIO ANDRETTA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0072     AC-SP       939417                        2003.61.02.006129-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CARLOS ROBERTO MORETTO DINO 
ADV     : MARIA APARECIDA RABELO DE CARVALHO 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0073     AC-SP       1172005                       2003.61.00.023791-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DIVA MANINI 
ADV     : DIVA MANINI 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0074     AC-SP       1349366                       2006.61.00.010800-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ESCOLA DE LINGUAS OUTLOOK S/C LTDA 
ADV     : VANDERLEI BRITO 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   
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0075     AC-SP       996600                        2002.61.00.010807-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : FERNANDO ACAYABA DE TOLEDO e outros 
ADV     : WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0076     AC-SP       1417987                       2008.61.00.000830-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GIACOMO MAZZEI 
ADV     : ROSELI PRINCIPE THOME 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0077     AC-SP       1326589                       2006.61.82.042788-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ARCOVERDE PINTURAS LTDA massa falida 
SINDCO  : CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVG    : CARLOS ALBERTO CASSEB 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0078     AC-SP       1365367                       2008.61.05.006204-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
APDO    : BELOIT INDL/ LTDA 
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Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0079     AC-SP       1365368                       2008.61.05.006205-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
APDO    : CORPUS CONSTRUTORA LTDA 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0080     AC-SP       1386245                       2008.61.05.006185-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : R C GONCALVES ENGENHARIA S/C LTDA 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0081     AC-SP       850204      2003.03.99.001567-0(0000004027) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BENEDITO FILADELFO OLIVEIRA DE TOLEDO 
ADV     : RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0082     AC-SP       1393629                       1999.61.10.004590-7 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ROSANGELA MARIA MEDEIROS 
ADV     : ANTONIO CARLOS RODRIGUES 
INTERES : DROGARIA DISK FARMA LTDA e outros 
ADV     : NIVANIA APARECIDA ROCHA 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0083     AC-SP       468842      1999.03.99.022376-5(9700000040) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : MARIA DE OLIVEIRA VIANA GUARIBA -ME 
ADV     : SIDINEI MAZETI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado   o  julgamento,  pela  ausência  justificada  do  Relator,  por  encontrar-se em gozo de férias.   

  

  

  

0084     ApelReex-SP 1186677     2007.03.99.012646-1(9700458431) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
REVISOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COLNIZA COLONIZACAO COM/ E IND/ LTDA 
ADV     : VIRGINIA SANTOS PEREIRA GUIMARAES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0085     AMS-SP      304531                        2005.61.00.029036-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S/A 
ADV     : FRANCISCO ARINALDO GALDINO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0086     AC-SP       1402622                       2008.61.08.007072-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : JOAQUIM CARLOS PRANDI 
ADV     : JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0087     AC-SP       1404347                       2007.61.27.001613-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APDO    : MARCOS CORDEIRO MOURTE 
ADV     : MARCO AURÉLIO TEIXEIRA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0088     AC-SP       1397176                       2003.61.09.005615-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : IND/ MECANICA ALVAMAR LTDA 
ADV     : HALLEY HENARES NETO 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0089     AC-MS       1387198                       2007.60.06.000518-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 
APDO    : DALVA DE OLIVEIRA CUNHA 
ADV     : MELISSA CRISTIANE FERNANDES DE CARVALHO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0090     AC-SP       1393577                       2007.61.09.004796-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
APDO    : MARIA CECILIA ASSUNCAO QUAGLIATTO 
ADV     : RENATO VALDRIGHI 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0091     AC-SP       1404349                       2007.61.27.002245-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APDO    : THEREZINHA ODILA DE SOUZA 
ADV     : CÁSSIO WILLIAM DOS SANTOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0092     AC-SP       1401271                       2007.61.11.002068-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : CICERO PEREIRA GONCALVES 
ADV     : TALITA FERNANDES SHAHATEET 
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Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0093     AC-SP       1402600                       2008.61.08.002576-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : MANOEL VARGAS TELLES 
ADV     : PAULO SERGIO FERRAZ MAZETTO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0094     AC-SP       1404683                       2007.61.08.008927-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : ODETE TIENGO 
ADV     : LUIZ ALAN BARBOSA MOREIRA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0095     AC-SP       973327                        2002.61.02.003731-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : UNIMED RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 
ADV     : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0096     ApelReex-SP 1403886     2009.03.99.008213-2(9805482464) 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FABRICA DE MAQUINAS COCCO LTDA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0097     AC-SP       1398698                       2005.61.21.001604-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : LARA IND/ E COM/ DE MATERIAIS LTDA 
ADV     : PAULO ROBERTO MARTINS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0098     AC-SP       1404336                       2008.61.27.001163-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : LUCILIA DOLFINI VANZO 
ADV     : VANDERLEI VEDOVATTO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0099     AC-SP       1404615                       2007.61.27.004827-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : DORIS CRISTINA GUARNIERI BUCCI 
ADV     : JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0100     ApelReex-SP 1395793                       2007.61.10.013495-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MAGGI MOTORS LTDA 
ADV     : GILBERTO SAAD 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0101     AC-SP       1401273                       2007.61.22.000784-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : SALVADOR DESSUNTE e outro 
ADV     : GUILHERME OELSEN FRANCHI 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0102     AMS-SP      311405                        2008.61.00.012611-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 
APDO    : PAULO VITOR COUTINHO -ME 
ADV     : PAULO HENRIQUE GASBARRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0103     AC-SP       1396467                       2003.61.00.011884-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
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APTE    : INSTITUTO DE RADIOLOGIA MEDICA DR PAULO WIERMANN S/C 

LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APDO    : Servico Social do Comercio SESC 
ADV     : CARLA BERTUCCI BARBIERI 
APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0104     AI-SP       327063      2008.03.00.006458-8(200761820187703) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : MISASPEL COM/ DE PAPEIS LTDA 
ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0105     AC-SP       1399265     2009.03.99.005612-1(0200000641) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : MINIMERCADOS COHAB LTDA 
ADV     : ADALBERTO APARECIDO NILSEN 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0106     AC-SP       1402633                       2006.61.82.012067-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ZARIF CANTON ENGENHARIA LTDA 
ADV     : CLEIDE GAGLIARDO GOMES CORREA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0107     AC-SP       1167870                       2005.61.00.011256-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : HUGO BOSS DO BRASIL LTDA 
ADV     : MARCIO CARNEIRO SPERLING 
ADV     : JOSE ANTONIO SALVADOR MARTHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0108     AMS-SP      313695                        2007.61.05.013757-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCOS JOSE CESARE 
APDO    : RESINAS INTERNACIONAIS LTDA 
ADV     : THIAGO GEBAILI DE ANDRADE 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0109     AMS-SP      313280                        2008.61.00.014799-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : PRO SAUDE ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA 

SOCIAL E HOSPITALAR 
ADV     : JOSENIR TEIXEIRA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0110     AMS-SP      260195                        2003.61.00.005148-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    : MENALI E CRUZ LTDA -ME 
ADV     : GIROLAMO PARISE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0111     AI-SP       314771      2007.03.00.094045-1(8900272896) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : JOAO NOGUEIRA 
ADV     : ROSANGELA APARECIDA REIS DE OLIVEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0112     AC-SP       1228734                       2002.61.00.025422-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS ROLES LTDA 
ADV     : FABIO ANTONIO PECCICACCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULINE DE ASSIS ORTEGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0113     AC-SP       727460      2001.03.99.042713-6(9800000829) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS UNIDEUSTSCH LTDA 
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ADV     : DAYANE HELEN BORTOLOSSO MEDEIROS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0114     ApelReex-SP 1399095                       2006.61.10.013741-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : WALTER DO BRASIL LTDA 
ADV     : MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0115     AMS-SP      314371                        2008.61.00.015563-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ADALBERTO CICERO SCIGLIANO 
ADV     : JULIANA PAULON DA COSTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0116     AMS-SP      314588                        2008.61.00.021618-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GISELE SCHAAF LESSA 
ADV     : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0117     AMS-SP      240670                        2000.61.00.020931-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ASSOCIACAO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDAS DO ESTADO DE 

SAO PAULO 
ADV     : AMARILIS ROCHEL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0118     AC-SP       1401741                       1999.61.02.008237-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto SP 
ADV     : PAULO ROBERTO CARLUCCI 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : MAURY IZIDORO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0119     AMS-SP      314614                        2008.61.00.010736-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ALMIR ELISEU RODRIGUES e outros 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0120     AMS-SP      313565                        2005.61.00.011467-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : THYSSENKRUPP MOLAS LTDA 
ADV     : MARCOS FERRAZ DE PAIVA 
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Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0121     AMS-SP      314250                        2005.61.00.028350-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : WESTLOCK EQUIPAMENTOS DE CONTROLE LTDA 
ADV     : SANDRA AMARAL MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0122     AC-SP       1398436                       2006.61.00.006093-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SAN MICHELE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 
ADV     : MILTON SAAD 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0123     ApelReex-SP 1402504                       2007.61.00.011778-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ARACY NEYDE OLIVEIRA DE FRANCA 
ADV     : LUIS CLAUDIO KAKAZU 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0124     AC-SP       1402719                       2007.61.22.002184-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : MITSUAKI KOMODA espolio e outro 
ADV     : GIOVANE MARCUSSI 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0125     AC-SP       1402778                       2007.61.16.000745-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : AUGUSTO VIEIRA GOMES DIAS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : FERNANDO VOLPATO DOS SANTOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0126     AC-SP       892634                        2002.61.27.002218-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : HEBER PEREIRA FONTAO 
ADV     : EDSON CARLOS MARIN 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0127     AC-SP       1395073                       2008.61.17.002982-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : DALICIO VERISSIMO DE MATOS 
ADV     : EDUARDO GARRO DE OLIVEIRA 
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Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0128     AC-SP       1393551                       2008.61.06.000259-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : OLINDA RIBEIRO CARDOSO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0129     AC-SP       1402656                       2007.61.82.008382-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : MARIA DOLORES GONZALEZ 
ADV     : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADVG    : ALTINA ALVES 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0130     AC-SP       1395474                       2008.61.05.010066-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : YEDDA GIUDICI IAMARINO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LIZE SCHNEIDER DE JESUS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0131     ApelReex-SP 1400510                       2005.61.19.003487-6 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : MARCOS ALVES GONCALVES 
ADV     : OSMAR PESSI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0132     AC-SP       1393554                       2007.61.22.001180-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : CATINA GARBELINI BARBERATO 
ADV     : CLEBER ROGÉRIO BELLONI 
PARTE A : DARCY BARBERATTO GANANCIN 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0133     AC-SP       1176846                       2005.61.00.020973-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : BES INVESTIMENTO DO BRASIL S/A BANCO DE INVESTIMENTO 
ADV     : MAUCIR FREGONESI JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0134     AMS-SP      242920                        2000.61.05.016215-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : UNIODONTO DE BRAGANCA PAULISTA COOPERATIVA DE 

TRABALHO ODONTOLOGICO 
ADV     : ANDRE BRANCO DE MIRANDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0135     AC-SP       1397755                       2008.61.27.001139-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : SALMA CANESCHI SANTOS 
ADV     : MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0136     AC-SP       1399013                       2007.61.25.001653-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : WANDERLEY CHAGAS BARBOSA 
ADV     : CARLOS ALBERTO MARTINS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0137     AMS-MS      254480                        2001.60.00.000592-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : UNIMED DE CAMPO GRANDE MS COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO LTDA 
ADV     : MARISTELA MIGLIOLI SABBAG 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0138     AMS-SP      221164                        1999.61.00.058865-6 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 228/805 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : UNIMED DO BRASIL CONFEDERACAO NACIONAL DAS 

COOPERATIVAS MEDICAS 
ADV     : JOSE CLAUDIO RIBEIRO OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0139     AMS-SP      246347                        2000.61.02.011420-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : UNIODONTO DE MONTE ALTO COOPERATIVA ODONTOLOGICA 
ADV     : ANDRE BRANCO DE MIRANDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      312782                        2004.61.00.020839-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : SAP BRASIL LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO PISANI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Prosseguindo  no julgamento, no seu voto-vista, o Desembargador Federal  ROBERTO HADDAD, acompanhou o voto 

do Relator.  Resultado   Final:   A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento à apelação, nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      295239                        2006.61.13.002617-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : ANTONIO HONORIO DA SILVA FILHO 
ADV     : LUIZ FREIRE FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       367695      2009.03.00.010876-6(200761820210324) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CONFECCOES MARION LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal ALDA  BASTO, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

AI-SP       363056      2009.03.00.004832-0(200461820090111) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : VELO ASSESSORIA E COMERCIO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  sendo  que  a  Desembargadora  

Federal  ALDA  BASTO,  por  fundamento diverso.   

  

  

  

AI-SP       357479      2008.03.00.048017-1(0400008444) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : SELMEC EQUIPAMENTOS PARA PROCESSO LTDA 
ADV     : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  da  Desembargadora  

Federal  SALETTE NASCIMENTO,  vencido o Relator, que deu provimento ao agravo de instrumento.   
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AI-SP       362945      2009.03.00.004724-8(200761020017244) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : LEAO E LEAO LTDA 
ADV     : FLAVIA REGINA HEBERLE SILVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal ALDA  BASTO, que deu provimetno ao agravo de instrumento.   

  

  

  

AI-SP       362786      2009.03.00.004578-1(0006390137) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : JUNJI IKEMORI e outro 
ADV     : MARIA EUGENIA CAMPOS 
AGRDO   : MAQUINAS IKEMORI LTDA massa falida 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AI-SP       358722      2008.03.00.049726-2(8800056814) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : BENEDITO FERRI DE BARROS e outros 
PARTE R : B F B A DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S/A 
ADV     : ALFREDO LABRIOLA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AI-SP       362229      2009.03.00.003829-6(0002731355) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MEC PECAS LTDA massa falida 
PARTE R : EISI AOKI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AI-SP       357820      2008.03.00.048159-0(200861140065027) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : WAGNER MITSUKI HIGASHI 
ADV     : CHRISTIANE BIMBATTI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AI-SP       355425      2008.03.00.045563-2(200261190060977) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : RD FLEX INDUSTRIAL LTDA 
ADV     : MARIA DE FÁTIMA FERRARI SILVEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AI-SP       355330      2008.03.00.045300-3(200661190089171) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : MEGAPRESS EMBALAGENS LTDA 
ADV     : VALERIA MARINO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   
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AI-SP       365095      2009.03.00.007375-2(9100061115) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ALFREDO ROVAI FILHO e outros 
ADV     : ALFREDO ROVAI FILHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AI-SP       360532      2009.03.00.001549-1(200461020008230) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : INTERMOLAS IND/ E COM/ DE MOLAS LTDA -EPP 
ADV     : DECIO POLLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AI-SP       363702      2009.03.00.005674-2(200761820210506) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : IVANETE MARCELINO DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AI-SP       355432      2008.03.00.045570-0(200461820241976) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 233/805 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SERVIOTICA LTDA e outros 
ADV     : EDUARDO FERRARI LUCENA 
AGRDO   : ESPEDITO RODRIGUES FROES e outros 
PARTE R : ALFREDO DE ALMEIDA TAVARES 
ADV     : FABIANA BETTAMIO VIVONE 
PARTE R : EDVALDO NEY SMANIOTTO 
ADV     : LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AI-SP       317116      2007.03.00.097354-7(200561110047277) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : DOMINGOS OLEA EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 
ADV     : DIRCEU BASTAZINI 
PARTE A : Ministerio Publico Federal 
PROC    : JEFFERSON APARECIDO DIAS 
LIT.AT  : ASSOCIACAO AMBIENTALISTA DE MARILIA 
ADV     : ATALIBA MONTEIRO DE MORAES FILHO 
LIT.AT  : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADV     : KARINA GRIMALDI 
PARTE R : MUNICIPIO DE MARILIA 
ADV     : RONALDO SERGIO DUARTE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AI-SP       363017      2009.03.00.004793-5(200461820144284) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CONCREFLAT CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : WALTER AROCA SILVESTRE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   
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AI-SP       356293      2008.03.00.046484-0(200761820041060) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : VICK COM/ DE PLASTICOS E ISOLANTES LTDA 
ADV     : KEIJI MATSUZAKI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

ApelReex-SP 1400783     2009.03.99.006378-2(9900000181) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : HELOISA MARIA PENTEADO DA COSTA GALVAO 
ADV     : JOSE ANTONIO SALVADOR MARTHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES : INSTITUTO MEDICO DE VARZEA PAULISTA S/C LTDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo da embargante  e negou provimento à remessa oficial, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1389470                       2003.61.82.042741-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IGNIS CONTABIL S/C LTDA 
ADV     : CLAUDIA SAMMARTINO DOMINGO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1417658     2009.03.99.014197-5(9715028268) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : MERCADINHO BAHAMAS LTDA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1419974     2009.03.99.003267-0(8900245147) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JULIO IVO KROEHNE 
ADV     : YARA SYLVIA STEAGALL 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1417734     2009.03.99.014273-6(9715015859) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SITAFER COM/ E IND/ DE FERRO LTDA e outros 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1417711     2009.03.99.014250-5(9715031820) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PER UOMO MODAS LTDA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1417700     2009.03.99.014239-6(9715046487) 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CARACOL IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA -ME 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      296549                        2003.61.00.010952-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : KURT SCHENKER 
ADV     : HELENA PEDRINI LEATE 
APDO    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCOS JOSE CESARE 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      246456      2003.03.99.007149-1(9700045633) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : ME PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : GABRIELA LUCIA SANDOVAL CETRULO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1406236                       2007.61.82.009985-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : MAZBRA S/A COM/ DE PECAS INDUSTRIAIS 
ADV     : CINTHIA MACERON 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   
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AC-SP       1418155                       2006.61.05.002365-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : MUNICIPIO DE CAMPINAS 
PROC    : PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1196383                       2003.61.02.004933-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : TRANSPORTADORA MORALES SANTOS LTDA 
ADV     : ANDRE ARCHETTI MAGLIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1312970                       2006.61.82.031854-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : ASSOCIACAO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DE NAZARE 
ADV     : CARLOS EDUARDO FRANCESCHINI VECCHIO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1341771                       2000.61.14.000424-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IMPRIMIPEL ETIQUETAS ADESIVAS LTDA 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1418147                       2004.61.15.001053-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CASA VIVA PROJETOS E CONSULTORIAS S/C LTDA 
ADV     : LENIRO DA FONSECA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1419521                       2005.61.82.004576-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PESSUTO CAIXAS REGISTRADORAS E SISTEMAS LTDA massa 

falida 
SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 
ADVG    : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1406237                       2005.61.82.015272-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : ELY DI FIORE COIMBRA 
ADV     : FABIANO SALINEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES : SPORT S GENERAL BUSINESS ASSESSORIA COM NEG S/C LTDA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo, nos termos do  voto do Relator.   
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AC-SP       1365347                       2007.61.11.003565-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : FARMA SAMPA LTDA -ME 
ADV     : THESSA CRISTINA SANTOS SINIBALDI EAGERS 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1403813                       2004.61.82.061795-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DROGARIA DA SE LTDA massa falida 
SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
ADVG    : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1330323                       2007.61.10.013342-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MUNICIPIO DE SOROCABA 
ADV     : ROBERTA GLISLAINE A DA P SEVERINO 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1320296                       2006.61.10.002679-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ADV     : ENIO VASQUES 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo, nos termos do  voto do Relator.   
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AC-SP       1330336                       2007.61.82.002311-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : PROVIS PROPAGANDA VISUAL LTDA 
ADV     : DANIEL GLAESSEL RAMALHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      312913                        2006.61.00.018964-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GILSON BOCHERNITSAN 
ADV     : NELCIR DE MORAES CARDIM 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      295719                        2005.61.00.010623-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : ONOFRE BERNARDES DA SILVA 
ADV     : NEUSA MARIA DINI PIVOTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      313721                        2008.61.00.019882-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : AMARILDO GOMES DE SIQUEIRA 
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ADV     : JOÃO JOEL VENDRAMINI JUNIOR 
APDO    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      315876                        2008.61.06.003078-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : VERA LUCIA CAMPOS PEREIRA 
ADV     : ANA LÚCIA CAMPOS PEREIRA 
APDO    : FUNDACAO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA 
ADV     : ADRIANO JOSE CARRIJO 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1278398     2008.03.99.006576-2(0300001108) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : TORRIELE IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 
ADV     : ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo, prejudicado o  agravo retido, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

ApelReex-SP 846955      2002.03.99.047180-4(9606002136) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ANTONIO MARSAIOLI JUNIOR 
ADV     : CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, reconheceu de ofício a prescrição dos  créditos tributários, prejudicado o apelo da 

União e a remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   
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AC-SP       1404626                       2005.61.82.000194-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : FAPINHA MINI VEICULOS E MOTORES LTDA 
ADV     : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte do apelo e, na  parte conhecida, negou-lhe provimento, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1334280     2008.03.99.036735-3(0400000204) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : CASA DA COSTURA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ALVARO FERREIRA DE MORAES NETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1281412     2008.03.99.008290-5(0300001154) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : PRINTPACK EMBALAGENS E EDITORA LTDA 
ADV     : JOEL FORTES BARBOSA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      314404                        2008.61.00.011966-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : EVANDRO CARVALHO DE SOUSA 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      314146                        2008.61.00.003816-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : LUIZ HENRIQUE CANEVER JUNIOR 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1393633                       2006.61.82.016884-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : MADILEO COML/ LTDA 
ADV     : MARCELO GUTIERREZ DUQUE LAMBIASI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e ao  apelo, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1360814                       2006.61.20.007098-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : COMPANHIA AGRICOLA FAZENDA ALPES 
ADV     : EDUARDO OCTAVIANO DINIZ JUNQUEIRA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo da embargante  e  deu  parcial  provimento  ao  apelo  da 

União, nos termos do voto do  Relator.   
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AC-SP       1333116                       2001.61.26.011530-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AUTO POSTO JACATUBA LTDA e outros 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  do  Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO,  que deu provimento à apelação.   

  

  

  

AC-SP       1329774                       2001.61.26.013246-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RITMO QUENTE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  do  Relator, vencida a 

Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO,  que deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

AMS-SP      315594                        2007.61.04.012973-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : BEACON E SOUTH ATLANTIC AGENCIAMENTOS LTDA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 
ADV     : DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : ENZO SCIANNELLI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu da apelação e negou  provimento à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

REOMS-SP    315516                        2008.61.00.017279-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : RAFAEL GORGULHO 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
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PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

REOMS-SP    315978                        2008.61.00.018350-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : RONALDO BORGES BARCELLOS JUNIOR e outros 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

REOMS-SP    305822                        2007.61.14.005470-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : ANDRES LORGIOS CHAVEZ PAREDES 
ADV     : REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA 
PARTE R : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 
ADV     : OSVALDO PIRES SIMONELLI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

REOMS-SP    289145                        2004.61.05.003639-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : ANATOLE BRASIL S SOARES E CIA/ LTDA e outro 
ADV     : REGINA HELENA SOARES LENZI 
PARTE R : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 
ADV     : ADRIANA TEIXEIRA DA TRINDADE FERREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   
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REOMS-SP    314442                        2006.61.00.019155-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : SIEMENS VDO AUTOMOTIVE LTDA 
ADV     : PLINIO JOSE MARAFON 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      314415                        2008.61.00.012604-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : HEITOR LUIZ BUOSI 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar e, no mérito,  negou  provimento ao agravo retido, à apelação 

e à remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      314320                        2008.61.26.001094-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CRISTIANE COSTA GOULART 
ADV     : SIMONE FERRAZ DE ARRUDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

AMS-SP      301308                        2003.61.00.008551-2 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 247/805 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : RICARDO ROY BLYTH 
ADV     : ROGERIO FEOLA LENCIONI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

ApelReex-SP 1382530                       2003.61.00.002964-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OSWALDO BIGUETTI JUNIOR (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

AMS-SP      293624                        2006.61.08.002260-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ETMEGA ENROLAMENTOS DE MOTORES LTDA 
ADV     : ANDRÉ CASTILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar,  negou  provimento  à apelação da União e à remessa 

oficial e deu provimento ao  recurso adesivo, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      293056                        2006.61.02.009118-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCOS JOSE CESARE 
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APDO    : NIVALDO ANTONIO CUNHA -ME 
ADV     : JULIO CESAR SILVA BIAJOTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  as preliminares e negou  provimento  à  apelação  e  à  remessa  oficial,  

nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

AMS-SP      1386532                       2007.61.00.022315-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 
ADV     : CATIA STELLIO SASHIDA 
APDO    : ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : FABIO MARIANO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

REOMS-SP    315086                        2008.61.00.024363-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : CLEMILSON VENANCIO DE OLIVEIRA 
ADV     : ALESSANDRA REZENDE COSTA 
PARTE R : UNIRADIAL ESTACIO DE SA 
ADV     : MARCELO OLIVEIRA ROCHA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

REOMS-SP    308870                        2008.61.06.001965-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : RICARDO ALVES MARINHO 
ADV     : LEANDRO CELESTINO CASTILHO DE ANDRADE 
PARTE R : Universidade Paulista UNIP 
ADV     : SONIA MARIA SONEGO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   
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AMS-SP      313457                        2008.61.00.018112-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA 
ADV     : CINTHIA THAIS GALICHIO 
APDO    : SAMARA DE CARLA OLINDO 
ADV     : OTAVIA CRISTIANE LE SENECHAL 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  julgou prejudicada a apelação e à  remessa oficial, tida por interposta, nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      260283                        2000.61.00.019833-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GVV GRANJA VIANA VEICULOS LTDA 
ADV     : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      312689                        2007.61.00.022162-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JBS EMBALAGENS METALICAS LTDA 
ADV     : MARCIO SOCORRO POLLET 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Após  o  voto  do  Relator, que negou provimento à apelação e à remessa  oficial,  pediu  vista  dos  autos  a  

Desembargadora  Federal  SALETTE  NASCIMENTO.  Em  antecipação  de  voto,  a  Desembargadora Federal 

ALDA  BASTO, acompanhou o voto do Relator, ficando suspendo o julgamento.   

  

  

  

AC-SP       1120137     2006.03.99.021363-8(9300008340) 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : KOSTAL ELETROMECANICA LTDA 
ADV     : JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA 
APDO    : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : ROGERIO FEOLA LENCIONI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares argüidas pela  Eletrobrás  em  contra-razões  e negou 

provimento à apelação da autora,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1120136     2006.03.99.021362-6(9200634915) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : ROGERIO FEOLA LENCIONI 
APDO    : KOSTAL ELETROMECANICA LTDA 
ADV     : JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, julgou extinto o processo cautelar e,  em  conseqüência,  julgou prejudicada a 

apelação, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       370344      2009.03.00.014393-6(200261820209191)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ATLANTICA IND/ E COM/ DE ABRASIVOS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1247550     2007.03.99.045300-9(9600225273)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
ADV     : MARIA ELISA CESAR NOVAIS 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1381710                       2003.61.82.037161-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : BADIA E QUARTIM ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     : CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1353574                       2005.61.82.012840-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOB SA 
ADV     : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       352611      2008.03.00.041593-2(9800000320)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : ANTONIA APARECIDA GONZALEZ MENDES BARTOLOMEU 
ADV     : ORIVALDO ORIEL MENDES NOVELLI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : IND/ E COM/ DE MOVEIS E ESTOFADOS ART FLEX LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       306328      2007.03.00.082243-0(200661040010524)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : W2G2 S/A 
ADV     : FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       344681      2008.03.00.031155-5(200061000449430)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SERV GLASS IND/ E COM/ CIBERGLAS LTDA 
ADV     : ROBSON TENORIO MONTEIRO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       345349      2008.03.00.031852-5(200061820640397)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : OLAVO PACHECO SILVEIRA e outro 
ADV     : HORACIO VILLEN NETO 
AGRDO   : ACAUA VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       348770      2008.03.00.036846-2(9900003833)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE DIADEMA 
ADV     : HIDEKI TERAMOTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       312119      2007.03.00.090381-8(9800474218)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : JOSE LUIZ TOMIATE e outros 
ADV     : FERNANDO FERRACCIOLI DE QUEIROZ 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       345337      2008.03.00.031840-9(9705209685)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : VERA MARIA CORREA DA SILVA CAMPOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       318756      2007.03.00.099756-4(9700000269)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DOMINGUES E MOURA DA SILVA LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       295741      2007.03.00.029041-9(0200001239)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MEL AUTO PECAS LTDA -ME e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       295760      2007.03.00.029060-2(0300004588)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ELIZETE SOCORRO VIEIRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       345056      2008.03.00.031474-0(200761820460572)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : ABN AMRO REAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA 
ADV     : WILSON RODRIGUES DE FARIA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       350138      2008.03.00.038717-1(0700006949)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : ITA INDL/ LTDA 
ADV     : SIMONE MEIRA ROSELLINI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       310094      2007.03.00.087149-0(9900002521)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PRELAL PRODUTOS ELETRICOS ALVORADA LTDA 
PARTE R : ANTONIO OTANI 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       348761      2008.03.00.036835-8(200461820249483)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : CYCIAN S/A 
ADV     : RENATO DE LUIZI JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       321797      2007.03.00.103959-7(200761000225005)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : TINTURARIA BITELLI DE TECIDOS LTDA e outro 
ADV     : JULIANA MONTEIRO FERRAZ 
AGRDO   : TEXTIL MACHADO MARQUES LTDA 
ADV     : ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ DE OLIVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

REOMS-MS    291312                        2006.60.00.005886-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : ISAC PROENCA BRUM 
ADV     : ELY AYACHE 
PARTE R : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 14 Regiao em Mato Grosso 

do Sul CRECI/MS 
ADV     : VERONICA RODRIGUES MARTINS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

ApelReex-SP 408296      98.03.009446-7     (9106775918) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IMAD VICTOR BEDROS 
ADV     : ALIPIO JAIME ALVES M GONCALVES e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial e negou provimento à apelação, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

ApelReex-SP 805394      2002.03.99.022704-8(9503166900) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : LUIZ ALBERTO COLUS e outro 
ADV     : MARIA LUIZA ALTINO ROMERO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      291422                        2006.61.00.015138-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : SONAE SIERRA BRASIL S/A 
ADV     : ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      285399                        2004.61.00.022105-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : EAGLES FLIGHT BRASIL EXCELENCIA EM TREINAMENTOS 

CRIATIVOS LTDA 
ADV     : RICARDO LUIS MAHLMEISTER 
ADV     : MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      288072                        2005.61.00.022163-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : INFOSERVER INFORMATICA LTDA 
ADV     : THOMAS BENES FELSBERG 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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AC-SP       1391844                       2000.61.82.084207-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ZEMUNER ZEMUNER IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS 

LTDA massa falida 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       936449                        1999.61.06.010801-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MERC MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1326986                       2001.61.24.000614-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOAO APARECIDO PIRES -ME 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1095364                       1999.61.06.010568-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE CARLOS VELLONI E CIA LTDA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1104405                       2000.61.06.004270-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : W L M REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1097113                       1999.61.06.010514-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MOVELEX IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA -ME 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1097112                       1999.61.06.010513-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MOVELEX IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA -ME 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1097115                       2000.61.06.007136-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EQUIPE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
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Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1097114                       2000.61.06.007134-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EQUIPE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       359065      2008.03.00.050253-1(200861000210183) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : ULYSSES FAGUNDES NETO 
ADV     : FLORIANO PEIXOTO DE A MARQUES NETO 
AGRDO   : Ministerio Publico Federal 
ADVG    : SERGIO GARDENCHI SUIAMA 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
ADV     : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN 
AGRDO   : SERGIO TUFIK 
ADV     : AIRTON ESTEVENS SOARES 
AGRDO   : LUCILA AMARAL CARNEIRO VIANNA 
ADV     : LIDIA VALERIO MARZAGAO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       328281      2008.03.00.008073-9(200461140002401) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ACTUAL COSMETICOS DO BRASIL LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   
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AI-SP       355901      2008.03.00.046089-5(200661820458500) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : AGROQUIMICA FORTALEZA LTDA -ME e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AI-SP       337355      2008.03.00.020909-8(200561820236304) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ROMAPPA COM/ E REPRESENTACOES DE MADEIRAS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AI-SP       354525      2008.03.00.044244-3(0700000052) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : CARLOS BARBOSA e outro 
ADV     : JOSE EDUARDO FONTES DO PATROCINIO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : EIB COM/ E INSTALACOES ELETRICAS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AI-SP       363024      2009.03.00.004800-9(200361820745949) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SAMY GELMAN JAROVISKI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AI-SP       365307      2009.03.00.007606-6(199961820060637) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CESI CENTRO EDUCACIONAL SANTA INES S/C LTDA 
ADV     : HIDENORI CHINEN 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AI-SP       356341      2008.03.00.046547-9(200861820003086) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : MEDISON DO BRASIL COM/ E IMP/ E EXP/ DE EQUIPAMENTOS 

MEDICOS LTDA 
ADV     : FERNANDO PARISI 
AGRDO   : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AI-SP       351772      2008.03.00.040787-0(200561820238362) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : TEXTONOVO EDITORA E SERVICOS EDITORIAIS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Quarta  Turma,  por  unanimdade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, prejudicado o regimental 

interposto, nos termos do voto da  Relatora.   
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AI-SP       354751      2008.03.00.044688-6(200461820237213) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DELT DIGITAL COML/ LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

AI-SP       358259      2008.03.00.048973-3(200461820595816) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : SOLUTION CELL COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
ADV     : ELDER DE FARIA BRAGA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, prejudicado o regimental 

interposto, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

AI-SP       359674      2009.03.00.000565-5(200561820315277) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : FRELIMCO ENGENHARIA LTDA 
ADV     : FLAVIO MASCHIETTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : CHRISTIAN MARCELO VENANCIO DE CICO 
ADV     : NEURI CARLOS VIVIANI 
PARTE R : WALTER ANNICHINO e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, que deu provimento ao agravo de instrumento.   
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AMS-SP      260756                        2001.61.05.002212-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE SP 
ADV     : EDUARDO FOFFANO NETO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      259429                        2000.61.09.003797-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS SP 
ADV     : ANDREA CHELMINSKY TEIXEIRA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      287872                        2005.61.00.021261-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : SERVICO DE ASSISTENCIA MEDICA DE FRANCISCO MORATO - 

SAME/FM 
ADV     : JOSE RONALDO DE O LEITE JUNIOR 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      299992                        2004.61.00.015612-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDONCA 
ADV     : MARCELO MANSANO 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      279622                        2003.61.05.009352-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : MUNICIPIO DE CAMPINAS 
ADV     : MATHEUS MITRAUD JUNIOR 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      298961                        2004.61.27.001486-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : Prefeitura Municipal de Mococa SP 
ADV     : ROSANGELA DE ASSIS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      278915                        2004.61.02.008514-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : MUNICIPIO DE SAO SIMAO 
ADV     : MATHEUS AUGUSTO AMBROSIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   
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AMS-SP      253802                        2002.61.17.000651-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APTE    : Ministerio Publico Federal 
PROC    : MARCON ALBERTO WEICHERT 
APDO    : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARIRI 
ADV     : MARIA SUELI A DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      274232                        2005.61.00.000715-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SUZANO 
ADV     : CRISTIAN RICARDO SIVERA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      287871                        2006.61.12.001821-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : CENTRO DE FRATURAS E ORTOPEDIA SAO LUCAS S/S LTDA 
ADV     : VIDAL RIBEIRO PONCANO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      313716                        2008.61.00.018163-8 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE GLICERIO SP 
ADV     : ERIC VITOR NEVES MACEDO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      292947                        2006.61.00.009563-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : MUNICIPIO DE ITUPEVA SP 
ADV     : VANUSA APARECIDA DE OLIVEIRA FREIRE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      268971                        2004.61.00.022175-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : MUNICIPIO DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 
ADV     : CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      270980                        2004.61.00.028759-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : MARCOS ANTONIO ALVES 
APDO    : EBENEZER PET SHOP E DISTRIBUIDORA LTDA -ME e outro 
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ADV     : RUBENS DOS SANTOS SEBEDELHE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      307452                        2005.61.00.001589-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : MARCOS ANTONIO ALVES 
APDO    : GISELI CRISTINA CALDEIRA BASTOS -ME 
ADV     : HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      309850                        2004.61.00.023748-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     : MARCOS ANTONIO ALVES 
APDO    : ZARDO COM/ LTDA -ME e outros 
ADV     : RICARDO LOPES 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      256557                        2001.61.00.010487-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    : LUNAN AVICULTURA E FLORICULTURA LTDA -ME e outros 
ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

AC-MS       1094782                       1999.60.00.002893-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     : LAURA FABIENE G S LOPES 
APDO    : AGROPECUARIA SAO LUIZ LTDA 
ADV     : LUIZ ANTONIO MIRANDA MELLO 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1391215                       2001.61.82.018504-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS MARCIA KOLANIAN LTDA 

massa falida 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1391488                       2003.61.82.006837-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SHOW DE COZINHAS COM/ DE MOVEIS LTDA massa falida 
ADV     : JOSE BASANO NETTO 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1391183                       2002.61.82.014869-4 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS MARCIA KOLANIAN LTDA 

massa falida 
SINDCO  : ALEXANDRE URID ORTEGA 
ADVG    : BENEDICTO CELSO BENICIO 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1406560                       2002.61.82.014247-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS WALANDAR LTDA massa falida 
SINDCO  : JORGE T UWADA 
ADVG    : BEATRIZ SANTOS MELHEM 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1391845                       2002.61.82.011016-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BIANCO SAVINO AUTOPECAS LTDA massa falida e outro 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1387074                       2007.61.09.004838-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : REGINALDO CAGINI 
APDO    : LAERCIO PENTEADO GIL FILHO e outro 
ADV     : FERNANDO VALDRIGHI 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que  negou provimento à apelação.   
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AC-SP       1401222                       2007.61.00.016724-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL POPOVICS CANOLA 
APDO    : ZILDA FERNANDES ALONSO 
ADV     : ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que  negou provimento à apelação.   

  

  

  

AC-SP       1405684                       2008.61.06.005569-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 
APDO    : MARCIA FABIANA DE CARVALHO 
ADV     : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que  negou provimento à apelação.   

  

  

  

AC-MS       1382330                       2007.60.00.004419-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RENATO CARVALHO BRANDAO 
APDO    : PAULO KENITE INOUE 
ADV     : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que  negou provimento à apelação.   

  

  

  

AC-SP       1397158                       2007.61.09.004333-5 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
APDO    : HORACIO ANGELO FERRO 
ADV     : GUSTAVO RODRIGUES MINATEL 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que  negou provimento à apelação.   

  

  

  

AC-SP       1290736                       2004.61.02.002671-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : SOLANGE ROSA SAO JOSE 
APDO    : LEONTINO AFONSO e outros 
ADV     : HUGO RICARDO LINCON DE OLIVEIRA CENEDESE 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que  negou provimento à apelação.   

  

  

  

AC-SP       1041721     2005.03.99.029053-7(9700000575) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : WAGNER CAPOZZI 
ADV     : KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA 
INTERES : IND/ TEXTIL ALCAPATEX LTDA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à apelação,  sendo que a Desembargadora Federal ALDA 

BASTO e o Desembargador Federal  ROBERTO  HADDAD,  em  maior  extensão,  para  excluir  o  sócio do pólo  

passivo.   

  

  

  

AC-SP       1037914     2005.03.99.027262-6(9500002334) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ALMIR ANTONIO NOGUEIRA NUNES 
ADV     : PATRICIA BLANDER MATA DOS SANTOS DE CAMPOS 
INTERES : TEXNEW FABRIL TECIDOS LTDA 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1242023                       2002.61.11.001657-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARILGAS COM/ DE GAS LTDA e outros 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1242024                       2002.61.11.001693-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARILGAS COM/ DE GAS LTDA e outros 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1242025                       2002.61.11.001694-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARILGAS COM/ DE GAS LTDA e outros 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1242026                       2002.61.11.001837-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : MARILGAS COM/ DE GAS LTDA e outros 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1349612                       2002.61.26.002809-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LAUNDRY MACHINE IND/ LTDA e outros 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1334691                       2001.61.26.010958-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COML/ BCA PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1333120                       2001.61.26.014010-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AMSTERDA STEEL COML/ E MERCANTIL LTDA e outro 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1249301                       2000.61.82.037052-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 275/805 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : INDALECIO SANTINAO E FILHO LTDA 
ADV     : MILTON GALDINO RAMOS 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, reconheceu, de ofício, a prescrição,  prejudicada a apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1240985                       2000.61.82.044285-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BRAP SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA 
ADV     : CLAUDIO DA SILVA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, reconheceu, de ofício, a prescrição,  prejudicada a apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1349633                       2001.61.26.011747-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SANTOS JUNIOR CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA e outros 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AI-SP       344852      2008.03.00.031241-9(0000003876) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : BMS BUSINESS MANAGEMENT SERVICES LTDA 
ADV     : GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   
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AI-SP       288292      2006.03.00.124001-8(9900006763) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : VILLAGE AUTO PARTES LTDA e outro 
ADV     : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR (Int.Pessoal) 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AI-SP       254390      2005.03.00.094123-9(200461820268647) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CARON IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA massa falida 
ADV     : JACOMO ANDREUCCI FILHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AI-SP       295054      2007.03.00.021838-1(0000005226) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : TWINN S JEANS CONFECCOES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AI-SP       264744      2006.03.00.024775-3(200361080112859) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : JOSE DE OLIVEIRA 
PARTE R : EMPREITEIRA DE OBRAS ALIANCA S/C LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AI-SP       357832      2008.03.00.048171-0(200561080098471) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MABRUK PADARIA ROTISSERIE E LANCHONETE LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AI-SP       269362      2006.03.00.047750-3(200361050061217) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : JULIO CESAR SILVA 
ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AI-SP       332493      2008.03.00.013979-5(200261820042170) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : FREITAS PRODUCOES FOTOGRAFICAS S/C LTDA 
ADV     : CLAUDIA YU WATANABE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   
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AI-SP       349371      2008.03.00.037699-9(200061820991923) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : EITAN BERNARD ROSENTHAL 
ADV     : MILTON LUIS DAUD 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : TRANSILVANIA ACESSORIOS E CONFECCOES LTDA 
ADV     : MILTON LUIS DAUD 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD,  que  deu  parcial  provimento  ao  agravo de instrumento, para  

excluir  o sócio e possibilitar a discussão da matéria restante em sede  de embargos à execução.   

  

  

  

AI-SP       347016      2008.03.00.034429-9(200061820488484) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : JOAO BOSCO MENDES FOGACA 
ADV     : CLAUDIA DE CASTRO CALLI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : FRUTIFERA IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD,  que  deu  parcial  provimento  ao  agravo de instrumento, para  

excluir  o sócio e possibilitar a discussão da matéria restante em sede  de embargos à execução.   

  

  

  

AI-SP       339277      2008.03.00.023524-3(0300005001) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : JESSE MUZEL DE CAMARGO 
ADV     : CARLOS PEREIRA BARBOSA FILHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : TRANSPORTES MUZEL CAMARGO LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   
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AI-SP       335300      2008.03.00.018330-9(200461820412000) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : SILVIA EDELWEISS LONGOBARDI FURMANOVICH 
ADV     : CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : A A G EXP/ E IMP/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AI-SP       351991      2008.03.00.041049-1(200661820080138) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 
ADV     : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES 
AGRDO   : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
ADV     : EDGARD PADULA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Quarta   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AI-SP       334435      2008.03.00.016580-0(0600000005) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SETER X SERVICOS TECNICOS DE RAIOS X LTDA -ME e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

AI-SP       354002      2008.03.00.043477-0(200561080027841) 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CFE INFORMATICA BAURU LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

AI-SP       343314      2008.03.00.029042-4(9800003683) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CENTRO AMERICANA INFORMATICA LTDA 
ADV     : INA APARECIDA DOS SANTOS BATISTA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

AI-SP       338399      2008.03.00.022182-7(199961820105359) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CASA FRETIN S/A COM/ E IND/ e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

AI-SP       238776      2005.03.00.053339-3(200361820718260) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : USANET TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento  e  julgou  prejudicado  o agravo 

regimental, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

AI-SP       332592      2008.03.00.014162-5(200461820182133) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : DANIEL FERNANDO BONDARENCO ZAJARKIEWICCH e outro 
ADV     : ROGÉRIO LEONETTI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : J BRASIL COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

MC-SP       3970        2004.03.00.024547-4(199961050075053) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
REQTE   : 3M DO BRASIL LTDA e outro 
ADV     : SERGIO FARINA FILHO 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à medida cautelar,  sendo  que  o  Desembargador Federal 

ROBERTO HADDAD, em maior extensão,  para  fixar  os  honorários  advocatícios  em  R$  5.000,00  (cinco mil  

reais).   

  

  

  

AC-SP       1404828                       2008.61.05.006210-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : EDER CARLOS MOREIRA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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AC-SP       1404849                       2008.61.05.006218-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : JOSE CARLOS BUENO DE PAIVA LOPES 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1404855                       2008.61.05.006360-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : MARCIA CRISTINA MARQUES MARTINS RAMOS 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1404850                       2008.61.05.006220-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    : JOSE DE LIMA ANDRADE MENDES JUNIOR 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1329787                       1999.61.14.003967-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : J.W. FROEHLICH MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
ADV     : PEDRO MAURILIO SELLA 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1401378     2009.03.99.006752-0(0200000073) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OLIVEIRA E SANTOS S/C LTDA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1404807     2009.03.99.008200-4(8900255215) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ANTONIO MALICIA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1398406                       2003.61.82.038140-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AUTO POSTO J E LTDA 
ADV     : JORGE BERDASCO MARTINEZ 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1396909                       2000.61.82.075849-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : NORPAL COM/ E CONSTRUTORA LTDA 
ADV     : CARLOS ANTONIO PENA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1398270                       2004.61.82.025229-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BOMARK COML/ LTDA 
ADV     : ANDRE SHIGUEAKI TERUYA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1360842     2008.03.99.046995-2(9307006253) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BABY CALCADOS LTDA e outro 
ADV     : ROBERTO ANDREU PADILHA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1402641                       2006.61.17.002998-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : PAULA PERALTA CALCADOS E ACESSORIOS LTDA 
ADV     : LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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AC-SP       1242813                       2006.61.06.000727-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CALIMAN JOIAS RELOGIOS E ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA e 

outro 
ADV     : JANE PUGLIESI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1024205     2005.03.99.018529-8(0100002868) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : REGINA HELENA BARRETO DA SILVA 
ADV     : JAIME BUSTAMANTE FORTES 
INTERES : CHURRASCARIA E CANTINA GAUCHA LTDA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1401372     2009.03.99.006746-5(0100000273) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AQUILINO VENTURA -ME e outro 
ADV     : SIMONE VENTURA ALEGRE CHIC SOLFA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1405633                       2006.61.82.032686-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ENERGIA YOUNG E RUBICAM BRASIL LTDA 
ADV     : TATIANA MARANI VIKANIS 
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A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União e à  remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1273414     2008.03.99.003273-2(0600000071) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SUPORTE DE ITAPETININGA INFORMATICA LTDA -ME 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União e à  remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

ApelReex-SP 1405147     2009.03.99.008306-9(9805105075) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TVT PRODUCAO E COMUNICACAO LTDA 
ADV     : LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação e à remessa  oficial,  nos  termos  do  voto  da  Relatora, 

vencida a Desembargadora  Federal  SALETTE  NASCIMENTO, que deu parcial provimento à apelação e à  remessa 

oficial.   

  

  

  

AC-SP       1400637     2009.03.99.006232-7(0300010149) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : HELIOCOLOR COM/ E IND/ LTDA 
ADV     : LUCIA CAMPANHA DOMINGUES 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da União e  à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do voto da Relatora.   
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AC-SP       1232599                       2004.61.09.004841-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BELGO SIDERURGIA S/A 
ADV     : RODOLFO DE LIMA GROPEN 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  União  e  à  remessa  oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

ApelReex-SP 1303105                       2001.61.26.012231-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MONTENG SP ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e, por  maioria,  deu  parcial  provimento  à  

apelação,  nos termos do voto da  Relatora,  vencida a Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO, que deu  

provimento à apelação.   

  

  

  

ApelReex-SP 1389467     2009.03.99.002099-0(9805267989) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GLOBOPLAST COM/ ATACADISTA IMPORT E EXPORTADORA 

LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação e à remessa  oficial,  nos  termos  do  voto  da  Relatora, 

vencida a Desembargadora  Federal  SALETTE  NASCIMENTO, que deu provimento à apelação e à remessa  oficial.   

  

  

  

ApelReex-SP 1311101                       2001.61.26.003270-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TRANSPORTADORA COMBOIO LTDA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu parcial provimento à apelação e à  remessa   oficial,   nos   termos   do  voto  da  

Relatora,  vencida  a  Desembargadora   Federal  SALETTE  NASCIMENTO,  que  deu  provimento  à  apelação e à 

remessa oficial.   

  

  

  

ApelReex-SP 1303106                       2001.61.26.012869-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MONTENG SP ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1328829     2008.03.99.033627-7(0400001675) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ITAIPU EDITORA E GRAFICA LTDA -EPP 
ADV     : JOSE EDUARDO ALBUQUERQUE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, extingüiu o processo sem resolução do  mérito,  prejudicada  a  apelação  da 

embargante, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

ApelReex-SP 1186288     2007.03.99.012273-0(9900000077) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CERAMICA TERRANOVA LTDA massa falida 
ADV     : LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação e deu parcial  provimento à remessa oficial, nos termos 

do voto da Relatora.   
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AC-SP       1336577     2008.03.99.038066-7(0200006624) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA 
ADV     : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES : ANA MARIA IONI FERNANDEZ 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       955009      2004.03.99.024947-8(0200000290) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CARLOS MANOEL FERNANDES incapaz e outros 
ADV     : AILTON NOSSA MENDONÇA 
INTERES : ROBERTO ZANARDI E CIA LTDA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1153902     2006.03.99.041961-7(0400000068) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : HERCULES CORDEIRO DE NOVAIS 
ADV     : JOSE VIEIRA 
INTERES : CONSTRUTORA PEDRA AZUL LTDA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1244981     2007.03.99.044675-3(0500000624) 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MATEUS GIOVANNI PRUDENTE 
ADV     : HORACIO DE SOUZA PINTO 
INTERES : THEREZINHA G PRUDENTE 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1244980     2007.03.99.044674-1(0500000623) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MATEUS GIOVANNI PRUDENTE 
ADV     : HORACIO DE SOUZA PINTO 
INTERES : THEREZINHA G PRUDENTE 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1242814                       2005.61.06.011287-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARCELO ANDRE FONTES 
ADV     : MARCELO ANDRÉ FONTES 
INTERES : AGROMILHO RIO PRETO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e outro 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

ApelReex-SP 1314431                       2001.61.26.003271-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TRANSPORTADORA COMBOIO LTDA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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A  Quarta Turma, pelo voto-médio, deu parcial provimento à apelação e à  remessa   oficial,  nos  termos  do  voto  da  

Relatora,  sendo  que  o  Desembargador  Federal  ROBERTO HADDAD, negou provimento à apelação e à  remessa  

oficial  e  a  Desembargadora  Federal SALETTE NASCIMENTO, deu  provimento à apelação e à remessa oficial.   

  

  

  

EM MESA  AMS-MS      308375                        2004.60.00.002370-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ALCOOLVALE S/A ALCOOL E ACUCAR 
ADV     : DIRCEU CARRETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       175937      2003.03.00.015383-6(200361190008376)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : COOPERCAIXA COOPERATIVA PAULISTANA DE PRODUCAO DE 

CAIXAS E CHAPAS DE PAPELAO ONDULADO 
ADV     : MARCIA REGINA BULL 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1163773                       2002.61.82.042862-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ITALINA S/A IND/ E COM/ 
ADV     : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  ApelReex-SP 840781                        2001.61.26.006310-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : NOVA JERT COML/ ELETRICA LTDA 
ADV     : JOSE DA LUZ NASCIMENTO FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 603931      2000.03.99.037143-6(9802012327)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : GAIVOTA VEICULOS LTDA 
ADV     : FRANCISCO FERREIRA NETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       533743      1999.03.99.091597-3(9600001851)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SALUS SERVICOS URBANOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : VANESKA GOMES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       275534      2006.03.00.078978-1(200361820577627)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : GILBERTO VALLILO FILHO 
ADV     : FRANCINETE POLICARPO SARAIVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : ALCANTARA EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      311627                        2005.61.00.023066-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : GRINBAUM SERVICOS MEDICOS LTDA 
ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1355436                       2005.61.00.008274-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
APDO    : DROGARIA SANTO EXPEDITO DE AVARE LTDA -ME e outro 
ADV     : LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       255533      2005.03.00.096511-6(0000000088)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADV     : TIAGO DE CASTRO GOUVÊA GOMES LEAL 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1154206                       2004.61.10.007775-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CELESTINO DAL POZZO CAGALE 
ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       281230      2006.03.00.097550-3(200061820683542)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : IND/ E COM/ DE CONFECCOES BARBARELA LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1358289                       2006.61.82.007171-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : L N M CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA 
ADV     : EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1296966                       2006.61.00.004927-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO 
APDO    : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 
ADV     : RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA 
ADV     : ALESSANDRO REGIS MARTINS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      291688                        2006.61.00.001688-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e outros 
ADV     : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 
ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1132491     2006.03.99.027257-6(9800544895)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PEDREIRA CACHOEIRA S/A 
ADV     : CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI 
ADV     : FLAVIO LUIZ YARSHELL 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       334086      2008.03.00.016198-3(200361820191713)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
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AGRTE   : VANDER LUIZ STEPHANIN 
ADV     : BIANCA MACHADO CESAR MIRALHA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : INSTRUMENTAL VANE INDUSTRIA E COMERCIO e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      306663                        2007.61.00.027842-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : REINALDO RODRIGUES COSTA 
ADV     : ANDRE FONSECA LEME 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       333330      2008.03.00.015091-2(0600009040)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : ANTONIO JOSE AYUB 
ADV     : AMOS SANDRONI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : AFI VEICULOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      210526                        1999.61.00.056631-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JERONIMO MARTINS DISTRIBUICAO BRASIL LTDA 
ADV     : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 
ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A   Quarta  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  dos  embargos  de  declaração, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      231441                        1999.61.06.004833-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : COCAVEL COML/ CAPARROZ DE VEICULOS LTDA 
ADV     : RICARDO ADATI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      209432                        1999.61.00.038765-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : REGINALDO JOSE MATEUS RENA 
ADV     : JOSE RENA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       340778      2008.03.00.025735-4(200561820278013)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : WISDOM COM/ IMP/ E EXP/ LTDA massa falida 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto da Relatora.   
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EM MESA  AI-SP       363848      2009.03.00.005856-8(9605123029)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : N V O FERRAMENTAS S/A massa falida 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       333253      2008.03.00.014945-4(9805277330)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SAGRES AGRICULTURA E COM/ LTDA massa falida 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       367940      2009.03.00.011254-0(200961000045279)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : CHARLES PIMENTEL MENDONCA 
ADV     : PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS 
AGRDO   : UNIVERSIDADE SAO JUDAS TADEU 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       352317      2008.03.00.041415-0(200561820115343)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ABC COM/ E ASSISTENCIA TECNICA LTDA 
PARTE R : LUIZ TEIXEIRA DE MELO e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 16:00 horas, tendo sido julgados 265  processos.   

  

  

  

São Paulo, 2 de julho de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO   

  

Presidente do(a) QUARTA TURMA   

  

  

  

WALDIRO PACANARO FILHO   

  

Secretário(a) do(a) QUARTA TURMA   

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.019215-3    AI  104783 
ORIG.   :  9500580101  6 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LIGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  PROCOLOR LABORATÓRIO CINEMATOGRAFICO LTDA 
ADV     :  DENIZE ENCARNAÇÃO RIVA MARQUES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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Vistos etc. 

Chamo o feito à ordem para reconsiderar a decisão de fls. 41, prolatada por evidente equívoco, por tratar-se de Agravo 

de Instrumento interposto de decisão que homologou conta de liquidação em Primeira Instância, bem ainda, dou-me por 

impedida, nos termos do art. 134 do CPC, em razão das decisões de fls. 18,20 e 22. 

Após, à distribuição para as providências cabíveis. 

P.I. 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2000.61.19.026373-9    ApelReex  845988 
ORIG.      :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  DRY PORT SÃO PAULO S/A 
ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 191/192: 

Remeto a Apelada à decisão de fls. 170. 

O procedimento de licenciamento é meramente administrativo e estranho a presente Apelação. 

Ademais, a Apelação foi recebida em seus regulares efeitos (fls. 154), impossibilitando a execução provisória antes do 

trânsito em julgado.  

Inclua-se em pauta. 

São Paulo, 02 de junho de 2009. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.004709-3        AMS 269909 
ORIG.   :  3 Vr são Bernardo do campo/SP 
APTE    :  MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA e LIGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls.541: 
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Tendo em vista a alegação de perda de objeto, dê-se vista a União Federal (Fazenda Nacional) e após ao Ministério 

Público Federal. 

São Paulo, 05 de abril de 2009. 

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.023947-8        AI  233828 
ORIG.   :  200160000005335  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  SERIEMA TURISMO LTDA 
ADV     :  JULIO CESAR FANAIA BELLO 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

A petição de fls. 192 noticiando a desconstituição dos advogados foi apresentada após a decisão monocrática que pôs 

termo ao presente agravo, circunstância que se amolda ao disposto no art. 463 do CPC. 

Nada a decidir, portanto. 

Certificado o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

P.I. 

São Paulo, 23 de junho de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.022669-8        AMSC 298777 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  SOCIEDADE CULTURA FRANCISCANA 
ADV     :  REINALDO ROVERI 
REMTE    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SÃO PAULO 1ª SSJ / SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc. 

Fls. 251: 

Dê-se a Apelada. 

Inclua-se em pauta. 

São Paulo, 05 de maio de 2009. 
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DESEMBARGADORA FEDERAL - RELATORA SALETTE NASCIMENTO 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.018250-4        AI  373276 
ORIG.   :  200961000121646  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACEUTICA S/A 
ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em mandado de segurança, indeferiu pedido 

liminar cujo escopo era a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa com o fito de  participar de licitação. 

Às fls. 497, sobreveio petição onde a agravante desiste, expressamente, do recurso. 

Assim sendo, tal fato tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na 

reforma do r. "decisum" guerreado. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, "caput", do Código de Rito, em vista da prejudicialidade do recurso, nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 17 de junho de 2009. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

   Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.018406-9        AI  373399 
ORIG.   :  200961000107224  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  MCKINSEY E COMPANY INC DO BRASIL CONSULTORIA LTDA 
ADV     :  FABIO ROSAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava a UNIÃO FEDERAL do R. despacho monocrático que, em sede de "writ", determinou o imediato 

cumprimento da liminar, em que foi deferida a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, sob pena de 

multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

Sustenta a agravante, em síntese, a necessidade de comprovação da manutenção da causa de suspensão de exigibilidade 

do crédito tributário, com relação às decisões judiciais e garantias de execuções fiscais. Aduz, ainda, que possui o prazo 
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de dez dias para analisar a documentação exigida. Pede, de plano, a concessão do efeito suspensivo pleiteado ou, ao 

menos, a determinação de realização de depósito judicial do crédito tributário discutido. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III- Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, não vislumbro 

eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito, 

independentemente da providência requerida. 

Conforme consta dos autos, a liminar foi deferida para determinar a expedição de certidão positiva com efeitos de 

negativa, face a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em razão da apresentação de Manifestação de 

Inconformidade relativamente ao Processo Administrativo nº 10880.900408/2009-15. 

Ao diligenciar perante a Receita Federal para o cumprimento da liminar, a impetrante, ora agravada foi informada de 

que havia outros quatro débitos obstando a expedição da pretendida certidão, motivo pelo que deveria comprovar a 

manutenção da suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, com relação às decisões judiciais e às garantias das 

execuções fiscais, documentação que seria posteriormente analisada. 

Ante tal informação, bem como por necessitar da certidão para participar de certame licitatório, a impetrante requereu o 

imediato cumprimento da liminar deferida, independentemente da apresentação dos documentos requeridos, eis que tais 

informações já constam nos cadastros da Receita Federal, o que foi deferido. 

O MM. Juiz assim o decidiu, por considerar que tal situação já consta, expressamente, dos relatórios e das informações 

cadastrais expedidos pela própria Secretaria da Receita Federal, motivo pelo que considera descabida a obrigatoriedade 

de nova comprovação de tais fatos. 

Ressalto, por oportuno, que compete à impetrada, ora agravante, proceder à verificação da suficiência das garantias 

ofertadas, bem como a imediata atualização em seus cadastros de qualquer alteração fática ocorrida nos respectivos 

processos. 

A situação apontada nos cadastros da Autoridade Fazendária, permite, por si só, a expedição da pretendida certidão, 

independentemente da apresentação de novos documentos. 

Trago, por oportuno: 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CND. ARTIGO 206 DO CTN. DÉBITOS SUSPENSOS POR MEDIDA 

JUDICIAL E DÉBITOS OBJETO DE PARCELAMENTO DESCUMPRIDO. 

1. Ao contribuinte não se impõe saiba em detalhes quais são as divisões da Secretaria da Receita Federal, motivo pelo 

qual a indicação tida como errônea da autoridade coatora não vicia o mandado de segurança. 

2. A prestação de informações pela autoridade coatora indicada supre eventual incompetência dela para responder ao 

feito. 

3. O próprio documento emitido pela administração pública demonstra a situação descrita pelo contribuinte. Assim, não 

há que se falar da necessidade de comprovação da suspensão da exigibilidade de todos os débitos inscritos em dívida 

ativa. 

4. A certidão de débitos será negativa quando inexistentes débitos tributários ou positiva, com efeitos de negativa, 

quando, ainda que existentes débitos, estes estiverem com a exigibilidade suspensa ou em curso de cobrança executiva 

em que tenha sido efetivada a penhora. 

5. O impedimento à expedição das certidões deve ficar restrito aos casos em que houver, evidentemente, a pendência de 

débitos não quitados. Do contrário, deve imperar a certificação de uma situação que, apesar de transitória, garanta ao 

contribuinte o exercício de suas atividades empresariais livremente. 

6. Os dez primeiros débitos neste caso estão suspensos por medida judicial. O fato de a suspensão ter sido informada 

pelo contribuinte não altera sua natureza, pois presume-se que o Fisco não faria constar em documento público situação 

sobre a qual tem dúvida. 
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7. Dois outros débitos foram objeto de acordo de parcelamento. O acordo, entretanto, foi descumprido, o que 

desconfigura a causa suspensiva da exigibilidade inscrita no art. 151, caput, inciso VI, do CTN. 

8.  Apelação desprovida." 

(AMS - 244553 - Proc. nº 200261000024348/SP - Relator Des. Fed. MÁRCIO MORAES - j. 03/08/2005 - DJU 

DATA:31/08/05 Pag: 141)  

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-

EN. ARTIGO 206 DO CTN. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. DÉBITOS 

SUSPENSOS POR MEDIDA JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE RECUSA NO FORNECIMENTO DA 

CERTIDÃO. 

1. Não se conhece do agravo retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo 523 do 

CPC). 

2. Rejeitada a alegação de inadequação da via eleita, vez que não existe impedimento processual ao exame da pretensão 

através de mandado de segurança, desde que pré-constituída a prova documental do direito líquido e certo pleiteado. 

3. A obrigação acessória, se não cumprida, deve ser convertida em obrigação principal, através de lançamento 

administrativo (artigo 142 do CTN). O descumprimento de obrigação acessória, relativamente a não entrega de DITR 

de imóvel alienado não é óbice ao fornecimento de Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa, 

se ausente a constituição do crédito, pelo lançamento. Precedentes. 

4. Débitos que constam no relatório apresentado pela autoridade impetrada com exigibilidade suspensa por medida 

judicial informada pelo contribuinte. Deve a autoridade exigir a comprovação do estado suspensivo por ocasião do 

registro do fato, não posteriormente. Precedente. 

5. Sentença mantida por fundamento diverso." 

(AMS - 284871 - Processo: 200461000311553/SP - - Relator Juiz Fed. Conv. CLAUDIO SANTOS j. 12/09/2007 - DJU 

03/10/2007 p.170) 

VI - Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.020440-8        AI  374987 
ORIG.   :  200961130013606  1 Vr FRANCA/SP 
AGRTE   :  MINERVA S/A 
ADV     :  MARCELO SCAFF PADILHA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 
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I - Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto sob a nova disciplina introduzida pela Lei nº 11.187, de 

19/10/05, alteradora dos arts. 522, 523 e 527 do Código de Processo Civil no que pertine ao cabimento desse recurso 

nas modalidades retida, e de instrumento. 

Cabente, a partir dessa normação, o agravo na forma retida, das decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação" (art. 527, II), bem assim, "nos casos de 

inadmissão e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Agrava a MINERVA S/A., em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a medida "initio litis", objetivando a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo à inscrição em dívida ativa mencionada, que estaria a obstar a 

expedição de certidão de regularidade fiscal, por considerar cabível a lavratura de Auto de Infração relativamente à 

ressarcimento de IPI, bem como pela não comprovação da existência de eventuais prejuízos a serem suportados pela 

agravante. 

Relativamente à pretensão deduzida, objetiva, em síntese, a Agravante, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

Analisado o pleito à luz da impositiva normação processual, tenho que a decisão recorrida, fundamentada em 

precedentes jurisprudenciais, não é suscetível de causar à parte lesão grave e ou de difícil reparação, motivo pelo que 

determino sua conversão em agravo retido, ex vi do art. 527, II do CPC. 

Nesse sentido: AG nº 312.516, Proc. nº 2007.03.00.091076-8, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, decisão de 

20/09/2007. 

Trago, mais: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE 

CONVERTEU AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, NOS TERMOS DA LEI 11.187/2005. 

POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. PERIGO DE LESÃO 

GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DEMONSTRADO. 

1. A regra do art. 527, II, do CPC, na redação da Lei 10.352/2001 (antes da edição da Lei 11.187/2005), permitia a 

conversão do agravo em retido, quando não demonstrado o perigo de lesão grave ou de difícil e incerta reparação, cuja 

decisão é recorrível de agravo. 

2. No caso, a Fazenda Nacional, não demonstrou o risco de lesão grave ou de difícil e incerta reparação que poderá vir a 

sofrer com a suspensão das inscrições dos débitos em dívida ativa, e que o seu direito não resista à espera da prolação 

de uma decisão final. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200501000614790, Processo: 200501000614790, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO, in DJ de 21/9/2007, p. 206) 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

II - Dê-se baixa na distribuição. 

III - Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

___________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 
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PROC.   :  2009.03.00.022013-0        AI  376315 
ORIG.   :  200961190065570  4 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  TAM TAXI AEREO DE MARILIA S/A 
ADV     :  ROBERTO DE SIQUEIRA CAMPOS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS> 19 SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agrava a TAM TÁXI AÉREO MARÍLIA S/A, em face de decisão que, em sede de "writ", indeferiu a medida "initio 

litis", objetivando o desembaraço aduaneiro dos componentes aeronáuticos mencionados, nos termos da orientação 

expedida pela ANAC, independentemente da apresentação da homologação, bem como a suspensão da exigibilidade do 

Imposto de Importação e do IPI supostamente incidentes sobre as importações, nos termos do art. 151, IV, do CTN. 

O M. Juízo indeferiu o pedido por considerar que a questão requer exame mais aprofundado, eis que pode ocorrer a não 

homologação das peças, motivo pelo que não vislumbra, ao menos por ora, vício de ilegalidade na conduta da 

autoridade impetrada. 

Sustenta, em síntese, que a mercadoria importada, componentes de manutenção, reparo e concerto de aeronaves, goza 

de isenção tributária, nos termos do art. 15, inc. XI, do Decreto-Lei 37/66, posteriormente consolidada pela Lei nº 

8.032/90. Aduz, ainda, que cumpre à autoridade aduaneira a análise, por ocasião do desembaraço aduaneiro, se o 

componente importado está ou não acompanhado de um dos documentos relacionados na listagem fornecida pela 

ANAC, sendo que, positiva a verificação, deve proceder à liberação respectiva sem a exigência dos impostos 

mencionados. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que afloram 

os requisitos para a concessão da providência requerida. 

Conforme consta dos autos, as autoridades aduaneiras passaram a exigir a apresentação de um certificado de 

homologação emitido por órgão brasileiro,  para todos os bens importados pela aviação civil destinados a reparo, 

revisão ou manutenção de aeronaves, nos termos do art. 174 do Decreto nº 6.759 de 06.02.2009. 

Dada a relevância da questão, a fim de evitar eventual paralisação da aviação civil, a ANAC, na qualidade de Autarquia 

vinculada  ao Ministério da Defesa e órgão competente para a homologação das partes, peças e componentes 

aeronáuticos usados na aviação civil,  procedeu à expedição do Ofício nº 0011/2009-DIR-CPS/ANAC, em 09.04.2009, 

destinado à Secretaria da Receita Federal do Brasil, em que sugere e encaminha uma lista de documentos (Anexo I), que 

"poderiam" ser apresentados na fiscalização aduaneira nos despachos de importação para fins de cumprimento das 

disposições do referido artigo (fls. 253/255). 

Conseqüentemente, a Coordenação-Geral de Administração Aduaneira expediu a Nota COANA/COTAC/DIREA nº 

2009/00161, em que propõe a remessa da presente Nota e respectivo anexo às DIANA das SRRF, como orientação e 

subsídio para a análise do benefício fiscal de que trata o art. 2º, inciso II, alínea "j", da Lei nº 8.032 de 12/04/1990 (fls. 

256/258). 

Por sua vez, verifico das informações prestadas pela autoridade impetrada, o expresso reconhecimento de que não 

possui condições técnicas para analisar os certificados e/ou manuais de bens dessa natureza, constantes no Ofício 

ANAC mencionado, não apenas por lhe falecer completamente a competência do ponto de vista legal, mas também pela 

ausência dos recursos técnicos necessários para proceder a essas análises de maneira eficiente e satisfatória (fls. 

300/305). 

Observo que os mesmos argumentos foram deduzidos nas informações prestadas nos autos dos Mandados de Segurança 

nº 2009.61.19.004693-8 (fls. 278/282) e 2009.61.19.005939-8 (fls. 283/288) em que se discute a mesma matéria. 
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Assim, conquanto de forma indireta, é inegável que a ANAC admite que não possui condições de realizar a 

homologação legalmente prevista em tempo razoável. Por sua vez, a autoridade impetrada informa que além da 

ausência dos recursos técnicos, não possui competência legal para a atribuição que lhe foi conferida. 

É evidente que a discussão entre órgãos estatais não pode resultar na paralisação das importações dos componentes 

aeronáuticos mencionados, ou mesmo adiar, indefinidamente, o procedimento aduaneiro tendente à liberação das 

mercadorias referidas. 

Afirma a impetrante em sua exordial, que a autoridade alfandegária exige, de forma desarrazoada e absurda, a 

apresentação de todos os documentos listados no ofício da ANAC e não de apenas um dos documentos listados, o que 

impossibilita a liberação dos componentes aeronáuticos importados, insurgindo-se contra tal pretensão ao argumento de 

que a ANAC não exige a apresentação de todos os documentos, mencionando que alguns dos documentos não são 

aplicáveis a todos os componentes importados por razões óbvias. 

Observo que foram juntadas as cópias das liminares concedidas nos autos dos mandados de segurança nº 

2009.61.19.004038-9 (fls. 259/263), 2009.61.19.004693-8 (fls. 264/269) e 2009.61.19.005939-8 (fls. 271/275), em que 

foi determinada a liberação das mercadorias, sem a incidência do Imposto de Importação e do IPI, independentemente 

da homologação das peças, desde que observada a lista de documentos estabelecida pela ANAC. 

Da análise dos documentos elencados pela ANAC às fls. 255, com ênfase ao item 2 - "Documentação que descreva ou 

referencie dados técnicos aceitáveis ou aprovados", verifico que os sub-itens referem-se a várias espécies de 

componentes (de aeronave, motor, hélice, fiação etc), de modo que, efetivamente, basta a apresentação de apenas um 

daqueles documentos, que se refira de forma específica ao componente discutido.  

Ressalto, por oportuno, que a liberação das peças ou componentes, independentemente da homologação da ANAC, bem 

como do recolhimento de impostos, não obsta a atividade fiscalizatória da Administração Aduaneira ou Fazendária, que 

poderá exigir, ainda que posteriormente, a regularização de pendências, de caráter contributivo ou administrativo. 

VI - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

V -  - Intimem-se as Agravadas, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 08 de julho de 2009. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.023071-7        AI  377213 
ORIG.   :  200861000102647  9 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  A M ROCHA ADMINISTRADORA E AGRO PASTORIL LTDA e outro 
ADV     :  CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc. 

I - Agravam A M ROCHA ADMINISTRADORA E AGRO PASTORIL LTDA e outro, da r. decisão singular que, em 

sede de "writ", objetivando assegurar o direito de efetuar a compensação do crédito tributário reconhecido 

judicialmente, com a anulação das decisões administrativas   que indeferiram os pedidos de habilitação pela não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 308/805 

observância dos requisitos legais, indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta contra a r. 

sentença denegatória da segurança, recebendo-a em seu efeito meramente devolutivo. 

O MM. Juiz assim o decidiu por considerar o disposto no art. 12 da Lei nº 1.533/51, bem como a possibilidade de 

ajuizamento de Medida Cautelar diretamente no Tribunal.  

Sustentando, em síntese, que na hipótese de denegação da segurança, o recurso deve ser recebido no duplo efeito. 

Pedem, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação doutrinária e pretoriana, 

não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Doutrinariamente, acerca do tema: 

"O efeito dos recursos, em mandado de segurança, é somente o devolutivo porque o suspensivo seria contrário ao 

caráter urgente e auto-executório da decisão mandamental. A essa regra a Lei 4.348/64 abriu exceção, que se nos 

afigura inconstitucional, para os recursos contra decisões concessivas de reclassificação ou equiparação de servidores 

públicos, vencimentos e vantagens, casos em que impõe o efeito suspensivo (arts. 5º e 7º). A Lei 6.071, de 3.7.1974, ao 

ensejo de adaptar as normas do mandado de segurança ao novo Código de Processo Civil, submeteu a sentença 

concessiva a recurso de ofício e declarou que pode ser executada provisoriamente (art. 12, parágrafo único, da Lei 

1.533/51, com a redação dada pela Lei 6.071/74)." 

(Meirelles, Hely Lopes, Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, "Habeas 

Data", 13.ª ed., São Paulo, Ed. RT, 1989,  pp. 71/72) 

"É a voz corrente que, no mandado de segurança, a apelação não tem efeito suspensivo, donde decorreria que o efeito 

substitutivo da decisão final operaria de imediato, não sobrevindo a ela a eficácia da liminar. 

Esta afirmação, porém, tem que ser examinada mais profundamente. 

Tem-se como pacífico em doutrina que os recursos têm, em regra efeito suspensivo e que, por isso mesmo, a exceção 

tem que ser expressa. No silêncio da lei, o recurso terá sempre efeito suspensivo. 

No caso do mandado de segurança, a lei é omissa, pois apenas diz que da sentença caberá apelação, sem dizer em que 

efeitos deve ser recebida. Em princípio, portanto, deveria ser recebida sempre nos dois efeitos: devolutivo e suspensivo. 

No entanto, afirma-se que o efeito suspensivo seria incompatível com a índole do mandado de segurança, que é medida 

de urgência. Esse argumento encontra respaldo no dispõe a Lei 1.533/51, art. 12, parágrafo único, verbis: 'A sentença, 

que conceder o mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser executada provisoriamente.'" 

(Mesquita, José Ignácio Botelho de, Conferências: O Mandado de Segurança - Contribuição para o seu estudo, Revista 

de Processo vol. 66, p. 133) 

"8.5.1. O efeito devolutivo é o inerente à sentença proferida em mandado de segurança. 

Como se pode verificar, qualquer sentido há para que a sentença proferida em mandado de segurança tenha efeito 

suspensivo. O efeito devolutivo é-lhe inerente. A lei não poderá, para situações peculiares, ao sabor das conveniências 

do momento, modificar o sentido da presteza da garantia constitucional." 

(Figueiredo, Lúcia Valle, Mandado de Segurança, São Paulo, Malheiros, 1996, p. 186)  

No mesmo sentido, pronunciou-se o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. EXAME DE 

MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. SUA CORREÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO. 

RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. PRECEDENTES. 
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1. Ocorrência de erro material por ter a decisão embargada apreciado matéria totalmente estranha à dos autos. Correção 

necessária com o exame da exata controvérsia. 

2. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em mandado 

de segurança, contra sentença denegatória, possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia suspensiva, tendo em 

vista a autoexecutoriedade da decisão proferida no writ. 

3. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação. (ROMS nº 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro) 

4. Embargos acolhidos para corrigir o erro material. Na seqüência, nega-se provimento ao agravo de instrumento." 

(STJ - EDAG 622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - j. 

03/02/2005 - p. 21/03/2005)  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. EXAME DE 

MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. SUA CORREÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO. 

RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. PRECEDENTES. 

1. Ocorrência de erro material por ter a decisão embargada apreciado matéria totalmente estranha à dos autos. Correção 

necessária com o exame da exata controvérsia. 

2. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em mandado 

de segurança, contra sentença denegatória, possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia suspensiva, tendo em 

vista a autoexecutoriedade da decisão proferida no writ. 

3. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação. (ROMS nº 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro) 

4. Embargos acolhidos para corrigir o erro material. Na seqüência, nega-se provimento ao agravo de instrumento." 

(STJ - EDAG622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO) 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DENEGATÓRIA DE MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE 

EXECUTORIEDADE. SENTENÇA MERAMENTE DECLARATIVA NEGATIVA. RECURSO ORDINÁRIO. 

EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

O recurso ordinário, consoante definição da legislação de regência, deve ser recebido no efeito meramente devolutivo. 

A decisão denegatória de mandado de segurança não tem conteúdo executório, constituindo sentença declarativa 

negativa, descabendo, por impossibilidade jurídica, suspender-lhe a execução pela via transversa, atribuindo-se efeito 

suspensivo a recurso ordinário. 

A denegação da segurança impõe, "ipso facto", a revogação da liminar, acaso anteriormente concedida (Súmula 

405/STF). 

Admitido, que fosse, o conferimento de suspensividade ao recurso ordinário (como acontece com a apelação), o efeito 

suspensivo significaria, tão-só, a conservação das partes no estado em que se encontram (com a denegação do "writ"), 

no aguardo da decisão (no recurso ordinário) do Órgão Jurisdicional Superior. 

A restauração da liminar revogada, como decorrência da suspensividade ao recurso ordinário, importaria em convolar a 

Medida Cautelar em nova segurança, ou no provimento antecipado (mediante o julgamento da cautelar) do recurso 

ordinário. 

"In casu", inexistem configurados os pressupostos legais que justifiquem o deferimento da medida de exceção. 

Medida Cautelar improcedente. Votos vencidos." 
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(STJ, MC 859/RJ, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 18.12.1998, p. 290) 

"A apelação da sentença denegatória de segurança tem efeito devolutivo. Só em casos excepcionais de flagrante 

ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é possível sustarem-se os efeitos da medida, 

atacada no 'mandamus', até o julgamento da apelação." (RSTJ 96/175) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO INOMINADO. 

ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO TEM APLICAÇÃO O PRECEITO 

PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA PARCIALMENTE DENEGATÓRIA DA ORDEM. 

APELAÇÃO. EFEITOS. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Agravo regimental que se conhece como agravo inominado, na forma do § 1º do artigo 557 do CPC, tendo em vista a 

adequação dos fundamentos e a observância da regra de tempestividade. 

2. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pelo agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, 

senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte. 

3. Encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que o efeito 

suspensivo à apelação, interposta contra sentença denegatória da ordem, seja integral ou parcialmente, não constitui 

pedido dotado de relevância jurídica. Isto porque tal medida não tem outra finalidade, senão que restabelecer a liminar 

concedida, o que é vedado pela Súmula 405/STF, dentro da compreensão de que o juízo, formulado a partir de cognição 

exauriente da lide, não pode ser substituído pelo convencimento preambular, sumário, fixado no limiar da ação. 

4. A sentença tem eficácia mais ampla que a liminar, porque se trata de juízo de mérito, sendo válida tal assertiva em 

relação ao mandado de segurança, pela própria natureza da ação, e, portanto, não deve a apelação ser recebida senão 

que no efeito meramente devolutivo, sem embargo de que a Corte, à qual compete o julgamento do recurso, possa 

atribuir-lhe efeito suspensivo em condições e situações específicas. 

5. Agravo desprovido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 293418/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - j. 26/09/2007 - p. 

10/10/2007) 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

_________________________________________ 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

RELATORA 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 27 de agosto  de  2009,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  
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00001   AI   357590   2008.03.00.048060-2   9700000036   SP 

    

RELATOR 

: DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : ROMULO POSTALLI GONCALVES DA SILVA 
ADV     : CARLOS ROBERTO VERZANI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP  

  

  

00002   AI   366832   2009.03.00.009666-1   200761820354681   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : PERFORMANCE IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS DIAMANTADAS 

LTDA 
ADV     : ROBERSON BATISTA DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00003   AI   335841   2008.03.00.019071-5   200760000100668   MS 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : LAZARO ARNEL RODRIGUES PEREZ 
ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
AGRDO   : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS  

  

  

00004   AI   337904   2008.03.00.021439-2   200860030006476   MS 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADV     : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO 
AGRDO   : Prefeitura Municipal de Tres Lagoas MS 
ADV     : JOSE SCARANSI NETTO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS  

  

  

00005   AI   367795   2009.03.00.010924-2   200661820020427   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : COML/ E IMPORTADORA POLITECNICA PAULISTA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00006   AI   357321   2008.03.00.047856-5   9105084750   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ETIN S/A IND/ E COM/ 
ADV     : BARTOLOMEU DIAS DA COSTA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00007   AI   367262   2009.03.00.010232-6   9805325830   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : IRMAOS DAUD E CIA LTDA 
ADV     : GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00008   AI   367484   2009.03.00.010547-9   200161260112701   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : CLAUDINEI COVA 
ADV     : PAULO DE MORAES FERRARINI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : COVA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00009   AI   361094   2009.03.00.002287-2   200361820670706   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CPV IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA VEICULOS LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00010   AI   367692   2009.03.00.010873-0   200561820214795   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : EGTEC TECNICA DE SOLDAGEM INDL/ LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00011   AI   367693   2009.03.00.010874-2   200861820089515   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : HARLEY DAVI SANTOS GOMES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00012   AI   360230   2009.03.00.001217-9   200561820485122   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : AFB CONFECCOES ARTESANAIS LTDA -EPP e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00013   AI   358124   2008.03.00.048942-3   200761000079270   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA E PROTECAO DOS 

DIREITOS DO CIDADAO DEFENDE 
ADV     : CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO CARLOS FERREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00014   AI   367697   2009.03.00.010878-0   200561820179217   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : GPI COMUNICACAO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00015   AC   941006   2002.61.04.008954-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : ENI CARLOS DE CARVALHO 
ADV     : MARIA LUCIA BASKERVILLE DE MELLO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00016   AI   368089   2009.03.00.011367-1   0700021453   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : SUELI BAPTISTA 
ADV     : IVANO VIGNARDI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : PIRASSUNUNGA S/A IND/ COM/ DE PAPEL E PAPELAO massa falida 
ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
PARTE R : DOMINGOS ANTONIO SILVEIRA E SYLOS e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP  

  

  

00017   AI   368834   2009.03.00.012595-8   200361820551845   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PORTO MERCANTIL DE ALIMENTOS LTDA massa falida 
SINDCO  : EDSON EDMIR VELHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00018   AI   367953   2009.03.00.011056-6   0500000252   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : R W COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros 
ADV     : JOSE ANTONIO COSTA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP  

  

  

00019   AI   352064   2008.03.00.041000-4   200860060009900   MS 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADV     : ELLEN LIMA DOS ANJOS 
AGRDO   : CLUBE DE CACA E PESCA DE SOROCABA 
ADV     : MARCOS DOS SANTOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS  

  

  

00020   AI   359878   2009.03.00.000805-0   0500000012   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : VENTUCCI DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 
ADV     : IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP  

  

  

00021   AI   338426   2008.03.00.022213-3   200861000045860   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : KIL SOO PARK 
ADV     : PEDRO MORA SIQUEIRA 
AGRDO   : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 
ADV     : LUIZ COLTURATO PASSOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00022   AI   355978   2008.03.00.046035-4   0500000188   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : FUSAM FUNDACAO DE SAUDE E ASSISTENCIA DO MUNICIPIO DE 

CACAPAVA 
ADV     : JAQUES ROSA FÉLIX 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP  

  

  

00023   AI   364617   2009.03.00.006828-8   9805334830   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : HEITOR EITSURU IWAKURA 
ADV     : PAULO SANCHES CAMPOI 
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AGRDO   : SUPERMERCADO KOFU LTDA massa falida 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00024   AI   352889   2008.03.00.042059-9   0300279453   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : MULTIACOS IND/ E COM/ DE PRODUTOS TECNICOS LTDA 
ADV     : OLGA MARIA LOPES PEREIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP  

  

  

00025   AI   326742   2008.03.00.005894-1   200761260017949   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : VISA MANUTENCAO E TERCEIRIZACAO DE HIGIENIZACAO 

INDUSTR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00026   AI   362217   2009.03.00.003817-0   200561820221246   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ANFELPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA -ME e outro 
AGRDO   : JERONIMO JOSE SALLES DE JESUS 
ADV     : JUHATI SATO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00027   AI   367708   2009.03.00.010889-4   200861820020552   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : HOPETEK DO BRASIL COMPONENTES DE AUTOMACAO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00028   AI   366338   2009.03.00.009033-6   200361820188570   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CONSTROEC CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00029   REOMS   313497   2007.61.00.031147-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : DERAPAR CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : MAIRA SOARES TEIXEIRA GOMES 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00030   AMS   314178   2007.61.00.009021-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CONSTRURBAN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : CAMILA DA ROCHA MOURA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00031   AMS   298120   2007.61.00.023622-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : JOAO CARLOS NICOLELLA 
ADV     : SERGIO FRANCESCONI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00032   AMS   316613   2009.61.00.002098-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AMERICAN AIRLINES INC 
ADV     : THOMAS BENES FELSBERG  
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00033   AMS   315324   2008.61.00.019845-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DW CONSULTING SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
ADV     : FERNANDO BRANDAO WHITAKER 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00034   REOMS   292549   2006.61.00.005452-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : TRIAD SOFT CONSULTORIA ASSESSORIA E COM/ EM 

INFORMATICA 
ADV     : LUIZ ROBERTO DUTRA RODRIGUES 
ADV     : FABIO ALIANDRO TANCREDI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00035   AMS   278749   2004.61.00.018172-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ULTRAGAZ PARTICIPACOES S/A 
ADV     : EVADREN ANTONIO FLAIBAM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00036   AMS   316612   2008.61.00.018083-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : ALLIED ADVANCED TECHNOLOGIES LTDA 
ADV     : WILTON FERNANDES DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00037   REOMS   294085   2005.61.00.013060-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : ULTRACARGO PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : EVADREN ANTONIO FLAIBAM 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00038   REOMS   316476   2008.61.00.006464-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : WENDELL CHAVES AGRA 
ADV     : CARLOS MANUEL ALCOBIA MENDES 
PARTE R : IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR MEDIO E 

FUNDAMENTAL 
ADV     : MARCELO OLIVEIRA ROCHA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00039   REOMS   316472   2008.61.24.001458-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : LEANDRO GONCALEZ TEIXEIRA 
ADV     : CARLOS ROBERTO TERENCIO 
PARTE R : Universidade Camilo Castelo Branco UNICASTELO 
ADV     : MICHELE CRISTINA DE OLIVEIRA HORTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00040   AC   958420   2002.61.82.043471-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E 

TV EDUCATIVAS 
ADV     : FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES  

  

  

00041   ApelRe   965665   2002.61.82.043685-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E 

TV EDUCATIVAS 
ADV     : FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00042   AC   963918   1999.61.82.034467-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E 

TV EDUCATIVAS 
ADV     : FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES  

  

  

00043   AC   1229575   2004.61.21.004004-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ANDERSON DE OLIVEIRA 
ADV     : JEAN SOLDI ESTEVES  

  

  

00044   ApelRe   1130362   2004.61.00.028360-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal 
APDO    : DOMINGOS ANTONIO LAUDISIO 
ADV     : MARIA CAMILA URSAIA MORATO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00045   AC   1282611   2005.61.82.025136-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RETT S/C LTDA 
ADV     : VALDEMIR JOSE HENRIQUE  
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00046   AC   1315225   2003.61.82.026825-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ANGELA CRISTINA MASSI 
ADV     : GUSTAVO DA SILVA AMARAL  

  

  

00047   AC   444879   98.03.096047-4   8600003266   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FUNDICAO DE FERRO FABRIS LTDA 
ADV     : PAULO CESAR SANTOS  

  

  

00048   AC   965771   2004.03.99.028824-1   0200000296   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : BARBOSA E CAPETTA LTDA massa falida 
ADV     : TORQUATO DE GODOY 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00049   AC   1336548   2007.61.26.003381-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : MARIA TEREZINHA MILARE 
ADV     : ÉRICA FONTANA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00050   AC   1376030   2000.61.00.042240-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : JOSE VIRGILIO QUEIROZ REBOUCAS 
ADV     : ROGER DIAS GOMES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 322/805 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00051   ApelRe   841673   2000.61.82.021859-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BELART IND/ GRAFICA LTDA 
ADV     : JOSE CARLOS TROISE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00052   AC   1368107   2004.61.82.059909-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : HERMES ANDRADE DE SANTANA 
ADV     : MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
INTERES : TRANSPORTADORA DIANA LTDA  

  

  

00053   ApelRe   999824   2005.03.99.002516-7   9405183524   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : RENT A COPY IND/ COM/ E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA e 

outro 
ADV     : LUIZ COELHO PAMPLONA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00054   AC   964297   1999.61.03.000519-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA massa falida 
ADV     : JOSE GERALDO ADORNI JUNIOR  
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00055   AC   1233413   2005.61.10.005532-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EDSON JAIME SALOMAO 
ADV     : MARCO ANTONIO POVOA SPOSITO  

  

  

00056   AC   968116   2000.61.19.010578-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : PROJECTA GRANDES ESTRUTURAS LTDA 
ADV     : ROBERTO JONAS DE CARVALHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00057   AC   1003263   1999.61.82.024952-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : FERNANDO ZANFORLINI 
ADV     : RENATA DUARTE IEZZI FALSETTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES : MASTER UNIQUE SERVICE PROPOSITION PLANEJAMENTO 

ENGENHARIA E COM/ LTDA  

  

 00058   ApelRe   948472   1999.61.03.004025-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE IRMAOS LTDA 
ADV     : PATRICIA RODRIGUES NEGRÃO 
ADV     : GISLENE SILVEIRA BARROS TEIXEIRA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00059   ApelRe   948473   1999.61.03.005115-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE IRMAOS LTDA 
ADV     : ANA CÁSSIA SANTO MARTINS 
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APDO    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00060   AC   284324   95.03.088236-2   9300000831   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : SATRA SOCIEDADE DE AFRETAMENTO E TRANSPORTE LTDA 
ADV     : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE A : CARLOS ALBERTO MOURA DE SOUZA BARROS  

  

  

00061   AC   869858   2003.03.99.012108-1   0100000002   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : MARIA JOSE DA SILVA MIQUELOTO PIRATININGA -ME 
ADV     : SERGIO GAZZA JUNIOR (Int.Pessoal) 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 
INTERES : MARIA JOSE DA SILVA MIQUELOTO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00062   AC   1232604   2003.61.02.013609-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : PILILA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00063   AC   880550   2003.03.99.018145-4   0100000009   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LUIS CARLOS MOREIRA DOS SANTOS 
ADV     : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00064   AC   1355209   2007.61.20.002207-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : MARCOS ANTONIO PASTORI 
ADV     : SUZANA COSTA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI  

  

  

00065   AC   1358287   1999.61.82.036229-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GP ENGENHARIA ESTRUTURAL LTDA  

  

  

00066   AC   1399310   2009.03.99.005638-8   9505174764   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CONSULTORES PAULISTAS ASSOCIADOS S/C LTDA 
ADV     : PATRICIA DO AMARAL GURGEL  

  

  

00067   AC   1111149   1999.61.82.048751-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : LUCIANA CORREIA GASPAR  

  

  

00068   AC   1337351   2007.61.82.044007-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GERACAO CINCO NUTRICAO ANIMAL E PRODUTOS 

VETERINARIOS  
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00069   ApelRe   842002   1999.61.82.029662-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : IND/ GRAFICA FORONI LTDA 
ADV     : JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00070   AC   909839   2003.03.99.034054-4   9805433005   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E 

TV EDUCATIVAS 
ADV     : FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES  

  

  

00071   AC   1410379   2006.61.82.027413-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA 
ADV     : ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00072   AC   1419472   2008.61.00.000832-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA 
ADV     : ANTONIO CESAR DE OLIVEIRA  

  

  

00073   AMS   272827   2004.61.10.009308-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : OSAC ORGANIZACAO SOROCABANA DE ASSISTENCIA E 

CULTURA 
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ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

  

  

00074   AC   1147981   2006.03.99.037273-0   8700141623   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CLEOPHAS MONACO DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : GERALDO REZENDE 
PARTE A : IVONE FERREIRA OLIVEIRA e outro 
ADV     : GERALDO REZENDE 
PARTE R : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
ADV     : ODYR DOMINGOS LEITE DA CUNHA  

  

  

00075   AC   1033896   2004.61.00.000671-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : MARLIEN FATIMA FERREIRA 
ADV     : LAERCIO BENKO LOPES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00076   ApelRe   1432053   2005.61.00.000083-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IVAN TAVORA DE MATOS espolio 
REPTE   : FERNANDO NILO TAVORA DE MATOS 
ADV     : VANESSA ARANTES NUZZO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00077   AMS   255492   2003.61.00.009017-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ISOBATA DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA 
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ADV     : YONE TRESSOLDI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00078   AMS   283031   2004.61.00.022654-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : BLUALP COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : MARCELO DUARTE IEZZI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00079   AI   338348   2008.03.00.022157-8   200561820237552   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PAES E DOCES ROSA PAULISTA LTDA -EPP e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00080   AI   324079   2008.03.00.002030-5   200661820550507   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DISMA US DISTRIBUIDORA IMP/ EXP/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00081   AI   369949   2009.03.00.013916-7   200061820349010   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : IND/ REBENEFICIADORA DE CEREAIS SAO COSMO E DAMIAO 

LTDA massa falida e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00082   AI   371263   2009.03.00.015547-1   200761820273930   SP 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CONSTRUTORA RADICA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00083   AI   363308   2009.03.00.005233-5   200761820216703   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DONNA ROSE SCHMIDT 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00084   AI   369143   2009.03.00.012449-8   200561030065263   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS 
AGRDO   : AUTO POSTO FORMIGAO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00085   AI   367319   2009.03.00.010268-5   200861820335502   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : GOLDEN BUSINESS COML/ LTDA 
ADV     : CARLOS ALBERTO PACHECO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00086   ApelRe   925349   2003.61.26.000155-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : WASHINGTON LUIS DE CASTRO PEREIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : NELSON ESMERIO RAMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00087   AC   993895   2002.61.04.004369-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FRANCISCO GASPAR LEMOS 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
ADV     : ENZO SCIANNELLI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00088   AC   1245849   2003.61.04.008643-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : JOSE CORDELIO DA SILVA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00089   AC   1096203   2003.61.04.011531-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : ANTONIO DA COSTA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00090   ApelRe   1242649   2003.61.04.007646-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : CLAUDINEI ZANELLATTI ROSA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00091   ApelRe   1038854   2002.61.04.004188-6 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TAKEITI AZAMA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES.  

  

  

00092   ApelRe   1403103   2001.61.00.010219-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ARCILIO APARECIDO RODRIGUES 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES.  

  

  

00093   ApelRe   995596   2001.61.00.023031-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARIA JOSE DAS GRACAS OLIVEIRA E SILVA 
ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00094   ApelRe   1371599   2006.61.04.006391-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE FERNANDO MUNIZ PIRES 
ADV     : SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00095   REO   1417846   2006.61.03.002597-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : GENILDO NELSON MOTA 
ADV     : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA 
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PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00096   ApelRe   1128516   2004.61.00.017124-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ELCIO JULIO OREFICE 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00097   ApelRe   1366928   2007.61.04.008821-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TERESINHA APARECIDA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : SILVIA REGINA BRIZOLLA MATOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00098   ApelRe   1354705   2004.61.00.023803-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE FREDERICO RENSI GARRIDO e outros 
ADV     : JOSE LAERTE JOSUE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00099   ApelRe   1356729   2003.61.04.002925-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : NEPTUNO BOSCOLI espolio 
REPTE   : MARIA LUISA JOSE GASPERINI BOSCOLI 
ADV     : BRUNO LIMAVERDE FABIANO 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00100   REOMS   296227   2006.61.00.028155-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : OSORIO SILVEIRA BUENO NETO 
ADV     : THIAGO TABORDA SIMOES 
PARTE R : Pontificia Universidade Catolica de Sao Paulo PUC SP 
ADV     : CAMILA ROSADO MANFREDINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00101   REOMS   297840   2005.61.19.005620-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : CLAUDIA MONTEIRO LOBATO 
ADV     : ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 
PARTE R : Universidade de Mogi das Cruzes UMC 
ADV     : ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00102   AMS   296942   2006.61.19.003667-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Universidade de Mogi das Cruzes UMC 
ADV     : ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS 
APDO    : LUIZ CARLOS FERREIRA SANTOS 
ADV     : GRACILIANO REIS DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00103   AMS   296767   2006.61.02.009276-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Universidade de Ribeirao Preto UNAERP 
ADV     : ANDRE LUIS FICHER 
APDO    : THIAGO DE OLIVEIRA COELHO 
ADVG    : RUBIANE VIERO DILELIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00104   REOMS   296984   2007.61.13.000392-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : MAURO JOSE RAMALHO 
ADV     : JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PARTE R : ACEF ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE FRANCA S/C 
ADV     : RAQUEL ANDRUCIOLI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00105   AMS   295022   2006.61.02.008453-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Universidade da Associacao de Ensino de Ribeirao Preto UNAERP 
ADV     : JEAN CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA 
APDO    : THIAGO BARTOLOMEO LOPES 
ADV     : LEILA APARECIDA NANZERI BOLDARINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00106   REOMS   305341   2007.61.00.009734-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : FERNANDA DA CUNHA MOREIRA 
ADV     : NIVALDO FONTES 
PARTE R : ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO 
ADV     : RAFAELA ZUCHNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00107   AMS   297104   2007.61.02.001221-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Universidade de Ribeirao Preto UNAERP 
ADV     : ANDRE LUIS FICHER 
APDO    : AMIR PEREIRA SAADO 
ADV     : LEILA APARECIDA NANZERI BOLDARINI  

  

  

00108   REOMS   297553   2005.61.00.012611-0 
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RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : MARGARETH ROCHA PEREIRA SOARES 
ADV     : TONY DINIZ 
PARTE R : Pontificia Universidade Catolica de Sao Paulo PUC SP 
ADV     : CHRISTIANE APARECIDA SALOMAO JARDIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00109   AMS   305091   2007.61.02.009595-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Universidade da Associacao de Ensino de Ribeirao Preto UNAERP 
ADV     : ANDRE LUIS FICHER 
APDO    : RUTE BORGES 
ADV     : ALVAIR ALVES FERREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00110   REOMS   293101   2006.61.00.012192-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : RESULT CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 
ADV     : SIDNEY EDUARDO STAHL 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00111   AMS   305741   2004.61.14.008113-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TATESHI INSTRUMENTACAO INDL LTDA 
ADV     : ACCACIO A DE ALENCAR 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00112   AMS   271699   2005.61.00.004170-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ADAMS E PORTER SOCIEDADE DE CORRETAGEM DE SEGUROS 
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LTDA 
ADV     : JOÃO BURKE PASSOS FILHO  

  

  

00113   AMS   315281   2008.61.00.015302-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ROHM DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00114   REOMS   314311   2008.61.00.012650-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : TCG TECNOLOGIA E ADMINISTRACAO LTDA 
ADV     : PAULO ROGERIO SEHN 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00115   AMS   315942   2008.61.00.026468-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PROFACOS IMP/ E COM/ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
ADV     : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE  

  

  

00116   AI   83168   1999.03.99.026212-6   9505162103   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : IND/ E COM/ JORGE CAMASMIE S/A 
ADV     : JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00117   AI   236007   2005.03.00.036147-8   0400000334   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : CECORAMA VEICULOS E PECAS LTDA 
ADV     : OSVALDO ASSIS DE ABREU 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP  

  

  

00118   AI   367905   2009.03.00.011209-5   0300177249   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : ANTONIO A NANO E FILHO LTDA 
ADV     : JOSE RENA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP  

  

  

00119   AI   294739   2007.03.00.021385-1   9800000116   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA 
ADV     : ANDREZZA HELEODORO COLI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : CERAMICA IBICOR LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP  

  

  

00120   AI   355680   2008.03.00.045734-3   200761820047577   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : CONSERVADORA GRIMALDI DE ELEVADORES LTDA. 
ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00121   AI   342771   2008.03.00.028392-4   200761020052530   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : VLADIMIR FERNANDO MACIEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 338/805 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
PARTE R : VALE DO RIO PARDO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00122   AI   345219   2008.03.00.031683-8   200661820010811   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : CLINICA ENDOCORP S/S LTDA 
ADV     : HELDER CURY RICCIARDI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00123   AI   369237   2009.03.00.013041-3   200561820323158   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CARDOZAM TRANSPORTES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00124   AI   369215   2009.03.00.013019-0   200661820218306   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : JBLJ PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00125   AI   369092   2009.03.00.012521-1   200561820236249   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : FRIMAG IND/ E COM/ DE LINGUICAS LTDA -EPP 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00126   AI   368350   2009.03.00.011741-0   200761820289779   SP 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ENGEMASTER ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00127   AI   368334   2009.03.00.011724-0   200361820174820   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ACTION SERVICOS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00128   AI   369090   2009.03.00.012519-3   200661820328653   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : INFORMOLD IND/ E COM/ DE MOLDES E INJECAO PLASTICA 

LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00129   AI   369221   2009.03.00.013025-5   200261820262703   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ROMAFLEX MOVEIS DE ESCRITORIO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00130   AI   367715   2009.03.00.010890-0   200261820318666   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PACIFIC MUDANCAS E SERVICOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00131   AI   367887   2009.03.00.011190-0   200761820213477   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : M B T BAR E LANCHES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00132   AI   367702   2009.03.00.010883-3   200761820104226   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : OTERO FERRAMENTAIS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00133   AI   367521   2009.03.00.010648-4   200761820185550   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : BRUNO CARRERA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00134   AI   367876   2009.03.00.011179-0   200761820186346   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MAURICIO TOMAZ DE AQUINO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00135   AC   1428174   2005.61.82.024669-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COMPRESSORES COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : CASSIO LUIZ MARCATTO  
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00136   AC   1428191   2004.61.82.058735-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : VARBRA S/A 
ADV     : RICARDO MARTINS RODRIGUES  

  

  

00137   AC   1416350   2006.61.82.052906-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ROLLAUTO ROL EQUIP INDUSTRIAIS LTDA massa falida 
SINDCO  : JORGE TOSHIHIKO UWADA 
ADV     : JORGE TOSHIHIRO UWADA  

  

  

00138   AC   1428037   2009.03.99.003248-7   9715021131   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FERLOW MECANICA INDL/ LTDA 
ADV     : CLAUDIA LEMOS RONCADOR (Int.Pessoal)  

  

  

00139   AC   1433321   2007.61.82.031252-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : MUNICIPIO DE SAO PAULO 
PROC    : ANDRE ALBUQUERQUE CAVALCANTI DE P MAGALHAES 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA  

  

  

00140   AC   1433788   2007.61.82.031496-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : MUNICIPIO DE SAO PAULO 
PROC    : MARTA TALARITO MELIANI 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA  
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00141   ApelRe   1434318   2007.61.15.000239-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     : MARCOS JOSE CESARE 
APDO    : KALYANDRA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : VITOR DI FRANCISCO FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00142   REO   1425658   2004.61.82.060868-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
PARTE A : COPA COZINHA E CIA LTDA massa falida 
SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00143   ApelRe   448533   98.03.101672-5   9600216711   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 
APDO    : DROGARIA BENTO LTDA -ME 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00144   AC   416683   98.03.030906-4   9600000157   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : CERVIM IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ANTONIO FERNANDO SEABRA e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00145   ApelRe   546769   1999.03.99.104758-2   9700000008   MS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 343/805 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 
ADV     : GLAUCUS ALVES RODRIGUES 
APDO    : JOSE CONCEICAO ALVES 
ADV     : ETEVALDO VIEIRA DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMAPUA MS 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00146   AC   1400608   2007.61.00.032546-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : DOMINGOS SAVIO DE OLIVEIRA 
ADV     : DOMINGOS SAVIO DE OLIVEIRA 
Anotações : REC.ADES.  

  

  

00147   AC   1350663   2007.61.00.017913-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BENEDICTO NERY e outros 
ADV     : MARIA APARECIDA GIOVANNI GIL CHIARA  

  

  

00148   AC   1400525   2008.61.00.015575-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DOMINGOS JOAO BERNARDI 
ADV     : ROBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES 
Anotações : REC.ADES.  

  

  

00149   AC   1387812   2008.61.00.000341-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : LAUDEMIRO DESIRO MEDEIROS e outros 
ADV     : JAIR VIEIRA LEAL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00150   AC   1365100   2006.61.20.005621-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : WALDEMAR CHARNET (= ou > de 60 anos) 
ADV     : VANESSA BALEJO PUPO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS PRIORIDADE  

  

 00151   AC   1345261   2007.61.17.001822-9 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : JAMIL BUCHALLA JUNIOR 
ADV     : LUIS VICENTE FEDERICI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA  

  

  

00152   AC   112235   93.03.047672-7   9200129668   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : LUIS CARLOS GUEDES PINTO e outros 
ADV     : ION PLENS JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00153   AC   1379660   1999.61.82.019199-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : DEOVANIR DOS SANTOS MENDES -ME 
ADV     : ISAIAS BERNARDES FERREIRA  

  

  

00154   AC   1333094   2001.61.26.007418-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MAURICIO H DOS SANTOS PROJETOS  
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00155   AC   1388860   2003.61.00.002538-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : PROJECT MANAGEMENT ASSESSORIA E COM/ LTDA 
ADV     : RONALDO CORREA MARTINS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00156   AC   1120318   2003.61.00.002541-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : BITE BRASIL INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA 
ADV     : RONALDO CORREA MARTINS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00157   AMS   278966   2003.61.00.002564-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SERVINET SERVICOS S/C LTDA 
ADV     : DANIEL LACASA MAYA 
ADV     : JULIO MARIA DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00158   AC   913619   2004.03.99.002274-5   0000000061   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : NOBUO SAKATA 
ADV     : ARNALDO TAKAMASSU 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00159   AC   1428325   2004.61.82.030281-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MERCADINHO HIRA LTDA 
ADV     : GYOJI KOMIYAMA  
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00160   AC   1402125   2006.61.82.042607-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : GRAVATEC GRAVACOES TECNICAS E DECORATIVAS LTDA -ME 

e outro 
ADV     : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00161   AC   1416385   2006.61.82.052321-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : INCOVAL IND/ E COM/ DE ESCOVAS LTDA 
ADV     : JOSE RENA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00162   AI   307172   2007.03.00.083357-9   200261020010483   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : JOSE VASCONCELOS ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     : JOSE VASCONCELOS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00163   AI   309881   2007.03.00.086976-8   200461820518925   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : RECANTO TRANSPORTES TURISTICOS LTDA 
ADV     : CLOVIS BEZNOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00164   AC   1216906   2007.03.99.032620-6   9715056040   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ALUMITEK IND/ E COM/ DE ESQUADRIAS LTDA  
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00165   AC   1244217   2007.03.99.044142-1   0200061163   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : MAC ADMINISTRACAO E REPRESENTACAO COML/ LTDA 
ADV     : RODRIGO EDUARDO MENCK DOS SANTOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00166   ApelRe   1382067   2007.61.17.000632-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : DISTRIBUIDORA DE ELETRONICOS ROUTE 66 LTDA 
ADV     : CARLOS ROGERIO MORENO DE TILLIO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00167   AC   1400036   2007.61.82.006866-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA 
ADV     : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00168   AI   339526   2008.03.00.023959-5   9400342217   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : RONCATO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE A : HIGHTECH INDL/ LTDA 
ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00169   AI   353051   2008.03.00.042262-6   9900000022   SP 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : GAP GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA e outros 
ADV     : NEDILSON GONCALVES DE SANTANA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP  

  

  

00170   AI   357795   2008.03.00.048440-1   200861000279195   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : FILIP ASZALOS 
ADV     : JAYME ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA 

OSEC 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00171   AI   358149   2008.03.00.048774-8   9403003707   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : AUTO PECAS NACIONAL LTDA e outros 
ADV     : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00172   AC   1270785   2008.03.99.001712-3   0500002636   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MARIA DA GLORIA RIBEIRO E FILHOS LTDA 
ADV     : FLAVIANO DOS SANTOS  

  

  

00173   AC   1284928   2008.03.99.009970-0   9805294501   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : R SILVA JUNIOR E CIA LTDA e outro 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DIAS  
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00174   AC   1368887   2008.03.99.053666-7   0200007555   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SOCIEDADE EDUCACIONAL DE OSASCO S/C LTDA 
ADV     : RENATO DE LUIZI JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00175   AI   359902   2009.03.00.000829-2   200061820682033   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : ANA MARIA CORTEZ DE MIRANDA 
ADV     : LEUCIO DE LEMOS NETTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : ELA EMPREGOS CURSOS E EDICOES DIDATICAS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00176   AI   360762   2009.03.00.001948-4   200461820577553   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : FERLAB CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA -ME 
ADV     : EDUARDO ADARIO CAIUBY 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00177   AI   364113   2009.03.00.006146-4   200761020113439   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : JOSE ANTUNES DE FREITAS FILHO 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00178   AI   365043   2009.03.00.007259-0   200761820462179   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
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AGRTE   : ENVOL COM/ DE ROUPAS LTDA 
ADV     : EDSON DE SOUZA FARIAS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00179   AI   365377   2009.03.00.007706-0   200861060104612   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : TRANSCOPIL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA 
ADV     : MARCELO GOMES FAIM 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP  

  

  

00180   AI   366370   2009.03.00.009068-3   199961820128487   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : ARTEFATOS DE ARAME ARTOK LTDA 
ADV     : MAURICIO PERES ORTEGA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00181   AI   366847   2009.03.00.009687-9   200861820341289   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : FUSI BRAS FUSIVEIS BRASILEIROS LTDA 
ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00182   AI   367392   2009.03.00.010479-7   200561820195132   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : ADMINISTRADORA CARAM LTDA 
ADV     : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00183   AI   367479   2009.03.00.010546-7   200261820046186   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : ANTONIO VALENTIM VAC JUNIOR 
ADV     : MARIELZA EVANGELISTA COSSO 
ADV     : RICARDO LUIS MAHLMEISTER 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : DANTONI IND/ E COM/ DE PANIFICACAO E CONFEIT LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00184   AI   368360   2009.03.00.011751-2   200261820200825   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ASTRA EDITORA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00185   AI   368933   2009.03.00.012700-1   200361820165891   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : GPSERV SERVICOS DE PETROLEO LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00186   AI   368934   2009.03.00.012701-3   200661820195501   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : LOI COMPUTACAO GRAFICA E DESIGN S/C LTDA. 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00187   AI   370638   2009.03.00.014820-0   200261820287694   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CASA DE CARNES IMPERIAL LTDA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00188   AI   371243   2009.03.00.015527-6   200761820471648   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MONADA COM/ DE PRODUTOS ALTERNATIVOS LTDA -ME 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00189   AC   1411683   2009.03.99.011040-1   0700001772   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ATI GEL FRUTAS CONGELADAS ATIBAIA LTDA 
ADV     : FABIO BOCCIA FRANCISCO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00190   AC   1423169   2009.03.99.017913-9   0600000498   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MYC DO BRASIL PRODUCOES LTDA e outro 
ADV     : LEANDRO ARMANI  

  

  

00191   ApelRe   1423520   2009.03.99.017958-9   9800012535   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TRANSPORTADORA SOARES E SOARES LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00192   AC   1246387   2005.61.82.000317-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ODECIMO SILVA 
ADV     : ALEXANDRE NASRALLAH  

  

  

00193   AC   1246388   2005.61.82.000319-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS S/A 
ADV     : ALEXANDRE NASRALLAH 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO 

Presidente do(a) QUARTA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 3 de agosto  de  2009,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00018   RSE   5044   2007.61.14.006997-1 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : JONE CHARNAY 
RECDO   : ENCARNACAO CARDOSO CHARNAY 
ADV     : LENIRA APARECIDA CEZARIO (Int.Pessoal)  

  

  

00019   RSE   5229   2008.61.03.005266-0 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : RENE GOMES DE SOUZA 
ADV     : MARIA CLEUSA DE ANDRADE 
Anotações : EGREDO JUST.  
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00020   ACR   28581   2000.61.10.004011-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
REVISOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : ELGAR REINALDO GUILLEM 
ADV     : ANDRÉ RICARDO CAMPESTRINI (Int.Pessoal)  

  

  

00021   ACR   33450   2007.61.19.000768-7 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
REVISOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : ANTONIO CARLOS DA CRUZ reu preso 
ADV     : ERNESTO JOSE COUTINHO JUNIOR 
Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00022   RSE   5365   2007.61.81.008100-0 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : RUBENS DE SOUZA RODRIGUES 
ADVG    : JOSE CARLOS BARBOSA 
RECDO   : MILSON DO CARMO CARNEIRO PAES 
ADV     : ALEXANDRE MAGNO SANTANA PEREIRA 
RECDO   : MILSON DO CARMO CARNEIRO PAES JUNIOR 
ADVG    : FERNANDO RIBEIRO PACHECO (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)  

  

  

00023   RSE   5326   2008.61.26.001303-1 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : MARIA FLAVIA MARTINS PATTI 
ADV     : LUIZ ALFREDO BIANCONI  

  

  

00024   RSE   5445   2008.61.06.004698-3 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
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RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : JOAO RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO 
ADV     : LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO  

  

  

00025   RSE   5396   2008.61.08.004472-4 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : JONAS KAWASAKI 
RECDO   : CLAUDIA KAWASAKI 
ADV     : ARISTIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00026   RSE   5287   2003.61.81.002070-3 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : CLAUDIO DE SENA MARTINS 
RECDO   : DEMOSTHENES MARTINS FILHO 
ADV     : NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
Anotações : PROC.SIG.  

  

  

00027   RSE   5399   2008.61.07.010098-6 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
RECTE   : MICHELE PELHO SOLANO 
ADV     : PAULO CESAR SORATTO 
RECDO   : Justica Publica  

  

  

00028   RSE   5407   2008.61.13.001447-3 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : DONIZETE CUSTODIO DA SILVA 
ADV     : APARECIDA AUXILIADORA DA SILVA (Int.Pessoal)  

  

  

00029   RSE   5391   2008.61.81.011163-9 
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RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : ANDRE VICENTE DE ANNA BUONO 
ADV     : SALETE LICARIAO  

  

  

00030   ApelRe   848351   2003.03.99.000238-9   9400043171   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP 
REVISOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : JUNIOR CESAR LAPEZACK BANHOS 
ADV     : ANDRE FREITAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

PROC.   :  2005.61.00.011237-8       AMS  311561 
ORIG.   :  12 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  PROCTER E GAMBLE HIGIENE E COSMETICOS LTDA 
ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 
APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

  

SUSTENTAÇÃO ORAL :Nos termos dos artigos 554 e 565, caput, do Código de Processo Civil, e em cumprimento ao 

artigo 3º e parágrafo único da ORDEM DE SERVIÇO nº 01/2004 - SEXTA TURMA, ficam as partes intimadas de que 

o julgamento da Apelação em Mandado de Segurança nº 2005.61.00.011237-8 foi adiado para o dia 06.08.09, em razão 

de sustentação oral a ser ofertada pela parte Procter e Gamble Higiene e Cosmeticos ltda. São Paulo, 23 de julho de 

2009. 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  98.03.071758-8       ApelReex  434875 
ORIG.   :  9700001009  1 Vr TAQUARITUBA/SP     9700001005  1 Vr 
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TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  BENEDITO XAVIER DE MACEDO 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição e documentos de fs. 252/278, referentes a pedido de habilitação deduzido pelos sucessores de Benedito Xavier 

de Macedo. 

-O autor faleceu em 22 de maio de 2008, conforme certidão de óbito a f. 256, era viúvo, sendo seus herdeiros por ordem 

de sucessão, os filhos, Aparecida Xavier de Macedo, Jair Xavier de Macedo, Roberto Xavier de Macedo, Adolfo Xavier 

de Macedo e Tereza Xavier de Macedo. 

-O feito foi incluído no Programa de Conciliação, nos termos da Resolução nº 309, do E. Conselho de Administração 

desta Corte, tendo sido ofertada, inicialmente, proposta pelo INSS (fs. 239/241). 

-Notificada, a advogada informou o falecimento do autor, requerendo a suspensão do processo a fim de providenciar a 

habilitação de herdeiros (fs. 245/247). 

-Após a vinda da documentação dos sucessores, o INSS, instado, não concordou com o pedido, ao argumento de que o 

autor faleceu no curso da ação, antes do trânsito em julgado, e que por tratar-se de benefício personalíssimo e 

intransmissível, não seriam devidos atrasados, requerendo a retirada da proposta de acordo, bem assim, a extinção do 

processo, sem resolução do mérito, a teor do art. 267, VI, do CPC (fs. 287/290). 

-Restando infrutífera a possiblidade de acordo, os autos retornaram a este Gabinete. 

-Decido. 

-Em que pese a manifestação contrária da Autarquia Previdenciária, verifico a regularidade dos documentos juntados ao 

feito, motivo pelo qual, nos termos do inciso I, do art. 1.060, do CPC, homologo o pedido de habilitação formulado, 

determinando a remessa dos autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais (UFOR), para as providências 

cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 01 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  1999.61.03.003274-7  ApelReex  993130 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO FIRMINO DE CARVALHO 
ADV     :  EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Fs. 271/272, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Sebastião Firmino de Carvalho. 
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-Comprovado o requisito etário (documento de f. 272), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na 

mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 01 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2002.61.13.001569-4       AMS  255048 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA GONCALVES SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GALDINO FLAVIO DE SOUSA 
ADV     :  JOSE SERGIO SARAIVA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Fs. 153/155, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Galdino Flavio de Sousa. 

-Comprovado o requisito etário (documento de f. 155), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na 

mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 01 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2003.61.06.013806-5        AC 1148464 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  ANTONIO BRUZZO 
ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-F. 213, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Antonio Bruzzo. 

-Comprovado o requisito etário (documento a f. 13), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na 

mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 
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-Dê-se ciência. 

Em, 01 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2004.61.83.001076-8  ApelReex 1394634 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLINDO FELICIANO DA COSTA 
ADV     :  HELGA ALESSANDRA BARROSO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Certidão de f. 169, no sentido de ter decorrido o prazo para resposta da parte autora. 

-Intime-se, pessoalmente, Carlindo Feliciano da Costa, para que cumpra devidamente a determinação de f. 167, 

manifestando-se sobre as alegações do INSS quanto ao pedido de desistência. 

-Dê-se ciência. 

Em, 29 de maio de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2005.03.99.041890-6        AC 1058295 
ORIG.   :  0400011147  1 Vr AMAMBAI/MS     0400000403  1 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PASTORA CHAMORRO 
ADV     :  PATRICIA TIEPPO ROSSI 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Fs. 87/89, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Pastora Chamorro. 

-Comprovado o requisito etário (documentos de f. 10), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso). 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 01 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 
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PROC.   :  2006.03.99.036839-7        AC 1147254 
ORIG.   :  0500000229  1 Vr IBITINGA/SP     0500024472  1 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BERNARDETE MARIA DE SOUZA E SILVA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-De início, proceda a Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR, à retificação da autuação, a fim de 

que conste a classificação correta da presente ação, em conformidade com a Tabela Única de Assuntos, visto tratar-se 

de pedido para concessão de aposentadoria por idade rural. 

-Fs. 80/81, referente a pedido de prioridade no julgamento do feito, deduzido por Bernardete Maria de Souza e Silva. 

-Comprovado o requisito etário (documentos a f. 14), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na 

mesma situação. 

-Anote-se. 

-Dê-se ciência. 

Em, 01 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.018350-0  ApelReex 1193737 
ORIG.   :  0400000641  1 Vr TABAPUA/SP     0400009564  1 Vr TABAPUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SILVINA ANGELICA DE FREITAS FEDERICI 
ADV     :  EMERSOM GONCALVES BUENO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 89/90, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Silvina Angélica de Freitas 

Federici. 

 -Comprovado o requisito etário (documentos de f. 90), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na 

mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 01 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 
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PROC.   :  2007.03.99.028781-0        AC 1208431 
ORIG.   :  0600000254  1 Vr SALESOPOLIS/SP     0600004180  1 Vr 

SALESOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO FERREIRA 
ADV     :  ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-À vista da informação contida na certidão de f. 94, intime-se o patrono do autor a dar prosseguimento ao feito, trazendo 

aos autos a documentação necessária à substituição processual de Antonio Ferreira, o qual, segundo certificado pelo 

oficial de justiça, deixou de ser intimado a esclarecer as divergências em relação ao nome existente nos documentos de 

f. 16 (RG e CPF) e a CTPS (f. 17), em razão de seu falecimento, ocorrido em 17/03/2009. 

-Prazo: 10 (dez) dias. 

-Dê-se ciência. 

Em, 01 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.049865-0        AC 1262024 
ORIG.   :  0600000014  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0600001529  2 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  IRINEU DILETTI 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Certidão de f. 137. 

-Tendo em vista o decurso de prazo sem que o advogado Irineu Diletti, intimado pessoalmente, providenciasse a 

substituição processual, em razão do falecimento de ANTONIO DE OLIVEIRA, expeça-se o competente edital, com 

prazo de 20 (vinte) dias, a fim de que eventuais herdeiros, querendo, promovam sua habilitação nos autos, em 60 

(sessenta) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil. 

-Dê-se ciência. 

Em, 01 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.61.04.014069-2       AMS  312254 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ALVARO MICHELUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO QUEIROZ DE SOUZA 
ADV     :  MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Pela petição de fs. 104/105, a parte autora informou que, quando da prolação da sentença de parcial procedência, o 

Juízo singular, concedeu a segurança e condenou o Instituto a proceder a conversão de período laborado em condições 

especiais, e à consequente implantação de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar de 07 de dezembro de 

2007, e que até então, seu procedimento administrativo encontra-se tramitando perante a Seção de Matéria de 

Benefícios, conforme extrato obtido junto ao sistema informatizado da Previdência Social que anexou. 

 -Instado a se manifestar, o INSS alegou que não houve concessão de liminar e que, a despeito de a sentença ser 

passível de execução provisória, não consta dos autos intimação para a autoridade coatora implantar o  benefício (fs. 

110/111).  

-Não obstante as correspondências encaminhadas a fs. 80 e 83, oficie-se, com urgência (via correio eletrônico), à 

competente Gerência Executiva do INSS, instruindo-se com cópias da sentença de fs. 70/77, cujo dispositivo contempla 

a implantação do benefício vindicado, bem assim, do provimento de f. 91, recebendo a apelação do réu, somente, no 

efeito devolutivo. 

-Após, retornem os autos à conclusão, para julgamento do recurso autárquico.  

-Dê-se ciência. 

Em, 01 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.029614-0        AC 1322277 
ORIG.   :  0400000784  1 Vr BORBOREMA/SP     0400015100  1 Vr 

BORBOREMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DOMINGOS ALVES PINTO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Fs. 109/110, referente a pedido de prioridade no julgamento do feito, deduzido por Domingos Alves Pinto. 

-Comprovado o requisito etário (documento de f. 110), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003, 

observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 01 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 
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PROC.   :  2008.03.99.040734-0        AC 1341937 
ORIG.   :  0700001475  1 Vr GUARA/SP      0700031633  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEICO YOCHICAVA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  PRISCILA ANTUNES DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 95 a 96), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no 

valor de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 18/10/2007 (citação) e data do início do 

pagamento (DIP) em 6/6/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 3.046,89, mediante requisição 

pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  

Dê-se ciência.  

São Paulo, 13 de março de 2009.  

Paulo Sérgio Domingues 

Juiz Federal Conciliador 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.019638-2        AI  374376 
ORIG.   :  0900000849  3 Vr BEBEDOURO/SP     0900044207  3 Vr 

BEBEDOURO/SP 
AGRTE   :  RENAN ROMAN BIAZOTTI 
ADV     :  ARTHUR VINICIUS FEITOSA FURTADO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Renan Roman Biazotti, estudante universitário, aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS,  objetivando a manutenção da percepção do benefício de pensão por morte, em virtude do 

falecimento de seu pai, até que ultime os 24 anos de idade ou que conclua o curso universitário, sobrevindo decisão de 

indeferimento da tutela antecipada (f. 92). 

Inconformado, o demandante interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referido provimento, e, 

liminarmente, à suspensão de seus efeitos, aos seguintes argumentos: a) a jurisprudência tem consagrado a possibilidade 

de recebimento da benesse vindicada, por filho não inválido, com idade superior a 21 anos, desde que seja estudante 

universitário,  até que conclua o curso ou alcance os 24 anos; b) o curso por ele frequentado ministra aulas nos períodos 

matutino, vespertino e noturno, o que o impede de trabalhar; e c) não dispõe de outro rendimento, possuindo, o 

benefício, caráter alimentar. 
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-De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de fl. 109. 

-Por primeiro, para melhor apropriação do tema, requisitem-se informações. 

-Dê-se ciência, inclusive para oferta de resposta. 

-Após, voltem-me os autos conclusos. 

Em, 6 de julho de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

  

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS EVENTUAIS HERDEIROS DE ANTONIO DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 20 

(VINTE) DIAS. 

  

  

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL ANNA MARIA PIMENTEL RELATORA 

DOS AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.049865-0, EM QUE FIGURAM, COMO APELANTE, 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E, COMO APELADO ANTONIO DE OLIVEIRA , NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

  

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos da Apelação 

Cível supramencionada, em que são partes  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E ANTONIO 

DE OLIVEIRA, à vista da informação do óbito da parte autora e intimado o advogado que atuava no presente feito, por 

duas vezes (publicação e pessoalmente por Carta de Ordem), veio a folhas 139 informar que não localizou qualquer 

parente, assim como, noticia a falta de informação da existência destes, pelo que é expedido o presente edital, com 

prazo de 20 (vinte) dias "a fim de que eventuais herdeiros, querendo, promovam sua habilitação nos autos, em 60 

(sessenta) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do art.267, inc.IV, do Código de Processo Civil" (desp. fls. 

138). Cientificando-os que esta Corte situa-se na Avenida Paulista, 1842, e funciona no horário das 11:00 às 19:00 

horas, estando referido processo afeto à competência da Décima Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 

ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, que será 

afixado no lugar de costume neste Tribunal e disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, 

Caderno II, nos termos do artigo 4º, §3º, da Lei nº 11.419/2006, por três vezes, correndo o prazo a partir da data da 

primeira publicação (considera-se data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à data da disponibilização), na 

forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos  20 (vinte) dias do mês de julho de 2009. 

Eu, ..............(Fátima Pires Miguel), Técnico Judiciário, digitei. Eu, ..........(Olindina da Conceição Cavalcante Parpinelli, 

Diretora, em substituição, da Divisão de Processamento, conferi. E, assinado pelo Diretor da Subsecretaria da Décima 

Turma, ........................(Bel. Eduardo Manelli Rizzoli), por ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal 

Relatora. 
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ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 1ª 

SEÇÃO 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

DESPACHO/DECISÃO 

  

  

APELAÇÃO CÍVEL  Nº 1999.61.00.050444-8/ SP 

RELATOR    Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

ÓRGÃO JULGADOR  :  Primeira Turma 

APELANTE :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APELADO :  RUI DOM BOSCO LOURENCO e outro 

  :  MARCIA QUADRELLI DOM BOSCO LOURENCO 

ADVOGADO :  LUIS CARLOS FERREIRA e outro 

VISTOS. 

1. Determino a retirada dos autos da pauta do dia 26/08/2009, às 15hs30min, tornando sem efeito o mandado de 

intimação expedido.  

Intimem-se. 

2. Remetam-se os autos, ao DD. Relator,  nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência 

do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008. 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

  

LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal Conciliadora 

  

  

APELAÇÃO CÍVEL  Nº 2003.61.00.006984-1/ SP 

RELATOR  :  Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

ÓRGÃO JULGADOR  :  Segunda Turma 

APELANTE :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APELADO :  GILSON CANDIDO DE JESUS e outro 

  :  CIBELE GALAN CANDIDO DE JESUS 

ADVOGADO :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
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VISTOS. 

1. Determino a retirada dos autos da pauta do dia 25/08/2009, às 13hs30min, tornando sem efeito o mandado de 

intimação expedido.  

Intimem-se. 

Remetam-se os autos, ao DD. Relator,  nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência 

do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008. 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

  

LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal Conciliadora 

  

  

APELAÇÃO CÍVEL  Nº 2002.61.00.023228-0/ SP 

RELATOR  :  Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

ÓRGÃO JULGADOR  :  Quinta Turma 

APELANTE :  LUIZ HUMBERTO DOS SANTOS e outro 

  :  HILDA SANTELO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO :  MIGUEL BELLINI NETO e outro 

APELADO :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO :  ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

PARTE RE' :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO :  NELSON PIETROSKI e outro 

VISTOS. 

1. Determino a retirada dos autos da pauta do dia 26/08/2009, às 13hs30min, tornando sem efeito o mandado de 

intimação expedido.  

Intimem-se. 

Remetam-se os autos, ao DD. Relator,  nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência 

do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008. 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

  

LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal Conciliadora 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA 

 

PORTARIA n. 30/2009 - CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA 

O Doutor RENATO LUIS BENUCCI, Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados Unificada da 1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 

ALTERAR, por necessidade do serviço, as parcelas de férias de servidores, conforme abaixo: 

 

ADRIANA FARO DE OLIVEIRA, R.F.: 1215, 

De 01/07/09 a 15/07/09 

Para: 01/12/09 a 15/12/09; 

 

ANA LUCIA DE ALMEIDA, R.F.: 1598, 

De 12/08/09 a 21/08/09 e 

De 02/12/09 a 11/12/09 

Para: 14/08/09 a 02/09/09; 

 

WALTER BASTOS VON BRUCK LACERDA, R.F.: 1640,De 08/09/09 a 07/10/09 

Para: 08/09/09 a 22/09/09 e 

04/12/09 a 18/12/09; 

 

RICARDO CINALI, R.F.: 2259, 

De 01/07/09 a 20/07/09 

Para: 13/07/09 a 22/07/09 e 

03/11/09 a 12/11/09; 

 

KARLA MARIA ROSA CAVALHEIRO, R.F.: 4046,De 08/09/09 a 22/09/09 

Para: 17/08/09 a 31/08/09; 

 

KATIA MIDORI KOGA KAWAKAME, R.F.: 4641,De 01/10/09 a 30/10/09 

Para: 08/09/09 a 18/09/09 e 

05/04/10 a 23/04/10. 

 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

 

 

RENATO LUIS BENUCCI 

Juiz Federal 

Corregedor da Central de Mandados Unificada 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.015070-1 PROT: 30/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIETE ROCHA 

ADV/PROC: SP122091 - ABIGAIR RIBEIRO PRADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.015491-3 PROT: 03/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUCIANA CRISTINA DE MELLO 

ADV/PROC: SP203452 - SUMAYA CALDAS AFIF 

IMPETRADO: DIRETOR DO COLEGIO APOLLO - EXTERNATO CONDE DE ITU S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016809-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS DA ROCHA EVANGELISTA 

ADV/PROC: SP069617 - FLAVIO SENISE SORBO 

REU: ASSOCIACAO DESPORTIVA SAO CAETANO E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016874-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UNIMED DE SAO JOSE DOS CAMPOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV/PROC: SP212272 - JULIANA PENEDA HASSE 

REU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016890-0 PROT: 13/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 REGIAO - SAO PAULO 

REQUERIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016891-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADOLFO LUIS JURADO FERNANDEZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016892-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JULIO AMADEU AMARAL DE BRITO E OUTROS 

ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016893-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: SEVERINO CLAUDIO DE SANTANA 

ADV/PROC: SP116043 - MARILUCIA ESPINOLA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016895-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: INSTITUTO DE BELEZA NIPPON SC LTDA-ME 

ADV/PROC: SP282356 - MARIANA UESHIBA DA CRUZ GOUVEIA 
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REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016896-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CCI CONCESSOES LTDA 

ADV/PROC: SP220601 - VILSON RICARDO POLLI 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016897-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DEROCY GIACOMO CIRILLO DA SILVA E OUTROS 

REU: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016899-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINA MENDES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016901-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SANDRO BEZERRA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP171144 - ALESSANDRA HERRERA JANUZZI 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016902-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROGERIO DE OLIVEIRA VERISSIMO 

ADV/PROC: SP171144 - ALESSANDRA HERRERA JANUZZI 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016903-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016906-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HARALD IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP208299 - VICTOR DE LUNA PAES 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016910-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SL SERVICOS DE SEGURANCA PRIVADA LTDA 

ADV/PROC: SP194591 - ALFREDO NAZARENO DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016911-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCO AURELIO DE PAULA AFFONSECA 

ADV/PROC: SP251177 - KRISTIAN OLAF OLSEN 
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IMPETRADO: PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO PAULO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016912-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAVID BEREZOVSKY NETO 

ADV/PROC: SP044787 - JOAO MARQUES DA CUNHA E OUTROS 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016913-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: JOSE ROBERTO TRECCO E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016914-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: CESAR APARECIDO DE SOUZA 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016915-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: JORGE LUIZ FERNANDES ARANTES E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016916-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: AMARILDO SANTANA SOARES E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016917-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

REU: NATERCIA DE SA SOUZA E OUTROS 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016918-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JOSE LUIZ CONCEICAO 

ADV/PROC: SP100827 - VERA TEIXEIRA BRIGATTO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016919-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: MARIA JOSE DE JESUS LEMOS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016920-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 
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REU: MICHELA MARA SANTO CORREA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016921-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MANUEL CHAVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP149838 - GERSON DE FAZIO CRISTOVAO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016922-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: AUTO POSTO DANSA LTDA E OUTROS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016923-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: NILENE SILVA LACERDA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016924-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: TATIANE RODRIGUES E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016925-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: ALEXANDRE DONISETI OLIVEIRA DE MORAES E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016926-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: MARCONGEL COMERCIO DE PECAS E PRODUTOS LTDA E OUTROS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016927-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: ADRIANO OLIVEIRA DOMANICO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016928-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: ULISSES LUIZ BEZERRA DA SILVA 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016929-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 
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EXECUTADO: PHOENIX COMPONENTES LTDA E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016930-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

EXECUTADO: JOSE CARLOS BERTONCELLO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016931-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

EXECUTADO: KARLOS SACRAMENTO DE OLIVEIRA VIDEO GAMES EPP E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016932-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

EXECUTADO: GUILHERME HASHIOKA 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016933-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

EXECUTADO: VERA LUCIA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016934-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

EXECUTADO: JRL NEGOCIACAO SERVICOS E COM/LTDA-EPP E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016935-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

EXECUTADO: EDGAR CAREIRA BERNARDINO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016936-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

EXECUTADO: IVONE MARIA NOVAES 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016937-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

EXECUTADO: MARIA ASSUNCION TERESA DE DIEGO MOU 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016938-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA MARTA BISCONTI KIS E OUTRO 

ADV/PROC: SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016939-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORISVALDO DOS SANTOS PEREIRA FILHO 

ADV/PROC: RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016940-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JOAO CARDOSO DA SILVA 

ADV/PROC: SP043379 - NEWTON CANDIDO DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016941-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO MARCHINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E OUTRO 

REU: BANCO ABN AMRO REAL S/A E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016942-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO 

REU: VALDIR MONTEIRO OLIVEIRA JUNIOR 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016943-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO 

EXECUTADO: REINILZA MARQUES OLIVEIRA ASGHIEGBULAM 

VARA : 19 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016944-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CATA DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP183531 - ANTONIO ESTEVES JUNIOR 

IMPETRADO: CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - GERENCIA EXECUTIVA DE SP - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016945-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016946-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA EUNICE BERGAMIN SARDELLI E OUTRO 

ADV/PROC: SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016947-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIRCE FRAGATA VICENTE E OUTRO 

ADV/PROC: SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO E OUTRO 
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IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016948-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016949-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE COLATINA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016950-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LAGUNA - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016951-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOUSA - PB 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016952-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2ª VARA FORUM FEDERAL DE CAMPOS DE GOYTACAZES - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016953-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE COLATINA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016954-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016955-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE UNIAO DOS PALMARES - AL 

REU: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016956-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE JUIZ DE FORA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016957-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.00.016958-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016959-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GERALDO DO CARMO 

ADV/PROC: SP287590 - MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016960-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COM/ DE VEICULOS BIGUACU LTDA 

ADV/PROC: RJ082191 - ALEXANDRE DE SANTANNA MAINENTE 

IMPETRADO: PROCURADOR DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016961-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALVEAR PARTICIPACOES S/S LTDA 

ADV/PROC: PR019886 - MARCELO LIMA CASTRO DINIZ 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO PAULO - DEFIC-SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016963-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016964-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016976-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRUSQUE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016978-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: JUDE SYLVAIN TROUSQUIN 

ADV/PROC: SP152387 - ANTONIO FERNANDO FERREIRA NOGUEIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016980-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 17 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016981-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: YORK INTERNATIONAL LTDA 

ADV/PROC: SP235129 - RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 
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SP E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016982-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELINA CAROLINE FRANCO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP186778 - GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016983-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA AMBIENTAL, AGR E RES FORUM FED FLORIANOPOLIS-SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016984-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 21 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016985-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016990-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RUBENS GONCALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI 

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016991-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAGNA CLOSURES DO BRASIL PRODUTOS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADV/PROC: SP183736 - RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8A REG FISCAL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016992-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAMAPUA CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016993-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IND/ E COM/ DE ROUPAS PROFISSIONAIS TERRA LTDA 

ADV/PROC: SP229916 - ANDERSON KENNEDY ANTONUCCI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO -SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016994-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO FORTIS 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016995-3 PROT: 23/07/2009 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDIVANIA LOPES LIMA 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO - UNISA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016996-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAIDE RIBEIRO ALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016997-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CERAMICA NEVIO TERZI LTDA 

ADV/PROC: SP052126 - THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA IV REGIAO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016998-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA LOPES GALVAO E OUTROS 

ADV/PROC: SP048235 - SEBASTIAO BRAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016894-8 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.00.010324-3 CLASSE: 73 

IMPUGNANTE: DANIEL BEZERRA DE QUEIROZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP151439 - RENATO LAZZARINI 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. KAORU OGATA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016898-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.016897-3 CLASSE: 1 

REQUERENTE: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DEROCY GIACOMO CIRILLO DA SILVA E OUTROS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016904-7 PROT: 13/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0007433-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO E OUTRO 

EMBARGADO: CARLOS LEMOS DA COSTA E OUTROS 

ADV/PROC: SP070321 - ANTONIO MASSINELLI E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016905-9 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0022901-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO ELIAS SANCHES E OUTRO 

EMBARGADO: JOEL ALONSO E OUTROS 

ADV/PROC: SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN E OUTRO 

VARA : 21 
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PROCESSO : 2009.61.00.016907-2 PROT: 08/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0025322-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GABRIELA ALKIMIM HERRMANN E OUTRO 

EMBARGADO: ANA BEATRIZ MONNERAT DO PRADO BARBOSA PACIFICO E OUTROS 

ADV/PROC: SP018614 - SERGIO LAZZARINI 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016908-4 PROT: 08/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.00.006270-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PATRICIA MARA DOS SANTOS 

EMBARGADO: JEANNE BEZERRA DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP040727 - JAIRO GONCALVES DA FONSECA E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016909-6 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0011608-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO ELIAS SANCHES 

EMBARGADO: MARIA GAMA SANTOS PEREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP016139 - YARA SANTOS PEREIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016962-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.014030-6 CLASSE: 144 

AUTOR: POSTO DE SERVICOS MARIANA LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP125529 - ELLEN CRISTINA SE ROSA BIANCHI 

REU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

VARA : 13 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.00.015311-8 PROT: 01/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADV/PROC: SP186000A - MARIA EMILIA ELEUTERIO LOPES E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA RECEITA FEDERAL BRASIL EM SAO PAULO 8 REG 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.010446-6 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROSAMEIRE COELHO MAROCO 

ADV/PROC: SP167322 - REGINALDO GRANGEIRO CHAMPI 

IMPETRADO: DIRETORIA DEPTO PESSOAL CIVIL PQ MATERIAL AERONAUTICA S PAULO PAMA E 

OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.014081-1 PROT: 18/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.015785-9 PROT: 07/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BANCO ITAU S/A 

ADV/PROC: SP250132 - GISELE OLIVEIRA PADUA SILVA 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000087 

Distribuídos por Dependência______________: 000008 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000099 

 

 

Sao Paulo, 23/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2009.61.00.016881-0 

PROTOCOLO: 22/07/2009 

CLASSE: 144 - PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: VANESSA SILVA LIMA SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP221687 - MARCIA APARECIDA DOS SANTOS GUERRA 

REQUERIDO: ROGERIO DE TATSUZAKI E OUTROS 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: SILVIA APARECIDA CELESTINO  

 

 

PROCESSO: 2009.61.00.016882-1 

PROTOCOLO: 22/07/2009 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANESSA SILVA LIMA SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP221687 - MARCIA APARECIDA DOS SANTOS GUERRA 

REU: ROGERIO DE TATSUZAKI E OUTROS 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: SILVIA APARECIDA CELESTINO  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 002 

 

 

Sao Paulo, 24/07/2009 

 

ISADORA SEGALLA AFANASIEFF 

Juiz Federal Distribuidor 

4ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 16/2009 

 

A DOUTORA TAIS BARGAS FERRACINI DE CAMPOS GURGEL, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 

QUARTA VARA FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares e, 
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CONSIDERANDO que a servidora SILVIA KADLUBA ANTUNES, RF 2305, Oficiala de Gabinete, estará em licença 

saúde no período de 22/07 a 23/07/2009, 

RESOLVE:  

DESIGNAR para substituí-la no referido período a servidora MARIA JOSE DA SILVA DOS SANTOS SOUZA - RF 

3416. 

 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2009. 

 

 

 

TAIS BARGAS FERRACINI DE CAMPOS GURGEL 

Juíza Federal Substituta  

no Exercício da Titularidade 

4ª Vara Cível 

 

20ª VARA CÍVEL 

 

20ª Vara Federal Cível de São Paulo 

P O R T A R I A nº 11/2009 

 

 

A DOUTORA FERNANDA SOUZA HUTZLER, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE PLENA DA 20ª VARA FEDERAL CÍVEL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

 

RESOLVE: 

 

RETIFICAR, EM PARTE, os termos da Portaria nº 19/2008-20ª Vara, alterando, por extrema necessidade de serviço, a 

3ª parcela das férias do servidor CLOVIS ANDRADE BRAGA FILHO, RF 4074, Técnico Judiciário, Assistente 

Técnico (FC-3), de 08 a 17.09.2009, para gozo no período 12 a 21.08.2009. 

Cumpra-se, publique-se e comunique-se. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

 

 

FERNANDA SOUZA HUTZLER 

Juíza Federal Substituta 

no exercício da titularidade plena 

12ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DE IPIRANGA RENT A CAR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. e ROBERTO 

LEANDRO DE DEUS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA EXECUÇÃO DE 

TÍTULO EXTRAJUDICIAL N.º 96.0019789-0, QUE LHE MOVE CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

PERANTE O R. JUÍZO DA 12ª VARA CÍVEL FEDERAL, DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL/SP 

A DOUTORA ELIZABETH LEÃO, MM. JUÍZA FEDERAL DA 12ª VARA CÍVEL FEDERAL DA 1ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DA JUSTIÇA FEDERAL, SÃO PAULO/SP, NA FORMA DA LEI ETC.FAZ SABER aos que o 

presente edital virem ou dele conhecimentos tiverem, expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL N.º 96.0019789-0, que lhe move CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF perante o r. Juízo da 12ª 

Vara Cível Federal do Fórum Pedro Lessa, sito na avenida Paulista, 1682, 5º andar, Cerqueira César/SP, QUE 

IPIRANGA RENT A CAR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA., CNPJ n.º 72.763.436/0001-43, e ROBERTO 

LEANDRO DE DEUS, RG n.º 10.587.938-SSP/SP, CPF n.º 631.168.208-72 POR ESTAREM EM LUGAR 

DESCONHECIDO, conforme consta dos autos às fls. 219, 275 e 282 por certidões lavradas pelo Sr. Oficial de Justiça, 
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ficam pelo presente CITADOS, nos termos do art. 652 do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 03 (três) 

dias: efetuem o pagamento do valor de R$ 341.529,22 (trezentos e quarenta e um mil, quinhentos e vinte e nove reais e 

vinte e dois centavos), atualizados até 23/07/2007, acrescidos de juros moratórios e acréscimos legais até a data do 

efetivo pagamento, relativo ao Contrato de Abertura de Crédito Rotativo com Obrigações e Garantia Fidejussória n.º 

3000137888, para que, querendo, ofereçam embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente da garantia do 

Juízo, que só terão efeito suspensivo se o Juiz assim decidir, a pedido do embargante, cientificando-o que o pagamento 

realizado dentro do prazo de três dias o isentará do pagamento dos honorários advocatícios da exeqüente. FAZ SABER, 

ainda, que não efetuado o pagamento, serão penhorados e avaliados bens suficientes à satisfação da execução, nos 

termos do art.652 e seguintes do CPC. O prazo de quinze dias para apresentação de embargos corre a partir do 

transcurso do prazo do presente edital. Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou 

erro, foi expedido o presente edital de citação, com prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser publicado e afixado na forma 

da lei, para que produza seus efeitos legais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de julho de 2009. 

Eu,Edimael da Costa Crossoleto, Técnico Judiciário, RF 4613, digitei, e, eu,Viviane Cristina Ferreira Fiorini Barbosa, 

Diretora de Secretaria, RF 4533, conferi. 

ELIZABETH LEÃO 

Juíza Federal 12ª Vara Cível 

23ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL, COM PRAZO DE 10 DIAS, PARA INTIMAÇÃO DOS AUTORES DA AÇÃO ORDINÁRIA Nº 

2003.61.00.027939-2, MOVIDA POR BABYMAR COM/ E IND/ LTDA - ME e OUTROS EM FACE DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

 

A DOUTORA CLAUDIA RINALDI FERNANDES, MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DA 23ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO.  

FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo da 23ª Vara 

Cível Federal de São Paulo e respectiva Secretaria processam-se os autos da Ação Ordinária, movida por BABYMAR 

COM/ E IND/ LTDA - ME e OUTROS EM FACE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, tendo por objeto a revisão 

dos contratos firmados com a CEF alegando a existência de cláusulas abusivas. Às fls. 229 foi proferida a seguinte 

decisão: Considerando as tentativas frustradas de intimação pessoal da parte autora, providencie a secretaria a intimação 

por edital da empresa BABYMAR COM/ E IND/ LTDA - ME afim de que dê integral cumprimento ao teor final do 

despacho de fls 211. Prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da publicação do edital, sob pena de extinção do feito. E 

para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente edital, com prazo de 10 (dez) dias, que será publicado 

e afixado na forma da lei. São Paulo, 23 de julho de 2009. Eu,................... Rosa Collaço Veras , Analista Judiciária, 

digitei. E eu,.............................. Eliana Rodrigues Santonieri, Diretora de Secretaria em substituição, conferi. 

CLAUDIA RINALDI FERNANDES 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA  

23ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIAS, PARA CITAÇÃO DA RÉ HANGAR MARRECO COMÉRCIO, 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL DA AÇÃO 

ORDINÁRIA Nº 2008.61.00.009395-6, MOVIDA PELA EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO 

PORTUARIA - INFRAERO 

 

A DOUTORA CLAUDIA RINALDI FERNANDES, MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 23ª VARA 

FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO.  

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo da 23ª Vara 

Cível Federal de São Paulo e respectiva Secretaria processam-se os autos da Ação Ordinária, movida pela EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO PORTUARIA - INFRAERO em face de HANGAR MARRECO 

COMÉRCIO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, tendo por objeto ação de cobrança da importância de R$ 

48.385,29 (quarenta e oito mil, trezentos e oitenta e cinco reais e vinte e nove centavos). Estando o réu e seus 

representantes legais em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente edital em cumprimento à determinação 

judicial de fls. 94, proferida nos autos supra citado: Fls. 93: Defiro a citação da ré, por edital, conforme requerido pela 

Infraero, expedido o presente EDITAL, com prazo de trinta dias, para CITAÇÃO do réu HANGAR MARRECO 
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COMÉRCIO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA , CNPJ nº 62.446.596/0001-05, na pessoa de seu 

representante legal, que deverá apresentar contestação no prazo legal de 15 dias (art. 297 do CPC), e não o fazendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora, nos termos do artigo 285 do C.P.C, ressalvado 

o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal. O presente Edital será publicado na forma da Lei e afixado no local de 

costume na sede deste Juízo, sito na Av. Paulista, 1682, térreo, nesta cidade. São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Eu,................... Rosa Collaço Veras, Analista Judiciário, RF 3289, digitei. E eu,.............................. Eliana Rodrigues 

Santonieri, Diretor de Secretaria, em substituição, conferi. 

 

 

 

CLAUDIA RINALDI FERNANDES 

Juíza Federal Substituta 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDO MARCELO MENDES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008912-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008913-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008914-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008916-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 4 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008917-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS-MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008918-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008932-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008933-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008934-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008935-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008936-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008937-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008938-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008939-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008940-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008941-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008942-0 PROT: 23/07/2009 
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CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008943-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008944-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008945-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008946-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008947-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BLUMENAU - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008948-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE JOINVILLE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008949-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO GRANDE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008950-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO GRANDE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008951-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIO GRANDE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008952-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008953-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008954-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008955-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008956-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008957-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008958-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008959-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008960-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008961-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008962-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008963-8 PROT: 23/07/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 386/805 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008964-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008965-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BLUMENAU - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008966-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008967-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: BRUNO PENAFIEL SANDER E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008968-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ALEX GOES DE ARAUJO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008915-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

PRINCIPAL: 2005.61.81.006730-3 CLASSE: 120 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: LEE LAP FAI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008969-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.81.001457-2 CLASSE: 60 

REQUERENTE: COMANDANTE DO 2O BATALHAO DE POLICIA DO EXERCITO EM SAO PAULO 

REQUERIDO: NELSON JOSE DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.81.011718-5 PROT: 13/12/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.016553-3 PROT: 26/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 9 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000043 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000047 

 

 

Sao Paulo, 23/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 14/2009 

 

A JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL, DO JÚRI E DAS EXECUÇÕES PENAIS 

DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, PAULA MANTOVANI AVELINO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES e, CONSIDERANDO: 

 

1. que a servidora TÂNIA ARANZANA MELO - RF 3506 - Diretora de Secretaria - estará em gozo de férias no 

período de 28 de setembro a 17 de outubro de 2009, RESOLVE indicar para substituí-a a servidora ARLENE 

TAVARES GONÇALVES - RF 6009 - Oficial de Gabinete; 

2. que a servidora MÁRCIA CRISTINA DE CARVALHO GUEDES BARRETO - RF 3888 - Supervisora da Seção de 

Processamentos de Inquéritos - estará em gozo de férias no período de 13 a 27 de outubro de 2009, RESOLVE indicar 

para substituí-la o servidor ANDRÉ NORONHA MATOSINHO - RF 6237;3. que a servidora ARLENE TAVARES 

GONÇALVES - RF 6009 - Oficial de Gabinete - estará em gozo de férias no período de 03 a 17 de novembro de 2009, 

RESOLVE indicar para substituí-la a servidora MARINA ANGELA PREVITI - RF. 5689 - Assistente de Gabinete; 

4. que o servidor ODAIR LUIZ DE CAMPOS - RF 831 - Supervisor de Processamentos Criminais - estará em gozo de 

férias no período de 28 de novembro a 07 de dezembro de 2009, RESOLVE indicar para substituí-lo o servidor 

ARIOVALDO APARECIDO DE BRITO - RF 5488; 

5. que a servidora CHRISTIAN ROSE FOYES GITTENS DE CARVALHO - RF. 5729 - Supervisora da Seção de 

Processamentos Diversos - estará em gozo de férias no período de 09 a 18 de dezembro de 2009, RESOLVE indicar 

para substituí-la o servidor GABRIEL DANDREA MACHADO - RF 4702 - Assistente Técnico. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009 

 

PAULA MANTOVANI AVELINO 

Juíza Federal Substituta 

 

4ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS 

 

 

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA QUARTA VARA FEDERAL CRIMINAL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE SÃO PAULO, DOUTOR LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria tramitam os autos do inquérito policial n.º 2009.61.81.003662-2, em que é autora a JUSTIÇA 

PÚBLICA e interessado MARCIO VICENTE MARCOS, brasileiro, filho de Eva Marcos, nascido aos 05/12/1974, 
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natural de São Paulo/SP, portador da Cédula de Identidade RG n.º 22.883.226/SSP/SP, constando dos autos como seu 

último endereço Rua Pacuí, 106 - São João Climaço - São Paulo/SP. E como não foi possível encontrar o réu, pelo 

presente, INTIMA-O para comparecer neste Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, a fim de manifestar interesse na 

restituição do valor apreendido. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do interessado, por estar em lugar 

incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento nos artigos 362 a 365 

e seus incisos, ambos do Código de Processo Penal e na Súmula 366 do S.T.F., o qual será afixado no local de costume 

e publicado na Imprensa Oficial. Outrossim, faz saber a todos que a secretaria deste Juízo têm funciona das 11h00 às 

19h00, diariamente, no quarto andar do Fórum Criminal Ministro Jarbas Nobre, sito na Alameda Ministro Rocha 

Azevedo, 25 - nesta cidade. São Paulo, 21 de julho de 2009. Eu, Bruno Amado Lia (__________), técnico judiciário, 

digitei e conferi. E eu, Belª Marisa Meneses do Nascimento, (____________), Diretora de Secretaria em exercício, 

reconferi. 

 

 

 

LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA Juiz Federal Substituto  

8ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS. 

O DOUTOR MARCIO FERRO CATAPANI, MMº JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE DESTA 8ª 

VARA CRIMINAL FEDERAL DA JUSTIÇA FEDERAL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA DA 

LEI 

 

F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele tiverem notícia, que por este Juízo e Secretaria, se processa 

a Ação Penal Publica nº: 1999.03.99.026629-6, em que é autora Justiça Pública contra FRANÇOIS MORISOT. 

Denunciado em 14/04/1998, pela prática do delito tipificado no artigo 95, d da Lei nº 8.212/91, c/c artigo 5º da Lei 

7.492/86. E como não tenha sido possível encontrar o réu FRANÇOIS MORISOT, Passaporte nº 02YI13508, natural de 

Leffond/França, nascido aos 22/07/1944, filho de Pierre Morisot e Jacqueline Reynard, tendo em vista estar em lugar 

incerto e não sabido, pelo presente, INTIMA-O do teor da sentença proferida nos autos do processo em epígrafe às fls. 

774/780: EXTRATO DA SENTENÇA(...) Em face do exposto, julgo procedente a presente ação penal para 

CONDENAR FRANÇOIS MORISOT, qualificado nos autos, às sanções do artigo 168 - A, do Código Penal, que vão 

de 02 (dois) a 05 (cinco) anos de reclusão, e multa. A seguir, passo a dosimetria da pena: O réu é primário, sem 

circunstâncias judiciais desfavoráveis, razão da fixação da pena base em 02 (dois) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-

multa. Estão presentes todos os requisitos necessários para a configuração do crime continuado. Foram várias as vezes 

em que o réu deixou de recolher as contribuições previdenciárias e cada mês que deixou de efetuar o recolhimento, 

confira um crime de apropriação indébita previdenciária e, ainda, que pela condições de tempo, modo e lugar os crime 

devem ser tidos como continuação do primeiro. Assim, sobre a pena aplicada ao réu incide o acréscimo previsto no 

artigo 71 do Código Penal, o qual fixo em 1/6 (um sexto), passando a pena definitiva a ser de 02 (dois) anos e 04 

(quatro) meses de reclusão e 23 (vinte e três) dias-multa, ao valor de 1/30 (um trintavos) por dia do valor do salário 

mínimo reajustável, pena esta transformada em definitiva. Cabe a substituição prevista no artigo 44 do Código Penal, 

por duas penas restritivas de direito: a prestação pecuniária consistente na entrega de 30 (trinta) cestas básicas, no valor 

de R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada, e o pagamento de R$ 500,00 (quinhentos reais), em favor de entidade ou programa 

com destinação social, designada pelo Juízo das Execuções Penais. Se não ocorrer a substituição, o regime de 

cumprimento será o aberto. (...)  

E, para que chegue ao conhecimento de todos e do referido réu, expediu-se o presente edital, com fundamento no artigo 

365 e seus incisos do Código de Processo Penal e Súmula 366 do S. T. F., o qual será afixado no lugar de costume e 

publicado na Imprensa Oficial. 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de julho de 2009. Eu, Débora B.de Andrade, RF 1344 

(______), Técnico Judiciário, digitei e subscrevi e eu, (_______), Bel Alexandre Pereira, Diretor de Secretaria, conferi. 

 

 

 

MARCIO FERRO CATAPANI 

Juiz Federal Substituto, no Exercício da Titularidade desta 

8ª Vara Criminal 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025469-5 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: J B E M INFORMATICA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025470-1 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CRISTAL COMPONENTES TECNICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025471-3 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SISTAL - ALIMENTACAO DE COLETIVIDADE LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025472-5 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM ADMINISTRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025473-7 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DANAPUR COMERCIAL COSMETICOS LTDA. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025474-9 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INTER HOUSE IMPORTACAO E EXPORTACAO INDUSTRIA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025475-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RIO CUBATAO LOGISTICA PORTUARIA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025476-2 PROT: 23/06/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARSUL COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025477-4 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TELEMINIO SERVICOS DE TELEMATICA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025478-6 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FERNANDO DE LAURENTIIS DUARDES CONSULTORIA EM INFORMATI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025479-8 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLINICA ORTODONTICA MARCELO GARDUCCI S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025480-4 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SPCOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025481-6 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DOURADO LUZ ASSESSORIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025482-8 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WOW INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025483-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CANUN MOVEIS E DECORACOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025484-1 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DICOM TELECOMUNICACOES LTDA. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025485-3 PROT: 23/06/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUMA TAXI AEREO LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025486-5 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GLOBAL SERVICOS LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025487-7 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REFORM SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025488-9 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONSTRACTA - MAO DE OBRA E ENGENHARIA LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025489-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDITARE EDITORA LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025490-7 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GOSTOSA LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025491-9 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DELTA COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025492-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NETTSERVICE LTDA-ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025493-2 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BOA VIAGEM ESTETICA LTDA EPP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025494-4 PROT: 23/06/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KOSTEN ALIMENTOS LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025495-6 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PLATINUM TRADING S A 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025496-8 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FRIGORIFICO CENTRO OESTE SP LTDA. 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025497-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LINK CONDUTORES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025498-1 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KASEJ=INSTALACOES E PROJETOS ELETRICOS LTDA-ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025499-3 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAXIBYTE INFORMATICA E ELETRONICOS LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025500-6 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OPHICINA DE RECICLAGEM LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025501-8 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INDUSTRIA DE CABOS ELETRICOS PAULISTA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025502-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AGEKEM COMERCIAL LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025503-1 PROT: 23/06/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BRASTUBO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PLASTICOS E S 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025504-3 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LOGULLO ASSOCIADOS PUBLICIDADE LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025505-5 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDITORA QUATRO ESTACOES E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025506-7 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LAGOS CONSULTORIA E REPRESENTACAO LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025507-9 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BUCHLI & ASSOCIADO CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS L 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025508-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ICS- INTEGRATED CONTENT SOLUTIONS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025509-2 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: UMBERTO MARTINO FACCHINEI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025510-9 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KZM ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025511-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EXPORTSUL CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025512-2 PROT: 23/06/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CENTRO ODONTOLOGICO ANGELE S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025513-4 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RATRU REPRESENTACOES LTDA. 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025514-6 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MIRRA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025515-8 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COTIA TRADING S/A 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025516-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PEDROSO ALVARENGA RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA-ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025517-1 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BROOKLIMPORT REPRESENTACOES COM IMPORT EXPORTACAO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025518-3 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ART PLUS ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025519-5 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PETROPOLIS SACOS PLASTICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025520-1 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FWE COMERCIO E INFORMATICA LTDA 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.82.025521-3 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JRV EVENTOS E PROMOCOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025522-5 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: M AGRESTA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025523-7 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SANTANDER ASSET MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE TITULOS E V 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025524-9 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SAO PAULO SERVICE SEGURANCA S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025525-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HIDROPESQUISA LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA P 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025526-2 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SANTA SOFIA ADMINISTRACAO E INCORPORACAO IMOB LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025527-4 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CAMARA PAULISTA DE AVALIACOES E PERICIAS LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025528-6 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAXIMUS J R CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA SC LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025529-8 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROVITO ADVOGADOS 

VARA : 5 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 396/805 

PROCESSO : 2009.61.82.025530-4 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS M C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025531-6 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SUN HOUSE MOVEIS E DECORACOES LIMITADA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025532-8 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAC MOOCA ARTEFATOS DE COUROS LTDA ME 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025533-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SCHENKER DO BRASIL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025534-1 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AIR PRODUCTS BRASIL LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025535-3 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PRONTO SOCORRO INFANTIL NOSSA SENHORA DA LAPA S C LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025536-5 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SERV SCREEN COMERCIO DE MATERIAIS SERIGRAFICOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025537-7 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: METALURGICA GRANADOS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025538-9 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HOSPITAL PAULISTA LTDA. 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.82.025539-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HAIRONVILLE DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025540-7 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMERCIAL PAPELYNA DE EMBALAGENS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025541-9 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: R N R ADMINISTRACAO DE BENS SC LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025542-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LEGAL TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA EPP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025543-2 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FABRICADORA DE ESPUMAS E COLCHOES NORTE PARANAENSE LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025544-4 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GUPORE COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025545-6 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FRAN EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO S/C LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025546-8 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INCALFER DO BRASIL LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025547-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WAVE CAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.82.025548-1 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FBS REVESTIMENTOS S/C LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025549-3 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INSPEL INSTALACOES E COMERCIALIZACAO DE PAINEIS ELETRIC 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025550-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AUTO ESCOLA DODO SC LTDA ME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025551-1 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ENDOGASTRO ENDOSCOPIA DIGESTIVA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025552-3 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SEARCH PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025553-5 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NI RIBAMAR REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025554-7 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HAIFAS INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025555-9 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TECNOPOINTER TECNOLOGIA E USINAGEM LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025556-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WET COMERCIAL E LOCADORA DE MAO DE OBRA LTDA 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2009.61.82.025557-2 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMPACTA LOCACOES MONTAGENS E INSTALACOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025558-4 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INDUSTRIA ELETRONICA CHERRY LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025559-6 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IBG INTERNATIONAL BRANDGROUP DO BRASIL LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025560-2 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: M & M COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA. ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025561-4 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIS FERNANDO CAPISTRANO FERREIRA EMPREITEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025562-6 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: UTOFLEX COMERCIO, REPRESENTACAO, IMPORTACAO E EXPORTACA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025563-8 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CSN - ASSISTENCIA E PRESTACAO DE SERVICOS ODONTOLOGICOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025564-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LASEG ALFA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS E RESS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025565-1 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HOLDA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2009.61.82.025566-3 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MITSUCON TECNOLOGIA S/A 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025567-5 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EQUIFAX DO BRASIL LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025568-7 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FACEPEL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA. 

VARA : 11 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025569-9 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ORIENTE EMPREGOS E COLOCACAO LTDA - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025570-5 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BUENO NETTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025571-7 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MC STORE INFORMATICA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025572-9 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: M. E. M. PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - EPP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029579-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FRANCISCO FERNANDO MAGALHAES P B FILHO 

EXECUTADO: BANCO VOTORANTIM S/A 

VARA : 12 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.00.012799-5 PROT: 01/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 22 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 
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VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000105 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000106 

 

 

Sao Paulo, 22/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA Nº 10/2009 

O Dr. Carlos Alberto Navarro Perez, MM. Juiz Federal Substituto, na plena titularidade da 5ª Vara Federal de 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, em conformidade com a Portaria n.111/2008, da Diretoria do Foro e no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO a necessidade de serviço e de adequar o período de férias e, alterando em parte a Portaria n. 

05/2008 deste Juízo, referente a escala de férias dos servidores, 

RESOLVE: 

ALTERAR o segundo período de férias da servidora Rosa de Lourdes Albuquerque do Nascimento, Técnico Judiciário, 

RF.1339, da seguinte maneira: 

2ª período: de 17/08/2009 a 26/08/2009 para 12/08/2009 a 21/08/2009. 

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Carlos Alberto Navarro Perez  

Juiz Federal Substituto  

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA Nº 7/2009  

 

O DOUTOR SÉRGIO HENRIQUE BONACHELA, Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena, da 6ª Vara de 

Execuções Fiscais de São Paulo, da 1ª Subseção Judiciário de São Paulo, no uso de suas regulamentares atribuições,  

RESOLVE:  

DESIGNAR: (i) o servidor JOSÉ ROMILTON DE SANTA ROSA, técnico judiciário, RF 5476, para substituir a 

servidora NADIR CORREA DE MORAES, técnico judiciário, RF 6057, Supervisora de Expedição de Editais e 

Mandados, no período de 1 a 19/07/2009;  

(ii) o servidor ALEXANDRE CONTTI, analista judiciário, RF 5688, para substituir a servidora SILVIA REGINA 

MASTROCOLA, técnico judiciário, RF 978, Supervisora da Fazenda Nacional, no período de 14 a 31/07/2009;  

(iii) o servidor FLÁVIO EDIANO HISSA MAIA, Analista Judiciário, RF 6112, para substitur o servidor CLÁUDIO 

BAPTISTA DUARTE, técnico judiciário, RF 4326, Supervisor do Instituto Nacional do Seguro Social, RF 4326, no 

período de 20 a 29/07/2009;  

(iv) o servidor RAFAEL GOTO DA SILVA, técnico judiciário, RF 5682, para substituir a servidora ROSANE 

DANTAS DE BRITO , técnico judiciário, RF 2906, Oficial de Gabinete no período de 13/07 a 01/08/2009. 

Publique-se. Comunique-se para as providências necessárias. 

São Paulo, 20 de julho de 2009.  

 

SÉRGIO HENRIQUE BONACHELA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007614-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007615-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007616-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007617-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007618-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007619-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007623-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PALMIRA DA CONCEICAO SILVA 

ADV/PROC: SP255820 - RENATA DE SOUZA PESSOA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007625-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: JUVENIRA FERRAREZI DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM ARACATUBA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007626-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: JUAN OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Aracatuba, 23/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE ARAÇATUBA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA SUELI APARECIDA JUSTINO CORREIA, CPF N. 061.641.738-17, 

NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL ABAIXO MENCIONADA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

 

 

O DR. PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES, Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal de Araçatuba, 7ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo. 

 

FAZ SABER a tantos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo se 

processam os termos da Execução Fiscal n. 94.0801249-6, que FAZENDA NACIONAL move em face de IDEAL 

ADM DE CONSÓRCIO S/C LTDA E OUTROS, atualmente em lugar incerto e não sabido, através do presente, fica a 

executada SUELI APARECIDA JUSTINO CORREIA CITADA, para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar o pagamento 

da importância de R$ 279.695,42 (duzentos e setenta e nove mil e seiscentos e noventa e cinco reais e quarenta e dois 

centavos), em 17/12/2008, com os acréscimos legais, ou nomear bens para garantia do Juízo, sob pena de penhora de 

tantos bens livres quantos bastem para a total satisfação da dívida. E para que chegue ao conhecimento de todos e 

ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado e 

afixado na forma da Lei, cientificando a executada de que este Juízo funciona na Av. Joaquim Pompeu de Toledo n. 

1534. Araçatuba, 22 de julho de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO O S P VIDROS LTDA ME, CNPJ. N. 00.855.326/0001-09, NOS AUTOS 

DA EXECUÇÃO FISCAL ABAIXO MENCIONADA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

 

 

O DR. PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES, Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal de Araçatuba, 7ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo. 

 

FAZ SABER a tantos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo se 

processam os termos da Execução Fiscal n. 2004.61.07.006096-0, que FAZENDA NACIONAL move em face de O S P 

VIDROS LTDA ME , atualmente em lugar incerto e não sabido, através do presente, fica o executado O S P VIDROS 

LTDA ME CITADO, através de seu representante legal, para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar o pagamento da 

importância de R$ 12.700,81 (doze mil e setecentos reais e oitenta e um centavos) , em 05/10/2006, com os acréscimos 

legais, ou nomear bens para garantia do Juízo, sob pena de penhora de tantos bens livres quantos bastem para a total 
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satisfação da dívida. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o 

presente edital com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado e afixado na forma da Lei, cientificando o(a) 

executado(a) de que este Juízo funciona na Av. Joaquim Pompeu de Toledo n. 1534. Araçatuba, 16 de julho de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOSÉ WILSON ALVES , CPF. N. 692.236.029-04, NOS AUTOS DA 

EXECUÇÃO FISCAL ABAIXO MENCIONADA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

 

O DR. PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES, Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal de Araçatuba, 7ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo. 

 

FAZ SABER a tantos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo se 

processam os termos da Execução Fiscal n. 2007.61.07.005578-2, que FAZENDA NACIONAL move em face de JOSÉ 

WILSON ALVES, atualmente em lugar incerto e não sabido, através do presente, fica o executado JOSÉ WILSON 

ALVES CITADO para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar o pagamento da importância de R$ 14.059,56 (quatorze mil e 

cinquenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), em 27/02/2008, com os acréscimos legais, ou nomear bens para 

garantia do Juízo, sob pena de penhora de tantos bens livres quantos bastem para a total satisfação da dívida. E para que 

chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital com prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado e afixado na forma da Lei, cientificando o executado de que este Juízo funciona na Av. 

Joaquim Pompeu de Toledo n. 1534. Araçatuba, 16 de julho de 2009. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO ENEAS CARVALHO ROCHA, CPF. N. 092.915.208-53, NOS 

AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL ABAIXO MENCIONADA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

 

O DR. PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES, Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal de Araçatuba, 7ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo. 

 

FAZ SABER a tantos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo se 

processam os termos da Execução Fiscal n. 2004.61.07.002613-6, que FAZENDA NACIONAL move em face de 

ENEAS CARVALHO ROCHA. Através do presente fica o executado ENEAS CARVALHO ROCHA, atualmente em 

lugar incerto e não sabido, INTIMADO da constrição efetivada às fls. 67 (R$ 35,42) e 68 (R$ 3.981,80), através do 

convênio Bacenjud, bem como do prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução.  

 

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital com prazo 

de 30 (trinta) dias, que será publicado e afixado na forma da Lei, cientificando o executado que este Juízo funciona na 

Av. Joaquim Pompeu de Toledo n. 1534. Araçatuba, 16 de julho de 2009.  

 

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS ARLINDO MARQUES FILHO, CPF. 074.205.738-08 e BENEDITA 

GRACIANO DA SILVA, CPF. 109.584.418-04, NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL ABAIXO MENCIONADA, 

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

 

O DR. PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES, Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal de Araçatuba, 7ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo. 

 

FAZ SABER a tantos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo se 

processam os termos da Execução Fiscal n. 2000.61.07.006052-7 e apensos 2000.61.07.006095-3 e 2000.61.07.006156-

8, que CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF move em face de PLANK ELETRODOMESTICOS IND/ E COM/ 

LTDA e outros, atualmente em lugar incerto e não sabido, através do presente, ficam os executados ARLINDO 

MARQUES FILHO, CPF. 074.205.738-08 e BENEDITA GRACIANO DA SILVA, CITADOS para no prazo de 05 

(cinco) dias efetuarem o pagamento da importância de R$ 25.679,90 (vinte e cinco mil e seiscentos e setenta e nove 

reais e noventa centavos), em 05/06/2003, com os acréscimos legais, ou nomear bens para garantia do Juízo, sob pena 

de penhora de tantos bens livres quantos bastem para a total satisfação da dívida. E para que chegue ao conhecimento de 

todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado 

e afixado na forma da Lei, cientificando os executados de que este Juízo funciona na Av. Joaquim Pompeu de Toledo n. 

1534. Araçatuba, 16 de julho de 2009. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001226-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AVELINO RAIMUNDO GARMATZ 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001227-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIA SANTOS PRADO 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001228-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO VIEIRA PRIOSTE 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001229-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES CRUZ 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001230-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NARCISO CARLOS VIVOT 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001231-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE MORAES 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001232-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES BECHELI JUNIOR 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001233-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANIS DUGAICH 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 406/805 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001234-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROGERIO SOBRINHO 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001235-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001236-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001237-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001238-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BOICO 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001239-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANDREIA CRISTINA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001240-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIDIA GONCALVES 

ADV/PROC: SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001241-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLOVIS VIEIRA CARDOSO 

ADV/PROC: SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

Assis, 23/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JACIMON SANTOS DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010096-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVANETE ALVES BATISTA GALDINO 

ADV/PROC: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010097-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERCIO CARLOS VITOR 

ADV/PROC: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010098-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA NOGUEIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010099-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010100-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010101-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010102-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010103-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010104-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010105-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010106-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010107-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010108-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010109-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010110-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010112-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LAGUNA PEZZO AUTO POSTO LTDA 

ADV/PROC: SP184393 - JOSÉ RENATO CAMILOTTI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010113-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010114-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010115-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010116-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VITAL PAINO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP033166 - DIRCEU DA COSTA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010117-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RUY SILVA 

ADV/PROC: SP033166 - DIRCEU DA COSTA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010118-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JORDANA THEOPHILO GASPAR DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP237715 - WELTON JOSÉ DE ARAUJO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010119-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO DE ALMEIDA LIMA 

ADV/PROC: SP264453 - ELCIO DOMINGUES PEREIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010120-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CHIORFE & FRATTA LTDA 

ADV/PROC: SP044630 - JOSE EUGENIO PICCOLOMINI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010121-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADV/PROC: SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.05.010122-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CASSIA OLIVIA TORRES 

ADV/PROC: SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010123-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010124-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010125-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010126-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010127-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OURIVALDO JOSE TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010128-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SINEIDE PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010129-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HENRIQUE SMANIO NETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP198473 - JOSE CARLOS DE GODOY JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010130-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: KAIZEN CONSULTORIA E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA 

ADV/PROC: SP204541 - MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010131-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO ROBERTO PENTEADO VILELA 
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ADV/PROC: SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010132-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAGNA CLAUDIA BARBOSA 

ADV/PROC: PROC. LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010133-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUILHERME DE OLIVEIRA SIMOES 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010134-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOMAZ EDSON MONTEIRO SALATEO 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010135-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HAYDEE PIRES DA FROTA 

ADV/PROC: SP237687 - SADAY OKUMA STRAPASSON 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010136-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010137-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010138-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010139-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010142-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010143-6 PROT: 23/07/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO MOURAO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010144-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010145-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010146-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000048 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000048 

 

 

Campinas, 23/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIOLA QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001977-3 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: SANDRA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP194225 - LUCIANO FERNANDO BARCI 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001990-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001991-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001992-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001993-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001994-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001995-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001996-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001997-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

AVERIGUADO: CLEIDE MARIA DE SOUZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001999-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP263099 - LUCIANA LEMOS COUTO ROSA CALIL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002000-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE EDUARDO BATTAUS 

EXECUTADO: J.N.FRANCA CONSTRUCOES LTDA 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002001-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE EDUARDO BATTAUS 

EXECUTADO: SILVIO DE PAULA E SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002002-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE EDUARDO BATTAUS 

EXECUTADO: MARA FERNANDA LOURENCO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002003-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE EDUARDO BATTAUS 

EXECUTADO: TORRALBO & GALHARDO LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002004-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE EDUARDO BATTAUS 

EXECUTADO: SANBINOS CALCADOS E ARTEFATOS LIMITADA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002005-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE EDUARDO BATTAUS 

EXECUTADO: S & S REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002006-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE EDUARDO BATTAUS 

EXECUTADO: FINIPELLI-A COMERCIO E REPRESENTACAO DE COUROS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002007-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE EDUARDO BATTAUS 

EXECUTADO: M P C PERONI & CIA LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002008-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE EDUARDO BATTAUS 

EXECUTADO: COUROQUIMICA COUROS E ACABAMENTOS LTDA 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001998-0 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.13.000919-6 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: CALCADOS JACOMETI LTDA 

ADV/PROC: SP042679 - JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002009-0 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.13.001827-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SILVIO MARQUES GARCIA 

EMBARGADO: IRANI FERREIRA MENDONCA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002010-6 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.13.001840-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NATALIA HALLIT MOYSES 

EMBARGADO: ANTONIO DE SIQUEIRA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002011-8 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.13.002051-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WANDERLEA SAD BALLARINI 

EMBARGADO: ELCI CHAVIER DE SOUZA OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002012-0 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.13.003260-0 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NATALIA HALLIT MOYSES 

EMBARGADO: APARECIDA DA ROCHA RIBEIRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002013-1 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.13.001237-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EDUARDO FRANCISCO MARTORE 

ADV/PROC: SP047334 - SEBASTIAO DANIEL GARCIA E OUTROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000025 

 

 

Franca, 22/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 
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DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001272-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BORGES PEREIRA 

ADV/PROC: SP244658 - MARIA APARECIDA ANSELMO RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001273-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO PRADO 

ADV/PROC: SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001274-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANTONIO LEDOINO DE SALES 

ADV/PROC: SP260443 - EWERSON JOSÉ DO PRADO REIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001275-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANELITO MASCARENHAS SILVA 

ADV/PROC: SP182902 - ELISANIA PERSON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001276-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ADEMIR DOS REIS SILVA 

ADV/PROC: SP206111 - REJANY APARECIDA DOS SANTOS HOMEM DE MELO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001277-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO VILELA FILHO 

ADV/PROC: SP224405 - ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 
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Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Guaratingueta, 22/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.03.00.099900-7 PROT: 28/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005243-2 PROT: 07/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005307-2 PROT: 07/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005370-9 PROT: 07/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005414-3 PROT: 07/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000000 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Guaratingueta, 23/07/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA ISABEL DO PRADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008033-8 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008035-1 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ANA MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP268234 - FABIANA MARIA DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008036-3 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE INACIO MEDICI BERMUDES JUNIOR 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008069-7 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO SOARES 

ADV/PROC: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008076-4 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: ADEMIR DA SUNCAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008077-6 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: TEREZINHA NOGUEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008078-8 PROT: 21/07/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ DUARTE 

ADV/PROC: SP260627 - ANA CECILIA ZERBINATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008079-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZABETE MARQUES DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP260627 - ANA CECILIA ZERBINATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008109-4 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VLADIMIR DIAS RIBEIRO 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008110-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADINALDO DIAS DA MOTA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008111-2 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOACYR VICENTE PINHEIRO 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008112-4 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACIRA LOPES DA MOTTA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008114-8 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: J VALLE SAFETY CARGO, SERVICOS ADUANEIROS, TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 

ADV/PROC: SP211845 - PEDRO CAMPOS DE QUEIROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008116-1 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISTIANO DOS SANTOS E SILVA 

ADV/PROC: SP288006 - LUCIO SOARES LEITE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008117-3 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURICIIO GOMES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008118-5 PROT: 21/07/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008121-5 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANE MARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP171248 - JUNIA BEVILAQUA BEZERRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008122-7 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP171248 - JUNIA BEVILAQUA BEZERRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008123-9 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA APARECIDA QUIRINO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP168333 - SALETE MARIA CRISÓSTOMO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008124-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008125-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008126-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008127-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008128-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008129-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008130-6 PROT: 22/07/2009 
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CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008131-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008132-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008133-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008134-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008135-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008136-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008137-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008138-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008139-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008140-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANNA FLAVIA NOBREGA CAVALCANTI 
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REPRESENTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008141-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANNA FLAVIA NOBREGA CAVALCANTI 

REPRESENTADO: RAFAEL HENRIQUE MILLAR CERCAMO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008147-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SARA MARTINS LOPES 

ADV/PROC: SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008148-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ETEVALDO SANTANA ALVES 

ADV/PROC: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS ECT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008149-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MEUQUIDES NICOLAU DE LISBOA 

ADV/PROC: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008150-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIONOR BERNARDINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008151-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP167397 - AQUILINO DE ALMEIDA NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008154-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00032 - ACAO POPULAR 

AUTOR: CHAFIC ROBERTO ZABLITH 

ADV/PROC: SP123526 - FABIO HERMO PEDROSO DE MORAES 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008193-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: STEVE NGENDAKUMANA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008194-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: VALDENILSON BATISTA DA SILVA 

VARA : 1 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008106-9 PROT: 13/07/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2009.61.19.002772-5 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP154329 - LILIAN FERNANDES DA SILVA 

EXCEPTO: PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

ADV/PROC: SP211817 - MARCIA VALERIA MOURA ANDREACI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008107-0 PROT: 13/07/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2009.61.19.004266-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP210405 - STELA FRANCO PERRONE 

EXCEPTO: SHIRO MISAKI 

ADV/PROC: SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008108-2 PROT: 14/07/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2009.61.19.002077-9 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP106450 - SOLANGE ROSA SAO JOSE MIRANDA 

EXCEPTO: TACIO AKIRA DE MOURA WATANABE 

ADV/PROC: SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008209-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. LUCIANA SPERB DUARTE E OUTRO 

REU: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000045 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000049 

 

 

Guarulhos, 22/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

Agravos de Intrumento n.º: 2002.03.00.033503-0, 2002.03.00.012047-4 e 2001.03.00.035280-0 propostos por 

TRANSRODRIGUES TRANSPORTES LTDA em face da UNIÃO FEDERAL - Tendo em vista o arquivamento dos 

autos, fica a AGRAVANTE intimada, na pessoa do seu procurador, a recolher o importe de R$ 8,00 (Oito reais), PARA 

CADA FEITO, no prazo de 05 (cinco) dias, mediante guia DARF, código de receita n.º: 5762, sob pena de devolução 
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das petições 000167, 000170 e 000169, todas de 12/02/2009 - Adv.: ANIBAL CASTRO DE SOUZA (OAB/SP 

162.132) 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

P O R T A R I A Nº 27/2009 

A DOUTORA MARA LINA SILVA DO CARMO, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DESTA VARA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, R E S O 

L V E, 

RETIFICAR a Portaria nº 22/2009, para constar: 

Quanto à designação de EMY KITAJATO, RF 6098 para substituir Luis Fernando Bergoc de Oliveira, RF 1922, Oficial 

de Gabinete (FC-5): 

ONDE SE LÊ: ... em seu período de férias de 30/6 a 11/7/2009. 

LEIA-SE: ...em seu período de férias de 30/6 a 10/7/2009. 

MOTIVO: Luis Fernando Bergoc de Oliveira esteve de férias no período de 30/6 a 10/7/2009. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, encaminhando-se uma cópia desta Portaria para o Diretor do Foro, por meio de 

correio eletrônico. 

Guarulhos, 21 de julho de 2009. 

 

MARA LINA SILVA DO CARMO 

Juíza Federal Substituta 

No exercício da Titularidade 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA N.º 18/2009 

 

A Excelentíssima Senhora Doutora LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER, Juíza Federal da 6ª Vara de 

Guarulhos (19ª Subseção Judiciária de São Paulo), no uso das atribuições que lhes são conferidas, 

 

Considerando que o servidor CLEBER JOSÉ GUIMARÃES, Diretor de Secretaria, RF 4805, entrará em gozo de férias 

no período de 01/07/2009 a 10/07/2009, nos termos da Portaria nº 31/2008, 

 

Considerando que o servidor MARCELO JUNIOR AMORIM, Técnico Judiciário, Supervisor de Procedimentos 

Diversos, RF 2807, entrará em gozo de férias no período de 13/07/2009 a 25/07/2009, nos termos da Portaria nº 

31/2008, 

 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor MARCELO JUNIOR AMORIM, RF 2807, Técnico Judiciário, para substituir o servidor 

CLEBER JOSÉ GUIMARÃES, Diretor de Secretaria, RF 4805, no período de 01/07/2009 a 10/07/2009 (10 dias - 

férias). 

DESIGNAR a servidora ANA VICTORIA WALLACE CUÉLLAR, RF 5847, Técnico Judiciário, para substituir o 

servidor MARCELO JUNIOR AMORIM, Técnico Judiciário, Supervisor de Procedimentos Diversos, RF 2807, no 

período de 13/07/2009 a 25/07/2009 (13 dias - férias). 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Guarulhos, 01 de julho de 2009. 

 

LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

 

 

PORTARIA N.º 19/2009 

 

A Excelentíssima Senhora Doutora LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER, Juíza Federal da 6ª Vara de 

Guarulhos (19ª Subseção Judiciária de São Paulo), no uso das atribuições que lhes são conferidas, 

 

Considerando a licença nojo do servidor FERNANDO SAMUEL RONCADA, RF 3300, Oficial de Gabinete, no 

período de 12/07/2009 a 19/07/2009 (08 dias); 

RESOLVE: 
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DESIGNAR a servidora GILZE HELENA JACOMINI MALDI, RF 5151, para substituir FERNANDO SAMUEL 

RONCADA, RF 3300, ocupante da função comissionada de Oficial de Gabinete (FC-5), no período de 12/07/2009 a 

19/07/2009 (08 dias). 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

Guarulhos, 20 de julho de 2009. 

 

LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: GILBERTO MENDES SOBRINHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002503-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRENE SOARES DA CRUZ 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002504-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002505-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONILDA RANGEL 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002506-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON VICENTE DE MIRANDA 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002507-3 PROT: 23/07/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA MARTINS JOAO DA CRUZ 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002508-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA DE ABREU 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002509-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

AVERIGUADO: VALDECIR ANTONIO SCANDOLERA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002510-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

REPRESENTADO: EDNA SALETE DE NARDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002511-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

AVERIGUADO: MARIA APARECIDA LUIZ CORBE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002512-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002513-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Jau, 23/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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1ª VARA DE JAÚ 

 

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) solicitado(s) o(s) seu(s) desarquivamento(s), contudo estando a(s) 

petição(ções) em DESACORDO com o Provimento nº 64-COGE. Em decorrência, deverá(ão) o(s) requerente(s) 

regularizá-la(s), no prazo de 5 (cinco) dias, RECOLHENDO AS CUSTAS DEVIDAS - R$ 8,00 (oito reais), código 

DARF 5762 - ou DECLINAR A CONDIÇÃO DE BENFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA, se for o caso. O não 

cumprimento da providência implicará RESTITUIÇÃO da petição ao subscritor, SEM o desarquivamento do(s) feito(s): 

PROCESSO ADVOGADO(A) 

200561170013650 DANIEL RODRIGO GOULART OABSP 202065 

200661170003570 CIBELE AP. VICTORINO DE FRANCA OABSP 223313 

200861170031585 MARIA CRISTINA MARVEIS OABSP 255788 

200861170018933 NEWTON ODAIR MANTELLI OABSP 047570 

200961170005888 ANA PAULA SUDAIA CAMPANA OABSP 261995 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003885-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003886-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003887-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BASTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003888-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILLIAM DOMINGOS DA SILVA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP063690 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003889-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CRISTIANO DE ALMEIDA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003890-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: R DUTRA SOARES & CIA LTDA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003891-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE LUIZ DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003892-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003893-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003894-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARTA LUCIA BELLEI PEDRAL E OUTROS 

ADV/PROC: SP171229 - ANDRESA BOMFIM SEGURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003895-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARTA LUCIA BELLEI PEDRAL E OUTROS 

ADV/PROC: SP171229 - ANDRESA BOMFIM SEGURA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003896-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003897-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MADUREIRA PRESTADORA DE SERVICOS GERAIS S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003898-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALIRIO RIBEIRO DA SILVA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.11.003899-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GERENTE DO BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003900-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL MONTOLAR PELLESEL 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003901-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO PASCHOALETO 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003902-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HERMES BRUNO JASINEVICIUS 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003903-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WANDERLEY ANTONIO GONCALVES 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003904-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURANDY VIEIRA 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003905-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILZA PELASSA 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003906-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO DE CERQUEIRA CEZAR 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003907-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARI BEGHINE 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.11.003908-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO ROSA 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003909-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM CARMO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003910-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OCTAVIANO PEREIRA DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003911-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MANZANO 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003912-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HIDEO KOAKUZU 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003913-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOEL PAGAMISSE 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003914-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALPHEU SEGANTIN 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003915-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MACHADO 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003916-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO OLIVETTI 

ADV/PROC: SP269463 - CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.11.003917-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS SILVA LOBO 

ADV/PROC: SP264994 - MARIANA DE SOUZA ARTIGIANI 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000033 

 

 

Marilia, 23/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA PAULOVICH DE LIMA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007287-3 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. REINALDO LUIS MARTINS 

EXECUTADO: COMERCIAL COYOTE DE PIRACICABA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007340-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007341-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007342-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007343-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007344-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007345-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007346-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007347-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007348-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007349-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007350-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007351-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007352-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.09.007353-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007354-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007355-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007356-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007357-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007358-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007359-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007362-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIVA MARIA SOARES 

ADV/PROC: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007363-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAQUEL CARDOSO 

ADV/PROC: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007364-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HILDA PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E OUTROS 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007365-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIRIAN SOARES DE SOUSA 

ADV/PROC: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007366-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL BARBOSA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007367-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICTOR ALEXANDRE CAMARGO 

ADV/PROC: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007368-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTINA RODRIGUES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007369-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACEMA LOPES 

ADV/PROC: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007370-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISABETE SOARES BARBOSA 

ADV/PROC: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007371-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUREANA APARECIDA SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007372-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENTIL DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP258868 - THIAGO BUENO FURONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007373-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007374-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSILENE MARIA BUCCI 

ADV/PROC: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007375-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SC021904A - LUIZ FERREIRA VERGILIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007376-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ REINALDO CADORIN 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007377-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAIR SALMAZI MANOEL 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007378-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO CAMPION NETO 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007379-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007380-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007381-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007382-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ORLANDO PAGGIARO E OUTRO 

ADV/PROC: SP066502 - SIDNEI INFORCATO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.09.007383-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MORAES 

ADV/PROC: SP245699 - MICHELI DIAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007384-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS REINALDO CASTELLO 

ADV/PROC: SP105185 - WALTER BERGSTROM 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007385-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MATHILDE APARECIDA CEZAR BOM 

ADV/PROC: SP065709 - JOAO BROCHADO AGUIAR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007386-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE LIMEIRA 

ADV/PROC: SP181450 - JOSÉ LOURENÇO APARECIDO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007387-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITIRAPINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007388-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007389-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007390-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007391-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007392-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007393-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007394-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007395-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIANA DE ALMEIDA PRADO 

ADV/PROC: SP104350 - RICARDO MOSCOVICH 

REU: REITOR DA UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007396-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GISERDA GIUSTI FUZATTO E OUTRO 

ADV/PROC: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007360-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.09.001664-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: REYNALDO FRANCISCO PREZOTTO 

ADV/PROC: SP271833 - RIAD GEORGES HILAL 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLA REGINA ROCHA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007361-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.09.001640-3 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: O IMPERADOR COM/ DE PEDRAS DECORATIVAS, MARMORES E GRANITOS LTDA ME E 

OUTROS 

ADV/PROC: SP241120 - LUCIANA FERREIRA DA COSTA TELLES 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000056 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000058 

 

 

Piracicaba, 23/07/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE PIRACICABA 

 

SEGUNDA VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP, MM JUIZ FEDERAL DR. LEONARDO JOSÉ CORRÊA 

GUARDA, DIRETOR DE SECRETARIA SUBSTITUTO, BEL. FABIO LUCIANO DE CAMPOS. 

PORTARIA Nº 012/2009, DE 23 DE JULHO DE 2009. 

O DOUTOR LEONARDO JOSÉ CORRÊA GUARDA, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DE 

PIRACICABA-SP, 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

na forma da lei etc.CONSIDERANDO o período de férias do servidor CARLOS ALBERTO PILON, Técnico 

Judiciário, RF. 2176, ocupante do cargo de Diretor de Secretaria (CJ-3), no período de 20/07 a 1º/08/2009; 

CONSIDERANDO a prorrogação do período de licença médica da servidora ADRIANA MARIA DA SILVA 

SANTOS PAPA, Bacharel em Direito, Técnica Judiciária, RF. 2171, de 23/07 a 05/08/2009 (14 dias); 

CONSIDERANDO o período de férias da servidora ADRIANA MARIA DA SILVA SANTOS PAPA, Bacharel em 

Direito, Técnica Judiciária, RF. 2171, de 29/06 a 16/07/2009 (18 dias) alterado em decorrência de licença médica para 

29/06 a 15/07/2009 (17 dias) e 23/07/2009 (1 dia), alterado em decorrência da prorrogação da licença médica de 

23/07/2009 a 05/08/2009 (14 dias) e 06/08/2009 (1 dia);CONSIDERANDO a Portaria 010/2009 que designava a 

servidora ADRIANA MARIA DA SILVA SANTOS PAPA, Bacharel em Direito, Técnica Judiciária, RF. 2171, para 

substituir o servidor CARLOS ALBERTO PILON, Técnico Judiciário, RF. 2176, ocupante do cargo de Diretor de 

Secretaria (CJ-3), no período de 24/07 a 1º/08/2009, bem como o servidor LUIZ EDUARDO CASSEB DE OLIVEIRA 

ABBAS, Analista Judiciário, RF. 6290, para substituir a servidora ADRIANA MARIA DA SILVA SANTOS PAPA, 

Bacharel em Direito, Técnica Judiciária, RF. 2171, no período de no período de 29/06 a 15/07/2009 (férias), 16/07 a 

22/07/2009 (licença médica) e 23/07/2009 (férias). 

RESOLVE, retificar a Portaria 010/2009 deste Juízo para:DESIGNAR o servidor FABIO LUCIANO DE CAMPOS, 

Bacharel em Direito, Técnico Judiciário, RF. 2390, para substituir o servidor CARLOS ALBERTO PILON, Técnico 

Judiciário, RF. 2176, ocupante do cargo de Diretor de Secretaria (CJ-3), no período de 20/07 a 01/08/2009.  

DESIGNAR o servidor LUIZ EDUARDO CASSEB DE OLIVEIRA ABBAS, Analista Judiciário, RF. 6290, para 

substituir a servidora ADRIANA MARIA DA SILVA SANTOS PAPA, na função comissionada de Supervisor de 

Execuções Fiscais (FC-5), no período de 29/06 a 15/07/2009 (férias), 16/07 a 22/07/2009 (licença médica), 23/07 a 

05/08/2009 (prorrogação da licença médica) e 06/08/2009 (férias).Publique-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

Piracicaba, 23 de julho de 2009. 

 

 

LEONARDO JOSÉ CORREA GUARDA 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008318-1 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.12.008343-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRIGOMAR FRIGORIFICO LTDA 

ADV/PROC: SP206465 - MARCO ANTONIO DE SOUZA BRITO 

IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008344-2 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PRUDENMAR COMERCIAL EXPORTADORA IMPORTADORA DE CARNES E 

TRANSPORTES LTDA 

ADV/PROC: SP206465 - MARCO ANTONIO DE SOUZA BRITO 

IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008345-4 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: SUELI COUTINHO SAMPAIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008346-6 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOEMIA ALVES PEREIRA 

ADV/PROC: SP110103 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008347-8 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDA MENEZES DE LIMA ALMEIDA 

ADV/PROC: SP110103 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008348-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSIMEIRE ALVES BENEDITO 

ADV/PROC: SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008349-1 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA HELENA DA SILVA XAVIER 

ADV/PROC: SP093169 - EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008350-8 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AROLDO XAVIER DA SILVA 

ADV/PROC: SP110103 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008351-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODETE SOARES DE AMORIM 

ADV/PROC: SP110103 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.12.008352-1 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP110103 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008353-3 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELI FERREIRA AMARAL 

ADV/PROC: SP110103 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008354-5 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA SALES 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008355-7 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008356-9 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008357-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008358-2 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008359-4 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008360-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008361-2 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.12.008362-4 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008363-6 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008364-8 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008365-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008366-1 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008367-3 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008368-5 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008369-7 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008370-3 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008371-5 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008372-7 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008373-9 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008374-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008375-2 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: VALDINEI ROMAO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008376-4 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE REBEQUE POLTRONIERI 

ADV/PROC: SP278479 - ELIZEU ANTONIO DA SILVEIRA ROSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008377-6 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AMANCIO ALVES 

ADV/PROC: SP278479 - ELIZEU ANTONIO DA SILVEIRA ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008378-8 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008379-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008380-6 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008381-8 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO SANTOS DA MOTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP110912 - HIGEIA CRISTINA SACOMAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008382-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: CARLOS FIALHO 

ADV/PROC: SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008383-1 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ MARTINS PRIETO 

ADV/PROC: SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008384-3 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO SANTOS FRANCISCO 

ADV/PROC: SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008385-5 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI DE FARIAS 

ADV/PROC: SP271812 - MURILO NOGUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008386-7 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: SILVIA CRISTINA DA SILVA 

ADV/PROC: SP171941 - MARCELLA CRISTHINA PARDO STRELAU E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008387-9 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS GUEDES 

ADV/PROC: SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008388-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 2006.61.12.012383-9 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ROBERTO CANDIDO 

EXECUTADO: EDSON ISHIDA TIBA 

ADV/PROC: SP122369 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008389-2 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.12.015374-9 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP113107 - HENRIQUE CHAGAS 

EXCEPTO: DALVA SIMEONI TAYAMICHI 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.07.008305-4 PROT: 26/07/2007 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 444/805 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000046 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000049 

 

 

Presidente Prudente, 21/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008390-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DE CAMPOS MARTINS 

ADV/PROC: SP113261 - ADALBERTO LUIS VERGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008391-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008392-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008393-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DE MELO 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008394-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PARANAVAI - PARANA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.12.008395-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008396-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008397-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008398-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008399-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008400-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008401-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008402-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008403-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008404-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008405-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008406-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008407-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008408-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008409-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008410-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008411-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008412-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008413-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008414-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008415-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.12.008417-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DURVALINO BASTOS RODRIGUES 

ADV/PROC: SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008418-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL APARECIDO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008419-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DENISE REGINA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008416-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2008.61.12.003271-5 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: ANGELO MOLINA PINHEIRO JUNIOR 

ADV/PROC: SP126898 - MARCIA MANZANO CALDEIRA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.12.017928-3 PROT: 11/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO AURELIO FAUSTINO 

REU: ELIDA ANGELI BOLQUI 

ADV/PROC: SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000031 

 

 

Presidente Prudente, 22/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 
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Autos nº 2008.61.02.013486-1 - JUSTIÇA PÚBLICA X KLAUS PHILIPP LODOLI (Dra. Vera Nicolucci Romano - 

OAB/SP 113.956). 

Despacho de fls. 122: Fls. 115: defiro vista para extração de cópias, por 1 (uma) hora. Intime-se. Aguarde-se por 3 (três) 

dias. Após, encaminhem-se os autos à DPF, por 90 (noventa) dias. 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 

O DR. PETER DE PAULA PIRES, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA VARA ACIMA REFERIDA, NA 

FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente o acusado abaixo 

indicado, que por este Juízo e respectiva Secretaria tramita o processo - crime n.º 2002.61.02.003113-9, movido pelo 

Justiça Pública em face de PAULO CEZAR DA SILVA, RG M. 4.581.798, dando-o como incurso nas penas do artigo 

34 caput da Lei n.º 9605/98, com denúncia recebida em 30/04/2002. E por encontrar-se o acusado em lugar incerto e 

não sabido, pelo presente edital fica o mesmo CITADO E INTIMADO, conforme disposto no art. 1º Lei n.º 11.719 de 

20 de junho de 2008, que alterou o artigo 396 do CPP, para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar resposta sobre os fatos 

narrados na denúncia e acompanhar o processo nos ulteriores termos e atos. E, para que não se alegue ignorância, bem 

como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado, expediu-se o presente edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal. NADA MAIS. 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (Trinta) dias 

O DOUTOR CAIO MOYSÉS DE LIMA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO, 2ª 

SUBSEÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo e 

respectiva Secretaria se processam os termos da Ação Popular nº 2009.61.02.006593-4, movida por FERNANDO 

CHIARELLI E OUTRO em face da UNIÃO FEDERAL E OUTROS, objetivando-se, em síntese: i) a declaração de 

nulidade de todas as licenças expedidas pelo Estado de São Paulo que tenham por objeto a queima controlada de palha 

da cana-de-açúcar na área compreendida pela Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, ii) a condenação do Estado de São 

Paulo a abster-se de expedir novas licenças ambientais com o objeto mencionado no item i, iii) a declaração de que o 

IBAMA é a entidade competente para promover o licenciamento ambiental da atividade de queima de palha de cana-de-

açúcar na área da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, e iv) a condenação do IBAMA a exigir, como condição para 

licenciamento da queima da palha de cana-de-açúcar, prévio estudo de impacto ambiental e respectivo relatório. Ficam 

os beneficiários, pelo presente edital, CITADOS para, querendo, contestar a ação no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 

de não o fazendo serem presumidos por ele aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor, nos termos do 

artigo 7º inciso IV da Lei 4.717 de 29-06-1965, c.c 285 ambos do Código de Processo Civil. E, para que não se alegue 

ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será 

afixado no átrio deste Fórum e publicado 3 (três) vezes na Imprensa Oficial, na forma da lei. NADA MAIS.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIO KITNER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2009.61.26.003633-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003635-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003642-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003643-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003644-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003645-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003647-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CEZARINO MARQUES VELLOSO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003648-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ANA MARIA DE OLIVEIRA MARTINS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003649-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: JAIR QUINTILIANO DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003650-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: REGINALDO ANTONELLI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 450/805 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003651-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CARLOS FERNANDO PANTOJA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003652-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: OSVALDO MOTA DO CARMO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003653-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: FRANCISCO MORENO ROBLES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003654-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: FLAVIO DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003655-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: HEIDE MARIE HELENE WIK 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003656-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: FELICITTA DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. - 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003657-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: EQUILIBRIO PLANEJAMENTO DE OBRAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003658-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: 2L INDUSTRIA METALURGICA LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003659-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: JOIAS E RELOGIOS M. KAYO LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 451/805 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003660-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ASCONA INDUSTRIA MATALURGICA LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003661-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: COART-COOPERATIVA DE TRABALHOS ALTERNATIVOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003662-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ATIVA TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA-ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003663-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: REPET NORDESTE RECICLAGEM LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003664-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: PROTEMP - SG PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003665-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: EXPRESSO GUARARA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003666-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: BRANDAO CHOPERIA E RESTAURANTE DO JARDIM LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003667-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: TRICOFIX MAQUINAS DE TRICO E COMERCIO DE FIOS LTDA. ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003668-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: RICA S TELEINFORMATICA LTDA 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003669-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: G6 AUTOPECAS LTDA. - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003670-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: J.C.W INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS RECICLADOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003671-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CASTING CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003672-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: EDITORA QUALITA LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003673-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: NAVAL MANEJAMENTO EMPRESARIAL LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003674-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: NGF MECANICA E MONTAGENS LTDA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003675-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CENTRO EDUCACIONAL CULTURA LTDA - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003676-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ELUAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003677-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CARONAS CAR ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003678-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CMMV SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA-ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003679-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SALETE MARIA ISAIAS DO PRADO - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003680-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: DANIELA MICHELE DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003681-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SOUMAQ MANUTENCAO DE EMPILHADEIRAS LTDA-ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003682-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: AQUILES ALTA COSTURA LTDA -ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003683-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: RAMOS DE ABREU COMERCIO DE ROUPAS E CONFECCOES LTDA-EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003684-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003685-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: LOMEQ PECAS E ACESSORIOS PARA MAQUINAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003686-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CONTROLPLAN ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C. LTDA. 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.26.003687-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SWFW CURSOS DE INFORMATICA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003688-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CENTRO EDUCACIONAL SALUTE LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003689-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SPV - MED COMP COMERCIAL LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003690-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SEBASTIAO MARQUES LOCADORA ME 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003691-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: JCS RECURSOS HUMANOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003692-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003693-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: MARCO ANTONIO FERNANDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003694-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: GRIGORINI&RICCINI DIST.AGUA MIN BEBIDAS EM GERAL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003695-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SETAL ENGENHARIA CONSTRUCOES E PERFURACOES S/A 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.26.003696-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: E J C PROJETOS INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003697-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: PROPAGANDA EM PLASTICOS SUPERDISPLAY LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003698-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003699-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CITIES COMERCIO E PARTICIPACOES S/A E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003700-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SQ1 MOTO TEAM LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003701-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: PLANETA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003702-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: AOKI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003703-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: SANDRECAR COMERCIAL E IMPORTADORA S A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003704-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: AWM-SERVICOS GERAIS S/C LTDA. 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.26.003705-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: PROTEMP SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003706-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ELUMA S A INDUSTRIA E COMERCIO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003707-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: POOLING INTERNATIONAL REPRES.E ASSES.EM COM. EXT.LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003708-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: EKITRON-COMERCIO E MANUTENCAO ELETRO ELETRONICA LTDA-ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003709-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: JOSEF ATSCHKO PECAS E SERVICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003710-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003711-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: FAMADI INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003712-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: A P P DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LIMITADA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003713-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ICC INDUSTRIA COMERCIO E CARGAS LTDA. ME 

VARA : 1 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 457/805 

PROCESSO : 2009.61.26.003714-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: BLUE & WHITE AR CONDICIONADO VENTILACAO E REFRIG. LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003715-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: VIACAO GALO DE OURO TRANSPORTES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003716-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: THUYLI BAR E LANCHONETE LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003717-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ABC COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003718-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: PANIFICADORA E CONFEITARIA CARAVELA PORTUGUESA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003719-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: F.B.N. INFORMATICA LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003720-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: ANTONIO OLIVEIRA JUNQUEIRA PINTURA - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003721-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CLUBE DE BENEFICIOS CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA E SAUD 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003722-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: RAUL DE OLIVEIRA ALMEIDA FILHO IDIOMAS - ME 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.26.003723-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: R. P. RUEDA - SERVICOS DE MOTORISTA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003724-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003725-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMERSON EDUARDO RUIZ 

ADV/PROC: SP152443B - ADRIANA ANDRADE TERRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003726-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENEAS GITTE SARGIANI 

ADV/PROC: SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003727-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVERTON BEZERRA DE SOUZA 

EXECUTADO: CONFITEC TELECOM COMERCIO DE PECAS PARA APARELHOS ELETR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003728-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: MINISTERIO DA JUSTICA 

INTERESSADO: LIANG YUANJUN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003729-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003730-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO MATEUS VIDO 

ADV/PROC: SP120034 - ANTONIO DE OLIVEIRA ROCHA 

REU: MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003731-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003732-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003733-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PALMAS - TO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003734-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAIR JOSE DA SILVA LEITE 

ADV/PROC: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003735-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANITA LEOCADIA PAGLIARINI FRANCISCO 

ADV/PROC: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003736-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE ROBERTO FERREIRA BERCA 

ADV/PROC: SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000096 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000096 

 

 

Sto. Andre, 23/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO IVENS DE PAULI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2009.61.04.007462-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007474-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INAH NASCIMENTO FRANCESCHINI 

ADV/PROC: SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007475-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIZETA DE SOUZA GONCALVES 

ADV/PROC: SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007476-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALERIA CANESSO DA SILVA 

ADV/PROC: SP224818 - WAGNER GABRIEL MAURICIO DE PAULA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007485-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: HERMENEGILDO MANOEL NUNES GONCALVES 

ADV/PROC: SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007486-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EUGENIO HAILTON FARIA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007487-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE FRANCISCO RECODER GONCALVES 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NA ALFANDEGA DE SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007488-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE FRANCISCO RECODER GONCALVES 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NA ALFANDEGA DE SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007489-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DE LIMA 

ADV/PROC: SP197979 - THIAGO QUEIROZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007490-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: IVANI BANDEIRA DE FIGUEIREDO 

ADV/PROC: SP137477 - MARCELLO RAMALHO FILGUEIRAS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007492-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILTON BARTOLOTTO 

ADV/PROC: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007493-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIRIAN MINAMITANI 

ADV/PROC: SP263529 - SYLVIA APARECIDA MORAES OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007503-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO CARLOS AMARAL 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007504-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APPARECIDA ANTONIACCI 

ADV/PROC: SP077759 - CLAUDISTONHO CAMARA COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007508-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CIA/ BRASILEIRA DE PESCA 

ADV/PROC: SP206494 - FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE SECCIONAL PROCURADORIA FAZENDA NACIONAL EM SANTOS E 

OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007517-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALFREDO LECA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP131530 - FRANCISCO CARLOS MORENO MANCANO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007535-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PRISCILA FERREIRA TEIXEIRA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP124070 - LUIZ ANTONIO NUNES MENDES 

IMPETRADO: DIRETOR SUPERINTENDENTE DO CENTRO PAULA SOUZA - FATEC 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007553-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A 

ADV/PROC: SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007554-4 PROT: 23/07/2009 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A 

ADV/PROC: SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007555-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A 

ADV/PROC: SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.04.006678-6 PROT: 01/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Santos, 23/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDO HENRIQUE CORREA CUSTODIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005774-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005776-0 PROT: 23/07/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO POSSATO 

ADV/PROC: SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005777-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL NUNES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005778-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIENE ANTUNES DA SILVA 

ADV/PROC: SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005779-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

ADV/PROC: SP022136 - CARLOS SERGIO TAVEIRA DE SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005780-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005781-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005782-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005783-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005785-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM FIGUEIREDO DE FREITAS 

ADV/PROC: SP222542 - HELIO BELISARIO DE ALMEIDA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005786-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIA SIMOES 

ADV/PROC: SP193681B - CARLOS ALBERTO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005787-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CAPOVILA 

ADV/PROC: SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005788-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACIRA FERREGUTI CAPOVILA 

ADV/PROC: SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005789-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MORAIS 

ADV/PROC: SP280801 - LILIANE VARELA DE BRITO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005790-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMIR BERNARDO MACENA 

ADV/PROC: SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005791-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DILZA SANTOS 

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005792-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE CARLOS STANZIANI 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005793-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS VASCONCELOS NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP094150 - PAULO SERGIO DUARTE DE MATTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005794-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELITA FERNANDES MAGAROTTO 

ADV/PROC: SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005796-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EURIPEDAS ROSMARI DA SIVLA 

ADV/PROC: SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005798-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDITE MARIA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP244129 - ELISABETE SANTOS DO NASCIMENTO SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005799-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILUCE DO NASCIMENTO GUIMARAES 

ADV/PROC: SP244129 - ELISABETE SANTOS DO NASCIMENTO SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005800-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP238627 - ELIAS FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005801-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FIDELCIO ANTONIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP238627 - ELIAS FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005802-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAMILA MURIEL SOARES 

ADV/PROC: SP178203 - LÚCIO JÚLIO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005775-8 PROT: 29/06/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.14.007762-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

ADV/PROC: SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

ADV/PROC: SP121781 - ADRIANA HELENA BUENO GONCALVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.005795-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.14.003687-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 

ADV/PROC: SP115762 - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

S.B.do Campo, 23/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIASO DR. FERNANDO HENRIQUE CORRÊA 

CUSTODIO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE S. B. DO CAMPO DA 14ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁ-RIA DE SÃO PAULO, FAZ SABER a todos que o presente edital vi-rem ou dele tiverem 

notícia, que por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº. 2007.61.14.000281-5, em que é autora a 

JUSTI-ÇA PÚBLICA, e réu IKECHI ALEXANDER FRANCIS, filho de Nwaogu Francis e Ulonma Francis, nascido 

aos 02/08/1952, constando dos autos como seu último endereço residencial à Rua Adauto Lemos, nº 01, Jardim Apurá, 

São Paulo/SP, Cep 04470-190, denunciado pelo Ministério Público Federal aos dezoito dias do mês de dezembro do 

ano de dois mil e oito, Artigo 12, caput, c/c artigo 18, inciso I, da Lei nº 6.368/76, denúncia essa recebida aos vinte e 

um dias do mês de Ja-neiro de dois mil e nove. E como não foi possível encontrar o réu, pelo presente, CITA-O nos 

termos do art. 365 do CPP e súmula 366 do S.T.F., nos termos da Lei vigente, para apresentar defesa preliminar no 

prazo de 10(dez) dias. Fica o réu de que não apresentada a resposta no prazo legal, ou se não constituir advogado, este 

Juízo nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10(dez) dias e, também, de que caso não 

tenha condições de constituir advogado pode-rá procurar a Defensoria Pública da União. E para que chegue ao co-

nhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente 

EDITAL, com fun-damento no artigo 365 e seus incisos do Código de Processo Penal, e Súmula 366 do S.T.F., o qual 

será afixado no local de costume e publi-cado na Imprensa Oficial. Outrossim, faz saber a todos que este Juízo funciona 

no Fórum da Justiça Federal de S. B. do Campo, à Av. Sena-dor Vergueiro, nº 3575 - Rudge Ramos - S. B. do 

Campo/SP, vinte e dois de Julho de dois mil e nove. Eu, Aparecida Ferreira Millon, (__________), técnico judiciário, 

digitei e subscrevi, e eu, Sandra Lo-pes de Luca, (__________), Diretora de Secretaria, conferi. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RICARDO UBERTO RODRIGUES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001513-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001514-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.15.001515-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: EDNA ALMEIDA DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001516-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: MARIA GUIOMAR DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001517-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI 

REPRESENTADO: ANTONIO VALENTIN BORTOLUCCI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001518-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI 

REPRESENTADO: JOSE ROBERTO MARIN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001519-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI 

REPRESENTADO: ALADIA DA SILVA FRANCESCHINE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001520-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI 

REPRESENTADO: JOSE MARIA FACHOLA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001522-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI 

REPRESENTADO: HELENA MOREIRA DE CASTRO SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001523-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI 

REPRESENTADO: MIGUEL ARCANGELO DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001527-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TATIANA DA SILVA MOURA 

ADV/PROC: SP076885 - LUIZ HENRIQUE DRUZIANI 

IMPETRADO: ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADV/PROC: SP088457 - MARISTELA DE MORAES GARCIA 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001529-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001525-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.15.001511-6 CLASSE: 64 

REQUERENTE: OSVALDO ROBERTO HELD JUNIOR 

ADV/PROC: SP100636 - ALBANO DA SILVA PEIXOTO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001526-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.15.001511-6 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JOSE AIRTON AUGUSTO 

ADV/PROC: SP100636 - ALBANO DA SILVA PEIXOTO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001528-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.15.001527-0 CLASSE: 126 

REQUERENTE: TATIANA DA SILVA MOURA 

ADV/PROC: SP076885 - LUIZ HENRIQUE DRUZIANI 

REQUERIDO: ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADV/PROC: SP088457 - MARISTELA DE MORAES GARCIA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Sao Carlos, 23/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE QUINZE (15) DIAS O DOUTOR ROBERTO POLINI, MM. 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, NA FORMA DA LEI, ETC 
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FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria se processa a AÇÃO PENAL nº 2007.61.06.004045-9, movida pela JUSTIÇA PÚBLICA contra 

ABDINALDO GONÇALVES MEDEIROS, vulgo Baiano e Naldinho, filho de Izupério Gonçalves Medeiros e Ana 

Batista Medeiros, nascido aos 14 de Janeiro de 1957, natural de Canarana/BA. E como não tenha sido possível citá-lo 

pessoalmente, pelo presente CITA e INTIMA o réu ABDINALDO GONÇALVES MEDEIROS- acima qualificado, 

como incurso nas penas dos artigos 2º, incisos I e II, c.c 70, ambos do Código Penal, a responder à acusação, por 

escrito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de nomeação de advogado dativo, nos termos do artigo 396 e parágrafo 

único e 396 A do Código de Processo Penal. E para que chegue ao conhecimento de todos e do réu, mandou passar o 

presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, com fundamento no artigo 157, do Código de Processo Penal e Súmula 

366 do Supremo Tribunal Federal, o qual será fixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça. Expedido 

nesta cidade de São José do Rio Preto/SP, em 20 de julho de 2009. Eu,_______, Mara Lúcia Monteiro de Moraes, 

Técnica Judiciário, RF nº 2794, digitei e conferi. E eu, _______,Adriano Constante Martins, Diretor de Secretaria, RF 

nº 3238, reconferi. 

ROBERTO POLINI 

Juiz Federal Substituto 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE QUINZE (15) DIAS O DOUTOR ROBERTO POLINI, MM. 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, NA FORMA DA LEI, ETC 

 

 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria se processa a AÇÃO PENAL nº 2004.61.06.006479-7, movida pela JUSTIÇA PÚBLICA contra 

JOSÉ MARIA NUNES, filho de Raimundo Marcos Nunes e Noberta Sousa Nunes, nascido aos 31 de Maio de 1968, 

natural de Viana/MA e Outros. E como não tenha sido possível citá-lo pessoalmente, pelo presente CITA e INTIMA o 

réu JOSÉ MARIA NUNES e OUTROS, acima qualificado, como incurso nas penas dos artigos 55, caput, da Lei n. 

9.605/98 e 2º da Lei 8.176/91, a responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de nomeação de 

advogado dativo, nos termos do artigo 396 e parágrafo único e 396 A do Código de Processo Penal. E para que chegue 

ao conhecimento de todos e do réu, mandou passar o presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, com fundamento 

no artigo 157, do Código de Processo Penal e Súmula 366 do Supremo Tribunal Federal, o qual será fixado no local de 

costume e publicado no Diário da Justiça. Expedido nesta cidade de São José do Rio Preto/SP, em 20 de julho de 2009. 

Eu,_______, Mara Lúcia Monteiro de Moraes, Técnica Judiciário, RF nº 2794, digitei e conferi. E eu, _______,Adriano 

Constante Martins, Diretor de Secretaria, RF nº 3238, reconferi. 

ROBERTO POLINI 

Juiz Federal Substituto 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE QUINZE (15) DIAS O DOUTOR ROBERTO POLINI, MM. 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, NA FORMA DA LEI, ETC 

 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria se processa a AÇÃO PENAL nº 2004.61.06.006829-8, movida pela JUSTIÇA PÚBLICA contra 

MARINALVA SILVA SANTOS, portadora do RG: 26.283.495-9, filha de Severiano Martins do Santos e Ana Rosa de 

Jesus Silva Santos, nascida aos 06 de julho de 1974, natural de Botuporã/BA, e RUI BARBOSA PIRES, portador do 

RG: 13.686.888-SSP/SP, filho de Antônio Barbosa Pires e de Julia Batista de Abreu, nascido aos 01 de Dezembro de 

1960, natural de Penapolis-SP. E como não tenha sido possível citá-los pessoalmente, pelo presente CITA e INTIMA os 

réus MARINALVA SILVA SANTOS e RUI BARBOSA PIRES, acima qualificados, como incursos nas penas dos 

artigos 342, do Código Penal, a responderem à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de nomeação 

de advogado dativo, nos termos do artigo 396 e parágrafo único e 396 A do Código de Processo Penal. E para que 

chegue ao conhecimento de todos e dos réus, mandou passar o presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, com 

fundamento no artigo 365, do Código de Processo Penal e Súmula 366 do Supremo Tribunal Federal, o qual será fixado 

no local de costume e publicado no Diário da Justiça. Expedido nesta cidade de São José do Rio Preto/SP, em 20 de 

julho de 2009. Eu,_______, Mara Lúcia Monteiro de Moraes, Técnica Judiciário, RF nº 2794, digitei e conferi. E eu, 

_______,Adriano Constante Martins, Diretor de Secretaria, RF nº 3238, reconferi. 

ROBERTO POLINI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE QUINZE (15) DIAS O DOUTOR ROBERTO POLINI, MM. 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, NA FORMA DA LEI, ETC 
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FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria se processa a AÇÃO PENAL nº 2006.61.06.005051-5, movida pela JUSTIÇA PÚBLICA contra 

ADEMIR FURQUIM DE CAMPOS, portador do RG: 27.441.728/SSP/SP e do CPF:191.439.528-01, filho de 

Clementino Furquim de Campos e Margarida Massei de Campos, nascido aos 22 de Julho de 1973, natural de 

Pirajuí/SP. E como não tenha sido possível citá-lo pessoalmente, pelo presente CITA e INTIMA o réu ADEMIR 

FURQUIM DE CAMPOS, acima qualificado, como incurso nas penas do artigo 334, parágrafo 1º, alínea d do Código 

Penal, a responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de nomeação de advogado dativo, nos 

termos do artigo 396 e parágrafo único e 396 A do Código de Processo Penal. E para que chegue ao conhecimento de 

todos e do réu, mandou passar o presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, com fundamento no artigo 157, do 

Código de Processo Penal e Súmula 366 do Supremo Tribunal Federal, o qual será fixado no local de costume e 

publicado no Diário da Justiça. Expedido nesta cidade de São José do Rio Preto/SP, em 20 de julho de 2009. 

Eu,_______, Mara Lúcia Monteiro de Moraes, Técnica Judiciário, RF nº 2794, digitei e conferi. E eu, _______,Adriano 

Constante Martins, Diretor de Secretaria, RF nº 3238, reconferi. 

ROBERTO POLINI 

Juiz Federal Substituto 
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JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, NA FORMA DA LEI, ETC 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria se processa a AÇÃO PENAL nº 2005.61.06.005191-6, movida pela JUSTIÇA PÚBLICA contra 

JOSE ALCIR DA SILVA E OUTROS, portador do RG nº 11.772.383/SSP/SP, CPF nº 975.224.658-34, filho de 

Arnestor da Silva e Tereza Jesus de Souza e Silva, nascido aos 10 de setembro de 1961, natural de Bady Bassit/SP. E 

como não tenha sido possível citá-lo pessoalmente, pelo presente CITA e INTIMA o réu JOSE ALCIR DA SILVA, 

acima qualificado, como incurso nas penas dos artigos 355, parágrafo único do Código Penal, a responder à acusação, 

por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de nomeação da advogado dativo, nos termos do artigo 396 e parágrafo 

único e 396 A do Código de Processo Penal. E para que chegue ao conhecimento de todos e do réu, mandou passar o 

presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, com fundamento no artigo 365, do Código de Processo Penal e Súmula 

366 do Supremo Tribunal Federal, o qual será fixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça. Expedido 

nesta cidade de São José do Rio Preto/SP, em 17 de julho de 2009. Eu,_______, Mara Lúcia Monteiro de Moraes, 

Técnica Judiciário, RF nº 2794, digitei e conferi. E eu, _______,Adriano Constante Martins, Diretor de Secretaria, RF 

nº 3238, reconferi. 

 

ROBERTO POLINI 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE QUINZE (15) DIAS O DOUTOR ROBERTO POLINI, MM. 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, NA FORMA DA LEI, ETC 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria se processa a AÇÃO PENAL nº 2005.61.06.004405-5, movida pela JUSTIÇA PÚBLICA contra 

JOSE ALCIR DA SILVA E OUTROS, portador do RG nº 11.772.383/SSP/SP, CPF nº 975.224.658-34, filho de 

Arnestor da Silva e Tereza Jesus de Souza e Silva, nascido aos 10 de setembro de 1961, natural de Bady Bassit/SP. E 

como não tenha sido possível citá-lo pessoalmente, pelo presente CITA e INTIMA o réu JOSE ALCIR DA SILVA, 

acima qualificado, como incurso nas penas dos artigos 355, parágrafo único do Código Penal, a responder à acusação, 

por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de nomeação da advogado dativo, nos termos do artigo 396 e parágrafo 

único e 396 A do Código de Processo Penal. E para que chegue ao conhecimento de todos e do réu, mandou passar o 

presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, com fundamento no artigo 365, do Código de Processo Penal e Súmula 

366 do Supremo Tribunal Federal, o qual será fixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça. Expedido 

nesta cidade de São José do Rio Preto/SP, em 17 de julho de 2009. Eu,_______, Mara Lúcia Monteiro de Moraes, 

Técnica Judiciário, RF nº 2794, digitei e conferi. E eu, _______,Adriano Constante Martins, Diretor de Secretaria, RF 

nº 3238, reconferi. 

 

ROBERTO POLINI 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE QUINZE (15) DIAS O DOUTOR ROBERTO POLINI, MM. 
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JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, NA FORMA DA LEI, ETC 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria se processa a AÇÃO PENAL nº 2005.61.06.005192-8, movida pela JUSTIÇA PÚBLICA contra 

JOSE ALCIR DA SILVA E OUTROS, portador do RG nº 11.772.383/SSP/SP, CPF nº 975.224.658-34, filho de 

Arnestor da Silva e Tereza Jesus de Souza e Silva, nascido aos 10 de setembro de 1961, natural de Bady Bassit/SP. E 

como não tenha sido possível citá-lo pessoalmente, pelo presente CITA e INTIMA o réu JOSE ALCIR DA SILVA, 

acima qualificado, como incurso nas penas dos artigos 355, parágrafo único do Código Penal, a responder à acusação, 

por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de nomeação da advogado dativo, nos termos do artigo 396 e parágrafo 

único e 396 A do Código de Processo Penal. E para que chegue ao conhecimento de todos e do réu, mandou passar o 

presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, com fundamento no artigo 365, do Código de Processo Penal e Súmula 

366 do Supremo Tribunal Federal, o qual será fixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça. Expedido 

nesta cidade de São José do Rio Preto/SP, em 17 de julho de 2009. Eu,_______, Mara Lúcia Monteiro de Moraes, 

Técnica Judiciário, RF nº 2794, digitei e conferi. E eu, _______,Adriano Constante Martins, Diretor de Secretaria, RF 

nº 3238, reconferi. 

 

 

ROBERTO POLINI  

Juiz Federal Substituto  

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE QUINZE (15) DIAS O DOUTOR ROBERTO POLINI, MM. 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, NA FORMA DA LEI, ETC 

 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria se processa a AÇÃO PENAL nº 2005.61.06.005197-7, movida pela JUSTIÇA PÚBLICA contra 

JOSE ALCIR DA SILVA E OUTROS, portador do RG nº 11.772.383/SSP/SP, CPF nº 975.224.658-34, filho de 

Arnestor da Silva e Tereza Jesus de Souza e Silva, nascido aos 10 de setembro de 1961, natural de Bady Bassit/SP. E 

como não tenha sido possível citá-lo pessoalmente, pelo presente CITA e INTIMA o réu JOSE ALCIR DA SILVA, 

acima qualificado, como incurso nas penas dos artigos 355, parágrafo único do Código Penal, a responder à acusação, 

por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de nomeação da advogado dativo, nos termos do artigo 396 e parágrafo 

único e 396 A do Código de Processo Penal. E para que chegue ao conhecimento de todos e do réu, mandou passar o 

presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, com fundamento no artigo 365, do Código de Processo Penal e Súmula 

366 do Supremo Tribunal Federal, o qual será fixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça. Expedido 

nesta cidade de São José do Rio Preto/SP, em 17 de julho de 2009. Eu,_______, Mara Lúcia Monteiro de Moraes, 

Técnica Judiciário, RF nº 2794, digitei e conferi. E eu, _______,Adriano Constante Martins, Diretor de Secretaria, RF 

nº 3238, reconferi 

ROBERTO POLINI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE QUINZE (15) DIAS O DOUTOR ROBERTO POLINI, MM. 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, NA FORMA DA LEI, ETC 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria se processa a AÇÃO PENAL nº 2005.61.06.005928-9, movida pela JUSTIÇA PÚBLICA contra 

JOSE ALCIR DA SILVA E OUTROS, portador do RG nº 11.772.383/SSP/SP, CPF nº 975.224.658-34, filho de 

Arnestor da Silva e Tereza Jesus de Souza e Silva, nascido aos 10 de setembro de 1961, natural de Bady Bassit/SP. E 

como não tenha sido possível citá-lo pessoalmente, pelo presente CITA e INTIMA o réu JOSE ALCIR DA SILVA, 

acima qualificado, como incurso nas penas dos artigos 355, parágrafo único do Código Penal, a responder à acusação, 

por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de nomeação da advogado dativo, nos termos do artigo 396 e parágrafo 

único e 396 A do Código de Processo Penal. E para que chegue ao conhecimento de todos e do réu, mandou passar o 

presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, com fundamento no artigo 365, do Código de Processo Penal e Súmula 

366 do Supremo Tribunal Federal, o qual será fixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça. Expedido 

nesta cidade de São José do Rio Preto/SP, em 17 de julho de 2009. Eu,_______, Mara Lúcia Monteiro de Moraes, 

Técnica Judiciário, RF nº 2794, digitei e conferi. E eu, _______,Adriano Constante Martins, Diretor de Secretaria, RF 

nº 3238, reconferi 

ROBERTO POLINI 

Juiz Federal Substituto 
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE QUINZE (15) DIAS O DOUTOR ROBERTO POLINI, MM. 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, NA FORMA DA LEI, ETC 

 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria se processa a AÇÃO PENAL nº 2005.61.06.005930-7, movida pela JUSTIÇA PÚBLICA contra 

JOSE ALCIR DA SILVA E OUTROS, portador do RG nº 11.772.383/SSP/SP, CPF nº 975.224.658-34, filho de 

Arnestor da Silva e Tereza Jesus de Souza e Silva, nascido aos 10 de setembro de 1961, natural de Bady Bassit/SP. E 

como não tenha sido possível citá-lo pessoalmente, pelo presente CITA e INTIMA o réu JOSE ALCIR DA SILVA, 

acima qualificado, como incurso nas penas dos artigos 355, parágrafo único do Código Penal, a responder à acusação, 

por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de nomeação da advogado dativo, nos termos do artigo 396 e parágrafo 

único e 396 A do Código de Processo Penal. E para que chegue ao conhecimento de todos e do réu, mandou passar o 

presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, com fundamento no artigo 365, do Código de Processo Penal e Súmula 

366 do Supremo Tribunal Federal, o qual será fixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça. Expedido 

nesta cidade de São José do Rio Preto/SP, em 17 de julho de 2009. Eu,_______, Mara Lúcia Monteiro de Moraes, 

Técnica Judiciário, RF nº 2794, digitei e conferi. E eu, _______,Adriano Constante Martins, Diretor de Secretaria, RF 

nº 3238, reconferi. 

 

ROBERTO POLINI 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE QUINZE (15) DIAS O DOUTOR ROBERTO POLINI, MM. 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, NA FORMA DA LEI, ETC 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria se processa a AÇÃO PENAL nº 2005.61.06.005972-1, movida pela JUSTIÇA PÚBLICA contra 

JOSE ALCIR DA SILVA E OUTROS, portador do RG nº 11.772.383/SSP/SP, CPF nº 975.224.658-34, filho de 

Arnestor da Silva e Tereza Jesus de Souza e Silva, nascido aos 10 de setembro de 1961, natural de Bady Bassit/SP. E 

como não tenha sido possível citá-lo pessoalmente, pelo presente CITA e INTIMA o réu JOSE ALCIR DA SILVA, 

acima qualificado, como incurso nas penas dos artigos 355, parágrafo único do Código Penal, a responder à acusação, 

por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de nomeação da advogado dativo, nos termos do artigo 396 e parágrafo 

único e 396 A do Código de Processo Penal. E para que chegue ao conhecimento de todos e do réu, mandou passar o 

presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, com fundamento no artigo 365, do Código de Processo Penal e Súmula 

366 do Supremo Tribunal Federal, o qual será fixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça. Expedido 

nesta cidade de São José do Rio Preto/SP, em 17 de julho de 2009. Eu,_______, Mara Lúcia Monteiro de Moraes, 

Técnica Judiciário, RF nº 2794, digitei e conferi. E eu, _______,Adriano Constante Martins, Diretor de Secretaria, RF 

nº 3238, reconferi. 

 

ROBERTO POLINI 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE QUINZE (15) DIAS O DOUTOR ROBERTO POLINI, MM. 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, NA FORMA DA LEI, ETC 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria se processa a AÇÃO PENAL nº 2005.61.06.006886-2, movida pela JUSTIÇA PÚBLICA contra 

JOSE ALCIR DA SILVA E OUTROS, portador do RG nº 11.772.383/SSP/SP, CPF nº 975.224.658-34, filho de 

Arnestor da Silva e Tereza Jesus de Souza e Silva, nascido aos 10 de setembro de 1961, natural de Bady Bassit/SP. E 

como não tenha sido possível citá-lo pessoalmente, pelo presente CITA e INTIMA o réu JOSE ALCIR DA SILVA, 

acima qualificado, como incurso nas penas dos artigos 355, parágrafo único do Código Penal, a responder à acusação, 

por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de nomeação da advogado dativo, nos termos do artigo 396 e parágrafo 

único e 396 A do Código de Processo Penal. E para que chegue ao conhecimento de todos e do réu, mandou passar o 

presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, com fundamento no artigo 365, do Código de Processo Penal e Súmula 

366 do Supremo Tribunal Federal, o qual será fixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça. Expedido 

nesta cidade de São José do Rio Preto/SP, em 17 de julho de 2009. Eu,_______, Mara Lúcia Monteiro de Moraes, 

Técnica Judiciário, RF nº 2794, digitei e conferi. E eu, _______,Adriano Constante Martins, Diretor de Secretaria, RF 

nº 3238, reconferi. 

 

ROBERTO POLINI 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
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DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006024-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: POLIANA CRISTINE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 

REU: MINISTERIO CIENCIA E TECNOLOGIA-INST NAC PESQUISAS ESPACIAIS-INPE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006025-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUNICE MARIA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP244847 - SILAS CLAUDIO FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006026-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DA SILVA BUENO NETO 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006027-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCINEIA CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006028-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA RIZZIOLI CHAVES 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006029-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILDA SOUZA COSTA 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006030-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSILANDIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006031-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIANA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006032-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO AMBROSIO SOARES 

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006033-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP181110 - LEANDRO BIONDI 

REU: RAQUEL MARCIA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006034-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZARO FRANCISCO PEREIRA 

ADV/PROC: SP269188 - DAVI BASTOS BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006036-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RISOLEIDE PEREIRA MACHADO 

ADV/PROC: SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006037-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARGARIDA ALVES NUNES 

ADV/PROC: SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006039-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP227295 - ELZA MARIA SCARPEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006040-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006041-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DECIO PEDROZA DOS ANJOS 

ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.03.006042-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSEMBERG TEMISTOCLES FERREIRA DA SILVA MORGADO 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006043-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIANA APARECIDA ORBOLATO MARQUES 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006044-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODOLFO JOSE DE MELO 

ADV/PROC: SP075427 - LUCRECIA APARECIDA REBELO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006045-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PINTO NETO 

ADV/PROC: SP274194 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006046-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO BERALDO ALVES PEREIRA 

ADV/PROC: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006048-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVANA MARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP259489 - SILVIA MAXIMO FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006049-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAIR CARLOS PEREIRA 

ADV/PROC: SP259489 - SILVIA MAXIMO FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005747-8 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 94.0400291-7 CLASSE: 206 

EXEQUENTE: HIDEYASU OHKAWARA E OUTROS 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005748-0 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 94.0400291-7 CLASSE: 206 
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EXEQUENTE: LAURELENE FERRAZ FURTADO E OUTROS 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005749-1 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 94.0400291-7 CLASSE: 206 

EXEQUENTE: LUZIANO JOSE DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005750-8 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 94.0400291-7 CLASSE: 206 

EXEQUENTE: JOSE MENDES PEREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005751-0 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 94.0400291-7 CLASSE: 206 

EXEQUENTE: VANDERLEI ANGELO NAJARRO GAGLIARDI E OUTROS 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005752-1 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 94.0400291-7 CLASSE: 206 

EXEQUENTE: JOSE ROBERTO PEGAS E OUTROS 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005753-3 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 94.0400291-7 CLASSE: 206 

EXEQUENTE: ELIAS CARDOSO MAIA FILHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005754-5 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 94.0400291-7 CLASSE: 206 

EXEQUENTE: ODMAR SIMOES PIRES E OUTROS 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005755-7 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 94.0400291-7 CLASSE: 206 

EXEQUENTE: JOSE GUILHERME SILVA MENEZES SENNA E OUTROS 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005756-9 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 
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PRINCIPAL: 94.0400291-7 CLASSE: 206 

EXEQUENTE: JOSE CARLOS JULIANO DE ALMEIDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005757-0 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 94.0400291-7 CLASSE: 206 

EXEQUENTE: ANTONIO JOSE GOMES E OUTROS 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005758-2 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 94.0400291-7 CLASSE: 206 

EXEQUENTE: JOSE SILVERIO SILVA SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005759-4 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 94.0400291-7 CLASSE: 206 

EXEQUENTE: ANTONIO SERGIO CEZARINI E OUTROS 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005768-5 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 94.0400291-7 CLASSE: 206 

EXEQUENTE: MARLENE ELIAS FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005769-7 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 94.0400291-7 CLASSE: 206 

EXEQUENTE: PAULO EUGENIO AGUIAR E OUTROS 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005770-3 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 94.0400291-7 CLASSE: 206 

EXEQUENTE: VALCIR ORLANDO E OUTROS 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005771-5 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 94.0400291-7 CLASSE: 206 

EXEQUENTE: JOAO CARLOS MATAREZI E OUTROS 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005772-7 PROT: 15/07/2009 
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CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 94.0400291-7 CLASSE: 206 

EXEQUENTE: ENIO BUENO PEREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005773-9 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 94.0400291-7 CLASSE: 206 

EXEQUENTE: CARLOS RAMOS CAMARGO E OUTROS 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.005774-0 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 94.0400291-7 CLASSE: 206 

EXEQUENTE: JESSICA SANCHEZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006023-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.03.002908-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ROSELY AUXILIADORA DIAS CARVALHO 

ADV/PROC: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.03.008616-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADILSON PAULO PRUDENTE AMARAL FILHO 

CONDENADO: ANTONIO CARLOS SUPLICY 

ADV/PROC: SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000023 

Distribuídos por Dependência______________: 000021 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000045 

 

 

Sao Jose dos Campos, 23/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 479/805 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCOS ALVES TAVARES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008584-6 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008607-3 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008608-5 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008609-7 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008610-3 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008611-5 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008661-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MATHEUS AUGUSTO FERREIRA FERRAZ - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP168727 - CANDIDA CRISTINA CARDOSO SOARES E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO SETOR DE BENEFICIO DO INSS EM ITAPETININGA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008662-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: MUNICIPIO DE IPERO 

ADV/PROC: SP159403 - ANA MARIA APARECIDA FELISBERTO E OUTRO 

REU: NICOLA VICTOR ANDRE CARRIERI E OUTROS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.10.008663-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURA BARBERO SCHIMMELPFENG PINTO 

ADV/PROC: SP272913 - JULIA BARBERO SCHIMMELPFENG PINTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008673-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008674-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008675-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008676-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008677-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008678-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008679-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008680-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008681-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008682-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008683-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008684-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008685-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008686-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008687-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008694-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CORDEIRO SOBRINHO 

ADV/PROC: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008695-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008697-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008699-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MUNICIPIO DE SARAPUI 

ADV/PROC: SP248843 - DENIS DE OLIVEIRA RAMOS SOUZA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008729-6 PROT: 23/07/2009 
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CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP067947 - JAMIL BORELLI FADER 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.00.032639-9 PROT: 29/11/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PARPINELLI NETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.009451-1 PROT: 07/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008596-2 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000028 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000032 

 

 

Sorocaba, 23/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SOROCABA 

 

PORTARIA Nº 31/2009 

 

 

O DOUTOR MARCOS ALVES TAVARES, MMº JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DA 3º VARA FEDERA DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO que a ocorrência de erro material na Portaria 19/2009 deste Juízo e;. 

CONSIDERANDO que a servidora ANDRESA CELONI USHIKOSHI, Analista Judiciário RF 5321, esteve em férias 

apenas no período de 25/05/2009 a 11/06/2009.RESOLVE: 

ONDE SE LÊ NA PORTARIA 19/2009: ... entre 26/05/2009 a 12/06/2009, ... LEIA-SE: ... entre 25/05/2009 a 

11/06/2009, ... e 

ONDE SE LÊ NA PORTARIA 19/2009: ... no referido período compreendido entre 26/05/2009 e 02/06/2009 e o 

servidor Jacomo Frederick Boca Piccolini, RF 4275, no período compreendido entre 03/06/2009 e 12/06/09.LEIA-SE: 

... no referido período compreendido entre 25/05/2009 e 02/06/2009 e o servidor Jacomo Frederick Boca Piccolini, RF 

4272, no período compreendido entre 03/06/2009 e 11/06/2009. 
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE. 

Sorocaba, 22 de julho de 2009. 

 

MARCOS ALVES TAVARES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 

3ª VARA DE SOROCABA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Execução Fiscal: 2001.61.10.003583-2  

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL 

Executado(a)(s): FABIU S TRANSPORTADORA LTDA E OUTRO 

Prazo do edital: 30 (trinta) dias. 

O Doutor MARCOS ALVES TAVARES, MM JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, em exercício na 3ª Vara Federal de 

Sorocaba, 10ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc... 

FAZ SABER a(o)(s) EXECUTADA(O)(S) FABIU S TRANSPORTADORA LTDA, CNPJ nº 64.961.774/0001-61, que 

por este Juízo tramitam regularmente a(s) ação(ões) de Execução(ões) Fiscal(is) epigrafada(s) que lhe move o(a) 

FAZENDA NACIONAL para cobrança da(s) importância(s) de: R$ 10.349,55 referente à CDA nº 80.2.98.020416-73; 

R$ 16.553,85 referente à CDA nº 80.6.98.040381-21 valor atualizado até 04/2008 (fls. 134, 135), mais acréscimos 

legais.; e estando o(a) EXECUTADO(A) em lugar incerto e não sabido foi expedido o presente edital com a finalidade 

de sere(m) o(s) EXECUTADO(S) CITADO(S) para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento da dívida ou 

garanta a Execução sob pena de serem penhorados seus bens em tantos quantos bastarem para garantia da dívida, 

ficando advertido que o PRAZO para apresentação de embargos é de 30 (trinta) dias a partir da penhora. Informa, 

outrossim, que este Juízo funciona na Avenida Dr. Armando Pannunzio, nº 298, Sorocaba/SP. E, para que não alegue 

ignorância no futuro, foi expedido o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume. 

Sorocaba, 16 de julho de 2009. Eu, __________ Juliano Paifer Pelegrini, Técnico Judiciário, digitei e conferi e eu, 

__________ Gislaine de Cassia Lourenço Santana, Diretora de Secretaria, reconferi e assino por determinação judicial. 

 

MARCOS ALVES TAVARES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Execução Fiscal: 2007.61.10.002557-9  

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL 

Executado(a)(s): CRISTAL COM/ REPRESENTACOES E TRANSPORTES LTDA - ME E OUTRO 

Prazo do edital: 30 (trinta) dias. 

O Doutor MARCOS ALVES TAVARES, MM JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, em exercício na 3ª Vara Federal de 

Sorocaba, 10ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc... 

FAZ SABER a(o)(s) EXECUTADA(O)(S) CRISTAL COM/ REPRESENTACOES E TRANSPORTES LTDA - ME, 

CNPJ nº 58.702.507/0001-77, que por este Juízo tramitam regularmente a(s) ação(ões) de Execução(ões) Fiscal(is) 

epigrafada(s) que lhe move o(a) FAZENDA NACIONAL para cobrança da(s) importância(s) de: R$ 10.349,55 

referente à CDA nº 80.2.98.020416-73; R$ 16.553,85 referente à CDA nº 80.6.98.040381-21 valor atualizado até 

04/2008 (fls. 134, 135), mais acréscimos legais.; e estando o(a) EXECUTADO(A) em lugar incerto e não sabido foi 

expedido o presente edital com a finalidade de sere(m) o(s) EXECUTADO(S) CITADO(S) para que no prazo de 05 

(cinco) dias, efetue o pagamento da dívida ou garanta a Execução sob pena de serem penhorados seus bens em tantos 

quantos bastarem para garantia da dívida, ficando advertido que o PRAZO para apresentação de embargos é de 30 

(trinta) dias a partir da penhora. Informa, outrossim, que este Juízo funciona na Avenida Dr. Armando Pannunzio, nº 

298, Sorocaba/SP. E, para que não alegue ignorância no futuro, foi expedido o presente edital que será publicado na 

forma da Lei e afixado no lugar de costume. Sorocaba, 16 de julho de 2009. Eu, __________ Juliano Paifer Pelegrini, 

Técnico Judiciário, digitei e conferi e eu, __________ Gislaine de Cassia Lourenço Santana, Diretora de Secretaria, 

reconferi e assino por determinação judicial. 

MARCOS ALVES TAVARES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 484/805 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008846-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUVENAL PEREIRA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP263765 - ROSANGELA CONTRI RONDÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008847-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO ANZAI 

ADV/PROC: SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008848-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEREIRA 

ADV/PROC: SP059501 - JOSE JACINTO MARCIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008849-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO SERGIO DELBANIA 

ADV/PROC: SP116365 - ALDA FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE JESUS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008850-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINA ZILDA ROCHA DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008851-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILSON DA CUNHA RAMALDES 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008853-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO PEDRO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008854-8 PROT: 22/07/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008855-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUIZA PETTENAZZI 

ADV/PROC: SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008861-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALDO JOSE BOTTA 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008862-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO LUIZ MORENTE 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008863-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO DIMITROV 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008864-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PASQUALE FUSCO NETO 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008865-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZIGOMAR DE LIMA 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008866-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMOS BERTOLDO GOMES 

ADV/PROC: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008867-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO CUSTODIO 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008868-8 PROT: 22/07/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO POLLO 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008869-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO CORTEZ GALAN 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008870-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO TAPIA GARCIA 

ADV/PROC: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008907-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MARLI DOS SANTOS FRAZAO 

ADV/PROC: SP233531 - PATRICIA CRISTINA FRATELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008913-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLEIDE ALEXANDRE RODRIGUES 

ADV/PROC: SP114793 - JOSE CARLOS GRACA 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.008922-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS DORES ALVES CORREIA 

ADV/PROC: SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.83.002114-0 PROT: 26/03/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ LEANDRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011564-0 PROT: 14/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUZA MARIA RICHTER 

ADV/PROC: SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.005007-7 PROT: 29/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CARLOS 

ADV/PROC: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.83.008564-0 PROT: 16/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE SOUZA ANDRES 

ADV/PROC: SP201650B - RENATA SILVIA PAIVA RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

Sao Paulo, 23/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE MAURICIO LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.20.005974-2 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006093-8 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YOLANDA CECILIA SCARAMUZZA CHILELLI 

ADV/PROC: SP064038 - IORICE COLOMBO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006094-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: VALMIR FALCONE 

ADV/PROC: SP034995 - JOAO LUIZ ULTRAMARI 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.20.006095-1 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALESSANDRA C R DOS SANTOS PONTIERI - ME 

ADV/PROC: SP155401 - ALETHEA LUZIA SLOMPO PEREIRA PACOLA 

REU: TRIUNFO ALIMENTOS E TRANSPORTE LTDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006096-3 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO MOREIRA 

ADV/PROC: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006097-5 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE LEITE ROCHA 

ADV/PROC: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006098-7 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISMAEL PEDRO 

ADV/PROC: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006099-9 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI RIBALDO SCHIAVINATTO 

ADV/PROC: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006100-1 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IOLANDA RABALHO DE ARRUDA 

ADV/PROC: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006101-3 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE TEIXEIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP265500 - SERGIO GUMIERI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006102-5 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV/PROC: SP135509 - JOSE VALDIR MARTELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006103-7 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ROSELI DA SILVEIRA 

ADV/PROC: SP171210 - MARIA LUCIA NIGRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.20.006104-9 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006105-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006106-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006107-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006108-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006109-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006110-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006111-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006112-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006113-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006114-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006115-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006116-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006117-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006118-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006119-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006120-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006121-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006122-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006123-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006124-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.20.006125-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006126-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006127-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006128-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006129-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006130-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006131-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006132-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006133-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006134-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006135-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006136-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006137-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006138-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006139-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006140-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006141-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006142-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006143-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON RODRIGUES 

ADV/PROC: SP056225 - SUELI APARECIDA BELOTI NOGUEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006144-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006145-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006146-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006147-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006148-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006149-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006150-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006151-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006152-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006155-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006156-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000063 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000063 

 

 

Araraquara, 22/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001378-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THEREZINHA ZAMBELLINI FERREIRA 

ADV/PROC: SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001379-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: TEREZA PEDROZO LEME 

ADV/PROC: SP165929 - IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001380-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA JUDICIARIA DO MUNICIPIO DE BRAGANCA 

PAULISTA - SP 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: PATRICIA PEREIRA CARDOSO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Braganca, 22/07/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001382-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001383-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TIAGO DONIZETE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP098209 - DOMINGOS GERAGE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001384-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001385-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OZEIAS ROQUE DA SILVA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP189382A - LUIS ANTONIO MARTINS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001386-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JANETE PICASSO CHAMORRO CARDOSO 

ADV/PROC: SP066379 - SUELY APARECIDA ANDOLFO 

REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001387-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LOPES DE TOLEDO 

ADV/PROC: SP273996 - CARLA GIOVANNA GIGLIOLI SETTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001381-1 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

EMBARGANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP086379 - GERALDO FERNANDO COSTA 

EMBARGADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.003248-6 PROT: 03/04/2007 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Braganca, 23/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES 

 

 

P O R T A R I A  

 

1 5 / 2 0 0 9 

 

 

 

O DOUTOR LEANDRO ANDRÉ TAMURA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE PLENA DA 1ª VARA FEDERAL DE JALES, 24ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 24/2008, que aprovou a escala de férias para o ano de 2009,  

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a fruição da 1ª e 2ª parcelas de férias das servidoras ADRIANA 

MARA FERREIRA SASTRE DE SOUZA, Analista Judiciário, RF: 6165 e KÁTIA DENIZE BUENO GONÇALES, 

Técnico Judiciário, RF 6159, de 01 a 15/09/2009 para 08 a 25/09/2009 e de 07 a 21/01/2010 para 07 a 18/01/2010; 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Jales, 23 de julho de 2009. 

 

 

 

 

 

LEANDRO ANDRÉ TAMURA 

Juiz Federal Substituto 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
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DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002728-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002729-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002730-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002731-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002732-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002733-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002734-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002735-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002736-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002737-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002738-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002739-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002740-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002741-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002742-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002743-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002744-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002745-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CALEGARI DE LUCIO 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002746-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOVENTINO VIEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002747-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002750-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002757-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE - SP 

ADV/PROC: SP191475 - DAVID MIGUEL ABUJABRA 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002758-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002759-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002760-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.25.002761-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002762-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002763-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002764-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002765-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002766-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002767-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002768-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002769-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.25.002770-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002771-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002772-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS - SP 

ADV/PROC: SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002748-7 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2001.61.25.002411-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUCAS MARTINS PASQUARELLI 

ADV/PROC: SP102277 - LUIZ CARLOS PAGANI JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.002749-9 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2001.61.25.004068-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUCAS MARTINS PASQUARELLI 

ADV/PROC: SP102277 - LUIZ CARLOS PAGANI JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000037 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000039 

 

 

Ourinhos, 23/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 502/805 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. DALTON IGOR KITA CONRADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008342-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DA COMARCA DE MIRANDA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008343-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DA COMARCA DE MIRANDA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008344-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DA COMARCA DE MIRANDA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008345-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DA COMARCA DE MIRANDA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008346-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DA COMARCA DE MIRANDA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008347-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DA COMARCA DE MIRANDA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008348-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE DOIS IRMAOS DO BURITI - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.00.008349-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008350-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE JARDIM - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008351-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE JARDIM - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008352-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE JARDIM - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008353-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008811-2 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DAYANE CAPRA KLOECKNER 

EXECUTADO: SORALI BIOTECNOLOGIA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008812-4 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DAYANE CAPRA KLOECKNER 

EXECUTADO: REPOXI - PISOS INDUSTRIAIS LTDA - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008817-3 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

EXECUTADO: EROS DE FREITAS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008821-5 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

EXECUTADO: CARLOS HENRIQUE ZILLMANN 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008822-7 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

EXECUTADO: JAIR GOMES DE OLIVEIRA 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008824-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

EXECUTADO: FRANCISCO RODRIGUES SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008825-2 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

EXECUTADO: JOSE ANTONIO RAPP VACA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008827-6 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

EXECUTADO: SILVIO ROBERTO MONTEIRO TOLENTINO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008829-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

EXECUTADO: ODAIR PIMENTEL MARTINS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008830-6 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

EXECUTADO: VALTRUDES DE ALMEIDA MARTINS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008831-8 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

EXECUTADO: SILMAR HERCULANO DE SOUZA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008832-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

EXECUTADO: SANDRO ERNEI NOBURU SHIRADO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008838-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

EXECUTADO: BENTO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008839-2 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

EXECUTADO: ALISON GORDIN PEDROSO 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008841-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

EXECUTADO: WALFRIDO DE MORAIS RIBEIRO SOBRINHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008842-2 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

EXECUTADO: JUSSUY DE LARANJEIRA GOMES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008843-4 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

EXECUTADO: JOSE CARLOS MONT SERRAT MATTOSINHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008844-6 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

EXECUTADO: IVAN FERREIRA DE SOUZA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008845-8 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

EXECUTADO: MARGARETH MELO FRANCO NEVES FIGUEIREDO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008846-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM MS 

ADV/PROC: MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

EXECUTADO: JOSE ROQUE LEITE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008847-1 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

EXECUTADO: DARLENI ROSI WALDSCHMIDT 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008848-3 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

EXECUTADO: JULIO CEZAR BIAZOTTO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008849-5 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

EXECUTADO: WALMIR MARGEOTTO 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008862-8 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISAQUE MOREIRA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008917-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGNALDO RODRIGUES 

ADV/PROC: MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008918-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS 

ADV/PROC: MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA E OUTRO 

EXECUTADO: JOB ABRAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008923-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00020 - IMISSAO NA POSSE 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA 

REU: MAURICIO MEDEIROS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008927-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008928-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008929-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008930-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL DE MARILIA/SP - SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008932-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERNANDO HENRIQUE BITTES RICHARDS DE CASTRO E OUTROS 

ADV/PROC: MS003898 - FLAVIO PEREIRA ALVES 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPO GRANDE/MS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008970-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

EXECUTADO: HERONILDO DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008974-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008975-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008976-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008977-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008978-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008979-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008922-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00020 - IMISSAO NA POSSE 

PRINCIPAL: 2001.60.00.007226-9 CLASSE: 29 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA 

REU: JEFERSON REBEQUE E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008924-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00020 - IMISSAO NA POSSE 

PRINCIPAL: 2003.60.00.009571-0 CLASSE: 29 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA 
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REU: NAELSON DA SILVA FERREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008925-6 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.60.00.008339-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SUPERMERCADO LUNARDI LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: MS007689 - SEBASTIAO ROLON NETO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TANIA MARA DE SOUZA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008926-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.60.00.007425-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 

EMBARGADO: ALDA MARIA DE PAULA GONCALVES 

ADV/PROC: MS005676 - AQUILES PAULUS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.008931-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MG051431 - CARLOS GILBERTO DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000051 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000056 

 

 

CAMPO GRANDE, 23/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

N.º 017/2009-SC05 

 

PRAZO: 15(QUINZE) dias 

REFERENTE: TERMO CIRCUNSTANCIADO n.º 2004.60.00.000882-9, proposta pelo DELEGADO DE POLÍCIA 

FEDERAL DE CAMPO GRANDE-MS em face de ANTÔNIO TAVEIRA DOS SANTOS 

FINALIDADE: a) INTIMAÇÃO do acusado ANTÔNIO TAVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, motorista, filho 

de Antônia Maria de Jesus, natural de Milagre/CE, nascido em 16/06/1960, RG nº 10.514.040-SSP/SP, atualmente em 

LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para, manifestar interesse na restiuição dos bens apreendidos nos autos acima 

mencionados , abaixo transcritos, no prazo de 90(noventa) dias.Bens:01) 01(um) transmissor fabricante DB NET, 

modelo OS-11 A 50, série 2451; 02) 01(um) reprodutor de CD, marca SONY, série 292217, modelo CDP M28; 03) 

01(um) reprodutor de CD, sem marca, modelo e número de série aparentes; 04) 01(uma) mesa de som, marca 

WATTSON, modelo MXM-6, sem número de série; 05) 01(um) microfone com cabo, fabricante STANER, sem 

modelo ou número de série aparentes; 06) 01(um) aparelho de som 3 em 1, fabricante FRAHN, modelo HS5100, sem 
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número de série; 07) 01(uma) antena, modelo pólo vertical, sem marca e número de série aparentes; 08) 01(um) cabo 

coaxial com aproximadamente dezessete metros; 09) 01(uma) caixa de som sem marca, modelo e número de série 

aparentes; 10) 01(um) pedestal de microfone, marca MBV.ENCERRAMENTO: Para obstar eventual alegação de 

ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado, expediu-se o presente edital, 

que será afixado no átrio deste Fórum e publicado pela imprensa Oficial, com fundamento no artigo 365 do Código de 

Processo Penal e na Súmula 366 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

JUÍZO: Quinta Vara Federal da Primeira Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul. 

ENDEREÇO: Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira n.º 128, Parque dos Poderes, Campo Grande - MS. 

Campo Grande - MS, 23 de julho de 2009. 

 

DALTON IGOR KITA CONRADO 

Juiz Federal  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

SEDI TRES LAGOAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000812-0 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEOCLAUDIA TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000815-5 PROT: 16/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANI PIRES BATISTON E OUTRO 

ADV/PROC: MS003678 - FLORIVALDO VARGAS FILHO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000816-7 PROT: 16/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/MS 

ADV/PROC: SP140057 - ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 
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TRES LAGOAS, 16/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000817-9 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS012795 - WILLEN SILVA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000818-0 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DE ARAUJO CARNEIRO 

ADV/PROC: MS012795 - WILLEN SILVA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000819-2 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONEUDA ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: MS012795 - WILLEN SILVA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000820-9 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JADERLINA JORGE MELO 

ADV/PROC: SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000821-0 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000822-2 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000823-4 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000824-6 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00162 - PEDIDO DE PRISAO TEMPORARIA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO AUGUSTO GUELFI 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

TRES LAGOAS, 17/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000825-8 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSIANA DA SILVA NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000826-0 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000827-1 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO IZIDIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 
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Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

TRES LAGOAS, 20/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000828-3 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR WAGNER DE MOURA 

ADV/PROC: SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000829-5 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOROTIA MOREIRA DE CALDAS 

ADV/PROC: SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000830-1 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR PAZZINI CARDOSO 

ADV/PROC: MS006858 - RICARDO CURVO DE ARAUJO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000831-3 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO AUGUSTO GUELFI 

AVERIGUADO: DALTON MONTEIRO DE ANDRADE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000832-5 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO AUGUSTO GUELFI 

AVERIGUADO: RITA FERREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000833-7 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO AUGUSTO GUELFI 

AVERIGUADO: HUMBERTO MAURO PAOLINELLI MARCOLLA JACQUES E OUTRO 

VARA : 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 513/805 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000834-9 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO AUGUSTO GUELFI 

AVERIGUADO: GUILHERMINA HUANGA PIARA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000835-0 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO AUGUSTO GUELFI 

AVERIGUADO: ADAO INSAURALDE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000836-2 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO AUGUSTO GUELFI 

AVERIGUADO: ELOIDE MABEL MEDINA IBANES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000837-4 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO AUGUSTO GUELFI 

AVERIGUADO: MARIA DENISE GOMES ALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000838-6 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO AUGUSTO GUELFI 

AVERIGUADO: MARIA VIEIRA PINHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000839-8 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO AUGUSTO GUELFI 

AVERIGUADO: MARIUZA CORREA DALL AGENESE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000840-4 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO AUGUSTO GUELFI 

AVERIGUADO: REGINALDO BENTO DE CAMARGO OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000841-6 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO AUGUSTO GUELFI 

AVERIGUADO: NANCY OLIVIA AGUILAR CASTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000842-8 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: IND. COM. MOVEIS TRIANGULO LTDA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.03.000843-0 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: JOSINO MARTINS DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000844-1 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: CERAMICA PARANAPUNGA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000845-3 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: PAULA E CASTRO ALVES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000846-5 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: SILVIA KIOKO YASSUMOTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000847-7 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADV/PROC: MS012795 - WILLEN SILVA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000848-9 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

REU: ANTONIA APARECIDA DE SOUZA CAMPOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000849-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO 

ADV/PROC: SP257211 - TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS ARECO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000022 

 

 

TRES LAGOAS, 21/07/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000850-7 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS009241 - FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO 

REU: YONI ARMANDO MINCHOLA ROBLES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000851-9 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS009241 - FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO 

REU: THIAGO MARCOS ANDRADE JUZENAS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000852-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CHOLFE 

ADV/PROC: MS005885 - JUSCELINO LUIZ DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000853-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DATORE 

ADV/PROC: TO003339 - NILSON DONIZETE AMANTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.60.02.000378-7 PROT: 22/02/2005 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BELMIRA LEDESMA BARBOSA 

ADV/PROC: MS006381 - CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

TRES LAGOAS, 22/07/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000854-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO DANTAS DE LMA 

ADV/PROC: MS011994 - JORGE MINORU FUGIYAMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000855-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 2A. VARA DA COMARCA DE SANTA FE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.03.000856-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A. VARA DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

TRES LAGOAS, 23/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

PORTARIA Nº 17/2009 

 

A Doutora FERNANDA CARONE SBORGIA, MMa. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal de Corumbá, 4ª 

Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 3, de 10 de março de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a regulamentação dos institutos da nomeação, da exoneração, da designação, da dispensa, da remoção, do trânsito 
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e da vacância, previstos na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como os critérios para ocupação e 

substituição de função comissionada e cargos em comissão e o cartão de identidade funcional; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 107 da Portaria nº 291/2008 - DFOR, de 12.11.2008, que delega competência 

aos Juízes das Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul para expedição de Portaria de Designação e 

Dispensa para a Função Comissionada, também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão; 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 13/2009, do Juízo desta Vara Federal, que designou o Servidor 

HENRIQUE YUICHI KOMATSU, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão 1, RF 6226, para exercer 

a função Comissionada de Assistente Técnico (FC 03), assim como a remoção do Servidor em referência, nos termos da 

Portaria nº 77/2009-DFOR; 

R E S O L V E : 

 

I - DISPENSAR o Servidor HENRIQUE YUICHI KOMATSU, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe A, 

Padrão 1, RF 6226, da função Comissionada de Assistente Técnico (FC 03), a partir de 20 de julho de 2009. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Corumbá, MS, 21 de julho de 2009. 

 

 

FERNANDA CARONE SBORGIA 

Juíza Federal Substituta 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. LISA TAUBEMBLATT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004441-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: GESSICA CAROLINA PALERMO MORAES - INCAPAZ 

ADV/PROC: MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004442-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CAMILA CACERES DOS SANTOS - INCAPAZ E OUTRO 

ADV/PROC: MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.004443-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA 

ADV/PROC: MS010218 - JAQUELINE MARECO PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 518/805 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

PONTA PORA, 23/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

5ª Subseção Judiciária Ponta Porã/MS 

 

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÂO Nº 01/2009-SD 

PRAZO 15 (QUINZE) DIAS 

 

ORIGEM: AÇÃO SUMÁRIA N. 2006.60.05.000258-3 AUTOR: UNIÃO FEDERAL 

RÉU (S): EVANDRO LOPES FERNANDES E OUTRO.  

 

FINALIDADE: CITAÇÃO do réu, EVANDRO LOPES FERNANDES brasileiro, CPF 011.627.001-22, atualmente em 

lugar incerto e não sabido, para contestar a presente ação no prazo de 15 dias. Não sendo contestada a ação, se 

presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, conforme os art 285 do CPC, bem como 

a INTIMAÇÃO do r.despacho de fls. 53 que designou audiência de conciliação para o dia 13/08/09, às 15:30 horas, e 

desde já, para a mesma data e hora, audiência de instrução e julgamento, no caso de não ser oferecido o rol de 

testemunha(s) pelo réu. 

 

Dado e passado nesta cidade de Ponta PorãMS, em 23 de junho de 2009. Eu, Ari Oliveira Cavalcante, Analista 

Judiciário, RF4698, (________) digitei. E eu______, Edson Aparecido Pinto, RF3030, Diretor de Secretaria, conferi.  

Ponta Porã/MS, 23 de junho de 2009.  

 

 

LISA TAUBEMBLATT 

JUÍZA FEDERAL  

 

 

 

 

 

 

 

QUINTA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL1ª VARA FEDERAL DE PONTA PORÃ/MS 

JUÍZA FEDERAL: Drª. LISA TAUBEMBLATT 

DIRETOR DA SECRETARIA: EDSON APARECIDO PINTO 

EXPEDIENTE DO DIA 21/07/2009 - SEF 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

Nº 30/2009-SF 

 

 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

DE: ESPÓLIO DE UBALDO FERRAZ, na pessoa de seu inventariante Srº. Eraldo Ferraz. 
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ORIGEM: Execução Fiscal nº 2006.60.05.001649-1EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(A)(S): RAMÃO RODOALDO FERRAZ E OUTRO.FINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) 

executado(a)(s) supramencionado(a)(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do vencimento deste edital, 

para que pague a dívida acrescida de juros, multas de mora e demais encargos, mais custas judiciais ou garanta-o sob 

pena de penhora de seus bens particulares.Valor da dívida: R$ 57.752,33 (cinqüenta e sete mil, setecentos e cinqüenta e 

dois reais e trinta e três centavos) atualizado até 22/04/2009.SEDE DO JUÍZO Rua Baltazar Saldanha, 1917, Jardim 

Ipanema, Ponta Porá/MSNATUREZADA DÍVIDA: TRIBUTO 

PONTA PORÃ, 21 de julho de 2009. 

 

 

 

Lisa Taubemblatt Juíza Federal 

 

 

 

QUINTA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL1ª VARA FEDERAL DE PONTA PORÃ/MS 

JUÍZA FEDERAL: Drª. LISA TAUBEMBLATT 

DIRETOR DA SECRETARIA: EDSON APARECIDO PINTO 

EXPEDIENTE DO DIA 22/07/2009 - SEF 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

Nº 31/2009-SF 

 

 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

DE: ORLANDO DA SILVA FERNANDES.ORIGEM: Execução Fiscal nº 2008.60.05.001407-7.EXEQÜENTE: 

FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(A)(S): ORLANDO DA SILVA FERNANDESFINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) 

supramencionado(a)(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do vencimento deste edital, para que pague a 

dívida acrescida de juros, multas de mora e demais encargos, mais custas judiciais ou garanta-o sob pena de penhora de 

seus bens particulares.Valor da dívida: R$ 785.830,90 (Setecentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e trinta reais e 

noventa centavos) atualizado até 20/05/2008.SEDE DO JUÍZO Rua Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema, Ponta 

Porá/MSNATUREZADA DÍVIDA: TRIBUTO 

PONTA PORÃ, 22 de julho de 2009. 

 

 

 

Lisa Taubemblatt Juíza Federal 

 

 

 

QUINTA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL1ª VARA FEDERAL DE PONTA PORÃ/MS 

JUÍZA FEDERAL: Drª. LISA TAUBEMBLATT 

DIRETOR DA SECRETARIA: EDSON APARECIDO PINTO 

EXPEDIENTE DO DIA 22/07/2009 - SEF 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

Nº 32/2009-SF 

 

 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

DE: DALMAR FERREIRA FRANCO - CPF nº 140.095.791-53.ORIGEM: Execução Fiscal nº 2006.60.05.002005-

6.EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(A)(S): DALMAR TINTAS AUTOMOTIVAS E SOLDAS LTDA E OUTRO.FINALIDADE: 

CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) supramencionado(a)(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do 

vencimento deste edital, para que pague a dívida acrescida de juros, multas de mora e demais encargos, mais custas 

judiciais ou garanta-o sob pena de penhora de seus bens particulares.Valor da dívida: R$ 95.961,68 (Noventa e cinco 

mil, novecentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos) atualizado até 05/11/2008.SEDE DO JUÍZO Rua 

Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema, Ponta Porá/MS.NATUREZADA DÍVIDA: TRIBUTO 

PONTA PORÃ, 22 de julho de 2009. 
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Lisa Taubemblatt Juíza Federal 

 

 

 

 

 

 

QUINTA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL1ª VARA FEDERAL DE PONTA PORÃ/MS 

JUÍZA FEDERAL: Drª. LISA TAUBEMBLATT 

DIRETOR DA SECRETARIA: EDSON APARECIDO PINTO 

EXPEDIENTE DO DIA 22/07/2009 - SF 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 

Nº 33/2009-SF 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

DE: FABIO RIBAS - CPF Nº 542.004.151-00ORIGEM: Execução Fiscal nº 2005.60.05.001341-2EXEQÜENTE: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSEXECUTADO(A)(S): FABIO RIBASFINALIDADE: 

INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) supramencionado(a)(s) para, ciência da penhora online na conta da Caixa 

Econômica Federal, no valor de R$ 515,18 (quinhentos e quinze reais e dezoito centavos), e na conta do Banco do 

Brasil S.A, no valor de R$ 1,77 (um real e setenta e sete centavos) e do prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do 

vencimento deste edital, para oposição de embargos.Valor da dívida: R$ 18.110,62 atualizado até 11/12/2006.SEDE 

DO JUÍZO Rua Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema, Ponta Porá/MS.NATUREZADA DÍVIDA: 

TRIBUTOPONTA PORÃ, 22 de julho de 2009. 

 

LISA TAUBEMBLATTJuíza Federal 

 

 

 

 

QUINTA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL1ª VARA FEDERAL DE PONTA PORÃ/MS 

JUÍZA FEDERAL: Drª. LISA TAUBEMBLATT 

DIRETOR DA SECRETARIA: EDSON APARECIDO PINTO 

EXPEDIENTE DO DIA 22/07/2009 - SEF 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

 

Nº 34/2009-SF 

 

PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS 

DE: PAULO BERNARDO REICHARDT JUNIOR - CPF nº 201.394.031-91.ORIGEM: Execução Fiscal nº 

2004.60.05.000383-9EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO(A)(S): REICHARDT COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E 

OUTROS. 

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) supramencionado(a)(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar 

da data do vencimento deste edital, para que pague a dívida acrescida de juros, multas de mora e demais encargos, mais 

custas judiciais ou garanta-o sob pena de penhora de seus bens particulares.Valor da dívida: R$ 463.945,89 

(Quatrocentos e sessenta e três mil, novecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos) atualizado até 

17/02/2009.SEDE DO JUÍZO Rua Baltazar Saldanha, 1917, Jardim Ipanema, Ponta Porá/MS.NATUREZADA 

DÍVIDA: TRIBUTOPONTA PORÃ, 22 de julho de 2009. 

 

Lisa Taubemblatt Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 06/2009-SC 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 521/805 

 

Ação Penal Pública: 2009.60.06.000569-7 

Partes: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANTÔNIO MARCOS PRAZER E OUTROS 

ACUSADO: EDILSON FRANCISCO DOS SANTOS 

NOME DO PAI: Prejudicado 

NOME DA MÃE: Leonora Teixeira dos Santos 

Naturalidade: Angélica 

UF: MS 

Data Nascimento: 13/04/1985 

RG: Prejudicado 

CPF: Prejudicado 

Profissão: Prejudicado 

Fundamentação Legal da Denuncia: Artigo 33, caput, c/c artigo 40, I, ambos da Lei 11.363/06, c/c artigo 69 do CP 

(concurso material). 

Data da denúncia: 18/07/2007 

Prazo do Edital: 10 dias 

 

O(A) Doutor(a) FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal de Naviraí/MS, faz saber 

a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que no processo em epígrafe, 

contra a parte acima qualificada, estando em lugar incerto ou não sabido, denunciado pelo Ministério Público Federal na 

data acima mencionada, pelo presente Edital fica o mesmo intimado para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa 

prévia, nos termos do artigo 55, caput e parágrafo 1º da Lei 11.343/2006. E, para não alegar ignorância, bem como para 

que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado, expediu-se o presente Edital, que será afixado no local de 

costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 365 e seus incisos, do Código de 

Processo Penal e Súmula 366 do Supremo Tribunal Federal. 

 

 

 

DADO E PASSADO nesta cidade de Naviraí, em 17 de julho de 2009. Eu, Francisco B. de Almeida neto, RF 6.422, 

(__________), digitei e conferi. E eu, Jair Carmona Cogo, RF 5.963, Diretor de Secretaria, (__________), reconferi. 

 

 

FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 

1A VARA DE COXIM 

 

 

PORTARIA Nº 17/2009-SE01 

 

O Doutor JOSÉ LUIZ PALUDETTO, Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Substituto na titularidade plena da 1ª Vara 

Federal de Coxim - 7ª Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 107 da Portaria Administrativa Consolidada n. 291/2008-DFOR, que delega 

competência aos Juízes da Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul para expedição de Portaria de 

designação e dispensa de servidores para função comissionada, e também nos casos de substituição, inclusive para os 

cargos em comissão;R E S O L V E : 

I - DISPENSAR a servidora ILKA DE SOUSA DUARTE BARBOSA, técnico judiciário, RF 6265, do cargo em 

comissão de Diretora de Secretaria (CJ-3), com efeitos a partir da publicação; 

II - DESIGNAR a servidora descrita no item I para ocupar a função comissionada de Supervisora da Seção de 

Processamento de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares (FC-05), com efeitos a partir da publicação;III - 

DISPENSAR a servidora MARCELA MICHEL STEFANELLO, analista judiciário, RF 6256, da função comissionada 

de Supervisora do Setor de Processamento de Feitos Previdenciários, cuja nomenclatura foi alterada pela Resolução nº 

371/2009 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região para Setor de Processamentos Diversos (FC-05), com efeitos a 

partir da publicação;IV - DESIGNAR a servidora descrita no item III para substituir, na vacância, o cargo em comissão 

de Diretora de Secretaria (CJ-3), com efeitos a partir da publicação; 

V - DISPENSAR o servidor JEFFERSON LELIS FERREIRA, técnico judiciário, RF 6225, da função comissionada de 
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Supervisor da Seção de Processamento de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares (FC-05), com efeitos a partir 

da publicação;VI - DESIGNAR o servidor descrito no item V para ocupar a função comissionada de Assistente de 

Gabinete (FC-04), com efeitos a partir da publicação;VI - DESIGNAR o servidor André Artur Xavier Barbosa, técnico 

judiciário, RF 6441, para ocupar a função de Supervisor da Seção de Processamentos Criminais (FC-05), com efeitos a 

partir da publicação;VII - DESIGNAR a servidora Adriane Emília Mantovani, analista judiciário, RF 6442, para ocupar 

a função de Supervisora da Seção de Processamentos Diversos (FC-05), com efeitos a partir da publicação;VIII - 

DESIGNAR o servidor Renato de Oliveira Faverão, técnico judiciário, RF 6435, para ocupar a função de Assistente I 

(FC-04), com efeitos a partir da publicação; 

V - ENCAMINHE-SE cópia desta à Diretoria do Foro para ciência e providências cabíveis. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Coxim, MS, 23 de julho de 2009. 

 

 

José Luiz Paludetto 

Juiz Federal Substituto 

 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 96/2009 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

 

2007.63.03.010748-9 - CARLA DANIELLI FRANCK (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA 

DOURADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) 

número(s) da(s) 

conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Intime-se. 

 

2005.63.03.010664-6 - ALFREDO GOMES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Dê-se ciência ao Autor da petição 

protocolizada pela 

ré, informando o cumprimento da sentença/acordo homologado.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, 

voltem 

os autos conclusos.Intimem-se" 

 

2007.63.03.012473-6 - NATHANAEL CARVALHO CRUZ E OUTROS (ADV. SP086942B - PAULO ROBERTO 

PELLEGRINO e ADV. SP233921 - TATIANE GONÇALVES DE SOUZA); NATHANAEL CARVALHO CRUZ 

JUNIOR ; 

ROSANGELA CARVALHO CRUZ X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência ao Autor da 

petição 

protocolizada pela ré, informando o cumprimento da sentença/acordo homologado.Nada sendo requerido, no prazo de 

10 

(dez) dias, voltem os autos conclusos.Intimem-se" 

 

2008.63.03.012296-3 - ANTONIA FUZZEL (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se ciência ao Autor da petição protocolizada pela ré, informando o cumprimento da sentença/acordo 

homologado.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.Intimem-se" 

 

2008.63.03.012299-9 - SILVIO DA SILVA (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se ciência ao Autor da petição protocolizada pela ré, informando o cumprimento da sentença/acordo 

homologado.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.Intimem-se" 

 

2009.63.03.001480-0 - MARIA JULIA DA SILVA E SOUZA (ADV. SP093396 - ELIANA REGINA LUIZ M DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência ao Autor da petição protocolizada pela ré, informando o 

cumprimento da sentença/acordo homologado.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos 

conclusos.Intimem-se" 

 

2005.63.03.010763-8 - JOSÉ LUIZ DA SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Tendo em vista os extratos 

apresentados pela parte autora, bem como a alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam 

os 

autos conclusos." 

 

2005.63.03.011090-0 - ELOY ORLANDO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela 

parte 

autora, bem como a alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se 

verificar o pagamento dos juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2005.63.03.011453-9 - ORIVALDO JOÃO VISCHI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Tendo em vista os extratos 

apresentados pela parte autora, bem como a alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam 

os 

autos conclusos." 

 

2005.63.03.012629-3 - MARIO VITORINO DE ANDRADE FRANCO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON 

PAROLIN FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como 

a 

alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento 

dos 

juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2005.63.03.012707-8 - WALMIRA DE OLIVEIRA MADEIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a 

alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento 

dos 

juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2005.63.03.012729-7 - RUBENS SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a alegação da Caixa 

Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros 

progressivos 

nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2005.63.03.012829-0 - DUSOLINA BIANCHIN VAGLI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a 

alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento 
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dos 

juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2005.63.03.012892-7 - EUZEBIO MORENO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a alegação 

da 

Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros 

progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2005.63.03.012985-3 - NEIVA BORELLI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a alegação 

da 

Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros 

progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2005.63.03.014547-0 - BRASILIO FRANCISCO FILHO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a 

alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento 

dos 

juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2005.63.03.015205-0 - ULYSES PIOTTO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Tendo em vista os extratos 

apresentados pela parte autora, bem como a alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam 

os 

autos conclusos." 

 

2005.63.03.016069-0 - MURILLO DE LIMA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a alegação 

da 

Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros 

progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2005.63.03.016434-8 - JOAQUIM GONÇALVES DAVID (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a 

alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento 

dos 

juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2005.63.03.016519-5 - PAULO GERALDINO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a alegação 

da 

Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros 

progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2005.63.03.016897-4 - CLOVIS MARQUES ARAUJO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a alegação 

da 

Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros 

progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2005.63.03.016933-4 - MAFALDA BELIN (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a alegação da Caixa 
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Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros 

progressivos 

nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2005.63.03.018369-0 - SEVERINO BERNARDO DA SILVA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, 

bem 

como a alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o 

pagamento dos juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2006.63.03.001661-3 - ANDRÉ LUIZ HOFER (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a alegação 

da 

Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros 

progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2006.63.03.006597-1 - ANTONIO FERNANDES ALVES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como 

a 

alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento 

dos 

juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2007.63.03.003649-5 - ENOS MIRANDA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a alegação 

da 

Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros 

progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2005.63.03.010716-0 - DIOGENES BERNARDI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a alegação 

da 

Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros 

progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2005.63.03.010915-5 - VALDEMAR PAULINO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Tendo em vista os extratos 

apresentados pela parte autora, bem como a alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam 

os 

autos conclusos." 

 

2005.63.03.010932-5 - JOÃO BATISTA BRANDÃO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Tendo em vista os extratos 

apresentados pela parte autora, bem como a alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam 

os 

autos conclusos." 

 

2005.63.03.011210-5 - ARNOLDO REGO DA SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a alegação 

da 

Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros 

progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2005.63.03.011234-8 - ISMAEL JOÃO FERREIRA SOARES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Tendo em vista os 

extratos 

apresentados pela parte autora, bem como a alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam 

os 

autos conclusos." 

 

2005.63.03.011321-3 - SEBASTIÃO DA SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Tendo em vista os extratos 

apresentados pela parte autora, bem como a alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam 

os 

autos conclusos." 

 

2005.63.03.011452-7 - MARIA APARECIDA DE PAULA CARDEIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON 

PAROLIN FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Tendo em vista os 

extratos 

apresentados pela parte autora, bem como a alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam 

os 

autos conclusos." 

 

2005.63.03.011622-6 - DEUSDETE GOMES TAVARES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Tendo em vista os extratos 

apresentados pela parte autora, bem como a alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam 

os 

autos conclusos." 

 

2005.63.03.012141-6 - ALCIDES TURATTO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a alegação da Caixa 

Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros 

progressivos 

nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2005.63.03.012637-2 - ANTÔNIO BENEDITO DA SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a alegação 

da 

Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros 

progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2005.63.03.012652-9 - MARIA INÊS OLIVO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela 

parte 

autora, bem como a alegação da Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se 

verificar o pagamento dos juros progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2005.63.03.016283-2 - ANTÔNIO FACIO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a alegação da Caixa 

Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros 

progressivos 

nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2005.63.03.016441-5 - MARIO PEREIRA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a alegação 

da 
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Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros 

progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2005.63.03.016855-0 - ADÃO FRANCISCO SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a alegação 

da 

Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros 

progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2005.63.03.016867-6 - THEREZA LOVO MASSON (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os extratos apresentados pela parte autora, bem como a alegação 

da 

Caixa Econômica Federal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de se verificar o pagamento dos juros 

progressivos nas épocas próprias. Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos." 

 

2007.63.03.013184-4 - TEREZINHA MARIA BARBOSA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição anexada pela parte autora em 17/07/2009, 

providencie a Secretaria a baixa definitiva.Cumpra-se. 

 

2008.63.03.008445-7 - JOSÉ ANTONIO MONTORO GIMENES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição anexada pela parte autora em 

03/07/2009, providencie a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 

(cem 

reais) por dia de atraso, a juntada dos extratos da conta de FGTS, relativos ao período em que a parte autora pleiteia a 

aplicação dos juros progressivos.Após, façam-se os autos conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.03.012011-5 - MARIANA GARCIA CALLEON (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Concedo à parte autora 10 (dez) dias de prazo, sob pena de extinção, para que cumpra 

integralmente a decisão proferida em 11/03/2009, juntando aos autos cópia da decisão de extinção e certidão de decurso 

de prazo de manifestação das partes para eventual recurso, referente ao processo do outro Juízo.Intime-se. 

 

2009.63.01.025065-4 - ENEDINA APARECIDA FERNANDES NICOLETTI (ADV. SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED 

AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência às partes da redistribuição do processo 

a este 

Juizado Especial Federal de Campinas/SP.Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de 

poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Intimem- 

se. 

 

2009.63.01.037737-0 - PALMYRA BARBOZA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência às partes da redistribuição do processo a este Juizado Especial 

Federal 

de Campinas/SP.Intimem-se. 

 

2009.63.03.000248-2 - DANIEL CAPARROZ GONÇALVES (ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) 

de 

poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Intime- 

se. 

 

2009.63.03.000250-0 - JOSE FAUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO 

NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) 

número(s) da(s) 

conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Intime-se. 
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2009.63.03.000319-0 - MARIA ELZA ROMAO MAZA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 16/07/2009, defiro o 

sobrestamento do feito por 60 (sessenta) dias.Após, com ou sem o cumprimento da decisão proferida em 09/06/2009, 

tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.63.03.000362-0 - AVELINO SANTOS BARROSO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de 

poupança, 

providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

2009.63.03.000379-6 - WILMAR JOSE DE CARVALHO E OUTRO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO); 

MARCIA 

MENEGHEL BARDOU DE CARVALHO(ADV. SP225619-CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa 

Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

2009.63.03.000477-6 - ONDINA BORDIN CHATI (ADV. SP247801 - MAURA ALICE DOS REIS VIGANÔ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de 

poupança, 

providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

2009.63.03.000629-3 - JOSÉ CARLOS SILVA (ADV. SP101501 - ANTONIO DE ALMEIDA LEITE NETTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 25/06/2009, defiro o 

sobrestamento do feito por 30 (trinta) dias.Após, com ou sem o cumprimento da decisão proferida em 09/06/2009, 

tornem 

os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.63.03.000920-8 - YOLANDA EVANGELISTA GIRELLI (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ 

GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo 

IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias para que traga a estes autos virtuais cópia INTEGRAL E LEGÍVEL de sua(s) 

CTPS(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, "caput" e 

parágrafo 

único, todos do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos.Intime- 

se. 

 

2009.63.03.001415-0 - JOSE IRINEU LOURES (ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 

(quinze) dias 

para que traga a estes autos virtuais cópia INTEGRAL E LEGÍVEL de sua(s) CTPS(s), sob pena de extinção do feito 

sem 

julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, "caput" e parágrafo único, todos do Código de Processo 

Civil).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.001445-9 - JANDYRA DE OLIVEIRA NICIOLI (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA 

LOURENÇONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) 

de 

poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Intime- 

se. 

 

2009.63.03.001447-2 - MARIA CLEUSA ROSA DE OLIVA (ADV. SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 

(quinze) dias 

para que traga a estes autos virtuais cópia INTEGRAL E LEGÍVEL de sua(s) CTPS(s), sob pena de extinção do feito 

sem 

julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, "caput" e parágrafo único, todos do Código de Processo 
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Civil).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.001465-4 - GILBERTO DE SOUSA LIMA (ADV. SP270627 - GILBERTO DE SOUSA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de 

poupança, 

providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

2009.63.03.001553-1 - JAIME CASTELO BRANCO (ADV. SP143216 - WALMIR DIFANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 17/07/2009, bem como informação da data 

prevista para entrega dos extratos em 10/08/2009, defiro prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o 

cumprimento.Intimem-se. 

 

2009.63.03.001773-4 - HELOISA DE LACERDA SANTOS E OUTROS (ADV. SP225246 - EDUARDO VISCHI 

ZULIANI); 

RENATA MARQUES PINTO(ADV. SP225246-EDUARDO VISCHI ZULIANI); FLAVIO TAVARES PINTO 

FILHO(ADV. 

SP225246-EDUARDO VISCHI ZULIANI); SANDRA TAVARES PINTO(ADV. SP225246-EDUARDO VISCHI 

ZULIANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante de endereço 

atualizado 

em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da 

parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.Em igual prazo e 

sob as mesmas penas, deverá a parte autora juntar aos autos cópia legível do documento pessoal (RG) de Renata 

Marques Pinto e de Sandra Tavares Pinto.Intime-se. 

 

2009.63.03.002395-3 - ARAIZA TUCUMANTEL (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias para que 

traga 

a estes autos virtuais cópia INTEGRAL E LEGÍVEL de sua(s) CTPS(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento 

do 

mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, "caput" e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil).Decorrido o 

prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.002473-8 - JULIANA STEFANUTTO RUSSO (ADV. SP272799 - ROGERIO BARREIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 16/07/2009, concedo o 

prazo 

sumplementar de 30 (trinta) dias para o cumprimento da decisão proferida em 15/06/2009.Intimem-se. 

 

2009.63.03.002552-4 - CLARICE APARECIDA CAPELETTO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 

(quinze) dias 

para que traga a estes autos virtuais cópia INTEGRAL E LEGÍVEL de sua(s) CTPS(s), sob pena de extinção do feito 

sem 

julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, "caput" e parágrafo único, todos do Código de Processo 

Civil).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.002720-0 - ESPÓLIO DE PEDRO DRESDI E OUTROS (ADV. SP179139 - FABIANA MARIA GRILLO 

GONÇALVES); ROSINA SANTA ROSSIN DRESDI(ADV. SP179139-FABIANA MARIA GRILLO 

GONÇALVES); CLARICE 

DRESDE DE SOUZA(ADV. SP179139-FABIANA MARIA GRILLO GONÇALVES); EDMIR DRESDI 

FERRARESI(ADV. 

SP179139-FABIANA MARIA GRILLO GONÇALVES); MARIA CONCEICAO DRESDI SCARASSATO(ADV. 

SP179139- 

FABIANA MARIA GRILLO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a 

parte autora 

indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos 

extratos, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

2009.63.03.003173-1 - TONIA DAISY NUNES NAVARRO (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 
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(quinze) dias 

para que traga a estes autos virtuais cópia INTEGRAL E LEGÍVEL de sua(s) CTPS(s), sob pena de extinção do feito 

sem 

julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, "caput" e parágrafo único, todos do Código de Processo 

Civil).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.003176-7 - JOÃO PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias para que 

traga 

a estes autos virtuais cópia INTEGRAL E LEGÍVEL de sua(s) CTPS(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento 

do 

mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, "caput" e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil).Decorrido o 

prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.003475-6 - ROSALINA ALBERGUINI MARTINS (ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA 

NASCIMENTO 

CORCINO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora o aditamento à inicial, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, para regularizar o pólo ativo, devendo constar o espólio de José Miguel 

Martins, devidamente representado pela inventariante.Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) 

conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Intimem-se. 

 

 

2009.63.03.004365-4 - ESPOLIO DE ANTONIO SORBO REP ILDES ANDRIOTTI SORBO (ADV. SP063990 - 

HERMAN 

YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo 

IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias para que traga a estes autos virtuais cópia INTEGRAL E LEGÍVEL de sua(s) 

CTPS(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, "caput" e 

parágrafo 

único, todos do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos.Intime- 

se. 

 

2009.63.03.004366-6 - SONIA MARIA BARROCA (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias para que 

traga 

a estes autos virtuais cópia INTEGRAL E LEGÍVEL de sua(s) CTPS(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento 

do 

mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, "caput" e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil).Decorrido o 

prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.005627-2 - JAIR PENNA CARMELLO (ADV. SP229463 - GUILHERME RICO SALGUEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 

(quinze) dias 

para que traga a estes autos virtuais cópia INTEGRAL E LEGÍVEL de sua(s) CTPS(s), sob pena de extinção do feito 

sem 

julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, "caput" e parágrafo único, todos do Código de Processo 

Civil).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.006289-2 - JOSE MARCIO TEIXEIRA MARRICHI (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 

(quinze) dias 

para que traga a estes autos virtuais cópia INTEGRAL E LEGÍVEL de sua(s) CTPS(s), sob pena de extinção do feito 

sem 

julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, "caput" e parágrafo único, todos do Código de Processo 

Civil).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2003.61.84.040626-7 - PAULO ASSIS LOPES (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da redistribuição do processo a este Juizado 

Especial Federal de Campinas/SP.Intimem-se. 

 

2007.63.03.011511-5 - ORACINHO MENDES DE LANES (ADV. SP225064 - REGINALDO APARECIDO 

DIONISIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da 

devolução da 

carta precatória expedida à Comarca de Manhuaçu/MG, devidamente cumprida.Concedo à parte autora 20 (vinte) dias 

de 

prazo, sob pena de indeferimento, para que cumpra a decisão proferida na audiência realizada no dia 

05/02/2009.Intimem-se. 

 

2007.63.03.012001-9 - PAULO DA SILVA VELLOSO (ADV. SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da devolução da carta precatória 

expedida à Comarca de Formiga/MG, sem cumprimento.Concedo à parte autora 10 (dez) dias de prazo, sob pena de 

indeferimento, para que informe o endereço atualizado do co-réu Daniel Santos da Silva, representado por sua genitora 

Ana Maria dos Santos.Com a vinda do endereço, providencie a Secretaria a citação e intimação do co-réu.Cumpra-se e 

intimem-se. 

 

2007.63.03.012462-1 - NOEL BRITO (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que até a presente o INSS não deu 

cumprimento à determinações exaradas na audiência e na decisão proferida no dia 15.06.2009, nas quais determinou-se 

a apresentação do Procedimento Administrativo do benefício da parte autora NB 42/146.145.825-8, aplico a pena de 

multa diária nelas cominada, fixada em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a contar do décimo dia subseqüente ao 

dia da intimação da decisão de 15.06.2009.Considerando a necessidade do processo administrativo, intime-se o INSS 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia do processo administrativo referente ao NB 42/146.145.825-8, 

sob pena de crime de desobediência. Concedo à parte autora 10 (dez) dias de prazo, sob as penas da lei, para que 

cumpra a determinação proferida na audiência realizada em 05/05/2009.Intimem-se. 

 

2008.63.03.002659-7 - GILDETE ANDRELINA MATA DE JESUS E OUTRO (ADV. SP195493 - ADRIANA 

MAIOLINI); 

CRISTIANE DE JESUS DE SOUSA(ADV. SP195493-ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. ) : "Tendo em vista as 

imagens de 

CNIS anexadas, providencie a Secretaria a citação e intimação de Cláudia Aparecida de Sousa no endereço Rua Anajé, 

688 Parque Dom Pedro, nesta cidade, CEP: 13056-410.Cumpra-se, com urgência. 

 

2008.63.03.003611-6 - MARLETE ZULIAN TEIXEIRA BONARETTO (ADV. SP065539 - PEDRO ALVES DOS 

SANTOS 

E SP237590 - LIGIA DEARO POZZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a possibilidade de conflito de interesses na divisão de eventuais honorários sucumbenciais no presente 

processo, comprove a parte autora, no prazo de 10 dias, a revogação do mandato outorgado ao advogado anteriormente 

constituído.Providencie a Secretaria a publicação em nome de ambos advogados.Intimem-se. 

 

2008.63.03.005424-6 - CONCEICAO APARECIDA MARTINS SOARES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o ofício 

anexado 

aos autos em 15/07/2009, manifeste a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2008.63.03.011080-8 - LUCIVETE FRANCISCA PEREIRA (ADV. SP070608 - ARISTIDES BUENO ANGELINO e 

ADV. 

SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à 

parte 

autora 10 (dez) dias de prazo, sob pena de indeferimento, para que cumpra a decisão proferida em 

04/06/2009.Providencie a Secretaria a publicação em nome de ambos os advogados.Cumpra-se e intime-se. 

 

2008.63.03.011304-4 - JOSE CLAUDIO RAMOS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista decisão proferida na audiência de 

07/05/209, 

intime-se o INSS a apresentar cópia do processo administrativo do autor (NB 42/142.202.304-1), no prazo de 10 (dez) 
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dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso e crime de desobediência.Considerando a petição do 

autor anexada em 10/06/2009, concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora traga aos autos formulário 

DIRBEN 8030, antigo SB 40 e laudo técnico de condições ambientais emitidos pela empresa TECNOMETAL 

EQUIPAMENTOS LTDA., ou comprovante de solicitação junto è empresa com informação de impossibilidade de 

atendimento e o endereço atualizado da empresa. Cumpra-se e intimem-se. 

 

2008.63.03.011674-4 - ELISANDRA MARA DA SILVA CAETANO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte autora 

anexada 

em 13/07/2009, fica remarcada a perícia médica para o dia 22/09/2009 às 9:30 horas, com a Dra. Deise Oliveira de 

Souza e será realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Cambuí, nesta cidade.Intimem- 

se 

 

2009.63.03.002370-9 - JOSE NINO GUIMARÃES (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca 

da 

petição anexada pela ré em 15/07/2009. Intime-se. 

 

2009.63.03.002486-6 - LENICE APARECIDA CORREA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 

07/07/2009, defiro o pedido.Após a juntada do laudo médico, aguarde-se a manifestação da parte autora sobre a 

proposta de acordo apresentada pelo INSS.Cumpra-se e intimem-se. 

 

2009.63.03.002755-7 - MARILENE ALVES DO AMARAL (ADV. SP278460 - ARMINDA RODRIGUES 

TARTARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os esclarecimentos prestados 

pela 

parte autora na petição anexada em 15/07/2009, providencie a Secretaria a retificação do assunto da ação, pois a parte 

autora pretende a concessão de benefício de auxílio-doença.Concedo ao Instituto réu 10 (dez) dias de prazo para que se 

manifeste sobre a petição anexada pela autora em 15/07/2009.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Cumpra- 

se e intimem-se. 

 

2009.63.03.003064-7 - RAIMUNDA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição anexada pelo autor em 

19/06/2009, 

fica remarcada a perícia médica para 02/09/2009, às 13:00 horas, com o perito médico Dr. Miguel Chati, a ser realizada 

na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade.Em havendo falta 

injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências.Intimem-se. 

 

2009.63.03.003488-4 - DIVINA MOISES ROVERSI (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte autora 

anexada 

em 03/07/2009, fica remarcada a perícia médica para o dia 26/08/2009, às 13:00 horas, com o perito médico Dr. Ernesto 

Fernando Rocha, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta 

cidade.Havendo falta injustificada ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências.Intimem-se. 

 

2009.63.03.003837-3 - LUZIA BRIATO COELHO (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da designação do dia 27/08/2009 

às 

14:15 horas para audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, no Juízo de Direito da Comarca de 

Capivari/SP.Intimem-se. 

 

2009.63.03.004344-7 - DELCI SANTOS COSTA (ADV. SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA e ADV. 

SP285504 - 

ZENILDA GONZAGA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo em 

vista a petição anexada pela autora em 02/07/2009, providencie a parte autora juntada de nova procuração, pois na 

assinatura da procuração anterior a advogada Dr. Zenilda era estagiária.Defiro o pedido de oitiva das testemunhas 

arroladas pela parte autora por meio da petição anexada em 16/07/2009, que deverão comparecer na data designada 
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para a audiência, independente de intimação, já que não foi formulado requerimento para intimação, nos termos do 

artigo 

34 da Lei nº 9.099/95, que aplico subsidiariamente. Intimem-se. 

 

2009.63.03.005038-5 - ALEXANDRE ALVES DE ANDRADE (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES 

CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte autora 

anexada 

em 14/07/2009, fica remarcada a perícia médica para o dia 27/08/2009, às 9:00 horas, com a perita médica Dra. Érica 

Vitorasso Lacerda, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, 

nesta 

cidade.Em havendo nova falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências.Intimem-se. 

 

2009.63.03.005217-5 - ANA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S 

DONATO ASSIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de oitiva das testemunhas 

arroladas pelo autor por meio da petição inicial, que deverão comparecer na data designada para a audiência, 

independente de intimação, conforme requerido. Intime-se o INSS a apresentar cópia do processo administrativo da 

parte 

autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Cumpra-se e intimem-se. 

 

2009.63.03.005689-2 - JOAO BATISTA ALVES COSTA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição anexada em 

14/07/2009, 

providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.Intime-se. 

 

2009.63.03.006213-2 - ROSANGELA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP164264 - RENATA FELISBERTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.Defiro a oitiva das testemunhas arroladas 

pela 

parte autora na petição inicial, devendo a Secretaria providenciar a intimação para que compareçam na audiência 

designada. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006222-3 - CARLOS ROBERTO MARQUES (ADV. SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a proximidade da audiência 

agendada, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 27/01/2010, às 16:00.Defiro a oitiva das 

testemunhas arroladas pelo autor, por meio da petição inicial, que deverão ser ouvidas por carta precatória.Intimem-se e 

expeça-se carta precatória. 

 

 

2009.63.03.006358-6 - ADENIR GARCIA BATISTA (ADV. SP270078 - GIOVANNA LUCIA MACEDO 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.Providencie o autor a juntada de cópia do 

comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos 

termos do artigo 282 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos 

do 

Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. O pedido de antecipação da tutela 

será reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006361-6 - SUELI MARTINS GOMES (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 
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momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006362-8 - RENE ALEXANDRE OLIVEIRA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição 

sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 

273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da 

tutela 

será reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006364-1 - ZELIA APARECIDA PEREZ CRISANTI (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006365-3 - PERPÉTUA LEÃO LEITE (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006367-7 - OLGA ESPERANSA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP262766 - TATIANA OLIVER 

PESSANHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006379-3 - JAIR BENEDITO FRANCISCO (ADV. SP262766 - TATIANA OLIVER PESSANHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006393-8 - ALEX FEBBO DE BARROS (ADV. SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 
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reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006395-1 - IRANI MARIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante 

atualizado 

de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do 

endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Defiro 

a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, por meio da petição inicial, que deverão ser ouvidas por carta 

precatória.Após a juntada do comprovante de endereço atualizado, providencie a Secretaria a expedição de carta 

precatória.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006399-9 - ANA MARIA CANDIDA MACHADO (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006401-3 - MARIA DO CARMO DA SILVA MINA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006421-9 - GENTIL LAGARES FERNANDES (ADV. SP286326 - RICARDO JOSÉ GOTHARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.Tratando-se a matéria dos autos de matéria 

de direito, em que não há necessidade de realização de audiência, providencie a Secretaria o cancelamento da audiência 

agendada. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença.Cite-se e intimem- 

se. 

 

2009.63.03.006463-3 - SABINO SIMONETTO (ADV. SP136589 - CLEUSA APARECIDA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006467-0 - MIGUEL LOPES DA SILVA (ADV. SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) 

dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número de testemunhas não deve ultrapassar o 

máximo de três, conforme previsto no art. 34 da Lei nº 9.099/95.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no 

momento da prolação da sentença.Intimem-se. 
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2009.63.03.006469-4 - LUIZ ORTIZ DE CAMARGO (ADV. SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI 

D'AVILA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006475-0 - MARGARIDA DE MELO (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006477-3 - EVA DE PAULA SILVA (ADV. SP224954 - LUCIANO ESTEVAM RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006489-0 - JOSE MARIO DA SILVA (ADV. SP250138 - IVAN LUIZ CASTRESE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento 

da 

prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006490-6 - MARIA ELIETE GOMES BATISTA (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006503-0 - ROSELI APARECIDA RODRIGUES DORILEO (ADV. SP168410 - FABRÍZIO BISCAIA 

MORETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006516-9 - WILLIAM DE SOUZA SANTOS BATISTA - REP CLEIDE M S SANTOS E OUTRO (ADV. 

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS); WELINGTON DE SOUZA SANTOS BATISTA REP. CLEIDE M S 

SANTOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 
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deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006517-0 - JURACI DE FREITAS VIANA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, por ora, indefiro o pedido.O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo a autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários, pois incompatíveis com 

o 

rito.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.012265-3 - ETELVINA JOANA DA CONCEICAO DAMASCENO (ADV. SP076215 - SONIA REGINA 

PERETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006217-0 - CLARICE APARECIDA NERY (ADV. SP122461 - LILIA QUELIA DA SIVLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006459-1 - MARIA SCATOLIN DA SILVA (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.013600-3 - DOMINGOS VITOR (ADV. SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação ajuizada pela parte autora 

Domingos Vitor, já qualificada nos autos virtuais, em face da ré INSS constante da exordial, objetivando benefício 

previdenciário.Apregoadas as partes, verificou-se estar ausente a parte autora.Posto isso, julgo extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei n. 9.099/95, c/c com artigo 1º da Lei n. 10.259/01. Custas 

e 

honorários na forma da lei.Publicada em audiência saem as partes presentes intimadas. 

 

2008.63.03.004400-9 - MARIA ALVES DE LIMA (ADV. SP037588 - OSWALDO PRADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro EXTINTO o feito, sem resolução 

de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem custas ou honorários, na forma da Lei 

9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intimem-se" 

 

2009.63.03.005615-6 - WALTERIO FERNANDES DELGADINHO (ADV. SP233320 - DEBORA DE MELLO 

GODOY ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, acolho o pedido formulado pela 

parte 

autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. Indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram a petição 

inicial, 

tendo em vista o disposto na Portaria nº 31/2005.Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 538/805 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, ante a ausência 

injustificada da parte autora à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 

267, 

incisos III e IV, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.003578-5 - JAIR JOSE DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.001997-4 - GERSON LUIZ MISSIO (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007196-7 - CARMEN MARIA CANOVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002369-2 - MARIA ROCHA DAS VIRGENS SANTOS (ADV. SP172699 - CARLOS EDUARDO DE 

MENESES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011502-8 - GENY DE PAULO MENOSSI (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.003950-0 - PAULO ROBERTO RAMOS DE ALMEIDA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH 

STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.004639-4 - EDNEIA DE SALLES PEREIRA (ADV. SP209105 - HILÁRIO FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.004923-1 - ANTONIO SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do exposto é de se 

indeferir a inicial oferecida, ficando EXTINTO o feito sem resolução de mérito com fundamento no artigo 267, inciso 

IV do 

Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso II da Lei 9.099/95. 

 

2007.63.03.013866-8 - APARECIDA ALVES SIMPLICIO (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006249-1 - EDISON DA SILVA (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000901-0 - JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2009.63.03.003681-9 - ELENICE FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA 

SILVA GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

extingo o 

presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único e 267, incisos I e III, todos 

do 
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Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.008504-8 - VILMA DE FATIMA BERGO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, 

em 

relação ao pedido de auxílio-doença, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e extingo o processo 

com 

resolução de mérito, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez da autora, VILMA DE FATIMA 

BERGO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo 

em 

vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o art.1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2006.63.03.001811-7 - IZAEL CRISTIANO CAETANO (ADV. SP159117 - DMITRI MONTANAR FRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito a preliminar suscitada; e, resolvendo o 

mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição 

inicial.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2007.63.03.007401-0 - EUNICE RIBEIRO TEIXEIRA (ADV. SP224013 - MARY ANGELA SOPRANO DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

da 

autora, EUNICE RIBEIRO TEIXEIRA.Sem custas e nem condenação em honorários advocatícios.Defiro o pedido de 

assistência judiciária (Lei n. 1060/50).P. R. I. 

 

2008.63.03.009060-3 - SUELI PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo, sem 

resolução de 

mérito, em relação ao pedido de auxílio-doença, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e extingo o 

processo com resolução de mérito, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez da autora, SUELI 

PEREIRA DA CRUZ, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o art.1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.003503-3 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pelo autor, BENEDITO DOS SANTOS em sua inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no 

artigo 

55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.009093-3 - JOSE ALFREDO AZEVEDO (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pelo autor, JOSE ALFREDO DE AZEVEDO em sua inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no 

artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.009854-7 - ADAO VIEIRA DE CARVALHO (ADV. SP264555 - MARCOS AURELIO DE SOUZA 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer ao autor ADÃO VIEIRA DE CARVALHO o 

benefício de auxílio-doença, devido à partir de 12/02/09, até 24/02/09, sendo a renda mensal inicial de R$ 817,89 

(oitocentos e dezessete reais e oitenta e nove centavos), para competência de fevereiro de 2009 e renda mensal atual de 

R$ 817,89 (oitocentos e dezessete reais e oitenta e nove centavos) para competência fevereiro 2009. Os valores 

atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com 
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o 

Provimento n. 561/2007 da CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, no interregno de 12/02/09 a 24/02/09, 

os atrasados somaram R$ 864,80 (oitocentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos).Presentes os pressupostos da 

verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar 

de benefício alimentar, determino com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como antecipação da tutela, que 

implante e pague à parte autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o benefício previdenciário. 

Cumpra-se por mandado. 

 

2008.63.03.012705-5 - GERALDA DOS REIS SANTOS (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

deduzido na presente ação e condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, relativas ao benefício assistencial 

ao idoso, no valor total de R$ 3.982,01 (TRêS MIL NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E UM CENTAVO), 

referente ao período de 24/10/2008 a 05/07/2009 (data da implantação do benefício), de acordo com os cálculos da 

contadoria deste Juizado. 

 

2008.63.03.007535-3 - PAULO SERGIO BALDONI (ADV. SP251047 - JOICE ELISA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado 

para condenar o INSS a restabelecer ao autor PAULO SERGIO BALDONI o benefício de auxílio-doença, devido à 

partir 

de 13/05/08, sendo a renda mensal inicial de R$ 942,86 (novecentos e quarenta e dois reais e oitenta e seis centavos), 

para competência de maio de 2008 e renda mensal atual de R$ 998,67 (novecentos e noventa e oito reais e sessenta e 

sete centavos) para competência maio 2009. Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.Segundo cálculos da 

Contadoria deste Juizado, no interregno de 13/05/08 a 31/05/2009, os atrasados somaram R$ 14.091,23 (quatorze mil 

noventa e um reais e vinte e três centavos).Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme 

fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino - com 

fulcro no art. 461, caput, do CPC - ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague ao Autor - no prazo de 

30 

dias a contar da intimação desta decisão - o benefício de auxílio doença, com DIP em 01/06/2009. Cumpra-se por 

mandado.Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).Sem condenação em custas 

e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.005792-2 - MARIA JOSE SILVEIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, conforme pedido exordial, sendo 

a 

renda mensal inicial e a RMA de um salário mínimo. Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n.º 561/2007 da CJF.Segundo cálculos 

da 

Contadoria deste Juizado, os atrasados somaram R$4.586,14(quatro mil, quinhentos e oitenta e seis reais e quatorze 

centavos), relativo a parcelas de benefício previdenciário.Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, 

conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, 

determino 

com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague à parte autora - no 

prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o benefício previdenciário. Cumpra-se por mandado. 

 

2008.63.03.009309-4 - INDONÉSIA FLORENTINO (ADV. SP145277 - CARLA CRISTINA BUSSAB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, com RMI e RMA de um salário 

mínimo, conforme pedido exordial.Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n.º 561/2007 da CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste 

Juizado, os atrasados somaram R$3.033,47(três mil e trinta e três reais e quarenta e sete centavos), relativo a parcelas de 

benefício previdenciário.Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação 

expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino com fulcro no art. 461, 

caput, do CPC- ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague à parte autora - no prazo de 30 dias a contar 
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da intimação desta decisão - o benefício previdenciário. Cumpra-se por mandado. 

 

2008.63.03.003510-0 - JOSE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado para 

condenar o INSS a conceder ao autor JOSE RIBEIRO DOS SANTOS o benefício de aposentadoria por invalidez com 

data de início em 17/12/08, data da perícia que comprova tal invalidez, sendo a renda mensal inicial de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), atualizada para R$ 465,00(quatrocentos e sessenta e cinco reais).Os valores 

atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com 

o 

Provimento n. 561/2007 da CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, no interregno de 17/12/08 a 31/05/09 

os atrasados somaram R$ 2.623,16(dois mil seiscentos e vinte e três reais e dezesseis centavos).Presentes os 

pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano 

irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino com fulcro no art. 461, caput, do CPC ao INSS, como 

antecipação da tutela, que implante e pague ao Autor - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o 

benefício de auxílio doença, com DIP em 01.06.2009. Cumpra-se por mandado. Concedo ao autor os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, 

art. 55).Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.03.004712-2 - IVO CELESTINO PEREIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado 

para condenar o INSS a restabelecer ao autor IVO CELESTINO PEREIRA o benefício de auxílio-doença, devido à 

partir 

de 15/07/2009, data posterior a cessação do benefício de auxílio-doença, conforme pedido da inicial, sendo a renda 

mensal inicial e atual no valor de R$ 1.263,62 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E 

DOIS CENTAVOS) . Não há diferenças devidas, uma vez que a médica perita do Juízo fixou o início da incapacidade 

em 

07/04/2009, data em que o segurado já estava em gozo de benefício de auxílio-doença.Presentes os pressupostos da 

verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar 

de benefício alimentar, determino - com fulcro no art. 461, caput, do CPC - ao INSS, como antecipação da tutela, que 

implante e pague ao autor - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o benefício de auxílio doença, com 

DIP em 15/07/2009. Cumpra-se por mandado.Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.010738-0 - FRANCISCA LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP195619 - VINÍCIUS PACHECO 

FLUMINHAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE 

ROCEDENTE 

o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, do período de 04/08/2008 a 29/04/2009, no valor total de R$ 3.454,70 (TRêS MIL 

QUATROCENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E SETENTA CENTAVOS) , de acordo com os cálculos da 

contadoria deste Juizado. 

 

2007.63.03.001479-7 - OLDEMYR DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido 

formulado pelo autor, OLDEMYR DOS SANTOS PEREIRA, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil, 

para condenar o INSS a: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria do autor para R$ 472,78 (QUATROCENTOS E 

SETENTA 

E DOIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), referente à competência março de 1999 e renda mensal atual 

revisada de R$ 954,84 (NOVECENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E QUATRO 

CENTAVOS), para a 

competência maio de 2009; 

b) pagar as diferenças devidas do período de 30/03/1999 a 31/05/2009, respeitado o prazo prescricional, no valor de R 

$ 35.419,01 (TRINTA E CINCO MIL QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E UM CENTAVO), descontado o 

valor de 

renúncia ao limite de alçada, conforme cálculo da Contadoria do Juízo, ao qual me reporto e passa a fazer parte 

integrante 
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da sentença. 

 

2007.63.03.002731-7 - JOSE WILSON PRANSTETE (ADV. SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado 

pelo 

autor, JOSE WILSON PRANSTETE, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS a:a) revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria do autor para R$ 1.164,20 (UM MIL CENTO E 

SESSENTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS), referente à competência julho de 2006 e renda mensal atual 

revista de R$ 1.335,03 (UM MIL TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E TRêS CENTAVOS), para a 

competência 

maio de 2009;b) pagar as diferenças devidas do período de 07/07/2006 a 31/05/2009, no valor de R$ 11.179,11 (ONZE 

MIL CENTO E SETENTA E NOVE REAIS E ONZE CENTAVOS), conforme cálculo da Contadoria do Juízo, ao qual 

me 

reporto e passa a fazer parte integrante da sentença. 

 

2008.63.03.008471-8 - ELZA JOANA VIEIRA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na 

presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, ao mês, a partir de 04/12/2007, data do requerimento administrativo, conforme fundamentação supra.Condeno, 

ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$8.271,19, referentes ao período de 

04/12/07 a 31/05/09, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado.Oficie-se ao setor de benefícios do INSS 

para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o benefício de LOAS, com DIB em 04/12/07. 

 

2008.63.03.000724-4 - NAIR DA COSTA SOUZA (ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES e ADV. SP112465 - 

MARIO 

ANTONIO ALVES e ADV. SP226718 - PATRICIA HELENA SANTILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a 

conceder à autora o benefício de prestação continuada, no valor de 1 (um) salário mínimo, ao mês, a partir de 

18/01/2006, data do requerimento administrativo, conforme fundamentação supra.Condeno, ainda, a parte ré ao 

pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$18.915,33, referentes ao período de 18/01/06 a 31/05/09, de 

acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, homologo, por 

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos legais, e, em decorrência, julgo 

extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.001333-9 - MARIA ELIZA COSTA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011259-3 - FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO 

VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2009.63.03.001824-6 - MARIA APARECIDA DIAS (ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO 

FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Posto 

isso, acolho 

o pedido formulado pela parte autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem julgamento de 

mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Indefiro o pedido de desentranhamento dos 

documentos 

que instruíram a petição inicial, tendo em vista o disposto na Portaria nº 31/2005.Sem custas e honorários, pois 

incompatíveis com o rito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.011624-0 - MARCIA TUROLLA (ADV. SP232685 - RENATA FONSECA MACLUF RENOSTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Considerando que a Caixa 
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Econômica 

Federal não é parte legítima para integrar o pólo passivo desta ação, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o 

presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único e 267, incisos I e III, todos 

do 

Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.002831-8 - SIDNEI FABIO DA ROCHA (ADV. SP204059 - MARCIA DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001263-3 - AGENOR MARTINS GOMES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) ; 

HESPERIA 

FUNARI MARTINS GOMES(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.004150-5 - ESPOLIO DE HERMELINDO SANDRE REP MARIA LUIZA CASSIANO SANDRE (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.004527-4 - JOSE BENEDITO HONORIO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001449-6 - NAIR DE LIMA CHIORLIN (ADV. SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.011305-2 - ROSALINA RODRIGUES NETO SILVEIRA (ADV. SP212357 - TIAGO NICOLAU DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.003014-6 - ESPÓLIO DE JOÃO ANTONIO AMBROZINI AVILA REP ISMENIA MARTINS (ADV. 

SP217342 - 

LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A). 

 

2009.63.03.000921-0 - ADELAIDE GALASTRI ANESI (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ 

GIORGETTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.012373-6 - EDSON JULIANO (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, acolho a prejudicial 

de prescrição argüida nas hipóteses de processos ajuizados após julho de 2007, com relação a eventual pedido de 

condenação da ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Bresser, e, no mais, julgo parcialmente procedente o 

pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à parte 

autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes 

no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou 

renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em 

vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta 

ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava 
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em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, e, 

sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 

31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos 

até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado 

à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros 

remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação.Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da 

condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à 

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada 

co-titularidade. A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser 

expedido oportunamente. A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto aos 

planos econômicos e às respectivas contas regularmente demonstradas nas provas. Evidentemente, fica(m) também 

excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente 

sentença. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.03.001521-0 - MARIA IARA PANEGASSI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001610-9 - PAULO ROBERTO DE SOUZA GONCALVES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001620-1 - GUILHERME CESAR SOARES RUPPERT (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001760-6 - WILSON BARBETTA (ADV. SP230355 - ISLAIR GARCIA DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001762-0 - NILO NUNES DA COSTA (ADV. SP131284 - PAULO CESAR ANDRADE DE SOUZA) ; 

JOSEFA 

FRANCOLINO DA COSTA(ADV. SP131284-PAULO CESAR ANDRADE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001420-4 - GABRIEL FELIPE DE ALMEIDA MARQUES (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001409-5 - PEDRO APARECIDO ALEXANDRE (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001405-8 - VICTORIA SOARES CAPUTO (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001301-7 - HELENA HENRIQUE PERES SOARES DA SILVA (ADV. SP150973 - IVANETE 

APARECIDA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001269-4 - EGLE DEMONTE FRANCHI (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001151-3 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS (ADV. SP198444 - FLAVIA REGINA MAIOLINI 

ANTUNES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001827-1 - ANTONIO SALVADOR ESPOSITO (ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO 

FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.002231-6 - MARIA BENEDITA DIAS PAUZER (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.006370-7 - GENNY RODRIGUES SANT ANA LAIS REPRES. POR ROSALINA RODRIGUES (ADV. 

SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A). 

 

2009.63.03.005632-6 - JOSUE ALBERTO MIOLO (ADV. SP083805 - LUIZ PLACCO JUNIOR) ; FLAVIA GORNI 

SOARES 

MIOLO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.003732-0 - ANTONIO APARECIDO MASCHIETTO (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.003269-3 - LUIZ PIRINO (ADV. SP159846 - DIEGO SATTIN VILAS BOAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.003267-0 - JOÃO MATTOS BERNAL (ADV. SP236494 - SUSANA RAQUEL CHICONATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001769-2 - PATRICIA FRANCOLINO DA COSTA (ADV. SP131284 - PAULO CESAR ANDRADE DE 

SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001874-0 - VERA MARIA LEME DA SILVA DE CARVALHO (ADV. SP167340A - WELLINGTON DE 

CARVALHO) ; MOYSES LEME DA SILVA JUNIOR - ESPOLIO(ADV. SP167340A-WELLINGTON DE 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001840-4 - JANDYRA MARCHIORI TONELOTO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001830-1 - ANDAIRA FELIX DE ARAUJO (ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO 

FIGUEIREDO) ; 

WALKIRIA FELIX DE ARAUJO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A). 

 

2009.63.03.001828-3 - APARECIDA SALOMAO DA SILVA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA 

DE 

SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001822-2 - NELSON PINTO - ESPOLIO (ADV. SP147785 - DANIEL GONZALEZ PINTO) ; CELIA 

GONZALES 

RIBEIRO PINTO(ADV. SP147785-DANIEL GONZALEZ PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001780-1 - EDIJANE FRANCOLINO BARROS (ADV. SP131284 - PAULO CESAR ANDRADE DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001152-5 - GABRIEL DOS SANTOS BELTRAME (ADV. SP198444 - FLAVIA REGINA MAIOLINI 

ANTUNES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.012768-7 - TEREZINHA DE JESUS DOS SANTOS DE CAMPOS (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK 

FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000641-4 - ANGELA MARIA SILVA DE MORAES (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000579-3 - NILCE DE SOUZA FUZARO (ADV. SP039867 - SONIA CASTRO VALSECHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000247-0 - RUBIA FERRAZ CARNEIRO ALVES BRUNETE (ADV. SP196092 - PAULA TOLEDO 

CORRÊA 

NEGRÃO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000246-9 - ALBERTO TEIXEIRA CARNEIRO (ADV. SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA 

NEGRÃO 

NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.012849-7 - MARIA INES DA SILVA BRITO (ADV. SP179848 - RODRIGO BRITTO PEDROSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000657-8 - ARY BUENO FRANCO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.012693-2 - MAFALDA SMANIO FRANCESCHINI (ADV. SP111452 - SILVIO CARLOS LOPES DOS 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.010886-3 - GERALDINA FERREIRA DE TOLEDO PIZA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002747-4 - IRACEMA PRADO MOTTA (ADV. SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) ; 

ALCIR DO 

PRADO MOTTA(ADV. SP152541-ADRIANA CRISTINA OSTANELLI); ALDENIR DO PRADO MOTTA(ADV. 

SP152541- 

ADRIANA CRISTINA OSTANELLI); ARISTEU MOTA(ADV. SP152541-ADRIANA CRISTINA OSTANELLI); 

ATAIR DO 

PRADO MOTTA(ADV. SP152541-ADRIANA CRISTINA OSTANELLI); ESPÓLIO DE ODAIR DO PRADO 

MOTTA- 

INV.MARIA ALICE MUCCI KOTTA(ADV. SP152541-ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.002390-0 - MARCOS ANTONIO MENDES CARNEIRO (ADV. SP139021 - ANA LUCIA BERNARDES 

AYQUE 

DE MEIRA) ; JOAO MENDES CARNEIRO FILHO(ADV. SP139021-ANA LUCIA BERNARDES AYQUE DE 

MEIRA); 

MARIA IGNES MENDES CARNEIRO POLLI(ADV. SP139021-ANA LUCIA BERNARDES AYQUE DE MEIRA); 

MARIA 

ISABEL MENDES CARNEIRO AMATO(ADV. SP139021-ANA LUCIA BERNARDES AYQUE DE MEIRA); 

MARIA CECILIA 

CARNEIRO PRADO(ADV. SP139021-ANA LUCIA BERNARDES AYQUE DE MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.009549-9 - DARLI CAPELINI (ADV. SP165322 - MARCOS DANIEL CAPELINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008851-3 - ANGELO ONGARO (ADV. SP182047 - LUCIANO AMORIM DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001114-8 - ANTONIO MONTINI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2009.63.03.000965-8 - JOAO LUIZ MONTOYA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001096-0 - TATIANA DA SILVA TAMBELLINI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001094-6 - FATIMA APARECIDA CAPPI ALVES DA ROCHA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO 

ROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001075-2 - JOSÉ BRITO DE ANDRADE (ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES 

FRANCISCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001001-6 - SERGIO CARLOS MOREIRA (ADV. SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI 

D'AVILA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000663-3 - GLAUCIA FERNANDA SOARES RUPPERT (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001111-2 - CARMO TEDESCO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000729-7 - FARIDE GERALDO MOYSES (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000964-6 - YVONE SIA GALLO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000730-3 - ORDELIO ANTONIO SARTORELLI (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA 

LOURENÇONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000940-3 - THERESINHA MENDONCA DIAS DA MOTTA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000950-6 - EDUARDO OLAVO DE ROCHA E SILVA (ADV. SP122463 - LUIZ CARLOS RIBEIRO 

BORGES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedentes 

os pedidos, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar a 

ré:a) 

a promover a incidência de juros na forma progressiva prevista pelo art. 4o da Lei no 5.107/66 e art. 2o da Lei no 

5.705/71 na atualização dos saldos da referida conta vinculada do FGTS.b) a corrigir monetariamente os saldos das 

contas vinculadas ao FGTS pelos seguintes percentuais: janeiro/89: 42,72%, e abril/90: 44,80%, descontados os 

percentuais já aplicados, razão por que condeno a ré a fazê-lo. Também condeno a ré a pagar à parte autora as 

diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da aplicação dos referidos percentuais sobre os saques eventualmente já 

efetuados.Sobre os créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, contados desde a 

citação inicial, vedados juros compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito 

em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Sem 

custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º 
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da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.011618-5 - ORLANDO APPARECIDO VIANNA (ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO 

ANGELUCCI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.002925-6 - JOSE CARLOS GADIOLI (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.005311-8 - JACOMINO MORANZA (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.004564-0 - ELVIRA MARIA APARECIDA RIBEIRO TOGNETTA (ADV. SP063990 - HERMAN 

YANSSEN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.004367-8 - HELIO URBANO (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.012300-1 - JOSE BREDA (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011619-7 - JOSE VITOR MARQUES (ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) ; IVONE 

CONSENTINO MARQUES - ESPÓLIO(ADV. SP185639-FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.003253-0 - LOURDES VIEIRA SEREGATTI (ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) ; 

SILVIA 

HELENA SEREGATTI BREDA(ADV. SP185639-FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI); JOSE FRANCISCO 

BREDA JUNIOR 

(ADV. SP185639-FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI); RONALDO VIEIRA SEREGATTI(ADV. SP185639-

FERNANDA 

ALEIXO ANGELUCCI); ROSANA APARECIDA LOPES DA SILVA(ADV. SP185639-FERNANDA ALEIXO 

ANGELUCCI); 

HELLEN CRISTINA VIEIRA SEREGATTI(ADV. SP185639-FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.003203-6 - ESPOLIO DE FRANCISCO DE PAULA SOUZA REP MERCEDES A B P SOUZA (ADV. 

SP063990 

- HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.002929-3 - MARIA APARECIDA FRANCA DE MENDONCA (ADV. SP063990 - HERMAN 

YANSSEN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011620-3 - ISMAEL CANDIDO (ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.002772-7 - VERIANO GADIOLI (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011621-5 - NELSON TEIXEIRA DA COSTA (ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2008.63.03.011622-7 - TERESIANO JUS (ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.000716-1 - ALDO LORENCATO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do Código de 

Processo 

Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, em razão de carência de ação da parte autora por falta de 

interesse processual.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei 

n. 9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimadas as partes em audiência. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, ante a ausência 

injustificada da parte autora à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 

267, 

incisos III e IV, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.003049-0 - JOAO PACHECO SOBRINHO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002315-1 - APARECIDA ROSANGELA LEMES (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.000417-0 - LUCIANA DINIZ (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.003847-6 - MARCIA RODRIGUES CAMPOS (ADV. SP201027 - HELDERSON RODRIGUES 

MESSIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do exposto é de se 

indeferir a inicial oferecida, ficando EXTINTO o feito sem resolução de mérito com fundamento no artigo 267, inciso 

IV do 

Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso II da Lei 9.099/95. 

 

2009.63.03.006585-6 - APARECIDO GOMES MACHADO (ADV. SP270078 - GIOVANNA LUCIA MACEDO 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006392-6 - MARCIO BATISTA MORAES (ADV. SP226277 - SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.014098-5 - JOSE GENNARI JUNIOR (ADV. SP183912 - MARIA INÊS GENARI GUIMARÃES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro EXTINTO o 

processo, 

sem resolução de mérito, em relação ao pedido de auxílio-doença, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil e extingo o processo com resolução de mérito, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez do 

autor, JOSE GENNARI JUNIOR, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários 

advocatícios tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o art.1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2007.63.03.009269-3 - MAURO EDSON FERREIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo, sem 

resolução de 

mérito, em relação ao pedido de auxílio-doença, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e extingo o 

processo com resolução de mérito, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez do autor, MAURO 

EDSON FERREIRA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o art.1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.000108-4 - MARIA HELENA ARANTES DE LIMA (ADV. SP115295 - WASHINGTON FRANCA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

da 

autora, MARIA HELENA ARANTES DE LIMA.Sem custas e nem condenação em honorários advocatícios.Defiro o 

pedido 

de assistência judiciária (Lei n. 1060/50).P. R. I. 

 

2007.63.03.013214-9 - ANTONIO SOARES TEIXEIRA (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo, sem 

resolução de 

mérito, em relação ao pedido de auxílio-doença, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e extingo o 

processo com resolução de mérito, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez do autor, ANTONIO 

SOARES TEIXEIRA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o art.1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.003448-0 - GERALDO GALANO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pelo autor GERALDO GALANO.Sem custa e honorários nesta instância judicial.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.009253-0 - SADAU SANTOS COSTA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

pelo 

autor, SADAU SANTOS COSTA em sua inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso 

I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da 

Lei 

9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.008178-0 - SANDRA MARIA SOARES (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora, SANDRA MARIA 

SOARES. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, observada a 

ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado nos autos.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela 

parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2009.63.03.001340-6 - NADIR LEME DA SILVA MELLO (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.001335-2 - SIDNEI ANTONIO ZORZZETTO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.03.001370-4 - BERALDO APARECIDO BRAGA (ADV. SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.001222-0 - APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.001427-7 - JOSIVALDO SOUZA SANTOS (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002024-1 - APARECIDA FLORENTINA DE SOUZA E SILVA (ADV. SP081537 - HELIO FRANCISCO 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.001970-6 - ALZIRA APARECIDA GUEDES (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002028-9 - ILTON LOPES DA SILVA (ADV. SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002031-9 - PEDRO LUIS BARRICHELLO (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE 

MARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002063-0 - RUTE GOMES DE LIMA (ADV. SP025252 - JOSE CELIO DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002067-8 - ANGELA CARDOSO DE SA ROCHA DE SOUZA (ADV. SP254895 - FERNANDA DE 

CASSIA 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.000733-9 - HELENA MARIA DE JESUS DE ANDRADE (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012900-3 - IRENE NAVARRO PINHEIRO (ADV. SP213912 - JULIANA MOBILON PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012903-9 - LUIZ ANTONIO HONORIO (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.013040-6 - FRANCISCA DE OLIVEIRA LEITE (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.013099-6 - ALEXANDRA DE OLIVEIRA SANTANA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH 

STURARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.000104-0 - IVONETE GUERRA LUIZ (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.001209-8 - JOSE REIS SANTOS (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.000734-0 - SCYLAS PENTEADO FILHO (ADV. SP143216 - WALMIR DIFANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.000761-3 - EUGENIA GOMES DE OLIVEIRA COCCO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 
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ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.000762-5 - DONIZETE LIMA DE ALMEIDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.000772-8 - LUZIA APARECIDA PANCIO PEREIRA (ADV. SP258704 - FABIANE ALENCAR 

PEREIRA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.000781-9 - VERA LUCIA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO 

GUILHERME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012866-7 - ANTONIO ANGELO RONZELLA (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002592-5 - RAIMUNDO DE AQUINO VIEIRA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002508-1 - CLARA NUNES RODRIGUES (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002509-3 - NATALINA DE FATIMA DE PAULO (ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES 

SOARES 

YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002510-0 - DIVANEI PEREIRA PENA (ADV. SP121366 - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002543-3 - MARIA JOSE ALVES DE SOUZA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002591-3 - DIRCE MAZIERO DA SILVA (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002507-0 - INES CARVALHO DA SILVA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002648-6 - SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002870-7 - ANTONIO VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.003514-1 - CRISTIANE AIRES GUIMARAES DA SILVA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA 

SILVA 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.004194-3 - OSVALDO JOÃO DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012592-7 - ROVILSOM CANDIDO DA SILVA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S 

DONATO 

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002076-9 - MARIA APARECIDA BARBOSA ARAUJO (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 553/805 

CAMPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002090-3 - RAIMUNDO DOS SANTOS LIMA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002081-2 - CONCEICAO DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA 

DE 

SOUZA CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002082-4 - MARIA HELENA SANTANA LIMA (ADV. SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA 

DE 

SOUZA CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002085-0 - JOSEFA AUGUSTA ALFIERI DA SILVA (ADV. SP263257 - SUZELY APARECIDA 

BARBOSA DE 

SOUZA CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002087-3 - JOSE CARLOS MARTINS (ADV. SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE 

SOUZA 

CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002442-8 - MEIRE ESTER COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002124-5 - CICERO FLORENTINO DA SILVA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S 

DONATO 

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002135-0 - GERALDO FERNANDES DAS DORES (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES 

CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002279-1 - MARIA FRANCISCA GARCIA SOUZA (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002304-7 - ROSA MARIA DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

PINTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002344-8 - MARIA MADALENA LEMES SALVADOR (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO 

VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.011226-6 - LAURENTINO DE ANDRADE (ADV. SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.009610-1 - ZILDA ARAUJO ALVETTI (ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011469-3 - JOAQUIM FLORENCIO RODRIGUES NETO (ADV. SP090030 - ANTONIO CARLOS DI 

MASI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011395-0 - JAIRO ROMEU PASCOAL NUNES (ADV. SP142835 - ROSE MARY DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011253-2 - LIZETE APARECIDA RODRIGUES GARCIA (ADV. SP156793 - MÁRCIA CRISTINA 

AMADEI 
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ZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011035-3 - LUCIA DE FATIMA CARVALHO MULATO (ADV. SP089258 - EDMILSON DE SOUSA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011034-1 - ADRIANA BALTAZAR (ADV. SP247828 - PAULO EDUARDO MARQUES VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011022-5 - JOAO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA 

SILVA 

PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010972-7 - SEBASTIAO DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.010279-4 - LEONICE RAIMUNDO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011498-0 - IZAURA DE ALMEIDA DELFINO (ADV. SP229661 - PAULO DE NARDI JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.008128-6 - ELIETE FERREIRA DE LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007288-1 - VERA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007050-1 - JOSE CANDIDO FERREIRA NETO (ADV. SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.006112-3 - IVONE MARIA PERLI BARBANTE (ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005972-4 - MARLI JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005349-7 - LUZIA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES 

YOSHIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004373-0 - OTACIO VICENTE FERREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003322-0 - JOSE APARECIDO DE SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO 

BORGHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002097-2 - LUCIANA BERNARDE DE OLIVEIRA (ADV. SP267662 - GILBERTO DOMINGUES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012656-7 - BENEDITO COSTA NETO (ADV. SP145375 - EDWARD COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 555/805 

 

2008.63.03.011890-0 - MARIA RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012586-1 - LUZIA PEREIRA DA COSTA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012581-2 - LUCIO CARNEIRO (ADV. SP097195 - JOSE DINO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012577-0 - EUNICE DE BARROS JAGUSZEWSKI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012315-3 - MARLI GASPERE (ADV. SP116107 - ROSELI LOURDES DOS SANTOS CONTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012035-8 - SEBASTIAO DOMINGUES (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011907-1 - VALDEMIR RITA (ADV. SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011500-4 - MONICA AGOS FERNANDES (ADV. SP231513 - KEITH NAKANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011528-4 - VILMA MARIA PINA DE SOUZA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011781-5 - BASILIO VITOR DE LIMA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011590-9 - SILVANA APARECIDA ALVES (ADV. SP223081 - HELLEN RENATA BARATELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011602-1 - ALEXANDRE CARLOS (ADV. SP223269 - ANA CAROLINA LOPES TEIXEIRA 

GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011661-6 - MARIANGELA BEGHINI (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011785-2 - APARECIDA GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA 

CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.003163-9 - DANIEL ARAUJO DA SILVA (ADV. SP097195 - JOSE DINO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.003539-6 - JOSE PAULO PEREIRA (ADV. SP131976 - RUBERLEI MALACHIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002607-3 - LEZENITE DOMINGUES DOS SANTOS (ADV. SP232233 - JULIANA ISHIKO DE 
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OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003509-4 - ANTONIO APARECIDO DA COSTA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004295-5 - COSMIRA CANUTO DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.004313-3 - FRANCISCA LIMA RODRIGUES (ADV. SP128353 - ELCIO BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013433-0 - ANA MARIA MODESTO DA SILVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

e ADV. 

SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.03.002618-8 - MARIA DO SOCORRO DE ALMEIDA (ADV. SP122456 - FRANCISCO OLIVA DA 

FONSECA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013002-5 - NELIO BRAZ (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES e ADV. SP225948 - 

LEÔNIDAS 

GUIMARÃES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.000447-8 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA CASTRO (ADV. SP133949 - SANDRA REGINA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011895-9 - JOSE ANTONIO PERES ESTEVES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.005713-2 - JULIANA YUMI JOSE (ADV. SP253727 - RAIMUNDO DUARTE DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002065-4 - MARIA APARECIDA PADILHA (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA 

GORDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.003453-3 - PEDRO SOUZA COSTA (ADV. SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 560.543.197-4, a contar de 21/10/2007, com DIP em 

01.07.2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da 

concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 21/10/2007 a 30.06.2009, cujo montante será indicado 

em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida 

cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, 

tendo 

em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em 

impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida 

cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Recebidos os cálculos será 

expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação 

ser 

superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que 
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ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora 

observará 

os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência 

de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.009426-8 - BRAZ JOSE BATISTA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação e 

condeno o INSS a conceder ao autor o benefício de prestação continuada, no valor de 1 (um) salário mínimo, ao mês, a 

partir de 07/07/2008, data do requerimento administrativo, conforme fundamentação supra.Condeno, ainda, a parte ré 

ao 

pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$5.065,04, referentes ao período de 07/07/08 a 31/05/09, de 

acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado.Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 

dias, implante em favor da autora o benefício de LOAS, com DIB em 07/07/08. Após, o trânsito em julgado expeça-se 

RPV(requisição de pequeno valor). Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 

1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.007058-6 - MARIA ISABEL LIMA DE MATOS (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS 

REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, no valor de 1 

(um) salário mínimo, ao mês, a partir de 29/02/2008, data do requerimento administrativo, conforme fundamentação 

supra.Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$7.037,33, referentes ao 

período de 29/02/08 a 31/05/09, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado.Oficie-se ao setor de 

benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o benefício de LOAS, com DIB em 

29/02/08. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.03.013730-5 - JOSE ALVES SOBRINHO (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; 

nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao 

pedido 

de concessão/restabelecimento de auxílio-doença; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o INSS ao 

pagamento das prestações do benefício de auxílio-doença NB 505.407.087-3, no período de 31.03.2003 a 04.07.2007, 

com acréscimo de correção monetária e juros moratórios nos termos da fundamentação, cujo montante será indicado em 

planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de 

correção 

monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício 

(s).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica 

facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:II. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 
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superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.010188-1 - APARECIDA MARIA VIEIRA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na 

presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, ao mês, a partir de 22/08/2008, data do requerimento administrativo, conforme fundamentação supra.Condeno, 

ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$4.352,31, referentes ao período de 

22/08/08 a 31/05/09, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado.Oficie-se ao setor de benefícios do INSS 

para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o benefício de LOAS, com DIB em 22/08/08. Após, o 

trânsito 

em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita 

(Lei n.º 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-

se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.007801-9 - LUIZA PINI NARDIN (ADV. SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação 

e 

condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, no valor de 1 (um) salário mínimo, ao mês, a 

partir de 03/09/2007, data do requerimento administrativo, conforme fundamentação supra.Condeno, ainda, a parte ré 

ao 

pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$9.692,64, referentes ao período de 03/09/07 a 31/05/09, de 

acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado.Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 

dias, implante em favor da autora o benefício de LOAS, com DIB em 03/09/07. Após, o trânsito em 

julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita 

(Lei 

n.º 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.03.001282-0 - JOSE VALDECIR GRILO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 

ao 

qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor 

dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da 

renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei 

n. 

8.213/1991, desde a data da concessão, 03/08/1999.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, 

cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição 

(enunciado 

FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e 

apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício 

requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao 

valor 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse 

limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o 

efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes 

termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 
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manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a hipossuficiência da parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, 

c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.010560-2 - ROSALINA DAS DORES WULK (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA 

CARVALHO) ; 

PAULO ROBERTO WULK(ADV. SP158942-LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO); SIVANDIR 

APARECIDO WULK 

(ADV. SP158942-LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO); SELMA CARLOTA WULK HERCULANO(ADV. 

SP158942- 

LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO); MARIA SILVANA WULK ALMEIDA(ADV. SP158942-LIGIA 

CEFALI DE 

ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, 

rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade NB. 137.994.170-6, desde a data do requerimento administrativo, 04.07.2006, com cessação na 

data do óbito da titular, em 31.08.2007, bem como ao pagamento da importância de R$ 7.490,22 (SETE MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), atualizada em junho/2009.Defiro o pedido 

de 

assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários 

nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a 

parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à 

colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2008.63.03.007959-0 - NAIR BICUDO MANCINI (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, no valor de 1 

(um) salário mínimo, ao mês, a partir de 10/07/2008, data do requerimento administrativo, conforme fundamentação 

supra.Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$4.947,87, referentes ao 

período de 10/07/08 a 31/05/09, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado. Oficie-se ao setor de 

benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o benefício de LOAS, com DIB em 

10/07/08. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 

n.º 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.010973-9 - LUZIA BATISTA DE SOUZA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na 

presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, no valor de 1 (um) salário 

mínimo, ao mês, a partir de 17/09/2008, data do requerimento administrativo, conforme fundamentação supra.Condeno, 

ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$3.958,49, referentes ao período de 

17/09/08 a 31/05/09, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado.Oficie-se ao setor de benefícios do INSS 

para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o benefício de LOAS, com DIB em 17/09/08. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).Concedo à autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 

55).Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.03.000732-7 - DIVA MORA VEGA (ADV. SP070636 - SIRENE FERREIRA FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação 

e 
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condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, no valor de 1 (um) salário mínimo, ao mês, a 

partir de 23/09/2008, data do requerimento administrativo, conforme fundamentação supra.Condeno, ainda, a parte ré 

ao 

pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$3.824,47, referentes ao período de 23/09/08 a 31/05/09, de 

acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado.Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 

dias, implante em favor da autora o benefício de LOAS, com DIB em 23/09/08. Após, o trânsito em 

julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita 

(Lei 

n.º 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.03.000764-1 - PAULO LOPES GOMES (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, para condenar o INSS ao pagamento das prestações do benefício de auxílio-doença 

NB. 505.766.744-7 no período de 04.11.2005 a 31.12.2005, com acréscimo de correção monetária e juros moratórios 

nos 

termos da fundamentação, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Transitada em julgado esta decisão, 

intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, 

será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a 

condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à 

importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei 

n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte 

autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos 

autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo 

recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) 

salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora 

não 

possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do 

conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou 

precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência 

judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.012007-3 - JOSE INACIO DOS SANTOS (ADV. SP114102 - PAULO ROBERTO PIRES DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, tendo em vista a satisfação da 

obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do 

Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.004656-4 - DOUGLAS REBELO DA SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sendo assim, homologo, por sentença, o 

acordo 

celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos legais, e, em decorrência, julgo extinto o processo 

com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

 

2008.63.03.012622-1 - JOSE ADHEMAR BISSOTTO (ADV. SP137499 - ALINE GUIRALDELO) ; JOSE ALCEU 

BISSOTO 

(ADV. SP137499-ALINE GUIRALDELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI 

OAB SP 

16967 A). Posto isso, acolho o pedido formulado pela parte autora, homologando a desistência e declarando extinto o 

feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Indefiro o pedido 

de 

desentranhamento dos documentos que instruíram a petição inicial, tendo em vista o disposto na Portaria nº 

31/2005.Sem 
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custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.005360-0 - MAIRA SATTI FERNANDES (ADV. SP175995 - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA 

APOLINARIO e ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Proceda-se à anexação aos autos da contestação arquivada em Secretaria. 

 

2007.63.03.013626-0 - RENATA ERBOLATO GABIATTI CLAUDINO GOMES (ADV. SP249720 - FERNANDO 

MALTA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) . Desta forma, acolho a preliminar suscitada pela União Federal, reconhecendo a 

incompetência 

absoluta deste Juizado Especial Federal, diante do valor da causa apurado, que excede a sessenta salários mínimos, o 

que faço com fundamento no artigo 3.º, caput e §2º , da Lei n. 10.259/2001, e art. 113, caput, do Código de Processo 

Civil, e, em virtude da incompatibilidade de procedimentos, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO 

DO 

MÉRITO, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, na forma dos artigos 55 

da 

Lei n.º 9.099/1995 e 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Fica facultado à parte autora providenciar a extração de cópias destes 

autos com a finalidade de processar o pedido junto ao Juízo Federal Competente.Registro.Publique-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o 

presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único e 267, incisos I e III, todos 

do 

Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.000290-1 - LAURA UTIMURA (ADV. SP273704 - RODRIGO ZANUNI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000293-7 - HELIO UTIMURA (ADV. SP273704 - RODRIGO ZANUNI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000728-5 - DORACI PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, nego provimento aos 

presentes embargos de declaração. 

 

2009.63.03.000612-8 - MARIA THEREZA BERNARDI (ADV. SP084014 - ADILSON DONIZETI PIERA 

AGOSTINHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000617-7 - MARIA THEREZA BERNARDI (ADV. SP084014 - ADILSON DONIZETI PIERA 

AGOSTINHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000615-3 - MARIA THEREZA BERNARDI (ADV. SP084014 - ADILSON DONIZETI PIERA 

AGOSTINHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000694-3 - ANDREA VON ZUBEN (ADV. SP084014 - ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO) ; 

DANIELA 

VON ZUBEN(ADV. SP084014-ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO); MARIANE VON ZUBEN(ADV. 
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SP084014- 

ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 

16967 A). 

 

2009.63.03.000539-2 - TIEYAS SASAOKA (ADV. SP184605 - CARLOS ALBERTO JONAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000530-6 - DAVID DONIZETE CORTEZ (ADV. SP084014 - ADILSON DONIZETI PIERA 

AGOSTINHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000322-0 - EULALIA TEREZINHA BIZZO (ADV. SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000193-3 - DIJALCI MAFALDA MALAVAZZI PISSOLATO (ADV. SP154557 - JOÃO CARLOS 

MOTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.005516-4 - EUNICE DE SOUZA ESTRELA (ADV. SP214572 - LUIZ ROBERTO DE CASTRO 

SIQUEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.003201-2 - CIOMAR DA SILVA BUZOLIN (ADV. SP209427 - SIMONE NOVAES TORTORELLI e 

ADV. 

SP045997 - ROBERTO TORTORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI 

OAB SP 

16967 A). 

 

2009.63.03.003822-1 - ESPOLIO DE JOSE DOMINGUES DA SILVA REP JOSE ORLANDO SILVA (ADV. 

SP218178 - 

TARITA DE BRITTO BERNARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB 

SP 16967 

A). 

 

2009.63.03.003801-4 - RUMILDO FRANCOES (ADV. SP084014 - ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.003660-1 - THEREZINHA ARMELIN CASACIO (ADV. SP084014 - ADILSON DONIZETI PIERA 

AGOSTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.010796-2 - LUIZ BONIFACIO COLOMBO (ADV. SP236942 - RENATA MARIA MIGUEL) ; 

APARECIDA 

MORAES COLOMBO(ADV. SP236942-RENATA MARIA MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.002431-3 - JURANDIR LOPES SOARES DE CASTRO (ADV. SP084014 - ADILSON DONIZETI PIERA 

AGOSTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001179-3 - ORAILDES FERREIRA ARMELIN (ADV. SP164392 - JOÃO BERNARDO ARMELIN) ; 

ANTONIO 

ARMELIN(ADV. SP164392-JOÃO BERNARDO ARMELIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, tendo em vista a 
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satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I 

e 

795, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.003298-0 - ODECIO MONZANI (ADV. SP247631 - DANILO TEIXEIRA RECCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000305-0 - SIMONE RAVANELLI (ADV. SP232685 - RENATA FONSECA MACLUF RENOSTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000695-5 - GERSON AZEVEDO GARCIA (ADV. SP119569 - GILCEA MARA FOSCHIANI PRESTO) ; 

CLAUDIA RAPHUL AZEVEDO GARCIA(ADV. SP119569-GILCEA MARA FOSCHIANI PRESTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000042-4 - VANDA CANCIO DA ROCHA (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.012630-0 - HERMINIO GEMIN (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2006.63.03.007727-4 - GUSTAVO LUNARDI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.012512-5 - INES MONTINI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.012399-2 - HELIO RAVAGNANI (ADV. SP175163 - MARIA AMELIA PERSINOTI SIQUEIRA) ; 

ODETTE 

SINICO RAVAGNANI(ADV. SP175163-MARIA AMELIA PERSINOTI SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.012202-1 - IVAN GAMBAGORTE MACHADO DE SOUZA (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF CALURI) 

; RITA 

DE CASSIA GAMBAGORTE MACHADO DE SOUZA(ADV. SP153048-LUCAS NAIF CALURI); RENATA 

MARIA 

GAMBAGORTE MACHADO DE SOUZA ANDRADE(ADV. SP153048-LUCAS NAIF CALURI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.009198-0 - ODYR DOMINGOS LEITE DA CUNHA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.010888-7 - ELSA GRATAO DE ALMEIDA (ADV. SP136719 - CARLOS DE JESUS RAMOS RIBEIRO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.010451-1 - ROBERTO JOSE CURY (ADV. SP142173 - ROBERTO JOSE CURY) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.010270-8 - JOSE SAVANHAGO FILHO (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.009900-0 - SEBASTIÃO FIRMINO (ADV. SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.009438-4 - CELSO CAXEFFO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; MARIA INES PEXOTTI 

CAXEFFO X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.010967-3 - BENEDICTA MARIA AGUIAR ERHARDT (ADV. SP188716 - ERICK ALFREDO 

ERHARDT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.008877-3 - AFLODIZIO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.005187-7 - TATIANA DUCOS MARTINS MEDICI (ADV. SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.009341-7 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP254892 - FABIO RODRIGO MANIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.009317-0 - SONIA APARECIDA FERREIRA VALENTE (ADV. SP218503 - VANDRÉ PALADINI 

FERREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008787-9 - MAURENE LEITE DA SILVA GONÇALVES (ADV. SP063375 - ANNA MARIA 

TORTELLI 

MAGANHA METRAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005225-7 - NELSON YUKIO AOCKIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; LUCIA VERONICA 

PEREIRA 

AOCKIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.012288-4 - ANTONIO SASSARON PAN (ADV. SP122005 - MARCIA CRISTINA RODRIGUES e ADV. 

SP191421 - GIOVANA MARA RODRIGUES) ; JOSEFA AVILEZ PAN(ADV. SP122005-MARCIA CRISTINA 

RODRIGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011841-8 - OLIVIO RODRIGUES BUENO (ADV. SP164656 - CASSIO MURILO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.012168-5 - JOSE ALMIR DE CARVALHO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.012022-0 - ODILLA BOVOLENTA MORETON (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA 

DARIOLLI) ; MARIA 

APARECIDA MORETON(ADV. SP235767-CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI); SILVIA CRISTINA 

MORETON(ADV. 

SP235767-CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI); ANA MARIA MORETON STEULA(ADV. SP235767-CLAUDIA 

APARECIDA DARIOLLI); VALDIR JOSE STEULA(ADV. SP235767-CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.012014-0 - ANTONIA LAMEU MATIOLI (ADV. SP209013 - CAROLINA VITAL MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011876-5 - ESAU DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2008.63.03.011846-7 - IESKA ROSSI NERI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011284-2 - ALDINEIZ MARIA PAZIANI SORGI (ADV. SP161078 - MARIA APARECIDA SORGI DA 

COSTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011722-0 - ALESSANDRA MARINA DE GODOY (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011613-6 - MAGDA CREMASCO VIEIRA (ADV. SP278858 - SERGIO YOSHIYUKI MATSUTAMI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011509-0 - ROSA MARIA BARBOSA (ADV. SP099889 - HELIO FERREIRA CALADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011508-9 - JOAQUIM JOSE DA COSTA (ADV. SP099889 - HELIO FERREIRA CALADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011456-5 - LEONILDA PAVINATTO RECCHIA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) ; MARIA DE FATIMA RECCHIA TELINI(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); MARIA DE LOURDES RECCHIA(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011312-3 - IDA FUSSAKO ITO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 329/ 2009 

 

2006.63.02.007131-7 - SELI APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV-OAB-SP120404 - ANA MARIA DE PAULA 

MACHADO e 

ADV-OAB-SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID). DECISÃO Nr: 6302017518/2009: "Vistos. Homologo os cálculos de atualização apresentados. Ciência às 

partes sobre os valores homologados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Transcorrido o 

prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição de pagamento. Int. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.02.009337-4 - EMERSON BRAZ (ADV-OAB-SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017485/2009: "Vistos. Considerando que a sentença 

foi 
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silente quanto à liberação dos valores ao representante e detentor da guarda do autor, Sra. JOSÉ FRANCISCO BRAZ. 

Decido. Defiro o levantamento dos valores depositados na CEF em nome do autor a seu avô e representante JOSÉ 

FRANCISCO BRAZ - CPF 400.976.338-8. Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do 

pedido dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar, querendo, acerca do levantamento dos valores pela curadora 

provisória. Após, sem manifestação ou com parecer favorável do MPF, expeça-se ofício à CEF. Outrossim, em caso de 

manifestação contrária do MPF, venham conclusos. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.009584-0 - JOEL GARABINI (ADV-OAB-SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017470/2009: "Vistos. Indefiro. O valor apurado não 

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos. Int." 

 

2006.63.02.014183-6 - DORINA FERRO GRANATO (ADV-OAB-SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017504/2009: "O 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), após considerar o trânsito em julgado da r. sentença e o início da sua 

execução pelo JEF (art. 16 da Lei 10.259/01), deduz pedido consistente na aplicação dos termos dos arts. 475-L, § 1º 

c.c. 741, Parágrafo Único, ambos do CPC, com o intuito de rescindir o julgado, em face das decisões proferidas pelo 

STF 

nos REs nºs 416827/SC e 415454/SC. Por tais decisões, o E. STF posicionou-se no sentido de ser inadmissível qualquer 

interpretação da Lei 9.032/95 de modo a estender aos titulares da Pensão por Morte, antes da sua vigência, qualquer 

vantagem ou benefício não previsto à época da sua concessão. É o relatório. Decido. Com efeito, de início, é de se 

considerar que os Juizados Especiais Federais não possuem uma fase específica de execução, tal como a prevista na 

legislação processual civil ordinária ou mesmo no âmbito da Fazenda Pública. É cediço que o JEF não segue tais 

procedimentos. Se o seguissem, todo o seu propósito e os seus princípios informadores se tornariam "letra morta". De 

lembrar que a informalidade, a simplicidade, a celeridade e economia-processual são os princípios basilares do JEF. Por 

tal, não havendo a fase executiva usual, mas de mero cumprimento do julgado transitado em julgado, não é de se 

admitir 

sucedâneo de "embargos à execução". Some-se a isso que tal sucedâneo, inadmissível no âmbito do JEF, jamais poderia 

ter caráter rescisório, como o constante do art. 741, parágrafo único do CPC. O art. 59 da Lei 9099/95 veda o 

ajuizamento 

de Ação Rescisória na seara dos juizados especiais. Tal dispositivo é de se aplicar também os juizados federais, dada a 

similitude de causas entre um e outro. Tal fundamento teria o condão de procrastinar ainda mais a entrega efetiva da 

prestação jurisdicional à parte-autora. No mérito propriamente dito, entendo que tal dispositivo, o art. 741, parágrafo 

único 

("... considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo 

Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição") consagra 

regra 

importante, de valorização da eficácia do texto constitucional, salvaguardando o princípio da Supremacia da 

Constituição. 

É assente que não há nenhum direito ou garantia absoluta. A própria coisa julgada, ao mesmo tempo em que é erigida a 

uma garantia constitucional (art. 5º, inc. XXXV, CF/88), é limitada pela própria Ação Rescisória (art. 485, CPC), que 

traz 

hipótese de rescisão do julgado transitado em julgado quando ofender a lei. "In casu", busca-se promover uma 

adequação entre tal garantia e o princípio da Supremacia da Constituição, de modo que decisões judiciais contrárias à 

Constituição Federal não operem efeitos. De todo modo, é preciso atentar para o momento oportuno em que considerar 

esse dispositivo, à guisa de se violar o primado da segurança jurídica, essencial a um Estado Democrático de Direito. 

Penso que, debalde posições em contrário, o melhor termo para tal consideração é o da data da publicação do 

precedente aberto pelo STF, em 15/02/2007. Ou seja, é atribuir ao mesmo efeito "ex nunc", não retroagindo para 

alcançar situações já consolidadas pela coisa julgada. Com isso, tal precedente somente se aplicaria às sentenças que 

transitarem em julgado após o seu surgimento. A contrário senso, as sentenças transitadas em julgado antes da data de 

publicação do precedente - desfavorável, pois lhe traz a pecha de inconstitucionalidade - não podem ser mais 

rescindidas 

e no caso dos presentes autos, a sentença transitou em julgado antes de 15/02/2007, muito embora tenha sido aposta 

certidão em data posterior. Isto considerado, ante as razões expendidas, rejeito a impugnação apresentada. Prossiga-se. 

Requisite-se. Int." 

 

2006.63.02.016580-4 - MIGUEL ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV-OAB-SP074206 - HERMINIO DE 

LAURENTIZ 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017488/2009: 

"Vistos. 

Indefiro o requerimento da parte autora. Considerando que os cálculos apresentados pelo INSS atualizaram o valor da 
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condenação até maio de 2009, este juízo considera que eles atendem os objetivos deste juizado, pois apenas no setor de 

execução de pagar tramitam mais de 3000 (três mil) processos, e, por isso, não podemos admitir que o cálculo 

apresentado 

encontra-se desatualizado e em descompasso com os princípios da celeridade e economia processual orientadores deste 

Juizado. Em que pese isso, em razão da manifestação de inconformismo apresentada, concedo à parte autora o prazo de 

05 (cinco) dias para apresentar planilha dos valores atualizados. Após, apresentada a planilha, tornem conclusos. No 

silêncio, requisite-se." 

 

2006.63.02.016948-2 - ELZA YOKIKO SAMESHIMA KAKUSHI (ADV-OAB-SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017491/2009: "Vistos. 

Recebo 

os valores apresentados para fins de expedição requisição de pagamento. Ciência à parte autora sobre os valores 

apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, 

será 

presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição de pagamento. Int. Cumpra-se." 

 

2007.63.02.000155-1 - ANTONIA APARECIDA CARASHI VITTI (ADV-OAB-SP245369 - ROSELENE VITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017498/2009: "Vistos. 

Indefiro o 

requerimento da parte autora. Considerando que os cálculos apresentados pelo INSS atualizaram o valor da condenação 

até março de 2009, este juízo considera que eles atendem os objetivos deste juizado, pois apenas no setor de execução 

de pagar tramitam mais de 3000 (três mil) processos, e, por isso, não podemos admitir que o cálculo apresentado 

encontra- 

se desatualizado e em descompasso com os princípios da celeridade e economia processual orientadores deste Juizado. 

Em que pese isso, em razão da manifestação de inconformismo apresentada, concedo à parte autora o prazo de 05 

(cinco) dias para apresentar planilha dos valores atualizados. Após, apresentada a planilha, tornem conclusos. No 

silêncio, 

requisite-se." 

 

2007.63.02.000366-3 - CARMEN SILVIA BARBOZA QUEIROS (ADV-OAB-SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 

6302017499/2009: 

"Vistos. Indefiro o requerimento da parte autora. Considerando que os cálculos apresentados pelo INSS atualizaram o 

valor da condenação até março de 2009, este juízo considera que eles atendem os objetivos deste juizado, pois apenas 

no setor de execução de pagar tramitam mais de 3000 (três mil) processos, e, por isso, não podemos admitir que o 

cálculo 

apresentado encontra-se desatualizado e em descompasso com os princípios da celeridade e economia processual 

orientadores deste Juizado. Em que pese isso, em razão da manifestação de inconformismo apresentada, concedo à parte 

autora o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar planilha dos valores atualizados. Após, apresentada a planilha, tornem 

conclusos. No silêncio, requisite-se." 

 

2007.63.02.000418-7 - SERGIO ROBERTO DACOMI (ADV-OAB-SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017500/2009: "Vistos. 

Indefiro o 

requerimento da parte autora. Considerando que os cálculos apresentados pelo INSS atualizaram o valor da condenação 

até março de 2009, este juízo considera que eles atendem os objetivos deste juizado, pois apenas no setor de execução 

de pagar tramitam mais de 3000 (três mil) processos, e, por isso, não podemos admitir que o cálculo apresentado 

encontra- 

se desatualizado e em descompasso com os princípios da celeridade e economia processual orientadores deste Juizado. 

Em que pese isso, em razão da manifestação de inconformismo apresentada, concedo à parte autora o prazo de 05 

(cinco) dias para apresentar planilha dos valores atualizados. Após, apresentada a planilha, tornem conclusos. No 

silêncio, 

requisite-se." 

 

2007.63.02.000678-0 - JOAO FABIO PIZAMIGLIO (ADV-OAB-SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017502/2009: "Vistos. Considerando 

que o 

sistema atualiza automaticamente o valor da condenação para data de expedição da requisição de pagamento e que com 

essa atualização o valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) 

salários-mínimos, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, impreterivelmente, manifestar-se pelo 
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seu 

recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quanto então deverá renunciar ao excedente da condenação 

atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do 

valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE RPV. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.002673-0 - DIVA CORREA (ADV-OAB-SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017506/2009: "Vistos. Considerando 

que o 

cálculo anexado aos autos não corresponde ao beneficio do autor, intime-se o Gerente Executivo para, no prazo de 15 

(quinze) dias, apurar os atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos na sentença proferida, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.002889-1 - JOSE RODRIGUES SOARES (ADV-OAB-SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017510/2009: "Vistos. 

Indefiro o 

requerimento da parte autora. Considerando que os cálculos apresentados pelo INSS atualizaram o valor da condenação 

até maio de 2009, este juízo considera que eles atendem os objetivos deste juizado, pois apenas no setor de execução de 

pagar tramitam mais de 3000 (três mil) processos, e, por isso, não podemos admitir que o cálculo apresentado encontra-

se 

desatualizado e em descompasso com os princípios da celeridade e economia processual orientadores deste Juizado. Em 

que pese isso, em razão da manifestação de inconformismo apresentada, concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) 

dias para apresentar planilha dos valores atualizados. Após, apresentada a planilha, tornem conclusos. No silêncio, 

requisite-se." 

 

2007.63.02.003216-0 - MURILO MACHADO RIBEIRO (ADV-OAB-SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017515/2009: "Vistos. 

Indefiro o 

requerimento da parte autora. Considerando que os cálculos apresentados pelo INSS atualizaram o valor da condenação 

até fevereiro de 2009, este juízo considera que eles atendem os objetivos deste juizado, pois apenas no setor de 

execução de pagar tramitam mais de 3000 (três mil) processos, e, por isso, não podemos admitir que o cálculo 

apresentado 

encontra-se desatualizado e em descompasso com os princípios da celeridade e economia processual orientadores deste 

Juizado. Em que pese isso, em razão da manifestação de inconformismo apresentada, concedo à parte autora o prazo de 

05 (cinco) dias para apresentar planilha dos valores atualizados. Após, apresentada a planilha, tornem conclusos. No 

silêncio, requisite-se." 

 

2007.63.02.004053-2 - MARIA LEÃO FERRAREZ (ADV-OAB-SP137986 - APARECIDO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017357/2009: "Vistos. 

Verifico 

que o autor faleceu e o valor da condenação (atrasados) referente ao seu benefício previdenciário encontra-se na fase de 

expedição de pagamento. Tratando-se de benefício previdenciário, sem dependentes habilitados à pensão por morte, 

faz- 

se necessário decidir a sucessão dos créditos na forma da lei civil. Destarte, considerando a documentação carreada aos 

autos, defiro a habilitação da sucessora: MARIA CLARA FERRAREZ RONCHI - CPF: 138.605.578-66 (100%). 

Providencie 

a secretaria à substituição processual da parte autora no sistema do Juizado, bem como expeça-se RPV. Cumpra-se. 

Intimem-se." 

 

2007.63.02.005359-9 - ROBERTO CARLOS RAMOS (ADV-OAB-SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302017543/2009: "Vistos. 

Indefiro o 

requerimento da parte autora. Considerando que os cálculos apresentados pelo INSS atualizaram o valor da condenação 

até fevereiro de 2009, este juízo considera que eles atendem os objetivos deste juizado, pois apenas no setor de 

execução de pagar tramitam mais de 3000 (três mil) processos, e, por isso, não podemos admitir que o cálculo 

apresentado 

encontra-se desatualizado e em descompasso com os princípios da celeridade e economia processual orientadores deste 

Juizado. Em que pese isso, em razão da manifestação de inconformismo apresentada, concedo à parte autora o prazo de 

05 (cinco) dias para apresentar planilha dos valores atualizados. Após, apresentada a planilha, tornem conclusos. No 

silêncio, requisite-se." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000708 - LOTE 8604 
 

2008.63.04.002519-0 - ELCIA APARECIDA CONDINI BARROS (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, ELCIA APARECIDA 

CONDINI 

BARROS, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

a) implantar o benefício de aposentadoria por idade rural, de um salário mínimo, previsto nos artigos 48/142 da Lei 

8.213/91; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 6.468,72 (SEIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 

SETENTA E DOIS CENTAVOS) desde a DIB em 02/06/2008, nos termos dos cálculos anexo, que foram elaborados 

com 

base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação; 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante os benefícios previdenciários ora concedidos, no prazo de 30 

dias 

a partir da intimação a respeito desta sentença Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento 

administrativo a partir de 01/07/2009, independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta 

sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. Defiro 

à 

parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância 

judicial. 

P.R.I.C. 

 

2008.63.04.003773-7 - FRANCISCO PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 

PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, FRANCISCO PINHEIRO 

DA 

SILVA, para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício no 

valor 

de R$ 820,07 (OITOCENTOS E VINTE REAIS E SETE CENTAVOS) e renda mensal atualizada no valor de R$ 

842,86 

(OITOCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), para junho de 2009. 

II) pagar ao autor o valor de R$ 11.038,67 (ONZE MIL TRINTA E OITO REAIS E SESSENTA E SETE 

CENTAVOS), 

referente às diferenças devidas desde a data da citação (11/07/2008), atualizadas pela contadoria judicial até julho de 

2009, conforme Resolução CJF 561/07, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício 

requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. Defiro ao autor os benefícios da 

Justiça Gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.003775-0 - ANA GOMES DA SILVA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, ANA GOMES DA 

SILVA, para: 
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I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 80% do salário-de-benefício no 

valor 

de R$ 312,11 (TREZENTOS E DOZE REAIS E ONZE CENTAVOS) e renda mensal atualizada no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), para junho de 2009. 

II) pagar à autora o valor de R$ 5.787,02 (CINCO MIL SETECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E DOIS 

CENTAVOS), 

referente às diferenças devidas desde a data da citação (11/07/2008), atualizadas pela contadoria judicial até julho de 

2009, conforme Resolução CJF 561/07, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício 

requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. Defiro à autora os benefícios da 

Justiça Gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/709 - LOTE 8594 

 

Aplica-se aos processos abaixo o seguinte despacho: 
Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões, tendo em vista a interposição de Recurso 

de 

sentença, no prazo de 10 dias. 

 

2005.63.04.013493-6 - JOSÉ ROBERTO DE LIMA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

 

2007.63.04.000307-3 - VERA LUCIA BOSSI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.000742-0 - BUENO E AGUIAR LTDA ME (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.001500-2 - MARISTELA MARIA TORRES BEJATO (ADV. SP243075 - THIAGO BIONDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) : 

 

2007.63.04.002088-5 - WALDEMAR BRUNHOLI (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

 

2007.63.04.002115-4 - CLAUDEMIR PANACCI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.003897-0 - DARCY APARECIDO DA ROSA (ADV. SP158231 - EDVALDO RUI MADRID DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.004569-9 - NELSON BICHARELLI (ADV. SP118275 - ANTONIO SERGIO BICHARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.004573-0 - NELSON BICHARELLI (ADV. SP118275 - ANTONIO SERGIO BICHARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 
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2007.63.04.004683-7 - MILTON JORGE (ADV. SP046384 - MARIA INES CALDO GILIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.004687-4 - ANGELO BALESTRIN E OUTRO (ADV. SP046384 - MARIA INES CALDO GILIOLI); 

GILBERTO 

BALESTRIM(ADV. SP046384-MARIA INES CALDO GILIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.005069-5 - LUIZ REIS DE LIMA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.005731-8 - CELSO ROBERTO COLLETTI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.005911-0 - CACIANO OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.005941-8 - GERALDO NEPOMUCENO DE LIMA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); ANGELINA CHIAVEGATTO DE LIMA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.006085-8 - PAULO HENRIQUE SOUZA DE ARAUJO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.006087-1 - APPARECIDO MAURICIO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI); ANA 

MARIA 

FERREIRA DA SILVA(ADV. SP146298-ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.006097-4 - ANA PAULA SOUZA DE ARAUJO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.006583-2 - SEVERINO FAUSTINO DE BARROS (ADV. SP229519 - ALINE PEREIRA ZONTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.006617-4 - MARCELO SOUZA DANTAS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.006663-0 - MARIA INES SCAGLIA BARBOZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.006689-7 - FERNANDA SOUZA DANTAS ALMEIDA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.006893-6 - RODOVIL LUIZ PAPA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.006895-0 - RODOVIL LUIZ PAPA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.006919-9 - LUCILIA BERNARDI DE FRANCA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 
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OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.006921-7 - MARIA LUCIA FRARE ZERBINATTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.007063-3 - ROBERTO FINZETTO (ADV. SP223610 - FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.007065-7 - LUIZ DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.007071-2 - VICENTE MIOSSI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.007097-9 - HERMINIA PENTEADO DE CASTRO (ADV. SP062280 - JOSÉ GERALDO SIMIONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.007363-4 - ROSANGELA CATARINA DONATTI SOARES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.007385-3 - MAFALDA MODA TRACI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

2007.63.04.007501-1 - ELVIRA PASSADOR GUIMARAES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 0710/2009 

 

2008.63.04.005185-0 - STEFANY MELO DE LIMA E OUTRO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI); 

NATAN 

MELO DE LIMA(ADV. SP183598-PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Trata-se de pedido de concessão de auxílio reclusão , o qual foi indeferido pelo INSS na esfera administrativa, sob o 

argumento de que o último salário de contribuição recebido pelo segurado era superior ao previsto na legislação. 

Determino à parte autora a apresentação, no prazo de 20 (vinte) dias, a apresentação de novo atestado de permanência 

carcerária atualizado. Publique-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000711 LOTE 8619 
 

2009.63.01.011564-7 - ALEXANDRE DOS SANTOS (ADV. SP239664 - ALEXANDRE DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 
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i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para condenar a CAIXA: a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, com aniversário(s) na primeira quinzena de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%); a atualizar o 

saldo 

básico de abril de 1990, mantido até o aniversário em maio daquele ano, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 

1990), 

sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês; e finalmente, a atualizar o saldo básico de maio de 1990, 

mantido até o aniversário em junho do mesmo ano, no percentual de 7,87% (IPC de maio de 1990), deduzindo-se o 

índice 

então aplicado. 

ii) finalmente, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de 

março 

de 1990, por já ter sido efetivada a atualização correta à época. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, incidindo os juros 

remuneratórios, 

capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.002171-0 - JANDYRA PLACIDO DE SOUZA LOPES (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários. Defiro os benefícios da justiça gratuita. P.R.I. 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de 

março 

de 1990, por já ter sido efetivada a atualização correta à época. 

Observo que este processo não abrange pedido de atualização relativo a maio e junho de 1990, pelo IPC de abril e maio 

de 1990. 

 

2009.63.04.001875-9 - MARIA CELINA LOPRETE (ADV. SP268641 - JOSE RUIVO NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001933-8 - JASMIRA RAMOS FABRETI (ADV. SP185175 - CARLOS EDUARDO CEZAR) ; JAIME 

FABRETI 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das cadernetas 

de 

poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial 

Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

 

2008.63.04.007137-0 - DIVANIR RONCADA ESTEVAM DE MELLO (ADV. SP237634 - MONICA RONCADA 

ESTEVAM 

DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.007127-7 - MARCUS VINICIUS RONCADA PERES (ADV. SP237634 - MONICA RONCADA 

ESTEVAM DE 

MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2008.63.04.007125-3 - IRAIDES RONCADA PERES (ADV. SP237634 - MONICA RONCADA ESTEVAM DE 

MELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.007135-6 - MONICA RONCADA ESTEVAM DE MELLO (ADV. SP237634 - MONICA RONCADA 

ESTEVAM 

DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.007129-0 - NEIDE RONCADA SERAPHIM (ADV. SP237634 - MONICA RONCADA ESTEVAM DE 

MELLO) ; 

DIVANIR RONCADA ESTEVAM DE MELLO(ADV. SP237634-MONICA RONCADA ESTEVAM DE MELLO); 

IRAIDES 

RONCADA PERES(ADV. SP237634-MONICA RONCADA ESTEVAM DE MELLO); MAURÍCIO 

RONCADA(ADV. 

SP237634-MONICA RONCADA ESTEVAM DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.007257-9 - SEBASTIAO FERREIRA BATISTA (ADV. SP212261 - HELOISA HELENA DOS SANTOS 

BRICK) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

 

2008.63.04.005505-3 - ODAIR JOSE PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA 

SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.000187-5 - JOSEFA ETERVINA DA CONCEICAO SOBRINHO (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA 

CANDIDO 

GREGÓRIO e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de aposentadoria por idade. Sem 

custas 

processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

2009.63.04.001595-3 - MOISES ROCHA NETO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.003447-5 - ELIZABETH BELINTANI (ADV. SP260977 - DILSON LOURENÇO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar o réu a implantar o 

benefício previdenciário de pensão por morte, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.729,54 (Mil, setecentos e vinte e 

nove reais e cinqüenta e quatro centavos) e renda mensal atual (RMA) de R$1.841,27. A Contadoria Judicial apurou, 

ainda, diferenças devidas em atraso do período de 05/07/2008 a 31/05/2008, num total de R$ 21.993,06 (Vinte e um 

mil, novecentos e noventa e três reais e seis centavos), cálculo este atualizado até junho de 2009 e elaborado com base 

na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, 

caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

2009.63.04.003107-7 - JOSE RODRIGUES TORRES (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, desde a data da DER em 12/02/2009, com 

renda mensal atual (RMA), para a competência de junho de 2009, no valor de R$ 651,12 (SEISCENTOS E 

CINQüENTA E 

UM REAIS E DOZE CENTAVOS) ; 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 12/02/2009 a 30/06/2009, num 

total de R$ 3.128,82 (TRêS MIL CENTO E VINTE E OITO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) , cálculo esse 

elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até junho de 2009 e com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Com o trânsito em julgado, expeça-se 

precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à parte autora a renúncia do excedente ao limite da 

expedição do requisitório. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. Oficie- 

se 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 
Pelo exposto: 

i) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de março de 1990, 

por 

já ter sido efetivada a atualização correta à época. 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada 

(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990, mantido até o aniversário em maio daquele ano, no percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês; 

iii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de maio de 1990 mantido até o aniversário em junho do mesmo ano, no 

percentual de 7,87%, deduzindo-se o percentual de 5,38 %, então aplicado. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%) e 

maio 

(7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 

0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.001901-6 - SUELI MARIA BRUNELLI POZZANI (ADV. SP203804 - MARIA FATIMA DEL ROSSO 

DE 

CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001899-1 - SUELI MARIA BRUNELLI POZZANI (ADV. SP203804 - MARIA FATIMA DEL ROSSO 

DE 

CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

 

2008.63.04.006967-2 - OBERDAN DE SANTI (ADV. SP041117 - OBERDAN DE SANTI) ; NATALINA TSIYOCO 

DE 

SANTI(ADV. SP041117-OBERDAN DE SANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA 
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HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da conta 

titularizada pela 

parte autora (2209.013.11902-8), no percentual de 42,72%, deduzindo-se 22,35%, referente à primeira quinzena de 

janeiro/1989; 

ii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido relativo à aplicação IPC de fevereiro de 1989; 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%), 

abril 

(44,80%) e maio (7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, 

capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.007617-2 - ERCIO NAVA (ADV. SP161449 - IVONE NAVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada 

(s) pela parte autora, no percentual de 42,72%, deduzindo-se 22,35%, referente à primeira quinzena de janeiro/1989; 

ii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido relativo à aplicação IPC de fevereiro de 1989; 

iii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de março de 

1990, por 

já ter sido efetivada a atualização correta à época. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%), 

abril 

(44,80%) e maio (7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, 

capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.003189-2 - AODACIR NAZARETH BICUDO DE ALMEIDA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO 

SUZIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, (NB: 570.202.836-4), desde a data da cessação em 01/07/2008, com renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 1.162,08 (UM MIL CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS E OITO CENTAVOS) e renda 

mensal atual (RMA), para a competência de junho de 2009, no valor de R$ 1.323,55 (UM MIL TREZENTOS E VINTE 

E 

TRêS REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS); 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 01/07/2008 a 30/06/2009, num 

total de R$ 16.889,20 (DEZESSEIS MIL OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS), 

cálculo 

esse elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até outubro de 2009 e com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 577/805 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Com o trânsito em julgado, expeça-se 

precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à parte autora a renúncia do excedente ao limite da 

expedição do requisitório. A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 

8.213/91), para avaliação da manutenção ou não da incapacidade. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. 

Intimem-se. Oficie-se 

 

2009.63.04.002419-0 - JOAO CARDOSO NETO (ADV. SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, (NB: 520.518.553-4), desde a data da cessação em 10/10/2007, com renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 1.082,39 (UM MIL OITENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) e renda 

mensal 

atual (RMA), para a competência de junho de 2009, no valor de R$ 1.200,68 (UM MIL DUZENTOS REAIS E 

SESSENTA E OITO CENTAVOS); 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 10/10/2007 a 30/06/2009, num 

total de R$ 27.232,33 (VINTE E SETE MIL DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E TRINTA E TRêS 

CENTAVOS), 

cálculo esse elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até junho de 2009 e com juros de 12% ao ano, a 

partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Com o trânsito em julgado, expeça-se 

precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à parte autora a renúncia do excedente ao limite da 

expedição do requisitório. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. Defiro os benefícios da jusitça gratuita. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto: 

i) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de março, por já ter 

sido efetivada a atualização correta à época. 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada 

(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990, mantido até o aniversário em maio de 1990, no percentual de 

44,80% 

(IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês; 

iii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de maio de 1990 mantido até o aniversário em junho do mesmo ano, no 

percentual de 7,87%, deduzindo-se o percentual de 5,38 %, então aplicado. 

iv) JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação ao Plano Collor II, de substituição do índice de atualização dos 

saldos 

das cadernetas de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável 

a Taxa Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%) de 

1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio 

por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.001935-1 - MARIA IGNES PICARELLI DE CAMPOS (ADV. SP203804 - MARIA FATIMA DEL 
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ROSSO DE 

CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.002079-1 - EDERSON RODRIGUES (ADV. SP203804 - MARIA FATIMA DEL ROSSO DE CAMPOS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

 

2009.63.04.001937-5 - GIORGIA MARIA PESSOTTO (ADV. SP231884 - CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA 

CICARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada 

(s) pela parte autora, com aniversário(s) na primeira quinzena de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, deduzindo-

se 

os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%); 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada 

(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990, mantido até o aniversário em maio do mesmo ano, no percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês; 

iii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de maio de 1990 mantido até o aniversário em junho daquele ano, no 

percentual de 7,87%, deduzindo-se o percentual de 5,38 %, então aplicado. 

iv) JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação ao Plano Collor II, de substituição do índice de atualização dos 

saldos 

das cadernetas de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável 

a Taxa Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%) de 

1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio 

por 

cento) ao mês. Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do 

Código Civil de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. A Caixa Econômica Federal deverá 

proceder, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta de poupança, efetuando o 

depósito em nome da parte autora. 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, com aniversários na primeira quinzena de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%). 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de março (84,32%), abril (44,80%) e maio 

(7,87%) de 

1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio 

por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta de poupança, 

efetuando o depósito em nome da parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

 

2009.63.04.001769-0 - HILDA JANZON MORENO (ADV. SP121829 - MARCIO VICENTI FARIA COZATTI e 

ADV. 

SP164522 - ANA PAULA JANZON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA 

HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001741-0 - RICARDO SILVEIRA FERRAO (ADV. SP223199 - SANDRA PRIMO DA SILVA 
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BOURSCHEIDT) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001743-3 - NILZA MONEGATTO ALVES (ADV. SP078990 - ADEVAL PEREIRA GUIMARAES e 

ADV. 

SP076728 - AIRTON SEBASTIAO BRESSAN) ; AMADEU ALVES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001753-6 - RUBENS MENDES (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001817-6 - ANNA RODRIGUES GERMANO (ADV. SP253293 - GUILHERME GERMANO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001777-9 - ADEMIR TADEU MAGALHAES (ADV. SP055050 - OSMAR GERALDO PINHATA e 

ADV. 

SP227058 - RODRIGO PINHATA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA 

HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001785-8 - MARIA DE LOURDES MAGALHAES (ADV. SP055050 - OSMAR GERALDO PINHATA e 

ADV. 

SP227058 - RODRIGO PINHATA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA 

HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001791-3 - ANTONIA FERRAREZI RODRIGUES (ADV. SP121829 - MARCIO VICENTI FARIA 

COZATTI) ; 

JOCELY RODRIGUES NADAL ; SUELI RODRIGUES BRANDO ; VANIA MARGARIDA PAVAN X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001957-0 - VANDA MARCHI FAGUNDES (ADV. SP226334 - STEFANIA PENTEADO CORRADINI) ; 

TEREZINHA RIBEIRO DE BRITO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

 

2009.63.04.001739-1 - MAYK ANDRE DOLFI (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001699-4 - LUCIA HELENA PASTRO FERRÃO (ADV. SP223199 - SANDRA PRIMO DA SILVA 

BOURSCHEIDT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001737-8 - INNOCENTE MURARO (ADV. SP225134 - TATIANA CAMILA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 
Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada 

(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990 mantido até o aniversário em maio do mesmo ano, no percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990); 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada 

(s) pela parte autora, saldo básico de maio de 1990 mantido até o aniversário em junho daquele ano, no percentual de 

7,87%, deduzindo-se o percentual de 5,38 %, então aplicado. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 
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houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC no mês de janeiro de 1991 

(20,21%) 

incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.002011-0 - DOMINGOS FORTE (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001923-5 - PAULO ROBERTO DE SOUZA PADILHA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001969-7 - JOSE ALVES (ADV. SP194423 - MARCUS VINICIUS ESTEVAM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada 

(s) pela parte autora, com aniversário(s) na primeira quinzena de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, deduzindo-

se 

os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%); 

ii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de março daquele 

ano, 

por já ter sido efetivada a atualização correta à época. 

iii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril, mantido até o aniversário seguinte em maio de 1990, no 

percentual 

de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês; 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%) e 

maio 

(7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 

0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.001495-0 - DANIELA HAACKE PRIOSTI DE ALMEIDA (ADV. SP202626 - JOSÉ MATEUS LOPES 

SOARES 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001434-1 - ORLANDO ALVES PIMENTEL (ADV. SP251657 - ORLANDO ALVES PIMENTEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001489-4 - ATTILIO FORMICO (ADV. SP202626 - JOSÉ MATEUS LOPES SOARES DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001675-1 - IRMAN GOMIDE RABELLO PORTELLA (ADV. SP123455 - MARIA DE FATIMA 
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SOARES REIS e 

ADV. SP184882 - WILLIAM MUNAROLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA 

PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 
Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada 

(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990 mantido até o aniversário em maio do mesmo ano, no percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990); 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada 

(s) pela parte autora, saldo básico de maio de 1990 mantido até o aniversário em junho daquele ano, no percentual de 

7,87%, deduzindo-se o percentual de 5,38 %, então aplicado. 

iii) finalmente, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das cadernetas 

de 

poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial 

Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC no mês de março (84,32%) de 

1990, 

incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.000286-7 - AGENOR FELIPE MARTINS (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001629-5 - ALVARO BENEDICTO CANALI (ADV. SP184521 - VIVIANE ESTOPA) ; RISALVA 

MARIA DA 

CONCEIÇÃO CANALI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

 

2009.63.04.002298-2 - ANTONIA IONTA PERIGOLO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.003088-7 - GERALDO COTELEZZE (ADV. SP156752 - JULIANA INHAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.002701-3 - MILENA BERNARDI RICON (ADV. SP276784 - FERNANDA CRISTINA VALENTE e 

ADV. 

SP277301 - MARK WILLIAM ORMENESE MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.007614-7 - DIRCEU JOSE BERTAN (ADV. SP140418 - NEURACI LEME FERRO GIANCATERINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

 

2009.63.04.001953-3 - ANTONIETA MENDES PEREIRA RIVELLI (ADV. SP261740 - MICHELE OLIVEIRA 

ESPARRINHA GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Pelo exposto: 
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i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada 

(s) pela parte autora, com aniversário na primeira quinzena de janeiro de 1989 no percentual de 42,72%, deduzindo-se o 

índice então aplicado de 22,35%; 

ii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido relativo à aplicação IPC de fevereiro de 1989, vez que a legislação então 

vigente 

previa a aplicação da LFT, corretamente aplicada à época. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%), 

abril 

(44,80%) e maio (7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, 

capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril mantido até o aniversário em maio de 1990, no percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC do mês de maio de 1990, (7,87%) para atualização de junho 

de 

1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio 

por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.001959-4 - MARIA LOURENCON BELAI (ADV. SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN) ; 

ANGELO 

BELAI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001619-2 - ANGELA DE ARAUJO BOLONI (ADV. SP187682 - EMERSON LUIS AGNOLON e ADV. 

SP223610 - FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.003375-0 - MIRIAM AMORIM GOMES DA SILVA (ADV. SP271776 - LEANDRO ZONATTI 

DEBASTIANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001843-7 - LUIZ CARLOS SITTA (ADV. SP271776 - LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI e ADV. 

SP283046 - 

GUARACI AGUERA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada 
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(s) pela parte autora, com aniversário(s) na primeira quinzena de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, deduzindo-

se 

os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%); 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada 

(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990, mantido até o aniversário em maio do mesmo ano, no percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês; 

iii) finalmente, JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação ao Plano Collor II, de substituição do índice de 

atualização 

dos saldos das cadernetas de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por 

ser aplicável a Taxa Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%) e 

maio 

(7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 

0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.001630-1 - DECIO GERALDO APARECIDO PACCOLA (ADV. SP126429 - DECIO GERALDO 

PACCOLA) ; 

IRACEMA GIANINI PACCOLA(ADV. SP126429-DECIO GERALDO PACCOLA); MARIA DINORAH PACCOLA 

FACCINA 

(ADV. SP126429-DECIO GERALDO PACCOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA 

HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001640-4 - UMBELINA THEREZA BORIN JANETTI (ADV. SP185588 - ÁLVARO AUGUSTO 

MORAES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

 

2009.63.04.002465-6 - RENATA PATELLI BASSO (ADV. SP213485 - TIBERIO AMARAL CUNHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, referente à primeira quinzena de junho/1987, no percentual de 26,06%, deduzindo-

se 

os valores já creditados a título de correção monetária nesse mesmo período (18,02%), 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses janeiro de 1989, de 42,72%, e de março 

(84,32%), 

abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros 

remuneratórios, 

capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada 
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(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990 mantido até o aniversário em maio do mesmo ano, no percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990); 

ii) finalmente, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das cadernetas 

de 

poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial 

Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC no mês de março (84,32%) e maio 

(7,87%) de 1990, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.003397-9 - LUCIA DE OLIVEIRA NEVES (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.000518-2 - FRANCISCO RODRIGUES ALVES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001931-4 - JASMIRA RAMOS FABRETI (ADV. SP185175 - CARLOS EDUARDO CEZAR) ; JAIME 

FABRETI 

(ADV. SP185175-CARLOS EDUARDO CEZAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA 

HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001915-6 - GENTIL GARBELINE (ADV. SP227923 - PAULO ROBERTO GABUARDI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 
Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para condenar a CAIXA: a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, com aniversário(s) na primeira quinzena de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%); a atualizar o 

saldo 

básico de abril de 1990, mantido até o aniversário em maio daquele ano, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 

1990), 

sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês; e finalmente, a atualizar o saldo básico de maio de 1990, 

mantido até o aniversário em junho do mesmo ano, no percentual de 7,87% (IPC de maio de 1990), deduzindo-se o 

índice 

então aplicado. 

ii) JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de atualização do saldo existentes em abril de 1990, pelo IPC de março de 

1990, por já ter sido efetivada a atualização correta à época; bem como, com relação ao Plano Collor II, a substituição 

do 

índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, 

de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial Diária (TRD), já utilizada pela ré. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, incidindo os juros 

remuneratórios, 

capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.001961-2 - ROSANGELA AUGUSTO (ADV. SP282626 - KAREN CRISTINA LOZANO DAVANZO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001413-4 - ORLANDO BIAGIO (ADV. SP209337 - MILENA CASAGRANDE TORDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

 

2009.63.04.001648-9 - EDSON HASSEGAWA (ADV. SP250896 - SUELY ROSANGELA ALVES BATALHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para condenar a CAIXA: a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, com aniversário(s) na primeira quinzena de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%); a atualizar o 

saldo 

básico de abril de 1990, mantido até o aniversário em maio daquele ano, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 

1990), 

sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês; e finalmente, a atualizar o saldo básico de maio de 1990, 

mantido até o aniversário em junho do mesmo ano, no percentual de 7,87% (IPC de maio de 1990), deduzindo-se o 

índice 

então aplicado. 

ii) finalmente, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de 

março 

de 1990, por já ter sido efetivada a atualização correta à época. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, incidindo os juros 

remuneratórios, 

capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.002903-4 - JOSE ROBERTO BASSO (ADV. SP270920 - ADIEL ALVES NOGUEIRA SOBRAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a citação em 17/04/2009, com renda mensal atual (RMA), 

para a competência de junho de 2008, no valor de R$ 2.195,26 (DOIS MIL CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS E 

VINTE E SEIS CENTAVOS); 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 17/04/2009 a 30/06/2009, num 

total de R$ 500,43 (QUINHENTOS REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), cálculo esse elaborado com base na 

Resolução 561/2007, atualizado até junho de 2009 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Com o trânsito em julgado, expeça-se 

precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à parte autora a renúncia do excedente ao limite da 

expedição do requisitório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2009.63.04.002407-3 - FRANCISCO DE SOUZA VIEIRA (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 
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restabelecer o benefício de auxílio-doença, (NB 532.864.179-1.), desde a data da cessação em 11/12/2008, com renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e renda mensal atual (RMA), para a 

competência de junho de 2009, no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS); 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 11/12/2008 a 30/06/2009, num 

total de R$ 3.200,27 (TRêS MIL DUZENTOS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) cálculo esse elaborado com 

base 

na Resolução 561/2007, atualizado até junho de 2009 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Com o trânsito em julgado, expeça-se 

precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à parte autora a renúncia do excedente ao limite da 

expedição do requisitório. A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 

8.213/91), para avaliação da manutenção ou não da incapacidade. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. 

Intimem-se. Oficie-se 

 

2009.63.04.001951-0 - MARCIA TONINI TORRES (ADV. SP261740 - MICHELE OLIVEIRA ESPARRINHA 

GUIMARAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada 

(s) pela parte autora, com aniversário na primeira quinzena de janeiro de 1989 no percentual de 42,72%, deduzindo-se o 

índice então aplicado de 22,35%; 

ii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido relativo à aplicação IPC de fevereiro de 1989, vez que a legislação então 

vigente 

previa a aplicação da LFT, corretamente aplicada à época. 

iii) finalmente, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de 

março 

de 1990, por já ter sido efetivada a atualização correta à época. 

Observo que este processo não abrange a atualização relativa a maio e junho de 1990, pelo IPC de abril e maio de 1990. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%) e 

maio 

(7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 

0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto: 

i) - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de janeiro de 1991 e aniversário em fevereiro do mesmo ano, com 

aniversário 

em data diferente do dia primeiro de cada mês no percentual de 20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a 

atualização então aplicada. 

ii) - JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das cadernetas de 

poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial 

Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por 

cento) 

ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 
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A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.001967-3 - JOSE ALVES (ADV. SP194423 - MARCUS VINICIUS ESTEVAM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001855-3 - ESMERALDA TURCHI LOURENÇO (ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO 

HONIGMANN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N.º 09/2009 O Doutor Anderson Fernandes Vieira, Juiz Federal 

Substituto no exercício da Presidência do Juizado Especial Federal Cível em Registro, no uso de suas atribuições 

legais e 

regulamentares, 

 

           CONSIDERANDO que a servidora ROSIMERE LINO DE MAGALHÃES MOIA, Técnico Judiciário, RF 

2585, 

Diretora de Secretaria, esteve em gozo de férias no período de 29/06/2009 a 13/07/2009, 

            

           RESOLVE: 

            

           I - Designar, nos termos da Portaria 111/2008, da Diretoria do Foro, a servidora Heloísa Freitas Alves 

Feitosa, 

Analista Judiciário, RF 4956, para substituí-la no referido período. 

                 

           Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

            

           Registro, 14 de julho de 2009. 

            

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N.º 08/2009 O Doutor Anderson Fernandes Vieira, Juiz Federal 

Substituto no exercício da Presidência do Juizado Especial Federal Cível em Registro, no uso de suas atribuições 

legais e 

regulamentares, 

 

CONSIDERANDO que o servidor ERALDO RIBEIRO RAMOS, Analista Judiciário, RF 5708, Supervisor da 

Seção de 

Processamento, estará em gozo de férias no período de 17 de julho a 05 de agosto de 2009, 

 

RESOLVE: 

 

Designar o servidor GERSON GILMAR HOFFMANN, Técnico Judiciário, RF 4776, para substituí-lo no 

referido período. 

      

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 
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Registro, 14 de julho de 2009. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 0061/2009  

 

2008.63.05.001798-0 - ROSA MARIA DA COSTA FERNANDES (ADV. SP158870 - DANIELA DA COSTA 

FERNANDES 

e ADV. SP156582 - ELSON KLEBER CARRAVIERI e ADV. SP160365 - CIRINEU SILAS BITENCOURT e 

ADV. 

SP202606 - FABIO CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

Certifico que, com a apresentação dos cálculos pela da CEF, os autos encontram-se com vista a parte autora. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS O SEGUINTE DESPACHO PROFERIDO 

PELOS JUÍZES DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0224/2009 

                          

Vistos, etc. 

Considerando a Portaria 1441, de 8 de julho de 2009, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, que 

suspendeu o expediente de toda Seção Judiciária do estado de São Paulo no dia 10/07/2009, determino que as 

perícias 

sejam redesignadas, conforme tabela abaixo. 

Intime-se a parte autora. 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2009.63.06.004033-3 

HILDA PINHEIRO DOS SANTOS 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

(06/08/2009 09:15:00-CLÍNICA GERAL) 

2009.63.06.004039-4 

SANDRA VERONEZE DE SOUZA 

LUCELIA STAHL RIBEIRO-SP114735 

(13/08/2009 12:15:00-CLÍNICA GERAL) 

2009.63.06.004040-0 

MARIA FERREIRA VIANA DA SILVA 

SIMONE FERNANDES TAGLIARI-SP210976 

(14/08/2009 08:15:00-CLÍNICA GERAL) 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 
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EXPEDIENTE Nº 0249/2009 

 

2009.63.06.004040-0 - MARIA FERREIRA VIANA DA SILVA (ADV. SP210976 - SIMONE FERNANDES 

TAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) 

e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos 

do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.004505-7 - ENIVAL ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Cuida-se de ação ajuizada por ENIVAL ANTONIO DOS SANTOS em face do INSS, na qual pretende a 

condenação da 

autarquia-ré na concessão/restabelecimento/revisão de benefício por incapacidade. 

A parte autora declara na petição inicial que reside em São Paulo e apresenta alguns documentos comprovando 

aquele 

endereço. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal 

Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de 

Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste 

Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, São Paulo, é do Juizado 

Especial 

Federal Cível de São Paulo, haja vista a compatibilidade de sistemas de processamento de feitos. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. 

Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Intimem-se. 

                      

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS O SEGUINTE DESPACHO PROFERIDO 

PELOS JUÍZES DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0250/2009 

                          

Vistos, etc. 

Considerando a ausência do Dr. Marcio Antonio da Silva, no dia 27/07/09 após as 15h, determino que as perícias 

inicialmente agendadas sejam redesignadas, conforme tabela abaixo. 

Intime-se a parte autora. 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2008.63.06.013489-0 

PEDRO RICARDO DE HOLANDA 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR-SP149480 
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 (31/07/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2009.63.06.001038-9 

MARIA ALDENORA DE CARVALHO 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR-SP149480 

(30/07/2009 09:15:00-CLÍNICA GERAL) 

2009.63.06.001041-9 

VALDIR CORREA DE SOUZA 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR-SP149480 

(20/08/2009 09:15:00-CLÍNICA GERAL) 

2009.63.06.001042-0 

WALDERLY FERREIRA 

SHEILA MENDES DANTAS-SP179193 

(21/08/2009 09:15:00-CLÍNICA GERAL) 

2009.63.06.004464-8 

PATRICIA RODRIGUES DOS SANTOS 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA-SP108307 

(21/08/2009 10:15:00-CLÍNICA GERAL) 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6306000248 

 

UNIDADE OSASCO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, 

nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas. 

Outrossim, o prazo para recorrer desta sentença é de 10 (dez) dias. 

 

2008.63.06.011459-2 - MARIA DO SOCORRO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO 

FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.013549-2 - ROBERTO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP088649 - SILIO ALCINO JATUBA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.013572-8 - OSCAR MITSUO OKUMURA (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. 

 

2009.63.06.000304-0 - MARIA DE FATIMA CARVALHO DA COSTA (ADV. SP245911 - TAUHANA DE 

FREITAS 

KAWANO e ADV. SP267803 - TATIANA NASI FERNANDES FLORESTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2009.63.06.000334-8 - FLORINALDO DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP177579 - HELBER DANIEL 

RODRIGUES 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

 

2009.63.06.000335-0 - DORNELES DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP177579 - HELBER DANIEL 

RODRIGUES 
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MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

 

2008.63.06.010212-7 - SILVANEFE - CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (ADV. SP261926 - 

LUIZ 

ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.06.013660-5 - MARIA HELENA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.013387-2 - ROSA ANALIA ALVES DAGUANO (ADV. SP263938 - LEANDRO SGARBI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.012573-5 - VALDEIR ALVES DA SILVA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

e ADV. 

SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

 

2007.63.06.018702-5 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO 

ANDRADE e 

ADV. SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

julgo parcialmente procedente o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo parcialmente procedente o 

pedido 

 

2008.63.06.013262-4 - TANIA MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.011458-0 - ANTONINA MARIA DE JESUS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.011434-8 - ANTONIO ALVES DA FONSECA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face do exposto, julgo procedente o 

pedido 

deduzido pela parte autora para lhe assegurar o direito à concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada de 

um salário mínimo, desde a data do requerimento administrativo (DER 13/06/200800). 

 

2009.63.06.000978-8 - JOSE CARDOSO DA PAZ (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face do exposto, julgo procedente o 

pedido 

deduzido pela parte autora para lhe assegurar o direito à concessão do benefício assistencial ao idoso de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, desde 07/11/2008. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo procedente o pedido 
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2008.63.06.011472-5 - JOSE HILTON DA SILVA SANTOS (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS e ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.06.011448-8 - SEVERINO FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI 

TREVIZANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.006934-0 - PERICLES ROCHA (ADV. SP243830D - ALINE MARTINS SANTURBANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo procedente o pedido. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE N.° 0269/2009 

 

2009.63.09.000875-0 - THAIS DE JESUS SANTOS (ADV. SP233369 - MARIA IRIDAN DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a sugestão do perito clínico geral, 

designo a 

perícia médica na especialidade de neurologia, que se realizará no dia 28/9/2009, às 16h20min neste Juizado 

Especial 

Federal, e nomeio para o ato Dra. Thatiane Fernandes da Silva, devendo na data designada a parte comparecer 

munida 

de todos os documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, os quais deverão 

ser 

anexados aos autos.Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 

10 (dez) 

dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados 

para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como 

quanto 

à necessidade de comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada.Por fim, fica a parte 

autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se as partes e o MPF. 

 

2009.63.09.002900-5 - LUIZ ALBERTO MARQUES (ADV. RJ064254 - LENI MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Redesigno perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA 

para o dia 13 

de agosto de 2009 ás 08h30min. neste Juizado, nomeio para o ato o Dr. MAURICIO ALEXANDRE DA COSTA 

SILVA. 2. 

Redesigno perícia ORTOPEDIA para o dia 17 de agosto de 2009 às 08h40min. neste Juizado, nomeio para o ato 

o Dr. 

ROBINSON DALAPRIA. 3. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no 

prazo de 

10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 4. Fica a parte autora intimada para comparecer nos dias, horários 

e local 
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indicado para a realização das perícias, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente das datas 

respectivas, ocasiões em que deverá estar munida de toda documentação pertinente às moléstias alegadas. 5. Fica 

a 

parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção 

do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de 

motivo de força maior. 6. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para 

sentença 

independentemente de designação de nova audiência. 7. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de 

homologação da 

proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, 

devendo a 

grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE N.° 0270/2009 

 

2006.63.09.000330-1 - FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à parte autora o prazo de 

trinta dias para 

que traga aos autos termo de curatela, ainda que provisório, a fim de regularizar a representação da parte 

autora, ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito.Sem prejuízo e tendo em vista o AR 

negativo, no 

mesmo prazo e sob pena de preclusão deverá a parte autora indicar o novo endereço do Ambulatório de Saúde 

Mental, 

para fins de expedição de ofício, conforme requerido, ficando ciente de que o descumprimento acarretará a 

preclusão e 

julgamento do feito no estado em que se encontra.Intime-se. 

 

2006.63.09.000636-3 - CLARICE DA PENHA SANTOS DA SILVA E OUTROS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE); ROSELI FATIMA DOS SANTOS(ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE); CRISTINA 

APARECIDA 

DOS SANTOS DA SILVA(ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a habilitação de Clarice da Penha Santos da Silva, Roseli Fatima dos 
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Santos e 

Cristina Aparecida dos Santos, nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 e do artigo 1060 do Código de 

Processo Civil, 

conforme requerido.Providencie a Secretaria às anotações pertinentes a inclusão das mesmas no pólo ativo da 

demanda.Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para regularização da representação processual, 

decorrido o prazo 

sem regularização, determino a exclusão dos patronos cadastrados prosseguindo-se, o feito, sem advogado.Sem 

prejuízo, 

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de março de 2010, às 15h30, ocasião em 

que a 

parte autora deverá trazer eventuais testemunhas, até o número máximo de três.Intimem-se. 

 

2006.63.09.002472-9 - ANTONIO LEITE (ADV. SP108173 - JOSE TOMASULO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o parecer da Contadoria deste Juízo, concedo a parte autora o 

prazo de 10 

(dez) dias, para que apresente sua ficha de empregado junto à empresa LUIS BERALDO DE MIRANDA 

(período entre 

30/11/64 e 01/04/69), bem como, o contrato social da mesma.Com o decurso do prazo, remetam-se os autos à 

Contadoria para elaboração de parecer e cálculo.Após, conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2006.63.09.002637-4 - ANTONIO LIMA MACHADO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do requerido , defiro o prazo de 30 

(trinta) dias. 

Intime-se, com urgência. 

 

2007.63.09.002562-3 - VERA LUCIA REGINO ABI GHOSN E OUTRO (ADV. SP254411 - SABRINA 

BLAUSTEIN 

REGINO DE MELLO); BENEDITO MARCOS DE CAMILIS REGINO(ADV. SP254411-SABRINA 

BLAUSTEIN REGINO DE 

MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Da análise detalhada da 

petição inicial 

protocolada não é possível concluir-se qual a causa de pedir (porque se pede) e qual o pedido (o que se pede), 

ambos 

considerados elementos da ação, tendo em vista a falta das páginas 03 e 04 do documento.Assim, intimem-se os 

sucessores para que, no prazo de dez dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (inépcia da 

inicial), 

junte aos autos virtuais cópia completa, integral e legível da petição inicial protocolada em 19/12/2006.Publique-

se. 

 

2007.63.09.004177-0 - BENEDITO MATIAS DE ARAUJO (ADV. SP237097 - JANDERSON ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do certificado, concedo a 

parte autora 

o prazo de 05(cinco) dias para cumprir a decisão anterior nº 6793.Decorrido o prazo, com ou sem cumprimento 

da decisão 

anterior, remetam-se os autos à contadoria e volvam conclusos. Intime-se, com urgência. 

 

2007.63.09.005531-7 - DELMIRA MARIA (ADV. SP161010 - IVÄNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do requerido, defiro o prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido 

o prazo, 

volvam conclusos.Intime-se, com urgência. 

 

2007.63.09.007469-5 - ANTONIO AFONSO CAPRIOLI (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de 

oitiva de 

testemunhas, devendo a Secretaria providenciar, para tal fim a expedição de Carta Precatória para o Juizado 

Especial 

Federal de Umuarama, Seção Judiciária do Paraná, para que ouça em depoimento os Senhores José Costa, 

Pedro 

Martins de Oliveira e Clementino Cortez.Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 
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16 de 

março de 2010 às 15h00.Expeça-se Carta Precatória. Intimem-se. 

 

2007.63.09.007582-1 - VALDECI SANTOS SILVA DE SOUZA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face dos 

esclarecimentos 

prestados, oficie-se à Prefeitura Municipal de Suzano, fornecendo informações complementares, quais sejam: 

VALDECI 

SANTOS SILVA DE SOUZA, RG 1.922.681, CPF 173.813.805-44, filho de VALDOMIRO MIRANDA DA 

SILVA e de 

ALMERINDA SANTOS SILVA, nascido em 16/04/1956, residente na rua Ernesto Asbeck, n. 201, Miguel Badra, 

Suzano. 

Prazo 10 (dez) dias.Tendo em vista que até a presente data não houve resposta ao Ofício 0746/2008, datado em 

21/11/2008, expeça-se novo Ofício ao CEMAD, na rua Getulio Vargas, 170, Ferraz de Vasconcelos, CEP 08500-

110 

para que, no prazo improrrogável de 10(dez) dias, cumpra a decisão anterior, sob pena de adoção de medidas 

processuais, administrativas e penais cabíveis.Instruam os ofícios com cópias dos Ofícios anteriores, desta e da 

decisão 

anterior.Com a juntada dos prontuários, volvam os autos virtuais conclusos para sentença, independentemente 

de 

designação de nova audiência.Oficie-se.Intimem-se. 

 

2007.63.09.008211-4 - SOLANGE TAKAHASHI (ADV. SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Tendo em vista o cumprimento da 

obrigação 

pela ré, bem como a concordância do autor, dou por cumprida a obrigação, nos termos do art. 635, do CPC.Fica 

autorizada a parte autora a levantar o valor depositado, independentemente de alvará e sem qualquer retenção a 

título 

de imposto de renda.Intimem-se. 

 

2008.63.09.002222-5 - ANADEJE GALDINO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP161954 - LUCINÉIA 

APARECIDA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

autora para que 

apresente cópia do pedido administrativo do benefício, feito junto à autarquia ré, no prazo de cinco dias e sob 

pena de 

extinção do feito, devendo comunicar a este Juízo, ainda, eventual deferimento do benefício nos quarenta e cinco 

dias 

subsequentes. 

 

2008.63.09.003213-9 - WILMA ZUPELLI DE SOUZA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a petição anexada aos 

autos virtuais 

pela parte autora, redesigno a perícia médica na especialidade de Psiquiatria, que se realizará no dia 02 de 

outubro de 

2009 às 09h00, e nomeio para o ato Dr. Thatiane Fernandes da Silva, devendo na data designada a parte 

comparecer 

munida de todos os documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, os quais 

deverão 

ser anexados aos autos.Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo 

de 10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário 

indicados para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como 

quanto 

à necessidade de comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada.Por fim, fica a parte 

autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 
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2008.63.09.003599-2 - SIDILA PEREIRA DE SOUZA BENITEZ (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS 

CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para que, até a data 

da audiência 

em 04.08.2009, traga ao autos demonstrativo de pagamento do benefício NB 41/145.535.308-3, decorrente de 

decisão 

judicial de 18.05.2007 do Juizado Especial Federal de São Paulo. 

 

2008.63.09.004362-9 - KUNIO SUZUKI (ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para melhor instrução do feito, determino que seja 

oficiado ao 

INSS, para que junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do procedimento administrativo do benefício 

NB 

41/134.241.675-6.Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17.03.2010 às 13 horas, 

restando prejudicada a audiência agendada para o dia 05.08.2009.Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.005510-3 - JOSEFA MELO DA SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o CPF e RG da 

autora 

encontram-se ilegíveis, intime-a para que apresente cópias dos referidos documentos no prazo de 10 dias. Sem 

prejuízo, 

faculto a parte autora a juntada de quaisquer outros documentos que corroborem a alegada dependência 

econômica em 

relação ao filho falecido.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09.09.2009 às 14 

horas. 

 

2008.63.09.005750-1 - QUITERIA MARIA DA SILVA (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a sugestão do perito clínico geral, 

designo a 

perícia médica na especialidade de oftalmologia, que se realizará no dia 18/08/2009 às 15h30min, neste Juizado 

Especial 

Federal, e nomeio para o ato Dr. Rodrigo Ueno Takahashi , devendo na data designada a parte comparecer 

munida de 

todos os documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, os quais deverão ser 

anexados aos autos.Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 

10 (dez) 

dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados 

para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como 

quanto 

à necessidade de comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada.Por fim, fica a parte 

autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2008.63.09.005822-0 - JOSE DONIZETE PEREIRA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia na especialidade de neurologia para 

o dia 18 

de agosto de 2009 às 9 horas e 30 min., neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. Giorge Luiz Ribeiro 

Kelian.Ficam as 

partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 

10.259/01).Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, na ocasião em que deverá estar 

munida 

com toda documentação pertinente à moléstia alegada.Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à 
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perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a 

ausência 

decorreu de motivo de força maior.Designo audiência de conciliação instrução e julgamento para o dia 03 de 

março de 

2010 às 14 horas 30 min.Intime-se. 

 

2008.63.09.006207-7 - MARIA DA SAUDE LIMA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que comprove o 

requerimento 

administrativo do benefício, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito. 

 

2008.63.09.009771-7 - LUCIANA BRITO DE FARIAS (ADV. SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a inclusão dos pensionistas Joyce Farias 

de Aguiar, 

Ueverton Farias de Aguiar e Ingrid Farias de Aguiar no pólo passivo da presente ação.Considerando que há 

colisão entre 

os interesses da representante legal e dos menores Joyce Farias de Aguiar, Ueverton Farias de Aguiar e Ingrid 

Farias de 

Aguiar, nos termos do disposto no artigo 9º, inciso I, segunda parte, do Código de Processo Civil, nomeio para 

atuar no 

presente feito como defensora dativa e curadora dos menores a Dra. Vanessa Martins da Silva, inscrita na 

OAB/SP nº 

270.354, cujos honorários serão fixados nos termos da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da 

Justiça 

Federal.Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13.05.2010 às 15 horas e 30 

minutos.Anote-se a intervenção necessária do Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, inciso I do 

Código de 

Processo Civil.Citem-se os co-réus.Intimem-se as partes e o MPF. 

 

2009.63.01.019988-0 - JOSE ROBERTO AUGUSTO (ADV. SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que se manifeste 

sobre o laudo 

social e esclareça e comprove acerca do núcleo familiar, bem como para que indique e comprove o atual 

endereço do 

postulante,no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Após o cumprimento, redesigne-se as perícias 

médica 

e social ou, caso decorra o prazo sem manifestação, retornem os autos conclusos para a prolação da 

sentença.Intime-se. 

 

2009.63.09.000103-2 - MARIA MADALENA MELO DOS SANTOS (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o pedido versa 

sobre matéria de 

direito e que não há provas em audiência a serem produzidas, retire-se de pauta a audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento designada para o dia 28/10/2009, às 15 horas.Oficie-se ao INSS para que traga aos autos, no prazo de 

dez 

dias, cópia integral dos procedimentos administrativos dos benefícios de nº 102.650.690-4 e nº 001.460.055-2, em 

nome 

da parta autora.Após, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer e, em seguida, 

venham os 

autos conclusos para a prolação da sentença.Intime-se.Oficie-se. 

 

2009.63.09.000128-7 - JOAO VITOR DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM 

FIM e ADV. 

SP277684 - MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Determino que a parte autora traga aos autos, no prazo de dez dias e sob pena de extinção, comprovante do 

requerimento administrativo do benefício postulado, essencial para o julgamento da demanda, de acordo com o 

teor do 
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Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual "O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social 

reclama prévio requerimento administrativo", bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que "A 

comprovação de 

denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a Ouvidoria da Previdência 

Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da 

seguridade 

social".No mesmo prazo e sob a mesma cominação, deverá juntar também RG e CPF da representante da parte 

autora.Fica o autor ciente que a ausência de cumprimento no prazo determinado acarretará o indeferimento da 

inicial e a 

extinção do feito por falta de interesse de agir.Intime-se com a máxima urgência, tendo em vista a proximidade 

da 

audiência designada para o dia 20/8/2009. 

 

2009.63.09.000130-5 - MARIA DILMA SILVA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que 

traga aos autos, 

no prazo de dez dias e sob pena de preclusão, cópias integrais de todas as carteiras de trabalho/guias de 

recolhimento 

previdenciário que o falecido possuiu e termo de rescisão de seu último contrato de trabalho. Nos mesmos termos 

deverá 

apresentar, ainda, carteiras de trabalho e guias de recolhimento que possuir em seu próprio nome, bom como 

todas as 

provas de sua dependência econômica em relação ao de cujus, posto que a prova testemunhal, por si só, é 

insuficiente 

para comprovar o alegado, sendo necessária a apresentação de indícios materiais.Fica a parte autora ciente de 

que o 

não cumprimento no prazo determinado acarretará a preclusão e o julgamento do feito no estado em que se 

encontra, com 

a retirada de pauta da audiência designada, uma vez que a prova testemunhal não supre o início de prova 

documental.Intime-se. 

 

2009.63.09.000163-9 - JOSE SANTANA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a petição do autor, designo a perícia 

médica na 

especialidade de neurologia, que se realizará no dia 03/09/2009 às 15h00min, neste Juizado Especial Federal, e 

nomeio 

para o ato Dr. Mauricio Alexandre da Costa , devendo na data designada a parte comparecer munida de todos 

os 

documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, os quais deverão ser anexados 

aos 

autos.Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias 

(art. 12, § 

2º, da Lei 10.259/01).Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização 

da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto à 

necessidade de comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada.Por fim, fica a parte 

autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2009.63.09.000198-6 - ALAN ALVES DOS SANTOS (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a sugestão 

do perito 

ortopedista, designo a perícia médica na especialidade de neurologia, que se realizará neste Juizado Especial 

Federal no 

dia 20/8/2009, às 09 horas, e nomeio para o ato Dr. Maurício Alexandre da Costa, devendo na data designada a 

parte 

comparecer munida de todos os documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia que a 

incapacita, os 
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quais deverão ser anexados aos autos.Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e 

horário 

indicados para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data 

respectiva, 

bem como quanto à necessidade de comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia 

alegada.Por fim, 

fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Sem prejuízo, 

deverá 

a parte autora trazer aos autos, no prazo de dez dias e sob pena de extinção, termo de curatela, ainda que 

provisória, bem 

como cópia integral da carteira de trabalho de todos os integrantes do núcleo familiar.Redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/5/2010, às 16 horas, ficando o autor ciente de que deverá 

comparecer 

pessoalmente/representado por sua curadora, sob pena de extinção do feito.Intime-se. 

 

2009.63.09.000810-5 - GERALDINA IZAURA DE SOUSA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a sugestão do perito de 

ortopedia, 

designo a perícia médica na especialidade clínico geral, que se realizará no dia 03/09/2009 às 11h00min, neste 

Juizado 

Especial Federal, e nomeio para o ato Dr. Marcos Faria, devendo na data designada a parte comparecer munida 

de todos 

os documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, os quais deverão ser 

anexados aos 

autos.Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias 

(art. 12, § 

2º, da Lei 10.259/01).Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização 

da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto à 

necessidade de comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada.Por fim, fica a parte 

autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2009.63.09.000864-6 - MARIA RICARTE DE FREITAS (ADV. SP215398 - MIGUEL ULISSES ALVES 

AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que 

traga aos autos, 

no prazo de dez dias e sob pena de extinção, comprovante de residência em seu próprio nome contemporâneo ao 

ajuizamento da ação, bem como as cópias integrais das carteiras de trabalho de todos os integrantes do núcleo 

familiar, no 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do feito.Oficie-se à autarquia ré para que traga aos autos, também 

no prazo 

de dez dias, cópia integral do procedimento administrativo do benefício requerido em nome da parte autora, 

inclusive dos 

documentos referentes à perícia social realizada na esfera administrativa, se houver.Intime-se.Oficie-se. 

 

2009.63.09.000909-2 - GENOVEVA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP065250 - MATURINO LUIZ DE 

MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Concedo a parte autora o prazo de 

10 (dez) 

dias, sob pena de extinção, para que junte aos autos virtuais comprovante de residência, em seu nome e 

contemporâneo 

à propositura da ação, bem como, cópias das CTPS e ou Guias de recolhimento de Contribuição 

Previdenciária.2. Sem 

prejuízo, oficie-se ao INSS, requisitando cópia do Processo administrativo NB - 143.383.834-3 - Agência da 

Previdência 
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Social de Mogi das Cruzes - agência: 21.0.25.020. 3. Com a apresentação dos documentos, remetam-se os autos à 

contadoria para elaboração de parecer e cálculo.Após,volvam conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.63.09.000910-9 - QUITERIA EDITE DE SOUSA (ADV. SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena 

de extinção, para que junte aos autos virtuais comprovante de residência, em seu nome e contemporâneo à 

propositura 

da ação, bem como, cópias das CTPS e ou Guias de recolhimento de Contribuição Previdenciária.2. Sem 

prejuízo, oficie- 

se ao INSS, requisitando cópia do Processo administrativo NB - 21-144.354.659-0 - APS 21.0.05.080, Agencia da 

Previdencia da Vila Maria, São Paulo.3. Com a apresentação dos documentos, remetam-se os autos à contadoria 

para 

elaboração de parecer e cálculo.Após,volvam conclusos para sentença.Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.63.09.001520-1 - ADALGISA MAGALHAES SILVA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a sugestão do perito 

clínico geral, 

designo a perícia médica na especialidade de clínica geral, que se realizará no dia 28/09/2007 às 14h20min, neste 

Juizado Especial Federal, e nomeio para o ato Dr. César Aparecido Furim, devendo na data designada a parte 

comparecer 

munida de todos os documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, os quais 

deverão 

ser anexados aos autos.Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo 

de 10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário 

indicados para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como 

quanto 

à necessidade de comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada.Por fim, fica a parte 

autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Sem prejuízo, intime-se a parte 

autora para 

aditar a inicial, dando correto valor à causa, no prazo de cinco dias.Intime-se. 

 

2009.63.09.002612-0 - NOELIA OLIVEIRA ANDRADE (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO 

RUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a petição anexada aos 

autos virtuais 

pela parte autora, redesigno a perícia médica na especialidade de Neurologia, que se realizará no dia 28 de 

agosto de 

2009 às 13h00, e nomeio para o ato Dr. Giorge Luiz Ribeiro Kelian, devendo na data designada a parte 

comparecer 

munida de todos os documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, os quais 

deverão 

ser anexados aos autos.Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo 

de 10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário 

indicados para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como 

quanto 

à necessidade de comparecer munida de toda a documentação pertinente à moléstia alegada.Por fim, fica a parte 

autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2009.63.09.002891-8 - ANA LUCIA DA ROCHA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que a parte autora regularize a 

representação 

processual trazendo aos autos instrumentos de mandato no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão. Tendo em 

vista o 

adiantado estado em que o feito se encontra, tendo o autor se submetido a perícia médica, fica a parte autora 

ciente de 

que o não cumprimento no prazo determinado acarretará o prosseguimento da ação sem advogado.Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE N.° 0271/2009 

 

2006.63.09.003474-7 - SEGISMUNDO PROCOPIO DE ALVARENGA (ADV. SP126063 - ANTONIO CARLOS 

BARBOSA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Intime-

se o autor para 

que traga aos autos a documentação solicitada pela ré, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2006.63.09.003830-3 - MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP075158 - WILSON ROBERTO 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265) : 

"Reconsidero a Decisão 886/2009, visto que a Ré, em sua petição de protocolo 31702/2009, informa não haver 

crédito 

a favor do Autor, tendo juntado Termo de Adesão assinado pelo Autor. Intime-se. Arquive-se. 

 

2006.63.09.004100-4 - WILSON ROBERTO BASSI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Manifeste-

se o Autor sobre 

a informação da Ré, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa 

definitiva. 

Intime-se. 

 

2006.63.09.004446-7 - AURELIO BONATTO (ADV. SP249404 - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência ao Autor do desarquivamento 

dos autos. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo, dando baixa 

definitiva.Intime-se. 

 

2006.63.09.004946-5 - WALTER EHRLICH EBERLING (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte o Autor Cópia da Petição Inicial 

e da 

Sentença dos autos 671 que tramitaram na 1ª Vara de Suzano, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, venham 

conclusos. 

Intime-se. 

 

2006.63.09.005762-0 - AGNALDO CABRAL (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Remetam-se os 

autos arquivo, 

dando baixa definitiva. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.09.002388-2 - DANILO HEREDIA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência à parte autora da informação do INSS, que 

ao 
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recalcular o benefício nos termos do julgado (aplicação dos índices da ORTN/OTN), verificou-se a inexistência 

de 

diferenças a favor da segurada. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2007.63.09.002544-1 - LUCAS MASSAHIRO HOSSAKI E OUTROS (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO); 

DILCE MARIA DE OLIVEIRA MELLO(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); LEA TIE 

HOSSAKI(ADV. 

SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); FABIO YUKIO HOSSAKI(ADV. SP101980-MARIO MASSAO 

KUSSANO); 

ADELIA HINACO HASHIYAMA(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Tendo em vista o depósito efetuado pela ré, dou por 

cumprida a 

obrigação, nos termos do art. 635, do CPC. Ficam autorizados os autores LUCAS MASSAHIRO HOSSAKI, RG 

281907407, CPF 25580857861, LEA TIE HOSSAKI, RG 328.717.642, CPF 28.210.922.882, FABIO YUKIO 

HOSSAKI, 

RG 331.116.911, CPF 28.209.357.883, ADELIA HINACO HASHIYAMA, RG 69.596.669, CPF 00.596.491.867 e 

DILCE MARIA DE OLIVEIRA MELLO, RG 84.242.000, CPF 51.369.931.891 a levantarem o valor depositado, 

independentemente de alvará e sem qualquer retenção a título de imposto de renda. Intimem-se. 

 

2007.63.09.002554-4 - AUREA DE MELO COUTINHO E OUTROS (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO); 

THIAGO ATAIDIO GARCIA DE MATEOS BENITEZ(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); 

MIYA SUENAGA 

(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO 

ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Tendo em vista o depósito efetuado pela ré, dou por cumprida a obrigação, nos 

termos 

do art. 635, do CPC. Ficam autorizados os autores AUREA DE MELO COUTINHO, RG 5.012.708, CPF 

51.370.123.868, 

MIYA SUENAGA, RG 42.497.68, CPF 64.481.077.891 e THIAGO ATAIDIO GARCIA DE MATEOS 

BENITEZ, RG 

293.976.417, CPF 29.800.310.894, a levantarem o valor depositado, independentemente de alvará e sem qualquer 

retenção a título de imposto de renda.Intimem-se. 

 

2007.63.09.002769-3 - CELEDÔNIO HARO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Ciência à Ré da informação do Autor da juntada dos extratos do 

FGTS, já 

anexados aos autos pela petição de protocolo 5633/2008, em 04/03/2008.Intime-se. 

 

2007.63.09.002796-6 - ANTONIO DENELI (ADV. SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Cumpra o Autor a Decisão 

2683/2009, 

manifestando-se expressamente sobre os valores depositados pela Ré. Quanto ao levantamento dos valores 

depositados, 

o procurador constituído nos autos deverá comparecer em Secretaria, para autenticação do instrumento do 

mandato. 

Intime-se. 

 

2007.63.09.002835-1 - JOAO PEDRO BARRETO (ADV. SP097855 - CARLOS ELY MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Ciência ao Autor da petição da Ré. 

Intime-se. 

 

2007.63.09.003216-0 - TISSEKI GONDO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Tendo em vista o cumprimento da obrigação pela ré, bem como a 

concordância do autor, dou por cumprida a obrigação, nos termos do art. 635, do CPC. Fica autorizada a parte 

autora a 

levantar o valor depositado, independentemente de alvará e sem qualquer retenção a título de imposto de renda. 
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Intimem- 

se. 

 

2007.63.09.003264-0 - MARIA ADELAIDE BELCHIOR DOS SANTOS (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Tendo em 

vista o 

cumprimento da obrigação pela ré, bem como a concordância do autor, dou por cumprida a obrigação, nos 

termos do 

art. 635, do CPC. Fica autorizada a parte autora a levantar o valor depositado, independentemente de alvará e 

sem 

qualquer retenção a título de imposto de renda. Intimem-se. 

 

2007.63.09.003353-0 - ELI RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO e 

ADV. 

SP180054 - ELAINE MIRANDA MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES- 

OAB/SP 172.265) : "Tendo em vista o cumprimento da obrigação pela ré, bem como a concordância do autor, 

dou por 

cumprida a obrigação, nos termos do art. 635, do CPC.Fica autorizada a parte autora a levantar o valor 

depositado, 

independentemente de alvará e sem qualquer retenção a título de imposto de renda.Intime-se. 

 

2007.63.09.003397-8 - JOVELINO DE BRITO FERNANDES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Ciência à Ré da informação do Autor da 

juntada dos 

extratos do FGTS, já anexados aos autos pela petição de protocolo 14472/2008, em 27/05/2008.Intime-se. 

 

2007.63.09.003457-0 - ANDRE AMBROS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Ciência à Caixa Econômica Federal da petição do Autor, 

informando sobre o 

Banco Depositário correto de sua conta vinculada do FGTS.Intime-se. 

 

2007.63.09.004628-6 - ANTONIO PINTO DOS SANTOS (ADV. SP232400 - CLAUDIO DOS SANTOS 

PADOVANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Intime-se o 

Autor para que 

traga aos autos as cópias solicitadas pela CEF, pela petição de protocolo 16990/2009, no prazo de 20 (vinte) 

dias.Cumpra-se. 

 

2007.63.09.005046-0 - MASSAKATSU KATO (ADV. SP231518 - ROBERTO RIVELINO MARMO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Dê-se ciência à parte autora do 

depósito do 

FGTS efetuado pela Ré. Fica ciente a parte autora que o saque dos valores depositados seguirá o disposto em lei, 

podendo ser feito em qualquer agência da CEF. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se 

os autos 

ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2007.63.09.005075-7 - LUIZ GONZAGA DO CARMO MENDES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Ciência à CEF da juntada dos extratos do 

FGTS pela parte 

autora.Intime-se. 

 

2007.63.09.006668-6 - ADEMIR GONZAGA (ADV. SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Manifeste-se a Ré sobre a petição 

do Autor, no 

prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 
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2007.63.09.006907-9 - ANTONIO RIBEIRA PENAS (ADV. SP187893 - NEIDE ELIAS DA COSTA e ADV. 

SP152085 - 

VANDERLEI NEVES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 

172.265) : "Dê-se ciência à parte autora da manifestação da Ré, petição de 29/04/2008, informando que o período 

questionado nestes autos já foram fulminados pela prescrição.Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se 

os autos 

ao arquivo, dando baixa definitiva.Intime-se. 

 

2007.63.09.007267-4 - MINORU MORI (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Manifeste-se a Ré sobre a petição 

do Autor, no 

prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2007.63.09.007305-8 - EDNEY NOBUO SUGIEDA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Manifeste-se a Ré 

sobre a 

petição do Autor, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2007.63.09.007701-5 - MARIA DA PENHA FERNANDES SCORDAMAGLIO (ADV. SP217193 - RUDINEY 

LUIZ DE 

SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265) : "Cumpra 

a Autora a Decisão 2127/2009, tendo em vista que a Ré solicitou esclarecimento sobre a divergência cadastral 

existente 

entre o nome informado nos autos e o constante no cadastro do PIS, conforme relatório anexado elaborado pela 

área 

técnica daquela Instituição Financeira, devendo ainda, a parte autora juntar cópia da certidão de casamento 

comprovando a alteração em referência.Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2007.63.09.007832-9 - ANA MARIA RAMALHO CAMARA DE ARAUJO (ADV. SP088931 - SERGIO 

RIBEIRO CORREA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : " 

Manifeste-se a Ré 

sobre a petição da Autora, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2007.63.09.007863-9 - LUCIA MARIA DE JESUS BERALDINELLE E OUTRO (ADV. SP063627 - 

LEONARDO YAMADA 

e ADV. SP255749 - JAIRO BERALDINELLE); SIDNEY BERALDINELLE(ADV. SP063627-LEONARDO 

YAMADA); 

SIDNEY BERALDINELLE(ADV. SP255749-JAIRO BERALDINELLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Manifestem-se as partes autoras expressamente sobre a Decisão 

2776/2009, quanto ao valor depositado pela Ré, no prazo de 05 (cinco) dias.O deposito foi efetuado em conta 

judicial 

junto à Caixa Econômica Federal, devendo ser liberado após a autorização deste Juízo.Intime-se. 

 

2007.63.09.008128-6 - VICENTE LEITE RAMOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Dê-se ciência à parte autora do 

depósito do 

FGTS efetuado pela Ré.Fica ciente a parte autora que o saque dos valores depositados seguirá o disposto em lei, 

podendo ser feito em qualquer agência da CEF. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se 

os autos 

ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2007.63.09.008156-0 - ELIO FUJIO KAMATA (ADV. SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Assiste razão à Ré. 

Somente as 

contas poupanças com datas de aniversário até a primeira quinzena farão jus à atualização, conforme sentença 

proferida. 
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Intime-se.Arquive-se. 

 

2007.63.09.008194-8 - JOSÉ FERDINANDO (ADV. SP157946 - JEFFERSON MAIOLINE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Dê-se ciência à parte autora do 

depósito do 

FGTS efetuado pela Ré.Fica ciente a parte autora que o saque dos valores depositados seguirá o disposto em lei, 

podendo ser feito em qualquer agência da CEF. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se 

os autos 

ao arquivo, dando baixa definitiva.Intime-se. 

 

2007.63.09.009341-0 - ARY TADEU FERREIRA BRITO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Manifeste-

se o Autor sobre 

a informação da Ré, onde consta que pela petição 1346/2009, protocolada em 16/01/2009, o autor aderiu ao 

acordo 

proposto na Lei Complementar 110/01, via internet. Prazo: 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2007.63.09.009375-6 - JOSE ANTONIO CARDOSO (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Junte a parte 

autora os cálculos 

que julga devidos, no prazo de 20 (vinte) dias.Após, remetam-se os autos à Contadoria.Intime-se. 

 

2007.63.09.009461-0 - JOSE PEREIRA DE ASSIS (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o Autor, embora intimado para 

se manifestar 

sobre os cálculos apresentados pelo Réu, ficou silente, remetam-se os autos ao arquivo, até nova provocação das 

partes.Intime-se. 

 

2007.63.09.009958-8 - MARIA DE FATIMA TENORIO DA SILVA SANTOS (ADV. SP210513 - MICHELI DE 

SOUZA 

MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à 

parte autora da 

petição do Réu.As convocações às perícias agendadas pelo INSS deverão ser feitas pela própria Autarquia. 

Informe o 

Réu sobre o cumprimento da Obrigação de Fazer, determinado pela Sentença, no prazo improrrogável de 10 

(dez) 

dias.Oficie-seIntime-se. 

 

2007.63.09.009998-9 - YOSIFUCA UEDA (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o Autor, embora intimado para 

se 

manifestar sobre os cálculos do INSS, ficou silente, remetam-se os autos ao arquivo, até nova provocação das 

partes.Intime-se. 

 

2007.63.09.010512-6 - ANA VIVENCIA DE CASTRO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Manifeste-

se a Ré sobre a 

petição da Autora, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2008.63.09.000288-3 - IVONE PINTO DE FARIA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Ciência à Autora 

da petição da 

Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva.Intime-se. 

 

2008.63.09.000685-2 - CARLOS DE LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Tendo em vista o cumprimento da 
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obrigação 

pela ré, dou por cumprida a obrigação, nos termos do art. 635, do CPC.Fica autorizada a parte autora a levantar 

o valor 

depositado, independentemente de alvará e sem qualquer retenção a título de imposto de renda.Intimem-se. 

 

2008.63.09.000852-6 - MAURICIO MARCONDES DA COSTA E OUTRO (ADV. SP214514 - FERNANDO 

FREIRE 

MARTINS COSTA e ADV. SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ); MARIA ELISA FREIRE MARTINS 

COSTA(ADV. SP214514- 

FERNANDO FREIRE MARTINS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES- 

OAB/SP 172.265) : "Defiro o prazo de 15 (quinze) requerido pela Ré, para manifestação sobre a informação da 

parte 

autora.Intime-se. 

 

2008.63.09.003507-4 - MARIA RODRIGUES AGOSTINHO (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : " Manifeste-se a Ré 

sobre a 

petição da Autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2008.63.09.003521-9 - JOSE CASSIMIRO IRMAO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265) : "Tendo 

em vista a discordância da parte autora com o depósito efetuado pela Ré, apresente os cálculos que julgar 

devidos, no 

prazo de 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

2008.63.09.003640-6 - ORSINO JOSE VIEIRA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Manifeste-se a Ré sobre a petição 

do Autor, no 

prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2008.63.09.003644-3 - VICENTE PEDRO ANTONIO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Manifeste-se a Ré 

sobre a 

petição do Autor, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2008.63.09.003704-6 - FRANCELI IZILDA DOS SANTOS RAMOS (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Manifeste-

se a Ré sobre 

a petição a Autora, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2008.63.09.003711-3 - SERGIO KIYOJI YAMASHITA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Manifeste-se a Ré 

sobre a 

petição do Autor, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2008.63.09.004151-7 - AILTON DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP198347 - ADRIANO MUNHOZ MARQUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Dê-se ciência ao 

Autor do 

cumprimento da Obrigação pela Ré.Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva.Intime-se. 

 

2008.63.09.004162-1 - SETUKO YAMASHITA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Manifeste-se a Ré sobre a petição 

da parte 
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autora, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2008.63.09.004163-3 - FERNANDO SEIJI YAMASHITA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Manifeste-se a Ré 

sobre a 

petição do Autor, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2008.63.09.004164-5 - ERICA SUMIE YAMASHITA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Manifeste-se a Ré 

sobre a 

petição da autora, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2008.63.09.005690-9 - NELSON DE CARVALHO (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Manifeste-se a Ré 

sobre a 

petição do Autor, no prazo de 10 (dez) dias.Intimes-se. 

 

2008.63.09.005811-6 - JOSE VIEIRA REIS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Intime-se o Autor, 

para que traga 

aos autos, cópa da documentação requerida pela Ré em sua petição de protocolo 18413/2009, no prazo de 10 

(dez) 

dias.Cumpra-se. 

 

2008.63.09.010146-0 - ALCIDES FELICIO DO NASCIMENTO (ADV. SP161010 - IVÄNIA JONSSON STEIN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Manifeste-se a Ré 

sobre a 

petição do Autor, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2008.63.09.010164-2 - CLARA ETSUKO KOTAKE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Esclareça a CEF sua petição, tendo em vista o 

trânsito em 

julgado da sentença.Cumpra o julgado, conforme determinado.Intime-se. 

 

2008.63.09.010231-2 - LUZIA KAZUKO NAKAYAMA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Dê-se ciência à parte autora do depósito do FGTS 

efetuado pela 

Ré.Fica ciente a parte autora que o saque dos valores depositados seguirá o disposto em lei, podendo ser feito em 

qualquer agência da CEF. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, 

dando 

baixa definitiva.Intime-se. 

 

2009.63.01.023887-3 - MARIA JOSE RAMOS DA SILVA (ADV. SP143646 - ANA PAULA DO N S DE ASSIS 

CARDOSO 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265) : "Ciência 

à parte autora da informação da Caixa Econômica Federal, não havendo crédito a favor da autora referente ao 

FGTS.Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva.Intime-se. 

 

2009.63.09.001553-5 - CINTIA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP245992 - CAROLINE APARECIDA CRUZ 

ENGELENDER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265) : "Ciência 

à parte autora da informação da Caixa Econômica Federal, não havendo crédito a favor da autora referente ao 

FGTS.Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva.Intime-se. 

 

2009.63.09.003052-4 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Ciência à parte 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 608/805 

autora da 

informação da Caixa Econômica Federal, não havendo crédito a favor do autor referente ao FGTS.Após, 

remetam-se os 

autos ao arquivo, dando baixa definitiva.Intime-se. 

 

2009.63.09.003054-8 - JOSE CARNEIRO DA SILVA (ADV. SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Ciência à parte 

autora da 

informação da Caixa Econômica Federal, não havendo crédito a favor do autor referente ao FGTS.Após, 

remetam-se os 

autos ao arquivo, dando baixa definitiva.Intime-se. 

 

2009.63.09.003056-1 - JOSE MAGNO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Ciência à parte 

autora da 

informação da Caixa Econômica Federal, não havendo crédito a favor do autor referente ao FGTS.Após, 

remetam-se os 

autos ao arquivo, dando baixa definitiva.Intime-se. 

 

2009.63.09.003169-3 - ALTA MARIA LEANDRO (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Ciência à Autora 

da petição da 

Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva.Intime-se. 

 

2009.63.09.003170-0 - MARIA MARQUES D`ANDREA (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA 

VALENTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Ciência à parte 

autora da 

informação da Caixa Econômica Federal, não havendo crédito a favor da autora referente ao FGTS.Após, 

remetam-se 

os autos ao arquivo, dando baixa definitiva.Intime-se. 

 

2009.63.09.003172-3 - FRANCISCA MINATO LEANDRO (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Ciência à parte 

autora da 

informação da Caixa Econômica Federal, não havendo crédito a favor da autora referente ao FGTS.Após, 

remetam-se 

os autos ao arquivo, dando baixa definitiva.Intime-se. 

 

2009.63.09.003176-0 - MARIO D' ANDREA (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Ciência à parte 

autora da 

informação da Caixa Econômica Federal, não havendo crédito a favor da autora referente ao FGTS.Após, 

remetam-se 

os autos ao arquivo, dando baixa definitiva.Intime-se. 

 

2009.63.09.003350-1 - CLAUDIO HENRIQUE GUIMARAES (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Ciência à 

parte autora da 

informação da Caixa Econômica Federal, não havendo crédito a favor do Autor referente ao FGTS.Após, 

remetam-se os 

autos ao arquivo, dando baixa definitiva.Intime-se. 

 

2009.63.09.003351-3 - CARLA MARIA FLORES DE REZENDE (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE 

MELO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : 

"Ciência à 

parte autora da informação da Caixa Econômica Federal, não havendo crédito a favor da autora referente ao 

FGTS.Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva.Intime-se. 
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2009.63.09.003353-7 - ASTRID RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Dê-se 

ciência à parte 

autora do depósito do FGTS efetuado pela Ré.Fica ciente a parte autora que o saque dos valores depositados 

seguirá o 

disposto em lei, podendo ser feito em qualquer agência da CEF. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da 

intimação, 

remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva.Intime-se. 

 

2009.63.09.003357-4 - ITAMAR DE SOUZA (ADV. SP163953 - SILVIO ALVES SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Dê-se ciência à parte autora do 

depósito do 

FGTS efetuado pela Ré.Fica ciente a parte autora que o saque dos valores depositados seguirá o disposto em lei, 

podendo ser feito em qualquer agência da CEF. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se 

os autos 

ao arquivo, dando baixa definitiva.Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE N.° 0272/2009 

 

2005.63.09.001878-6 - MARIA FERREIRA RANGEL (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reconsidero a primeira parte da decisão n. 

4814/2009, eis que 

equivocada. Indefiro o pedido do autor, uma vez que é desnecessária a juntada de planilha por parte do contador 

já que 

será idêntica à apresentada pelo INSS. Assim, tendo em vista que a parte autora não apresentou seus cálculos no 

prazo 

assinalado, homologo o parecer da contadoria e, consequentemente, os cálculos do réu. Expeça-se a competente 

Requisição de Pequeno Valor, independentemente de intimação das partes. Após,intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.09.006617-3 - JOSE BATISTA DE SIQUEIRA (ADV. SP224643 - ALESSANDRO PEREIRA DE 

AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o certificado pela 

Secretaria, 

intime-se o autor para que regularize seu CPF junto ao cadastro da Receita Federal, para possibilitar a 

expedição da 

requisição de pagamento, no prazo de 10 (dez) dias. Em igual prazo, informe em nome de qual advogado deverá 

ser 

expedido o ofício requisitório de pequeno valor dos honorários advocatícios, arbitrados no v. acórdão.Intime-se. 

 

2005.63.09.006752-9 - JORGE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a patrona do Autor a divergência 

constatada entre 

seu nome no cadastro da Receita Federal e o constante no cadastro do Tribunal Regional Federal, no prazo de 10 

(dez) 

dias, comprovando documentalmente, para possibilitar a expedição da requisição de pagamento dos honorários 

advocatícios arbitrados no v. acórdão. Após, se em termos, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor. 

Intime-se. 

 

2005.63.09.007817-5 - AMARO JOÃO DA SILVA (ADV. SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o Autor para que regularize 

seu CPF junto 

ao cadastro da Receita Federal, para possibilitar a expedição da requisição de pagamento, no prazo de 20 (vinte) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 610/805 

dias.Em igual prazo, informe em nome de qual advogado deverá ser expedido o ofício requisitório de pequeno 

valor 

arbitrado no v. acórdão.Após, se em termos, expeçam-se os oficio requisitórios de pequeno valor.Intime-se. 

 

2005.63.09.008114-9 - CELIO DA SILVA (ADV. SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o Autor para que regularize seu CPF junto ao cadastro da 

Receita 

Federal, para possibilitar a expedição da requisição de pagamento, no prazo de 20 (vinte) dias.Em igual prazo, 

informe 

em nome de qual advogado deverá ser expedido o ofício requisitório de pequeno valor dos honorários 

advocaticios 

arbitrado no v. acórdão.Após, se em termos, expeçam-se os oficio requisitórios de pequeno valor.Intime-se. 

 

2005.63.09.008472-2 - CARLA CRISTINA FELICIO NOGUEIRA (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO 

ZAMBOTTO e 

ADV. AC001567 - MATUSALEM FERREIRA DA SILVA JR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Esclareça a autora em nome de qual advogado deverá ser expedido o ofício requisitório de pequeno 

valor 

dos honorários advocatícios arbitrados no v. acórdão, visto que há duas indicações para recebimento da verba de 

sucumbência, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2007.63.09.000249-0 - SEBASTIAO JOSE DE SANTANA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o autor, embora 

intimado para 

se manifestar sobre os cálculos do INSS, ficou silente, remetam-se os autos ao arquivo, até nova manifestação das 

partes.Intime-se. 

 

2007.63.09.000476-0 - MARIA DE LOURDES MESSIAS DOS SANTOS (ADV. SP179417 - MARIA DA PENHA 

SOARES 

PALANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a Autora para 

que regularize 

seu CPF junto ao cadastro da Receita Federal, para possibilitar a expedição da requisição de pagamento, no 

prazo de 20 

(vinte) dias.Em igual prazo, informe em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento 

dos 

honorarios advocaticios arbitrados no v. acórdão.Visto que o valor da execução da sentença dar-se-á na forma 

do art. 17 

da Lei 10.259/2001, fica facultada a renúncia do excedente de 60 (sessenta) Salários Mínimos, conforme previsto 

no 

parágrafo 4º do mencionado artigo, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de 

pequeno valor 

(RPV), ou, pelo total da execução, mediante expedição de ofício precatório.Em caso de discordância com os 

cálculos 

da Autarquia, apresente as razões de fato e de direito, juntando os cálculos que julgar corretos, 

independentemente de 

estar a parte representada por advogado, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de concordância, expeça-se a 

requisição 

de pagamento.Caso haja renúncia aos valores que ultrapassarem 60 (sessenta) salários mínimos, junte 

procuração 

específica com poderes de renúncia.Intime-se. 

 

2007.63.09.002512-0 - WESLEY HENRIQUE OLIVEIRA SANTOS- MENOR - SANDRA APDª O. SANT (ADV. 

SP035916 

- JOAO PEDRO FERNANDES DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ciência às partes do Parecer Complementar da Contadoria.Decorrido o prazo de 05 (cinco), sem manfiestação, 

expeça- 

se o ofício requisitório de pequeno valor.Intimem-se. 

 

2007.63.09.003365-6 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO e 
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ADV. 

SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intime-se o Autor para informar em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de 

pagamento 

dos honorários advocatícios arbitrados no v. acórdão, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo o CPF estar 

devidamente 

regularizado junto ao cadastro da Receita Federal.Intime-se. 

 

2007.63.09.003657-8 - NEUZA ROSA MACHADO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o certificado pela 

Secretaria, 

intime-se a Autora, para que traga aos autos cópia legível do CPF, para possibilitar a expedição da requisição de 

pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, se em termos, expeça-se o oficio requisitorio de pequeno 

valor.Intime-se. 

 

2007.63.09.008080-4 - SESUKO SUZUQUI (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Tendo em vista o cumprimento da 

obrigação 

pela ré, bem como a concordância do autor, dou por cumprida a obrigação, nos termos do art. 635, do CPC.Fica 

autorizada a parte autora a levantar o valor depositado, independentemente de alvará e sem qualquer retenção a 

título 

de imposto de renda.Intimem-se. 

 

2007.63.09.009499-2 - ROSIMERE MARIA DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a Autora para que 

regularize seu CPF 

junto ao cadastro da Receita Federal, para possibilitar a expedição da requisição de pagamento, no prazo de 20 

(vinte) 

dias.Após, se em termos, expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor.Intime-se. 

 

2007.63.09.009615-0 - ANTONIO CARLOS GRAÇA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista o certificado pela 

Secretaria, 

esclareça a patrona da parte autora a divergência constatada entre seu nome no cadastro da Receita Federal e o 

constante no cadastro do TRF, comprovando documentalmente, para possibilitar a expedição da requisição de 

pagamento dos honorários advocatícios arbitrados no v. acórdão.Prazo: 10 (dez) dias.Após, se em termos, 

expeça-se 

ofício requisitório de pequeno valor.Intimese. 

 

2008.63.09.001668-7 - IRANI COSTA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a Autora 

integralmente as 

Decisões 8305/08, 3662/09 e 4548/09 e 8001/09, trazendo aos autos cópias dos documentos do menor KAIQUE 

COSTA SILVA DE OLIVEIRA, conforme determinado.Prazo: 05 (cinco) dias.No silêncio, venham 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.003261-9 - HILDO RODRIGUES GOMES (ADV. SP092055 - EDNA ANTUNES DA SILVA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra o Autor integralmente a 

Decisão 

5620/2009, trazendo aos autos cópia legível do CPF.Defiro o prazo requerido para manifestação sobre os cálculos 

do 

INSS.Intime-se. 

 

2008.63.09.004242-0 - DANILO GOMES DE MORAES (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o certificado pela 
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Secretaria, 

intime-se o autor, para que traga aos autos cópia do CPF, para possibilitar a expedição da requisição de 

pagamento, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Após, se em termos, expeça-se o oficio requisitório de pequeno valor.Intime-se. 

 

2008.63.09.007455-9 - LUIZ ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o Autor para que regularize o CPF no 

cadastro da 

Receita Federal, para possibilitar a expedição da requisição de pagamento, no prazo de 20 (vinte) dias.Após, se 

em 

termos, expeça-se o oficio requisitório de pequeno valor.Intime-se. 

 

2008.63.09.007985-5 - JOSE BAPTISTA DE FARIA (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo requerido pelo Autor 

para 

regularização da grafia de seu nome junto ao cadastro da Receita Federal.Intime-se. 

 

2008.63.09.008333-0 - GEOVANA VASCONCELOS DOS SANTOS (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA 

MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora 

para que 

cumpra integralmente a Decisão 7794/2009, trazendo aos autos cópia do CPF em nome próprio, no prazo de 20 

(vinte) 

dias.Cumpra-se. 

 

2008.63.09.008397-4 - LUZIA FERREIRA DIAS DE SIQUEIRA (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o certificado pela 

Secretaria, 

esclareça a parte autora a divergência constatada entre seu nome no cadastro da Receita Federal e o constante 

na 

Carteira de Identidade, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando documentalmente. No mesmo prazo deverá 

juntar cópia 

de seu RG atualizado aos autos e providenciar a regularização de seus documentos pessoais, se for o caso.Após, 

se em 

termos, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor.Intime-se. 

 

2008.63.09.009326-8 - MARINALVA SANTOS SOUZA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o certificado pela Secretaria, 

intime-se a autora 

para que regularize a grafia de seu nome junto ao cadastro da Receita Federal, em conformidade com o RG 

anexado, no 

prazo de 10 (dez) dias.Após, se em termos, expeça-se o oficio requisitório de pequeno valor.Intime-se. 

 

2009.63.09.003360-4 - ACIR MAURO PUPIN (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Intime-se o Autor, para que traga 

aos autos 

cópia da documentação conforme requerido pela ré, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2009.63.09.003361-6 - JOAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Ciência à parte 

autora da 

informação da Caixa Econômica Federal, não havendo crédito a favor do autor referente ao FGTS.Após, 

remetam-se os 

autos ao arquivo, dando baixa definitiva.Intime-se. 

 

2009.63.09.003363-0 - ALCIDES RODRIGUES JUNIOR (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA 

VALENTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : " Ciência à parte 
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autora da 

informação da Caixa Econômica Federal, não havendo crédito a favor do autor referente ao FGTS.Após, 

remetam-se os 

autos ao arquivo, dando baixa definitiva.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS DE 06/07/2009 A 12/07/2009 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/07/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000857-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000858-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCILDA MABELINA NOVELETO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000859-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDA DE ANDRADE AMBROSIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP190017 - GIULIANA ZEN PETISCO DEL PORTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000860-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MESQUITA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 614/805 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000861-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PHILLIP JOSEF ATALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000862-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ROSETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000863-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENICE CORREIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2009 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000864-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000865-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERITA ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000866-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO MOISES DOS SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000867-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/10/2009 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000868-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161443 - ELISABETH DOS SANTOS CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000869-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE RAMALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209980 - RENATO PEREIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000870-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IRACI PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/10/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000871-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES SEBASTIAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172940 - MICHEL KAPASI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 15/10/2009 15:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CARDIOLOGIA - 

01/09/2009 

08:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000872-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE DE MELLO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/10/2009 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000874-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA CORREA DE SANTANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000875-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP271689 - ARACELI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000876-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEIDA MARIA CAETANO LEITE 

ADVOGADO: SP259489 - SILVIA MAXIMO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000877-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224605 - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2009 14:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.13.000878-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/10/2009 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/08/2009 09:15:00 2ª) PSIQUIATRIA - 11/09/2009 09:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA 

 

EXPEDIENTE N.° 061/2009 

 

EXPEDIENTE Nº 0061/2009 

 

2005.63.13.000846-4 - FERNANDO LOPES (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência a parte autora do ofício juntado pelo INSS, dando conta do cumprimento do art. 47 da Lei 8213/91, bem 

como do 

prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

No silêncio, ao arquivo, cumpridas as formalidades legais. 

I. 

 

2006.63.13.000179-6 - JOÃO BATISTA AGUIAR CORREA (ADV. SP190017 - GIULIANA ZEN PETISCO 

DEL PORTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2006.63.13.000342-2 - VANIL ANTONIO TEIXEIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL e ADV. 

SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Ciência a parte autora do ofício juntado pelo INSS, dando conta do cumprimento do art. 47 da Lei 8213/91, bem 

como do 

prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

No silêncio, ao arquivo, cumpridas as formalidades legais. 

I. 

 

2006.63.13.001131-5 - EDISON ALVES FRANCO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência a parte autora do ofício juntado pelo INSS, dando conta do cumprimento do art. 47 da Lei 8213/91, bem 

como do 

prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

No silêncio, ao arquivo, cumpridas as formalidades legais. 

I. 

 

2007.63.13.000983-0 - JOSE MIRON FAUQUED (ADV. SP194139 - FABIANA APARECIDA CESÁRIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista que a parte autora, apesar de devidamente intimada, não se manifestou quanto ao levantamento 
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dos 

valores indicados nos autos, demonstrando desinteresse em informar o Juízo, e não havendo qualquer 

providência a ser 

tomada, remetam-se os autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.000994-5 - REINALDO ALVES MOREIRA (ADV. SP165433 - CÉLIO ALVES MOREIRA 

JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista que a parte autora, apesar de devidamente intimada, não se manifestou quanto ao levantamento 

dos 

valores indicados nos autos, demonstrando desinteresse em informar o Juízo, e não havendo qualquer 

providência a ser 

tomada, remetam-se os autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.001427-8 - EDGARD DE CAVARLHO BORGES (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a divergência entre as partes quanto ao valor da condenação, remetam-se os autos ao sr. 

contador 

judicial para apresentação de parecer nos termos da sentença, devendo informar os atos normativos utilizados 

para 

elaboração dos cálculos. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.001699-8 - LUIZ KAOHL KAJIYA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a divergência entre as partes quanto ao valor da condenação, remetam-se os autos ao sr. 

contador 

judicial para apresentação de parecer nos termos da sentença, devendo informar os atos normativos utilizados 

para 

elaboração dos cálculos. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2007.63.13.001737-1 - JUCELIA LEITE PEREIRA (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; SONIA MARIA 

MARCEANO (ADV. ) ; 

WESLEY RODRIGUES PEREIRA (ADV. ) : 

Tendo em vista o comparecimento espontâneo da corré Sonia Maria Ferreira, que extraiu cópia integral do feito 

em 

14/07/09, conforme certidão lavrada pela Secretaria, a constituição de patrono conforme petição apresentada, 

bem como 

ser representante legal do menor Wesley, dou por citados os corréus Sonia e Wesley, nos termos do artigo 214, § 

1º, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se para a apresentação de contestação no prazo legal. 

Determino o prosseguimento do feito, e designo o dia 15 de setembro de 2009, às 16:00 horas, para a realização 

de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Providencie a Secretaria o lançamento no cadastro processual o nome atual da corré Sonia, conforme cópia da 

cédula de 

identidade apresentada, inserindo no campo observação seu antigo nome. Proceda, também, o lançamento de 

informação 

de que é representante legal de Wesley no campo observação do cadastro do referido corréu. 

Cumpra-se. 

I. 
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2007.63.13.002060-6 - ELI MINQUETI (ADV. SP190519 - WAGNER RAUCCI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência as partes do parecer da contadoria judicial, podendo se manifestar, caso tenham interesse, no prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

I. 

 

2008.63.13.000102-1 - RENATO PEREIRA DIAS (ADV. SP209980 - RENATO PEREIRA DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a alegação apresentada pela CEF, retornem os autos ao sr. contador judicial para que se 

manifeste, no 

prazo de 10 (dez) dias, indicando os atos normativos utilizados para elaboração dos cálculos apresentados, nos 

termos da 

sentença proferida. 

Após, venham os autos conclusos para deliberação. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.000339-0 - PAULO ROBERTO JORGE SANTOS (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se processo com sentença transitada em julgado. 

O INSS apresentou cálculos de liquidação da sentença em 02/12/2008, incluindo nos atrasados as diferenças 

apuradas 

até a competência outubro de 2008. Deveria, em razão dos cálculos apresentados, ter atualizado o valor do 

benefício 

percebido mensalmente pelo autor para R$ 2.133,17 na competência novembro de 2008, e não o fêz. 

Foi expedido RPV sobre o valor dos atrasados, já levantado pelo autor. 

Em face do ocorrido, este Juízo expediu ofíco nº. 132/09 ao INSS-EADJ-SJC para atualização do valor benefício 

na 

competência acima indicada, porém a autarquia cumpriu parcialmente tal determinação. 

Conforme se verificada das alegações do autor e das planilhas do sistema PLENUS anexados pela Secretaria, 

verifica-se 

que o benefício teve seu valor alterado apenas na competência junho/2009, restando não cumprida a sentença 

proferida 

no que tange a necessidade de atualização do benefício desde novembro/2008, conforme cálculos fornecidos pelo 

próprio INSS. 

Do exposto, determino a expedição de novo ofício ao INSS-EADJ-SJC para que no prazo de 15 (quinze) dias, 

providencie 

a regularização do benefício do autor, procedendo a atualização do valor do benefício no valor de R$ 2.133,17 

(dois mil, 

cento e trinta e três reais e dezessete centavos) para a competência NOVEMBRO de 2008, devendo ser creditado 

ao 

autor todas as diferenças apuradas em razão da correção ora determinada. 

O referido deverá ser instruído com cópia da presente decisão e do cálculo apresentado pelo INSS. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.000365-0 - MARIA ROQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP107612 - RITA DE CASSIA SOUZA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; DANILO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. 

SP107612-RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.13.000476-9 - NORMA ANTUNES DE SA MIRANDA (ADV. SP258274 - RAFAEL DIAS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

2008.63.13.001274-2 - LUANA CAROLINA MASCARI ARECO E OUTRO (ADV. SP030659 - SANDRA 

MASCARI); 

TATIANA MASCARI ARECO(ADV. SP030659-SANDRA MASCARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face da sentença proferida. 

Conforme se verifica dos autos o recurso foi protocolizado fora do prazo legal, visto que intimada da sentença em 

1º/06/09, apresentou embargos de declaração em 04/06/2009, 4º dia do prazo, momento que o prazo recursal foi 

suspenso nos termos do artigo 50 da Lei nº. 9.099/95. 

Intimada do julgamento dos embargos de declaração em 24/06/09, voltando a correr o prazo recursal em 

25/06/2009, 

apresentou recurso apenas em 03/07/2009, 12º dia, sendo, portanto, intempestivo nos termo do artigo 42 da Lei 

nº. 

9.099/95. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

I. 

 

2008.63.13.001537-8 - JOSE CARLOS FERREIRA (ADV. SP276767 - DANIEL DE OLIVEIRA MONTEIRO e 

ADV. 

SP125327 - CRISTIANE FREIRE DA SILVA e ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Devidamente intimada a se manifestar sobre o ofício do INSS, que informou a existência de acordo 

administrativo 

celebrado anteriormente ao ingresso da presente ação neste JEF, a parte autora quedou-se inerte no prazo 

concedido. 

Do exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, II, do Código de Processo Civil, e determino a 

remessa 

dos autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001576-7 - BALBINA FONSECA TRAVASSOS MOREIRA (ADV. SP263154 - MARIA TERESA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a alegação apresentada pela CEF, retornem os autos ao sr. contador judicial para que se 

manifeste, no 

prazo de 10 (dez) dias, indicando os atos normativos utilizados para elaboração dos cálculos apresentados, nos 

termos da 

sentença proferida. 

Após, venham os autos conclusos para deliberação. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001663-2 - FRANCISCO MARCOS DE SA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a alegação apresentada pela CEF, retornem os autos ao sr. contador judicial para que se 

manifeste, no 

prazo de 10 (dez) dias, indicando os atos normativos utilizados para elaboração dos cálculos apresentados, nos 

termos da 

sentença proferida. 

Após, venham os autos conclusos para deliberação. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001718-1 - OLGA MARIA RODRIGUES DE MATOS (ADV. SP064639 - PURCINA IRLANDINA 

DE LIMA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a alegação apresentada pela CEF, retornem os autos ao sr. contador judicial para que se 

manifeste, no 

prazo de 10 (dez) dias, indicando os atos normativos utilizados para elaboração dos cálculos apresentados, nos 

termos da 

sentença proferida. 

Após, venham os autos conclusos para deliberação. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001719-3 - OLGA MARIA RODRIGUES DE MATOS (ADV. SP064639 - PURCINA IRLANDINA 

DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a alegação apresentada pela CEF, retornem os autos ao sr. contador judicial para que se 

manifeste, no 

prazo de 10 (dez) dias, indicando os atos normativos utilizados para elaboração dos cálculos apresentados, nos 

termos da 

sentença proferida. 

Após, venham os autos conclusos para deliberação. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001721-1 - NAZARETH DE ALMEIDA SILVA E OUTRO (ADV. SP064639 - PURCINA 

IRLANDINA DE LIMA); 

MARISA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a alegação apresentada pela CEF, retornem os autos ao sr. contador judicial para que se 

manifeste, no 

prazo de 10 (dez) dias, indicando os atos normativos utilizados para elaboração dos cálculos apresentados, nos 

termos da 

sentença proferida. 

Após, venham os autos conclusos para deliberação. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001733-8 - DARCY GOMES DOS SANTOS (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Devidamente intimada a se manifestar sobre o ofício do INSS, que informou a existência de acordo 

administrativo 

celebrado anteriormente ao ingresso da presente ação neste JEF, a parte autora quedou-se inerte no prazo 

concedido. 

Do exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, II, do Código de Processo Civil, e determino a 

remessa 

dos autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001743-0 - JOSÉ FRANCISCO GOMES (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo o dia 18/08/2009, às 16:30 horas, para prolação de sentença em caráter de Pauta Extra. 

Intimem-se. 

 

2008.63.13.001787-9 - ANA PAULA FAVARO (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA e 

ADV. 

SP093960 - ALVARO ALENCAR TRINDADE e ADV. SP159017 - ANA PAULA NIGRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o ofício do INSS juntado aos autos em 15/07/2009. 

Após, 

conclusos. 

 

2008.63.13.001791-0 - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO 
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FIOREZI); CELINA FERREIRA DOS SANTOS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista que a parte autora, apesar de devidamente intimada, não se manifestou quanto ao levantamento 

dos 

valores indicados nos autos, demonstrando desinteresse em informar o Juízo, e não havendo qualquer 

providência a ser 

tomada, remetam-se os autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001792-2 - PASCHOA ROSA PINHEIRO DOS PASSOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista que a parte autora, apesar de devidamente intimada, não se manifestou quanto ao levantamento 

dos 

valores indicados nos autos, demonstrando desinteresse em informar o Juízo, e não havendo qualquer 

providência a ser 

tomada, remetam-se os autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2008.63.13.001800-8 - APARECIDO MANZANO FRIAS (ADV. SP203116 - RENATA PEREIRA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Devidamente intimada a se manifestar sobre o ofício do INSS, que informou a existência de acordo 

administrativo 

celebrado anteriormente ao ingresso da presente ação neste JEF, a parte autora quedou-se inerte no prazo 

concedido. 

Do exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, II, do Código de Processo Civil, e determino a 

remessa 

dos autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000040-9 - ANIZIO VITORIANO (ADV. SP164650 - ALEXANDRE AUGUSTO FERRAZZO 

PASTRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a divergência entre as partes quanto ao valor da condenação, remetam-se os autos ao sr. 

contador 

judicial para apresentação de parecer nos termos da sentença, devendo informar os atos normativos utilizados 

para 

elaboração dos cálculos. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000047-1 - OLARICO ALVES DE PAULO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a alegação apresentada pela CEF, retornem os autos ao sr. contador judicial para que se 

manifeste, no 

prazo de 10 (dez) dias, indicando os atos normativos utilizados para elaboração dos cálculos apresentados, nos 

termos da 

sentença proferida. 

Após, venham os autos conclusos para deliberação. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000048-3 - JUSCELINA DE FATIMA DA CONCEICAO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a alegação apresentada pela CEF, retornem os autos ao sr. contador judicial para que se 

manifeste, no 

prazo de 10 (dez) dias, indicando os atos normativos utilizados para elaboração dos cálculos apresentados, nos 

termos da 

sentença proferida. 

Após, venham os autos conclusos para deliberação. 
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Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000049-5 - ANTONIO CELIO MARIANO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a alegação apresentada pela CEF, retornem os autos ao sr. contador judicial para que se 

manifeste, no 

prazo de 10 (dez) dias, indicando os atos normativos utilizados para elaboração dos cálculos apresentados, nos 

termos da 

sentença proferida. 

Após, venham os autos conclusos para deliberação. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000050-1 - LUIZ CARLOS GARCIA DOS REIS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a alegação apresentada pela CEF, retornem os autos ao sr. contador judicial para que se 

manifeste, no 

prazo de 10 (dez) dias, indicando os atos normativos utilizados para elaboração dos cálculos apresentados, nos 

termos da 

sentença proferida. 

Após, venham os autos conclusos para deliberação. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000054-9 - NEIDE CASSIANO RONCHESEL E OUTRO (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE 

RODRIGUES); LYS DINIZ RONCHESEL(ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Ciência as partes do parecer da contadoria judicial, podendo se manifestar, caso tenham interesse, no prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

I. 

 

2009.63.13.000111-6 - WALTER SANTANA DE CARVALHO-(ESPÓLIO) (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Ciência a parte autora da documentação apresentada pela ré, bem como do prazo de 10 (dez) dias para 

manifestação. 

Após, tornem conclusos. 

 

2009.63.13.000116-5 - CLEUSA MARIA TAFULA DE OLIVEIRA (ADV. SP240821 - JANAINA FERRAZ DE 

OLIVEIRA 

HASEYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a divergência entre as partes quanto ao valor da condenação, remetam-se os autos ao sr. 

contador 

judicial para apresentação de parecer nos termos da sentença, devendo informar os atos normativos utilizados 

para 

elaboração dos cálculos. 

Cumpra-se. 

I. 

 

2009.63.13.000163-3 - SUHAD SABA DE ARAUJO ABREU (ADV. SP083680 - JOSE CARLOS DE GOIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Defiro a concessão de prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. 

Int. 

 

2009.63.13.000235-2 - ELIZEU ONOFRE DA SILVA (ADV. SP269532 - MACHEL DE PAULA SANTOS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face da sentença proferida. 

Conforme se verifica dos autos o recurso foi protocolizado fora do prazo legal, visto que intimada da sentença em 

29/04/09, apresentou embargos de declaração em 04/05/2009, 5º dia do prazo, momento que o prazo recursal foi 

suspenso nos termos do artigo 50 da Lei nº. 9.099/95. 

Intimado do julgamento dos embargos de declaração em 24/06/2009, voltando a correr o prazo recursal em 

25/06/2009, 

apresentou recurso apenas em 03/07/2009, 14º dia, sendo, portanto, intempestivo nos termo do artigo 42 da Lei 

nº. 

9.099/95. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Cumpra-se a sentença proferida. 

I. 

 

2009.63.13.000326-5 - ZILDA DOS SANTOS GUEDES (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA 

SILVA e 

ADV. SP093960 - ALVARO ALENCAR TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Apesar da oposição dos embargos de declaração ter sido realizada fora do prazo legal, o que não suspenderia o 

prazo 

recursal conforme artigo 50 da Lei nº. 9.099/95, acarretando na intempestividade do recurso interposto, verifica-

se que foi 

proferida decisão reconhecendo erro material na sentença, retificando-a de ofício, gerando nova contagem de 

prazo para 

recurso a partir de sua intimação. 

Do exposto, processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.000419-1 - RONILSON MARINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.000423-3 - MARCELO GERALDO DE FIGUEREDO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.000427-0 - BENEDITO ALVES COELHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.000449-0 - LOURDES MARIA DA CONCEICAO NASCIMENTO (ADV. SP208182 - ALINE 

CRISTINA 

MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.000469-5 - MARIA OLIVIA TAVARES ZIMMER (ADV. SP190017 - GIULIANA ZEN PETISCO 

DEL PORTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Trata-se de recurso interposto pelo réu em face da sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.000476-2 - LUCIOLA NAVARRO DA CRUZ FERREIRA (ADV. SP087531 - JOSE AGUINALDO 

IVO SALINAS 

e ADV. SP288286 - JOAO PAULO VIEIRA GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida. 

Processe-se o recurso. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.13.000808-1 - VERA ALICE DE MORAIS LIMA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA 

BORGES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a parte autora para que emende a petição inicial comprovando a titularidade da(s) conta-poupança(s) 

mencionada(s), durante o período em que pleiteia a correção monetária. Na ausência de documentação que 

comprove a 

titularidade, deverá informar o número da(s) conta(s) e agência(s). Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

do feito. 

 

2009.63.13.000811-1 - SEBASTIANA RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA e 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Esclareça o autor, emendando a inicial, se for o caso, se pretende rediscutir a execução da sentença do processo 

2003.61.84.115654-4, no qual houve pedido de revisão de renda mensal inicial pela utilização do IRSM, cujo 

pedido foi 

julgado procedente e a sentença transitada em julgado, ou se pretende instituir nova revisão do benefício nos 

termos do 

artigo 26 da Lei nº. 8.870/94. Prazo: 15 (quinze) dias. 

 

2009.63.13.000836-6 - JOSE MARIA CAMARGO LEITE (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de processo que tem por objeto a restituição de Imposto de Renda incidente sobre a parcela paga a 

título de 

repactuação do plano PETROS. O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito 

nº. 

200361030048001, na 3ª Vara Federal de Caraguatatuba, com identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que naqueles autos o pedido versa sobre a restituição de Imposto de Renda incidente sobre os 

valores 

recebidos a título de suplementação de aposentadoria. Distinto, portanto, o pedido. Desta forma, o presente feito 

deve ter 

seu regular prosseguimento. 

Cite-se. 

 

2009.63.13.000892-5 - ANTONIO RUBENS GONCALVES FELIX (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 
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MESQUITA 

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2009.63.13.000893-7 - SILANE APARECIDA ALVES FERNANDES (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA 

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida 

no 

processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na 

ocasião em 

que for prolatada a sentença ao final. 

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

2009.63.13.000894-9 - MARCELO APARECIDO PEREIRA DE MELO (ADV. SP283690 - ALINE DE CÁSSIA 

ANTUNES 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida 

no 

processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 
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Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na 

ocasião em 

que for prolatada a sentença ao final. 

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

2009.63.13.000895-0 - ABNER FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a regularização da petição inicial uma vez 

que não 

consta assinatura da i. patrona. 

Após, se em termos, prossiga-se o feito. 

Int. 

 

2009.63.13.000901-2 - PAULA CHRISTINA FERNANDES DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP208182 - 

ALINE 

CRISTINA MESQUITA MARÇAL); THAIS FERNANDES CARNEIRO (REPRESENTADA PELA 

MÃE)(ADV. SP208182- 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL); JULIA FERNANDES CARNEIRO (REPRESENTADA PELA 

MÃE)(ADV. 

SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: 

Trata-se de pedido de benefício de pensão por morte com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da 

prolação da 

sentença. 

Ciência às partes. 

 

2009.63.13.000902-4 - MARIA APARECIDA DAS DORES (ADV. SP263154 - MARIA TERESA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial ao idoso com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização da perícia social já designada, pois a prova técnica produzida no processo 

é 

determinante para verificar a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 
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A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

2009.63.13.000903-6 - ALAN FERREIRA SOARES (REPRESENTADO) (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida 

no 

processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na 

ocasião em 

que for prolatada a sentença ao final. 

Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

 

2009.63.13.000904-8 - JURACY MARIA DA CRUZ DO NASCIMENTO (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Trata-se de processo que tem por objeto a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio- 

doença/aposentadoria por invalidez. O sistema eletrônico de prevenção apontou a existência de processos 

anteriormente 

distribuídos, com aparente identidade de partes e assunto, conforme Termo de Prevenção anexado aos autos 

virtuais. 

No entanto, os pedidos anteriores não obstam o prosseguimento do presente processo, uma vez que no presente 

caso 

questiona-se novo indeferimento/cessação administrativa. 

Desta forma, por se tratar de benefício de trato sucessivo, no qual o transcorrer do tempo pode acarretar a 

alteração da 

situação fática, distintos são os pedidos, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

3. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.13.000905-0 - ANTONIO LOPES (ADV. SP175595 - ALETÉIA PINHEIRO GUERRA ALVES e ADV. 

SP263154 - 

MARIA TERESA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

 

2009.63.13.000906-1 - IVANILDA COSTA SOUZA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Trata-se de processo que tem por objeto a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio- 

doença/aposentadoria por invalidez. O sistema eletrônico de prevenção apontou a existência de processos 

anteriormente 

distribuídos, com aparente identidade de partes e assunto, conforme Termo de Prevenção anexado aos autos 

virtuais. 

No entanto, os pedidos anteriores não obstam o prosseguimento do presente processo, uma vez que no presente 

caso 

questiona-se novo indeferimento/cessação administrativa. 

Desta forma, por se tratar de benefício de trato sucessivo, no qual o transcorrer do tempo pode acarretar a 

alteração da 

situação fática, distintos são os pedidos, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico 

para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

3. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.13.000907-3 - ALVACYR CRISTINA TREVISAN (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Trata-se de processo que tem por objeto a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio- 

doença/aposentadoria por invalidez. O sistema eletrônico de prevenção apontou a existência de processos 
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anteriormente 

distribuídos, com aparente identidade de partes e assunto, conforme Termo de Prevenção anexado aos autos 

virtuais. 

No entanto, os pedidos anteriores não obstam o prosseguimento do presente processo, uma vez que no presente 

caso 

questiona-se novo indeferimento/cessação administrativa. 

Desta forma, por se tratar de benefício de trato sucessivo, no qual o transcorrer do tempo pode acarretar a 

alteração da 

situação fática, distintos são os pedidos, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, bem como a análise aprofundada da causa a fim de se 

constatar a qualidade de segurado, considerando-se que a prova técnica produzida no processo é determinante 

em casos 

que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para 

formar sua 

convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

3. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.13.000908-5 - JOSE TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

1. Trata-se de processo que tem por objeto a restituição de Imposto de Renda incidente sobre os valores 

recebidos a 

título de suplementação de aposentadoria. O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição 

do feito 

nº. 200763130017826, neste JEF de Caraguatatuba, com identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que naqueles autos o pedido versa sobre restituição de Imposto de Renda incidente sobre a 

parcela paga 

a título de repactuação do plano PETROS. Distinto, portanto, o pedido. Desta forma, o presente feito deve ter 

seu regular 

prosseguimento. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

3. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.13.000909-7 - GILMAR CARVALHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 630/805 

(PFN) : 

1. Trata-se de processo que tem por objeto a restituição de Imposto de Renda incidente sobre os valores 

recebidos a 

título de suplementação de aposentadoria. O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição 

do feito 

nº. 200963130008378, neste JEF de Caraguatatuba, com identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que naqueles autos o pedido versa sobre restituição de Imposto de Renda incidente sobre a 

parcela paga 

a título de repactuação do plano PETROS. Distinto, portanto, o pedido. Desta forma, o presente feito deve ter 

seu regular 

prosseguimento. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

3. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.13.000910-3 - DEOCLECIO DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

1. Trata-se de processo que tem por objeto a restituição de Imposto de Renda incidente sobre os valores 

recebidos a 

título de suplementação de aposentadoria. O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição 

do feito 

nº. 200763130017784, neste JEF de Caraguatatuba, com identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que naqueles autos o pedido versa sobre restituição de Imposto de Renda incidente sobre a 

parcela paga 

a título de repactuação do plano PETROS. Distinto, portanto, o pedido. Desta forma, o presente feito deve ter 

seu regular 

prosseguimento. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse 

trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

3. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.13.000912-7 - BENEDITO DA SILVA FILHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de processo que tem por objeto a restituição de Imposto de Renda incidente sobre os valores recebidos a 

título 

de suplementação de aposentadoria. O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do 

feito nº. 
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200763130017840, neste JEF de Caraguatatuba, com identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que naqueles autos o pedido versa sobre restituição de Imposto de Renda incidente sobre a 

parcela paga 

a título de repactuação do plano PETROS. Distinto, portanto, o pedido. Desta forma, o presente feito deve ter 

seu regular 

prosseguimento. 

Cite-se. 

 

2009.63.13.000918-8 - NIDIMIR DA SILVA FOGAÇA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Trata-se de processo que tem por objeto a revisão de benefício previdenciário, proposto em face do INSS. O 

sistema 

de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição de outros feitos, perante este Juizado Especial 

Federal de 

Caraguatatuba. 

Verifico, porém, que os feitos apontados foram propostos em face da Caixa Econômica Federal, não se 

constituindo em 

óbice para o prosseguimento do presente feito. 

2. Cite-se. 

 

2009.63.13.000919-0 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de processo que tem por objeto a revisão do benefício previdenciário. O sistema de verificação de 

prevenção 

apontou a anterior distribuição do feito nº 200563010618391, distribuído perante o Juizado Especial Federal de 

São 

Paulo, com identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que aquele feito foi extinto sem julgamento de mérito, não obstando, desta forma, o 

prosseguimento do 

presente processo. 

Cite-se. 

 

2009.63.13.000929-2 - BENEDITO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de processo que tem por objeto a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, com o 

reconhecimento do tempo especial trabalhado na SABESP. O sistema de verificação de prevenção apontou a 

anterior 

distribuição do feitos nº 200563130003223, perante este JEF/CARAGUATATUBA, com identidade de partes e 

assunto. 

Verifico, porém, que naqueles autos o pedido formulado é diverso do presente, já que buscou o reconhecimento 

como 

especial da atividade de pescador exercida no período de 1969 e 1977. Desta forma, o presente feito deve ter seu 

regular 

prosseguimento. 

Cite-se. 

 

2009.63.13.000940-1 - GETULIO JOSE DA SILVA (ADV. SP268716 - CHARLES HENRIQUE RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de ação de repetição de indébito cumulada com indenização por danos morais. O sistema de verificação 

de 

prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº 200963130002364, perante este Juizado Especial Federal de 

Caraguatatuba, com identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que aquele feito foi extinto sem julgamento de mérito, não obstando, desta forma, o 

prosseguimento do 

presente processo. 

Cite-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2009/6313000062  

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA: 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6313000062 

 

UNIDADE CARAGUATATUBA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta 

instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.13.001354-0 - LUIZ RICARDO CID BRITO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). 

 

2009.63.13.000723-4 - JOSE DE FARIAS GOIS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.13.000571-7 - MARIA APARECIDA ANDRADE CAMPOS (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR 

DE OLIVEIRA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000654-0 - MARIO JOSE BATAGINI (ADV. SP096642 - HELENA BATAGINI GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo improcedente o pedido 

inicial, e extingo 

o processo com resolução do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem 

condenação 

em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). P. R. I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido 

inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2009.63.13.000587-0 - NIEMIAS BORGES (ADV. SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.13.000613-8 - PEDRO RICARDO BORGES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.13.000612-6 - EDISON LUIZ CARDIAL (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido 

inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.13.001615-2 - RUBENS BARROSO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.13.000352-6 - AGNES CHAGAS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo exposto, julgo 

improcedente o 

pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 

269, I, do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000551-1 - OTAVIO CUSTODIO DOS SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.13.001673-5 - ROBERTO LAGANA (ADV. SP136883 - EDILENE REMUZAT BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.13.001379-5 - CRISTIANO DE MACEDO (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Conforme cálculos da 

Contadoria 

deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, condeno o INSS à implantação do benefício 

assistencial em 

favor da autora CRISTIANO DE MACEDO, desde a data da realização da perícia (26/06/2009), de acordo com 

os 

seguintes parâmetros: 

 

SÚMULA 

PROCESSO: 2008.63.13.001379-5 

AUTOR: CRISTIANO DE MACEDO 

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 1265388269 (DIB: 26/06/2009) 

SEGURADO: CRISTIANO DE MACEDO 

ESPÉCIE DO NB: 87 

RMA: R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) 

DIB: 26/06/2009 

DIP: 01/07/2009 

RMI: R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) 

DATA DO CÁLCULO: 21/07/2009 

REPRESENTANTE: GEORGINA BARRETO DE SOUZA MACEDO 

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do 

CPC) e 

ao pagamento dos atrasados, devidos desde a DIB até a data da implantação do benefício (DIP), no montante 
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atualizado 

de R$ 78,60 (SETENTA E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS), conforme cálculos anexados aos autos 

virtuais e 

elaborados de acordo com a Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal - DOU de 

05/07/2007, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Presentes os requisitos necessários à outorga do benefício pleiteado, é de se concluir pela presença, na hipótese, 

dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. A verossimilhança das alegações 

está 

demonstrada na fundamentação supra, ao passo que a situação de dano irreparável ou de difícil reparação 

desponta pelo 

nítido caráter alimentar da verba pleiteada. Dessa maneira, tendo em vista que a tutela antecipada é mecanismo 

apropriado para distribuir entre as partes o ônus do tempo do processo e, ao mesmo tempo, privilegiar o direito 

provável em 

detrimento do improvável, ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL com o específico propósito de 

determinar que o INSS 

implante o benefício assistencial, nos moldes acima delineados, com DIP (data do início do pagamento) em 

01/07/2009, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O deferimento da tutela antecipada não implica pagamento de atrasados 

referentes a 

meses anteriores. 

Oficie-se imediatamente ao INSS para que, no prazo acima estipulado, comprove por meio de documentação 

idônea a 

implantação do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, no atinente aos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.13.001784-3 - NICE NAKAMURA DO NASCIMENTO (ADV. SP274605 - ERIKA CAROLINE 

ZIMMER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Assim sendo, afasto os 

argumentos da 

contestação, por preclusão lógica, porquanto a CEF cumpriu a ordem para apresentação dos extratos, e, com 

isso, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do CPC, 

tornando definitiva 

a ordem para apresentação dos extratos e declarando cumprida a obrigação de apresentação dos extratos, para 

os fins 

almejados na inicial. 

Sem condenação em honorários nesta instância. 

PRIC. 

 

2009.63.13.000443-9 - ASSIS ALEXANDRE DA CONCEICAO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA 

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, REJEITO os 

presentes 

embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o que exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido 

e condeno a União Federal a repetir os valores indevidamente retidos na fonte a título de imposto de renda 

incidente 

sobre o valor pago ao autor pela troca do plano de previdência privada. Sem condenação nas custas processuais 

e 

honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Oficie-se à União Federal para que 

cumpra o 

determinado, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000609-6 - MARCELINO ACACIO FILHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 
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2009.63.13.000703-9 - AMANCIO LUCIO DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.13.000705-2 - MARCOS AURELIO DE FREITAS (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.13.000702-7 - ROSELI LEVERZIDA DE VILHENA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o que exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno a União Federal a repetir os 

valores 

indevidamente retidos na fonte a título de imposto de renda incidente sobre o valor pago a parte autora pela 

troca do 

plano de previdência privada. Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial 

(Lei nº. 9.099/95, art. 55). Oficie-se à União Federal para que cumpra o determinado, no prazo de 15 (quinze) 

dias, após o 

trânsito em julgado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.13.000574-2 - PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, julgando PROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de auxílio-

doença em 

favor de PEDRO DOS SANTOS, conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a 

presente 

sentença, conforme os seguintes parâmetros: 

 

SÚMULA 

PROCESSO: 2009.63.13.000574-2 

AUTOR: PEDRO DOS SANTOS 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5339065967 (DIB: 17/06/2009) 

SEGURADO: PEDRO DOS SANTOS 

ESPÉCIE DO NB: 31 

RMA: R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) 

DIB: 17/06/2009 

DIP: 01/07/2009 

RMI: R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) 

DATA DO CÁLCULO: 23/07/2009 

 

O benefício deverá ser mantido enquanto pendente o estado de incapacidade total e temporária, mantendo-se o 

benefício enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo de seis meses), garantindo-se à Autarquia 

Previdenciária o 

direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei 

8.213/91. 

 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 220,09 (DUZENTOS E VINTE 

REAIS E 

NOVE CENTAVOS), atualizados até julho de 2009. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários 

periciais 

antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na 

Súmula nº 148 

do E. STJ e na Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril 

de 

2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal). Os juros moratórios 
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são 

contados a partir da citação e fixados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, 

com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar 

o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e diante 

do nítido 

caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para 

determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/07/2009 (DIP), o benefício de auxílio-doença, de acordo com os 

parâmetros acima estabelecidos, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser 

condicionado, 

no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 

20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

  

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

conforme 

definido nesta sentença. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem- 

se. 

 

2009.63.13.000447-6 - CASUCO UEMURA CORREIA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial 

do 

benefício de aposentadoria especial que deu origem a pensão por morte titularizada pela autora, concedida 

anteriormente 

à vigência da Lei nº. 8.870/94, que deu nova redação ao art. 29 da Lei nº. 8.213/91. A autora pretende ver 

incluídas as 

gratificações natalinas no Período Base de Cálculo do benefício originário. Considerando o parecer da 

Contadoria, oficie- 

se o posto do INSS responsável pelo benefício para que forneça, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do processo 

administrativo nº. 46/070.068.296-1, com DIB em 01/06/1988 e DCB em 04/04/1995, titularizado por Paulo Rocha 

Correia. Sobrevindo o PA, tornem os autos conclusos para a designação de nova data para a prolação da 

sentença. 

Cumpra-se. Int. 

 

2009.63.13.000448-8 - HELVECIO GONÇALVES PEREIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de pedido de revisão da renda 

mensal 

inicial do benefício concedido anteriormente à vigência da Lei nº. 8.870/94, que deu nova redação ao art. 29 da 

Lei nº. 

8.213/91. A parte autora pretende ver incluídas as gratificações natalinas no Período Base de Cálculo. 

Considerando o 

Parecer da Contadoria, oficie-se o posto do INSS responsável pelo benefício para que forneça, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, cópia do processo administrativo nº. 46/070.066.876-4, com DIB em 01/01/1987. Sobrevindo o PA, tornem os 

autos 

conclusos para a designação de nova data para a prolação da sentença. Cumpra-se. Int. 

 

2009.63.13.000513-4 - NATALIA ARCENO DA SILVA (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria Judicial, e 

para possibilitar 

a elaboração de cálculos por parte do auxiliar do Juízo, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 

15 

(quinze) dias, as Carteiras de Trabalho e carnês de contribuição originais. Redesigno a data para a prolação da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 637/805 

sentença 

em caráter de Pauta-Extra para o dia 05/08/2009, às 14:15 horas, devendo as partes comparecerem para tomar 

conhecimento da sentença. Cumpra-se. Int. 

 

2009.63.13.000517-1 - LEOSITA LOPES DE ABREU (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de pedido de benefício 

assistencial de 

prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. A parte autora 

peticionou 

requerendo a realização de perícia clínico-geral, alegando ser portadora de trombose venosa profunda. 

Indefiro a realização de perícia clínico-geral, pois embora alegue possuir trombose venosa profunda, não trouxe 

documentação médica que comprove tal alegação. O relatório médico juntado com a inicial descreve que a 

autora 

apresenta "discretas varizes em membros inferiores". 

No mais, o laudo psiquiátrico foi inconclusivo porque o quadro apresentado pelo periciando não é compatível 

com os 

documentos apresentados. Segundo A Srª Perita, é necessário relatório médico contendo: 

1. o início do tratamento; 

2. o tempo de tratamento; 

3. a resposta terapêutica aos medicamentos utilizados; 

4. se houve internação hospitalar ou não; 

5. que tipo de internação, psiquiátrica ou clínica; 

6. a razão, de fato, de o tratamento acontecer em São Paulo, uma vez que a autora afirma residir em Ubatuba. 

 

Converto, portanto, o julgamento em diligência para que a autora apresente relatório nos termos acima 

referidos. Prazo: 15 

(quinze) dias. Sobrevindo o relatório, tornem os autos conclusos para a designação de perícia complementar e 

nova data 

para a prolação da sentença. Cumpra-se. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0470/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. 

Prazo 10 (dez) dias. 

2009.63.14.001736-4 - ULDA DE OLIVEIRA RAIMUNDO DOS REIS (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001737-6 - ALICE MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001744-3 - AMILTOM RODRIGUES GARCIA JUNIOR (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001749-2 - VALDERINA LUCIA FRAGA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001805-8 - DEJANIRA DOMINGOS CAMILLO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001811-3 - JULIA APARECIDA PAULONI DEARO (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN 
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NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001839-3 - IZILDA DUARTE BENITO (ADV. SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA 

SANDRIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001861-7 - MARIA SEBASTIANA TASSONI MARTINS (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0471/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA a requerida abaixo identificada (CEF), para que se manifeste sobre os documentos (extratos do INSS) 

anexados em 21.07.2009. Prazo 5 (cinco) dias. 

2009.63.14.000332-8 - SANDRA REGINA DA SILVA (ADV. SP073691 - MAURILIO SAVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0472/2009 

2008.63.14.002005-0 - VALDIR PORFIRIO DA SILVA (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO 

LEDESMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, Melhor analisando os autos, 

verifico que a 

autarquia ré apresentou contestação padrão e na presente ação, além de comprovação da incapacidade 

laborativa, há a 

necessidade de comprovação da qualidade de segurado especial, o que demanda não só a realização de audiência 

como também a citação do INSS. Assim, determino ao Setor de Atendimento o cancelamento da contestação 

padrão, 

bem como à Secretaria do Juizado que proceda a citação da autarquia ré, para que apresente contestação, sendo 

necessária a redesignação da audiência anteriormente designada. Portanto, para comprovar a alegada atividade 

rural, 

designo o dia 11/09/2009, às 14 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

ficando as 

partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao 

arrolamento de 

testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). Alerto ainda, que as testemunhas que forem 

eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para 

as 

mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender 

conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. Cite-se e intimem-se. 

2008.63.14.004384-0 - ISOLINA MACIEL DE BRITO (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. Defiro o 

quanto requerido 

pela autarquia ré, em petição anexada em 18/12/2008. Tendo em vista que a autarquia ré apresentou contestação 

padrão e a presente ação, além de comprovação da incapacidade laborativa, necessita da comprovação da 

qualidade de 

segurado especial, o que demanda a realização de audiência; determino ao Setor de Atendimento o cancelamento 

da 

contestação padrão, bem como à Secretaria do Juizado que proceda a citação da autarquia ré, para que 

apresente 

contestação. Assim, para comprovar a alegada atividade rural, designo o dia 03/09/2009, às 13 horas, para 

realização de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, 

da Portaria 

n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de 

intimação). Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca 
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ou 

Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a 

responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição 

de carta 

precatória. Cite-se e intimem-se. 

2009.63.14.001876-9 - ARMINDA RIBEIRO TORLY (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por 

ARMINDA 

RIBEIRO TORLY em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício 

de 

pensão por morte, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da 

Assistência 

Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de 

julho de 

2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o 

procedimento 

a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de 

representação 

das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 

1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas 

balizas 

que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios 

da 

oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode 

extrair, 

conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos 

Juizados, 

embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com 

base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, 

já que 

se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No caso em exame, entendo que as provas até aqui 

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do 

contraditório e 

também a produção de outras provas, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo 

exposto, 

não demonstrada a verossimilhança das alegações de forma satisfatória, não vejo justo motivo para apreciação 

do pleito 

em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Tendo 

em vista as alegações contidas na petição inicial, no sentido do "de cujus" ter exercido atividade rural, designo o 

dia 

03/09/2009, às 11:00 horas, para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando as 

partes 

advertidas do quanto previsto no artigo 5.º, da Portaria n.º 04/2005 deste Juízo, no que tange ao comparecimento 

das 

testemunhas arroladas e do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008 deste Juízo, no que tange ao 

arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). As testemunhas que forem 

eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para 

as 

mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender 

conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. Cite-se e intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0473/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 
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240, 

INTIMA a parte do(s) feito(s) abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso, bem 

como para se manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2007.63.14.000155-4 - LUIZ FASSIO (ADV. SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 2007.63.14.000332-0 - GABRIEL TOMIATTI 

ANDREAZI REP P/ 

NEUSA APARECIDA TOMIATTI (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.000854-8 - ANTONIO GRAVATA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.001030-0 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.001368-4 - MARIA ROSSINI DE SOUZA (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.001497-4 - JOSE CARLOS FELIPE (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.003893-0 - VALDEMIRA ALEXANDRE DOMICIANO (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.004361-5 - SOLANGE CARNEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP218826 - SANDRO GARCIA 

PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.004362-7 - CIR AMILTON DA SILVA MACEDO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS 

SANTOS JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000171-6 - CAETANO CARRANCA VAZ (ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.000721-4 - ANA FELISBERTO BARROZO FLOR (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001074-2 - GERALDO JOSE DA COSTA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001193-0 - DIVA SECATO DE SOUZA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001400-0 - JOSE CARLOS BAPTISTA (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.001942-3 - ZULMEI FERREIRA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO 

DE CASTRO 

ROSINO e ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. 

2008.63.14.002396-7 - MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.002463-7 - ANTONIO LONGUI (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.002840-0 - MAURICIO FRANCISCO MONTEIRO (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.002890-4 - IGNEZ MORETTO BORDONI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003051-0 - NATALIA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP120336 - ANA PAULA BOTOS 

ALEXANDRE OLIVEIRA 
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e ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID). 

2008.63.14.003053-4 - FABRICIO ANTONIO BUSANA ARDENTE (ADV. SP120336 - ANA PAULA BOTOS 

ALEXANDRE 

OLIVEIRA e ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003322-5 - ANTONIO TAVEIRA DA SILVA (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003517-9 - ARLINDO FELICIANO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003646-9 - JOSE MARIA FAGUNDES (ADV. SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.003723-1 - DANIELA CRISTINA GRIZOSTE (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.004152-0 - JOSE JOVERNO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.004844-7 - MARIA IGNEZ RIBEIRO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.004857-5 - HORACIO CARNELOSSI (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.004964-6 - NEUSA TONIETTE (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.004967-1 - NEUZA VITUSSO ZANINI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.004993-2 - IVONE MARIA MARTINASSO GALBIATI (ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2008.63.14.005000-4 - MAFALDA DE OLIVEIRA VASSALO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2009.63.14.000451-5 - MARINA CARVALHO MORETTO (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA 

GIOVINAZZO MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0475/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela CEF , bem como para que se 

manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2009.63.14.000089-3 - MARIA APARECIDA BALISTA (ADV. SP240601 - GIOVANA MARTOS TORRES e 

ADV. 

SP020107 - MARCILIO DIAS PEREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) . 

2009.63.14.000206-3 - ANTONIA GRILLO LAMANA (ADV. SP220094 - EDUARDO SANTIN ZANOLA e 

ADV. SP268158 

- SERGIO ANTONIO MAZITELI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO 
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MARTINS) . 

2009.63.14.000235-0 - ANTONIA GRILLO LAMANA (ADV. SP220094 - EDUARDO SANTIN ZANOLA e 

ADV. SP268158 

- SERGIO ANTONIO MAZITELI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 

2009.63.14.000520-9 - EUNICE APARECIDA PATRIANI BARRIONUEVO (ADV. SP088538 - ANTONIO 

CARLOS DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

2009.63.14.001431-4 - INES APARECIDA DE OLIVEIRA BERTOLO (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE 

CAIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000276/2009 

 

2006.63.15.007525-6 - EDNA APARECIDA DAS NEVES (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA 

CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

"Manifeste-se a 

parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.006548-6 - RENATA FONTANA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

DRA. MARIA 

HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de 

direito no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF." 

 

2007.63.15.006875-0 - JAIME TAVARES DE SOUZA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.009982-4 - MARIA CARMEM CRISTOFOLETTI CERATTI E OUTRO (ADV. SP099916 - OLAVO 

GLIORIO 

GOZZANO); ERCINDO CERATTI(ADV. SP099916-OLAVO GLIORIO GOZZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado 

pela ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010011-5 - LEONICE ARMENIO DE MORAES E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ); 

ALCINDO RODRIGUES DE MORAES(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 
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efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010656-7 - JOSEFINA VILMA POLASTRI RIBEIRO DE PAULA (ADV. SP237514 - EWERTON 

JOSÉ 

DELIBERALI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifeste-se a 

parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014271-7 - EUZIRES DE OLIVEIRA PEREDO E OUTRO (ADV. SP151776 - ADJAIR ANTONIO 

DE 

OLIVEIRA); EDMUR PEREDO(ADV. SP151776-ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado 

pela ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.012010-6 - JORGE GUTIERREZ E OUTROS (ADV. SP058615 - IVAN LEITE); EMILIA DA 

CONCEICAO 

GUTIERREZ DE SOUZA ; CANDIDA DOLORES GUTIERRE DOS SANTOS ; ALESSANDRA APARECIDA 

GUIARO ; 

ANDRESSA PRISCILA GUIARO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : 

"Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.012149-4 - JOAO LAZARIN (ADV. SP110589 - MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.012695-9 - IRINEU VECCHI E OUTRO (ADV. SP135697 - GISELE LUIZON CARLOS CERA); 

DEOLINDA 

RAIMUNDA VECCHI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Manifeste- 

se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.012928-6 - ANTONIA DE OLIVEIRA BARROS (ADV. SP226185 - MARCOS PAULO 

MARTINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.014480-9 - APARECIDA DE VICENTIM ALEXANDRE (ADV. SP110589 - MARCOS ROBERTO 

FORLEVEZI 

SANTAREM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifeste-se a parte 

autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão do 
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direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.000008-7 - DENISE SOARES HOLTZ LEME ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.000211-4 - ZELFA ZABANI DE NOBREGA (ADV. SP226086 - BARBARA SLAVOV) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.000214-0 - ZELFA ZABANI DE NOBREGA (ADV. SP226086 - BARBARA SLAVOV) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.000275-8 - UBIRACI PARREIRA MACHADO (ADV. SP250350 - ALEXANDRE MARQUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.000460-3 - CONSTANTINO BAKAUKAS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.000765-3 - TAKENORI HORITA E OUTRO (ADV. SP197212 - WALTER TOLEDO MARTINS); 

TERESA 

RODRIGUES DE JESUS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : 

"Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.000795-1 - LUZIA APARECIDA DANIEL (ADV. SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.001083-4 - MAURILIO LUIZ BERTANHA (ADV. SP206966 - HUMBERTO TREVISAN NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 
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2009.63.15.001106-1 - JAHIR PEDRO BARIONI (ADV. SP244162 - IVAN APARECIDO MARTINS CHANES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.001493-1 - HELIO JOSE DELLABARBA E OUTROS (ADV. SP201502 - SABRINA DE 

CARVALHO 

LINHARES); MARILENE VIDAL BLAITE DELLABARBA ; VILSON DELLABARBA ; MARIA ELISA DE 

ALMEIDA LIMA 

DELLABARBA ; RENATO DELLABARBA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo 

de 10 

(dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.001614-9 - RENATO ANTONIO DE CAMARGO (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.001729-4 - VERA LUCIA CASTANHO MARTINEZ PEREZ (ADV. SP207310 - IGISLAINE 

CRISTINA 

CARDOSO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Manifeste- 

se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.001744-0 - KAREN SIMONE SILVA ROCHA (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI 

CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.001745-2 - TATIANA CRISTINA SILVA ROCHA (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI 

CASTRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.001746-4 - EDSON GONZALES DA ROCHA (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.001995-3 - IVANI CIANDRINI BERNARDO E OUTROS (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES 

FONSECA); 

NELSINA CIANDRINI(ADV. SP129390-JEANICE ANTUNES FONSECA); IRANI CIANDRINI X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.002237-0 - APARECIDA WANDERLEI BADESSO KUNTZ E OUTROS (ADV. SP215087 - 

VANESSA 

BALEJO PUPO); PAULO KUNTZ FILHO ; ANGELICA FATIMA KUNTZ SANCHES X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado 

pela ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.002238-1 - TEREZINHA DE JESUS ALVES LEITE E OUTROS (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO 

PUPO); SILVIA REGINA CORREA LEITE CASSILLO ; LEONARDO CORREA LEITE ; CESAR 

AUGUSTO CORREA 

LEITE X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-

se a parte 

autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão do 

direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.002239-3 - VANESSA ALESSANDRA FELIPPIN RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP215087 - 

VANESSA 

BALEJO PUPO); CARLA ALESSANDRA FELIPPIN RODRIGUES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o 

que de 

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela 

CEF." 

 

2009.63.15.002242-3 - WILSON TONOLLO E OUTROS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); 

MARIA IVANI DA 

SILVA TANOLIO ; RENATA CINTIA TONOLLO ; RITA KELLY TONOLLO ; RAFAEL JULIAN 

TONOLLO X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.002358-0 - SANDRA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.002359-2 - SANDRA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.002367-1 - MARIA APARECIDA ROSA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.002376-2 - VELARINO DE ALMEIDA COLACO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.002377-4 - MARIO GABRIEL PAQUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.002379-8 - SYLVIO ROSSI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado 

pela ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.002428-6 - DOMINGOS LUIZ MOREIRA (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.002458-4 - ROQUE DIVINO DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.002460-2 - NAZIRIO LUIZ BATISTA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.002465-1 - LUCIA ASSUAGA QUEVEDO E OUTROS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO); LUCIA 

CRISTINA QUEVEDO ; ELISABETE REGINA SILVERIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de 

direito no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF." 
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2009.63.15.002467-5 - SERGIO ALEXANDRE NOGUEIRA DE MORAES SARGO (ADV. SP135697 - GISELE 

LUIZON 

CARLOS CERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifeste-se a 

parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.004424-8 - MOACYR ANTUNES (ADV. SP196141 - HENRIQUE STUART LAMARCA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2009.63.15.004431-5 - VENINA DA CONCEICAO CARDOSO (ADV. SP081205 - HENRIQUE RAFAEL 

MIRANDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.010607-9 - ILDA PAULINA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.013027-6 - BRUNO HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001276-4 - MARIA ANA DE QUEIROZ (ADV. SP132255 - ABILIO CESAR COMERON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001929-1 - ANTONIO LUIS DOS SANTOS (ADV. SP125883 - LAZARO DE GOES VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002215-0 - JOSE APARECIDO ALVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002419-5 - MURILLO PANTOJO SILVA (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA 

ALMEIDA BARROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

social e/ou 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002597-7 - SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 
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2009.63.15.002651-9 - MARIA ZELIA DOS SANTOS KUSELIAUSKAS (ADV. SP271836 - RICARDO 

MAURÍCIO 

MARTINHAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às 

partes do 

laudo social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002676-3 - ANTONIO PEREIRA CALDAS (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social 

e/ou 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002715-9 - CARLOS EDUARDO AMARO (ADV. SP037537 - HELOISA SANTOS DINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002804-8 - JOSE CARLOS ANTUNES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP237674 - RODOLFO DE 

ARAÚJO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo social 

e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003400-0 - TATIANE SANTOS BREDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003807-8 - NEUSA LEITE DE OLIVEIRA (ADV. SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social 

e/ou 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003808-0 - JANUARIA PENICHE (ADV. SP132255 - ABILIO CESAR COMERON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004045-0 - ANDRE LUIS FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP132255 - ABILIO CESAR 

COMERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social 

e/ou 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004117-0 - HELENA CORDEIRO LIMA (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social 

e/ou 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004665-8 - MARIA DE MORAES OLIVEIRA (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social 

e/ou 
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médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004911-8 - ROQUE MAIA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005024-8 - OLINDA ALVES MADEIRA NETTO (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social 

e/ou 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005025-0 - WILLER GONCALVES DIAS (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005393-6 - MARIA IZABEL FERREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005544-1 - FLORINDA NUNES LOPES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005929-0 - DAMIANA FERREIRA DE BRITO (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo social 

e/ou 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001881-0 - DONIZETE APARECIDO LEITE (ADV. SP016168 - JOAO LYRA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001904-7 - EDILSON RIBEIRO NOVAIS (ADV. SP239303 - TIAGO FELIPE SACCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001954-0 - IVONE DE CASTRO MOURA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002095-5 - NILBE SALETE FLORENCIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002129-7 - JAILSON CASTRO BARBOSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 
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Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002145-5 - MARIA HELENA DA SILVA OCSANY (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO 

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002178-9 - ELIAS LINS VIEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002246-0 - MARIA ROSANGELA MADEIRA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP097073 - SIDNEY 

ALCIR 

GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002254-0 - MARIA TARANTINI CORREIA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002284-8 - MARIA ILENE SOARES (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002486-9 - MARIO SHIRO HONDA (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002495-0 - ISAIAS PEREIRA MOREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002513-8 - JOSE DOS SANTOS ALVES (ADV. SP053012 - FLAVIO MARTOS MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002524-2 - JOAQUIM AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002666-0 - ZILDA VENANCIO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002672-6 - SUELENA CANDIDA GONÇALVES (ADV. SP101238 - ENEDIR GONCALVES DIAS 

MICHELLIN 

e ADV. SP109036 - JAIRO AIRES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 
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: "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002674-0 - VERA LUCIA GOMES DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002749-4 - SEBASTIANA MARIA DE JESUS DIAS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002834-6 - IRENE ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO 

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002855-3 - SEBASTIÃO RIBEIRO DE ASSIS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002867-0 - GENESIO MODESTO DE FARIA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003099-7 - FABIO ZATTO RODRIGUES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003148-5 - CICERA PEREIRA NUNES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003180-1 - ZAQUEU DA CONCEICAO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003235-0 - SILVIA DOS SANTOS OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003265-9 - BENEDITA GOMES PINTO (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003937-0 - LOURIVAL SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 
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2009.63.15.003946-0 - SONIA MARIA MORAES BERTI (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003999-0 - MARIA IZAURA DE SOUZA ILDEFONSO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004022-0 - MARLENE CISNEIROS CHRISTOFOLETTI (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR 

DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004067-0 - JOSE LAURENTINO DA SILVA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS 

PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004138-7 - JOSE APARECIDO DA CRUZ (ADV. SP176133 - VANESSA SENTEIO SMITH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004305-0 - MILENA MARIA GUILHEN AGANTES (ADV. SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004741-9 - KATIA REGINA MIGLIORINI RODRIGUES SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO 

ALAMINO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo médico 

pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004744-4 - VITORIO VANDERLEI DUARTE (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005199-0 - RITA DE CASSIA RAMON ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005211-7 - LAURO FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA 

CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005212-9 - JOSEFINA TAVARES (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005344-4 - MANUEL JOSE DE SOUZA NETO (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005363-8 - APARECIDO PEREIRA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005374-2 - FRANCISCO CARLOS VALA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO AICHELE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005442-4 - CELSO ROBERTO MACHADO (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO 

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005443-6 - JOAO CARLOS DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP264371 - ACELI DE OLIVEIRA 

COSTA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005448-5 - SUELI PEREIRA DE MELO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005574-0 - MARIA HELENA DE ARAUJO DIAS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005595-7 - ALICE VERISSIMO DE SOUZA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005669-0 - WALDIR DIAS DOS SANTOS (ADV. SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA 

FERNANDES DIEBE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005671-8 - SOLANGE APARECIDA PAES NOGUEIRA (ADV. SP014884 - ANTONIO 

HERNANDES 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005872-7 - ROBERTO CLOVIS PEREIRA (ADV. SP173798 - OSMIL DE OLIVEIRA CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005881-8 - NELSON APARECIDO BARALDI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005882-0 - PAULO BEZERRA DE FREITAS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005883-1 - ENIDE RODRIGUES DA LUZ ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005884-3 - HELENA ZUPA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005887-9 - RODNEI DE CASTRO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005896-0 - ANTONIO BALESTRA NETO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005900-8 - BENEDITO DUARTE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005921-5 - JACINTO RAMOS DA CRUZ (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO 

DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005922-7 - JOSE MOACIR PACHECO DOS SANTOS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005923-9 - GISELE BENEDITA XAVIER LEME (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005937-9 - ALVARO CIRILO MATIAS (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005953-7 - ILZA NEGRAO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 
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2009.63.15.005993-8 - VITAL BUENO DA CRUZ (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005997-5 - ANA MARIA PIAUI BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006001-1 - JUDITE FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006004-7 - DOUGLAS PEREIRA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006006-0 - SUELI NUNES DE ARRUDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006015-1 - MARIA DE LOURDES PEREIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006030-8 - JAIME CRISTOVAO BERTHOLINO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006031-0 - SAMUEL MONTANINI (ADV. SP083065 - CRISTIANE LYRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006081-3 - GILVAN GOMES DA COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006087-4 - ADMILSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006090-4 - EVANILDE FRANCA DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 
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2009.63.15.006094-1 - REGINA DELL OMO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006096-5 - IRENE SOARES CARDOSO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006108-8 - CYNTHIA PATRICIA DE CAMPOS SEBASTIAO (ADV. SP286413 - JOSÉ CARLOS 

DE 

QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência 

às partes do 

laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006130-1 - MARIA RITA VIEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006136-2 - MARINEZ FRALETTI MIGUEL (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006149-0 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006163-5 - PEDRO DARCI SCOLIMOSKI (ADV. SP232228 - JOSÉ EDUARDO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006176-3 - MARGARIDA NAGY (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006179-9 - SEBASTIÃO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006180-5 - NAIR RICCI CARDOSO (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006183-0 - ELIAS FERNANDES DE MELO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006198-2 - VALDECI DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006199-4 - TEREZINHA BUENO MENDES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006208-1 - SUZANA FREITAS GONCALVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006232-9 - JAIR DURIGAN (ADV. SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006238-0 - JOÃO FRANCELINO DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006246-9 - MARIA APARECIDA VAZ (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006251-2 - ROSA MARIA DE OLIVEIRA FORNAZIERO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006254-8 - OSVALDO CESAR LATANCE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006267-6 - ANA PAULA MORENO DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006270-6 - APARECIDA DA SILVA ZANFIROW MOREIRA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA 

REIS 

PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às 

partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006278-0 - RICARDO MACIEL MESQUITA (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006280-9 - JOSE CLAUDIO DE ASSIS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006283-4 - RITA DE CASSIA GASPARINI MARTIGNAGO LADEIRA ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 
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Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006289-5 - ORINEU BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006296-2 - JOSE OLIVEIRA RODAS (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES 

BRONDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006318-8 - MARIA DE FATIMA PEREIRA ALVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006321-8 - CONCEICAO APARECIDA BERTOLUCCI (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às 

partes do 

laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006333-4 - EDINA MARIA MATHILDE DE LUCIO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006335-8 - JOSE ROBERTO DE PAULA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006337-1 - EDSON DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006338-3 - ELIZABETE CRISTINA FIGUEIREDO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006344-9 - VALDEMAR MACEDO RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006380-2 - ANGELA DA CRUZ CAVALCANTE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006387-5 - ROSA MARIA VENDRAMINI NUNES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006421-1 - MILDETE PESSOA DE CARVALHO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 
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Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006445-4 - FRANCISCO ALAMINO FERNANDES (ADV. SP065880 - IVELISE ELIANE LOPES 

DE CASTRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006457-0 - JOAO VIOTTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006463-6 - DIRCE DA SILVA TORRES ROSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006464-8 - MARIA JOSE SANCHES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006477-6 - ANA APARECIDA DA ASCENCAO SOARES (ADV. SP107490 - VALDIMIR 

TIBURCIO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006484-3 - IVANI CONCEIÇÃO DOS PRAZERES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006526-4 - NEYDE CARVALHO CAVALHEIRO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006540-9 - CINEAS MARINHO DE SOUZA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006557-4 - JULIANA DA SILVA SANTANA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006565-3 - MARIA ELIANA DONARIA DOS SANTOS (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se 

ciência às partes 

do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006571-9 - JOSE CARLOS MURARO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 
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2009.63.15.006591-4 - MARIA IZABEL DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP158678 - SORAIA APARECIDA 

ESCOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006602-5 - LUAN BENEDITO PINTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006654-2 - MERCEDES RODRIGUES DE CAMPOS (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO 

ABDALLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006655-4 - MARIA PEDROSO TEOBALDO (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.010245-1 - LUZIA SAMPAIO ESTEVAM (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.010963-9 - TEREZA AUGUSTO ORLANDO (ADV. SP251124 - TATIANE BERNARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2008.63.15.015078-0 - JOAO BATISTA DE PAULA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.000825-6 - FRANCISCO CARLOS ALVES (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001866-3 - IRACELIAS DE JESUS IBANHES (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.001879-1 - CLAUDETE DA SILVA CARDOSO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002415-8 - CLAUDINEI NUNES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.002797-4 - LAZARO SEBASTIAO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 
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2009.63.15.003141-2 - GILBERTO PITA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003263-5 - ANA MARIA SANTIAGO CAVALCANTE (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS 

PICHIGUELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.003939-3 - SUELI DE LOURDES DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004002-4 - FRANCISCO ASSIS DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004230-6 - DOURIVAL DE LIMA (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004231-8 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS 

PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004239-2 - SEBASTIÃO LEMES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004264-1 - CARLOS FERREIRA ZUCA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004750-0 - EUNICE DE RAMOS CONSTANTINO (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO 

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.004762-6 - REINALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA 

DA SILVA 

BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005271-3 - RAQUEL MACHADO DOMINGUES BERNARDO (ADV. SP179537 - SIMONE PINHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 
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2009.63.15.005276-2 - JORGE APARECIDO DE LIMA CEZAR (ADV. SP179537 - SIMONE PINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005323-7 - MARIA ELENA DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005337-7 - ROSANGELA CRISTINA FERREIRA DE LIMA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Dê-se ciência às 

partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005343-2 - JANE BUENO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005345-6 - TEREZA APARECIDA VONA DIAS (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005347-0 - GILDENOR LUCENA BATISTA ANDRADE (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às 

partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005348-1 - LOURDES MARIA LACERDA (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005367-5 - OSVALDO PIRES (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005370-5 - MELQUIADES DE CAMARGO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005395-0 - IVANILDE BARBOSA DA SILVA SOARES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005398-5 - SIDNEI ALFFONSI DE MOURA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 
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2009.63.15.005578-7 - DOMINGAS DE OLIVEIRA SIQUEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005591-0 - ROSMEIRE FARIA (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005597-0 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005604-4 - MARLENE MENDOA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005624-0 - MARTA SILVEIRA NUNES (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005646-9 - NILSON MACEDO LIMA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005659-7 - AMERICO MARQUES DO AMARAL (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO 

MENDONÇA e ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005871-5 - MARIA APARECIDA FERNANDES DA SILVEIRA (ADV. SP069388 - CACILDA 

ALVES LOPES 

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às 

partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005932-0 - SALVADOR FERNANDO LISBOA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005939-2 - JOÃO BATISTA OLIVEIRA BARROS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005945-8 - TEREZA NUNES DE CAMPOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 
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2009.63.15.005980-0 - TEREZINHA DE JESUS DOS REIS (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.005982-3 - JOAO MESSIAS (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006002-3 - MARIA LEITE GREGORIO (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006026-6 - OLIVIO VINCOLETTO FILHO (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006028-0 - NADIR ANTONIO RASTELLI (ADV. SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006034-5 - FRANCISCA DE OLIVEIRA ALVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006070-9 - ANTONIO MAMEDIO DA ROCHA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006084-9 - PAULO GRACIANO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006091-6 - MARINA MOLINA DA SILVA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006110-6 - MARIA DE FATIMA BUENO DA SILVA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA 

MONTEIRO 

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às 

partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006111-8 - JOSE CARLOS DA ROCHA RIBEIRO (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA 

MONTEIRO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 
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2009.63.15.006128-3 - ODETE DA SILVA REZENDE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006158-1 - MARCOS PAULO TEODORO DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006161-1 - FERNANDES DEODATO PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006165-9 - ROSANGELA FREITAS DA CRUZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006166-0 - JOSEFA MARIA DA SILVA ARAUJO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006168-4 - SUELI APARECIDA ROCHA ROSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006170-2 - GERALDO HERMENEGILDO DE OLIVEIRA (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE 

MOTA DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006174-0 - MOACIR GABRIEL DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006177-5 - JOSE LUIZ DOS REIS (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006178-7 - ELZA GAZETA (ADV. SP176133 - VANESSA SENTEIO SMITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006181-7 - VICENTE DE PAULA COUTO (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006182-9 - SUELI APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006188-0 - ELIZABETE DELGADO DA PAZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006190-8 - MARILZA DE OLIVEIRA MORAIS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006206-8 - ISABEL APARECIDA DE ALMEIDA GUTIERREZ ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006237-8 - ADELIA MARIA RODRIGUES DODA (ADV. SP117466 - MARILDA ROZENKWIT) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006242-1 - CECILIA LOPES FERREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006243-3 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006253-6 - EDMILSON DOS SANTOS CRUZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006272-0 - JOSÉ BENEDITO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS 

PICHIGUELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006273-1 - JOSE ANTONIO DE QUEIROZ (ADV. SP229209 - FABIANO DA SILVA DARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006276-7 - ODAIR DE FREITAS RIBEIRO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006279-2 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 
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2009.63.15.006288-3 - MARCIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006292-5 - MARIA DO CARMO XAVIER DE LIMA (ADV. SP110942 - REINALDO JOSE 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006308-5 - RAQUEL RODRIGUES DE CASTRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006324-3 - JOSEFA SIQUEIRA ALVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006325-5 - ANTONIO BOLDOINO GONÇALVES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006326-7 - ELIAS PEDRO DA SILVA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006329-2 - JOSUMAR BARBOSA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006331-0 - ZENIRA GUERALDE DE AQUINO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006336-0 - IZAEL LUIZ VIEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006354-1 - ANNA ORTEGA SILVESTRE (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006355-3 - RINALDO SAVIOLI MIGUEL (ADV. SP135725 - VERA LUCIA MORAES COSTA 

GUITTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006357-7 - APARECIDO IZIDORO DO NASCIMENTO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO 

SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006358-9 - LOIDE ELENA DA CRUZ (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006359-0 - ANADIR CALIXTO DA CRUZ (ADV. SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006382-6 - NILZA ROSA PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006388-7 - CLAUDIOMIR ROSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006389-9 - NEVALDIR WRUBLEWSKI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006422-3 - MANOEL SAPUCAIA ALVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006443-0 - DILZA ALVES DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006455-7 - IRACEMA MARIA DE JESUS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006462-4 - PEDRO PEREIRA DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006502-1 - IRACEMA DOS SANTOS COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006528-8 - RODRIGO CORDEIRO (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006533-1 - BRASILIO GOMES RODRIGUES (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 
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médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006534-3 - ANA MARIA SANCHES MORENO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006542-2 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006546-0 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006547-1 - APARECIDA DE JESUS SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006555-0 - MARIA PEREIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006567-7 - BENEDITA DORNELAS FERRAZ (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO 

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006608-6 - MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006612-8 - ANTONIO CARLOS MOREIRA DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006615-3 - JOVITA ANTUNES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006621-9 - ERASMO PEDRO ANTUNES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006625-6 - JOSE FERREIRA VENANCIO (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 
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2009.63.15.006628-1 - ALICE VIEIRA DE FREITAS (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006633-5 - EDEIDE AUGUSTA DE ARAUJO PIMENTA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

2009.63.15.006646-3 - ELZA MADRID BALDEI (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6315000277 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2008.63.01.008572-9 - THEREZA GRILLO DE MORAES (ADV. SP133930 - JOAO AUGUSTO FAVERO e 

ADV. SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO) X COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR 

- CNEN . Pelo 

exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo 

Civil. 

 

Defiro à autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários advocatícios neste grau 

de 

jurisdição. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2007.63.06.008098-0 - MOISES CELESTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o 

processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em 

recorrer 

desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em 

recorrer 

desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. 
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Intimem-se. 

 

2009.63.15.006562-8 - SANDRA GONZALES AUGUSTO (ADV. SP220441 - THAIS TEIXEIRA RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000669-7 - VICENTE PAES CAMARGO (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) ; 

MARILENE 

BERTOLLI(ADV. SP115632-CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407- 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.006365-6 - DELMIZO RODRIGUES TRINDADE (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o processo 

sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.007599-3 - APARECIDA CASTANHO (ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006999-3 - MARIA ROSARIA FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007558-0 - PEDRO BUTIGNONI NETO (ADV. SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007557-9 - GILMAR DOS REIS (ADV. SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007538-5 - JOAO ALVES RODRIGUES (ADV. SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.006508-2 - AMADEU BONAMIM FILHO (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE 

ABREU) ; 

HILDA BONAMIM PEREIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM 

NASSA). Diante 

do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 

(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.006373-5 - ADELAIDE DA SILVA (ADV. SP018485 - OLIVER PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, 

nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários 

advocatícios 
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nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta 

decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.004422-4 - MARIA DE LOURDES VIEIRA (ADV. SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Pelo exposto, JULGO 

EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.15.004667-1 - JOSIMARIO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP061517 - JOSE LUIZ ABREU) ; 

FLAVIA 

GRACIELE MARTINS DE OLIVEIRA(ADV. SP061517-JOSE LUIZ ABREU) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a 

condenação nas 

custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.005697-4 - JOAO CARLOS PACHECO (ADV. SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.005754-1 - EMILIO FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.005592-1 - JOAO JOSE DE MOURA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.005436-9 - ANTONIO MENDES DO ARTE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.003418-8 - JOSE CARLOS MENEGOTO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.003023-7 - FRANK YOSHIAKI KANEMARU (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO 

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.005338-9 - JOAO BATISTA SOARES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.003562-4 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, declaro a 

incompetência 

absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos 

termos 

do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001 e, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil 
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2008.63.15.009243-3 - CLARICE DE CAMPOS RUY (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o 

processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 47, parágrafo único, c/c o art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a condenação 

nas 

custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.007535-0 - OSVALDO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI 

DE MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro incompetente 

a Justiça 

Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente feito sem exame do mérito, com 

fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto 

processual 

subjetivo atinente à competência desse Juízo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em 

recorrer 

desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2009.63.15.005775-9 - GUSTAVO RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP254566 - OCTAVIO HENRIQUE 

DOMINGOS 

DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.005774-7 - SIDNEI OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.012693-5 - SUELY FURATORI LEOPASSI (ADV. SP079959 - MARIA LEONOR RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.006417-0 - SILVIA BOGGIANI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.006306-1 - FLAVIO MACHADO PACHECO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.006474-0 - JULIANA APARECIDA DA SILVA DOMINGUES (ADV. SP122786 - MARIA RAQUEL 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.006167-2 - AGOSTINHO CESARIO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006550-1 - LEIVAS VIEIRA GALLO (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA 

FALCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.15.005224-5 - LUZIA SEBASTIAO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA e ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.15.005843-0 - ANA CABRAL SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e ADV. 

SP205542 - 

SERGIO ANGELOTTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006293-7 - DIVA VIEIRA PINTO (ADV. SP037537 - HELOISA SANTOS DINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006080-1 - JACIRA CELESTINA DE PAULA (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO e ADV. 

SP212871 - 

ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006079-5 - HAMILTON PRESTES (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006584-7 - MARIO GOMES BRAGA (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006191-0 - MARCELO GOMES DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006476-4 - MARIA MARINA DE SOUZA LEMBO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006154-4 - ELAINE APARECIDA DA SILVA MATIAS (ADV. SP091144 - MAURICIO ALMEIDA 

BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006564-1 - BENEDITA MARGARIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.005903-3 - ELZA MARIA CAMARGO DE MORAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006037-0 - CLAUDINETE AGALHA GUERREIRO (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006485-5 - FRANCISCO CESAR GONZALES (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.005936-7 - SUECA INOKI (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006141-6 - ROBERTO VIEIRA DE MORAES (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.15.006104-0 - ARI HILARIO RAUEN (ADV. SP216861 - DANIELA LOUREIRO ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006378-4 - ELIZEU FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.003794-3 - VILMA MARIA BERGAMINI TOBIAS (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO 

ITALIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no 

art. 269, I, 

do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de abril de 1990 e fevereiro de 

1991 da 

conta poupança nº 64976-5. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001398-7 - LAURE NASR JACOB (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do 

Código de 

Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à correção monetária do mês de fevereiro de 1991 da conta 

poupança nº 18723-8. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.002231-9 - PEDRINA MONTEIRO PATRICIO (ADV. SP231280 - JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA 

CAMARGO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, 

com base no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à correção monetária do mês de 

fevereiro de 

1991 da conta poupança nº nº 16874-0. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001789-0 - MARIA JOSE DEVECHI BROCA (ADV. SP226591 - JULIANO DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP226591-JULIANO DE ALMEIDA e ADV. SP209941-MÁRCIO ROBERTO 

DE CASTILHO 

LEME). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à 

correção 

monetária de abril de 1990 das contas de poupança nº 29964-0 e 22549-3. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, com base no art. 

269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à correção monetária do mês de fevereiro de 

1991 (plano 

collor II). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 
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conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.015020-2 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) ; LUIZ 

CLAUDECIL 

DOS SANTOS(ADV. SP192642-RACHEL TREVIZANO); MARIA LUZIA RODRIGUES SILVEIRA(ADV. 

SP192642- 

RACHEL TREVIZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.011600-0 - ALCIDES TERRESAN MOS (ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.011750-8 - YOSHIRO KATO NISHIHARA (ADV. SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.002708-1 - MARIA ALAIDE PISSINATO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no 

art. 269, I, 

do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de abril de 1990 e fevereiro de 

1991 da 

conta poupança nº 10550-9. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001665-4 - MARIA APARECIDA GOMES (ADV. SP183874 - JORGE OLIVEIRA CARDOSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no 

art. 269, I, 

do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 1989, 

janeiro/fevereiro de 

1991 e março de 1991 da conta poupança nº 56625-8. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.000767-7 - MARCO ANTONIO NARDELLI (ADV. SP116632 - JOSE VICENTE FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do 

mesmo 

Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 1989 da conta poupança nº 

158013- 

0. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.000889-0 - ABILIO BENETON (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do 

mesmo 

Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de abril de 1990 e fevereiro de 1991 da 

conta 

poupança nº 9304-7. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2009.63.15.000909-1 - LUCINDA RUI DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do 

mesmo 

Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de abril de 1990 e fevereiro de 1991 da 

conta 

poupança nº 18323-2. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001321-5 - APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE 

OLIVEIRA 

BIDELLATI) ; SARITA DE OLIVEIRA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-

RICARDO VALENTIM 

NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido 

referente 

à correção monetária do mês de fevereiro de 1991 da conta poupança nº 13991-3. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.003787-6 - VANILDES TERESINHA GAZETA (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO ITALIANI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no 

art. 269, I, 

do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de abril de 1990 e fevereiro de 

1991 da 

conta poupança nº 68752-7. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001293-4 - ROMEU BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP231280 - JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA 

CAMARGO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, 

com base no art. 

269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de abril de 1990 da 

conta 

poupança nº 37000-2. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.002731-7 - MARIA APARECIDA SOARES (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em 

face do exposto, 

com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à correção monetária 

do mês 

de fevereiro de 1989 e de março de 1990 das contas de poupança nº 154588-2, 45048-9 e 58200-8. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, com base no art. 

269, I, do 

mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 1989, abril e maio de 

1990 e 

fevereiro de 1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.015210-7 - RENATO ARRUDA BOTELHO (ADV. SP234651 - FERNANDO APARECIDO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.015209-0 - FELIPPE ARRUDA BOTELHO (ADV. SP234651 - FERNANDO APARECIDO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.012534-7 - SAULO RODRIGUES RAMOS (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.001330-6 - CHARLES CRISTIAN JENSEN (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

BIDELLATI) ; 

TEREZA DOS SANTOS JENSEN X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente 

à 

correção monetária do mês de fevereiro de 1991 da conta poupança nº 24334-6. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001327-6 - MARIA INEZ GOMES VIEIRA (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

BIDELLATI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com 

base no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à correção monetária do mês de 

fevereiro de 

1991 da conta poupança nº 31765-0. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001391-4 - ANTONIO JOSE SACONI DIZ (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) ; ANA 

CAROLINA DA 

COSTA DIZ(ADV. SP094253-JOSE JORGE THEMER); LUIS ANDRE DA COSTA DIZ(ADV. SP094253-

JOSE JORGE 

THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do 

exposto, com 

base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção 

monetária 

de janeiro de 1989, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção 

monetária 

das cadernetas de poupança nº 15660-0, 5852-7 e 5158-1, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos 

percentuais de 

42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão 

ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.002860-7 - MARIA SUTILO MODOLO (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do 

Código de 

Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não 

bloqueado da 

conta titularizada pela parte autora, nº 15626-0, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice 

de 

44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão 

ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.000850-5 - ANTONIETA SACCONI FOLTRAN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no 

art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição 

financeira ré a 

pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 4444-5, aplicando-se o 

IPC's de 

janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a 

atualizar o 

saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse 

efeito, o 

índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas 

deverão 

ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, 

do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.014180-8 - JOSE ANTONIO RAMOS ARGENTO (ADV. SP081937 - ROSEMEIRE SILVA 

ALCOLEA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com 

base no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de 

janeiro 

de 1989, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária 
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das 

cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, nos percentual de 42,72%, 

em 

substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. Afasto a correção com juros remuneratórios. As 

importâncias 

a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da 

Resolução 

nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001393-8 - LUCIA LAUREANO DE ALMEIDA FARIA (ADV. SP094253 - JOSE JORGE 

THEMER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no 

art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição 

financeira ré a 

pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 4831-9, aplicando-se o 

IPC's de 

janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a 

atualizar o 

saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse 

efeito, o 

índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas 

deverão 

ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, 

do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.000896-7 - IRINEU NATALINO CANAVEZE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no 

art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição 

financeira ré a 

atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 99000956-0, referente a abril de 1990, 

adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. 

As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os 

critérios da 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 
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crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001326-4 - APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE 

OLIVEIRA 

BIDELLATI) ; SARITA DE OLIVEIRA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-

RICARDO VALENTIM 

NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte 

autora, nº 

13991-3, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990, 

que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde 

quando 

devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001993-0 - DEUSDEDIT AFONSO ROCHA (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

BIDELLATI) ; 

LOURDES RODRIGUES ROCHA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido 

em 

relação à correção monetária de janeiro de 1989, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte 

autora as 

diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança nº 45743-7, 44248-0 e 45687-2, aplicando-se o 

IPC's de 

janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os 

critérios da 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.004818-7 - DOROTEIA MADALENA PINHEIRO FERREIRA (ADV. SP204053 - JOSÉ ROBERTO 

RODRIGUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM 

NASSA). Em face 

do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 
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pedido em 

relação à correção monetária de janeiro de 1989 e de abril e maio de 1990 para condenar a instituição financeira 

ré a 

pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 41609-7, aplicando-se o 

IPC de 

janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado, o 

índice de 

44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado e o índice de 7,87% referente ao IPC de 

maio de 

1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde 

quando 

devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.002233-2 - PEDRINA MONTEIRO PATRICIO (ADV. SP231280 - JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA 

CAMARGO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, 

com base no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de 

janeiro 

de 1989, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da 

caderneta de poupança nº 16874-0, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em 

substituição 

ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, 

desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001990-4 - IVANILDE CARDOSO (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no 

art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro 

de 1989, 

para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da 

caderneta de 

poupança nº 11608-5, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em substituição ao 

índice que 

tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde 

quando 

devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001988-6 - IVANILDE CARDOSO (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no 

art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à correção monetária do mês de fevereiro de 

1991 da 

conta poupança nº 11608-5. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, com base no art. 

269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 

1989, 

para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das 

cadernetas de 

poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em 

substituição ao 

índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, 

desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.014670-3 - FRANCISCO RODRIGUES DA SILVEIRA (ADV. SP208095 - FABIO RICARDO 

TERRASSANI 

SILVEIRA) ; JOSE MARIA SILVEIRA(ADV. SP208095-FABIO RICARDO TERRASSANI SILVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.014246-1 - CASIMIRA DA PURIFICACAO MARQUES (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES 

FONSECA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.015446-3 - BENEDITO ANTONIO DUARTE (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.014671-5 - BENEDITO OSMAR TERRASAN (ADV. SP208095 - FABIO RICARDO TERRASSANI 

SILVEIRA) ; 

MARIA DO CARMO FANCHINI TERRASAN(ADV. SP208095-FABIO RICARDO TERRASSANI 

SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2008.63.15.013387-3 - DARCY MACHADO DE ARAUJO (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.014669-7 - ROSA SPINARDI TERRASAN (ADV. SP208095 - FABIO RICARDO TERRASSANI 

SILVEIRA) ; 

MARIA APARECIDA TERRASSANI(ADV. SP208095-FABIO RICARDO TERRASSANI SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.014653-3 - ROSA SPINARDI TERRASAN (ADV. SP208095 - FABIO RICARDO TERRASSANI 

SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.014668-5 - ROSA SPINARDI TERRASAN (ADV. SP208095 - FABIO RICARDO TERRASSANI 

SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.014654-5 - JOSE BONIFACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP208095 - FABIO RICARDO TERRASSANI 

SILVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.001087-1 - JOAO DIAS RODRIGUES (ADV. SP026313 - JOSE DE ALMEIDA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). Em face do exposto, com base no art. 

269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição 

financeira ré a 

pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 18891-4, aplicando-se o 

IPC's de 

janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a 

atualizar o 

saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse 

efeito, o 

índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas 

deverão 

ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, 

do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.015022-6 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) ; LUIZ 

CLAUDECIL 

DOS SANTOS(ADV. SP192642-RACHEL TREVIZANO); MARIA LUZIA RODRIGUES SILVEIRA(ADV. 

SP192642- 

RACHEL TREVIZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM 

NASSA). Em face do 

exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido em relação à correção 

monetária 

de janeiro de 1989 e abril de 1990 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças 

de 

correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no 

percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado, o índice de 44,80% 
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referente ao 

IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, 

desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001397-5 - GERALDO SACCONI (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) ; DORACI EMILIA 

SACONI 

(ADV. SP094253-JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido em relação à correção monetária de janeiro de 1989, para condenar a instituição financeira ré a pagar à 

parte 

autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 8207-0, aplicando-se o IPC's de janeiro 

de 

1989, nos percentuais de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As 

importâncias a 

serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da 

Resolução nº 

561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.015440-2 - JOSE ROBERTO GRIGOLON (ADV. SP280440 - FERNANDA MARIA DANTAS 

GRIGOLON) ; 

ROSA FRE GRIGOLON(ADV. SP280440-FERNANDA MARIA DANTAS GRIGOLON); LUIS CARLOS 

GRIGOLON(ADV. 

SP280440-FERNANDA MARIA DANTAS GRIGOLON); APARECIDA DE FATIMA GRIGOLON 

CAPELO(ADV. SP280440- 

FERNANDA MARIA DANTAS GRIGOLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-

RICARDO VALENTIM 

NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação 

à 

correção monetária de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.014178-0 - JOSE ANTONIO RAMOS ARGENTO (ADV. SP081937 - ROSEMEIRE SILVA 

ALCOLEA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com 

base no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 687/805 

abril e 

maio de 1990 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção 

monetária das 

cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC referente a abril de 1990, índice de 44,80%, que 

deixou 

de ser creditado e o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As 

importâncias a 

serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da 

Resolução nº 

561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.000894-3 - EUPHEMIA PIOVESAN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do 

Código de 

Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira ré a 

pagar à parte 

autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 10806-0, aplicando-se o IPC's de 

janeiro de 

1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a atualizar o 

saldo não 

bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o 

índice de 

44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão 

ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001332-0 - CHARLES CRISTIAN JENSEN (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

BIDELLATI) ; 

TEREZA DOS SANTOS JENSEN X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido 

em 

relação à correção monetária de janeiro de 1989, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte 

autora as 

diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 24334-6, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, 

nos 

percentuais de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem 

pagas 
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deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, 

de 

02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001328-8 - MARIA INEZ GOMES VIEIRA (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

BIDELLATI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com 

base no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de 

janeiro 

de 1989, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da 

caderneta de poupança nº 31765-0, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em 

substituição 

ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, 

desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.004347-5 - ANTONIO ANDRE PESSUTTI (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no 

art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição 

financeira ré a 

pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 11167-3, aplicando-se o 

IPC's de 

janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a 

atualizar o 

saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse 

efeito, o 

índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas 

deverão 

ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, 

do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001044-5 - LUCIA CRISTINA ZANONI DE ARRUDA (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO 

ITALIANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com 

base no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de 

janeiro 

de 1989, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da 

caderneta de poupança nº 13914-7, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em 

substituição 

ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, 

desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001396-3 - JOSE GERALDO PIZOL (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) ; ROSALINA 

RAPETE 

PIZOL(ADV. SP094253-JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-

RICARDO 

VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o 

pedido em 

relação à correção monetária de abril de 1990 da conta poupança nº 18515-4. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.003900-9 - IZABEL GAMBOA PERES (ADV. SP233348 - JOSÉ OLÍMPIO DE MEDEIROS PINTO 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com 

base no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a 

atualizar o 

saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 99025106-8, referente a abril de 1990, adotando-

se, para 

esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a 

serem 

pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 

561, 

de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2009.63.15.001747-6 - ANA FLAVIA BROCA MANTUANELI (ADV. SP226591 - JULIANO DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no 

art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição 

financeira ré a 

pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 27480-0, aplicando-se o 

IPC's de 

janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a 

atualizar o 

saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse 

efeito, o 

índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas 

deverão 

ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, 

do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001613-7 - ELIANA NEVES (ADV. SP057753 - JORGE RABELO DE MORAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do 

Código de 

Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 1989, 

para 

condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da caderneta de 

poupança nº 23954-7, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em substituição ao 

índice que 

tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde 

quando 

devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.015356-2 - MARIA APARECIDA DE GODOY (ADV. SP025266 - RICARDO LEITE DE GODOY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no 

art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro 

de 1989, 

para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das 

cadernetas de 

poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha 

sido 

efetivamente aplicado. Afasto a correção com juros remuneratórios. As importâncias a serem pagas deverão ser 
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corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, com base no art. 

269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 

1989 e 

abril de 1990 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção 

monetária das 

cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em 

substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990, que 

deixou de ser creditado. Afasto a correção por juros remuneratórios. As importâncias a serem pagas deverão ser 

corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.015445-1 - SILVIA SIMI (ADV. SP224042 - RODRIGO DE MELO KRIGUER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.015676-9 - JOSÉ CELSO BECCA (ADV. SP224045 - ROSINALVA STECCA SILVEIRA) ; JOSÉ 

MARIA JÚLIO 

MARCONI(ADV. SP224045-ROSINALVA STECCA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP105407- 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.001331-8 - CHARLES CRISTIAN JENSEN (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

BIDELLATI) ; 

TEREZA DOS SANTOS JENSEN X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 24334-6, 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou 

de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de 

acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 
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Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001196-6 - NELSON GONCALVES (ADV. SP088885 - JOSE DO CARMO ANTUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do 

Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à correção monetária de 

janeiro de 1989 e 

de abril e maio de 1990 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de 

correção 

monetária da caderneta de poupança nº 99005150-0, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 

42,72%, 

em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990, 

que deixou de ser creditado e o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990, que deixou de ser creditado. 

As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os 

critérios da 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.000177-8 - CLEIDE LOPES ALCALDE (ADV. SP224785 - JULIANA ISQUIERDO PINTOR) ; 

SEVERINO 

FRANCO DE CAMARGO(ADV. SP224785-JULIANA ISQUIERDO PINTOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, 

julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 1989, para condenar a 

instituição 

financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 22590-6, 

aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido 

efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando 

devidas, de 

acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.000908-0 - JOSE ROSA DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do 

Código de 

Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira ré a 

pagar à parte 

autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 12045-1, aplicando-se o IPC's de 

janeiro de 

1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a atualizar o 

saldo não 

bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o 

índice de 

44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão 

ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, com base no art. 

269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à correção 

monetária de janeiro 

de 1989 e de abril e maio de 1990 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças 

de 

correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no 

percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado, o índice de 44,80% 

referente ao 

IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado e o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990, que 

deixou de 

ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de 

acordo 

com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.015014-7 - BEN HUR PRESTES (ADV. SP250749 - FERNANDA SIANI) ; ELI PRESTES(ADV. 

SP250749- 

FERNANDA SIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.013294-7 - MICHELE ROBERTA NEVES MIGUEL (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS 

CORTEZ) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.013385-0 - ATHAYDE ZOTTI (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) ; MARIA APARECIDA 

ZATTI 

BARBIERI ; ANA RITA ZOTTI JUSTINO ; ANTONIO MARCOS ZOTTI ; VALDIR ZOTTI ; FATIMA 

REGINA MEMBRIVE 

GARCIA ; JOSE DONIZETTI ZOTTI ; ALMIR XISTO ZOTTI(ADV. SP157225-VIVIAN MEDINA 

GUARDIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.014945-5 - JOSE SERGIO SILVA MARANGONI (ADV. SP153590 - FABRICIO SAVIOLI 

BRAGAGNOLO) ; 

NANCI DA SILVA MARANGONI(ADV. SP153590-FABRICIO SAVIOLI BRAGAGNOLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, com base no art. 

269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 

1989, 

para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das 

cadernetas de 

poupança descritas nos autos, aplicando-se os IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição 

ao 

índice que tenha sido efetivamente aplicado. Afasto a correção com juros capitalizados. As importâncias a serem 

pagas 

deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, 

de 

02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.012942-0 - RODRIGO DE CAMPOS GALVAO (ADV. SP220700 - RODRIGO DE CAMPOS 

GALVÃO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.012943-2 - AMAURI GALVAO (ADV. SP220700 - RODRIGO DE CAMPOS GALVÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.001392-6 - WALDEMAR MODANEZ (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) ; JULIETA 

VICENTIN 

MODANEZ(ADV. SP094253-JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-

RICARDO 

VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de 

correção 

monetária da caderneta de poupança nº 10627-0, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, no percentual de 

42,72%, em 

substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a atualizar o saldo não bloqueado da conta 

titularizada 
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pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de 

abril de 

1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde 

quando 

devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.002626-0 - MILTON MANTUANELI (ADV. SP226591 - JULIANO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do 

Código de 

Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira ré a 

atualizar o 

saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 30161-0, referente a abril de 1990, adotando-se, 

para esse 

efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a 

serem pagas 

deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, 

de 

02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 

267, VI, do CPC quanto ao pedido relativo à conta poupança nº 21810-1. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.014253-9 - MARIA DE FATIMA FREIRE BARROS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do 

exposto, com 

base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção 

monetária 

de janeiro de 1989 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção 

monetária da 

caderneta de poupança descrita nos autos, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em 

substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser 

corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 
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conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

 

2009.63.15.001989-8 - IVANILDE CARDOSO (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA BIDELLATI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no 

art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar 

o saldo não 

bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 11608-5, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse 

efeito, o 

índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas 

deverão 

ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, 

do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.014773-2 - ROBERTO GUARNIERI (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES) 

; LUIZA 

MARCOLINA GUARNIERI(ADV. SP232687-RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de 

Processo 

Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 1989 e abril de 

1990 para 

condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas 

de 

poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição 

ao 

índice que tenha sido efetivamente aplicado, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de 

ser 

creditado. Afasto a correção por juros contratuais. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, 

desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001195-4 - DIRCE CARRARA GUIDO (ADV. SP088885 - JOSE DO CARMO ANTUNES) ; IRMA 

FIORAVANTE CARRARA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM 

NASSA). Em face 
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do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em 

relação à 

correção monetária de janeiro de 1989, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as 

diferenças de 

correção monetária da caderneta de poupança nº 99006305-2, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos 

percentuais 

de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas 

deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.000960-1 - EDELCIO DE MEDEIROS (ADV. SP169363 - JOSÉ ANTONIO BRANCO PERES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no 

art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro 

de 1989, 

para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da 

caderneta de 

poupança nº 20847-5, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em substituição ao 

índice que 

tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde 

quando 

devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001045-7 - VANESSA ZANONI (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO ITALIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do 

Código de 

Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 1989, 

para 

condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da caderneta de 

poupança nº 18671-4, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em substituição ao 

índice que 

tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde 

quando 

devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 
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razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.015131-0 - VERA LUCIA ESQUIERDO DE ANDRADE (ADV. SP219232 - RENATA FLEURY 

LOMBARD) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com 

base no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de 

janeiro 

de 1989, abril e maio de 1990 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de 

correção 

monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos 

percentuais de 

42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado, o índice de 44,80% referente ao IPC de 

abril de 

1990, que deixou de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de 

ser 

creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de 

acordo com 

os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.013267-4 - OZELIA DE SOUZA CARVALHO (ADV. SP274971 - FERNANDO CARVALHO 

PINHEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com 

base no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a 

instituição 

financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas 

nos 

autos, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha 

sido 

efetivamente aplicado e, a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a 

abril de 

1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser 

creditado. 

As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os 

critérios 

da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2008.63.15.014950-9 - MARIA SUMIE SAITO (ADV. SP208815 - REGINA MARIA NOGUEIRA BUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no 

art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro 

de 1989 

para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da 

caderneta de 

poupança descrita nos autos, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao 

índice 

que tenha sido efetivamente aplicado. Afasto a correção com juros de mora de 1%, ao mês. As importâncias a 

serem 

pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 

561, 

de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.015683-6 - AILTON VILLA (ADV. SP144460 - ERICSON ROBERTO VENDRAMINI) ; 

MARIZETE POLJANTE 

VILLA(ADV. SP144460-ERICSON ROBERTO VENDRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP105407- 

RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgo 

parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 1989, para condenar a 

instituição 

financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança de número 

19372.2 

e 21074.0, descritas nos autos, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em 

substituição ao 

índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, 

desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal. Julgo extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC quanto ao 

pedido de 

relativo à conta poupança nº 35213.8. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.014870-0 - JACI HITOMI SAITO LEIS (ADV. SP208815 - REGINA MARIA NOGUEIRA BUZZO) 

; WLADIMIR 

LEIS ; YOSHIO SAITO ; ROSANGELA MANFREDI ; MARIA SUMIE SAITO ; RENE DE JESUS 

NOGUEIRA X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no 

art. 269, I, 
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do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro 

de 1989 

para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da 

caderneta de 

poupança descrita nos autos, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao 

índice 

que tenha sido efetivamente aplicado. Afasto a correção por juros contratuais. As importâncias a serem pagas 

deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº. 561, de 

02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

 

2008.63.15.013499-3 - MARGARIDA DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP227364 - RODRIGO CHAGAS DO 

NASCIMENTO) ; ANIBAL ANSELMO MACHADO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-

RICARDO 

VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 1989 e abril de 1990 para condenar a 

instituição 

financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas 

nos 

autos, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha 

sido 

efetivamente aplicado, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. Afasto 

a 

correção por juros remuneratórios. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, 

desde quando 

devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.015775-0 - LAIDE VIEIRA DUTRA (ADV. SP159428 - REGIANE CRISTINA MUSSELLI) ; 

MILTON CANDIDO 

DUTRA(ADV. SP159428-REGIANE CRISTINA MUSSELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO 

VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido em relação à correção monetária do IPC de janeiro de 1989, para condenar a instituição 

financeira ré 

a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, 

aplicando- 

se o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente 

aplicado, 

afastada a correção por juros remuneratórios. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 
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monetariamente, 

desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.014179-1 - JOSE ANTONIO RAMOS ARGENTO (ADV. SP081937 - ROSEMEIRE SILVA 

ALCOLEA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com 

base no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de 

janeiro 

de 1989, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária 

das 

cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se os IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, 

em 

substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. Afasto a correção com juros remuneratórios. As 

importâncias 

a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da 

Resolução 

nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.012946-8 - ISAURA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) ; CANDIDO 

G DOS 

SANTOS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do 

exposto, com 

base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo totalmente improcedente o pedido em relação à conta 

nº013.00038901-8 e parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária das contas nº. 

013.000339.32-0 

e 013.00010325-4, referente à janeiro de 1989 (plano verão), para condenar a instituição financeira ré a pagar à 

parte 

autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC 

no 

percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado, sem aplicação de juros de 

0,5% 

ao mês. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo 

com os 

critérios da Resolução nº. 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 
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valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

 

2008.63.15.012939-0 - EDOZIO SANCHES (ADV. SP229796 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA e ADV. 

SP186309 - 

ALEXANDRE WODEVOTZKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM NASSA). Em 

face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 

1990, 

adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 que deixou de ser creditado, 

bem 

como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As importâncias a serem 

pagas 

deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, 

de 

02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001748-8 - ADRIANO BROCA MANTUANELI (ADV. SP226591 - JULIANO DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no 

art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição 

financeira ré a 

pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 4452-6, aplicando-se o 

IPC's de 

janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a 

atualizar o 

saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse 

efeito, o 

índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas 

deverão 

ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, 

do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001657-5 - LUDOVICO KUFTA JUNIOR (ADV. SP128707 - ALVARO APARECIDO L LOPES 
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DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, 

com base no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a 

instituição 

financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança 013.32502-

0 e 

013.00030666-2, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que 

tenha 

sido efetivamente aplicado e, a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente 

a abril de 

1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser 

creditado e 

maio de 1990, adotando-se, para esse efeito, índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser 

creditado. Afasto a correção por juros remuneratórios. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal. Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

CPC 

quanto ao pedido de relativo à conta poupança nº 013.00026802-7. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.002709-3 - WALTER CEZAR (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do 

Código de 

Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira ré a 

pagar à parte 

autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 69686-1, aplicando-se o IPC's de 

janeiro de 

1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a atualizar o 

saldo não 

bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o 

índice de 

44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão 

ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001394-0 - MARCOS AUGUSTO FOLTRAN (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no 

art. 269, I, 
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do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição 

financeira ré a 

pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 6769-0, aplicando-se o 

IPC's de 

janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a 

atualizar o 

saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse 

efeito, o 

índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas 

deverão 

ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, 

do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.002232-0 - PEDRINA MONTEIRO PATRICIO (ADV. SP231280 - JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA 

CAMARGO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, 

com base no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a 

atualizar o 

saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 16874-0, referente a abril de 1990, adotando-se, 

para esse 

efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a 

serem pagas 

deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, 

de 

02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001395-1 - SONIA MARIA SCATENA BAGGIO (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no 

art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro 

de 1989, 

para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da 

caderneta de 

poupança nº 6355-5, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em substituição ao 

índice que 

tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde 

quando 

devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 
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Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.015250-8 - PEDRO GALVES (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no 

art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o 

saldo não 

bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o 

índice de 

44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. Afasto a correção por juros contratuais 

mensais. As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os 

critérios da 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001324-0 - APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE 

OLIVEIRA 

BIDELLATI) ; SARITA DE OLIVEIRA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-

RICARDO VALENTIM 

NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido em relação à correção monetária de janeiro de 1989, para condenar a instituição financeira ré a pagar à 

parte 

autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 13991-3, aplicando-se o IPC's de 

janeiro de 

1989, nos percentuais de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As 

importâncias a 

serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da 

Resolução nº 

561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.004919-2 - OCTAVIO BENITTO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do 

Código de 

Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não 

bloqueado da 

conta titularizada pela parte autora, nº 99007737-1, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o 

índice de 

44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão 

ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, com base no art. 

269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 

1989, 

para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das 

cadernetas de 

poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição 

ao 

índice que tenha sido efetivamente aplicado. Afasto a correção com juros remuneratórios. As importâncias a 

serem pagas 

deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, 

de 

02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.015434-7 - APARECIDO ALVES DA SILVA (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.015395-1 - NADIR DE OLIVEIRA GODOI (ADV. SP025266 - RICARDO LEITE DE GODOY) ; 

MARIA 

APARECIDA DE GODOY(ADV. SP025266-RICARDO LEITE DE GODOY); RICARDO LEITE DE 

GODOY(ADV. 

SP025266-RICARDO LEITE DE GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.011133-6 - DIOBEL GOMES TRAVESSA (ADV. SP139442 - FERNANDA MARIA 

SCHINCARIOL) ; MARILIA 
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TRAVESSA BAKER(ADV. SP139442-FERNANDA MARIA SCHINCARIOL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, 

julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 1989, para condenar a 

instituição 

financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas 

nos 

autos, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em substituição ao índice que tenha 

sido 

efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando 

devidas, de 

acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, HOMOLOGO o 

acordo firmado 

entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso 

III, do 

Código de Processo Civil. 

 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. 

Após, requisite-se o valor acordado. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.004604-0 - MARILENE GONCALVES DOS SANTOS SILVA (ADV. SP107490 - VALDIMIR 

TIBURCIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.003944-7 - MARIA APARECIDA GONÇALVES MARINHO (ADV. SP154564 - SERGIO 

HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.003931-9 - IRENE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP169804 - VERA LUCIA VIEIRA DIAS 

BARRIENTOS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.001056-1 - JOSE ANTONIO PEREIRA (ADV. SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO 

VALENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.011051-4 - ALEXANDRE MALUF DE MORAES (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0128/2009 

 

2008.63.16.001181-8 - APARECIDA DE JESUS BATISTA (ADV. SP249360 - ALINE ZARPELON e ADV. 

SP251282 - 

GABRIELA ZARPELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

; IRTES 

NUNES MIRANDA (ADV. SP109888-EURIPEDES BARSANULFO S MIRANDA) ; IRTES NUNES 

MIRANDA (ADV. 

SP146061-IZABEL GRECCO DE ALMEIDA) : " 

DECISÃO Nr: 6316005170/2009 

"Vistos. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de setembro de 2009 às 13:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001485-6 - CLEUSA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005164/2009 

"Vistos. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17 de setembro de 2009, às 10:00 horas. 

As testemunhas deverão comparecer ao ato supramencionado, munidas de RG, CPF e CTPS, 

independentemente de 

intimação. 

Dê-se ciência às partes." 

 

2008.63.16.001587-3 - SHIRLEI PAYA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005165/2009 

"Vistos. 

Ante a petição anexada aos autos virtuais em 16/06/2009, determino a regularização do pólo passivo do presente 

feito, 

incluindo como co-ré, Samantha Payá Rodrigues, assistida por Shirlei Payá Rodrigues Reis, ambas residentes e 

domiciliadas no Sítio Lago Azul, s/n, Bairro Campestre, CEP 16.360-000, em Sud Menucci-SP. Proceda a 

Secretaria às 

alterações de praxe no sistema do Juizado. 

Sem prejuízo da medida acima, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de 

setembro de 

2009 às 13:40 horas. 

Intime-se o(a) autor(a), bem como a co-ré da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 

9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de 

intimação, 

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se a co-ré para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Dê-se ciência ao INSS, bem como intime-se o Ministério Público Federal, para apresentar parecer. 

Int. Cumpra-se. " 

 

2008.63.16.001823-0 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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DECISÃO Nr: 6316005103/2009 

"Vistos. 

Verifica-se dos presentes autos eletrônicos que, por equívoco, as partes foram intimadas a se manifestarem sobre 

o laudo 

pericial, antes que o mesmo fosse anexado aos presentes autos virtuais. 

Assim, a fim de evitar prejuízos futuros, restituo o prazo às partes, a fim de que se manifestem sobre o laudo 

pericial. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001885-0 - APARECIDA SIMPLICIO FERREIRA ISQUERDO (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA 

DE ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005104/2009 

"Vistos. 

Verifica-se dos presentes autos eletrônicos que, por equívoco, as partes foram intimadas a se manifestarem sobre 

o laudo 

pericial, antes que o mesmo fosse anexado aos presentes autos virtuais. 

Assim, a fim de evitar prejuízos futuros, restituo o prazo às partes, a fim de que se manifestem sobre o laudo 

pericial. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002162-9 - NAYRA LOVERDI DA SILVA E OUTRO (ADV. SP184883 - WILLY BECARI); 

LUCIANA REGINA 

LOVERDI DA SILVA(ADV. SP184883-WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005143/2009 

"Vistos. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17 de setembro de 2009 às 10:40 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002178-2 - MARIA DE LOURDES SOARES PEREIRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES 

DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005105/2009 

"Vistos. 

Verifica-se dos presentes autos eletrônicos que, por equívoco, o Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS foi 

intimado 

para se manifestar sobre o laudo pericial, quando deveria ter sido intimado para apresentar alegações finais. 

Assim, a fim de evitar prejuízos futuros, restituo o prazo para que o INSS apresente suas alegações finais. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002191-5 - JOANA CORREA DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005144/2009 

"Vistos. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de setembro de 2009 às 12:20 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.002206-3 - ADILO TESSARI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005145/2009 

"Vistos. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de setembro de 2009 às 10:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002428-0 - DANIEL DA SILVA CARVALHO (ADV. SP068651 - REINALDO CAETANO DA 

SILVEIRA e ADV. 

SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004776/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 11/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002512-0 - NATALICIO DOS SANTOS GOLTIN (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004777/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 09/02/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002992-6 - TIAGO COSTA DOS SANTOS REPR. POR NAIR COSTA SANTOS (ADV. SP185735 - 

ARNALDO JOSÉ POÇO e ADV. SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004778/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 20/04/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.003009-6 - MARIA ISABEL VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004779/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 20/04/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 
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Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.003092-8 - BENEDITA GALDINO MODESTO (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO 

GRATÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004780/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 20/04/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.003438-7 - ALECSANDRO DA SILVA DIAS (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004781/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 04/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

DECISÃO Nr: 6316004782/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 13/04/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000179-9 - ANTONIO CARLOS ORDINE (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004786/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 20/04/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000225-1 - ANTONIO MODESTO NOBREGA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004787/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 25/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 
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Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000305-0 - MARLUCIA LIMA CABECEIRA DAMAS (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA 

BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004788/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 11/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000306-1 - MAURILIO DA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO 

GALLIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005115/2009 

"Vistos. 

Compulsando os presentes autos virtuais, verifico que o laudo anexado em 17/07/2009, se refere à perícia 

designada em 

outro feito. O equívoco se deu em face do Sr. Perito ter feito constar no laudo número de processo diverso. Veja 

que nos 

presentes autos virtuais, o autor não compareceu à perícia, o que deu ensejo à extinção do feito sem análise do 

mérito. 

Em consulta ao sistema informatizado do Juizado Especial Federal, verifica-se que a parte autora ingressou com 

nova 

ação, distribuída sob o nº 2009.63.16.000980-4, com perícia designada para o dia 07/07/2009, para o Dr. João 

Miguel 

Amorim Junior. Assim, restou constatado que o laudo anexado aos presentes autos eletrônicos se refere ao feito 

nº 

2009.63.16.000980-4. 

Em face do ocorrido, determino proceda a Secretaria a exclusão do laudo anexado aos presentes autos virtuais, e 

em 

seguida a digitalização e respectiva anexação do mencionado documento, no feito que tramita também neste 

Juizado, sob 

o nº 2009.63.16.000980-4. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000307-3 - SONIA MARIA DO AMARAL FARIA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA 

DE ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004789/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 01/06/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000309-7 - FLORISVALDO MARIM PEREIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004790/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 25/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 
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Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000325-5 - MARLENE SALES PEREIRA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004791/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 25/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000326-7 - OLIMPIA LINO DA COSTA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004792/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 27/04/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000330-9 - VITOR ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004794/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 25/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000335-8 - MARCOS DE PAULA FERREIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004795/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 04/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000348-6 - JOSE ADAO DE SOUZA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004797/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 714/805 

médica 

anteriormente designada para o dia 04/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000349-8 - JOSE DE OLIVEIRA GUERREIRO (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004798/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 07/04/2009, às 13:30 horas, assim oficie-se ao perito, Dr. João Miguel 

Amorim Júnior, 

a fim de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000360-7 - MARINEIA DA SILVA TEIXEIRA (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004800/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 04/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000375-9 - ALESSANDRO DA SILVA ALVES (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004802/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 04/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000421-1 - EUNICE CAMPARA DRESSLER (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004803/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 04/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000423-5 - IVONE CORREIA GARCIA CARVALHO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA 

DE FREITAS 

e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 
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(PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004804/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 11/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000429-6 - EDISON BOAVENTURA DO NASCIMENTO (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE 

FERREIRA 

RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004805/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 11/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000430-2 - JANDIRA RIBEIRO ALCANTARA LIMA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE 

FERREIRA RODAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004806/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 18/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000443-0 - LEONOR APARECIDA ALVARENGA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO 

GRATÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004807/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

social 

anteriormente designada para o dia 30/04/2009, às 15:00 horas, assim oficie-se à perita, Sra. Sandra Aparecida 

Márquez 

Salustiano, a fim de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15 (quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000451-0 - MARLI MARTINI PINTO (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004808/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 11/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 
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2009.63.16.000452-1 - MARIA GONCALVES DA CONCEICAO (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004809/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 11/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000458-2 - ORTENCIO GIRON (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004810/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 11/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000460-0 - BEIRUT MAGUETAS DA SILVA (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004811/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 11/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000461-2 - APARECIDO LOURENCO (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004812/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 11/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000462-4 - EDITE BENEDITA DE JESUS (ADV. SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004813/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 18/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 
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2009.63.16.000467-3 - MARLENE APARECIDA PARO (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004815/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 18/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000482-0 - BENEDITA DA CONCEICAO HELENO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA 

DE FREITAS 

e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004816/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 18/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000497-1 - LUCIANA QUEIROZ DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004817/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 18/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000499-5 - OLGA APARECIDA COSTA PEREIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004818/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 18/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000530-6 - MARIA PAULA MARTINS (ADV. SP160049 - CINTIA BENEDITA DURAN GRIÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004819/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 18/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 
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Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000537-9 - FABIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004820/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 18/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000542-2 - CARMEN ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004821/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 18/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000543-4 - PAULO RODRIGUES ROCHA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004822/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 25/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000570-7 - LEANDRA MENDES CARDOSO (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004823/2009 

"Vistos. 

Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

social 

anteriormente designada para o dia 15/04/2009, às 14:00 horas, assim oficie-se à perita, Sra. Luciane Malheiro 

Dourado, 

a fim de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15 (quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000585-9 - BENEDITA CANDIDO DA SILVA (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO e 

ADV. 

SP265580 - DIEGO DÊMICO MÁXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316004824/2009 

"Vistos. 
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Compulsando os autos verifico que até a presente data, não foi apresentado o laudo pericial referente à perícia 

médica 

anteriormente designada para o dia 25/05/2009, às 09:00 horas, assim oficie-se à perita, Dra. Sandra Helena 

Garcia, a fim 

de que apresente o respectivo laudo pericial no prazo de 15(quinze) dias. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000586-0 - MARIA APARECIDA TEODORO VIANA (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E 

SILVA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005121/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Alega o autor que desde o dia em que lhe foi concedido administrativamente o benefício de auxílio-doença já se 

encontrava incapaz para o trabalho. Assim, requer a parte autora a revisão do benefício de auxílio-doença, que 

precedeu 

o benefício de aposentadoria por invalidez de que é titular, mediante a majoração do coeficiente para 100% 

sobre o salário 

de benefício apurado. 

Para tanto, nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia 

para o dia 

17/08/2009, às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina, a fim de que seja analisado se na data da concessão do auxílio-

doença a 

segurada já era total e permanentemente incapaz, com base na documentação médica acostada aos autos 

virtuais, por 

ocasião da propositura da petição inicial. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000587-2 - DIRCEU FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA 

DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005122/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Alega o autor que desde o dia em que lhe foi concedido administrativamente o benefício de auxílio-doença já se 

encontrava incapaz para o trabalho. Assim, requer a parte autora a revisão do benefício de auxílio-doença, que 

precedeu 

o benefício de aposentadoria por invalidez de que é titular, mediante a majoração do coeficiente para 100% 

sobre o salário 

de benefício apurado. 

Para tanto, nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia 

para o dia 

17/08/2009, às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina, a fim de que seja analisado se na data da concessão do auxílio-

doença o 

segurado já era total e permanentemente incapaz, com base na documentação médica acostada aos autos 

virtuais, por 

ocasião da propositura da petição inicial. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 
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Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000588-4 - ROSA TREVISOLA (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005142/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Alega a autora que desde o dia em que foi concedido administrativamente o benefício de auxílio-doença ao seu 

falecido 

marido, este já se encontrava incapaz para o trabalho. Assim, requer a parte autora a revisão do benefício de 

auxílio- 

doença, que precedeu o benefício de aposentadoria por invalidez de que é titular, mediante a majoração do 

coeficiente 

para 100% sobre o salário de benefício apurado. 

Para tanto, nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia 

médica 

indireta, a ser realizada no prazo de 30 dias, a contar da data em que esta for comunicada da presente 

designação, a fim 

de que seja analisado se na data da concessão do auxílio-doença o segurado já era total e permanentemente 

incapaz, 

com base na documentação médica acostada aos autos virtuais, por ocasião da propositura da petição inicial. 

Oficie-se à perita nomeada, encaminhando-lhe cópia desta decisão, bem como de todos os exames e atestados 

anexados 

ao processo. 

Dê-se ciência às partes. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000716-9 - PAULO ROBERTO MORANDI (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005120/2009 

"Vistos. 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Tendo em vista a petição anexada aos autos virtuais em 13/07/2009, proceda a Secretaria a retificação do pólo 

passivo 

da presente demanda, no sistema informatizado de movimentação processual. 

Após, citem-se a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, bem como a União (A.G.U.), para 

apresentarem 

contestação no prazo de 60(sessenta) dias. Para tanto, expeçam-se, respectivamente, carta precatória à Subseção 

Judiciária Federal de Bauru e de Presidente Prudente. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000839-3 - FRANCISCO GALDINO DE OLIVEIRA (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO e 

ADV. 

SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005146/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de setembro de 2009 às 14:20 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2009.63.16.000880-0 - CLAUDIO FRATELLI (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO e ADV. SP136939 - 

EDILAINE 

CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005147/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de setembro de 2009 às 15:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000882-4 - ALCINO MOYSES (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005148/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17 de setembro de 2009 às 13:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000969-5 - ANTONIO DESSOTTE (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005150/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de setembro de 2009 às 14:20 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000973-7 - JOAO DE TORO SIMOES (ADV. SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005151/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de setembro de 2009 às 12:20 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000975-0 - DOMINGOS VIEIRA DA ROCHA (ADV. SP136939 - EDILAINE CRISTINA 

MORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005152/2009 
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"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de setembro de 2009 às 13:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000977-4 - OTACILIO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP136939 - EDILAINE CRISTINA 

MORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005153/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de setembro de 2009 às 13:40 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000978-6 - APARECIDA SANTANA DE LIMA (ADV. SP136939 - EDILAINE CRISTINA 

MORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005154/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de setembro de 2009 às 14:20 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000994-4 - ANTONIO BRUFATO (ADV. SP144170 - ALTAIR ALECIO DEJAVITE e ADV. 

SP247005 - 

FRANKIEL SILVA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005155/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17 de setembro de 2009 às 14:20 oras. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000995-6 - DINALVA LUZ DA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005156/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de setembro de 2009 às 15:00 horas. 
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Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.000996-8 - JUAREZ OLIMPIO DA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005157/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de setembro de 2009 às 15:40 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001018-1 - CLOVIS BEVILACQUA JUNIOR (ADV. SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " 

DECISÃO Nr: 6316005166/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de setembro de 2009 às 10:40 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001020-0 - JONAS SALVIANO DE SOUZA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005112/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 
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presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias." 

 

2009.63.16.001021-1 - GERALDO JOSE MARQUES (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005113/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias." 

 

2009.63.16.001028-4 - ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES (ADV. SP088773 - GENESIO 

FAGUNDES DE 

CARVALHO e ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005158/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de setembro de 2009 às 15:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001035-1 - PAULO ANTONIO BRANDAO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005114/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias." 

 

2009.63.16.001039-9 - CLEUZA BARONE (ADV. SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005159/2009 
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"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17 de setembro de 2009 às 15:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001040-5 - RENATA MARIA ABREU SOUSA GRATAO (ADV. SP096670 - NELSON GRATAO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : " 

DECISÃO Nr: 6316005116/2009 

"Vistos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se a União (P.F.N.) para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60(sessenta) dias. Para tanto, 

expeça-se 

carta precatória a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária Federal de Araçatuba. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001064-8 - OLGA FERRARI PEREIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005160/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de setembro de 2009 às 13:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 
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testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001076-4 - NELSON BINHELI (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO 

GALLIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005161/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de setembro de 2009 às 16:20 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001081-8 - JOSE BRASILINO BOREGIO (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005167/2009 

"Vistos. 

Considerando que as testemunhas residem no município de Araçatuba-SP, e, ante o requerimento da parte 

autora 

constante da petição anexada aos autos virtuais em 25/06/2009,expeça-se carta precatória para uma das Varas 

Federais 

da Subseção de Araçatuba-SP, para a oitiva das testemunhas, Antônio Biffe, Jaime Massaroto e Vlademar 

Barbosa. 

Dê-se ciência às partes. " 

 

2009.63.16.001087-9 - DIOMAR LIMA (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005162/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17 de setembro de 2009 às 13:40 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001122-7 - LUZIA ALMEIDA DE SA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005123/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/08/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Leadna Cristina Ângelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como 

designo 

perícia social a ser realizada no dia 17/08/2009, às 08:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para 

comparecer 

no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e 

documentos 

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, 

na data e 

horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 
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4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001124-0 - VICENTE GOMES (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005124/2009 

"Vistos. 

Tendo em vista a contradição da ação proposta e do pedido formulado no item 2 da petição inicial, esclareça a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual o benefício pretendido, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001125-2 - JANDIRA DE GOCOY (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005125/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Wilton Viana como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 07/08/2009, às 

09:00 

horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila 

Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Leadna C. Ângelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como 

designo 

perícia social a ser realizada no dia 17/08/2009, às 16:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para 

comparecer 

no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e 

documentos 

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, 

na data e 

horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 
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ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001126-4 - EDVALDO AUGUSTO DE SOUZA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005126/2009 

"Vistos. 
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Marconato Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o 

dia 

20/08/2009, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Leadna C. Ângelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como 

designo 

perícia social a ser realizada no dia 24/08/2009, às 14:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para 

comparecer 

no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e 

documentos 

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, 

na data e 

horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 
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de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001130-6 - HAROLDO VIEIRA LIMA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005127/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

17/08/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Leadna C. Ângelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como 

designo 

perícia social a ser realizada no dia 24/08/2009, às 16:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para 

comparecer 

no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e 

documentos 

que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita, bem como para permanecer no endereço supramencionado, 

na data 

e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 
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09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001131-8 - MARISA GRENGE (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005128/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

17/08/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 
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02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001132-0 - MARIA DE JESUS RODRIGUES (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005129/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Leadna C. Ângelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como designo 

perícia 

social a ser realizada no dia 28/08/2009, às 14:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no 

endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de 

algum 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-

alimentação, se 

for o caso; b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma 

dessas 

pessoas recebe benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em 

caso 

positivo, especificar a natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da 

ajuda e 

sua freqüência. 
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5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando 

de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? 

Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando 

as informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001133-1 - VILSON CRUZ DE OLIVEIRA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005130/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/08/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Leadna C. Ângelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como 

designo 

perícia social a ser realizada no dia 28/08/2009, às 16:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para 

comparecer 

no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e 

documentos 

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, 

na data e 

horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 
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12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001134-3 - MAURO EZEQUIEL BORVOLA DA SILVA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE 

FERREIRA 

RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005131/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. José Carlos Modesto como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

24/08/2009, às 

15:00 horas, a ser realizada na Avenida Guanabara, 1641, Andradina/SP. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 
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seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001136-7 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005132/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

17/08/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 
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Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001137-9 - GERALDINO CANDIDO (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005133/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Marconato Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o 

dia 

20/08/2009, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Leadna C. Ângelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como 

designo 

perícia social a ser realizada no dia 31/08/2009, às 14:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para 

comparecer 

no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e 

documentos 

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, 

na data e 

horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 
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mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001139-2 - DELICIA ESTEVO (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005134/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/08/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Leadna C. Ângelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como 

designo 

perícia social a ser realizada no dia 31/08/2009, às 16:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para 

comparecer 

no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e 

documentos 

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, 

na data e 

horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 
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seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001140-9 - GILSON MOISES GROTTO (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005135/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 
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18/08/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Leadna C. Ângelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como 

designo 

perícia social a ser realizada no dia 08/09/2009, às 14:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para 

comparecer 

no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e 

documentos 

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, 

na data e 

horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o 

caso; b) se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas 

recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua 

freqüência. 
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5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001144-6 - NELCI MEIRA CASTRO ZEPONI (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO e 

ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005168/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de setembro de 2009 às 15:40 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001145-8 - PEDRO GOMES DE MELLO (ADV. SP194895 - VERONICA TAVARES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005139/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

17/08/2009, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. 

Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 
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atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001147-1 - JOANA ROSA CALDATO (ADV. SP194895 - VERONICA TAVARES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005140/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/08/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 
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Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001151-3 - APARECIDO SOARES SEVERINO (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005136/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/08/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001152-5 - IRENE SILVA GOMES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005137/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/08/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001153-7 - MARIA APARECIDA GONELA GAVIOLI (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005138/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 
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requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/08/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001157-4 - EDSON RIBEIRO (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005141/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a 

realização 
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de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de 

que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/08/2009, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. 

Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou 

a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a 

esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2009.63.16.001181-1 - NEIDE CORTES (ADV. SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316005171/2009 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de setembro de 2009 às 13:40 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula 

de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 22/07/2009 

LOTE 3630/2009 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004223-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAC ALVES NICULA JUNIOR 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004224-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINISIUS FRANCISCO DA ROSA 

ADVOGADO: SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004225-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIVIA DO PRADO BERTONI 

ADVOGADO: SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004226-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA MIRANDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004227-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL SILVA 

ADVOGADO: SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004228-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JOSE FRANCISCO 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004229-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004230-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA SILVA RIBEIRO 
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ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004231-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS GONCALVES 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004232-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004233-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETELVINA VICENTE FERREIRA ALVINO 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004234-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004235-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR DE ALMEIDA COVAS 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004236-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA APARECIDA DE SOUSA ARAUJO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004237-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON ANTONIO CICERO ALVES 

ADVOGADO: SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004238-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES CASTELANI CASTEJON DA SILVA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004239-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SEVERO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2010 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004240-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES DARC ALVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004241-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO SILVESTRE 

ADVOGADO: SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004242-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA MACIEL SOUZA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004243-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR FERREIRA DE ABREU 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

Lote 3597/2009 

EXPEDIENTE Nº 133 /2009 

2007.63.18.000781-6 - NELSON DE ARAUJO QUEIROZ (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318006836/2009 

"Tendo em vista o 

requerimento do advogado da parte autora, autoriza a transferência dos valores pertencentes ao Dr. Celso 

Guimarães 

Rodrigues, depositados a título de honorários advocatícios. Ressalto que a transferência refere-se apenas aos 

honorários 

advocatícios, provenientes de RPV expedida separadamente para o ilustre advogado, não englobando o principal 

depositado em nomes da parte autora. Oficie-se a CEF para que faça o referido deposito na conta jurídica n.º 43, 

Agência 

da Caixa n.º1286 e operação 003. Intimem-se." 

2007.63.18.001481-0 - JOAO COELHO LEMOS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o requerimento do procurador da 

parte autora, 

referente aos honorários advocatícios, após a liberação dos valores para pagamento, autorizo a transferência dos 

valores 

pertencentes ao Dr. Celso Guimarães Rodrigues, depositados a título de honorários advocatícios. Ressalto que a 

transferência refere-se, apenas aos honorários advocatícios, provenientes de RPV, expedida separadamente ao 

ilustre 

procurador, não englobando o principal depositado em nome da parte autora. Após, supramencionada 

liberação, oficie-se 

à Caixa Econômica Federal - CEF, PAB desta Justiça Federal, para que providencie o referido depósito na conta 

jurídica 

n° 43-8, agência da Caixa Econômica Federal n° 1286 e operação 003. Int." 
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2007.63.18.001763-9 - FLAVIO FERNANDES TEIXEIRA (ADV. SP179510 - FLÁVIO FERNANDES 

TEIXEIRA FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : DECISÃO 

Nr: 6318006674/2009 "Oficie-se à Caixa Econômica Federal, autorizando o levantamento do valor depositado, 

referente 

aos presentes autos, pelo procurador da parte autora, Dr. Flávio Fernandes Teixeira Filho OAB/SP 179.510." 

2007.63.18.001907-7 - PAULO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007739/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, 

informe o 

número e a Vara em que o processo de inventário está tramitando." 

2007.63.18.001979-0 - JOANA D'ARC GABRIEL DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007741/2009 "Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora apresente a documentação de 

Habilitação 

dos Herdeiros." 

2007.63.18.002557-0 - ZILDA APARECIDA DE FARIA MARTOS (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI 

MACEDO DE 

FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) 

: DECISÃO Nr: 6318007742/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a 

respeito 

da petição anexada pela CEF." 

2007.63.18.002769-4 - ELCY LEME (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007702/2009 "Tendo em vista o requerimento 

do 

procurador da parte autora, referente aos honorários advocatícios, após a liberação dos valores para pagamento, 

autorizo 

a transferência dos valores pertencentes ao Dr. Celso Guimarães Rodrigues, depositados a título de honorários 

advocatícios. Ressalto que a transferência refere-se, apenas aos honorários advocatícios, provenientes de RPV, 

expedida separadamente ao ilustre procurador, não englobando o principal depositado em nome da parte 

autora. Após, 

supramencionada liberação, oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF, PAB desta Justiça Federal, para que 

providencie 

o referido depósito na conta jurídica n° 43-8, agência da Caixa Econômica Federal n° 1286 e operação 003. Int." 

2007.63.18.003784-5 - ARMANDO DIAS FERNANDES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007743/2009 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/06/2010 às 14:45 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2007.63.18.003847-3 - MARIA CORREA ALVES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318007756/2009 "Intime-se a procuradoria do INSS, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a 

respeito do 

pedido de Habilitação de Herdeiros apresentado pela parte autora" 

2008.63.18.000572-1 - ALZIRA APARECIDA TOMAS DO NASCIMENTO (ADV. SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007757/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 
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alegações finais." 

2008.63.18.000588-5 - EUSPEDIO RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007813/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.000692-0 - ALEMAR DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007641/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001083-2 - CLARISMUNDO JOSE PEREIRA (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007814/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001398-5 - MARIA DAS DORES DA SILVA SANTOS (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES 

DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007740/2009 

"Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, informe o número e a Vara em que o processo de 

inventário está tramitando." 

2008.63.18.001896-0 - GESSE DUARTE (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007815/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que 

no prazo de 

10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001978-1 - ANDRELINO MARQUES (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007758/2009 

"Defiro o prazo de 

15 (quinze) dias para apresentação do resultado dos Exames." 

2008.63.18.002005-9 - DAIANE CRISTINA DE LIMA E OUTROS (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA 

e ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA); MARIA CLARA LIMA ALVES(ADV. SP066721-JOSE 

EURIPEDES 

JEPY PEREIRA); MARIA CLARA LIMA ALVES(ADV. SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA); ANA 

LAURA LIMA 

ALVES(ADV. SP066721-JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA); ANA LAURA LIMA ALVES(ADV. SP238081-

GABRIELA 

CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007744/2009 "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/06/2010 às 16:30 

horas, 

facultando à parte autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). 

Fica a parte 

autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.002075-8 - NILDA APARECIDA DE MIRANDA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007745/2009 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/06/2010 às 14:00 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.002100-3 - MESSIAS MATHIAS NETTO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007746/2009 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/06/2010 às 16:45 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 
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2008.63.18.002129-5 - EZIDIO ANTONIO NERONI (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007642/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.002136-2 - JOSE NATAL DA SILVA (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007816/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para 

que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002205-6 - IVAN CARLOS DO NASCIMENTO GARCIA (ADV. SP202805 - DOROTI 

CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007812/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.002364-4 - IVAN CANDIDO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e ADV. 

SP255758 - 

JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO 

Nr: 6318007819/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002567-7 - ANTONIO ELZO RIBEIRO (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007818/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002595-1 - ANTONIO CARLOS VICENTE FERREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007591/2009 "Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos 

autos pelo 

INSS. Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para prolação de sentença." 

2008.63.18.002607-4 - SEBASTIANA MARIA PEREIRA FURINI (ADV. SP210520 - REGINALDO 

CARVALHO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007694/2009 

"...Diante do 

exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, c.c. 

art. 42 

da Lei 8.213/91 e art. 4 da Lei 10.289/2001, pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 

(vinte) 

dias, proceda à implantação do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIP (Data do início do 

pagamento) na data 

desta decisão. A Renda Mensal Inicial e a Renda Mensal Atual deverá ser calculada pela autarquia 

previdenciária. Intime- 

se, eletronicamente, o Chefe da Agência do INSS local para cumprimento da antecipação deferida, sendo 

esclarecido que 

a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Int. Quadro Síntese Nome 

do 

beneficiário SEBASTIANA MARIA PEREIRA FURINI Tutela concedida Aposentadoria por Invalidez (DIB) 

para 

efeito de implantação Data do benefício anterior Renda mensal inicial (RMI) A ser apurada pelo INSS Data 

do início do pagamento (DIP) Desta DECISÂO" 

2008.63.18.002652-9 - APARECIDA DE CAMPOS SILVA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007639/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 
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2008.63.18.002698-0 - JOSE FERREIRA FILHO (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007640/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações 

finais." 

2008.63.18.002773-0 - VILMA DE FATIMA LAVEZ RICORDI (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007661/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.002785-6 - MARIA DAS DORES DE SOUZA (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO e ADV. 

SP180190 - 

NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007760/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a 

respeito 

do Comunicado da Agência do INSS." 

2008.63.18.002935-0 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. SP134546 

- ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007840/2009 "Designo perícia médica para o dia 

20 de 

agosto de 2009, às 09:30 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada a parte 

autora na 

pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01), devendo o perito médico responder ao quesito: se o 

autor 

estava incapaz a partir de 05/2000. Intime-se o INSS." 

2008.63.18.002959-2 - MARTA HELENA DA COSTA SILVA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007695/2009 

"Postergo a 

apreciação da Tutela para a prolação de Sentença." 

2008.63.18.002968-3 - JOAO PEREIRA DE CASTRO FILHO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007821/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.003066-1 - ISMAEL ALVES CORREA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007645/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.003217-7 - ABENIDES MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007761/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.003258-0 - ANTONIO DE ANDRADE CARLOS (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : DECISÃO 

Nr: 6318007762/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito da 

petição 

anexada pela CEF." 

2008.63.18.003261-0 - ROZA APPARECIDA MENEGHETTI DE LIMA (ADV. SP207278 - APARECIDA 

HELENA 

BARCELOS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME 

SOARES DE 
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OLIVEIRA ORTOLAN) : DECISÃO Nr: 6318007763/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 

(cinco) dias, 

manifeste-se a respeito dos valores depositados pela CEF." 

2008.63.18.003411-3 - GERALDA MALTA CINTRA (ADV. SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO e ADV. 

SP061363 - 

ROBERTO HENRIQUE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 

6318007841/2009 "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/04/2009 às 16:15 

horas, 

facultando à parte autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). 

Fica a parte 

autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.003811-8 - MARIA REGINA DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP202805 - DOROTI 

CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007665/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.003813-1 - JAIR BINO (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007663/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003836-2 - ANTONIO MARMO ROCHA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007697/2009 "...Diante do 

exposto, concluo 

que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, c.c. art. 42 da Lei 

8.213/91 e 

art. 4 da Lei 10.289/2001, pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 (vinte) dias, proceda 

à 

implantação do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIP (Data do início do pagamento) na data desta 

decisão. 

A Renda Mensal Inicial e a Renda Mensal Atual deverá ser calculada pela autarquia previdenciária. Intime-se, 

eletronicamente, o Chefe da Agência do INSS local para cumprimento da antecipação deferida, sendo 

esclarecido que a 

preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Int. Quadro Síntese Nome do 

beneficiário ANTONIO MARMO ROCHA Tutela concedidaAposentadoria por Invalidez (DIB) para efeito de 

implantação Data do benefício anterior Renda mensal inicial (RMI) A ser apurada pelo INSS Data do início 

do pagamento (DIP) Desta DECISÂO" 

2008.63.18.003923-8 - EURIPEDES DONIZETE DE CARVALHO (ADV. SP236411 - LORENA CÔRTES 

CONSTANTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007652/2009 " Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004100-2 - ORLANDO FURINI JUNIOR (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318007764/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia legíveis dos 

extratos 

nbo período requerido na inicial." 

2008.63.18.004274-2 - ORDALINA MARQUES (ADV. SP058625 - JOSE FERREIRA DAS NEVES e ADV. 

SP240093 - 

ASTRIEL ADRIANO SILVA e ADV. SP243853 - BRUNO DO COUTO ROSA DE ANDRADE E CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007747/2009 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/06/2010 às 16:15 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 
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2008.63.18.004498-2 - MARIA APARECIDA DE SOUZA LEAO (ADV. SP168772 - ROGÉRIO MIGUEL 

CEZARE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007766/2009 

"Indefiro o pedido 

de desentranhamento de documentos formulado pela autora, uma vez que nos Juizados Federais os autos são 

eletrônicos, 

não existindo processo físico para desentranhamento de documentos, ressalvados aqueles casos em que o 

processo é 

originado nas Varas desta Subseção e, posteriormente, redistribuído ao Juízado Federal. Ademais, os 

documentos que 

instruem a inicial são fragmentados após a digitalização, nos termos do art. 3º da Portaria 01/2006 da 

Presidência do 

JEF/Franca." 

2008.63.18.004499-4 - NAIANE FERREIRA BERBEL (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007805/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações 

finais." 

2008.63.18.004592-5 - GABRIEL SOARES GOMES (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007820/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.004736-3 - DEBORA RENATA DE ANDRADE (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE e 

ADV. 

SP272733 - PAULA CAPEL TAVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO 

Nr: 6318007734/2009 "...Diante do exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 

do 

Código de Processo Civil, c.c. art. 42 da Lei 8.213/91 e art. 4 da Lei 10.289/2001, pelo que defiro a antecipação 

dos 

efeitos da tutela, para que em 20 (vinte) dias, proceda à implantação do benefício de Auxilio Doença, com DIP 

(Data do 

início do pagamento) na data desta decisão. A Renda Mensal Inicial e a Renda Mensal Atual deverá ser 

calculada pela 

autarquia previdenciária. Intime-se, eletronicamente, o Chefe da Agência do INSS local para cumprimento da 

antecipação 

deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

multa. Int. 

Quadro Síntese Nome do beneficiário DEBORA RENATA DE ANDRADE Tutela concedida Auxilio Doença 

(DIB) 

para efeito de implantação Data do benefício anterior Renda mensal inicial (RMI) A ser apurada pelo INSS Data 

do início do pagamento (DIP) Desta DECISÂO" 

2008.63.18.004967-0 - DIVINA CETRO ANTUNES (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007842/2009 

"Ciência as partes 

do retorno da Carta Precatória cumprida, de Umuarama Paraná, após tornem-se os autos conclusos para novas 

deliberações." 

2008.63.18.005073-8 - OSWALDO EGEA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007643/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para 

que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.005105-6 - JOAO BAPTISTA PULHEIS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007748/2009 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/06/2010 às 15:30 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 
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pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.005738-1 - DANIELA APARECIDA FERREIRA DAS GRACAS (ADV. SP190248 - KÁTIA 

GISLAINE PENHA 

FERNANDES e ADV. SP206289 - VERONICA MARQUES COLMANETTI e ADV. SP272580 - ALYNE 

APARECIDA 

COSTA CORAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007807/2009 

" Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) 

e, em alegações finais." 

2009.63.18.000068-5 - RONEY APARECIDA RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR e 

ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

e ADV. 

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007584/2009 "Tendo em vista petição requerendo a redesignação da perícia, 

determino 

sua redesignação para o dia 14 de agosto de 2009 às 09h00, no setor de perícias localizado neste Juizado. 

Providencie 

o advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2009.63.18.000093-4 - MARIA CELIA TRAJANO DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007664/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.000158-6 - MAURICIO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007588/2009 " 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte croqui com o mapa do local que será 

realizada a 

diligência, pelo Sr. Oficial de Justiça, para intimação da testemunha, CELSO RAMOS, arrolada na inicial, 

residente na zona 

rural do município de Indianópolis/PR, nos termos da Portaria n° 06/2007, art.1, da Corregedoria da Central de 

Mandados 

desta Subseção Judiciária. 

Cumprida a determinação supra, expeça-se Carta Precatória para a Comarca de Cianorte/PR, conforme já 

determinado na 

r. decisão n° 6582/2009. Int." 

2009.63.18.000381-9 - RENATO LOMBARDI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007704/2009 "Postergo a apreciação da Tutela 

para a 

prolação de Sentença." 

2009.63.18.000401-0 - LAURIPIA GOMES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007662/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.000560-9 - JOSE PEDRO CARAMORI (ADV. SP185576 - ADRIANO MELO e ADV. SP217604 - 

FABRICIA 

DE MATOS e ADV. SP246140 - ANDRE LUIZ BOLONHA FERREIRA e ADV. SP259103 - ELAINE 

CRISTINA GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : DECISÃO 

Nr: 6318007767/2009 "Tendo em vista que parte autora requereu os extratos a mais de 60 (sessenta) dias e até o 

presente momento a CEF quedou-se inerte. Intime-se a CEF para que apresente os extratos de acordo com a 

solicitação 

do autor." 

2009.63.18.000732-1 - JOSE SEVERIANO BATISTA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e 

ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO 
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Nr: 6318007749/2009 "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/06/2010 às 15:00 

horas, 

facultando à parte autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). 

Fica a parte 

autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2009.63.18.000739-4 - CONCEICAO SOMERA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e ADV. 

SP273565 - 

JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007750/2009 "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/06/2010 às 14:45 

horas, 

facultando à parte autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). 

Fica a parte 

autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2009.63.18.000743-6 - JOSE BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007666/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.000744-8 - JOAO BATISTA SIQUEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007660/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.000748-5 - JOSE DA CONSOLACAO COSTA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007654/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.000946-9 - ADIMAR PEREIRA DA COSTA (ADV. SP077622 - ZELIA MARIA GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318007768/2009 "Tendo em vista que parte autora requereu os extratos a mais de 60 (sessenta) dias e até o 

presente 

momento a CEF quedou-se inerte. Intime-se a CEF para que apresente os extratos de acordo com a solicitação 

do autor." 

2009.63.18.001136-1 - SIRLENE CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007707/2009 

"...Diante do 

exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, c.c. 

art. 42 

da Lei 8.213/91 e art. 4 da Lei 10.289/2001, pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 

(vinte) 

dias, proceda à implantação do benefício de Auxilio Doença, com DIP (Data do início do pagamento) na data 

desta 

decisão. A Renda Mensal Inicial e a Renda Mensal Atual deverá ser calculada pela autarquia previdenciária. 

Intime-se, 

eletronicamente, o Chefe da Agência do INSS local para cumprimento da antecipação deferida, sendo 

esclarecido que a 

preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Int. Quadro Síntese. Nome do beneficiário SIRLENE CRISTINA DOS SANTOS. Tutela concedida Auxilio 

Doença. (DIB) para efeito de implantação Data do benefício anterior. Renda mensal inicial (RMI) A ser 

apurada pelo INSS. Data do início do pagamento (DIP) Desta DECISÂO" 

2009.63.18.001216-0 - IDALINA TEREZA DE JESUS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007659/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações 

finais." 

2009.63.18.001221-3 - JOAO MARCIO LEMES PANICIO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007658/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 
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em 

alegações finais." 

2009.63.18.001393-0 - EDUARDO ALVES RANUZI (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e 

ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO 

Nr: 6318007657/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.001406-4 - VALDICE TEODORO MACHADO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007656/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.001622-0 - JAIR DOS SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007655/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para 

que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.001623-1 - JOSE EURIPEDES OLIOSI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007637/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.001662-0 - ELIAS JACINTO BONETTI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007653/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.001664-4 - ELIANA APARECIDA PIZZO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007620/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.001668-1 - LUIZ MAFAS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007619/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que 

no prazo de 

10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.001669-3 - LUIZ ANTONIO BORGES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007618/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.001671-1 - LUIZ BARBOSA CINTRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007616/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.001679-6 - AUGUSTO APARECIDO SAVIO (ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO e ADV. 

SP023445 - 

JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007617/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.001713-2 - MERCIA DA CRUZ (ADV. SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA e 

ADV. 

SP163180 - ADRIANA ALVES AVEIRO CREMON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318007769/2009 "Intime-se a procuradoria do INSS, para que no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifeste-se 
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a respeito da Contra Proposta apresentada pela parte autora." 

2009.63.18.001813-6 - JOSE ARRUDA CARDOSO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007614/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.001819-7 - PEDRO DA VEIGA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007615/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.001823-9 - LUIZ CARLOS QUERINO DOS SANTOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007606/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.001827-6 - JOAO DOS REIS RIBEIRO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007609/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.001906-2 - EVERTON APARECIDO CANCIO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007844/2009 

"Tendo em vista 

petição requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 20 de agosto de 2009 às 

10h00, 

no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e 

horário 

marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2009.63.18.001940-2 - ERMINDA RODRIGUES DE BARROS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007771/2009 "Ciência as partes do recebimento do ofício oriundo da 

Comarca 

de Colorado no Paraná, informando a designação das oitivas de testemunhas para o dia 12/08/2009 às 13:30 

horas." 

2009.63.18.001945-1 - JOAO SPINIELI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007607/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que 

no prazo de 

10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002057-0 - ENI APRECIDA PIO (ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP190205 - 

FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007429/2009 "Tendo em vista petição do perito, 

Dr. Belini 

Coli Rodrigues, informando que a autora já foi sua conhecida, determino redesignação da perícia para o dia 18 

de agosto 

de 2009 às 15h00, com o perito Dr. ROBERTO TERUMI TAKAOKA, no setor de perícias localizado neste 

Juizado. 

Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de preclusão da prova 

pericial." 

2009.63.18.002075-1 - VICTOR DOS REIS PINTO DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007608/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 
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2009.63.18.002077-5 - RENATA BERNADETE GRANZOTI DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007610/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002140-8 - TEREZINHA GOMES PEREIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007843/2009 

"Ciência as partes 

do retorno da Carta Precatória cumprida, após tornem-se os autos conclusos para novas deliberações." 

2009.63.18.002186-0 - VALDECIR OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP108306 - PEDRO JOSE OLIVITO 

LANCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007586/2009 

"Tendo em vista 

petição requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 12 de agosto de 2009 às 

16h30, 

no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e 

horário 

marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2009.63.18.002262-0 - MANOEL ALVES PEREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007611/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002264-4 - JOSE LUIZ PALLU (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007612/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para 

que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002290-5 - JOSE EDUARDO FERRAREZE (ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007772/2009 "Defiro o prazo 

requerido." 

2009.63.18.002322-3 - EULINA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP205440 - ERICA MENDONÇA 

CINTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007583/2009 

"Tendo em vista 

petição requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 12 de agosto de 2009 às 

15h30, 

no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e 

horário 

marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2009.63.18.002331-4 - REGINA DA SILVEIRA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. SP142772 

- ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318007884/2009 "Reconsidero a decisão 7190/2009, providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias os 

exames 

solicitados pelo Perito Médico, como segue: 1- Dosagem de glicose sanguinea em jejum; 2- Espirometria; 3- Raio 

X de 

torax. Conforme solicitado na perícia realizada em 14/05/2009." 

2009.63.18.002431-8 - JANDENIR FERREIRA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007650/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002433-1 - EULA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007667/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002481-1 - JEFERSON PAIXAO DE ALMEIDA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 
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MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007852/2009 

"Defiro o prazo de 

30 (trinta) dias." 

2009.63.18.002599-2 - JOSE APARECIDO DE CARVALHO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO 

e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318007853/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a 

respeito 

da Proposta de Acordo apresentada pela ré." 

2009.63.18.002619-4 - REILDA APARECIDA ALVES (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007651/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002639-0 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007817/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002640-6 - GRAZIELLY RITA DE CASSIA SILVA LUZ (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007845/2009 

"Tendo em vista 

petição requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 24 de agosto de 2009 às 

14h00, 

no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e 

horário 

marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2009.63.18.002643-1 - ANTONIO MILHIM DAVID (ADV. SP210296 - ERTON EVANDRO DE SOUSA 

DAVID) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007613/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002667-4 - EVANDRO DE SOUZA LACERDA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e 

ADV. SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007822/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para 

que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002668-6 - JUZELINA DA PENHA GOMES RIBEIRO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR e ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e 

ADV. SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007804/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para 

que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002672-8 - LOURDES VIODRES DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007629/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002673-0 - ADELAIR BATISTA ASSUNCAO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 
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REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007636/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002678-9 - MARIA TEREZINHA FELICIANO (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007802/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002680-7 - APARECIDA LOPES MIGLIORINI (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007803/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002682-0 - LUCIA HELENA SOUZA GERALDO (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA e 

ADV. 

SP128657 - VALERIA OLIVEIRA GOTARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007634/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se 

sobre o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002702-2 - NEULMA MARIA ALVES (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007773/2009 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, 

DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.002710-1 - IOLANDA BOVO AVELAR (ADV. SP020185 - ROMEU ROBERTO CIAMPAGLIA e 

ADV. 

SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA e ADV. SP184493 - RULIAN ANTONIO DE 

ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007635/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002712-5 - SILVANIA APARECIDA GONCALVES (ADV. SP020185 - ROMEU ROBERTO 

CIAMPAGLIA e 

ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA e ADV. SP184493 - RULIAN ANTONIO 

DE ANDRADE 
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CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007633/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002743-5 - PAULO HENRIQUE SARAGOCA MOLINA (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE 

DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007621/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002784-8 - TERESA MARIA DE JESUS (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e 

ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007808/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002801-4 - ROBERTO DONIZETI DE OLIVEIRA (ADV. SP262435 - NILO KAZAN DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007632/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002808-7 - JERONIMA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007751/2009 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/06/2010 às 15:30 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2009.63.18.002842-7 - DIVINA PIMENTA HONORIO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007854/2009 "Tendo em vista 

que as 

testemunhas arroladas residerem no município de São Tomás de Aquino/MG, cancelo a audiência designada 

para o dia 

29/04/2010, providencie a secretária a expedição da Carta Precatória a referida Comarca, com as cautelas de 

praxe." 

2009.63.18.002852-0 - ATAIDE JOSE DOS SANTOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007630/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002867-1 - APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES VAZ (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES 

JEPY 

PEREIRA e ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007846/2009 "Tendo em vista petição requerendo a redesignação da perícia, 

determino 

sua redesignação para o dia 24 de agosto de 2009 às 14h30, no setor de perícias localizado neste Juizado. 

Providencie 

o advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2009.63.18.002877-4 - CONSUELINA ROSA MATIAS (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. SP134546 

- ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP276348 - RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E 

OUTRO ; UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : DECISÃO Nr: 6318007855/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) 

dias, 
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manifeste-se a respeito da Petição anexada pelo INSS." 

2009.63.18.002927-4 - NIVALDO APARECIDO DA COSTA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007799/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002929-8 - ROSENEIDE ROZENDO DE LIMA ORTIZ (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA e ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007800/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002942-0 - JOSE EURIPEDES PERCILIANO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007631/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002944-4 - MARIA DAS NEVES SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007752/2009 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/06/2010 às 15:30 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2009.63.18.002982-1 - LEONIDES MARIA DE SOUZA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007638/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002988-2 - MARIA APARECIDA PAULINO (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007801/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002991-2 - LAURA BERGAMO DE LIMA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007647/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002992-4 - SEBASTIANA MONTEIRO GONCALVES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007646/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003002-1 - IARA SOARES DE ASSIS (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007791/2009 "Justifique-se a 

parte autora, 

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para o dia 

19/06/2009, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2009.63.18.003003-3 - ELIETE FARIAS GUEDES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007792/2009 "Justifique-se a 

parte autora, 
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documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para o dia 

19/06/2009, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2009.63.18.003023-9 - EURIPEDES PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007648/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações 

finais." 

2009.63.18.003050-1 - ANA ALVES GIUDICE (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318007847/2009 "Tendo em vista petição requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação 

para o 

dia 25 de agosto de 2009 às 15h00, no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para 

que o 

autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2009.63.18.003110-4 - LUCIA HELENA DE LIMA RAMOS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007626/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003111-6 - MARIA DAS GRACAS MENDES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007627/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003112-8 - SEBASTIAO DANIEL (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007625/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para 

que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003191-8 - DEVAIR BISCO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. SP171698 - 

APARECIDA 

HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007623/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se 

sobre o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003230-3 - LUCIA AMELIA MARTINS (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007364/2009 "Justifique-se a 

parte autora, 

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para o dia 

01/07/2009, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2009.63.18.003276-5 - DARCI MENDES DE FARIA MACEDO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007753/2009 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/06/2010 às 16:15 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2009.63.18.003280-7 - IRENE ELEUTERIO PATROCINIO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007754/2009 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/06/2010 às 16:00 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 
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2009.63.18.003288-1 - JAIR GOMES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007774/2009 "1. Nos termos do artigo 130 do 

Código de 

Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na 

petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o 

autor. 2. 

Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte Cintra, para 

que realize 

o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que no 

caso de 

perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito ou 

outro a 

seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser 

totalmente 

diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

4.Caso o 

Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de perícia 

indireta por 

similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, deverá apenas 

consignar 

o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração(art. 131, CPC). 5. Faculto às partes a 

formulação de 

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.003290-0 - ARISTEU JOSE DA COSTA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007775/2009 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, 

DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.003292-3 - FLORISVALDO CLEMENTE (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007776/2009 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 
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facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, 

DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.003349-6 - WILSON ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007777/2009 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-

40, DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.003350-2 - EURIPEDES FALEIROS DE SOUSA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007778/2009 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-

40, DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.003351-4 - ALCINDO ROSA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007779/2009 "1. Nos termos do artigo 130 do 

Código de 

Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 
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mencionadas na 

petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o 

autor. 2. 

Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte Cintra, para 

que realize 

o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que no 

caso de 

perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito ou 

outro a 

seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser 

totalmente 

diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

4.Caso o 

Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de perícia 

indireta por 

similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, deverá apenas 

consignar 

o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração(art. 131, CPC). 5. Faculto às partes a 

formulação de 

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.003353-8 - CELSO IDALGO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007780/2009 "1. Nos termos do artigo 130 do 

Código de 

Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na 

petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o 

autor. 2. 

Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte Cintra, para 

que realize 

o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que no 

caso de 

perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito ou 

outro a 

seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser 

totalmente 

diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

4.Caso o 

Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de perícia 

indireta por 

similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, deverá apenas 

consignar 

o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração(art. 131, CPC). 5. Faculto às partes a 

formulação de 

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.003354-0 - LEONIDAS APARECIDO BORGES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007781/2009 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-

40, DS- 
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8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.003355-1 - ROBERTO CARLOS PEREIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007782/2009 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Roeni Benedito Mechelon, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega.3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

fac ultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-

40, DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.003356-3 - VALENTIM CIPRIANO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007783/2009 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Roeni Benedito 

Mechelon, 

para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço 

que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo 

perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho 

podem 

ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a 

mesma 

atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para 

realização de 

perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na 

função, deverá 

apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração(art. 131, CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.003366-6 - EVANIR LEONARDO MENDES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007784/2009 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Roeni Benedito Mechelon, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 

3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 
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facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-

40, DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.003367-8 - DONIZETE JOSE DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007785/2009 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Roeni Benedito 

Mechelon, 

para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço 

que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo 

perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho 

podem 

ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a 

mesma 

atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para 

realização de 

perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na 

função, deverá 

apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração(art. 131, CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.003389-7 - LOURDES DE OLIVEIRA (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007848/2009 

"Tendo em vista 

petição requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 21 de agosto de 2009 às 

09h00, 

no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e 

horário 

marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2009.63.18.003391-5 - JOSE NAILTON SILVA MATOS (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA 

NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

DECISÃO Nr: 

6318007849/2009 "Tendo em vista petição requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação 

para o 

dia 21 de agosto de 2009 às 09h30, no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para 

que o 

autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2009.63.18.003401-4 - EDISON CHAVES BARBOSA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007786/2009 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Roeni Benedito 

Mechelon, 

para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 
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esclareço 

que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo 

perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho 

podem 

ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a 

mesma 

atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para 

realização de 

perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na 

função, deverá 

apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração(art. 131, CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.003403-8 - DINOZETI MORALES TORRES BLANCA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007787/2009 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Roeni Benedito Mechelon, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 

3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-

40, DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.003404-0 - JOSE CARLOS BUENO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007788/2009 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Roeni Benedito 

Mechelon, 

para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço 

que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo 

perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho 

podem 

ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a 

mesma 

atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para 

realização de 

perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na 

função, deverá 

apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração(art. 131, CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.003424-5 - ROSA MARIA FRANCISCO (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007793/2009 " 

Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia 
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médica 

designada para o dia 13/07/2009, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2009.63.18.003437-3 - VINCENZO DRAGONE (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 

- RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007789/2009 "1. Nos termos do artigo 130 do 

Código de 

Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na 

petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o 

autor. 2. 

Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Roeni Benedito Mechelon, para que 

realize o 

laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso 

de 

perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito ou 

outro a 

seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser 

totalmente 

diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

4.Caso o 

Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de perícia 

indireta por 

similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, deverá apenas 

consignar 

o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração(art. 131, CPC). 5. Faculto às partes a 

formulação de 

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.003455-5 - LUCIANA DE JESUS OZORIO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007794/2009 "Justifique-se a 

parte autora, 

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para o dia 

14/07/2009, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2009.63.18.003474-9 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007859/2009 

'Defiro o prazo 

requeirdo." 

2009.63.18.003488-9 - MARIA APARECIDA ROSA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318007795/2009 "Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não 

comparecimento a perícia médica designada para o dia 15/07/2009, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2009.63.18.003494-4 - MARLI DE LIMA SHINOTSUKA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007796/2009 " 

Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia 

médica 

designada para o dia 15/07/2009, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2009.63.18.003520-1 - OSVALDO DAMANDO MIGUEL (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007790/2009 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Roeni Benedito 
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Mechelon, 

para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço 

que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo 

perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho 

podem 

ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a 

mesma 

atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para 

realização de 

perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na 

função, deverá 

apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração(art. 131, CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.003547-0 - JOAO BATISTA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007576/2009 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade;" 

2009.63.18.003558-4 - ADEMIR DE OLIVEIRA MENDES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007575/2009 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos 

a 

documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, 

se já 

anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a 

comprovação dos 

períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) 

informar, em 

relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade;" 

2009.63.18.003561-4 - MARIA APARECIDA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007574/2009 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade;" 
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2009.63.18.003562-6 - LUIZ ENGANE (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007573/2009 "Esclareça a parte autora, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos 

planilha 

discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a 

insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade;" 

2009.63.18.003563-8 - MOZAIR JOSE GOMES RODRIGUES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007572/2009 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade;" 

2009.63.18.003612-6 - MOZAR MARIANO DE SOUZA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007582/2009 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Roeni Benedito Michelon, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 

3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-

40, DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2009.63.18.003641-2 - MARIA ISABEL DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007571/2009 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 
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insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 

aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade;" 

2009.63.18.003643-6 - JOAO ALVES DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007581/2009 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Roeni Benedito 

Michelon, 

para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, 

esclareço 

que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo 

perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho 

podem 

ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a 

mesma 

atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para 

realização de 

perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na 

função, deverá 

apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração(art. 131, CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2009.63.18.003684-9 - JAIR ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007580/2009 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-

40, DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2009.63.18.003688-6 - JOSE FREIRES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007570/2009 "Esclareça a parte autora, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos 
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planilha 

discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a 

insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade;" 

2009.63.18.003723-4 - ALAIR ERSON FALLEIROS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007569/2009 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 

aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade;" 

2009.63.18.003724-6 - ELIZETE DE PAULA VASCONCELOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007755/2009 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24/05/2010 às 16:00 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2009.63.18.003731-3 - OSMAR HIPOLITO DE FARIA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007568/2009 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade;" 

2009.63.18.003766-0 - LURDES APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP245463 - HERICA FERNANDA 

SEVERIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007716/2009 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente social, Sra. Erica Bernardo 

Bettarello, 

para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do 

laudo. 3. 

Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.003767-2 - BRAZ DONIZETI PUGLIESI (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 777/805 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007579/2009 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, 

DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2009.63.18.003768-4 - DONIZETE DE PAULA TELES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. SP142772 

- ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318007668/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2009.63.18.003769-6 - MARIANO ANDRADE (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007567/2009 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 

aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade;" 

2009.63.18.003770-2 - ADEMIR SEBASTIAO SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007566/2009 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 
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não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade;" 

2009.63.18.003771-4 - JOSE VIVALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007565/2009 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade;" 

2009.63.18.003772-6 - CONCEICAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007564/2009 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade;" 

2009.63.18.003775-1 - JAIRO CELIO DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

e ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318007738/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se 

e Cite-se." 

2009.63.18.003788-0 - MARIA MAURIZA DAS GRACAS SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS e ADV. 

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO 

Nr: 6318007669/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e 

Cite-se." 

2009.63.18.003790-8 - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA TERIN (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007670/2009 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.003791-0 - ANA DOS REIS DE LIMA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007717/2009 "... Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente social, Sra. Erica Bernardo 

Bettarello, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a 

entrega 

do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.003792-1 - ANA JUSTINO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ 

SIMEI e ADV. 
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SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA); ADAILSON JUSTINO DE OLIVEIRA(ADV. SP118049-

LUIS CARLOS 

CRUZ SIMEI); ADAILSON JUSTINO DE OLIVEIRA(ADV. SP232698-TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007578/2009 "Designo perícia 

médica 

indireta para o dia 12 de agosto de 2009, às 10h00 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, 

ficando 

intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). A parte autora deverá 

comparecer 

munida de documentação pessoal (RG e CPF), bem como exames, relatórios médicos referentes às enfermidades 

da 

falecida. Faculto a parte autora apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se." 

2009.63.18.003794-5 - SALVADOR LOPES DA SILVA (ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007371/2009 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Em ato continuo, 1. Nos termos do artigo 130 do Código de 

Processo 

Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na 

petição, 

tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 2. 

Para 

tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Roeni Benedito Michelo Pizolla para que 

realize o 

laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso 

de 

perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito ou 

outro a 

seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser 

totalmente 

diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

4.Caso o 

Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de perícia 

indireta por 

similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, deverá apenas 

consignar 

o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração(art. 131, CPC). 5. Faculto às partes a 

formulação de 

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2009.63.18.003795-7 - VILMA BARBOSA DA SILVA SOUSA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007671/2009 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.003796-9 - JOSE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007563/2009 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 

aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade;" 
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2009.63.18.003797-0 - NILTON MARQUES DE FARIA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007562/2009 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos 

a 

documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, 

se já 

anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a 

comprovação dos 

períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) 

informar, em 

relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade;" 

2009.63.18.003799-4 - MARIA LUIZA MONTAGNINI GALVAO (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007672/2009 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 2009.63.18.003801-9 - LUCIA 

GOMES 

VIANA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007673/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.003807-0 - MARIA DA SILVA SERRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007674/2009 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.003810-0 - JOSE MILTON DE RESENDE (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007720/2009 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.003813-5 - SUELI RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007718/2009 "... 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente social, Sra. 

Jacqueline Medeiros Soares, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 

(trinta) 

dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias. " 

2009.63.18.003828-7 - ANTONIO BARBOSA PLACIDO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007675/2009 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.003830-5 - LUIZA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007721/2009 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Intime-se a parte autora para que no prazo de 05 

(cinco) 

dias, apresente cópia do Requerimento Administrativo do Benefício de Prestação Continuada, sob pena de 

extinção em 

relação a este Benefício." 

2009.63.18.003849-4 - MARIA AUGUSTA MONTEIRO MUNHOZ (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS 

SANTOS e 

ADV. SP272701 - LUIZMAR SILVA CRUVINEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 
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DECISÃO Nr: 6318007577/2009 "Determino a retificação do pólo passivo do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 

no termo 

do art. 16 e parágrafos, da Lei 11.457/2007." 

2009.63.18.003852-4 - JOSE ABEL ADRIANO (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007722/2009 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Em ato continuo, 1. Nos termos do artigo 130 do 

Código de 

Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na 

petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o 

autor. 2. 

Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Roeni Benedito Michelo Pizolla para 

que 

realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que 

no caso 

de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito 

ou outro a 

seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser 

totalmente 

diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

4.Caso o 

Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de perícia 

indireta por 

similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, deverá apenas 

consignar 

o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração(art. 131, CPC). 5. Faculto às partes a 

formulação de 

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2009.63.18.003853-6 - JOSE EURIPEDES MELETI (ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007723/2009 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Em ato continuo, 1. Nos termos do artigo 130 do Código de 

Processo 

Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na 

petição, 

tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 2. 

Para 

tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Roeni Benedito Michelo Pizolla para que 

realize o 

laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso 

de 

perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito ou 

outro a 

seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser 

totalmente 

diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

4.Caso o 

Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de perícia 

indireta por 

similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, deverá apenas 

consignar 

o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração(art. 131, CPC). 5. Faculto às partes a 

formulação de 

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2009.63.18.003857-3 - JORGE JOSE DOS SANTOS (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 

- RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007676/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por 
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ora, a 

medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.003858-5 - JOAQUIM GOMES BARBOSA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. SP142772 

- ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318007677/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2009.63.18.003859-7 - JOSE SIQUEIRA (ADV. SP184506 - SOLANGE CABRAL LOPES GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007678/2009 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.003863-9 - ALCINO CANTERUCIO DE NOVAIS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO 

e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318007679/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se 

e Cite-se." 

2009.63.18.003864-0 - APARECIDO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO 

MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007680/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.003870-6 - TARLEI BOTELHO DOS REIS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007681/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se e 

Cite-se." 

2009.63.18.003879-2 - DONIZETE APARECIDO DE ALENCAR (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

e ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007724/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia 

dos 

Requerimentos Administrativos dos Benefícios requeridos, sob pena de indeferimento da Inicial." 

2009.63.18.003883-4 - MARIA ANGELA LINARES DE CASTRO (ADV. SP028091 - ENIO LAMARTINE 

PEIXOTO e 

ADV. SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA e ADV. SP258286 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA 

JUNIOR e 

ADV. SP288251 - GUILHERME HENRIQUE PEIXOTO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007823/2009 "Esclareça a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, de 

forma 

detalhada: 

a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos planilha discriminativa dos períodos, 

esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; b) caso a 

comprovação se dê 

exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda 

atentar se a 

legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou 

seja, sem 

a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas não abrangidas pela 

competência 

territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade;" 

2009.63.18.003891-3 - ODO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007824/2009 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade;" 

2009.63.18.003893-7 - ALEXANDRE TEOFILO DE CARVALHO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007825/2009 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade;" 

2009.63.18.003894-9 - MARIA MARQUES BRAGUIN (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007826/2009 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos 

a 

documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, 

se já 

anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a 

comprovação dos 

períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) 

informar, em 

relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade;" 

2009.63.18.003895-0 - TELMO HENRIQUE HILGEMANN (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ 

GONZATTO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : DECISÃO Nr: 6318007860/2009 "Intime-se a parte autora, paa que no prazo de 05 (cinco) 

dias, 

apresente cópia do Requerimento Administrativo do requerido na Inicial." 

2009.63.18.003896-2 - OLEGARIO JOSE RODRIGUES (ADV. SP184506 - SOLANGE CABRAL LOPES 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007725/2009 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Em ato contínuo, esclareça a parte autora, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos 

planilha 

discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a 

insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 
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(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade; d) em caso de 

encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, informar o parâmetro 

(empresa similar), 

a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de preclusão da prova;" 

2009.63.18.003901-2 - OTILIA VICENTE DA SILVA (ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS 

DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007726/2009 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. ...Pelo exposto, concedo o prazo de 10(dez) dias para 

a parte 

autora emendar a petição inicial e detalhar as propriedades rurais em que trabalhou e o respectivo período que 

deseja ver 

reconhecido judicialmente, sob pena de indeferimento da petição inicial. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.003908-5 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007827/2009 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 

aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade;" 

2009.63.18.003909-7 - ANUBES DOS REIS DE FARIA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007828/2009 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 

aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade;" 

2009.63.18.003910-3 - JOSE DIAS DOS SANTOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007829/2009 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 
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insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 

aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade;" 

2009.63.18.003912-7 - WALTER DE ANDRADE (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007830/2009 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 

aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade;" 

2009.63.18.003913-9 - JOSE ROBERTO LIMEIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007831/2009 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 

aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade;" 

2009.63.18.003914-0 - SEBASTIAO DELEFRATE LOURENCO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007832/2009 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade;" 

2009.63.18.003915-2 - JOAO BATISTA DOS REIS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007862/2009 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, 

DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2009.63.18.003930-9 - PEDRO VICENTE DA CONCEICAO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007861/2009 

"Intime-se a parte 

autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia legível dos extratos." 

2009.63.18.003931-0 - APARECIDA DE JESUS FRANCA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007871/2009 " 

Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da parte autora. Para tanto, nomeio assistente 

social do 

Juízo a Sra. Erica Bernardo Betarrelo (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para 

entrega do 

laudo, contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) 

dias, nos 

termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2009.63.18.003934-6 - WILSON DA SILVA CRISOL (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e 

ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007833/2009 "Esclareça a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os 

períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando aos autos planilha discriminativa dos períodos, 

esclarecendo 

ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; b) caso a comprovação se dê 

exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda 

atentar se a 

legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou 

seja, sem 

a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas não abrangidas pela 

competência 

territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade;" 

2009.63.18.003936-0 - JOAQUIM FERREIRA COELHO (ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007682/2009 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.003937-1 - MARLENE DE LOURDES AUGUSTO ROSSI (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO 

MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007683/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. 

Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.003939-5 - MARINALVA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO 

e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318007684/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se 

e Cite-se." 

2009.63.18.003942-5 - JOSE ROBERTO CANCIO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007834/2009 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 

aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade;" 

2009.63.18.003943-7 - ONESIO PEIXOTO DE FREITAS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007863/2009 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, 

DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2009.63.18.003945-0 - JOAO CARLOS SOARES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007865/2009 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 
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laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, 

DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2009.63.18.003948-6 - ANTONIO DOS REIS FERREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007868/2009 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, 

DS- 

8030), para realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o 

enquadramento 

com base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre 

valoração(art. 131, 

CPC). 

5. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2009.63.18.003950-4 - CONCEICAO APPARECIDA MONTEIRO DE CAMPOS (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA 

LANCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007727/2009 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.003954-1 - ELCIO ANTONIO ALEIXO DOS SANTOS (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007735/2009 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Em ato continuo, 1. Nos termos do artigo 130 do 

Código de 

Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na 

petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o 

autor. 2. 

Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Roeni Benedito Michelo Pizolla para 

que 

realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que 

no caso 

de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito 

ou outro a 
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seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser 

totalmente 

diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

4.Caso o 

Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de perícia 

indireta por 

similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, deverá apenas 

consignar 

o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração(art. 131, CPC). 5. Faculto às partes a 

formulação de 

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2009.63.18.003955-3 - SIMONE DONIZETI LEMES OLIVEIRA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA 

MELO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007685/2009 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.003956-5 - GILBERTO MARQUEZINI (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007835/2009 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 

aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade;" 

2009.63.18.003959-0 - JOSANA PEREIRA GONCALVES VITAL (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA 

MELO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007686/2009 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.003960-7 - MIGUEL ALVES DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007836/2009 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 

aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade;" 

2009.63.18.003962-0 - PEDRO BETLAME MARCILIO (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007687/2009 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.003970-0 - ZENAIDE PAULA VIEIRA FERACINE (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 
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PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007688/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2009.63.18.003971-1 - ISAMARA CAROLINE BICALHO FRADIQUE (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e 

ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007689/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se e 

Cite-se." 

2009.63.18.003973-5 - ODIVAR APARECIDO DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007837/2009 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 

aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade;" 

2009.63.18.003974-7 - MARIA LUCIA ALVES (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007690/2009 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.003975-9 - SEBASTIANA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007691/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2009.63.18.003978-4 - JOAO FERNANDES PESSOA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007838/2009 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, juntando 

aos autos 

planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar 

a 

insalubridade; b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a 

documentação 

pertinente, (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada 

aos autos 

eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos 

através 

dos formulários mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação 

às 

empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a 

insalubridade;" 

2009.63.18.003979-6 - DORNEVAL PORFIRIO DAS GRACAS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007839/2009 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, 

juntando 
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aos autos planilha discriminativa dos períodos, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

b) caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, juntar aos autos a documentação pertinente, 

(formulários SB-40, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos 

eletrônicos, 

devendo ainda atentar se a legislação de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos 

formulários 

mencionados, ou seja, sem a necessidade de realização de laudo pericial; c) informar, em relação às empresas 

não 

abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende comprovar a insalubridade;" 

2009.63.18.004004-0 - MANOEL DE LIMA (ADV. SP059625 - PAULO DE OLIVEIRA CINTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007729/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, 

por ora, a 

medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.004005-1 - GERALDO MATEUS DA SILVA JUNIOR (ADV. SP059625 - PAULO DE OLIVEIRA 

CINTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007728/2009 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.004020-8 - REGINA MARIA DE ANDRADE PEIXOTO (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ 

SIQUEIRA e ADV. 

SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007730/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se e 

Cite-se." 

2009.63.18.004022-1 - DONIZETE VAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007731/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2009.63.18.004023-3 - ROSEMARY DIAS SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318007737/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.2. Designo a 

assistente 

social, Sra. Erica Bernardo Bettarello, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o 

prazo de 30 

(trinta) dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 

(cinco) dias." 

2009.63.18.004024-5 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318007732/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2009.63.18.004026-9 - CACILDA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007733/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2009.63.18.004027-0 - ZENAIDE DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318007736/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2009.63.18.004029-4 - KAIKE EMANOEL SILVA FERREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007878/2009 " 

Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da parte autora. Para tanto, nomeio assistente 

social do 

Juízo a Sra. Jacqueline Sopares Medeiros (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para 

entrega do 

laudo, contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) 

dias, nos 

termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2009.63.18.004089-0 - SINEZIA DE PAULA SILVEIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007903/2009 " 

Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do 

Juiízo a 

Sra. Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do 

laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

termos 

do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2009.63.18.004106-7 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007851/2009 " 

Designo perícia médica para o dia 20 de agosto de 2009, às 10:30 horas, a ser realizada na sala de perícias da 

Justiça 

Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). Em ato 

contínuo, 

determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do 

Juiízo a 

Sra. Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do 

laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 

(cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 3628 

EXPEDIENTE Nº 134 /2009 

2007.63.18.000039-1 - ANTONIO EURIPEDES BONINI (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008103/2009 "Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, ao 

arquivo. Int." 

2007.63.18.000079-2 - MARINALVA FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008108/2009 "Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. 

Após, ao 

arquivo. Int." 

2007.63.18.000368-9 - MARIA APARECIDA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE 

JESUS 

LIPORONI e ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008040/2009 "Ciência do retorno dos autos da E. Turma 

Recursal. 

Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em nome da autora, dos 

valores 

atrasados. Tendo em vista que o INSS foi condenado em 2ª Instância ao pagamento da verba de sucumbência, 

atente a 
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Secretaria do JEF que deverá ser expedida, separadamente, uma RPV dos honorários de sucumbência, no 

importe de 

10% do valor da condenação, conforme determinado no v. acórdão da Turma Recursal. Int." 

2007.63.18.000741-5 - MARCO ANTONIO FERNANDES (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008112/2009 "Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, ao 

arquivo. 

Int." 

2007.63.18.000802-0 - LUCAS RIBEIRO ALVES (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

e ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318008045/2009 "Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, providencie a 

Secretaria a 

expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em nome do autor, dos valores atrasados. Tendo em vista que o 

INSS 

foi condenado em 2ª Instância ao pagamento da verba de sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá 

ser 

expedida, separadamente, uma RPV dos honorários de sucumbência, no importe de 10% do valor da 

condenação, 

conforme determinado no v. acórdão da Turma Recursal. Int." 

2007.63.18.000850-0 - ADOLFINA MOREIRA DE CARLO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008107/2009 "Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, ao 

arquivo. 

Int." 

2007.63.18.000878-0 - GEMMA APARECIDA DA SILVA GOMES (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO 

MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008069/2009 "Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. 

Após, 

providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em nome da autora, dos valores 

atrasados. 

Tendo em vista que o INSS foi condenado em 2ª Instância ao pagamento da verba de sucumbência, atente a 

Secretaria 

do JEF que deverá ser expedida, separadamente, uma RPV dos honorários de sucumbência, no importe de 10% 

do valor 

da condenação, conforme determinado no v. acórdão da Turma Recursal. Int." 

2007.63.18.001661-1 - ORDALINA BATISTA DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008075/2009 "Ciência do retorno 

dos autos 

da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em 

nome da 

autora, dos valores atrasados. Tendo em vista que o INSS foi condenado em 2ª Instância ao pagamento da verba 

de 

sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, separadamente, uma RPV dos honorários de 

sucumbência, no importe de 10% do valor da condenação, conforme determinado no v. acórdão da Turma 

Recursal. Int." 

2007.63.18.001696-9 - ELIVAN TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE 

SALDANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008117/2009 " 

Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de 

pequeno valor (RPV), em nome do autor, dos valores atrasados. Int." 

2007.63.18.001812-7 - LOURDES DE FATIMA GONCALVES SANGUINO (ADV. SP014919 - FABIO CELSO 

DE JESUS 

LIPORONI e ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008052/2009 "Ciência do retorno dos autos da E. Turma 

Recursal. 

Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em nome da autora, dos 

valores 

atrasados. Tendo em vista que o INSS foi condenado em 2ª Instância ao pagamento da verba de 

sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, separadamente, uma RPV dos honorários de 

sucumbência, no importe de 10% do valor da condenação, conforme determinado no v. acórdão da Turma 

Recursal. Int." 

2007.63.18.001952-1 - APARECIDA CONCEICAO RADAELI OLIVEIRA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA 

FACURY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008102/2009 " 

Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, ao arquivo. Int." 

2007.63.18.002010-9 - LAZARA SOARES GARCIA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008079/2009 "Ciência do retorno 

dos autos 

da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em 

nome da 

autora, dos valores atrasados. Tendo em vista que o INSS foi condenado em 2ª Instância ao pagamento da verba 

de 

sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, separadamente, uma RPV dos honorários de 

sucumbência, no importe de 10% do valor da condenação, conforme determinado no v. acórdão da Turma 

Recursal. Int." 

2007.63.18.002067-5 - APARECIDA MARIA DE SOUZA BARCELOS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS 

THEO MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008061/2009 "Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. 

Após, 

providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em nome da autora, dos valores 

atrasados. 

Tendo em vista que o INSS foi condenado em 2ª Instância ao pagamento da verba de sucumbência, atente a 

Secretaria 

do JEF que deverá ser expedida, separadamente, uma RPV dos honorários de sucumbência, no importe de 10% 

do valor 

da condenação, conforme determinado no v. acórdão da Turma Recursal. Int." 

2007.63.18.002393-7 - MATILDE RODRIGUES ERNESTO (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE 

SALDANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008066/2009 " 

Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de 

pequeno valor (RPV), em nome da autora, dos valores atrasados. Tendo em vista que o INSS foi condenado em 

2ª 

Instância ao pagamento da verba de sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, 

separadamente, 

uma RPV dos honorários de sucumbência, no importe de 10% do valor da condenação, conforme determinado 

no v. 

acórdão da Turma Recursal. Int." 

2007.63.18.002476-0 - MARIA APARECIDA DA COSTA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008086/2009 " 

Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de 

pequeno valor (RPV), em nome da autora, dos valores atrasados. Tendo em vista que o INSS foi condenado em 

2ª 

Instância ao pagamento da verba de sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, 

separadamente, 

uma RPV dos honorários de sucumbência, no importe de 10% do valor da condenação, conforme determinado 

no v. 

acórdão da Turma Recursal. Int." 

2007.63.18.002687-2 - JAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008109/2009 " 

Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, ao arquivo. Int." 

2007.63.18.002752-9 - JOSE PAULO PIMENTA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008097/2009 "Ciência do retorno 

dos autos 

da E. Turma Recursal. Após, ao arquivo. Int." 

2007.63.18.003113-2 - ZILDA APARECIDA SABINO GOMES (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008091/2009 " 

Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, ao arquivo. Int." 

2007.63.18.003630-0 - JOSE MARIO DA ROCHA MELO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008116/2009 

"Ciência do 

retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno 

valor 

(RPV), em nome do autor, dos valores atrasados. Int." 

2007.63.18.003776-6 - APARECIDA AUGUSTA DE SOUZA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008101/2009 " 

Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, ao arquivo. Int." 

2007.63.18.003915-5 - MANOEL APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP171698 - APARECIDA HELENA 

MADALENA DE 

JESUS GIOLO e ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008099/2009 "Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, ao 

arquivo. 

Int." 

2007.63.18.003967-2 - MARLENE DIAS DA SILVA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008100/2009 "Ciência do retorno dos autos da 

E. Turma 

Recursal. Após, ao arquivo. Int." 

2008.63.18.000356-6 - ANTONIO GONCALVES MACEDO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008175/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.000382-7 - LUZIA ALVES DA SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008114/2009 "Ciência do retorno 

dos autos 

da E. Turma Recursal. Após, ao arquivo. Int." 

2008.63.18.000497-2 - DINA MARIA NATALI DE SOUSA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008104/2009 " 

Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, ao arquivo. Int." 

2008.63.18.000933-7 - LAERCIO CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008128/2009 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/04/2010 às 14:00 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.000940-4 - LUCIA HELENA PANDOLFO PEREIRA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI 

e ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008110/2009 " Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, ao 

arquivo. 

Int." 

2008.63.18.001328-6 - CARLOS TEODORO ROCHA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008124/2009 "Designo audiência 
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de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 24/06/2010 às 14:00 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.001559-3 - LUIS SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP235802 - ELIVELTO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008115/2009 "Ciência do retorno dos autos da 

E. Turma 

Recursal. Após, ao arquivo. Int." 

2008.63.18.001739-5 - JOSE MENDES FILHO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008126/2009 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/06/2010 às 16:45 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.001984-7 - JOSE ANTONIO BORASCHI (ADV. SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES 

MALTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008155/2009 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24/06/2010 às 14:45 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.002021-7 - FRANCELINA GONCALA MARIANO DE MORAES (ADV. SP238081 - GABRIELA 

CINTRA 

PEREIRA e ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e ADV. SP249468 - MONAISA MARQUES 

DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008105/2009 " 

Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, ao arquivo. Int." 

2008.63.18.002225-1 - ZELIA MARIA VILAR (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e 

ADV. 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318008113/2009 "Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, ao arquivo. Int." 

2008.63.18.002793-5 - VITOR TOMAS DE OLIVEIRA (ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008111/2009 "Ciência do retorno 

dos autos 

da E. Turma Recursal. Após, ao arquivo. Int." 

2008.63.18.002940-3 - ABADIA BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008106/2009 " 

Ciência do retorno dos autos da E. Turma Recursal. Após, ao arquivo. Int." 

2008.63.18.003126-4 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO FILHO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : DECISÃO 

Nr: 6318008139/2009 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente a 

decisão de 

número 6751/2009." 

2008.63.18.003447-2 - ZILDA DE OLIVEIRA JANANTONIO (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA 

MASSANO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008127/2009 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/06/2010 às 14:00 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 
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intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2008.63.18.004040-0 - ZELINDA DA GRACA RODRIGUES BENEDETI (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 6318008138/2009 "Tendo em vista que parte autora requereu os extratos a mais de 60 (sessenta) 

dias e a 

CEF apresestou os extratos ilegíveis. Intime-se a CEF para que apresente os extratos de acordo com a solicitação 

do 

autor." 

2008.63.18.004051-4 - SILVANA APARECIDA TROVAO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318008134/2009 "Tendo em vista que parte autora requereu os extratos a mais de 60 (sessenta) dias e a CEF 

apresestou os extratos ilegíveis. Intime-se a CEF para que apresente os extratos de acordo com a solicitação do 

autor." 

2008.63.18.004055-1 - CECILIA VOLPE DE ANDRADE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318008137/2009 " Tendo em vista que parte autora requereu os extratos a mais de 60 (sessenta) dias e a CEF 

apresestou os extratos ilegíveis. Intime-se a CEF para que apresente os extratos de acordo com a solicitação do 

autor." 

2008.63.18.004058-7 - PAULO CESAR DA PAIXAO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318008136/2009 " Tendo em vista que parte autora requereu os extratos a mais de 60 (sessenta) dias e a CEF 

apresestou os extratos ilegíveis. Intime-se a CEF para que apresente os extratos de acordo com a solicitação do 

autor." 

2008.63.18.004059-9 - LIVIA GUIMARAES AZZUZ ATHAYDE DE SOUZA (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 6318008135/2009 "Tendo em vista que parte autora requereu os extratos a mais de 60 (sessenta) 

dias e a 

CEF apresestou os extratos ilegíveis. Intime-se a CEF para que apresente os extratos de acordo com a solicitação 

do 

autor." 

2008.63.18.004748-0 - PEDRO CARMO GOULART (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. 

SP233462 - 

JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318008157/2009 " Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/06/2010 às 

15:00 horas, facultando à parte autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 

9.099/95). 

Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01)." 

2008.63.18.005559-1 - APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS DOURADO (ADV. SP022048 - EXPEDITO 

RODRIGUES 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008098/2009 

"Indefriro a antecipação de Tutela, tendo em vista que mostra controvertida a qualidade de segurado da 

autora." 

2009.63.18.001386-2 - JOSE FALEIROS TEIXEIRA (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO e ADV. SP180190 - 

NILSON 

ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008123/2009 "Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/06/2010 às 14:30 

horas, 

facultando à parte autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). 
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Fica a parte 

autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2009.63.18.001564-0 - GESANA PIMENTA OLIVEIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008196/2009 

"Intime-se a parte 

autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito da Proposta de acrordo ofetada péla ré." 

2009.63.18.002025-8 - MARCUS FERREIRA DA ROSA GAROFO (ADV. SP224851 - BRUNO AGUIAR DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008133/2009 " 

Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do 

Juiízo a 

Sra. Erica Bernardo Bettarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do 

laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

termos 

do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2009.63.18.002326-0 - MARIA PAULINO VIEIRA REIS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008180/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002476-8 - BRASILINA FERREIRA DE SANTANA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008181/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002638-8 - APARECIDA DOS SANTOS BASTIANINI (ADV. SP059627 - ROBERTO GOMES 

PRIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008118/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002644-3 - MARIA APARECIDA AVILA (ADV. SP159992 - WELTON JOSÉ GERON e ADV. 

SP211777 - 

GERSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318008184/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002645-5 - MARIA DAS DORES CARDOZO BISPO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008119/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002646-7 - TEREZINHA MARIA SILVA MOREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008183/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002674-1 - LENICE MARIA NASCIMENTO BORGES (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO 

MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008121/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) 

dias, 

manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 
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2009.63.18.002714-9 - LUIZ PEREIRA DA SILVA (ADV. SP020185 - ROMEU ROBERTO CIAMPAGLIA e 

ADV. 

SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA e ADV. SP184493 - RULIAN ANTONIO DE 

ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008182/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002724-1 - EVANGELHO RODRIGUES DE MATOS (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO e 

ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318008120/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se 

sobre o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002774-5 - NILDA MALTA (ADV. SP250218 - EVANICE APARECIDA DE FREITAS PEREIRA e 

ADV. 

SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318008200/2009 "Retornem os autos ao perito judicial para esclarecimentos. Int." 

2009.63.18.002786-1 - NAIR COMPARINI DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008185/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002875-0 - VALDECI PEREIRA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008186/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002884-1 - CLEUSA MARIA DE PADUA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008073/2009 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.002934-1 - JOSELANDIS DA SILVA SANTOS (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA e 

ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318008178/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se 

sobre o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002940-7 - EDITE DE MELO GOMES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008190/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.002945-6 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318008189/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se 

sobre o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002950-0 - FATIMA REGINA PEREIRA LUCA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008188/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 
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Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002955-9 - ANGELA DE CARVALHO E SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008191/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002956-0 - MARCIA REGINA LOPES DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008192/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.002984-5 - ANGELA APARECIDA FERREIRA CHAGAS (ADV. SP117481 - TOMAS DOS REIS 

CHAGAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008193/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003006-9 - APARECIDA MARQUES (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008195/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003014-8 - ABIMAEL DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS 

LIPORONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008194/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003024-0 - ANSELMO EDUARDO DE MORAIS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008177/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações 

finais." 

2009.63.18.003025-2 - MARILENA JORGE FADUL (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008165/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003026-4 - ADEVAIR JERONYMO (ADV. SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008187/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003028-8 - EURIPIA DA SILVA SOUZA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008132/2009 "Determino a 

realização do 

estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Jacqueline 

Medeiros 

Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir 

da ciência 

desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 

421 § 1º do C.P.C." 

2009.63.18.003035-5 - MARLENE CINTRA DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008166/2009 "Intime(m)-se a(s) 
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parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003036-7 - MARIA DE LOURDES BORGES DOS SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008164/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003054-9 - ODINEI CASTRO BORGES BARBOSA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR e ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e 

ADV. SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008162/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para 

que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003055-0 - JOSE ALTAMIRO BARBOSA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 

- RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008159/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que 

no prazo de 

10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003059-8 - MAICON UILQUER DOS SANTOS GRANDINI (ADV. SP200306 - ADRIANA 

TRINDADE DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008131/2009 " 

Tendo em vista petição requerendo a redesignação da perícia, determino sua redesignação para o dia 21 de 

agosto de 

2010 às 12h00, no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor 

compareça no 

dia e horário marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2009.63.18.003074-4 - MARIA HELENA GONCALVES (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM e ADV. 

SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008160/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003101-3 - ANTONIO CARLOS BORGES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e 

ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO 

Nr: 6318008163/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003106-2 - IZABEL GORETI DIAS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008161/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003176-1 - ALESSANDER LIMA DA SILVA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008168/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003205-4 - AUGUSTO CESAR FERREIRA ALVES (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA e ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318008130/2009 "Tendo em vista petição requerendo a redesignação da perícia, determino sua 

redesignação para o dia 21 de agosto de 2010 às 11h30, no setor de perícias localizado neste Juizado. Providencie 

o 

advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de preclusão da prova pericial." 

2009.63.18.003232-7 - DENIS LUIZ DA SILVA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008171/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que 

no prazo de 

10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003233-9 - MILTON JOSE DA SILVA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008172/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para 

que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003242-0 - CLEUZA DAS GRACAS DOS SANTOS (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008173/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2009.63.18.003277-7 - ROSA MARCIGLIO BERNABE (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008156/2009 

"Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/06/2010 às 15:30 horas, facultando à parte autora 

trazer 

até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2009.63.18.003302-2 - ELENIR MENEGON DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008174/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003348-4 - MARIA DA PASCOA BARBOSA SILVA E OUTRO (ADV. SP120169 - CLAUDIA 

MARIA 

FRAGOSO CERQUEIRA); MANOEL RODRIGUES DA SILVA(ADV. SP120169-CLAUDIA MARIA 

FRAGOSO 

CERQUEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT : DECISÃO Nr: 

6318008125/2009 

"Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/06/2010 às 17:15 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01)." 

2009.63.18.003588-2 - ANGELA CRISTINA SILVA RODRIGUES (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS e 

ADV. SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008197/2009 "Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 

(cinco) dias 

o seu não comparecimento a perícia médica designada para o dia 17/07/2009, sob pena de preclusão na prova 

pericial." 

2009.63.18.003626-6 - DAVID CORIMBABA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008140/2009 "Providencie a 

parte autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias o relatório detalhado sobre sua patologia,solicitado pelo Perito Médico." 

2009.63.18.004083-0 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e ADV. 

SP273565 - 

JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008044/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Intimem-se e Cite-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/07/2009 803/805 

se." 

2009.63.18.004084-1 - ALESSANDRA ALVES CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO 

DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007899/2009 " 

Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do 

Juiízo a 

Sra. Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do 

laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

termos 

do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2009.63.18.004098-1 - JOSE ILIDIO DE FREITAS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318008047/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2009.63.18.004099-3 - CELSO JOSE BATISTA ALEIXO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008049/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2009.63.18.004100-6 - SONIA MARIA GUTIERRES LOPES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008141/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Intimem-se e Cite-

se." 

2009.63.18.004102-0 - JOSE PAULO PIMENTA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008142/2009 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.004109-2 - GUACIRA DE FATIMA DA SILVA ALVARENGA (ADV. SP193368 - FERNANDA 

FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008143/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Intimem-se e Cite-

se." 

2009.63.18.004111-0 - VALDIMIR LISBOA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008153/2009 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.004113-4 - JOSE ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318008144/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada.Intimem-se e 

Cite-se." 

2009.63.18.004115-8 - RENATO EDUARDO RISSI (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318008145/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se 

e Cite-se." 

2009.63.18.004116-0 - MONISE SILVA DE SOUZA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e ADV. 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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DECISÃO Nr: 6318008051/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada.Intimem-se e 

Cite-se." 

2009.63.18.004120-1 - ROBSON APARECIDO SOARES MARTINS (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS 

VIEIRA e 

ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. 

SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318008054/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada.Intimem-se e 

Cite-se." 

2009.63.18.004121-3 - COSMO APARECIDO DA SILVEIRA (ADV. SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE 

CARVALHO 

e ADV. SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008146/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.004122-5 - CLAUDIA APARECIDA MALAQUIAS LOPES (ADV. SP096644 - SUSANA 

NAKAMICHI 

CARRERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008056/2009 

"... 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.004123-7 - IVONE JARJURA BASSI (ADV. SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008147/2009 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.004124-9 - GENI DE OLIVEIRA VENANCIO (ADV. SP264396 - ANA PAULA BOTTO PAULINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008148/2009 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.004125-0 - MARLENE DRIGO NASCIMENTO (ADV. SP198869 - SORAYA LUIZA CARILLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008058/2009 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.004126-2 - MARIA JOSE LAURINDA GONCALVES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES 

DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008154/2009 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente social, Sra. 

Erica 

Bernardo Bettarello, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) 

dias para a 

entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2009.63.18.004128-6 - ELZA RODRIGUES DE CAMPOS (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO 

NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318008060/2009 "... 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2009.63.18.004132-8 - MARCI FERREIRA (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ e ADV. 

SP204715 - 

MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008063/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2009.63.18.004133-0 - ADAGESIO CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM e 

ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318008149/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se e 

Cite-se." 

2009.63.18.004134-1 - GUMERCINDO ALVES DE FREITAS (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES 

MUNHOZ e 

ADV. SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318008150/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se 

e Cite-se." 

2009.63.18.004135-3 - ALICE SALVIATTO (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ e ADV. 

SP204715 - 

MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318008151/2009 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2009.63.18.004163-8 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO e 

ADV. 

SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA e ADV. SP258286 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA 

JUNIOR e ADV. 

SP288251 - GUILHERME HENRIQUE PEIXOTO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318008158/2009 "1. Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, 

como 

prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a 

necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, 

designo o 

perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte Cintra, para que realize o laudo 

referido, 

assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 

3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 

4.Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de 

perícia 

indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, 

deverá apenas 

consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração(art. 131, CPC). 5. Faculto às partes 

a 

formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-se e Intimem-se." 
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